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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004911-29.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à

apelação das autoras e negou provimento à apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de

declaração, foram acolhidos (fls. 343/359).

 

Alega-se, em síntese, que houve violação:

 

a) ao artigos 535, inciso II, do CPC, uma vez que o acórdão não se pronunciou acerca das razões que motivaram a

fixação do dano moral em 200 salários mínimos, bem como o arbitramento da pensão em 2/3 do salário efetivo do

2001.61.02.004911-5/SP

APELANTE : TEREZINHA ANTONIA AVELLANEDA INVERNIZZI e outro

: JULIANA PETRINA INVERNIZZI

ADVOGADO : ARTUR BARBOSA PARRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PETIÇÃO : RESP 2010194022

RECTE : Uniao Federal
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de cujus. Alega-se, também, omissão referente à denunciação da lide da empresa contratada para os serviços de

reparos na rodovia federal;

 

b) ao artigo 1060 do Código Civil anterior e artigo 945 do CC/2002, na medida que o alto valor indenizatório

punirá a autarquia, o que não deve acontecer, mas, sim, reparar o dano para a parte autora;

 

c) houve culpa concorrente, uma vez caberia ao motorista redobrar os cuidados com seu veículo automotor.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 287/290, nas quais se sustenta, em síntese, que o recorrente pretende reexame

de prova, além de que o mencionado artigo 949 do CC corresponde aos lucros cessantes da indenização por

ofensa à saúde.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão dispõe:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO. ACIDENTE

RODOVIÁRIO. MORTE. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

O dano oriundo de uma atuação estatal pode se dar em função de uma atuação positiva (comissão) do Estado ou

em função de uma atuação negativa ou não-atuação (omissão).

Quando é o Estado quem produz o dano através de uma atuação positiva, aplica-se a regra da responsabilidade

objetiva prevista no art. 37, § 6º, CF/1988.

Situação diversa ocorre quando o dano teve origem em uma omissão do Estado, em que a responsabilidade civil

do Estado é subjetiva.

O conjunto probatório apresentado é suficiente para demonstrar a responsabilidade do DNER União pelo

acidente oriundo da má-conservação da Rodovia Federal BR 153.

O dano moral sofrido pelas autoras em decorrência da morte do marido/pai é presumido, não havendo

necessidade de ser comprovado.

É da essência do dano moral ser este compensado financeiramente a partir de uma estimativa que guarde

pertinência com o sofrimento causado. Contudo, tratando-se de uma estimativa, não há formulas ou critérios

matemáticos que permitam especificar a precisa correspondência entre o fato danoso e as conseqüências morais

e psicológicas sofridas pelo ofendido.

A jurisprudência tem se encaminhado no sentido de que o arbitramento deve ser feito com razoabilidade e

moderação, sendo proporcional ao grau de culpa e ao porte econômico do réu, valendo-se o juiz de sua

experiência e bom senso para sopesar as peculiaridades do caso concreto, de forma que a condenação cumpra

sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu

enriquecimento sem causa.

Precedentes do STJ.

Apelação das autoras parcialmente provida. Apelação da União e remessa oficial não providas."

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO. ACIDENTE

RODOVIÁRIO. MORTE. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

O dano oriundo de uma atuação estatal pode se dar em função de uma atuação positiva (comissão) do Estado ou

em função de uma atuação negativa ou não-atuação (omissão).

Quando é o Estado quem produz o dano através de uma atuação positiva, aplica-se a regra da responsabilidade

objetiva prevista no art. 37, § 6º, CF/1988.

Situação diversa ocorre quando o dano teve origem em uma omissão do Estado, em que a responsabilidade civil

do Estado é subjetiva.

O conjunto probatório apresentado é suficiente para demonstrar a responsabilidade do DNER União pelo

acidente oriundo da má-conservação da Rodovia Federal BR 153.

O dano moral sofrido pelas autoras em decorrência da morte do marido/pai é presumido, não havendo

necessidade de ser comprovado.

É da essência do dano moral ser este compensado financeiramente a partir de uma estimativa que guarde

pertinência com o sofrimento causado. Contudo, tratando-se de uma estimativa, não há formulas ou critérios

matemáticos que permitam especificar a precisa correspondência entre o fato danoso e as conseqüências morais
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e psicológicas sofridas pelo ofendido.

A jurisprudência tem se encaminhado no sentido de que o arbitramento deve ser feito com razoabilidade e

moderação, sendo proporcional ao grau de culpa e ao porte econômico do réu, valendo-se o juiz de sua

experiência e bom senso para sopesar as peculiaridades do caso concreto, de forma que a condenação cumpra

sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu

enriquecimento sem causa.

Precedentes do STJ.

Apelação das autoras parcialmente provida. Apelação da União e remessa oficial não providas.

 

Não há plausibilidade na alegação de afronta ao artigo 535, II, do C.P.C.. A recorrente não especifica em que e

como o julgado foi omisso. Sob tal aspecto, a peça recursal é inepta.

 

A matéria relativa ao artigo 1060 do Código Civil anterior e ao artigo 945 do CC/2002 não foi objeto das razões

de apelação e, assim, não foram enfrentadas no acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A".

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu

nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o

autor da ação pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva

aplicação da citada regra inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à

análise das petições e decisões nos autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao

promover o ato citatório, sobretudo porque não se pode presumir a má-fé do litigante em obstar

injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao intérprete destacar um mero trecho de uma

norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe impõe.

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a

interrupção da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à

data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de

embargos declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de

aclaramento de obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o

julgado.

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos,

contraditórios ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil,

bem como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por

ocasião da apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência

do Enunciado n. 211 da Súmula desta Corte.

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo

as questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA -

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)

 

Em relação à alegada culpa concorrente, verifica-se a necessidade de reexame de prova, o que é vedado pela

Súmula nº 07 do STJ, conforme a seguinte orientação:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE. CULPA
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CONCORRENTE. SÚMULA 7/STJ. POSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração, se o Tribunal de origem

enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que

sucintamente. A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao art. 535 do CPC.

 2. Tendo o Tribunal de origem considerado a ocorrência de culpa concorrente, impossível rever tal

posicionamento nesta Corte, por incidência do óbice da súmula 07.

3. Em caso de ato ilícito, é possível cumular-se o benefício previdenciário e a indenização por danos materiais

decorrente da configuração desta responsabilidade.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1160319/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 06/05/2011)" (grifei)

 

Ainda que a assim não fosse a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua

demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os

mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas

13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de

forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos

de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão,

cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser

atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão

recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão

hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei).

 Assim, é possível perceber no caso dos autos que o recorrente não demonstrou o dissídio jurisprudencial

suscitado, de forma analítica, como exige o S.T.J., de modo que evidencie cada tese mencionada pelo seu recurso

excepcional.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003443-55.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto da 6ª Turma desta Corte que, confirmou decisum monocrático de extinção

da execução fiscal pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito tributário.

2001.61.26.003443-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro

: BENEDITO CLARO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Pugna a recorrente pela inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposição insculpida nos art. 535, II; art. 8º, § 2º da Lei nº 6.830/80 e art. 174, § único, I,

do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118, de efeitos imediatos sobre todos os processos em

curso, independentemente da data em que proferido o despacho citatório, em função de sua natureza processual.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Opostos embargos de declaração, rejeitados.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi sobrestado, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o art. 174, §

único, inciso I, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005 somente é aplicável àqueles feitos nos

quais o despacho citatório tenha sido exarado posteriormente à sua vigência, ocorrida em 09.06.2005.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 999.901/RS, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp

953.024/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS,

Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ. 24.04.2008;

REsp1059830/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro

Castro Meira, DJ. 28.05.2008); 

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 13.05.2009 v. u., DJe 10.06.2009). 
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Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 999.901/RS, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003443-55.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea

"a", do permissivo constitucional contra aresto da 6ª Turma desta Corte, que confirmou decisum monocrático de

extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito tributário, afastada a

incidência do art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118/2005.

Sustenta a apelante que o acórdão recorrido incorreu em violação aos artigos 5º, LV; 93, IX; 97 e 146, III, "b" da

Constituição Federal.

Irresignada, a recorrente invoca inobservância da cláusula de reserva de plenário para afastar a incidência do art.

8º, § 2º da Lei nº 6.830/80 na espécie, ex vi do art. 97 e da Súmula Vinculante n.º 10 do STF e, bem assim,

vulneração ao princípio da reserva de lei complementar insculpido no art. 146, III, "b" no que pertine à regulação

da prescrição em matéria tributária.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários

arrecadados pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a

prescrição qüinqüenal. 3. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 4. A

apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

2001.61.26.003443-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro

: BENEDITO CLARO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

5. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a

contagem do prazo prescricional

para a propositura da execução fiscal. 6. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de

prazo prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 7.

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei

Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código Tributário Nacional que, por sua vez, não

prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 8. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo

único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe pela citação feita ao devedor. 9. In casu, o

débito encontrava-se prescrito quando da efetivação da citação, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos

concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 10. Entendo devam ser excluídos os honorários

advocatícios, uma vez que os executados, citados por edital, não constituíram patrono nos autos. 11. Remessa

oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

Opostos embargos de declaração, rejeitados nos termos seguintes:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E.

STF. ARTS. 480 E 482, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal, da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF ou

arts. 480 e 482 do CPC, uma vez que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da

inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão

do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC. 3. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os

embargos de declaração não merecem acolhida. 4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o

pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 5. Inadmissível a modificação do

julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 6. Embargos de declaração

rejeitados. 

 

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, inc. LV), somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões
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constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

 

Indemonstrada ainda contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, posto que o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado.

A propósito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO POSTULADO DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS

DECISÓRIOS - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. O Supremo Tribunal Federal deixou assentado que, em regra, as alegações de desrespeito aos

postulados da legalidade, do devido processo lega , da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que impede a utilização do recurso

extraordinário. Precedentes"; (AI nº 360.265/RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de

20/9/02).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS

CONDOMINIAIS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Impossibilidade da análise

da legislação infraconstitucional e do reexame de provas na via do recurso extraordinário. 2. A jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos princípios do devido processo

legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se

dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, podem configurar apenas ofensa reflexa à Constituição

da República". (AI nº 594.887/SPAgR, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia , DJ de 30/11/07)" 

 

 

A matéria relativa ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão

recorrido. A ausência de prequestionamento constitui, pois, óbice instransponível à admissibilidade do recurso, na

forma das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA

REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais

dispositivos constitucionais dados como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo

acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do

prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com fundamento no exame do

conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de

dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A

jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa aos postulados

constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do contraditório podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011

PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
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lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

No tocante à alegada ofensa à cláusula de reserva de plenário contida no art. 97 da Constituição Federal, o acórdão

recorrido não afastou a aplicação de dispositivos da Lei 6.830/80, mas apenas interpretou-os com a amplitude que

entendeu suficientemente correta, julgando que deveria prevalecer, no caso concreto, o disposto no art. 174, do

Código Tributário Nacional.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal Federal já decidiu pela ausência de repercussão geral da questão de mérito

envolvendo conflito entre a aplicação do art. 174, CTN e o art. 8º, § 2º da Lei nº 6.830/80, como se vê do RE nº

602.883/SP, Relatora a Ministra Ellen Gracie, assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

CONFLITO ENTRE A APLICAÇÃO DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN, COM

REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05, E A DO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL.

INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL".

 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003444-40.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.003444-1/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela União Federal contra aresto da 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO.

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de

execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475,

incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º

10.352/01.

2. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ

19.09.2005, p. 283; TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u.,

DJU 14.09.2007, p. 648.

3. Remessa oficial não conhecida.

 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido teria incorrido em afronta ao art. 475, I do CPC, eis que

impositivo o reexame necessário de sentença que julgou extinto o processo pelo reconhecimento da prescrição do

crédito tributário na espécie. Aduz, mais, que a submissão ao duplo grau de jurisdição obrigatório faz-se em favor

dos entes federativos, afastada ainda sua aplicação somente aos processos de conhecimento, à ausência de amparo

legal.

Opostos embargos de declaração, rejeitados.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, tenho que o recurso excepcional merece trânsito.

No tocante à questão da violação a Direito Federal deduzida neste apelo especial, verifica-se que o STJ assentou o

entendimento de que, inobstante restrição à aplicabilidade do art. 475 e incisos do CPC ao processo de

conhecimento e aos casos de procedência, no todo ou em parte, dos embargos à execução fiscal, há

obrigatoriedade de submissão do julgado ao duplo grau de jurisdição na espécie, tendo em vista sua extinção, ex vi

do art. 269, IV do CPC:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA

DE MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC.

1. O reexame necessário, com base nos incisos I e II do art. 475 do CPC, limita-se ao processo de conhecimento e

aos casos de procedência, no todo ou em parte, de embargos opostos em execução de dívida ativa da Fazenda

Pública, afastando a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em caso de sentença que julga extinta execução

fiscal sem exame de mérito, como na presente hipótese.

2. Havendo sentença de mérito, como é o caso, há obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, já que a

execução fiscal foi julgada extinta nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo

regimental provido." (EDcl no RESP 1.018.785/SP; Rel. Min. Castro Meira, DJe 04/09/2008)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Publique-se

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro

: BENEDITO CLARO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087986-60.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 267/285, em face de Kardos Com/Ind e

Empreendimentos Ltda e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

violação aos artigos 655 e 655-A do CPC, bem como ao artigo 11 da Lei nº 6.830/80, ante a necessidade do

bloqueio de ativos financeiros da parte executada, por meio do BACEN-JUD, que independe do exaurimento de

diligências à procura de bens em nome do executado.

Sem contrarrazões (fl. 307).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, pois as razões

recursais não enfrentam o principal fundamento do acórdão, qual seja, o de que o executado sequer foi citado, o

que obsta o rastreamento e o bloqueio de ativos financeiros, por se revelar medida prematura, uma vez que a

relação processual ainda não foi formalizada (fl 242, segundo, terceiro e quarto parágrafos), daí a incidência da

Súmula 284 do E. STF, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial:

 

"É Inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Ainda que assim não fosse, a parte recorrente discorre, em suas razões recursais, sobre fatos, não acerca da

exegese da norma em torno do litígio, pois, conforme o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

anteriormente à vigência da Lei nº 11.382/06, que deu nova redação ao inciso I do artigo 655 do Código de

Processo Civil, bem como introduziu o artigo 655-A ao referido estatuto processual, os valores depositados em

conta-corrente ou aplicação em instituição financeira somente são passíveis de bloqueio "on line", se restar

comprovado o esgotamento de diligências para encontrar outros bens do devedor, questão que demanda a análise

de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula

n.º 7 do mesmo Tribunal, neste sentido destaco: "ARTIGO 655-A, CPC - A necessidade da comprovação do

esgotamento das diligências para localização de bens de propriedade do devedor para a realização das

providências previstas no art. 655-A do CPC - Processo: RESP 1112943 - Ordem de inclusão: 240 - Data de

afetação: 08/09/2009 - Trânsito em julgado: 15/12/2010

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2006.03.00.087986-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KARDOS COM/ IND/ E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: OLGA KARDOS

: OTTO HIDALMASI

: LADISLAU FRANCISCO KARDOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.03230-3 3F Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020791-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União Federal, às fls. 322/330, da r. decisão singular (fls. 318/319)

que não conheceu do agravo regimental e negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 318/319), não conhecendo do agravo regimental e negando seguimento ao agravo de

instrumento interposto pela União Federal.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

2009.03.00.020791-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA

SUCEDIDO : CS ADMINISTRACAO DE SEGUROS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.15721-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020791-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União Federal, às fls. 331/338, da r. decisão singular (fls.

318/319) que não conheceu do agravo regimental e negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

2009.03.00.020791-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA

SUCEDIDO : CS ADMINISTRACAO DE SEGUROS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.15721-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 318/319), não conhecendo do agravo regimental e negando seguimento ao agravo de

instrumento interposto pela União Federal.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035764-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

2009.03.00.035764-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : JAIR ARADO

: MUNICIPIO DE GUARACI SP

: Furnas Centrais Eletricas S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008517-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Renováveis - IBAMA, a fls. 105/117, em face do Ministério Público Federal, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente a possibilidade de ingresso no pólo ativo da demanda, como litisconsorte

facultativo, independentemente da anuência do autor da ação originária, tendo-se em vista o art. 5º, §2º, da Lei

7.347/85, bem como a ilegalidade da demarcação de área de preservação permanente dentro de imóvel localizado

às margens de reservatório, vez que já se encontraria devidamente delimitada, nos termos do art. 2, "b", da Lei

4.771/65 e art. 2 e 3 da Resolução CONAMA 302/2002.

Contrarrazões ofertadas a fls. 123/127, onde suscitada a preliminar de impossibilidade de reexame fático-

probatório.

É o suficiente relatório.

Quanto ao pleito relativo à demarcação de àrea, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando

o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Destaque-se, quanto ao pleito referente ao ingresso do IBAMA no pólo ativo, o presente feito oferece

repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.",

Autos 2009.03.00.035776-6), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos

termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso, no que concerne ao pleito de demarcação de área de

preservação permanente, e SOBRESTO o recurso, quanto à outra irresignação, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036640-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 98/109, em face de Esposito e Filho Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos (fls. 83/85), aduzindo especificamente afronta ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, decorrente da falta de manifestação acerca da aplicação do artigo 50 do Código Civil.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento do artigo 50 do Código Civil, junto às instâncias ordinárias (fls. 02/11, 75/76, 83/85, 87/90

e 93/96). O artigo somente foi mencionado no presente recurso, o que caracteriza inovação recursal. Logo, por

símile, aplicável a Súmula 211, do Supremo Tribunal Federal:

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

2009.03.00.036640-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ESPOSITO E FILHO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.27571-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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apreciada pelo Tribunal "a quo".

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0425391-12.1981.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

90.03.030773-3/SP

APELANTE : ZENILDA SANTOS DA SILVA e outros

: MIZAEL LEANDRO DA SILVA

: ZORILDA DUARTE CRUZ BISPO

: CARLOS DE SOUZA BISPO

: GABRIEL BERTOLAZZI CRUZ incapaz

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

REPRESENTANTE : FABIANA BERTOLAZZI CRUZ

CODINOME : FABIANA BERTOLAZZI

APELANTE : ROSANGELA SANTOS CRUZ

: ALEXANDRE DOS SANTOS CRUZ

: ALESSANDRA DOS SANTOS CRUZ

: ROSANGELA SANTOS OLIVEIRA

: ANGELO SANTOS CRUZ

: ANGELA SANTOS CRUZ DE SOUZA

: EDSON SANTOS CRUZ JUNIOR

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

SUCEDIDO : EDINALDO SANTOS CRUZ falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012058445

RECTE : ZENILDA SANTOS DA SILVA

No. ORIG. : 00.04.25391-4 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0425391-12.1981.4.03.6183/SP

 

 

 

90.03.030773-3/SP

APELANTE : ZENILDA SANTOS DA SILVA e outros

: MIZAEL LEANDRO DA SILVA

: ZORILDA DUARTE CRUZ BISPO

: CARLOS DE SOUZA BISPO

: GABRIEL BERTOLAZZI CRUZ incapaz

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

REPRESENTANTE : FABIANA BERTOLAZZI CRUZ

CODINOME : FABIANA BERTOLAZZI

APELANTE : ROSANGELA SANTOS CRUZ

: ALEXANDRE DOS SANTOS CRUZ

: ALESSANDRA DOS SANTOS CRUZ

: ROSANGELA SANTOS OLIVEIRA

: ANGELO SANTOS CRUZ

: ANGELA SANTOS CRUZ DE SOUZA

: EDSON SANTOS CRUZ JUNIOR

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

SUCEDIDO : EDINALDO SANTOS CRUZ falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012058443

RECTE : ZENILDA SANTOS DA SILVA

No. ORIG. : 00.04.25391-4 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200945-15.1994.4.03.6104/SP

 

 

96.03.019066-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200945-15.1994.4.03.6104/SP

 

 

APELANTE : BELMIRO NETTO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.02.00945-0 5 Vr SANTOS/SP

96.03.019066-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório, e determinou a incidência do IPCA-E como

critério de atualização dos débitos previdenciários remanescentes.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Quanto à incidência de juros de mora no período alegado pela recorrente, a questão em debate encontra-se

pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não incidem juros de mora, no período

compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

 

E em relação à atualização monetária, a questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal

de Justiça, onde a E. Terceira Seção, no julgamento do REsp nº 1.102.484/SP, representativo de controvérsia,

pacificou o entendimento de que, para fins de atualização de precatório complementar relativo a débito

previdenciário, devem ser utilizados a UFIR e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E, a partir da elaboração

APELANTE : LUIZA FERNANDES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00023-7 2 Vr BOTUCATU/SP
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da conta de liquidação.

 

Eis a ementa do v. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (j.

22/04/2009 - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - DJe: 20/05/2009).

 

Verifica-se que a decisão recorrida está em consonância com os representativos julgados.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

2000.61.09.002955-1/SP

APELANTE : BERNARDETTI ROMUALDO SANCHES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012014670

RECTE : BERNARDETTI ROMUALDO SANCHES

No. ORIG. : 00029558820004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: RExt - não-exaurimento das vias recursais ordinárias - Súmula 281, C. STF - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Vito Maximiano, a fls. 49/53, em face da União, tirado do v.

julgamento monocrático proferido nestes autos (fls. 44/46).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 57).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no fato de

que a interposição de Recurso Extraordinário depende do esgotamento de todas as instâncias, encontrando óbice

no teor da Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO STF. AUSÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - A recorrente não esgotou a via recursal ordinária (Súmula 281 do STF). II - Agravo regimental

improvido. (STF - AI-AgR 740956 - Min. Rel. RICARDO LEWANDOWSKI - 1ª Turma, 28.04.2009).

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. ESGOTAMENTO.

AUSÊNCIA. CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO. SÚMULA 281/STF. 1. Diante da decisão monocrática

que apreciou a apelação, caberia ao recorrente, a fim de esgotar a instância ordinária, interpor agravo interno

contra o julgado, providência da qual não se desincumbiu. 2. Desatendimento do comando inserto no art. 105,

III, da Constituição Federal, que prevê o cabimento do recurso especial em face de decisão proferida em "única

ou última instância". 3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada" (súmula 281 do STF). 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AGA

201001287831 - Rel. PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA - DJE DATA:15/12/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESCABIMENTO. SÚMULA

281/STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - A competência do Superior Tribunal de Justiça para julgar

Recurso Especial está adstrita às causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios (artigo 105, caput da Constituição

Federal). II - Nos termos da Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, "É inadmissível o recurso

extraordinário quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". III - In casu, a

decisão monocrática estava sujeita a agravo regimental. IV - Agravo interno desprovido. (STJ - AGA

201001633434 - Rel. GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJE DATA:06/12/2010).

 

2001.03.99.033565-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITO MAXIMIANO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP

No. ORIG. : 95.00.00110-4 7 Vr SANTO ANDRE/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 281 DA SÚMULA DO STF. - É incabível o recurso

especial que desafia decisão contra a qual caberia o recurso de agravo na origem, nos termos do § 1º do art. 557

do CPC, porquanto não exaurida a instância ordinária. Incide, por analogia, o enunciado n. 281 da Súmula do

STF. Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental. - (STJ - AGA

201001365849 - Rel. CESAR ASFOR ROCHA - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:29/11/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002859-54.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2001.61.04.002859-2/SP

APELANTE : ODELIO LUNA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002859-54.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2001.61.04.002859-2/SP

APELANTE : ODELIO LUNA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão que concedeu o benefício pleiteado e fixou os honorários advocatícios em

10% sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

 

Alega a parte recorrente que os honorários advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data do

acórdão que reformou a sentença de improcedência do pedido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Segundo o entendimento assente do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias, o percentual fixado

para a verba honorária não deve incidir sobre as prestações vincendas, devendo ser excluídas do cálculo aquelas

vencidas após a data da prolação da sentença.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 111 DO STJ. PERCENTUAL ARBITRADO COM EQUIDADE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA

DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 1. Esta Corte Superior de

Justiça firmou compreensão segundo a qual a Súmula n.º 111 por ela editada exclui, do valor da condenação, as

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente

2002.03.99.011306-7/SP

APELANTE : EDSON BARBOSA LOPES

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00030-8 3 Vr ITAPEVA/SP
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as acidentárias. 2. Nessa mesma esteira, asseverou, ainda, o Superior Tribunal de Justiça que: "As prestações

vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença".

(AgRg no REsp 866.116/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 1.º/9/08). 3. Os juros

de mora, nas ações relativas a benefícios previdenciários, incidem a partir da citação válida em face de sua

natureza alimentar, até a data da homologação da conta de liquidação. 4. Agravo Regimental que se nega

provimento.

(STJ, AGEDAG 200802509652, AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1117692, Relator Min. OG FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U.,

DJE:07/12/2009)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA N.º 111 DESTA CORTE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. A

PARTIR DA CITAÇÃO. SÚMULA N.º 204/STJ. 1. Nas ações previdenciárias, para fins de cálculo da verba

honorária, excluem-se do valor da condenação as prestações vencidas após a prolação da sentença. 2. Nas

dívidas de natureza previdenciária, os juros de mora incidem a partir da citação válida. Aplicação da Súmula n.º

204 do STJ. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200800659893, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1043159, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:04/08/2008)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044839-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

elaboração da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

2002.03.99.044839-9/SP

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00058-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044839-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de elaboração da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

2002.03.99.044839-9/SP

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00058-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021415-88.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2003.03.99.021415-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERCILIA GONCALVES LEANDRO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

No. ORIG. : 02.00.00120-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007611-98.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2003.61.04.007611-0/SP

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007611-98.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2003.61.04.007611-0/SP

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010560-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, contra a r. decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

2003.61.83.010560-0/SP

APELANTE : MARIA ROSA CAMPOS VILA

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010560-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

2003.61.83.010560-0/SP

APELANTE : MARIA ROSA CAMPOS VILA

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-59.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

2004.03.99.002241-1/SP

APELANTE : APARECIDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00230-4 1 Vr ORLANDIA/SP
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jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006599-67.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

2004.03.99.006599-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDIT ALVES CAVANHAO

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00.00.00192-4 1 Vr ORLANDIA/SP
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3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012597-16.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2004.03.99.012597-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA APARECIDA RENOLFI ERLER

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 01.00.00068-2 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     38/916



"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-30.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que manteve os critérios fixados pela r.

sentença para o cálculo da verba honorária.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 20 e 535 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, pois a

questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora. A propósito:

 

"(...)

1. Não há violação do artigo 535, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as

questões relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de

convencimento do órgão julgador.(...)" (AgRg no REsp 1268249/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 09/03/2012).

 

 

2004.61.06.008945-9/SP

APELANTE : DELCIDES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, do Código de Processo Civil, pois a pretensão

de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame dos

elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-93.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

2004.61.12.000132-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANI MILANI incapaz

ADVOGADO : SANDRA STEFANI AMARAL (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LUZIA PEREIRA DA TRINDADE MILANI
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agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002260-31.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão de benefício por incapacidade.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 102 da Lei 8.213/91, assim como 201, I, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.03.99.002260-9/SP

APELANTE : QUITERIA MARIA DE MELO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010045298

RECTE : QUITERIA MARIA DE MELO

No. ORIG. : 00.00.00131-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, diante dos elementos probatórios constantes dos autos, especialmente o laudo pericial, o Órgão

Julgador concluiu pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. A pretensão da parte

recorrente, acerca do reconhecimento de que parou de trabalhar em razão do agravamento da doença, para o fim

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

O recurso também não é de ser admitido em relação ao art. 201, inciso I, da Constituição Federal, pois ao C.

Superior Tribunal de Justiça não compete o exame de matéria constitucional.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040909-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

2005.03.99.040909-7/SP

APELANTE : PALMIRA MARTINS RODER

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00035-4 3 Vr BOTUCATU/SP
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incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040909-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

2005.03.99.040909-7/SP

APELANTE : PALMIRA MARTINS RODER

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00035-4 3 Vr BOTUCATU/SP
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entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042550-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

2005.03.99.042550-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA BRAMBILA GERENT

ADVOGADO : CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI

No. ORIG. : 05.00.00007-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051023-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

2005.03.99.051023-9/SP

APELANTE : ISABEL PEREIRA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00317-6 2 Vr DIADEMA/SP
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DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051023-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2005.03.99.051023-9/SP

APELANTE : ISABEL PEREIRA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00317-6 2 Vr DIADEMA/SP
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O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-86.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu os benefícios de aposentadoria ou auxílio-doença, por falta

de comprovação da qualidade de segurado.

 

Sustenta a parte recorrente que comprovou a sua condição de segurada, mediante juntada de cópia da CTPS da

autora e cópia integral do processo, que tramitou perante a Vara de Trabalho de Mundo Novo(MS), onde fora

reconhecido o vínculo seu laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento em sentido contrário à pretensão da parte recorrente, vez

que a sentença de ação trabalhista, em que não foi produzida prova do tempo de serviço, não é suficiente para

provar o exercício da atividade laboral. Nesse sentido:

 

2005.60.06.000035-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO. I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de

serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período

alegado pelo trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção"

(EREsp 616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005). II. In casu, a sentença trabalhista tão-

somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado reconheceu relação de emprego do

reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que evidenciasse, na ação trabalhista, que ele

houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação previdenciária. Agravo regimental

desprovido.

STJ, AGRESP 200901121274, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1128885, Rel.

Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U., DJE:30/11/2009

 

Ademais, conforme destacado no v. acórdão recorrido, não são consideradas, para efeito de carência, as

contribuições recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores, no caso de segurado empregado

doméstico, além de não ter ocorrido sequer o recolhimento de 12 (doze) contribuições a justificar o cumprimento

do prazo de carência.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, não admito o especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007412-26.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão fixou o termo final do benefício de auxílio doença em dia imediatamente

anterior ao da concessão administrativa.

 

Sustenta a parte recorrente que não pode o juiz fixar a duração do benefício sem a reabilitação laboral.

 

2006.03.99.007412-2/SP

APELANTE : MARIA CELINA CLEUNISA

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00085-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da análise da possibilidade de o juiz poder fixar o prazo de duração do

auxílio doença sem se proceder à reabilitação profissional, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular. Ademais, no caso, a E. Turma Julgadora fixou o término do auxílio doença um dia imediatamente

anterior ao da concessão administrativa.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015111-68.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2006.03.99.015111-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MATIAS DA SILVA e outros

: MARIA APARECIDA DAVID

: LUIS ANTONIO DA SILVA

: ELIANA MATIAS DA SILVA

: DONIZETE DA SILVA

: MARIA DE FATIMA DA SILVA

: ELIAS ANTONIO DA SILVA

: JOAO BATISTA DA SILVA

: SAMUEL ANTONIO DA SILVA incapaz

: DANIEL ANTONIO DA SILVA incapaz

: MARIA DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO : MILTON ANTUNES RIBEIRO

SUCEDIDO : ALINE DAVID DA SILVA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00025-6 4 Vr BOTUCATU/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038330-13.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2006.03.99.038330-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011010093

RECTE : MARIA DE LOURDES JACINTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 02.00.00038-9 1 Vr SOCORRO/SP
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interposto pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou incomprovada a atividade rural e, em

conseqüência, ausente a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez

e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 42, 55, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação aos arts. 11, 42, 55, 106 e 143 da Lei 8.213/91, pois, conforme

consta do v. acórdão recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de

prova material da alegada atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano, bem

como a própria parte autora teria trabalhado nessa condição.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ademais, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art.
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541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046931-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - não-exaurimento das vias recursais ordinárias - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Edison Santos França, a fls. 115/118, em face do INSS, tirado da v.

decisão monocrática de fls. 112/113 proferida nestes autos, aduzindo especificamente que a redução da verba

honorária de 15% para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença violou o artigo 20, § 5º,

CPC.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 122).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no fato de

que a interposição de Recurso Especial depende do esgotamento de todas as instâncias, encontrando óbice no teor

da Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. ESGOTAMENTO.

AUSÊNCIA. CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO. SÚMULA 281/STF. 1. Diante da decisão monocrática que

apreciou a apelação, caberia ao recorrente, a fim de esgotar a instância ordinária, interpor agravo interno

contra o julgado, providência da qual não se desincumbiu. 2. Desatendimento do comando inserto no art. 105,

III, da Constituição Federal, que prevê o cabimento do recurso especial em face de decisão proferida em "única

ou última instância". 3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada" (súmula 281 do STF). 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AGA

201001287831 - Rel. PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA - DJE DATA:15/12/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESCABIMENTO. SÚMULA

281/STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - A competência do Superior Tribunal de Justiça para julgar

2006.03.99.046931-1/SP

APELANTE : EDISON SANTOS FRANCA

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00073-6 2 Vr DIADEMA/SP
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Recurso Especial está adstrita às causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios (artigo 105, caput da Constituição

Federal). II - Nos termos da Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, "É inadmissível o recurso

extraordinário quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". III - In casu, a

decisão monocrática estava sujeita a agravo regimental. IV - Agravo interno desprovido. (STJ - AGA

201001633434 - Rel. GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJE DATA:06/12/2010).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 281 DA SÚMULA DO STF. - É incabível o recurso

especial que desafia decisão contra a qual caberia o recurso de agravo na origem, nos termos do § 1º do art. 557

do CPC, porquanto não exaurida a instância ordinária. Incide, por analogia, o enunciado n. 281 da Súmula do

STF. Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental. - (STJ - AGA

201001365849 - Rel. CESAR ASFOR ROCHA - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:29/11/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005040-55.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

2006.61.03.005040-9/SP

APELANTE : LAZARO CAETANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012346309

RECTE : LAZARO CAETANO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00050405520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009225-39.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2006.61.03.009225-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIONIL LOPES

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-12.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, interposto nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão que concedeu a aposentadoria por invalidez, fixando o termo inicial (DIB) na

data do laudo médico-pericial.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 43 da Lei 8.213/91 e à legislação federal, ao fundamento de que o

termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo.

 

Alega, ainda, violação ao art. 557, § 1º, do CPC, posto que inapreciada a matéria versada no agravo legal, em toda

a sua extensão, e aos arts. 28, § 1º, e 61-B da Lei 8.213/91, quanto à forma de cálculo do auxílio-doença

acidentário percebido pela parte autora.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, não se vislumbra ofensa ao art. 557, § 1º, do CPC, vez que a matéria decidida monocraticamente foi

reapreciada pelo Órgão Colegiado.

 

2006.61.06.005967-1/SP

APELANTE : IDA GARUTTI BORDINO

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     55/916



Destaque-se: "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo Órgão

Colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, DJe 02/03/2009).

 

Quanto à alegada ofensa ao art. 43 da Lei 8.213/91, verifica-se que a parte autora pretende a fixação do termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Entretanto, constatou a Turma Julgadora que não

houve o propalado indeferimento administrativo, tendo em vista que foi concedido o auxílio-doença, não podendo

ser considerada a data do respectivo requerimento para efeito de data inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto à suposta violação aos arts. 28, § 1º, e 61-B da Lei 8.213/91, na forma de cálculo do benefício percebido

pela parte autora, cabe anotar que, na época (janeiro de 1998), esses dispositivos legais haviam sido alterados pela

Lei 9.032/95.

 

Ademais, o reexame da matéria pela Corte Superior encontra óbice na Súmula 07 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001040-85.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou incomprovada a atividade rural e, em

conseqüência, ausente a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez

e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2006.61.11.001040-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS e outro
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No caso, não se vislumbra a alegada violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, pois, conforme consta do v.

acórdão recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de prova material da

alegada atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010) 

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ademais, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art.

541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-87.2006.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 131, do Código de Processo Civil, e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

2006.61.24.001574-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA SELES

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-29.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, interposto do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral

exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 333 do CPC e 5º, LV e LXXVIII, da Constituição Federal. Sustenta que

foi impedida de produzir prova testemunhal e que a prova pericial é insuficiente para demonstrar a sua

incapacidade laboral. Alega cerceamento do seu direito de defesa.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 333 do CPC. O v. acórdão concluiu que é indevido o

benefício previdenciário pleiteado, em conformidade com o laudo pericial que atestou ausência de incapacidade

laboral. A e. Turma Julgadora decidiu pela suficiência da prova pericial produzida nos autos, atendido o princípio

2006.61.27.000950-7/SP

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS ZERNERI

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do livre convencimento motivado.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA PARA VERIFICAÇÃO DO NEXO DE

CAUSALIDADE, MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL. DILIGÊNCIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA

PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DA PROVA PERICIAL. FACULDADE DO

JULGADOR. INVERSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. O Código de Processo Civil veicula uma faculdade, e não uma obrigação, ao órgão julgador, quando

estabelece em seu art. 130 que "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 2. In casu, o

Tribunal de origem, nos autos de ação acidentária, proclamou o entendimento de que a prova pericial foi

suficiente para dirimir a controvérsia acerca da inexistência de nexo causal. Assim, não há que se falar em

nulidade do aresto recorrido para conversão do feito em diligência, com vistas à realização de prova

testemunhal. 

3. Ademais, tendo a Corte de origem constatado que o material probatório dos autos é suficiente para o deslinde

da controvérsia, a reversão do julgado importa em incursão nas provas da causa, o que é inviável a teor do

comando contido na Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1077583/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe

09/03/2009) 

 

Quanto à alegada ofensa ao art. 5º, LV e LXXVIII, da Constituição, trata-se de matéria de ordem eminentemente

constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se

encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)" 

 

Por fim, indemonstrada a divergência jurisprudencial pela parte recorrente, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000699-37.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000699-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : PAULO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA e outro

No. ORIG. : 00006993720064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.008693-1/SP

APELANTE : ODETE VITALINA DE FREITAS

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     61/916



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010453-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00163-0 1 Vr SAO ROQUE/SP

2007.03.99.010453-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PALMIRA DE SOUZA VICENTE

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a atividade rural e, em

conseqüência, a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91. Afirma que é prescindível que o

trabalho seja, exclusivamente, rural e, ainda, que o rol de documentos comprobatórios do labor rural é apenas

exemplificativo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação aos arts. 55, §3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91, pois, conforme consta

do v. acórdão recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de prova

material da alegada atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010)

CODINOME : MARIA PALMIRA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

PETIÇÃO : RESP 2010155602

RECTE : MARIA PALMIRA DE SOUZA VICENTE

No. ORIG. : 04.00.00172-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0029362-57.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

2007.03.99.029362-6/MS

APELANTE : AMELIA ALVES DA MAIA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012010716

RECTE : AMELIA ALVES DA MAIA

No. ORIG. : 07.00.00141-0 1 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     64/916



alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-10.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, interposto do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral

exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 26, II, 59, 60, 62, 89 e 151 da Lei 8.213/91 e 333 e 471 do CPC.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2007.61.06.006327-7/SP

APELANTE : ALCIDES BATISTA LANZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 333 e 471 do CPC, pois a e. Turma Julgadora expôs o seu

entendimento, no sentido da suficiência da prova pericial produzida nos autos, atendendo ao princípio do livre

convencimento motivado.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual

não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-

acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido

pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1281365/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe

24/05/2010)

 

Igualmente não é de ser acolhida pretensão acerca do reconhecimento da existência de ofensa aos arts. 59, 60, 62 e

89 da Lei 8.213/91, vez que, baseado no laudo pericial que atestou a ausência de incapacidade laboral, o v.

acórdão concluiu que é indevido o benefício previdenciário pleiteado, cabendo ressaltar também que não foi

constatada na parte autora qualquer moléstia dentre aquelas elencadas nos arts. 26, II, e 151 da Lei 8.213/91, que

afastariam a exigência do cumprimento do período de carência.

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral,

para o fim de concessão do benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular, que impede o reexame de

matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.

7/STJ.

1. Concluindo o Tribunal de origem que não houve prejuízo pela falta de perícia, bem como que a parte autora

não apresenta incapacidade para o trabalho, a inversão do decidido demandaria necessário revolvimento de

matéria fática, o que é vedado na via especial pela Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1422076/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011)

 

Por fim, não foi devidamente demonstrada a existência de divergência jurisprudencial pela parte recorrente, vez

que não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram

cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-60.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2007.61.20.005907-1/SP

APELANTE : SUELI MENDONCA

ADVOGADO : HUMBERTO FERRARI NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059076020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005907-60.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

2007.61.20.005907-1/SP

APELANTE : SUELI MENDONCA

ADVOGADO : HUMBERTO FERRARI NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012105056

RECTE : SUELI MENDONCA

No. ORIG. : 00059076020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-21.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2007.61.27.000418-6/SP

APELANTE : TAIS REBECA CEZARE incapaz

ADVOGADO : LUIZ MARTINHO STRINGUETTI e outro

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA DA SILVA CEZARE

ADVOGADO : LUIZ MARTINHO STRINGUETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004182120074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004416-23.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

2007.61.83.004416-0/SP

APELANTE : CRISTOBAL MOLINA PARRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PETIÇÃO : RESP 2012074205

RECTE : CRISTOBAL MOLINA PARRA
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02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0004416-23.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2007.61.83.004416-0/SP

APELANTE : CRISTOBAL MOLINA PARRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PETIÇÃO : REX 2012074207

RECTE : CRISTOBAL MOLINA PARRA
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-49.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2007.61.83.004563-2/SP

APELANTE : HAROLDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045634920074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006873-28.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2007.61.83.006873-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARETH TASHIRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068732820074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0021718-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido no bojo do presente Agravo de

Instrumento.

É o breve relatório.

Em pesquisa da movimentação processual, no Sistema Informatizado desta E. Corte de Justiça, verifica-se que a

causa principal foi sentenciada, de modo que a decisão interlocutória impugnada no presente recurso de agravo de

instrumento foi substituída pela sentença, ficando prejudicada a apreciação dos recursos, em face da

superveniência da ausência do interesse recursal.

Portanto, julgo prejudicada a apreciação do agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII do Regimento

Interno deste E. Tribunal, e, em conseqüência, prejudicado o juízo de admissibilidade do recurso interposto.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025304-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.021718-6/SP

AGRAVANTE : LUIZ ADALBERTO EVANGELISTA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

PETIÇÃO : RESP 2009082534

RECTE : LUIZ ADALBERTO EVANGELISTA

No. ORIG. : 2006.61.06.003102-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.99.025304-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MOIZES AMORIM

ADVOGADO : PABLO DE BRITO POZZA

No. ORIG. : 06.00.00135-3 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.026567-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEJAIR DA SILVA

ADVOGADO : NADIA EVANGELISTA

No. ORIG. : 06.00.00067-4 2 Vr ORLANDIA/SP

2008.03.99.032861-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS RUAS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que manteve concessão de benefício por incapacidade.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 535, do Código de Processo Civil, e 15, 42 e 102 da Lei 8.213/91, pois

incomprovada a qualidade de segurada quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que restou comprovada a qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da ausência de qualidade de segurada na data do início

da incapacidade, portanto, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

PETIÇÃO : RESP 2009130606

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00053-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049883-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

 

O recurso especial foi suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Decido.

 

Verifica-se que a questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação

do estado de hipossuficiência.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557/MG, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e

na Resolução 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade

Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2008.03.99.049883-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA BOMBACINI DE LA MAJOR

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 05.00.00085-4 1 Vr VALPARAISO/SP
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. (REsp 1112557/MG Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma,

julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063790-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Não há que se falar em diferenças relativas à correção monetária, vez que, conforme decisão recorrida, a

2008.03.99.063790-3/SP

APELANTE : LIANA OLIVEIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr DIADEMA/SP
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atualização do crédito no âmbito desta Corte, é feita até o efetivo pagamento.

 

Em relação aos juros de mora, a questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que não incidem no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a

inscrição do Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2008.03.99.063790-3/SP

APELANTE : LIANA OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004559-15.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr DIADEMA/SP

2008.61.06.004559-0/SP

APELANTE : MARIA ANTONIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011009257

RECTE : MARIA ANTONIA ALVES PEREIRA

PETIÇÃO : RESP 2011009257

RECTE : MARIA ANTONIA ALVES PEREIRA
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido não conheceu da apelação, em virtude de sua intempestividade. O recurso

especial, interposto daquela r. decisão, todavia, discute os requisitos para concessão de benefício por

incapacidade.

 

Assim, as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-48.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.003332-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES BUENO

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a

concessão do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-53.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2008.61.26.002218-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA VALLES

ADVOGADO : GILBERTO BIFFARATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022185320084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001375-85.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 105,

inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, do v. acórdão que manteve a decisão de concessão do

2008.61.27.001375-1/SP

APELANTE : PEDRO CARLOS MORALI

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013758520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 2º, 18, 30, 42 e 71 da Lei 8.213/91, ao fundamento de que preenche

os requisitos para a concessão do benefício por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 949201, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP

200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

O posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que o magistrado não fica vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua

convicção com base em outros elementos dos autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do

segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ,

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.).

 

Ademais, no tocante aos arts. 55, §3º e 106, todos da Lei 8.213/91 e art. 131 do Código de Processo Civil,

verifica-se que os preceitos supostamente violado não foram ventilados no v. acórdão recorrido, ausente o

necessário prequestionamento, ao teor da Súmula 211, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000782-82.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000782-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO SANTOS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009671-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007828220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.009671-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA AMARAL

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PETIÇÃO : RESP 2009214231
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a atividade rural e,

em conseqüência, a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, diante da comprovação, no caso concreto, do trabalho

rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, pois, conforme consta do v. acórdão

recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de prova material da alegada

atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

RECTE : HELENA AMARAL

No. ORIG. : 07.00.00082-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016200-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 43 da Lei 8.213/91, 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, e 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

2009.03.99.016200-0/SP

APELANTE : MARIA SALOME VENER

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009251731

RECTE : MARIA SALOME VENER

No. ORIG. : 08.00.00018-5 1 Vr DIADEMA/SP
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Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0016200-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput" e inciso XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

2009.03.99.016200-0/SP

APELANTE : MARIA SALOME VENER

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2009251730

RECTE : MARIA SALOME VENER

No. ORIG. : 08.00.00018-5 1 Vr DIADEMA/SP
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EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026319-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.026319-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA CORREA DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

PETIÇÃO : RESP 2012014787

RECTE : ANESIA CORREA DE ABREU

No. ORIG. : 07.00.00053-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0029328-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Alega a parte recorrente violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que

restaram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial encontra-se disciplinada na Lei Orgânica da Assistência

Social - LOAS (L. 8.742/93), a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou

reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a

pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

2009.03.99.029328-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA MARIA RODRIGUES PEDROSO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

PETIÇÃO : REX 2010015392

RECTE : NEUZA MARIA RODRIGUES PEDROSO

No. ORIG. : 02.00.00211-5 3 Vr AMERICANA/SP
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família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0029328-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão que deu provimento ao recurso do INSS e reformou sentença concessiva do

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, inciso V, da Lei 8.742/93, ao argumento de que foi comprovada a

deficiência da parte autora, impeditiva das atividades laborativas.

 

2009.03.99.029328-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA MARIA RODRIGUES PEDROSO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

PETIÇÃO : RESP 2010015393

RECTE : NEUZA MARIA RODRIGUES PEDROSO

No. ORIG. : 02.00.00211-5 3 Vr AMERICANA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso reúne condições de admissibilidade, pois ficou comprovada a incapacidade parcial da parte

autora, entendendo, o V. Acórdão não ser suficiente essa incapacidade para o deferimento do benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido da possibilidade de concessão do benefício

assistencial, em casos de incapacidade parcial ou capacidade para a vida independente atestadas pelo perito.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL NÃO VINCULATIVO.

PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LIMITE MÍNIMO. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS FATORES. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

II - A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício assistencial, mesmo diante de laudo pericial

que ateste a capacidade para a vida independente. (...)" (AgRg no Ag 1342636/SP, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 17/12/2010 -

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.(...)" (AgRg no Ag 1.011.387/MG,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 25/5/2009).

 

Ademais, acerca do tema, cabe detacar o Enunciado nº 30, de 9 de junho de 2008, editado pelo Advogado Geral

da União:

 

"A incapacidade para promover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização

da incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art 203, V, da Constituição Federal, e art.

20, II, da Lei nº 8.742, de dezembro de 1993".

 

Sendo assim, não se trata de mera pretensão de reexame de prova, mas sim de valoração das provas apresentadas

nos autos, permitindo o reconhecimento da divergência na interpretação do dispositivo de lei federal a ensejar o

recebimento do presente recurso.

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033699-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 24, 25 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

2009.03.99.033699-3/SP

APELANTE : JANDIRA VAZ DE LIMA CRIVELARO

ADVOGADO : TIAGO DE GÓIS BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00168-0 4 Vr JUNDIAI/SP
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consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033781-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recusal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

2009.03.99.033781-0/SP

APELANTE : RITA MATHIAS DA SILVA PIRES

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034528-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.034528-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARISIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00048-2 2 Vr LIMEIRA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036079-17.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

2009.03.99.036079-0/MS

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036079-17.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 2º da Lei 8.742/93. Sustenta que cumpriu todos os requisitos legais para

concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, pois conforme consta do julgado recorrido,

não caracterizada a incapacidade nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, nem a idade mínima, a ensejar a

concessão do benefício pleiteado. Assim, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que

encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade. 

(...) 

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011). 

 

 

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038600-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da

Constituição Federal, do v. Acórdão que, na execução previdenciária em espécie, vislumbrou a ocorrência da

prescrição nos termos da Súmula 150-STF.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 219, 463, I e 730, todos do Código de Processo Civil e, art. 103 da Lei

8.213/91, ao fundamento de que tratando-se de segunda conta de liquidação apresentada, face a existência de erro

aritmético, deve ser interpretada como conta de diferença, dentro do mesmo processo executivo e, não nova

execução.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão recursal, acerca da inocorrência da prescrição intercorrente, ao fundamento de que o que se pretende é

rever o cálculo a fim de afastar eventual erro aritmético, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

No sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. SÚMULA 07/STJ. 

1. Ausência de violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. Não há cerceamento de defesa ou omissão de

pontos levantados pela parte, que invoquem a nulidade do aresto, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo

com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados. 

2. Falta de prequestionamento das alegações concernentes aos índices de atualização utilizados na memória de

cálculo das diferenças, aos descontos das quantias devidas ao órgão previdenciário e médico hospitalar, e aos

juros de mora. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. A análise da questão relativa à prescrição intercorrente demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório

dos autos, o que é inviável na atual instância ante o óbice da Súmula nº 7/STJ. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 418.443/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 11/05/2004, DJ 06/09/2004, p. 201). 

2009.03.99.038600-5/SP

APELANTE : JOSE FERREIA DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00050-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-30.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a" e "b", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2009.61.08.003262-3/SP

APELANTE : RENATO JORGE PEREIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032623020094036108 1 Vr BAURU/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009696-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2009.61.12.009696-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENIRA GOMES POSSAR (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA ARCHANGELA FERRUZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00096962320094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0009696-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2009.61.12.009696-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENIRA GOMES POSSAR (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA ARCHANGELA FERRUZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

PETIÇÃO : REX 2012000987

RECTE : LENIRA GOMES POSSAR

No. ORIG. : 00096962320094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003169-49.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2009.61.14.003169-1/SP

APELANTE : ROBINSON ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031694920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006990-61.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal de 1988, interposto

contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

2009.61.14.006990-6/SP

APELANTE : ANTONIO FELICIO SALES

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069906120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-98.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão do benefício de

auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que

não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

2009.61.14.008546-8/SP

APELANTE : TEREZINHA BRITO ROCHA

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085469820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001928-31.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

2009.61.17.001928-0/SP

APELANTE : WILSON RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011013640

RECTE : WILSON RIBEIRO DE CARVALHO

No. ORIG. : 00019283120094036117 1 Vr JAU/SP
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cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010654-85.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.010654-6/SP

APELANTE : ALICE MARIA LIMA MORAES

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001928-04.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00106548520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.001928-1/SP

APELANTE : MILTON BELCHIOR DE SOUZA

ADVOGADO : ROSELI RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : RESP 2012001425
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009952-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RECTE : MILTON BELCHIOR DE SOUZA

No. ORIG. : 00019280420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.99.009952-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIBELLI RODRIGUES FRANCA incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

: EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : JOSE FRANCA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

PETIÇÃO : RESP 2012014955

RECTE : CIBELLI RODRIGUES FRANCA

No. ORIG. : 05.00.00056-4 2 Vr ITAPEVA/SP
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Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011737-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2010.03.99.011737-9/SP

APELANTE : EDSON LUIS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA

REPRESENTANTE : VICTOR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023137-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a e c, da Constituição Federal de 1988 do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, não

concedendo o benefício por incapacidade de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário.

 

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, bem como ao art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação da incapacidade laboral, para o fim de não-concessão

dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação

da matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

2010.03.99.023137-1/SP

APELANTE : HILTON DA SILVA MENDES

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00041-7 1 Vr MAUA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035447-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Alega a parte recorrente dissídio jurisprudencial sobre os juros de mora, nos moldes da Lei n.º 11.960/09. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera a alegação do recorrente vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com

o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Corte Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da

aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

2010.03.99.035447-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO BENTO BARCELOS

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

PETIÇÃO : RESP 2011002703

RECTE : SERGIO BENTO BARCELOS

No. ORIG. : 07.00.00183-8 2 Vr MONTE ALTO/SP
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devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036805-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24, 25, 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

2010.03.99.036805-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SINVALDO ALVES SANTOS

ADVOGADO : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR

PETIÇÃO : RESP 2012000229

RECTE : SINVALDO ALVES SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00100-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038422-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 43 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.03.99.038422-9/SP

APELANTE : JOAO SERGIO NASCIMENTO ASSUNCAO

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00145-1 3 Vr SALTO/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, o indeferimento do pedido de produção de prova, considerada desnecessária pelo magistrado diante dos

elementos constantes dos autos, não configura violação ao art. 131 do Código de Processo Civil que consagra o

princípio do livre convencimento motivado do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O não-acatamento das argumentações deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que

reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Inexiste violação do

artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que contrárias à

sua pretensão. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200300186501, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 494902, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, V.U., DJ:17/10/2005 PG:00328)

 

Não há que se falar, ainda, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041533-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041533-0/SP

APELANTE : MARCIA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS DEMOV

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

: ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00158-1 3 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a

determinação para o restabelecimento do auxílio-doença, a partir do dia imediatamente posterior ao de sua

interrupção.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91, 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, e 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042306-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 59, da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

2010.03.99.042306-5/SP

APELANTE : NANCY TEIXEIRA NOGUEIRA DE ALCANTARA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00003-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044868-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

2010.03.99.044868-2/SP

APELANTE : GERONDINA ANDRELINA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012039093

RECTE : GERONDINA ANDRELINA DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00215-9 1 Vr DIADEMA/SP
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permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-41.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 29/03/2012 (fl. 109).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 13/04/2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 127.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-63.2010.4.03.6114/SP

 

2010.61.06.007896-6/SP

APELANTE : ELIAS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078964120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.001284-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-84.2010.4.03.6119/SP

 

APELANTE : JOSE CARLOS LOPES JUNIOR

ADVOGADO : MARGARETE GUERRERO COIMBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012846320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.005181-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006313-79.2010.4.03.6119/SP

 

 

APELANTE : MARIA DAS DORES PEREIRA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051818420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.006313-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010789-63.2010.4.03.6119/SP

 

APELANTE : VIVALDO GOMES MACHADO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063137920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.010789-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : EROTIDES LOPES DA SILVA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107896320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-52.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2010.61.22.000533-9/SP

APELANTE : ANA FRANCISCA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005335220104036122 1 Vr TUPA/SP
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-60.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal de 1988, interposto

contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

2010.61.23.000487-3/SP

APELANTE : JOAO BATISTA MORETTO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004876020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

2010.61.83.003548-0/SP

APELANTE : ORLANDO RODRIGUES PRADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035484020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.61.83.003548-0/SP

APELANTE : ORLANDO RODRIGUES PRADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035484020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003765-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2010.61.83.003765-8/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO MAXIMO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012048274

RECTE : JOSE APARECIDO MAXIMO

No. ORIG. : 00037658320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003765-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2010.61.83.003765-8/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO MAXIMO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012048255

RECTE : JOSE APARECIDO MAXIMO

No. ORIG. : 00037658320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alíneas "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que não concedeu revisão de benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

2010.61.83.003838-9/SP

APELANTE : LUIZA ALVES BERTANHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038385520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

2010.61.83.003838-9/SP

APELANTE : LUIZA ALVES BERTANHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038385520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005795-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CELIA MARIA SANTATERRA, às fls. 247/252, da r. decisão

monocrática (fls. 216).

 

Ausentes contrarrazões.

2011.03.00.005795-9/SP

AGRAVANTE : CELIA MARIA SANTATERRA

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS

CODINOME : CELIA MARIA SANTATERRA DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.08315-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte (fls. 216).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005795-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005795-9/SP

AGRAVANTE : CELIA MARIA SANTATERRA

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS

CODINOME : CELIA MARIA SANTATERRA DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.08315-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CELIA MARIA SANTATERRA, às fls. 241/246 da r. decisão

monocrática (fls. 216).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte (fls. 216).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.000153-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BIAGIO NICOLAU KAUFFMANN

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE

No. ORIG. : 10.00.00141-5 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0000946-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2011.03.99.000946-0/SP

PARTE AUTORA : DEBORA CRISTINA FLORIANO

ADVOGADO : FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

PETIÇÃO : RESP 2011182713

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00142-9 1 Vr TATUI/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.006988-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMINDA XAVIER TOMEL

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 07.00.00138-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Ademais, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil,

concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da existência de repercussão geral da questão

controversa. 

 

A propósito:

2011.03.99.009988-6/SP

APELANTE : NILO PEREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00150-7 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se alinhado no

sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos previstos em lei,

conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda

Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO

RECURSO. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a

orientação firmada neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso

extraordinário tem repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as

circunstâncias que poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico -

das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o

recurso interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de

vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico

exclusivo, devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como

deseja o recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012) 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013667-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

2011.03.99.013667-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 04.00.00106-1 3 Vr ANDRADINA/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 20 da Lei 8.742/93, pois o v. acórdão recorrido,

em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.112.557-MG,

representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário mínimo, para a renda

per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do requisito da

hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010)

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-97.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

No. ORIG. : 09.00.00086-6 1 Vr TIETE/SP

2011.03.99.017210-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA GUIMARAES SANTAN

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal de 1988, do v. Acórdão que obstou, na execução previdenciária em espécie, a cumulação dos benefícios

de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, determinando a exclusão dos valores recebidos

administrativamente à título de auxílio doença, bem como determinou o afastamento da aplicação da Súmula 260-

TFR.

 

Alega a parte recorrente a violação ao art. 124 da Lei 8.213/91 e à Súmula 260-TFR; bem assim, a ocorrência do

dissídio jurisprudencial.

 

Sem as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão recursal no sentido de ser indevido, no cálculo de liquidação, o desconto dos valores recebidos a

título de auxílio doença em âmbito administrativo, bem como a possibilidade da aplicação do índice integral, na

forma da Súmula 260-TFR, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00148-0 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.018077-0/SP

APELANTE : ALICE DE MATOS SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012014695

RECTE : ALICE DE MATOS SILVA

No. ORIG. : 09.00.00067-4 1 Vr FARTURA/SP
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não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0019997-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91, 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, e 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

2011.03.99.019997-2/SP

APELANTE : MARIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : RESP 2011202436

RECTE : MARIA CONCEICAO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00045-8 4 Vr DIADEMA/SP
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Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 20 da Lei 8.742/93 e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 20, da Lei 8.742/93, pois o v. acórdão recorrido,

em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.112.557-MG,

representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário mínimo, para a renda

per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do requisito da

hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

2011.03.99.021015-3/SP

APELANTE : LUCIMARA DA SILVA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00083-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

 

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025324-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral

exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

2011.03.99.025324-3/SP

APELANTE : FRANCISCO DE MIRANDA

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega a parte recorrente violação ao art. 424, I, do Código de Processo Civil. Sustenta que o perito designado não

tem a especialidade necessária para a perícia exigida no caso. Afirma que o laudo pericial é infundado e contrário

aos entendimentos proferidos por médicos especializados.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 424, I, do CPC, pois a e. Turma Julgadora decidiu pela

suficiência da prova pericial produzida nos autos, atendendo ao princípio do livre convencimento motivado.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437,

a lei processual não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia

quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 2. Na hipótese em apreço, as instâncias

ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre convencimento motivado,

concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia, e que não

estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como

afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201000377884, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1281365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:24/05/2010) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028472-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028472-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOANA DE FATIMA SUGUIHAMA

ADVOGADO : FABIO RODRIGO CAMPOPIANO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral

exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 128, 334, III, e 460 do Código de Processo Civil. Afirma que o perito

judicial atestou a sua incapacidade parcial e permanente para realizar "serviço pesado". Sustenta que a decisão

recorrida extrapolou os limites da lide, pois considerou incomprovada a sua profissão de doméstica.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não se vislumbra a alegada violação aos arts. 128, 334, III, e 460 do Código de Processo Civil, não havendo falar-

se em julgamento "extra petita" nem em exigência de prova de fato incontroverso nos autos.

 

A Turma Julgadora apreciou a prova pericial constante dos autos, dentro dos limites da matéria devolvida na

apelação, concluindo no sentido da improcedência do pedido, em face do teor do laudo pericial que atesta

existência de incapacidade parcial, e não total, exigida para concessão dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.

 

Assim, o Órgão Colegiado decidiu a lide, fundamentando com as provas dos autos, em atenção ao princípio do

livre convencimento motivado.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o

exercício da sua atividade habitual e concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

encontra óbice sumular, que impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437,

a lei processual não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia

quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 2. Na hipótese em apreço, as instâncias

ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre convencimento motivado,

concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia, e que não

estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como

afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201000377884, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1281365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:24/05/2010) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

No. ORIG. : 09.00.00056-2 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033652-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.033652-5/SP

APELANTE : ANA LUCIA DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA DA GLORIA DO CARMO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2011.03.99.033965-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA APARECIDA PASCHOAL FACIN

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034617-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral

exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 431-B e 535 do Código de Processo Civil. Sustenta a deficiência do

laudo pericial constante dos autos e o cerceamento do seu direito de defesa.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Afirma a parte recorrente que restou consignado no laudo do perito médico ortopedista a necessidade de avaliação

por especialista em psiquiatria. Aduz que, embora a questão tenha sido aventada na apelação e nos embargos de

declaração, não foi considerada no julgamento pelo Órgão Colegiado.

 

Inicialmente, não se verifica a alegada ofensa ao art. 535, do Código de Processo Civil, pois a questão apontada

nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora que considerou suficiente a prova pericial

constante dos autos.

 

A propósito:

 

"(...)

1. Não há violação do artigo 535, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as

questões relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de

convencimento do órgão julgador.(...)" (AgRg no REsp 1268249/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 09/03/2012).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. AUXÍLIO-ACIDENTE

NEGADO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não subsiste a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, visto que todas as questões

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas de maneira clara e coerente pelo

2011.03.99.034617-8/SP

APELANTE : MARCOS JOSE BOMBO

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunal de origem, não havendo qualquer omissão ou obscuridade a serem sanadas.

2. Para inverter julgado que, diante das provas constantes dos autos, não reconheceu a incapacidade laborativa

do ora Agravante, imprescindível o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 650.404/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ

30/05/2005, p. 406)

 

Igualmente, não merece prosperar a alegação de que a violação ao art. 431-B do CPC ensejou cerceamento do

direito de defesa, pois a e. Turma Julgadora decidiu a lide fundamentando com as razões do seu convencimento.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437,

a lei processual não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia

quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 2. Na hipótese em apreço, as instâncias

ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre convencimento motivado,

concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia, e que não

estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como

afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201000377884, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1281365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:24/05/2010) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00125 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040638-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040638-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIA DE JESUS ZARA LIMA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

PETIÇÃO : RESP 2012042480

RECTE : EMILIA DE JESUS ZARA LIMA

No. ORIG. : 08.00.00205-2 2 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047294-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2011.03.99.047294-9/SP

APELANTE : MARIA FRANCISCA CALZA ALVES

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-8 1 Vr CONCHAS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048180-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.048180-0/SP

APELANTE : IVANILDA GONSALES GARCIA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-6 1 Vr PORANGABA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.61.06.001315-0/SP

APELANTE : ROSA HELENA NEVES

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013157320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2011.61.14.005026-6/SP

APELANTE : JOSE JACINTO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050266220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010434-19.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2011.61.19.010434-9/SP

APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104341920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00131 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001499-24.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alíneas "a" e "b", da Constituição

Federal, em face do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2011.61.40.001499-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FUMIE GIMBO COGA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

PETIÇÃO : REX 2012000031

RECTE : FUMIE GIMBO COGA

No. ORIG. : 00014992420114036140 1 Vr MAUA/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00132 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001499-24.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.001499-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FUMIE GIMBO COGA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

PETIÇÃO : RESP 2012000032
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial da parte autora, interposto nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão que não concedeu o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 203 da Constituição Federal e à legislação federal, porquanto

comprovada sua condição de hipossuficiência, a qual pode ser demonstrada por outros meios, além da renda per

capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso reúne condições de admissibilidade, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

dissonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG

(Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da

controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única

forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Cumpre consignar que, encaminhados à Relatoria alguns processos (2007.03.99.034223-6; 2008.03.99.038224-0;

2009.03.99.008830-4) que versam sobre o mesmo tema aqui tratado, decididos sob o mesmo fundamento de que o

critério previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 é a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência,

não houve retratação.

 

Assim, encontra-se configurada a hipótese prevista no art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil, a autorizar a

admissão do recurso especial.

 

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

RECTE : FUMIE GIMBO COGA
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00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004475-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.61.83.004475-8/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044756920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004789-15.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004775-9/SP

APELANTE : DIRCEU GALLI

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047753120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000477-57.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.004789-9/SP

APELANTE : ALCIDES CANDIDO BODO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047891520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000477-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-72.2012.4.03.9999/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIA APARECIDA VANZEI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 09.00.00096-3 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.99.002998-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007329-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2012.03.99.007329-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007524-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : AUGUSTO FRANCISCO MAIA

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00160-0 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.007524-2/SP

APELANTE : SEVERINO DO RAMO RIBEIRO CAVALCANTE
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011027-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00455-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.011027-8/SP

APELANTE : CRISLAINE BAPTISTA ESTEVAM incapaz e outros

: ADRIANO BAPTISTA ESTEVAM incapaz
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

: ALEXANDRE BAPTISTA ESTEVAM incapaz

: LEANDRO BAPTISTA ESTEVAM incapaz

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

REPRESENTANTE : MARGARETH DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr GUARUJA/SP
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00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011027-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.011027-8/SP

APELANTE : CRISLAINE BAPTISTA ESTEVAM incapaz e outros

: ADRIANO BAPTISTA ESTEVAM incapaz

: ALEXANDRE BAPTISTA ESTEVAM incapaz

: LEANDRO BAPTISTA ESTEVAM incapaz

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

REPRESENTANTE : MARGARETH DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17042/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0945435-40.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - Inexistente violação ao artigo 535, CPC : Juiz a não estar obrigado a apresentar

manifestação sobre todas as alegações das partes - Pedido de produção de provas - Discussão a envolver reexame

de fatos e provas vedado (Súmula 07, E. STJ) - Inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 322/332, em face de Phebo Metal Ind. e Com. Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo preliminarmente violação ao artigo 535, II, e no mérito,

violação ao artigo 131, CPC, sustentando que o livre convencimento autoriza o juiz decidir segundo as provas dos

autos, que o momento processual administrativo para requerer a produção de provas, inclusive a pericial, é o da

apresentação da defesa, e que não é permitido a menção genérica de produção de provas, devendo haver pedido

específico a tanto.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 335, verso).

É o suficiente relatório.

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante se afigura a colação da ementa do v. julgamento

hostilizado, fls. 157 :

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO.

1. Ao Judiciário é permitido o controle de legalidade na condução de processo administrativo, porquanto os atos

administrativos em geral estão sujeitos a controle. 2. Nenhuma penalidade poderá ser imposta, tanto no campo

judicial, quanto nos campos administrativos ou disciplinares, sem a necessária amplitude de defesa. 3. A garantia

à ampla defesa, insculpida no art. 5º, LV, da CF/88, tem por escopo influenciar na formação do convencimento

do juiz e no resultado do processo e permite que as partes tenham o direito de apresentar defesa, bem assim de

pleitear a produção de provas. 4. Tendo a impetrante requerido em sua defesa a prova pericial, e reiterado em

seu recurso, não pode a administração indeferir discricionariamente as provas requeridas no processo

administrativo sem dar oportunidade à impetrante de produzi-las, pelo que resta caracterizado o cerceamento de

89.03.036377-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PHEBO METAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.45435-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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defesa. 5. Deve ser mantida a r. sentença que decretou a nulidade do processo administrativo desde a decisão que

impôs a pena de multa a impetrante, sem antes apreciar seu pedido de realização de prova pericial. 6. Apelação e

remessa oficial desprovidas.

 

Como se observa, amplamente solucionada a celeuma por esta C. Corte, nos termos do ordenamento jurídico

vigente.

É dizer, sem sustentáculo a invocação de nulidade sentenciadora, pois veemente atacou o v. voto o cerne da

insurgência, julgando o mérito da quaestio consoante os elementos conduzidos ao feito, por tal motivo descabida a

invocação de malferimento ao artigo 535, CPC :

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA

DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR

EXCESSIVO OU IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo

suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

No mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. SEQUESTRO E

INDISPONIBILIDADE DE BENS. SINDICÂNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO JUDICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E

DETERMINAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE

CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

ARTIGO 255 RISTJ. NÃO CONHECIMENTO. 1. O art. 131, do CPC consagra o princípio da persuasão

racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz das provas, que entender aplicáveis ao

caso concreto constantes dos autos. 2. A aferição acerca da necessidade de produção de prova testemunhal

impõe o reexame do conjunto fático-probatório encartado nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de

Justiça, ante o óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AgRg no Ag 

939.737/MG, DJ 03.04.2008 e AG 683627/SP, DJ 29.03.2006. [...] Sobre isso, aliás, muito pertinentes as

alegações do Recorrente quando destacam que a valoração da prova decorre da própria força probatória que o

Juiz lhe atribui, conforme estatuído no artigo 131, do CPC, podendo, inclusive, nesse dimensionamento

probatório, nem mesmo valorar a prova pericial, preterindo-a em relação a outros elementos provados nos autos,

a teor do disposto no artigo 436, do CPC, e mesmo sendo dita prova pericial, a princípio, a que detenha maior

carga de segurança quanto à revelação dos fatos. O caso dos autos está a revelar, assim, que o conjunto

probatório necessário e indispensável à formação de um juízo de convencimento do julgador ainda não se

esgotou, cabendo admitir tal ocorrência somente a partir do momento em que o acervo probatório disponível nos

autos seja integrado, também, pela prova oral requerida. (fls. 892/893) Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte.[...] (STJ - Resp 1006478 - Rel. Min. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:01/07/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, fl. 322, prejudicado o Especial de fl. 310,

reiterado como relatado.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0945435-40.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - Inexistente violação ao artigo 535, CPC : Juiz a não estar obrigado a apresentar

manifestação sobre todas as alegações das partes - Pedido de produção de provas - Discussão a envolver reexame

de fatos e provas vedado (Súmula 07, E. STJ) - Inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 322/332, em face de Phebo Metal Ind. e Com. Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo preliminarmente violação ao artigo 535, II, e no mérito,

violação ao artigo 131, CPC, sustentando que o livre convencimento autoriza o juiz decidir segundo as provas dos

autos, que o momento processual administrativo para requerer a produção de provas, inclusive a pericial, é o da

apresentação da defesa, e que não é permitido a menção genérica de produção de provas, devendo haver pedido

específico a tanto.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 335, verso).

É o suficiente relatório.

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante se afigura a colação da ementa do v. julgamento

hostilizado, fls. 157 :

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO.

1. Ao Judiciário é permitido o controle de legalidade na condução de processo administrativo, porquanto os atos

administrativos em geral estão sujeitos a controle. 2. Nenhuma penalidade poderá ser imposta, tanto no campo

judicial, quanto nos campos administrativos ou disciplinares, sem a necessária amplitude de defesa. 3. A garantia

à ampla defesa, insculpida no art. 5º, LV, da CF/88, tem por escopo influenciar na formação do convencimento

do juiz e no resultado do processo e permite que as partes tenham o direito de apresentar defesa, bem assim de

pleitear a produção de provas. 4. Tendo a impetrante requerido em sua defesa a prova pericial, e reiterado em

seu recurso, não pode a administração indeferir discricionariamente as provas requeridas no processo

administrativo sem dar oportunidade à impetrante de produzi-las, pelo que resta caracterizado o cerceamento de

defesa. 5. Deve ser mantida a r. sentença que decretou a nulidade do processo administrativo desde a decisão que

impôs a pena de multa a impetrante, sem antes apreciar seu pedido de realização de prova pericial. 6. Apelação e

remessa oficial desprovidas.

 

Como se observa, amplamente solucionada a celeuma por esta C. Corte, nos termos do ordenamento jurídico

vigente.

É dizer, sem sustentáculo a invocação de nulidade sentenciadora, pois veemente atacou o v. voto o cerne da

insurgência, julgando o mérito da quaestio consoante os elementos conduzidos ao feito, por tal motivo descabida a

invocação de malferimento ao artigo 535, CPC :

89.03.036377-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PHEBO METAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
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STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA

DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR

EXCESSIVO OU IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo

suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

No mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. SEQUESTRO E

INDISPONIBILIDADE DE BENS. SINDICÂNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO JUDICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E

DETERMINAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE

CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

ARTIGO 255 RISTJ. NÃO CONHECIMENTO. 1. O art. 131, do CPC consagra o princípio da persuasão

racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz das provas, que entender aplicáveis ao

caso concreto constantes dos autos. 2. A aferição acerca da necessidade de produção de prova testemunhal

impõe o reexame do conjunto fático-probatório encartado nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de

Justiça, ante o óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AgRg no Ag 

939.737/MG, DJ 03.04.2008 e AG 683627/SP, DJ 29.03.2006. [...] Sobre isso, aliás, muito pertinentes as

alegações do Recorrente quando destacam que a valoração da prova decorre da própria força probatória que o

Juiz lhe atribui, conforme estatuído no artigo 131, do CPC, podendo, inclusive, nesse dimensionamento

probatório, nem mesmo valorar a prova pericial, preterindo-a em relação a outros elementos provados nos autos,

a teor do disposto no artigo 436, do CPC, e mesmo sendo dita prova pericial, a princípio, a que detenha maior

carga de segurança quanto à revelação dos fatos. O caso dos autos está a revelar, assim, que o conjunto

probatório necessário e indispensável à formação de um juízo de convencimento do julgador ainda não se

esgotou, cabendo admitir tal ocorrência somente a partir do momento em que o acervo probatório disponível nos

autos seja integrado, também, pela prova oral requerida. (fls. 892/893) Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte.[...] (STJ - Resp 1006478 - Rel. Min. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:01/07/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, fl. 322, prejudicado o Especial de fl. 310,

reiterado como relatado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - RExt interposto antes da publicação do acórdão dos Embargos de Declaração -

Ausente ratificação do Recurso - Súmula 636, STF, vedação de RExt no caso de violação indireta à CF -

Inadmissibilidade ao RExt

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 316/321, em face de Phebo Metal Ind. e Com.

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 5º, incisos LIV

e LV, da Constituição Federal.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 335, verso).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de ratificação do Recurso interposto em 19/10/2009 (fl. 316), antes da publicação do acórdão dos

Embargos de Declaração (ciência da União somente em 02/08/2010 - fl. 309).

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Intempestividade. Recurso especial parcialmente provido. Determinação

de julgamento de embargos de declaração sobre ponto omisso pela instância de origem. Prejudicialidade do

recurso extraordinário original. Interesse recursal. Inexistência. Necessidade de ratificação do extraordinário.

Embargos declaratórios recebidos como agravo. Agravo regimental não provido. Salvo posterior ratificação, é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

ainda que o julgamento deste não tenha implicado modificação substancial do teor do julgamento original. (STF

- AI-ED 619519 - Min. Rel. CEZAR PELUSO - 2ª Turma, 03.02.2009).

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - AI-AgR 666950 - Min. Rel. CÁRMEN

LÚCIA - 1ª Turma, 18.11.2008).

 

EMENTA: PROCESSUAL TRABALHISTA. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. INTERPOSIÇÃO PREMATURA. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do

julgamento dos embargos de declaração opostos na instância a quo, sem que tenha havido a posterior

ratificação. II - Agravo regimental improvido. (STF - AI-AgR 571064 - Min. Rel. RICARDO LEWANDOWSKI - 1ª

Turma, 13.05.2008).

 

Além disso, constata-se também que não há violação direta à Constituição Federal, encontrando óbice no teor da

Súmula 636, da Suprema Corte, deste teor :

 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua

verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida".

 

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, pois em harmonia o v. julgamento recorrido com a pacificação

do Excelso Pretório, em torno do tema :

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PHEBO METAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 5°, LIV, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA.

NECESSIDADE DE EXAME DE MATÉRIA DE FATO E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 279 E

454 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Tribunal

entende não ser cabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a

verificação da ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal

a quo (Súmula 636 do STF). II - A alegada violação ao art. 5º, LIV, da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. III - A análise do RE demanda o exame de matéria de fato, além da interpretação de claúsulas

contratuais, o que inviabiliza o RE, a teor das Súmulas 279 e 454 do STF. IV - Recurso protelatório. Aplicação de

multa. V - Agravo regimental improvido. (STF - AI-AgR 744113 - Min. Rel. RICARDO LEWANDOWSKI - 1ª

Turma, 09.06.2009).

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL TRABALHISTA. ALEGADA

OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a causa à luz da legislação processual trabalhista. A afronta à

Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - O Tribunal entende não ser cabível a interposição de RE por

contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a reapreciação de

interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). III - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. IV - Agravo regimental improvido. (STF - AI-AgR 745486 - Min. Rel. RICARDO

LEWANDOWSKI - 1ª Turma, 26.05.2009).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

O acórdão do processo principal - Apelação Cível nº 98.03.087234-6 - transitou em julgado, conforme certidão de

fls. 202 daqueles autos, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADO o recurso especial (fls. 136/141) interposto

pela União Federal.

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

96.03.099047-7/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM

AGRAVADO : ALENCAR MINORU IZUMI e outros. e outros

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.07726-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Extrato : Militar - Invalidez e Reflexos - Recurso Especial - Rediscussão de provas - Inadmissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, a fls. 279/282 v., em face de Edmur Alves de Oliveira, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 270/275 v.), a discutir o reequadramento da reforma de militar, por

ter o autor sofrido acidente em serviço e sido considerado incapaz definitivamente, requerendo melhora de duas

graduações acima, adicional de invalidez, isenção do pagamento do imposto de renda e danos morais em monta de

R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), por conta de insuficiência coronariana.

A fls. 192/204, a r. sentença julgou procedente o pedido, determinando que a União proceda a reforma do autor

para 3º Sargento, a partir de 1.999, condenando ao pagamento de adicional de invalidez, indenização por danos

morais no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), isenção de Imposto de Renda, honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, antecipando o efeito da tutela.

A fls. 216/224, a União juntou cópia da inicial de interposição de Agravo de Instrumento, contra a decisão de fls.

192/204.

A fls. 241, foram ofertadas contrarrazões, ausentes preliminares.

A fls. 270/275 v., o v. acórdão deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo, para reduzir os honorários

advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A fls. 279/282 v., a União interpôs Recurso Especial, aduzindo violação ao disposto no arts. 108, V e 110, § 1º,

Lei n.º 6.880/80, art. 69, I e II, da Lei n.º 8.237 de 30/09/91, contrariando seus preceitos.

A fls. 286, foram oferecidas as contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, ou seja, os centrais

ângulos em Especial agitados (graduação a Terceiro Sargento, em função da constatada invalidez, o adicional de

invalidez igualmente ancorado na referida premissa, por evidente, bem assim a comprovação de danos)

objetivamente envolvem o revolver de fatos e provas nos autos, portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº

7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2001.60.04.000289-8/MS

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : EDMUR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MANOEL ANTONIO VINAGRE COELHO LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO FEDERAL, às fls. 198/206 da r. decisão singular (fls.

155/158), que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para fixar verba honorária

advocatícia, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração pelos embargantes, foram rejeitados (fls. 175/177).

 

Embargos de Declaração da União Federal, não conhecidos (fls.192/195).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 223/237.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 155/158), dando parcial provimento à apelação e, à remessa oficial apenas para fixar verba

honorária advocatícia.

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2001.61.00.017995-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ISAC SOARES DOS SANTOS e outros

: MARIO PEDRO DOS SANTOS

: LEONARDO NUNES PASSOS

: RUBENS CARLOS DE ALVARENGA

: ALFREDO LALIA FILHO

: ARMENIO REGO GONCALVES

: REGINALDO EMMERICH DE SOUZA

: MICHEL ANTONIO FARAH

: WILSON RESENDE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

: RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2001.61.00.017995-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ISAC SOARES DOS SANTOS e outros

: MARIO PEDRO DOS SANTOS

: LEONARDO NUNES PASSOS

: RUBENS CARLOS DE ALVARENGA

: ALFREDO LALIA FILHO

: ARMENIO REGO GONCALVES

: REGINALDO EMMERICH DE SOUZA

: MICHEL ANTONIO FARAH

: WILSON RESENDE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

: RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO FEDERAL, às fls. 207/216, da r. decisão singular (fls.

155/158), que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para fixar verba honorária

advocatícia, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração pelos embargantes, foram rejeitados (fls. 175/177).

 

Embargos de Declaração da União Federal, não conhecidos (fls. 192/195).

 

Ofertadas contrarrazões às fls.238/249.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 155/158), dando parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para fixar verba

honorária advocatícia.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial da União:

1) Alegação de nulidade no julgamento face ao disposto no art. 535, CPC (inocorrente, tentativa de revisão da

matéria).

2) Ofensa ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 - Matéria pendente de julgamento em sede de recurso repetitivo -

Sobrestamento.

3) Ofensa à Súmula 399 do STF - Recurso inadmitido neste ponto, pois súmula não traduz lei federal, para fins de

interposição de REsp.

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 236/242, em face de HELENO DE SOUZA E

OUTROS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art.

535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

Sustenta, mais, violação ao disposto no art. 267, inc. VI, CPC, face à perda superveniente do objeto processual, ao

argumento de que o Recorrido teria perdido o prazo para posse no cargo público, de modo que o pedido deduzido

nos autos seria juridicamente impossível.

A seguir, anota ofensa ao disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, vez que, nas condenações do Poder Público, os

juros de mora devem se limitar a 6% ao ano.

A final, aponta que o V. aresto afronta o quanto consagrado na Súmula n. 399 do E. STF, a qual impede a

manifestação do Judiciário, que acarrete aumento de vencimento dos servidores públicos.

Contrarrazões ofertadas a fls. 248/257, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 186/188, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS CLASSES

"C" E "D". REENQUADRAMENTO NO NÍVEL INTERMEDIÁRIO DETERMINADO PELA LEI Nº 8.460/92. LEI

9.421/96. RESOLUÇÕES 65 E 207 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

- O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução nº 63, de 07 de outubro de 1992, disciplinou a

adequação da tabela de remuneração dos seus servidores e os da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e

por meio da Resolução nº 65, de 11 de novembro de 1992, disciplinou o enquadramento, estendendo-lhes a

aplicabilidade da Lei 8.460/92.

- Por meio da Resolução nº 149, de 29 de maio de 1995, no entanto, foi estabelecido que as nomeações para o

cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, a partir daquela data, somente ocorreriam no nível auxiliar,

e não mais no nível intermediário. 

- Tendo em conta que em decorrência da Resolução nº 149/1995, os autores não obtiveram a reestruturação de

seus cargos para o nível intermediário, conforme dispõe a Lei 8.460/92, é de ser acolhido o pedido formulado,

2003.03.99.022529-9/SP

APELANTE : HELENI DE SOUZA e outros

: ALDENITA ROSA DE MORAIS

: IRINEU SALVADOR MUNIZ NETO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.00.53299-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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uma vez que o novo enquadramento decorreu da edição da Lei 8.460/92 e não das Resoluções do Conselho da

Justiça Federal.

- Os autores Heleni e Irineu foram nomeados, respectivamente, em 07.01.1994 e em 02.05.95, durante a vigência

da Resolução nº 65, datada de 11 de novembro de 1992, e que estendeu os efeitos da Lei 8.460/92 aos servidores

públicos do Poder Judiciário Federal.

- Assim, não produziu efeito em relação a tais autores a vedação instituída pela Resolução nº 149 do Conselho da

Justiça Federal, datada de 29 de maio de 1995, consoante expressa disposição contida no § 2º do seu artigo 1º,

segundo o qual: "As nomeações, a partir da publicação desta Resolução, ocorrerão nos padrões e classes iniciais

constantes dos Anexos I e II das respectivas categorias funcionais", assim como no seu art. 3º: "As nomeações, a

partir desta Resolução, para o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos somente ocorrerão no nível

auxiliar.". Precedentes.

- Por unanimidade, acolhido o apelo quanto aos autores Heleni e Irineu para conceder-lhes o reenquadramento,

então ocupantes do cargo de auxiliar operacional de serviços diversos, classes "C" e "D", Nível Auxiliar, para o

Nível Intermediário, conforme o art. 5º da Lei nº 8.460/92, e com o Anexo X da Lei nº 7.995/90.

- Por maioria de votos, reconhecida a improcedência do pedido em relação à autora Aldenita, nomeada em

01.04.98, já que não há nos autos elementos de prova que permitam reconhecer que possuía 2º grau completo, a

escolaridade exigida para o cargo de nível intermediário, consoante prevista no artigo 6º da Lei nº 9.421/96 e

Resolução nº 207, de 1999, do E. Conselho da Justiça Federal, pois foi aprovada no concurso para o cargo de

auxiliar operacional de serviços diversos, nível auxiliar, que exige, como requisito para ingresso, o nível

fundamental de escolaridade.

- Vencida a eminente Relatora, que reconhecida à autora Aldenita o direito ao reenquadramento de que trata a

Resolução nº 207-1999, por lhe ter trazido situação mais benéfica no curso do processo, constituindo hipótese do

artigo 462 do CPC.

- Condenada a União Federal a proceder ao reenquadramento dos autores Heleni de Souza e Irineu Salvador

Muniz Neto, no nível intermediário, a partir da data de suas respectivas posses, até a entrada em vigor da Lei

6.421/96, pagando-lhes os valores daí decorrentes desde então, corrigidos monetariamente pelo Provimento

26/2001 da CGJF da 3ª Região, ou aquele que lhe tenha sucedido e que lhes seja mais benéfico, com juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em conta que a ação foi proposta antes da entrada em vigor da

MP 2.180/35-2001, na esteira da jurisprudência do E. STJ, a qual se filia esta Turma, e ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, tendo em conta que os

autores decaíram de parte mínima do pedido.

- Apelação parcialmente provida para julgar procedente o pedido em relação aos autores Heleni de Souza e

Irineu Salvador Muniz Neto, nos termos do voto da Eminente Relatora e, por maioria de votos, reconhecida a

improcedência do pedido quanto à autora Aldenita Rosa de Morais".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No que tange aos juros de mora, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp 1205946), assim se

impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543- C, CPC:

 

"573. Possibilidade de aplicação imediata da Lei 11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo dos juros

moratórios devidos pela Fazenda Pública previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações ajuizadas antes de

sua vigência".

 

Assim, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Por fim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

na discussão acerca da incidência de verbete sumular de Tribunal Superior.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. FIADOR.
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PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR TEMPO ILIMITADO. ARTIGOS DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA

NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Considera-se que as razões do recurso especial são deficientes quando o recorrente não aponta os motivos

pelos quais considera violado o dispositivo de lei federal. Incidência da Súmula 284 do STF: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia".

2. Não se enquadra no conceito de lei federal, para efeito de interposição de recurso especial - art. 105, III, da

CF -, os verbetes ou enunciados de súmulas dos tribunais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1262430 / PR, QUINTA TURMA, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) DJe: 18.08.2011).

 

Ante o exposto, no que tange à preliminar de nulidade e à alegação de ofensa a súmula, NEGO

ADMISSIBILIDADE ao recurso e, no mais, determino o seu SOBRESTAMENTO. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Servidor Público Militar - reajuste de vencimento 28,86 % - Leis 8.622/93 e 8.627/93 - paradigma

julgado em desfavor deste Resp - Prejudicialidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 417/426, em face de Aparecido Lira de Lima e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o v. acórdão contrariou o disposto

no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, no artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, nos artigos 3º e 4º do

Decreto-Lei n.º 4. 597/42, nos artigos 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80 e nas

Leis n.ºs 8.622/93 e 8.627/93, na medida em que as diferenças nos reajustes resultaram de reestruturação das

carreiras.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 430).

O Recurso Especial não foi admitido (fls. 432), tendo a recorrente interposto Agravo ao Superior Tribunal de

Justiça, processo n.º 2009.03.00.008890-1. Aquela Egrégia Corte deu provimento ao agravo para determinar o

2003.61.00.035953-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : APARECIDO LIRA DE LIMA e outros

: THAIS AGRA DE OLIVEIRA incapaz

: HENRIQUE AGRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES BERTO e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA CAVALCANTE AGRA

APELADO : MARCIO RODRIGUES CABRAL

: HUMBERTO GUIMARAES DAS CHAGAS LEITE

: ROBERTO CARLOS BATISTA DUTRA

: CLEITON NASCIMENTO PESSANHA

: RICARDO DA SILVA LOPES

: SERGIO VINICIUS MARTINS CAMPOS

: MARIO LUIZ VALENTIM

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES BERTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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processamento do Recurso Especial nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n.º

08/2008 STJ (fl. 458 do Agravo).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 990.284-RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

 (REsp n.º 990.284-RS, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 26.11.2008, DJe

13.04.2009) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001961-57.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp - (Não)Aplicação do Art. 1º-F, Lei nº 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/2009, aos

processos em andamento - Resp prejudicado - Honorários - Rediscussão fática inadmissível - Inadmissibilidade ao

REsp

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial (fls. 143/153), interposto pela União, em face de Cezar Aparecido de Freitas, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, sustentando que devem ser aplicados os juros da caderneta de

poupança a todos os processos em curso, independentemente da data do ajuizamento da ação, e que a fixação de

honorários advocatícios de sucumbência, em 10% sobre o valor da condenação (valor ainda não apurado em

liquidação), violou o artigo 20, § 4º, CPC.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl.161, verso).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia referente a aplicação da nova

redação dada pela Lei nº 11.960/09 ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO JUROS DE MORA. LEI N. 9.494/97. MATÉRIA JULGADA PELO

REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC. LEI SUPERVENIENTE N. 11.960/09. NÃO

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. 1. O STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos), reiterou o entendimento no sentido de que o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, que fixa os juros moratórios

nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública, no patamar de 6%, há de ser aplicado às demandas ajuizadas

após a sua entrada em vigor. 2. A Lei superveniente n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos

juros moratórios, previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, possui natureza instrumental e material, razão por que

não pode incidir nos processos em curso. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag 1349212 /

SP - Rel. Min. Humberto Martins - 2ª Turma - Dje 08/02/2011 - Trânsito em Julgado: 25/03/2011).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Por outro lado, em relação à fixação dos honorários advocatícios de sucumbência, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da

exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7,

2004.60.00.001961-0/MS

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CEZAR APARECIDO DE FREITAS

: EDIMILSON SANCHES MACIEL e outros

: FERMINO GONCALVES

: JOACYR CALISTRO RODRIGUES

: PAULO ROGERIO BORGES

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CONDENAÇÃO OU VALOR DA CAUSA. REVISÃO. REEXAME DE MATÉRIAS FÁTICO-PROBATÓRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. LICENÇA POR DESLOCAMENTO

DE CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO COM BASE NO ART. 84, § 2º, DA LEI N.º 8.112/90. CUMPRIDOS

OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. [...] 3. Nas lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o juiz, mediante

apreciação eqüitativa e atendendo as normas estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3.°, do Código de Processo

Civil, poderá fixar os honorários advocatícios aquém ou além dos limites estabelecidos no referido parágrafo. 4.

Não é possível, contudo, na via especial, proceder à reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços prestados

pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem como do

quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] (STJ -

Resp nº 871762 - Min. Rel. Laurita Vaz - Quinta Turma - DJE DATA:13/12/2010).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR (GAPM).

REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO.

[...] 4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados

de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios, nos termos das disposições

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos termos da

jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-

se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias

ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp

941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA, DJ 30.05.2007). 6. Ainda, in casu, o Tribunal a quo pronunciou-

se quanto questão sub examine à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do

voto condutor do acórdão hostilizado, in verbis: "(...) Quanto ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, este encontra-se de acordo com o estabelecido no §3º do art. 20 do

CPC, (...)" (fl. 133, do e-STJ) Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática,

interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. [...] (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel.

LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação à aplicação dos juros e lhe NEGO

ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.08.001433-7/SP

APELANTE : EDNILSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro
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DECISÃO

Extrato: Resp - (Não)Aplicação do Art. 1º-F, Lei nº 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/2009, aos

processos em andamento - Resp prejudicado - Honorários - Rediscussão fática inadmissível - Inadmissibilidade ao

REsp

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial (fls. 143/153), interposto pela União, em face de Ednilson Luiz dos Santos, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009, sustentando que devem ser aplicados os juros da caderneta de poupança a

todos os processos em curso, independentemente da data do ajuizamento da ação, e que a fixação de honorários

advocatícios de sucumbência, em 10% sobre o valor da condenação (valor ainda não apurado em liquidação),

violou o artigo 20, § 4º, CPC.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl.161, verso).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia referente a aplicação da nova

redação dada pela Lei nº 11.960/09 ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO JUROS DE MORA. LEI N. 9.494/97. MATÉRIA JULGADA PELO

REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC. LEI SUPERVENIENTE N. 11.960/09. NÃO

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. 1. O STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos), reiterou o entendimento no sentido de que o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, que fixa os juros moratórios

nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública, no patamar de 6%, há de ser aplicado às demandas ajuizadas

após a sua entrada em vigor. 2. A Lei superveniente n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos

juros moratórios, previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, possui natureza instrumental e material, razão por que

não pode incidir nos processos em curso. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag 1349212 /

SP - Rel. Min. Humberto Martins - 2ª Turma - Dje 08/02/2011 - Trânsito em Julgado: 25/03/2011).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Por outro lado, em relação à fixação dos honorários advocatícios de sucumbência, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da

exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7,

do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CONDENAÇÃO OU VALOR DA CAUSA. REVISÃO. REEXAME DE MATÉRIAS FÁTICO-PROBATÓRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. LICENÇA POR DESLOCAMENTO

DE CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO COM BASE NO ART. 84, § 2º, DA LEI N.º 8.112/90. CUMPRIDOS

OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. [...] 3. Nas lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o juiz, mediante

apreciação eqüitativa e atendendo as normas estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3.°, do Código de Processo

Civil, poderá fixar os honorários advocatícios aquém ou além dos limites estabelecidos no referido parágrafo. 4.

Não é possível, contudo, na via especial, proceder à reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços prestados

pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem como do

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] (STJ -

Resp nº 871762 - Min. Rel. Laurita Vaz - Quinta Turma - DJE DATA:13/12/2010).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR (GAPM).

REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO.

[...] 4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados

de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios, nos termos das disposições

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos termos da

jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-

se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias

ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp

941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA, DJ 30.05.2007). 6. Ainda, in casu, o Tribunal a quo pronunciou-

se quanto questão sub examine à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do

voto condutor do acórdão hostilizado, in verbis: "(...) Quanto ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, este encontra-se de acordo com o estabelecido no §3º do art. 20 do

CPC, (...)" (fl. 133, do e-STJ) Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática,

interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. [...] (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel.

LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação à aplicação dos juros e lhe NEGO

ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-65.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: danos morais -- rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, STJ - inadmissibilidade - juros

moratórios: existência de Recurso Repetitivo julgado - recurso prejudicado

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 154/158, em face de Maria Aparecida da Silva, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, que a condenou ao pagamento de indenização por danos morais, a juros

de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil atual, quando incidem à razão de 1% ao mês,

aduzindo especificamente:

a) a violação ao artigo 333, inciso I, do CPC, pois não houve comprovação do dano sofrido, uma vez que este

deixou de existir e foi reparado antes do ajuizamento da ação, quando a autora pôde realizar a compra, mediante

crediário. Por outro lado, perdurou por apenas 10 dias,

b) a responsabilidade civil do Estado exige nexo causal entre a conduta e o dano, inexistente in casu,

c) a autora não foi efetivamente incluída em cadastro de maus pagadores e o cadastro de pessoas físicas não tem

2004.61.12.001272-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO e outro
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função identificadora, o ato lesivo, por sua vez, foi efetuado por particulares,

d) a inaplicabilidade da Súmula 7 do STJ, pois se trata de valoração da prova e não de sua reapreciação,

e) os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano, pois a Lei nº 4.414/64, que regula seu pagamento pela

União, foi promulgada sob a égide do Código Civil de 1916. Assim também prevêem o artigo 15-B do Decreto-

Lei nº 3.365/41 e 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.960/09.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente, quanto ao dano moral, sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio, portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Por outro lado, relativamente aos juros moratórios, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento.

3. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1.111.117-PR; Corte Especial; Relator: Ministro Luis Felipe Salomão; julgado em 02/06/2010;

publicado no DJe: 02/09/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, quanto à condenação à indenização por

danos morais, bem como o JULGO PREJUDICADO, em relação aos juros de mora.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000781-63.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Servidor Público Militar - reajuste de vencimento 28,86 % - Leis 8.622/93 e 8.627/93 - paradigma

julgado em desfavor deste resp. 

2005.60.02.000781-1/MS

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ERLY LEITE BOGADO

ADVOGADO : RUBENS R A SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 160/173, em face de Erly Leite Bogado, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o v. acórdão contrariou o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, os artigos 1º, 2º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e os artigos 1º, 2º e 3º da Lei n.º

8.627/93, na medida em que as diferenças nos reajustes previstos resultaram do critério de conveniência e

oportunidade da Administração.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 175 v.).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 990.284-RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

 (REsp n.º 990.284-RS, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 26.11.2008, DJe

13.04.2009) 
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086631-78.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 149/154, em face de Lauro Avelar Machado, tirado do

v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a concessão de tutela

antecipada determinando que deixe de reter o imposto de renda da aposentadoria recebida pelo agravado.

Apresentadas contrarrazões, fls. 158/162.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 170/173, sentenciada foi a causa principal (2006.61.18.001655-9), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014145-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.086631-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LAURO AVELAR MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.18.001655-9 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.03.00.014145-0/SP

AGRAVANTE : ROSALBA AVATO DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174270920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 211/220, em face de Rosalba Avato de Siqueira, tirado

do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a decisão que determinou a

apresentação de documentos, bem como a realização de prova pericial técnica.

Apresentadas contrarrazões, fls. 240/243.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 246/250, sentenciada foi a causa principal (2009.61.00.017427-4), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17040/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005044-14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 469/481, em face

de HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

2000.61.00.005044-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA

ADVOGADO : DANIEL MANRIQUE VENTURINE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 457, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAIS E CLÍNICAS. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. É desnecessária a manutenção de profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos mantidos em

hospitais e clínicas. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRG no AI 1.191.365).

2. Apelação não provida."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-65.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

2003.61.05.009359-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : MÁRCIO VINICIUS JAWORSKI DE LIMA e outro
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Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 312/322 em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 295, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REMESSA OFICIAL.

1. Dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das

farmácias e drogarias.

2. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-33.2004.4.03.6100/SP

 
2004.61.00.006036-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Conselho Regional de Odontologia de São Paulo CROSP, às

fls. 471/487, da r. decisão monocrática (fls. 456/457).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 456/457).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

: LUCICLÉA CORREIA ROCHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional de Odontologia de São Paulo CROSP, às fls.

502/515 da r. decisão monocrática (fls. 456/457).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 456/457).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

2004.61.00.006036-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

: LUCICLÉA CORREIA ROCHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     201/916



instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019666-59.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 247/259, em face

de UNIMED DE CAMPOS DO JORDÃO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado especificamente acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Contrarrazões ofertadas a fls. 271/282, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 232, limpidamente foram analisados os pontos

2004.61.00.019666-1/SP

APELANTE :
UNIMED DE CAMPOS DO JORDAO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE
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alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. Por "jurisprudência dominante", prevista no art. 557 do CPC, deve-se entender aquela majoritária e não

pacífica.

2.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante.

3. Agravo a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010958-65.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a impugnar:

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - REsp inadmitido neste ponto.

2) Mérito: exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

3) Incidência de juros de mora a partir de citação - pugna pela sua incidência a partir do trânsito em julgado na

forma da Súmula 188 do C. STJ - Recurso inadmitido neste ponto, pois súmula não traduz lei federal, para fins de

interposição de REsp.

4) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

2005.61.06.010958-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

APELADO : SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO LTDA S/C

ADVOGADO : GUSTAVO GOULART ESCOBAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 254/270, em face

de SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO LTDA. S/C, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

A final, afirma ofensa à Súmula n. 188 do C. STJ, devendo ser reformado o V. aresto no ponto em que determinou

a incidência de juros moratórios a partir da citação.

Contrarrazões ofertadas a fls. 281/286, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

 

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls. 238, limpidamente foram analisados os pontos alvo de

discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 557

DO CPC.

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a

prestação de serviços de farmácia.

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o

recurso de pressuposto lógico para sua interposição.

3- Agravo legal a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente aos juros moratórios, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente na discussão acerca da incidência de verbete sumular de Tribunal Superior.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. FIADOR.

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR TEMPO ILIMITADO. ARTIGOS DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA

NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Considera-se que as razões do recurso especial são deficientes quando o recorrente não aponta os motivos

pelos quais considera violado o dispositivo de lei federal. Incidência da Súmula 284 do STF: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia".

2. Não se enquadra no conceito de lei federal, para efeito de interposição de recurso especial - art. 105, III, da
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CF -, os verbetes ou enunciados de súmulas dos tribunais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1262430 / PR, QUINTA TURMA, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) DJe: 18.08.2011).

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, à incidência dos juros moratórios e da multa aplicada na

forma do art. 538 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o

SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-37.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 185/200, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

2006.61.02.005313-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP

ADVOGADO : VLAMIR YAMAMURA BLESIO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053133720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões ofertadas a fls. 212/219, onde suscitadas as preliminares de falta de prequestionamento e de

pretensão de revisão da matéria fática.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de Embargos Declaratórios, "in verbis", fls. 177,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO.

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%.

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado.

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do

embargante, nem para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos

jurisdicionais de outras instâncias.

III - É o que se constata no caso em exame.

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob

julgamento.

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os

dispositivos legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos

pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais.

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes

por esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre

o valor da causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC.

VII - Embargos de declaração rejeitados".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa aplicada na forma do art. 538 do

CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO

DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-78.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 194/215, em face

de MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões ofertadas a fls. 223/244, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 160, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS LEGAIS - OBSERVÂNCIA DA LEI - MÉRITO -

ARTIGO 515, §3º, DO CPC - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - INEGIXILIDADE DE FARMACEUTICO

RESPONSÁVEL - MULTAS INSUBSISTENTES - SUCUMBÊNCIA DO CRF. 

1 - As CDA's preenchem todos os requisitos previstos na legislação de regência - artigo 2º, §5º, da Lei n.

6.830/80, fazendo expressa menção à natureza e origem da dívida - multa por infração ao artigo 24 da Lei n.

3.820/60, e à forma de calcular os juros, a 1% ao mês, em atendimento também à legislação aplicável à espécie -

artigo 406 do CC, c/c o artigo 161, §1º, do CTN, cujo desconhecimento não pode se alegado pela parte em sua

defesa (artigo 3º da LICC). Preliminar de nulidade por inobservância dos requisitos legais afastada. 

2 - Mérito apreciado por força do artigo 515, § 3º, do CPC, para julgar insubsistentes as multas pretendidas pelo

CRF/SP, uma vez que, segundo o artigo 15 da Lei nº 5.991/73, as farmácias e drogarias é que devem ter de modo

obrigatório a assistência de técnico responsável, inscrito no referido Conselho, não se exigindo, para o

dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação de serviços de

farmácia, já que não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor (dispensação),

sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem,

2006.61.05.002432-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de

médicos, que os prescrevem. Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de

medicamentos , não se exigindo a presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. O mesmo acontece com relação aos dispensários de

pequenas unidades Hospitalares (Súmula nº 140 do extinto TFR). Nesse sentido: AMS nº 1999.03.99.115034-

4/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395; AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des.

Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421. 

3 - Sucumbência do CRF/SP, que fica obrigado ao pagamento de honorários advocatícios, em 10% sobre o valor

da execução, atualizado, em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC. 

4 - Apelação provida, para afastar a preliminar de nulidade das CDA's por vício quanto aos requisitos legais.

Embargos acolhidos no mérito, com base no artigo 515, §3º, do CPC, para julgar insubsistentes as multas

pretendidas pelo CRF". 

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa do art. 538 do CPC, NEGO

ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2008.61.00.013409-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA SP

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro
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2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 152/170, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 139, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

MUNICIPAL - MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL - DESNECESSIDADE. 

I - Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído

no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos

chamados "postos de medicamentos" e dispensam o registro no Conselho Regional de Farmácia e a manutenção

de responsável técnico.

II - Precedentes do STJ e deste Tribunal.

III - Agravo improvido.". 

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do
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art. 538 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o

SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002481-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal contra julgamento proferido pela 4ª Turma

desta Corte que determinou o arquivamento provisório da execução fiscal, ex vi do art. 20, caput da Lei 10.522/02,

com a redação dada pela Lei 11.033/04.

Sustenta a recorrente a ocorrência de contrariedade ao art. 20 da Lei 10.522/02, decorrente de sua interpretação

inadequada, eis que somente a aplicável aos feitos da Fazenda Nacional.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho todavia que o recurso excepcional não merece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que as execuções

fiscais de pequeno valor serão arquivadas, sem baixa na distribuição por aplicação do art. 20 da Lei nº

10.522/2002, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/2004.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.111.982/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil

reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,

DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS,

Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp

906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

de 31.03.09. 3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da

2009.03.99.002481-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : BOTICAFARMA COM/ LTDA -ME e outros

: IVETE TEREZINHA BINDA

: WESLEY EDUNEY MENDONCA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 06.00.00007-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial provido.(RESP 200900333946, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:25/05/2009). 

 

Cediço, mais, que referida orientação jurisprudencial é extensível, também, às execuções fiscais ajuizadas por

autarquias, como no caso. Precedentes: REsp nº 1.312.163, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 27/04/2012;

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29/10/2009; REsp nº 1.039.881/SP,

Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/3/2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe

18/2/2009; REsp nº 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in DJe 15/4/2008; REsp nº 1.039.528/SP,

Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14/4/2008 e REsp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in DJ

30/8/2007.

Transcrevo, por oportuno:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o

entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a

ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental

improvido.(AARESP 200700939299, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:26/11/2009.)

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.111.982/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

2009.03.99.003979-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO :
HOSPITAL SAO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE TAMBAU

ADVOGADO : JOANA ARAUJO LESSA

No. ORIG. : 04.00.00017-4 1 Vr TAMBAU/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 218/231 em face

de HOSPITAL SÃO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TAMBAÚ,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC,

existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente

provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Contrarrazões ofertadas a fls. 244/248, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 202, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM CENTRO DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGÊNCIA.

1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento.

2. A matéria já foi decidida em sede de mandado de segurança cuja decisão eximiu o impetrante da necessidade

de possuir ou de contratar responsável técnico (farmacêutico) para o dispensário de medicamentos.

3. Apelação não provida."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-31.2009.4.03.6121/SP

 

 

2009.61.21.003033-5/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 152/165, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com o propósito de prequestionamento

da matéria.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 123, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO

ART. 557 DO CPC.

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a

prestação de serviços de farmácia.

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o

recurso de pressuposto lógico para sua interposição.

3- Agravo legal a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00030333120094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do

art. 538 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o

SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011022-02.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

Oferecidas as contrarrazões.

 

Decido.

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso excepcional é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os dispositivos legais que teriam sido violados pelo

v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048988-96.2009.4.03.6182/SP

 

 

2009.61.82.011022-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROGARIA E PERFUMARIA DROGATON LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

No. ORIG. : 00110220220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.048988-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma desta

Corte assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX

OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04.

PRECEDENTES. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

 

 

 Ab initio, sustenta a parte recorrente que o acórdão teria sido proferido ultra petita, pois ao aplicar à espécie o

arquivamento previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, desbordou do pedido formulado em sede de apelação, qual

seja, a reforma da sentença extintiva para o prosseguimento da execução fiscal.

Defende, mais, a possibilidade de interposição do recurso excepcional pela alínea a também na hipótese de

interpretação inadequada de dispositivo legal, tido por violado o art. 20 da Lei nº 10.522/02 e, bem assim, a

ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados de outros tribunais.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade tenho que o recurso excepcional não merece trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que as execuções

fiscais de pequeno valor serão arquivadas, sem baixa na distribuição por aplicação do art. 20 da Lei nº

10.522/2002, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/2004.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.111.982/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil

reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,

DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS,

Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp

906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

de 31.03.09. 3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial provido.(RESP 200900333946, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:25/05/2009). 

 

Cediço, mais, que referida orientação jurisprudencial é extensível, também, às execuções fiscais ajuizadas por

autarquias, como no caso. Precedentes: REsp nº 1.312.163, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 27/04/2012;

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29/10/2009; REsp nº 1.039.881/SP,

Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/3/2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe

18/2/2009; REsp nº 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in DJe 15/4/2008; REsp nº 1.039.528/SP,

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : JACQUES PEREIRA ROQUE

No. ORIG. : 00489889620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14/4/2008 e REsp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in DJ

30/8/2007.

Transcrevo, por oportuno:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o

entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a

ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental

improvido.(AARESP 200700939299, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:26/11/2009.)

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.111.982/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra

acórdão desta Corte Regional que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, aduzindo, especificamente,

a não-apreciação dos embargos declaratórios, ofendendo-se o artigo 535, do CPC, bem como que o §4º do art. 40,

da LEF, a permitir o reconhecimento, de ofício, da prescrição, somente foi incluído na Lei 6.830/80 em 2004, não

podendo ser aplicado ao caso vertente, cuja ação foi deduzida antes da sua entrada em vigor. Por sua vez, alegou

que as multas objeto de cobrança não se enquadram na definição de Dívida Ativa Tributária, afastando-se a

incidência do prazo prescricional de cinco anos, aplicável aos tributos, devendo ser considerado o prazo previsto

no CC.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, não prospera a aventada ofensa ao artigo 535, do CPC, vez que analisados pelo v. Acórdão recorrido

todos os artigos objeto de debate em sede de apelação.

Quanto ao tema do prazo prescricional aplicável em sede de multa de natureza administrativa, o presente feito

oferece repetitividade de questões em suficiente identidade com o Recurso Especial 1.105.442, do E. STJ, deste

teor:

2010.03.99.000758-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MARILDA C PAULUCCI -ME

No. ORIG. : 00.00.00091-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, em caráter definitivo, quanto ao aventado tema.

Por sua face, já solucionada a questão do § 4º, do art. 40, da LEF, com redação dada pela Lei 11.051/04, por meio

do Recurso Repetitivo 999.901/RS, do E. Superior Tribunal de Justiça :

 

REsp 1236208 / ES

RECURSO ESPECIAL 2011/0022340-4 

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento 01/03/2011

Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2011

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 20 DO MP N. 1.973-67/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF.

APLICAÇÃO IMEDIATA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE

DE RECURSO REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. AFERIÇÃO DA INÉRCIA DA

RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE.

[...]

2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à aplicação

imediata do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, introduzido pela Lei n. 11.051/04, eis que se trata de norma de

cunho processual (REsp n.999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/06/2009, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC).

[...]

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, de rigor o SOBRESTAMENTO recursal quanto ao tema do prazo prescricional em sede de

multa administrativa. Por sua vez, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial quanto à discussão acerca da

aplicabilidade do § 4º, do art. 40, da LEF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022869-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

2010.03.99.022869-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : Prefeitura Municipal de Pereiras SP

ADVOGADO : GILBERTO JOSE FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr CONCHAS/SP
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Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 32.365,21,

fls. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

4) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 155/172, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com o propósito de prequestionamento

da matéria.

Aduz, a final, ofensa ao disposto no art. 20 do CPC, na medida em que o V. aresto majorou sua condenação em

verba honorária, fixando-a em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 32.365,21, fls. 2 do apenso),

contrariamente a precedentes do C. STJ.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 131, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO.

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de

profissional responsável inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02 .

5. A justificar a aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, cumpre acrescentar que a majoração do quantum

aplicado a título de verba honorária é também permitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

quando o valor fixado se configure irrisório em relação ao valor da causa. Nesse sentido, recente precedente

daquela Corte: STJ, Sexta Turma, AGA 1106330, Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, DJE em

10/05/10 .

6. Agravo legal a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já
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solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente constata-se crucial

falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da

norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, à alegação de ofensa ao art. 20 do CPC e à incidência da

multa prevista no art. 538 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito,

determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022870-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade reconhecida e pendente de análise - Sobrestamento.

2) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor da execução fiscal (R$ 39.790,19, fls. 2 do

apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

4) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 174/191, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com o propósito de prequestionamento

da matéria.

Aduz, a final, ofensa ao disposto no art. 20 do CPC, na medida em que o V. aresto majorou sua condenação em

verba honorária, fixando-a em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 39.790,19, fls. 2 do apenso),

contrariamente a precedentes do C. STJ.

Contrarrazões ofertadas a fls. 210/217, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 145, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO.

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de

2010.03.99.022870-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : Prefeitura Municipal de Pereiras SP

ADVOGADO : GILBERTO JOSE FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00005-7 1 Vr CONCHAS/SP
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profissional responsável inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02 .

5. A justificar a aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, cumpre acrescentar que a majoração do quantum

aplicado a título de verba honorária é também permitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

quando o valor fixado se configure irrisório em relação ao valor da causa. Nesse sentido, recente precedente

daquela Corte: STJ, Sexta Turma, AGA 1106330, Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, DJE em

10/05/10 .

6. Agravo legal a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente constata-se crucial

falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da

norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO
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IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do

art. 538 do CPC e à alegação de ofensa ao art. 20 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042605-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, às fls. 138/158 da r. decisão monocrática (fls. 120/121).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

2010.03.99.042605-4/SP

APELANTE : FAZENDA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

No. ORIG. : 09.00.00009-5 A Vr PERUIBE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     222/916



(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 120/121).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17058/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.026747-8/MS

 

 

DECISÃO

Extrato : Inexistente violação ao artigo 535, CPC : Juiz a não estar obrigado a apresentar manifestação sobre todas

as alegações das partes - Rediscussão fática inadmissível, quanto ao mais, Súmula 07, E. STJ - RESP inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda, fls. 1.083/1.121, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, 212, II, 333, I, 334,

III e 535, I, II, e 890, CPC, havendo contradição, omissão e contrariedade, sendo que não poderia ser prolatada a r.

sentença antes da produção de prova pericial, sob pena de ocorrência de cerceamento de defesa, não sendo

adequada a rescisão de um contrato pela via consignatória, sendo que a sucumbência deveria ter sido arbitrada em

desfavor da União, suscitando jurisprudencial divergência.

Apresentadas contrarrazões, fls. 1.179/1.185.

É o suficiente relatório.

 

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante se afigura a colação da ementa do v. julgamento

hostilizado, fls. 1.056 :

 

"AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATOS QUE TÊM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE

UNIDADE MILITAR. CULPA DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO IMPERFEITA DAS OBRAS. RESCISÃO

UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. IMPUGNAÇÃO AOS CRITÉRIOS

UTILIZADOS PARA OS CÁLCULOS. VALIDADE DA PROVA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

CRITÉRIOS ADOTADOS QUE ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM AS PREVISÕES CONTRATUAIS, PARA A

HIPÓTESE DE INADIMPLEMENTO DA EXECUTADA.

A sentença que, na forma do art. 899, § 2º, do CPC, reconhece a existência de um débito da União em valor

superior a sessenta salários mínimos, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Conforme prescrevem os arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, a segunda perícia é cabível para corrigir

omissões ou inexatidões da perícia anterior, revelando-se desnecessária quando tais defeitos não estão presentes.

Impugnação da requerida que leva em conta os critérios adotados pelo perito judicial para realização dos

cálculos, não aos cálculos, em si.

Ação de consignação em pagamento que tem por finalidade declarar a quitação das obrigações da União quanto

aos contratos firmados com a requerida para construção do Quartel do 20º Regimento de Cavalaria Blindado,

em Campo Grande/MS.

A presente ação foi precedida de uma cautelar de produção antecipada de provas, em que realizada uma perícia

judicial de engenharia, que constatou, além de qualquer dúvida razoável, a presença de inúmeros defeitos nas

obras a cargo da requerida, inclusive no que se refere ao descumprimento das especificações do projeto, falhas

técnicas na execução, além de problemas relacionados com a fiscalização.

A sentença proferida em ação cautelar de produção antecipada de provas é meramente homologatória e não

contém, em si, nenhum juízo a respeito da idoneidade da perícia, nem sobre a procedência dos argumentos das

partes. Precedente do STJ. Tais juízos de valor devem ser realizado no curso da ação principal, que, no caso, é a

presente ação de consignação em pagamento.

A requerida, nestes autos, ao oferecer sua resposta, não impugnou as conclusões da perícia de engenharia, daí

porque sua culpa quanto à rescisão dos contratos é fato incontroverso e, assim, independe de qualquer outra

prova (art. 334, III, do CPC).

Hipótese em que restou plenamente justificada a rescisão unilateral dos contratos, por iniciativa da

Administração Pública, assim como a aplicação das sanções previstas para esse caso.

Correção do entendimento firmado na sentença quanto: à data a ser considerada como da rescisão contratual; à

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA EBRASEN

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 88.00.00074-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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desconsideração de declaração juntada aos autos; à incidência das multas; à utilização dos valores ofertados em

caução para correção das imperfeições na execução das obras; à desconsideração, nos cálculos, do material

excedente e em depósito no canteiro de obras; aos critérios de correção monetária a serem utilizados.

Constatada a sucumbência recíproca e em proporções aproximadas, também devem ser mantidos os honorários

de advogado estipulados na sentença.

Apelações e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento."

 

Como se observa, amplamente solucionada a celeuma por esta C. Corte, nos termos do ordenamento jurídico

vigente.

É dizer, sem sustentáculo a invocação de nulidade sentenciadora, pois veemente atacou o v. voto o cerne da

insurgência, julgando o mérito da quaestio consoante os elementos conduzidos ao feito, por tal motivo descabida a

invocação de malferimento ao artigo 535, CPC :

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MAJORAÇAÕ DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC.

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes

no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2. Embargos de declaração rejeitados e considerando, pela segunda vez, o seu caráter protelatório, majora-se a

multa aplicada nos embargos declaratórios anteriores, para 5% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao respectivo depósito."

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 762.769/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 15/03/2012, DJe 23/03/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

Quanto ao mais, voltando-se a atuação do Colendo Superior Tribunal de Justiça à interpretação da legislação

federal infraconstitucional, todo o mais carreado pela parte recorrente perde-se em sua própria substância, vez que

busca o ente empresarial a rediscussão do contexto fático da lide, passando tais suscitações ao largo do campo de

enquadramento ao Recurso Especial.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

privada de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, face à ausência de

violação aos dispositivos mencionados, consoante os específicos contornos da lide.

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. DESVIO DE

FINALIDADE. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. FALTA DE INSURGÊNCIA CONTRA TODOS OS FUNDAMENTOS DO

ARESTO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF.

1. A reforma do julgado, nos moldes propostos pela recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação

federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias.

Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 2. Verifica-se que o v. acórdão recorrido assentou seu entendimento em

mais de um fundamento suficiente para manter o julgado, enquanto o recurso não abrangeu todos eles. Aplicável,

na espécie, a Súmula 283/STF.

3. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1184329/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

Em idêntico cenário repousa a insurgência atinente aos honorários advocatícios, restando de insucesso a

postulação privada :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME. SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO. FALTA.

SÚMULAS N. 282 E N. 356 DO STF. AFRONTA À RESOLUÇÃO. CONCEITO QUE NÃO SE ENQUADRA NA

AMPLITUDE DE "LEI FEDERAL" PARA A INTERPOSIÇÃO DE ESPECIAL. AGRAVO CONHECIDO PARA

NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

...

3. Quanto à sustentada violação ao art. 21 do Código de Processo Civil (CPC), descabe, nesta instância, revolver

o conjunto fático-probatório dos autos e confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem, para

redefinir a gradação da sucumbência recíproca estabelecida na instância ordinária. É caso, pois, de invocar as

razões da Súmula n. 7 desta Corte. Precedentes.

..."

 (AgRg no AREsp 50.656/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.026747-8/MS

 

 

DECISÃO

Extrato : Inexistente violação ao artigo 535, CPC - Art. 21, CPC - Rediscussão fática inadmissível, quanto ao

mais, Súmula 07, E. STJ - RESP inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 1.166/1.172, em face da Empresa Brasileira de

Engenharia Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao parágrafo único do artigo 21,

e artigo 535, CPC, pois deixou o E. Tribunal de apreciar questão envolvendo os honorários arbitrados, pontuando

que no caso de decaimento mínimo do pedido a parte adversa é que responderá pelas despesas e honorários.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 1.171, verso.

É o suficiente relatório.

 

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante se afigura a colação da ementa do v. julgamento

hostilizado, fls. 1.056 :

 

"AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATOS QUE TÊM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE

UNIDADE MILITAR. CULPA DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO IMPERFEITA DAS OBRAS. RESCISÃO

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA EBRASEN

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 88.00.00074-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     226/916



UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. IMPUGNAÇÃO AOS CRITÉRIOS

UTILIZADOS PARA OS CÁLCULOS. VALIDADE DA PROVA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

CRITÉRIOS ADOTADOS QUE ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM AS PREVISÕES CONTRATUAIS, PARA A

HIPÓTESE DE INADIMPLEMENTO DA EXECUTADA.

A sentença que, na forma do art. 899, § 2º, do CPC, reconhece a existência de um débito da União em valor

superior a sessenta salários mínimos, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Conforme prescrevem os arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, a segunda perícia é cabível para corrigir

omissões ou inexatidões da perícia anterior, revelando-se desnecessária quando tais defeitos não estão presentes.

Impugnação da requerida que leva em conta os critérios adotados pelo perito judicial para realização dos

cálculos, não aos cálculos, em si.

Ação de consignação em pagamento que tem por finalidade declarar a quitação das obrigações da União quanto

aos contratos firmados com a requerida para construção do Quartel do 20º Regimento de Cavalaria Blindado,

em Campo Grande/MS.

A presente ação foi precedida de uma cautelar de produção antecipada de provas, em que realizada uma perícia

judicial de engenharia, que constatou, além de qualquer dúvida razoável, a presença de inúmeros defeitos nas

obras a cargo da requerida, inclusive no que se refere ao descumprimento das especificações do projeto, falhas

técnicas na execução, além de problemas relacionados com a fiscalização.

A sentença proferida em ação cautelar de produção antecipada de provas é meramente homologatória e não

contém, em si, nenhum juízo a respeito da idoneidade da perícia, nem sobre a procedência dos argumentos das

partes. Precedente do STJ. Tais juízos de valor devem ser realizado no curso da ação principal, que, no caso, é a

presente ação de consignação em pagamento.

A requerida, nestes autos, ao oferecer sua resposta, não impugnou as conclusões da perícia de engenharia, daí

porque sua culpa quanto à rescisão dos contratos é fato incontroverso e, assim, independe de qualquer outra

prova (art. 334, III, do CPC).

Hipótese em que restou plenamente justificada a rescisão unilateral dos contratos, por iniciativa da

Administração Pública, assim como a aplicação das sanções previstas para esse caso.

Correção do entendimento firmado na sentença quanto: à data a ser considerada como da rescisão contratual; à

desconsideração de declaração juntada aos autos; à incidência das multas; à utilização dos valores ofertados em

caução para correção das imperfeições na execução das obras; à desconsideração, nos cálculos, do material

excedente e em depósito no canteiro de obras; aos critérios de correção monetária a serem utilizados.

Constatada a sucumbência recíproca e em proporções aproximadas, também devem ser mantidos os honorários

de advogado estipulados na sentença.

Apelações e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento."

 

Como se observa, amplamente solucionada a celeuma por esta C. Corte, nos termos do ordenamento jurídico

vigente.

É dizer, sem sustentáculo a invocação de nulidade sentenciadora, pois veemente atacou o v. voto o cerne da

insurgência, julgando o mérito da quaestio consoante os elementos conduzidos ao feito, por tal motivo descabida a

invocação de malferimento ao artigo 535, CPC :

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MAJORAÇAÕ DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC.

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes

no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2. Embargos de declaração rejeitados e considerando, pela segunda vez, o seu caráter protelatório, majora-se a

multa aplicada nos embargos declaratórios anteriores, para 5% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao respectivo depósito."

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 762.769/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 15/03/2012, DJe 23/03/2012)

 

Quanto ao mais, voltando-se a atuação do Colendo Superior Tribunal de Justiça à interpretação da legislação

federal infraconstitucional, todo o mais carreado pela parte recorrente perde-se em sua própria substância, vez que

busca a União a rediscussão do contexto fático da lide, passando tais suscitações ao largo do campo de

enquadramento ao Recurso Especial.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, face à

ausência de violação ao dispositivo mencionado, consoante os específicos contornos da lide.
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME. SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO. FALTA.

SÚMULAS N. 282 E N. 356 DO STF. AFRONTA À RESOLUÇÃO. CONCEITO QUE NÃO SE ENQUADRA NA

AMPLITUDE DE "LEI FEDERAL" PARA A INTERPOSIÇÃO DE ESPECIAL. AGRAVO CONHECIDO PARA

NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

...

3. Quanto à sustentada violação ao art. 21 do Código de Processo Civil (CPC), descabe, nesta instância, revolver

o conjunto fático-probatório dos autos e confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem, para

redefinir a gradação da sucumbência recíproca estabelecida na instância ordinária. É caso, pois, de invocar as

razões da Súmula n. 7 desta Corte. Precedentes.

..."

 (AgRg no AREsp 50.656/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034529-35.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, às fls. 505/508 da r. decisão

monocrática (fls. 454/462). 

 

1999.03.99.118697-1/SP

APELANTE : MAGALI SCARPELINI MENDES PEREIRA e outros

: NELSON ALEXANDRE DA MOTTA

: NELSON PRADO

: RENATO MENDES ANDERY FORNOS DA SILVA

: SEBASTIAO BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : SERGIO DE GOUVEIA PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI

APELANTE : SERGIO NUNES GALANTE

: SIDNEI SANCHEZ BONIFACIO

: STEFAN SZALKAY

: ULYSSES DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.34529-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 452/462). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007517-02.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MOACIR EDUARDO ARMELIM, às fls. 353/362 da r. decisão

monocrática (fls. 347/348). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 347/348). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

2002.61.00.007517-4/SP

APELANTE : MOACIR EDUARDO ARMELIM

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     230/916



1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007991-76.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JOSE VALTER ALVES DE ARAUJO, às fls. 108/112, da r.

decisão monocrática (fls. 104/106).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

2007.61.06.007991-1/SP

APELANTE : JOSE VALTER ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : ANDERSON GASPARINE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00079917620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 104/106).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-75.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., às fls. 221/256 da r. decisão

singular (fls. 196/197), que negou provimento à apelação e ao agravo retido, com fundamento no artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração, foram rejeitados (fls. 216/218).

 

Ofertadas contrarrazões ás fls. 303/308.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

2008.61.05.007019-8/SP

APELANTE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00070197520084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 196/197), negando provimento à apelação e ao agravo retido.

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-75.2008.4.03.6105/SP

 
2008.61.05.007019-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., às fls. 259/292, da r.

decisão singular (fls. 196/197), que negou provimento à apelação e ao agravo retido, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração, foram rejeitados (fls. 216/218).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 296/302.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 196/197), negando provimento à apelação e ao agravo retido.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

APELANTE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00070197520084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010446-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ROSAMEIRE COELHO MARÔCO, às fls. 1.677/1.779 da r. decisão

monocrática (fls. 1.625/1.627). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 1.625/1.627). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

2009.61.00.010446-6/SP

APELANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO

ADVOGADO : REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00104466120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-13.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA E OUTROS,

às fls. 237/276 da r. decisão singular (fls. 212/214), que negou seguimento à apelação, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração, restaram improvidos (fls. 232/233).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

2009.61.04.008780-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIA DE FATIMA BERNARDO

: APARECIDA DAS DORES BERNARDO

: BENEDITA BERNARDO SALOMAO

: CRISTINA CONCEICAO BERNARDO

: MARGARIDA ROSARIA BERNARDO

: ROSA LUCIA BERNARDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00087801320094036104 1 Vr SANTOS/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 212/214), negando seguimento à apelação.

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-13.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MARIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA E

OUTROS, às fls. 277/299, da r. decisão singular (fls. 295/296), que negou seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Interpostos Embargos de Declaração, restaram improvidos (fls. 232/233). 

 

Não ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 212/214), negando seguimento à apelação.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2009.61.04.008780-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIA DE FATIMA BERNARDO

: APARECIDA DAS DORES BERNARDO

: BENEDITA BERNARDO SALOMAO

: CRISTINA CONCEICAO BERNARDO

: MARGARIDA ROSARIA BERNARDO

: ROSA LUCIA BERNARDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00087801320094036104 1 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010331-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Organização Santamarense de Educação e Cultura, a fls. 281/301, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a

decisão que indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 309/312.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 315/321, sentenciada foi a causa principal (0014966-64.2009.4.03.6100), de modo

que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-18.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.00.010331-0/SP

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149666420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.006703-2/MS

APELANTE : ALDO BEZERRA DOS SANTOS e outros

: GERSON MIRA MARTINS

: ANSELMO PINHEIRO DUARTE

: RENIRA OSHIRO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ALDO BEZERRA DOS SANTOS e outros, às fls. 235/275, da r.

decisão singular (fls. 230/232) que negou seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 230/232), negando seguimento ao recurso interposto pela parte autora.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

: MARISA MIAHIRA MARTINS

: ULISSES CARDOSO

: ROSA DOMINGUES DA SILVA DE CRISTO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00067031820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17066/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008960-95.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de Declaração sustentando que apenas uma das co-autoras teria reiterado o Recurso

Extraordinário, recém-admitido, e requerendo exclusão do nome da outra - Embargos Providos.

 

1999.03.99.007295-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ACMA PARTICIPACOES LTDA

: BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO

INTERESSADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros

: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : BANCO CREFISUL S/A

: CREFISUL PREVIDENCIA PRIVADA S/A

: ITAMARATI S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

EXCLUIDO : BANCO ITABANCO S/A (desistência)

: SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA (desistência)

: POTENZA PREVIDENCIA PRIVADA S/A (desistência)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.08960-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, etc.

Embargos de Declaração, opostos por ACMA PARTICIPAÇÕES LTDA. E BANCO ALVORADA S/A, a fls.

366/367, em face do r. "decisum" de fls. 364 que admitiu o Recurso Extraordinário da Embargante.

Sustenta a Embargante, em síntese, erro material na r. decisão, ao argumento de que (fls. 367):

 

"apenas a ACMA PARTICIPAÇÕES LTDA. reiterou o Recurso Extraordinário de fls. 304/324, tendo o BANCO

ALVORADA S/A informado o seu desinteresse em continuar com a discussão judicial".

 

É o suficiente relatório.

Verifica-se erro material a ser sanado via dos presentes declaratórios. 

Compulsando-se os autos, anota-se que, posteriormente ao julgamento de Embargos de Declaração pela C. Turma

Julgadora, em petição de fls. 339/340, BANCO ALVORADA S/A noticiou seu deinteresse no processamento do

Recurso Extraordinário anteriormente interposto e, mais, ACMA PARTICIPAÇÕES LTDA. reiterou referido

recurso.

Assim, devida a correção da r. decisão de fls. 364, para que conste como Recorrente apenas ACMA

PARTICIPAÇÕES LTDA.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, determinando que conste como única

recorrente, na r. decisão de fls. 364, ACMA PARTICIPAÇÕES LTDA.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029833-63.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Parcelamento da Lei 11.941/2009 a objetivamente eximir o contribuinte dos honorários do encargo legal,

Súmula 168, TFR -Presente vício - Declaratórios providos

2001.03.99.015237-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE :
IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA e
outros

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : LIVRARIA BRASILIENSE EDITORA S/A

: EDITORA BRASILIENSE S/A

ADVOGADO : DANIELLA GALVAO IGNEZ

INTERESSADO : BRASILIENSE COLECOES LIVROS LTDA

: DISTRIBUIDORA BRASILIENSE LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro

INTERESSADO : LTR EDITORA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

INTERESSADO : LIVRARIA ADUANEIRAS LTDA

: EDICOES ADUANEIRAS LTDA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE STRAUBE

INTERESSADO : GLOBAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.29833-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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Embargos de declaração opostos por IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA

às fls. 510/513 contra a decisão de fls. 508 que homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação em face

da adesão ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, sujeitando o particular a honorários.

Sustenta o embargante que o acórdão teria sido obscuro ao condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, uma vez que as partes já teriam acordado extrajudicialmente acerca da

verba honorária, nos termos do artigo 26, §2º, do Código de Processo Civil.

É o suficiente relatório.

 

Cabe reforma à decisão. A própria norma, isso mesmo, de iniciativa do Executivo, concessiva do benefício em

prisma, com todas as letras ali, por diversas modalidades, exime o contribuinte/aderente dos honorários, §3º, do

artigo 1º, Lei 11.941/2009, exatamente, pois o encargo legal os substitui em consagração de décadas vaticinada

por meio da v. Súmula 168, TFR.

Em suma, merece reparo o v. decisório recorrido, presente a contradição evocada, neste exato sentido a v.

jurisprudência do E. STJ :

 

STJ - AgRg no REsp 1115119 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0000761-0 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 13/10/2011 - RELATOR : Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA (1128)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, para reformar o v. decisório exclusivamente no tocante à

condenação em honorários advocatícios e reconhecer o seu não-cabimento.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009957-10.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

2003.61.08.009957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SHAMAH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação EC 33 - Matéria em sede de repercussão geral ainda não definitivamente

julgada - Embargos de Declaração do Contribuinte, a debater a inadequação do presente caso concreto ao

paradigma julgado pelo E. STF - Embargos Declaratórios improvidos - Decisão anulada de ofício, tendo em vista

que a Repercussão Geral ainda não transitou em julgado.

 

 

Embargos de Declaração, interpostos por SHAMAH DO BRASIL LTDA. - EPP, a fls. 287/290, em face do r.

"decisum" de fls. 285, o qual determinou negou seguimento ao recurso extraordinário da Embargante, com

fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

Sustenta a Embargante, em síntese, omissão e contradição na r. decisão, dado que o presente caso não se adequa

ao paradigma julgado pelo E. STF, na medida em que a Impetrante é optante pelo Lucro Presumido. Pugna, a

final, pela alteração do dispositivo da r. decisão, determinando-se o processamento do Recurso Extraordinário.

É o suficiente relatório.

 

Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada. A suscitada

contrariedade denota, em verdade, o caráter infringente dos embargos.

Contudo, compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão

impugnada, impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

De fato, em pesquisa ao andamento processual da matéria, no sítio eletrônico do E. STF, verifica-se que ainda não

foi concluído o julgamento nos autos do RE 564.413, em que pendente a análise da questão, em sede de

repercussão geral:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Nesse quadro, identifica-se erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se a revisão de ofício

da matéria, anulando-se a r. decisão de fls. 285, para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em

apartado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos Declaratórios de fls. 287/290 e, de ofício, ANULO a r. decisão de fls.

285, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009957-10.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação - EC 33 - Repercussão Geral admitida e pendente de conclusão -

Sobrestamento.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2003.61.08.009957-0/SP

APELANTE : SHAMAH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SHAMAH DO BRASIL LTDA. - EPP, a fls. 212/227, em face

de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL em relação às receitas decorrentes de exportação,

notadamente após a edição da EC 33/01.

Contrarrazões ofertadas a fls. 257/265.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 564.413), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020641-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação - EC 33 - Repercussão Geral admitida e pendente de conclusão -

Sobrestamento.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 1374/1384, em face de JOHNSON E

JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a constitucionalidade da incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL em relação às

receitas decorrentes de exportação, notadamente após a edição da EC 33/01.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1387/1415.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 564.413), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

2004.61.00.020641-1/SP

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outros

: JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     245/916



São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020641-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação EC 33 - Matéria em sede de repercussão geral ainda não definitivamente

julgada - Embargos de Declaração do Contribuinte, a debater a devolução do feito à C. Turma Recursal, vez que a

decisão do E. STF ainda não transitou em julgado - Embargos providos para anular a r. decisão.

 

 

Embargos de Declaração, interpostos por JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA., a fls.

1419/1423, em face do r. "decisum" de fls. 1417, o qual determinou a remessa dos autos à C. Turma Julgadora,

para eventual exercício de juízo de retratação, com fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

Sustenta a Embargante, em síntese, erro material na r. decisão, por desconsiderar que o feito julgado pelo E. STF,

em sede de Repercussão Geral, ainda não transitou em julgado. Pugna, a final, pela alteração do dispositivo da r.

decisão, determinando-se o sobrestamento do feito.

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

De fato, em pesquisa ao andamento processual da matéria, no sítio eletrônico do E. STF, verifica-se que ainda não

foi concluído o julgamento nos autos do RE 564.413, em que pendente a análise da questão, em sede de

repercussão geral:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Nesse quadro, identifica-se erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se a revisão de ofício

da matéria, anulando-se a r. decisão de fls. 497, para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em

apartado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Declaratórios de fls. 1419/1423 para ANULAR a r. decisão de fls.

1417.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-74.2004.4.03.6103/SP

 

2004.61.00.020641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outros

: JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.03.002864-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação EC 33 - Matéria em sede de repercussão geral ainda não definitivamente

julgada - Embargos de Declaração do Contribuinte, a debater a devolução do feito à C. Turma Recursal, vez que a

decisão do E. STF ainda não transitou em julgado - Embargos providos para anular a r. decisão.

 

 

Embargos de Declaração interpostos por ELEB EMBRAER - LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S.A.,

a fls. 421/425, em face do r. "decisum" de fls. 419, o qual determinou a remessa dos autos à C. Turma Julgadora,

para eventual exercício de juízo de retratação, com fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

Sustenta a Embargante, em síntese, erro material na r. decisão, por desconsiderar que o feito julgado pelo E. STF,

em sede de Repercussão Geral, ainda não transitou em julgado. Pugna, a final, pela alteração do dispositivo da r.

decisão, determinando-se o sobrestamento do feito.

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

De fato, em pesquisa ao andamento processual da matéria, no sítio eletrônico do E. STF, verifica-se que ainda não

foi concluído o julgamento nos autos do RE 564.413, em que pendente a análise da questão, em sede de

repercussão geral:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Nesse quadro, identifica-se erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se a revisão de ofício

da matéria, anulando-se a r. decisão de fls. 419, para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em

apartado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Declaratórios de fls. 421/425 para ANULAR a r. decisão de fls. 419.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-74.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: CSL - imunidade exportação - EC 33 - Repercussão Geral admitida e pendente de conclusão -

Sobrestamento.

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : ELEB EMBRAER LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.03.002864-0/SP

APELANTE : ELEB EMBRAER LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 373/384, em face de ELEB EMBRAER -

LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S.A., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a constitucionalidade da incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL em relação às

receitas decorrentes de exportação, notadamente após a edição da EC 33/01.

Contrarrazões ofertadas a fls. 389/417.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 564.413), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-03.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Pedido de reconsideração no prazo dos declaratórios - renúncia ao direito sobre que se funda a ação -

incidência de honorários no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, quando em cena o INSS, não a Fazenda

Nacional (dívida antiga), inconfundível a figura do encargo legal a esta inerente (DL 1.025/69), não àquele -

decisão mantida

 

Pedido de reconsideração ajuizado por HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S.A., às fls. 385/387, da r.

decisão de fl. 381/382, , a qual homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos

recursos especial e extraordinário, extinguindo-o com julgamento de mérito, diante da adesão ao programa de

parcelamento da Lei nº 11.941/2009, fixando em 10% a condenação em honorários advocatícios.

Sustenta que o art. 1º., §3º. da citada lei, ao dispor sobre a redução de 100% do encargo legal incidente sobre os

débitos pagos ou parcelados nos termos dessa lei, fez prevalecer a isenção total dos honorários sucumbenciais

devidos à Procuradoria da Fazenda Nacional, em regra inseridos na dívida ativa.

Afirma, a seguir, que a condenação sucumbencial da embargante em 10% sobre o valor da causa, acabou por

contrariar a decisão alcançada pela Quinta Turma do E. TRF3 que fixou a verba honorária em 5% do valor

atualizado da causa.

É o suficiente relatório.

Verifica-se que a presente impugnação, ofertada no respectivo prazo, deve ser recebida como embargos

declaratórios.

2006.61.26.001230-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S A

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Nos termos do item 3 do v. consenso pretoriano, oriundo do E. STJ, lançado ao próprio texto julgador aqui

embargado, de fato cuidando-se de dívida antiga, oriunda do INSS, não da Fazenda Nacional, descabida a

insurgência da recorrente.

De conseguinte, mantido o originário comando julgador de homologação da desistência recursal em relação ao

sucumbimento honorário advocatício do particular em 10% do valor da causa, art. 20, CPC, pautando-se o recurso

em questão pela rediscussão da causa, o que inadmissível na sede eleita.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098247-50.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: RESP em Agravo de Instrumento - ação principal extinta - perda do objeto - prejudicialidade.

 

Embargos de declaração opostos por Maurício de Mello e Kleinman e outro às fls. 196/200 contra a r. decisão de

fls. 194, que julgou prejudicado seu Recurso Especial, em razão do julgamento do recurso repetitivo REsp

1.110.925, verificando-se a identidade de matéria.

Sustenta o embargante que a r. decisão é omissa, na medida em que não observou a perda superveniente de objeto,

noticiada às fls. 188/193 dos autos. 

É o suficiente relatório.

De fato, substituído o dispositivo recorrido por "Homologada a desistência recursal de fls. 190", logo providos os

declaratórios.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019860-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.098247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : MAURICIO DE MELLO E KLEIMANN e outro

ADVOGADO : JOSE RENA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2006.61.19.003411-0 3 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.00.019860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Declaratórios - inesgotamento das vias recursais ordinárias - ausentes vícios - improvimento.

 

Embargos de Declaração opostos por Mylner Indústria e Comércio Ltda. às fls. 365/375 contra a decisão de fls.

362/363, que não admitiu o Recurso Extraordinário, pois inesgotadas as vias recursais ordinárias.

Sustenta que o r. decisório foi contraditório, pois embasou a decisão que inadmitiu o Recurso Extraordinário em

dispositivo legal reservado às hipóteses de julgamento de admissibilidade do Recurso Especial - a saber, o artigo

105 da Constituição Federal. Assim, pugna pelo recebimento dos embargos declaratórios e a pela admissão do

Recurso Extraordinário.

É o suficiente relatório.

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, pois, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na oposição do Recurso Especial em face de

decisão monocrática, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Por outro lado, não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada, pois,

insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual

inadmitido aquele recurso.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032003-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de Declaração - Efeito suspensivo ao recurso especial - suspensão da execução extrajudicial -

suficiente motivação - ausente vício - improvidos

 

Embargos de Declaração, opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 441/442 contra a decisão de fl. 438,

que concedeu efeito suspensivo ao recurso especial para sustar todos os atos da execução extrajudicial, bem como

seus efeitos. 

Sustenta que a decisão que suspendeu a execução teria sido omissa, porquanto ausente o requisito do fumus boni

iuris.

É o suficiente relatório.

Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada, pois suficiente a

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.032003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

INTERESSADO : JOSE ANTONIO SCAVASSA e outro

: SILVANA APARECIDA GONCALVES SCAVASSA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00320037520074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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motivação de fl. 438. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032003-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmisibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jose Antonio Scavassa e outro, a fls. 385/406, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

2007.61.00.032003-8/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO SCAVASSA e outro

: SILVANA APARECIDA GONCALVES SCAVASSA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 377, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

intercorrente na espécie.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II e art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80.

Sem contrarrazões.

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL.

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente".

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso

transcorreu mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o

reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80.

 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,

indevidamente, efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

Aduz a recorrente que não deu causa à paralisação do processo, atribuível, antes, à morosidade do mecanismo da

Justiça. Assim a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, posto

que mantida a omissão apontada no acórdão.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Inobstante tratar-se de questão suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CROSAN CONSTRUCOES RODOVIARIAS E SANEAMENTO LTDA
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E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0521511-32.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

1995.61.82.521511-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS ESFERICAS LTDA e outros

: OSVALDO CATARINO DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a do

permissivo constitucional contra aresto da 5ª Turma desta Corte que reconheceu, em parte, a ocorrência da

prescrição da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, I e II e 332 e 333, I e II do CPC; art. 3º, § único da

Lei 6.830/80.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO - DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (ART. 8º, § 2º, DA LEF) - DECISÃO REFORMADA

EM PARTE - RECURSO PROVIDO. 1. Em relação às competências de 03/1986 a 09/1988, considerando que,

antes da CF/88, as contribuições previdenciárias não eram consideradas tributo, a elas não se aplicava o

disposto no art. 174, I, do CTN, com a redação vigente à época do ajuizamento da execução, mas a regra contida

no art. 8º, § 2º, da LEF, segundo a qual "o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição". 2.

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula nº 303,

do Egrégio STJ). 3. Considerando que, em relação às competências de 03/1986 a 09/1988, o débito

previdenciário foi constituído em 24/09/91 (fl. 04) e a citação foi determinada em 06/12/95 (fl. 02), é de se

concluir que não ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido, para estender o provimento do apelo da União às

competências de 03/1986 a 09/1988, afastando o decreto de prescrição e determinando o prosseguimento da

execução fiscal, para cobrança da totalidade do débito inscrito.(APELREEX 05215113219954036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC. curidade.

3. Embargos improvidos.

 

A recorrente sustenta a ocorrência de omissão e contradição entre a fundamentação do acórdão e o dispositivo

final.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

: DIRCEU DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05215113219954036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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97.03.017158-3/SP
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DECISÃO

Extrato: Discussão processual (efetividade da medida cautelar) - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a

matéria - Admissibilidade ao REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Frema Administração Predial Ltda., a fls. 202/217, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (o qual negou provimento à apelação sob o fundamento de que a

concessão judicial de compensação teria caráter satisfativo, fls. 176/182), aduzindo especificamente que houve

violação ao artigo 806, CPC, sustentando que não houve propositura da Ação Principal em razão de não ter sido

deferida a providência cautelar requerida, que somente a procedência da Ação Cautelar obrigaria o recorrente ao

ajuizamento da Ação Principal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 229/242, onde suscitada preliminar de ausência de prequestionamento e ausência da

demonstração de dissídio jurisprudencial, ocorrendo violação à alínea "c", III, do artigo 105, Lei Maior.

É o suficiente relatório.

Superada a preliminar de ausência de prequestionamento, considerando-se que o dispositivo de lei tido por

violado foi devidamente prequestionado no recurso de Apelação (fls. 139/168) e nos Embargos de Declaração (fls.

187/191).

Superada também a preliminar de ausência de demonstração de dissídio jurisprudencial, tendo-se em vista que o

Recurso Especial foi interposto somente com fundamento na alínea "a", inciso III, do artigo 105, Lei Maior.

Em mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até

aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001271-09.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em Mandado de Segurança - pena de perdimento - desproporcionalidade entre o valor do veículo

apreendido e das mercadorias irregulares - admissibilidade.

 

Vistos etc.

APELANTE : FREMA ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR LOPES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 95.00.33748-7 17 Vr SAO PAULO/SP

97.03.046425-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES RIO MANSO LTDA

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.01271-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 132/140, em face de Empresa de Transportes Rio

Manso Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a liberação de veículo

apreendido, com fundamento na desproporcionalidade entre seu valor e o das mercadorias que transportava

irregularmente, viola o artigo 513, I e V, do Decreto 91.030/85, artigo 140, I a IV, do Decreto-Lei 37/66 e artigos

23 e 24 do Decreto-Lei 1.455/76.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001271-09.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REx em Mandado de Segurança - pena de perdimento - desproporcionalidade entre o valor do veículo

apreendido e das mercadorias irregulares - afastamento da incidência de dispositivos legais - reserva de cláusula

de plenário - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 141/151, em face de Empresa de Transportes Rio

Manso Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão recorrido,

ao deixar de se pronunciar sobre questões suscitadas pela recorrente, viola aos artigos 5º, LV e 93, IX da

Constituição Federal. Mais, alega que, ao afastar a incidência do artigo 513, I e V, do Decreto 91.030/85, artigo

140, I a IV, do Decreto-Lei 37/66 e artigos 23 e 24 do Decreto-Lei 1.455/76, viola a cláusula de reserva de

plenário, insculpida no artigo 97 da Constituição Federal, em sua interpretação dada pela Súmula Vinculante nº

10, do E. STF.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

97.03.046425-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES RIO MANSO LTDA

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.01271-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528120-60.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 283, 294, 295 e 333 do CPC; art. 142, 150 e

174, § único, IV, do CTN.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

1997.61.82.528120-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CASA BRANDAO DE MATERIAL ELETRICO LTDA

No. ORIG. : 05281206019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001084-24.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Administrativo e Tributário - Veículo estrangeiro em trânsito no País - Internação irregular - Perdimento

de veículo - Envio do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 184/191, em face de Leodi Mioranza, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 179/181, o qual rejeitou os embargos declaratórios, opostos, por sua vez,

em relação ao v. acórdão de fls. 164/167, que deu provimento ao apelo particular, a fim de liberar o veículo

Mitsubishi, modelo L 200, apreendido em território nacional fronteiriço ao Paraguai, sob o argumento de

importação irregular.

Aduz, a recorrente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. acórdão recorrido. Defende, por igual,

que o v. aresto negou vigência ao artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37/66 e aos artigos 23, inciso IV, e 24,

do Decreto-Lei nº 1.455/76, posto que a utilização de sistema de valoração entre o preço do veículo e a sanção

imposta não encontra arrimo em lei, sendo cabível a pena de perdimento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

98.03.072051-1/MS

APELANTE : LEODI MIORANZA

ADVOGADO : CELSO ROBERTO VILLAS BOAS DE OLIVEIRA LEIT

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.20.01084-3 1 Vr DOURADOS/MS
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010172-54.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Arguição de nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC, bem como violação ao

artigo 20, da Lei Processual Civil - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Interport Comércio Internacional Ltda., fls. 215/246, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 20 e 535, do Código de

Processo Civil, pois presente omissão quanto à fixação de honorários sucumbenciais. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 300/304, suscita a recorrida a ausência de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção particular, por meio do recurso de apelação, fls. 161/165, e dos

embargos de declaração, fls. 199/207, que apontaram o ângulo nodal de sua específica discórdia ao desfecho

firmado, arrazoada na ausência de fixação de honorários de sucumbência, malgrado julgado procedente o pedido

inicial, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 210/213, que rejeitou os

embargos declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa aos artigos 20 e 535, ambos do CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013031-72.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.071713-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INTERPORT COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.10172-8 20 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.095989-7/SP

APELANTE : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI LTDA E FILIAIS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Extrato: REsp - Discussão processual - Honorários Advocatícios - Suscitada violação ao artigo 20, § 4º, CPC -

Óbice da Súmula 07, E. STJ - Inadmissibilidade do REsp em relação ao tema Honorários Advocatícios - Data da

intimação efetuada pelo Diário da Justiça da União - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria -

Admissibilidade ao REsp neste tópico - Parcial Admissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cia. Têxtil Niazi Chofi Ltda. e filiais, a fls. 337/355, em face de

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a intimação pelo Diário da

Justiça da União somente se dá com a circulação do jornal, que não há se falar de intempestividade dos Embargos

de Declaração (fls. 293/295), sob pena de violação aos artigos 236 e 242, CPC, e que a declaração da Imprensa

Nacional possui fé pública.

Alega, ainda, que a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa (este no importe

de R$ 672.235,69, sem atualização, fl. 16), violou o artigo 20, § 4º, CPC, sustentando que o arbitramento da verba

honorária se realizou em valor exorbitante e desproporcional.

Contrarrazões ofertadas a fls. 380/386, onde suscitada preliminar de violação à Súmula 07, E. STJ, e ausência de

prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, amoldando-se o

cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, considerando que a discussão acerca do valor dos honorários advocatícios de sucumbência implica em

reexame do conteúdo fático-probatório, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta com relação a esta matéria :

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO

EMBARGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 1º-D, DA LEI 9.494/97. SÚMULA 345/STJ.

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE HONORÁRIOS. LIMITE PERCENTUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 20, §§ 3º E 4.º, DO CPC. REVISÃO DO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. A equidade como

critério adotado pela Corte de origem para a fixação dos honorários obsta a admissibilidade do recurso

especial, ante o óbice da Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso:

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte:

AgRg no Ag 878536/RJ, DJ de 02/08/2007; REsp 912469/SP, DJ de 04/06/2007 e AgRg no AG 754.833/RJ, DJ de

03/08/2006. 2. In casu, o Tribunal a quo, ao fixar os honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor da

execução, consignou que aquele percentual representa de forma adequada a justa remuneração devida, fato que

denota a insindicabilidade da questão nesta Corte. [...] (STJ - EARESP 200901505925 - Rel. Min. LUIZ FUX -

PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:22/02/2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO INATACADO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. REEXAME DO

CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ. 1. Aplica-se o óbice previsto

no enunciado n.º 283 da Súmula do c. Supremo Tribunal Federal na hipótese em que o recorrente deixa de

impugnar especificamente fundamento que por si só é suficiente para manter a decisão recorrida. 2. Tem

decidido esta Corte que a discussão sobre honorários advocatícios, na maioria das hipóteses, encontra óbice na

Súmula nº 07 desta Corte, salvo quando tratar-se de sua fixação em patamar irrisório ou exorbitante, o que não

ocorre no caso concreto. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AGRESP 200801223250 - Rel.

Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) - QUINTA TURMA - DJE

DATA:21/02/2011).

 

Por outro lado, verifica-se, com relação ao tema "Data da Intimação efetuada pelo Diário da Justiça da União", a

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.13031-4 22 Vr SAO PAULO/SP
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presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a respeito, sendo de rigor a

admissibilidade recursal neste ponto:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - PRAZO - INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO EM ORGÃO OFICIAL - ART. 184,

PARAGRAFO 2., DO CPC. I - PROCEDIDA A INTIMAÇÃO MEDIANTE PUBLICAÇÃO EM ORGÃO OFICIAL,

HA DE SE CONSIDERAR COMO EFETIVAMENTE REALIZADA NA DATA DE SUA CIRCULAÇÃO NA

COMARCA, E NÃO NA DATA DE SUA EDIÇÃO, SE NÃO COINCIDENTES. PRECEDENTES DO STJ. II -

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (STJ - Resp nº 74690 - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER - TERCEIRA

TURMA - DJ DATA:15/04/1996 PG:11527).

 

Nesse contexto, quanto à violação ao artigo 20, § 4º, CPC, - fixação de honorários advocatícios - impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso e, com referência à discussão acerca da data da Intimação efetuada pelo Diário

da Justiça da União, é de ser admitido o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO PARCIALMENTE o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002224-29.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - base de cálculo do PIS e da COFINS - concessionária de veículos - faturamento -

remessa recursal, para análise pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Makcamp - Comércio e Importação Ltda, a fls. 262/277, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa ao art. 535, II, do CPC,

bem como que a base de cálculo do PIS e da COFINS é apenas o faturamento, assim entendido o diferencial

existente entre o preço de venda ao consumidor e o valor fixado pela importadora, havendo ofensa aos arts. 12, 15

e 19, XIV, da Lei 6.729/79, ao art. 2º, da LC 70/91 e ao art. 6º, da LC 7/70.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 301/303, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.61.09.002224-2/SP

PARTE AUTORA : MAKCAMP COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002224-29.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - base de cálculo do PIS e da COFINS - concessionária de veículos - faturamento

- Impossibilidade de análise de matéria infraconstitucional via Recurso Extraordinário - Recurso inadmitido 

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Makcamp - Comércio e Importação Ltda, a fls. 282/293, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a base de cálculo do

PIS e da COFINS é apenas o faturamento, assim entendido o diferencial existente entre o preço de venda ao

consumidor e o valor fixado pela importadora, havendo ofensa ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, §

1º, da CF), da isonomia (art. 5º, caput e 150, II, da CF) e da vedação ao confisco (art. 150, IV, da CF).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 304/306, alegou a União a ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório. 

Destaque-se o descabimento de arguição de malferimento infraconstitucional por meio do presente Recurso

Extraordinário, vez que imprópria a via eleita :

 

AI 514550 AgR-ED / PR - PARANÁ

EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE

Julgamento: 18/08/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. NÃO-FATURAMENTO. VEÍCULOS

NOVOS. OMISSÃO. 

[...]

2. Questão relativa ao conceito de faturamento insuscetível de apreciação nesta Corte, por ser de nível

infraconstitucional. Precedentes. 

[...]

 

RE 492963 / SP - SÃO PAULO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. AYRES BRITTO

Julgamento: 25/10/2011

[...] a parte recorrente alega violação ao inciso II do art. 5º, ao § 1º e inciso II do § 5º do art. 145, bem como aos

incisos I e IV do art. 150, todos da Magna Carta de 1988. Afirma que tem direito de recolher as "contribuições ao

PIS e COFINS exclusivamente sobre sua receita própria efetivamente auferida por ocasião da comercialização

dos veículos fornecidos pela fábrica-concedente, consistente na diferença entre o preço de venda expresso na

Nota Fiscal de venda ao consumidor e o preço cobrado pela fábrica-concedente" (fls. 299).

[...]

4. Tenho que a insurgência não merece acolhida. É que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, a matéria alusiva ao conceito de faturamento aplicável especificamente às empresas revendedoras de

veículos se restringe ao campo infraconstitucional. Precedentes: AIs 443.234-AgR, da relatoria do ministro

Sepúlveda Pertence; 514.550-AgR-ED, da relatoria da ministra Ellen Gracie; e 673.234-ED, da relatoria da

ministra Cármen Lúcia; bem como REs 476.335, da relatoria do ministro

Dias Toffoli; 480.906, da minha relatoria; e 596.600, da relatoria do ministro Ricardo Lewandowski.

[...]

1999.61.09.002224-2/SP

PARTE AUTORA : MAKCAMP COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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AI 848217 / DF - DISTRITO FEDERAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. LUIZ FUX

Julgamento: 21/09/2011

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. FATURAMENTO. PEDIDO DE

EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIRA PESSOA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário

2. In casu, O Tribunal a quo indeferiu a segurança pleiteada com fundamento na norma infraconstitucional que

disciplina a espécie (Lei 9.718/98), por isso que eventual violação à Constituição é indireta o que não enseja o

processamento do recurso extraordinário. Precedentes: AI 591.896-AgR, rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, DJ

06.11.2006 e RE 589.839-AgR, rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ. DJE 15.6.2007 e RE 552.778-AgR, rel. Min.

Ellen Gracie, 2ªTurma, Dje de 27.2.2009.

3. Agravo de instrumento a que se nega seguimento.

Decisão: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário

interposto em oposição a acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ªRegião em acórdão assim ementado (fl.

234):

"TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS - BASE DE CÁLCULO -

FATURAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA SOBRE A MARGEM DE LUCRO - DENÚNCIA

ESPONTÂNEA: INOCORRÊNCIA.

 1 - A base de cálculo da COFINS/PIS é o faturamento e não a margem de lucro do contribuinte.

 2 - Lídima a cobrança da COFINS/PIS sobre o valor total das vendas de veículos novos realizadas pelas

concessionárias, e não apenas sobre o lucro líquido, pois o contrato firmado entre a revendedora e a montadora

de veículos caracteriza-se como uma relação jurídica de compra e venda, e não de consignação.

 3 - A configuração da denúncia espontânea, a teor do art. 138, CTN, reclama o recolhimento do tributo devido e

dos juros de mora. Não se podendo concluir, diante do que consta dos autos, que os valores recolhidos pela

impetrante correspondem ao exato montante estabelecido na lei, tem-se por insubsistente a alegação de haver-se

caracterizado a denúncia espontânea.

 4 - Apelação da Impetrante improvida.

 5 - Apelação da União Federal e Remessa Oficial providas.

 6 - Sentença reformada em parte.

 7 - Segurança denegada."

 Em suas razões, o ora agravante alegou violação aos arts. 5º, XXII, 145, § 1º, 150, I e IV, 195, I e 239, da CF.

Sustentou em síntese que teria o direito à exclusão do PIS e da COFINS referente aos valores repassados às

montadoras de veículos, por não configurarem como parte do seu faturamento.

 O apelo extremo teve o seu seguimento obstado na origem porque a matéria em questão estaria adstrita a

interpretação de normas infraconstitucionais.

 É o relatório. DECIDO.

 O agravo não merece prosperar.

 Ab initio, a repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e

processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF). Consectariamente, se inexiste questão constitucional, não há

como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso (art.

102, III, § 3º, da CF).

 O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento que a possibilidade do contribuinte excluir da base de

cálculo do PIS e COFINS o valor computado como receita, transferido a terceira pessoa jurídica, não ofende à

Constituição Federal, pois a discussão estaria restrita análise da norma infraconstitucional que disciplina a

espécie, o que não enseja o processamento do recurso extraordinário.

 Em casos análogos ao dos autos, essa Corte já se manifestou nesse sentido, conforme se depreende dos seguintes

precedentes: AI 591.896-AgR, rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, DJ 06.11.2006 e RE 589.839-AgR, rel. Min. Eros

Grau, 2ª Turma, DJE 15.6.2007 e RE 552.778-AgR, rel. Min. Ellen Gracie, 2ªTurma, Dje de 27.2.2009, este

último assim ementado:

 "DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS

DE VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

1. A discussão relativa à impossibilidade do contribuinte excluir da base de cálculo do PIS e COFINS o valor

computado como receita, transferidos a terceira pessoa jurídica, configura ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, sendo inadmissível o conhecimento por esta Corte. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."
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Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em incursão a matéria infraconstitucional (base de cálculo do PIS e da COFINS),

situação esta que passa ao largo do campo de atuação do Excelso Pretório, diante da ofensa meramente reflexa à

Magna Carta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009962-62.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no art. 174, §

único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com

julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

1999.61.11.009962-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BIE CONFECCOES LTDA e outros

: GIOVANI ARAUJO

: JOSE RENATO DE SOUZA

: JOSE CATARINO DA SILVA

: SEBASTIAO DE FREITAS PROCOPIO
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020066-94.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no art. 174, §

único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com

julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no AgReg no REsp 1037384/PR.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

1999.61.82.020066-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : REFRAMAC IND/ E COM/ LTDA e outros

: FRANCISCO CARNIZELO

: CARLOS AUGUSTO MILANES

PARTE RE' : ANTONIO GILBERTO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200669419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044543-84.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos art. 124,

II; 125, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado

dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 761.488/SC e 751.906/RS.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009305-27.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.82.044543-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : QUADRILE ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA e outro

: ANDRE NASTAS

2000.03.99.070724-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.09305-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : recurso especial - CSLL - determinação do lucro real - correção monetária das demonstrações financeiras

anuais - período-base de 1990 - recurso prejudicado: solucionada a controvérsia, por meio de recurso repetitivo,

do E. Superior Tribunal de Justiça

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Akzo Nobel Ltda, a fls. 356/363, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, a violação ao art. 557, § 1º-A, do CPC, bem assim

do art. 2º, da Lei 7.689/88 e do art. 3º, da Lei 8.200/91. Afirmou que a não consideração do diferencial de

correção monetária, apurado em 1990, implica na apuração de "lucro" diverso do real. Alegou não haver sentido

em se admitir a dedução para fins de IRPJ e não admiti-la quanto à CSLL. Aduziu que, enquanto o art. 39, do

Decreto 332/91, reconhece o direito à dedução, para fins de apuração do lucro, da parcela dos encargos de

depreciação correspondente à diferença de correção monetária, o art. 41 do mesmo diploma, em flagrante

ilegalidade, determina que tais parcelas sejam adicionadas à base de cálculo da CSLL.

Ofertadas contrarrazões, fls. 387/391, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, de se afastar a aventada ofensa ao art. 557, § 1º-A, do CPC, vez que suficiente a resposta

jurisdicional acerca do tema, fls. 335/336 e fls. 351/353.

Por seu turno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

de Recurso Repetitivo 1.127.610 - MG, transitado em julgado em 08/11/2010, do E. Superior Tribunal de Justiça,

deste teor :

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DETERMINAÇÃO DO LUCRO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANUAIS. PERÍODO-BASE DE 1990. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.200/91.

FAVOR FISCAL NÃO APLICÁVEL À CSLL. ESPECÍFICO PARA O IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

JURÍDICA. LEGALIDADE DO ARTIGO 41 DO DECRETO N. 332/91. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. O cabimento dos embargos declaratórios deve ter lugar quando da existência de omissão, contradição ou

obscuridade, conforme previsto no artigo 535, I e II, do CPC, o que não ocorreu na espécie, visto que o Tribunal

regional resolveu a lide de forma clara e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.

2. No caso dos autos, a recorrente visa afastar a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

nos valores que considera como mera correção monetária, sem natureza de lucro, exigida pelo Decreto n.

332/91. Afirma que referido regulamento ao vedar a dedução na apuração da base da cálculo da exação dos

encargos de depreciação, da amortização, da exaustão e dos custos de bens baixados pertinentes à diferença da

correção monetária do IPC x BTNF, incorreu em inovação, impondo restrição que a Lei n. 8.200/91 não prevê.

3. Na exegese do artigo 1º da Lei nº 8.200/91, infere-se que a correção monetária das demonstrações financeiras

do ano-base 1990 refere-se, especificamente, ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, consistindo em

favor fiscal sem reflexo sobre a apuração da base de cálculo da CSLL.

4. Não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto n. 332/91, consonante com a Lei n. 8.200/91, artigo 1º, que, ao

cuidar da correção monetária de balanço relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao IRPJ, não estendendo

a previsão legal à CSLL.

5. A base de cálculo da CSLL só sofre a incidência da Lei n. 8.200/91 nos casos estabelecidos em seu artigo 2º, §

5º c/c §§ 3º e 4º, estando harmonizado com essa norma o contido no artigo 41, § 2º, do Decreto n. 332/91.

Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 668.070/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

DJe 25/04/2008; e REsp 772.439/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 18/05/2006.

6. Recurso afetado à Primeira Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009305-27.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - CSLL - determinação do lucro real - correção monetária das demonstrações

financeiras anuais - período-base de 1990 - admissibilidade do recurso

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Akzo Nobel Ltda, a fls. 370/378, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a violação ao art. 5º XXXV, LIV e LV, ao art. 93,

IX e ao art. 195, I, todos da CF. Afirmou que a não consideração do diferencial de correção monetária, apurado

em 1990, implica na apuração de "lucro" diverso do real. Alegou não haver sentido em se admitir a dedução para

fins de IRPJ e não admiti-la quanto à CSLL. Aduziu que, enquanto o art. 39, do Decreto 332/91, reconhece o

direito à dedução, para fins de apuração do lucro, da parcela dos encargos de depreciação correspondente à

diferença de correção monetária, o art. 41 do mesmo diploma, em flagrante ilegalidade, determina que tais

parcelas sejam adicionadas à base de cálculo da CSLL.

Ofertadas contrarrazões, fls. 392/395.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002319-40.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.99.070724-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.09305-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.002319-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CLAC IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA

: VIVIANE CAMARGO FERREIRA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Extrato : Tributário - Desembaraço aduaneiro - Perdimento de bens importados sob falsa declaração de conteúdo -

Envio do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 298/302, em face de Clac Importação e Exportação

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 290/292, o qual, negando provimento ao apelo

fazendário e à remessa oficial, afastou a pena de perdimento imposta a bens importados sob falsa declaração de

conteúdo, ao fundamento de que ausentes indícios de má fé, por parte do agente importador.

Aduz a recorrente, em resumo, que v. acórdão nega vigência aos artigos 94, 96, inciso II, e 105, inciso XI, do

Decreto-Lei nº 37/66, bem como ao artigo 23, inciso IV e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.455/76, que

expressamente dispõem sobre o cabimento da pena de perdimento aos bens internados sob falsa declaração de

conteúdo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 317/322, onde pugna o recorrido pela aplicação da Súmula 7, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006929-30.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no art. 174, §

único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com

julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

2000.61.11.006929-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BIE CONFECCOES LTDA e outros

: JOSE RENATO DE SOUZA

: JOSE CATARINO DA SILVA

: SEBASTIAO DE FREITAS PROCOPIO
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CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057761-09.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado a debater os efeitos jurídicos de adesão a programa de parcelamento fiscal -

renúncia tácita à prescrição consumada - admissibilidade recursal

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 337/348, em face de MERAK INDÚSTRIA

MECÂNICA LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 300/303 e 330/334), aduzindo,

especificamente, a afronta ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, diante da omissão do V.

Acórdão recorrido em relação à ocorrência de renúncia tácita à prescrição pela Recorrida, diante da adesão da

Recorrida ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), instituído pela Lei nº 9.964/2000, parcelamento

substituído, posteriormente, por aquele previsto pela Lei nº 11.941/2009.

Ultrapassada a matéria preliminar, aduz a Recorrente terem sido violados o artigo 174, parágrafo único, IV, do

Código Tributário Nacional e o artigo 191 do Código Civil/2002, pois, com a adesão da Recorrida ao citado

programa de parcelamento, em 31.10.2000 (fls. 309), verifica-se a ocorrência de renúncia tácita à prescrição já

consumada, com relação ao crédito tributário do período de 15.08.1989 a 16.04.1990.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2001.03.99.057761-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MERAK IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 95.00.00032-2 2 Vr SALTO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004290-26.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Tributário - Desembaraço aduaneiro - Perdimento de bens importados sob falsa declaração de conteúdo -

Envio do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 184/190, em face de Expand Importadora Ltda., tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, o qual afastou a aplicabilidade da pena de perdimento dos bens

importados sob falsa declaração de conteúdo, ao fundamento de que ausente intuito doloso, por parte do agente

importador.

Aduz a recorrente, em resumo, que v. acórdão nega vigência ao artigo 105, inciso XII, do Decreto-Lei nº 37/66,

bem como ao artigo 23, inciso IV e parágrafo único, que expressamente dispõem sobre o cabimento da pena de

perdimento aos bens internados sob falsa declaração de conteúdo.

Ausentes contrarrazões, fls. 195-verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-16.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2001.61.04.004290-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EXPAND IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2001.61.23.002903-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANNO LOJA LTDA e outro

: MANOEL ALVES NEVES
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II e 333, II do CPC; art. 8º, § 2º e art. 16 da Lei nº

6.830/80 e ao art. 174, § único, I, do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. LEI 11.280/06.

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º,

do Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente

de tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se,

portanto, de matéria de ordem pública, com aplicação imediata.

2. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

passando a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração.

3. Os tributos cobrados com vencimento entre 10.02.1995 a 10.08.19956, ajuizamento do feito em 20.10.2000,

foram fulminados pela prescrição em período anterior à propositura da ação, devendo a execução fiscal

prosseguir com relação aos débitos vencidos em 08.12.1995 e 10.01.1996.

4. Não há que se falar em prescrição intercorrente, haja vista que o prazo prescricional quinquenal não foi

ultrapassado durante o sobrestamento do feito, nos moldes do art. 40 e parágrafos, da Lei nº 6.830/80,

considerando-se as diligências realizadas pela Fazenda Nacional, a exemplo da petição datada de 19.02.2008.

5. Prescrição dos débitos mencionados às fls. 04/08, reconhecida de ofício a teor do art. 219, § 5º do CPC.

6. Apelação prejudicada.

 

 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos

opostos sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro
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Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008861-71.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.008861-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PERAS CONFECCOES LTDA e outros

: JOSE PERAS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II do CPC e 124, II, 125, III, 135, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio

jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010100-13.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

: JOSE APARECIDO PERAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2001.61.26.010100-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PERAS CONFECCOES LTDA e outros

: JOSE PERAS

: JOSE APARECIDO PERAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II do CPC e 124, II, 125, III, 135, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio

jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011493-70.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II do CPC e 124, II, 125, III, 135, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio

jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

2001.61.26.011493-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PERAS CONFECCOES LTDA e outros

: JOSE PERAS

: JOSE APARECIDO PERAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011740-51.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, I e II do CPC e ao art. 174, § único, I, do CTN,

com a redação dada pela Lei Complementar nº 118.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. DECLARAÇÃO

DE OFÍCIO. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA.

1 Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos o Fisco,

passando a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração.

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal a executada, quando o ajuizamento da

ação fiscal for anterior à vigência a LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por

ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005,

inclusive.

2001.61.26.011740-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SERMAX DIESEL PECAS E SERVICOS LTDA e outros

: SERGO KERTISCHKA

: MAKSON APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : FLAVIO MARTINS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento em 30.04.1992, com ajuizamento da execução fiscal em

06.11.1997, após o qüinqüídio prescricional previsto no CTN, o qual foi ultrapassado em 30.04.1997,

configurando-se a prescrição do crédito tributário antes da propositura da ação.

4. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o

juiz a pronunciar de ofício, a prescrição.

5. Honorários advocatícios indevidos porquanto a prescrição foi decretada de ofício.

6. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.

 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos

opostos sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo
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julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-30.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 6ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 219, §1º e 535 do CPC; art. 142, 150 e 174, § único, I,

do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. TERMOS

2002.61.82.006865-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SIL-MA COMERCIAL LTDA e outro

ADVOGADO : FLAVIA GAMA JURNO e outro

APELADO : SILVIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI e outro
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INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-

se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário,

nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

3.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do

débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito

já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151,

III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do

extinto TFR.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o

termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente

à vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, muito embora não caracterizada a inércia processual da exeqüente, verifico que os débitos inscritos na

dívida ativa foram alcançados pela prescrição, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a

data de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal.

6.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

7.Apelação improvida. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e
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motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018377-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS - MP 1.212/95 e sucessivas reedições - Inexistência de Repercussão Geral ou Súmula Vinculante

acerca do tema (matéria já julgada pelo Pleno do E. STF, via ADI 1417, mas ausente súmula a respeito) - RE do

contribuinte - Admissibilidade.

2003.03.99.022871-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PLAYCENTER S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.18377-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Playcenter S.A, a fls. 410/446, em face de UNIÃO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade das modificações

introduzidas na contribuição social do PIS via da MP n. 1.212/95 e suas sucessivas reedições.

Contrarrazões ofertadas a fls. 456/461.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-19.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, I e II do CPC; art. 174, caput do CTN.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

2003.61.13.001012-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SULINAPAR SUL PARANA PAPEIS LTDA e outro

: PAULO MARCOS TISSOT
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-36.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.26.001836-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PARTNER MAO DE OBRA TEMPORARIA LIMITADA e outros

: ANTONIA PAULA ROCHA PIO LEITE

: GERINALDO AMARAL LEITE

: LENIR REGINA MARQUES CARVALHO
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535 e 333, II, do CPC; art. 174, IV, do CTN, art. 8º, §

2º e 16 da LEF e Súmula 106/STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-61.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 219, § 1º e 333, II, do CPC; art. 174, § único, I,

do CTN e art. 16, § 2º da LEF e 191 do Código Civil.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

2003.61.26.006361-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TRACO STUDIO S/C LTDA
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homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006663-90.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535 do CPC; art. 174 do CTN.

Sem contrarrazões.

2003.61.26.006663-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SKEDULLER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros

: RITA DE CASSIA SANCHES RANGEL

: FERNANDO AUGUSTO ORMACHEA BOZO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008374-33.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a o

permissivo constitucional contra aresto da 6ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, 283, 294, 295 e 333, II, do CPC; art. 142, 150 e

174 IV, do CTN.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

2003.61.26.008374-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SIMTEL TELECOMUNICACOES COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: JANETE BATISTA DOS SANTOS

: JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-57.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - discussão acerca da ampliação da base de cálculo e da majoração da alíquota do PIS e

da COFINS, decorrentes das leis 10.637/02 e 10.833/2003 - Medida Provisória nº 135/2003 - remessa recursal,

para análise pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Credit One S/A, a fls. 340/356 em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa ao art. 535, II, do CPC e ao art. 110, do

CTN, afirmando a ilegitimidade das Leis 10.637/02 e 10.833/03, requerendo o recolhimento do PIS e da COFINS

com base na sistemática anteriormente vigente, afastando-se a equiparação do termo "faturamento" ao de

"totalidade das receitas", assegurando-se o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 406/409, alegou a parte recorrida a ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, de se afastar a aventada ausência de prequestionamento, vez que cumprido referido requisito

recursal, consoante fls. 270/283 e fls. 312/317.

Por seu turno, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

2004.61.00.009798-1/SP

APELANTE : CREDIT ONE S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-57.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - discussão acerca da constitucionalidade da ampliação da base de cálculo e da

majoração da alíquota do PIS e da COFINS, decorrentes das leis 10.637/02 e 10.833/2003 - Medida Provisória nº

135/2003 - sobrestamento por já enviado repetitivo em Rext admitido/não julgado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Credit One S/A, a fls. 373/394, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 195, I, "b" e § 6º e 246, da CF,

afirmando a ilegitimidade das Leis 10.637/02 e 10.833/03, requerendo o recolhimento do PIS e da COFINS com

base na sistemática anteriormente vigente, afastando-se a equiparação do termo "faturamento" ao de "totalidade

das receitas", assegurando-se o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Aduziu, ainda, a

ofensa aos princípios da isonomia, da capacidade contributiva e da anterioridade nonagesimal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 410/415, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos 570.122 RG/RS), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC, até o julgamento do RR RExt nº 570.122

RG/RS, deste teor:

 

RE 570122 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento: 21/02/2008

REPERCUSSÃO GERAL - COFINS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003 - CONVERSÃO NA LEI Nº

10.833/2003. Admissão pelo Colegiado Maior.

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, parágrafo único; 5º, caput; 61; 62; 150, II e IV;

154, I; 195, I, b, IV e § 4º; e 246, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da ampliação da base

de cálculo e da majoração da alíquota da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS

instituída pela Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003.

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos

os Ministros Cezar Peluso e Cármen Lúcia. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e

Celso de Mello. Ministro MARCO AURÉLIO Relator

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

2004.61.00.009798-1/SP

APELANTE : CREDIT ONE S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-62.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - discussão acerca da ampliação da base de cálculo e da majoração da alíquota da

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei nº 10.833/2003, resultante

da conversão da Medida Provisória nº 135/2003 - remessa recursal, para análise pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sermatec Indústria e Montagens Ltda, a fls. 237/242 em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa ao art. 535, II, do CPC

e ao art. 110, do CTN, afirmando a ilegitimidade da Lei 10.833/03, que alterou a base de cálculo da COFINS,

desejando o reconhecimento do direito à aplicação da LC 70/91, bem assim à compensação dos valores ditos

indevidamente recolhidos a tal título.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 258/268.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-62.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.02.007133-0/SP

APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.02.007133-0/SP

APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Extrato : Recurso Extraordinário - discussão acerca da constitucionalidade da ampliação da base de cálculo e da

majoração da alíquota da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei nº

10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003 - sobrestamento por já enviado repetitivo

em Rext admitido/não julgado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Sermatec Indústria e Montagens Ltda, a fls. 219/227, em face

da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa ao art. 195, I, "b",

da CF, tendo-se em vista que a Lei 10.833/03 extrapolou o permissivo constitucional contido no art. 195, I, da CF,

após a alteração promovida pela EC 20/98. Afirmou, ainda, a violação ao art. 195, § 9º, da CF e aos princípios da

não-cumulatividade, da vedação ao confisco, da isonomia e da livre concorrência.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 269/278.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos 570.122 RG/RS), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC, até o julgamento do RR RExt nº 570.122

RG/RS, deste teor:

 

RE 570122 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento: 21/02/2008

REPERCUSSÃO GERAL - COFINS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003 - CONVERSÃO NA LEI Nº

10.833/2003. Admissão pelo Colegiado Maior.

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, parágrafo único; 5º, caput; 61; 62; 150, II e IV;

154, I; 195, I, b, IV e § 4º; e 246, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da ampliação da base

de cálculo e da majoração da alíquota da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS

instituída pela Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003.

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos

os Ministros Cezar Peluso e Cármen Lúcia. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e

Celso de Mello. Ministro MARCO AURÉLIO Relator

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008815-43.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

2004.61.05.008815-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HIDALGO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CABELLO e outro
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Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, e 219 do CPC.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-68.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, I e II do CPC; art. 174, caput do CTN.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

2004.61.26.002918-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THEO SERVICOS DE TOPOGRAFIA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES
S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO PIRES LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     295/916



a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003126-52.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 283, 294, 295 e 333 do CPC; art. 142, 150 e

174, IV do CTN.

Semm contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

2004.61.26.003126-0/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : S.L.INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros

: NILTON LOPES DE SOUZA

: PAULO ROBERTO MOTTA SOARES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022021-87.2004.4.03.6182/SP

 
2004.61.82.022021-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 3ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 283, 294, 295 e 333, II, do CPC; art. 142, 150 e

174, § único, IV, do CTN.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : HOSPITAL SAINT GERMAIN S/C LTDA e outros

: SERGIO EDUARDO CAIADO PEREIRA

: VILMAR MARQUES DE OLIVEIRA

: VILSON MARQUES DE OLIVEIRA

: VICTOR MARQUES DE OLIVEIRA

: EDSON KIYOSHI TSUNEMATSU

: VICENTE MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : MARCOS TADEU CONTESINI e outro
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2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042788-49.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 219, § 1º e 333, II, do CPC; art. 150, § 4º, 176, I

e 174, § único, I, do CTN e art. 8º, § 2º da LEF.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

2004.61.82.042788-9/SP

APELANTE : SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051942-91.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.051942-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 6ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 219, §§ 1º e 2º, 475, I, 535, I e II e 598 do CPC; art.

174, § único, I e IV e 204, do CTN.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONECIDA. ARTIGO 475, II, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º

E 8º, §2º, DA LEF. HONORÁRIOS REDUZIDO. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. STF. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC,

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em

parte, os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma.

2. A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade,

visto que a mesma é causa extintiva do direito do exequente.

3. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação é cediço que a declaração do contribuinte o

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. 

4. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput,

do CTN. Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em

10/02/98, 10/03/98, 13/03/98, 08/04/98, 15/04/98, 08/05/98, 15/05/98, 10/06/98, 15/06/98, e 10/07/98, e que a

execução só foi ajuizada em 07/10/04, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. Sendo irrelevante,

in casu, perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei

Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição.

5. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal

como realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza

tributária. A respeito: STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26.03.2008, DJ 07.04.2008 p. 1.

6. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do

Colendo STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

7. Verba honorária reduzida para R$ 2.400,00, conforme entendimento desta Turma, em atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

8. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os

embargos de declaração.

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J.COHEN COML/ AUTOMOTORA LTDA

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei

superveniente ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles

revelar-se suficiente para o deslinde da questão, como ocorreu. 

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por

outra que lhe seja favorável, com inversão do resultado final.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário,

além de apontar ocorrência de causa interruptiva do lapso prescricional. Aduz, mais, que a mera rejeição dos

embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o acórdão recorrido

considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo prescricional.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057916-12.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 219, § 1º e 333, II, do CPC; art. 174, § único, I,

do CTN e art. 8º, § 2º da LEF.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

2004.61.82.057916-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FABRICA NACIONAL DE PARAFUSOS E REBITES LTDA massa falida
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homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-75.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS e COFINS - base de cálculo - inclusão de valores devidos a título de vendas canceladas em razão de

inadimplência - REsp - Ausência de Repetitividade - Admissão recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CROWN EMBALAGENS S/A E FILIAIS, a fls. 374/398, em face

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a legalidade da inclusão, na

base de cálculo do PIS e da COFINS, de valores referentes a vendas canceladas em razão de inadimplência.

Pugna, a final, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente corrigidos.

Contrarrazões ofertadas a fls. 406/413, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2005.61.10.005434-0/SP

APELANTE : CROWN EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : FABIO BRAUN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-75.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS e COFINS - base de cálculo - inclusão de valores devidos a título de vendas canceladas em razão de

inadimplência - RE - Repercussão Geral já julgada porém ainda não transitada em julgado - Sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CROWN EMBALAGENS S/A E FILIAIS, a fls. 349/369, em

face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade

da inclusão, na base de cálculo do PIS e da COFINS, de valores referentes a vendas canceladas em razão de

inadimplência. Pugna, a final, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente

corrigidos.

Contrarrazões ofertadas a fls. 414/422, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 586482), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"87 - Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre os valores das vendas a prazo inadimplidas".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019751-56.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.10.005434-0/SP

APELANTE : CROWN EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : FABIO BRAUN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.82.019751-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ZUKA BARUKA MODAS LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 219, § 1º e 535, II e 333, II do CPC; art. 174, § único,

IV, do CTN.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição.

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05)

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp

860.128/RS, Rel. Ministro José Delgado).

4. Apelação parcialmente provida.

 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido.

Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É

divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de

declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões.

Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados.

 

 

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aponta, ainda a ocorrência de causa interruptiva da prescrição. Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos

declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o acórdão recorrido

desconsiderou o parcelamento dos débitos requerido pela executada.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

ADVOGADO : ABIGAIR RIBEIRO PRADO e outro
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A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000703-29.2006.4.03.6004/MS

 

 

 

2006.60.04.000703-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Extrato : Administrativo e Tributário - Veículo estrangeiro em trânsito no País - Internação irregular - Perdimento

de veículo - Envio do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 187/196, em face de Empresa Lancruz SRL, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 179/181, o qual rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. acórdão de fls. 165/168, que, negando provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial,

manteve a liberação do veículo Citroen C-3, apreendido em território nacional fronteiriço à Bolívia, sob o

argumento de importação irregular.

Aduz, a recorrente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. acórdão recorrido. Defende, por igual,

que o v. aresto recorrido negou vigência ao artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37/66, aos artigos 23 e 24, do

Decreto-Lei nº 1.455/76 e ao artigo 514, do Regulamento Aduaneiro, posto que a utilização de sistema de

valoração entre o preço do veículo e a sanção imposta não encontra arrimo em lei, sendo cabível a pena de

perdimento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-18.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - contagem do prazo prescricional, diante da existência de lide administrativa - art. 74,

Lei 9.430/96 - admissibilidade do recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por União Renovadora de Pneus Ltda, a fls. 592/614, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ocorrência da prescrição dos créditos

tributários, diante do transcurso do prazo quinquenal previsto no art. 174, do CTN, considerando-se como termo

inicial a transmissão das declarações do contribuinte, que importaram em confissão dos débitos, sendo que,

consoante o disposto no art. 74, da Lei 9.430/96, § 12, II, "d", a apresentação de inconformismo e a decisão

APELADO : EMPRESA LANCRUZ S R L

ADVOGADO : MARCILIO DE FREITAS LINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2006.61.09.004317-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : UNIAO RENOVADORA DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

: FABIO GUARDIA MENDES

: RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANÇADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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proferida no âmbito administrativo não implicaram em nenhuma consequência à forma de contagem prescricional.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 704/708, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos do recurso em tela, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art.

541, CPC, ausente quanto ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-80.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 5ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II e 333, II do CPC; art. 125, III e 174, § único, I e

IV , do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174 DO CTN.

-Prazo prescricional que se consumou. Aplicação do artigo 174 do CTN.

-Recurso desprovido.

 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2007.61.26.005413-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMPREITEIRA FONTANELLA LTDA e outros

: CRISTINA FONTANELLA GARCIA

: ALFREDO FONTANELLA FILHO
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2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição pela ocorrência de causa interruptiva da

prescrição, pugnando ainda pela imediata aplicação do art. 174, § único, I do CTN com a redação conferida pela

LC 118/2005 em face de sua natureza processual, independente da data da prolação do despacho ordinatório de

citação. Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação

jurisdicional, na medida em que o acórdão recorrido desconsiderou o parcelamento dos débitos requerido pela

executada.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037522-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II, 333, II do CPC; art. 16, § 2º da LEF e 125, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de

dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 883.449/ES.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502257-68.1998.4.03.6182/SP

2008.03.99.037522-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PECAMAK IND/ E COM/ LTDA e outro

: MARCOS DA SILVA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 96.00.00543-7 AI Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto da 3ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II, 283, 284, 295, VI e 333, II, do CPC; art. 174, §

único, I, do CTN e art 8º, 2º da LEF.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na

medida em que o acórdão recorrido considerou a data do vencimento da obrigação como termo a quo do prazo

prescricional. Sustenta, mais, que o ônus da prova da ocorrência de causa extintiva da obrigação é ônus do

executado, ex vi do art. 333, II do CPC

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA

CORTE DE ORIGEM A RESPEITO DO ÔNUS DA PROVA DE JUNTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A

DATA DA ENTREGA DA DCTF PARA COTEJO COM A DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO E AS

DATAS DE AJUIZAMENTO E CITAÇÃO NO PROCESSO EXECUTIVO FISCAL.

1. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional quinquenal tem início na data da entrega da declaração ou na data do

vencimento, o que for posterior (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010), deve a Corte de Origem, quando provocada para tal em

aclaratórios, se manifestar inequivocamente a respeito: a) Da data em que se deu o termo inicial do prazo

prescricional considerado (data da entrega ou data do vencimento);

b) Da presença ou não de documento nos autos que permita verificar a data da entrega da declaração (DCTF);

c) De a quem pertence o ônus de trazer documento que demonstre a data da entrega da declaração; e d) De qual

a data do ajuizamento da execução fiscal e a data da citação.

2. Viola o art. 535, do CPC o acórdão que, apesar da interposição de embargos de declaração, deixa de

enfrentar os temas acima descritos.

2008.03.99.044369-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : QUALITAT IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal)

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

No. ORIG. : 98.05.02257-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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3. Recurso especial provido.

(REsp 1248508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012737-53.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - PIS e COFINS - creditamento com alíquotas antigas - regras de transição- remessa

recursal, para análise pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Karcher Indústria e Comércio Ltda, a fls. 147/159, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ocorrência de afronta aos arts. 3º, I e

II e 12, § 5º, da Lei 10.833/03 e aos arts. 3º, I e II e 11 § 3º, da Lei 10.637/02, almejando a diferença de crédito - a

ser utilizado mediante escrituração ou compensação com tributos administrados pela Receita Federal do Brasil -

sobre o estoque de abertura, de que tratam referidas leis, diferença esta obtida ante a aplicação das alíquotas de

1,65 e 7,6 %.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 167/170, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2008.61.05.012737-8/SP

APELANTE : KARCHER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001023-54.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Retenção de mercadoria importada - Liberação condicionada ao pagamento de multa

- Decreto nº 4.543/2003 - Envio do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 207/211, em face de Tam Linhas Aéreas S/A, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 202/204 o qual rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. acórdão de fls. 191/194, aduzindo, a um, a presença de omissão ensejadora de nulidade do v.

aresto recorrido, a dois, a legalidade da retenção da mercadoria importada, no caso um motor completo TRENT-

500, marca ROLLS ROYCE, melhor descrito na exordial, a teor do artigo 511, § 1º, do Decreto nº 4.543/2003.

Apresentadas contrarrazões, fls. 220/224, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0528818-66.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2008.61.19.001023-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2009.03.99.008301-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : UNIVERTUR S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.28818-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos

535, II, 219, § 1º e 333, III do CPC; art. 8º, § 2º e 16. § 2º da LEF e 174, I do CTN e, bem assim, ocorrência de

dissídio jurisprudencial na exegese do citado dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido nos REsp 820.626/RS; 883.178/RS e AgRg no REsp

996.480/SP.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, por adotar as datas de vencimento do tributo como termo inicial da contagem do prazo

prescricional e no tocante à impossibilidade de atribuir-se à exeqüente responsabilidade pela paralisação do feito,

imputável, antes, ao mecanismo do Poder Judiciário.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509308-67.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação ao sócio.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos art. 124,

II; 125, III e 174, § único, I do CTN e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese do citado

dispositivo, com julgados do STJ.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

2009.03.99.008444-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ DE RESIDUOS E APARAS APAFER LTDA e outro

: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 97.05.09308-3 2F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 761.488/SC e 751.906/RS.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante aos efeitos da interrupção da prescrição em relação à pessoa jurídica se estender à

pessoa dos sócios.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0546447-19.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional contra aresto da 4ª Turma desta Corte que reconheceu a ocorrência da prescrição

da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente a inocorrência da prescrição na espécie, ao fundamento de que o acórdão teria negado

vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535, II e 333, II do CPC; art. 8º, § 2º e art. 16 da Lei nº

6.830/80 e ao art. 174, § único, I, do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06.

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime

da Constituição de 1988, natureza tributária, sendo-lhes aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos

do art. 174 do CTN.

2. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos o Fisco,

2009.03.99.008710-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VIDARAD S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.46447-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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passando a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração.

3. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da

ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por

ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005,

inclusive.

4. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento entre 28/02/1994 a 31/01/1995, não se efetivando a citação

da executada, perfazendo o interregno prescricional quinquenal previsto no CTN.

5. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o

juiz a pronunciar de ofício, a prescrição.

6. Apelação e Remessa Oficial desprovidas.

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos

opostos sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

 

A recorrente sustenta a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, ex officio, à ausência de comprovação

da data da entrega da DCTF nos autos para efeito de apuração da efetiva data de constituição do crédito tributário.

Aponta, ainda a ocorrência de causa interruptiva da prescrição pugnando pela imediata aplicação do art. 174, §

único, I do CTN com a redação conferida pela LC 118/2005 em face de sua natureza processual, independente da

data da prolação do despacho ordinatório de citação. Aduz, mais, que a mera rejeição dos embargos declaratórios

importou em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o acórdão recorrido desconsiderou o

parcelamento dos débitos requerido pela executada.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Inobstante tratar-se de questão não suscitada no recurso de apelação, observo que o aresto rejeitou os embargos de

declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da
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interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - alegada ofensa aos arts. 4º, V, da LEF, 133 e 135, do CTN, art. 10, do

Decreto 3.708/19 e arts. 50, 1.052 e 1.080, do CC - tema objeto do RR 1.101.728/SP e da Súmula 430, do STJ -

Recurso Repetitivo julgado desfavoravelmente à União - REsp Fazendário prejudicado - solidariedade prevista no

Decreto-Lei 1.736/79 - remessa recursal ao E. STJ - Arguição de nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC -

Admissibilidade recursal

2010.03.00.002756-2/SP

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SALGUEIRO

ADVOGADO : BRUNO DI MARINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros

: MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS

: MONICA VIANA LIMA

: ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES

: NICOLA SCHIROS

: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO

: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA

: PAULO CESAR DA SILVA

: MARIA DULCINEA DA SILVA

: CLAUDIO JOSE DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por União, a fls. 223/235, em face de José Luiz Salgueiro, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a negativa de vigência ao art. 535, do CPC (tendo-

se em vista a omissão, do v. Acórdão, quanto à apreciação do disposto no art. 8º, do DL 1.736/79) bem assim ao

artigo 8º, do DL 1.736/79, o qual estabelece a solidariedade passiva dos sócios, no que diz respeito ao IPI e ao

IRRF e aos arts. 4º, V, da LEF, 133 e 135, do CTN, art. 10, do Decreto 3.708/19 e arts. 50, 1.052 e 1.080, do CC,

tendo ocorrido dissolução irregular da empresa.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, diante da intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de

fls. 209/215, que apontaram o ponto nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, aduzindo a aplicação

do artigo 8º, do DL 1.736/79, o qual estabelece a solidariedade passiva dos sócios, no que diz respeito ao IPI e ao

IRRF, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 218/220, que rejeitou os

declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos argumentos

ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Por seu turno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

da v. Súmula 430 e do Recurso Repetitivo, Resp. 1.101.728/SP, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de

Justiça, deste teor:

 

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

[...]

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência das hipóteses previstas no art. 135, do CTN,

não prospera a almejada responsabilização do sócio recorrido pelo crédito tributário, considerando-se, ademais,

sua renúncia ao cargo de gerente, fls. 156/157.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

De sua face, quanto à configuração da solidariedade tributária, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79,

destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, quanto à alegada ofensa aos arts. 124, 134 e 135, do CTN,

art. 10, do Decreto 3.708/19, art. 4º, V, da LEF e arts. 50, 1.052 e 1.080, do CC, ADMITO-O no que diz respeito

à aventada ofensa ao art. 535, do CPC, bem assim REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, do tema da alegada configuração da solidariedade tributária dos sócios, nos termos

do art. 8º, do Decreto-Lei 1.736/79, certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com

anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001647-92.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do contribuinte a impugnar a legalidade da inclusão do Fator Acidentário de Prevenção

(FAP) no cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) - Inexistência de súmula ou

Recurso Repetitivo - Admissão como representativo de controvérsia.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PORTOSEG S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO, a fls. 278/299, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a ilegalidade da inclusão do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) no cálculo da contribuição

devida ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT), na forma do art. 10 da Lei 10.666/03. 

Sustenta, a final, a existência de dissídio jurisprudencial acerca do tema.

Contrarrazões ofertadas a fls. 366/373, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001647-92.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.00.001647-6/SP

APELANTE : PORTOSEG S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016479220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.001647-6/SP

APELANTE : PORTOSEG S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016479220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato: Recurso Extraordinário do contribuinte a impugnar a constitucionalidade da inclusão do Fator

Acidentário de Prevenção (FAP) no cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) -

Inexistência de súmula ou Repercussão Geral - Admissão como representativo de controvérsia.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PORTOSEG S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO, a fls. 316/347, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) no cálculo da

contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT), na forma do art. 10 da Lei 10.666/03. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 359/365, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17071/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403779-05.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HENRIQUE FAVILLA DE MENDONCA, fls. 465, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

2004.03.99.040024-7/SP

APELANTE : HENRIQUE FAVILLA DE MENDONCA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA

REPRESENTANTE : ANA MARIA CHAGAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 97.04.03779-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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De início, dispõe a Lei 9.800/99 sobre a utilização de sistema de transmissão de dados para a prática de atos

processuais, tratando os seus artigos 1º e 2º sobre a implementação desta sistemática :

 

Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro

similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco

dias da data da recepção do material.

Neste contexto, extrai-se que o particular recorrente utilizou-se do permissivo legal, apresentando seu Recurso

Especial via fac-símile, fls. 160/173, todavia olvidou de que também incumbido da apresentação da peça original,

tal como previsto na norma, fls. 467.

 

Ou seja, deixou o ente privado de atender ao explícito comando acerca da necessidade de apresentação dos

originais de sua petição, implicando tal cenário em não-conhecimento de suas razões recursais :

 

AgRg no Ag 1201042 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2009/0108853-4 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATORA : DJe 28/03/2012

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA

FAX. ORIGINAL. AUSÊNCIA. LEI N. 9.800/1999.

1. Não se conhece do recurso apresentado inicialmente por fac-símile se os originais não são entregues em juízo

no prazo previsto em lei (arts. 2º e 4º da Lei n. 9.800/1999).

2. Agravo regimental não conhecido."

 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17070/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006397-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006397-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : RONALDO FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00302224320114030000 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Fls. 190 : Considerando que a inicial do presente mandado de segurança foi indeferida, ante a falta de interesse de

agir do impetrante, tendo o processo sido julgado extinto, sem apreciação do mérito - art. 267, incisos I e VI, c/c

artigo 295, inciso III, todos do CPC, descabe falar em homologação da desistência da ação.

Certifique-se o decurso de prazo.

Int. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006396-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pelo CRECI/SP em face de decisão que

converteu agravo de instrumento em retido.

Compulsando os autos verifica-se que, originariamente, a impetrante ajuizou execução fiscal para a cobrança de

multas/anuidades, no valor de R$ 3.232,43.

O Juízo de primeiro grau, em face do valor da causa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação

dada pela Lei n° 11.033 de 2004.

Interposto agravo de instrumento, este foi distribuído ao Desembargador Federal Fábio Prieto, sendo que o Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno, em decisão monocrática, converteu o agravo de instrumento em retido.

Após o não conhecimento do agravo regimental com pedido de reconsideração, foi interposto, o presente, o writ

no qual a impetrante alega violação a direito líquido e certo. Sustenta não ser cabível a conversão de agravo de

instrumento em retido quando o processo agravado é de execução.

Requer "a concessão de medida liminar "inaudita altera parte", determinando o cancelamento da conversão do

agravo de instrumento em agravo retido, enviando o recurso regularmente e tempestivamente proposto para a

apreciação da turma designada afastando a decisão exarada pela autoridade coatora.". Por fim, pugna pela

confirmação da concessão da segurança.

É o relatório. DECIDO:

Trata-se de mandado de segurança originário, impetrado contra ato do Juiz Convocado Paulo Sarno, requerendo

que seja afastada a decisão do Relator que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, determinando seu

imediato processamento.

Em tese, é cabível a impetração de mandado de segurança contra a decisão que converte o agravo de instrumento

em agravo retido. Entretanto, o mesmo não pode ser manejado como recurso, sendo possível apenas nas hipóteses

de decisões manifestamente teratológicas, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder.

In casu, o agravo de instrumento voltou-se contra decisão que determinou o arquivamento de execução fiscal em

decorrência de seu valor ínfimo.

2012.03.00.006396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : MARINO SOARES DE SOUZA

No. ORIG. : 00303445620114030000 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, a conversão em retido do agravo de instrumento interposto irá, na prática, afastar a possibilidade de

exame oportuno do recurso pelo Tribunal, pois o agravo retido somente será conhecido pelo Tribunal quando do

julgamento de futura apelação. Como se trata de execução fiscal, a sentença - quando proferida - será extintiva da

execução. Extinta a execução fiscal - seja pelo pagamento, pela prescrição, ou por falta de condições da ação ou

pressuposto processual - embora a sentença extintiva seja apelável, não haverá interesse processual da parte em

apelar e reiterar o pedido de julgamento do agravo retido cujo escopo seria fazer vingar a execução.

Assim, a transformação em retido somente se admite em agravo que ainda poderá ter utilidade quando do

julgamento da apelação, o que inocorre no presente caso.

Ante o exposto, concedo a liminar requerida para determinar que ao Impetrado que processe o Agravo n°

2011.03.00.030344-2 na sua modalidade instrumental.

Determino à Impetrante a regularização do recolhimento das custas processuais, em face das informações

acostadas às fls. 181.

Notifique-se a autoridade tida como coatora para prestar informações. Após, vista ao Ministério Público Federal.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017731-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2/17: Trata-se de mandado de segurança impetrado por Domenico Ricciardi Maricondi espolio e outro tendo

como impetrado o Juiz Federal convocado Silva Neto relator do processo n° 94.03.057436-4.

Postergo apreciação da demanda, pois entendo imprescindível a notificação da autoridade coatora para prestar

informações. 

Determino, ademais, à impetrante o cumprimento do artigo 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

relativamente a Comunidade dos Índios Guarani do Rio Silveira, a FUNAI e a União Federal.

Por fim, ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 12 da Lei 12.016/09.

Após, à pronta conclusão.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

2012.03.00.017731-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : DOMENICO RICCIARDI MARICONDI espolio e outro

: ISAURA MARICONDI espolio

ADVOGADO : SUHAYLA ALANA HAUFE CHAABAN

REPRESENTANTE : ARMANDO JORGE PERALTA

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO QUINTA TURMA

INTERESSADO : JOAQUIM FELICIANO DA SILVA NETTO e outros

: ANNA CAROLINA DE AZEVEDO SILVA CAMANO

: LUIZ CAMANO

: JOSE OCTAVIO DE AZEVEDO E SILVA

ADVOGADO : SINESIO DE SA

INTERESSADO : COMUNIDADE DOS INDIOS GUARANI DO RIO SILVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA

INTERESSADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SINESIO DE SA

No. ORIG. : 04011847719904036103 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17056/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052851-31.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso V, na qual pretende rescindir a r.sentença que

acolheu cálculo de liquidação apresentado pela União, que no entender do autor viola coisa julgada.

Juntada da contestação, e colhido parecer do Ministério Público Federal.

Visando à regularização processual determinada "a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo

outorgante, ainda que o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão.".

A ordem judicial não foi cumprida.

É o relatório.DECIDO:

É firme a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que a propositura de ação rescisória exige a juntada de

instrumento de mandato original assinado pelo outorgante, ainda que o instrumento atinente à ação subjacente

confira poderes específicos para a rescisão, não se traduzindo tal exigência em formalismo excessivo.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DE PROCURAÇÃO DA

AÇÃO ORIGINÁRIA. INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECÍFICOS. 1. A ação rescisória, por se tratar de demanda de caráter excepcional (uma vez

que tem por escopo a desconstituição de decisão já acobertada pelo manto da coisa julgada), há de ser postulada

por representante processual devidamente amparado por mandato judicial que lhe confira poderes específicos

para tanto. 2. Em se tratando de ação autônoma, o mandato originário não se estende à proposição de ação

rescisória. Os efeitos das procurações outorgadas se exaurem com o encerramento definitivo daquele processo.

3. Exigência que não constitui formalismo extremo, mas cautela que, além de condizente com a natureza especial

e autônoma da ação rescisória, visa resguardar os interesses dos próprios autores. 4. Agravo Regimental a que

se nega provimento.

(STF, AR - 2196 AgR / SC Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 23/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA

SIMPLES DO INSTRUMENTO DE MANDATO DA AÇÃO SUBJACENTE. JUNTADA DO INSTRUMENTO

ORIGINAL. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE A OUTORGA DO MANDATO NA

AÇÃO ORIGINÁRIA E O AJUIZAMENTO DO PEDIDO RESCISÓRIO. CÓPIA REPROGRÁFICA.

NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA REPROGRÁFICA DE OUTRO DOCUMENTO [ART. 384 DO

CPC]. 1. A propositura de ação rescisória exige a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo

outorgante ainda que o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão.

Considera-se, na hipótese, o tempo decorrido entre a outorga do mandato e o ajuizamento do pedido rescisório.

2. A validade da cópia reprográfica de documento como meio de prova pressupõe autenticação [art. 384 do

Código de Processo Civil]. Agravo a que se nega provimento.

(STF, AR - 2100 AgR / SC, Relator:Min. EROS GRAU, Julgamento: 17/09/2009)

 

1999.03.00.052851-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : BENEDITO NELSON NERY e outro

: ANTONIO HENRIQUE MISTRELLO

ADVOGADO : ALBANO TEIXEIRA DA SILVA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 98.00.05980-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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Na hipótese, houve intimação do advogado para apresentação de procuração sob pena de indeferimento da

rescisória interposta. A irregularidade processual não foi sanada. Ora, se oportunizado prazo para regularização

processual (art. 13 do CPC) e a parte permanece inerte, deve o ato processual praticado ser reputado como

inexistente (art. 37, parágrafo único, do CPC).

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA.

REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO CPC.

DISSÍDIO NOTÓRIO. PRECEDENTES. 1. O Tribunal de origem implicitamente tratou da questão à luz do art.

13 do Estatuto de Ritos. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Constatada a irregularidade na

representação processual da parte autora, o magistrado, ainda que em segundo grau de jurisdição, deverá abrir

prazo razoável para seja sanado o defeito, sob pena de decretar a nulidade do processo, consoante disposto no

artigo 13 do CPC. 3. "Verificada a ausência da procuração outorgada ao subscritor do recurso de Apelação,

cabe ao Relator abrir prazo razoável para que seja sanada a omissão. Aplicação do CPC, art. 13, aos dois graus

da instância ordinária" (EREsp 74.101/MG, Corte Especial, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 14.10.02). 4. Recurso

especial provido em parte.

(STJ, RESP- 711056, processo: 200401743465, fonte: DJ DATA:05/04/2006 PG:00176, Relator: Ministro:

CASTRO MEIRA)

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar os autores no pagamento de honorários.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001038-06.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Transportadora Rebecchi Ltda em face do v. acórdão da 6ª

Turma deste e. Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação da União Federal para, em reformando a r.

sentença monocrática, fixar a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) - art. 20, par. 4º, do Código de

Processo Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Mairan Maia, vencida a Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, que dava parcial provimento à apelação para arbitrar os honorários em 1% sobre o

valor do débito consolidado, nos termos do art. 1º, caput, c.c. o art. 4º, II e par. único da Lei nº 10.684/03. A

ementa assim esteve expressa :

 

"PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO -

2001.61.07.001038-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA REBECCHI LTDA

ADVOGADO : FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC.

1. Nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, se o processo terminar por desistência, as despesas e os

honorários serão pagos pela parte que desistiu.

2. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC".

 

Sustenta a Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido, seguindo a orientação

trazida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, nas hipóteses de adesão pelo contribuinte a parcelamento especial deve ser analisada caso a caso,

observando-se a legislação processual de regência, no caso a Lei nº 10.684/03, que atribui o percentual de um por

cento do valor do débito consolidado (art. 4º, II, par. único) (fls. 516/25).

A Embargada apresentou impugnação (fl. 528/29).

O recurso foi admitido às fls. 531.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de ação de conhecimento que foi processada sob o rito ordinário e ajuizada com o objetivo de obter a

declaração de inexigibilidade do salário educação bem assim do seguro de acidente trabalho ou, ao menos, a

exclusão de multa e juros equivalentes a taxa SELIC em parcelamento realizado, bem assim a compensação dos

valores já recolhidos com quaisquer outros tributos federais ou com o saldo remanescente do próprio

parcelamento.

Devidamente processado o feito, a autora, posteriormente, requereu a desistência da demanda de acordo com a Lei

nº 10.684/03.

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III e V, do

Código de Processo Civil, e a teor do par. único do art. 4º, da Lei nº 10.684/03, condenou a parte autora ao

pagamento de verba sucumbencial no percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

Em sede de recurso de apelação, a União Federal pugnou pela majoração da verba honorária, oportunidade em que

a Turma, por maioria fixou-a em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na esteira da orientação adotada pela Sexta Turma

e nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

que dava parcial provimento à apelação para arbitrar os honorários em 1% sobre o valor do débito consolidado,

nos termos do disposto no art. 1º, caput, c.c. o art. 4º, II e par. único, da Lei nº 10.684/03.

O caso em exame comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez

que dominante a jurisprudência, em torno da matéria relativa ao valor da verba de sucumbência, decorrente da

extinção do processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento.

A legislação específica do PAES estabelece que a desistência de ação judicial que discute o débito parcelado

comporta condenação em verba honorária, e em percentual certo, fixado em 1% sobre o valor do débito

consolidado, não havendo possibilidade de flexibilização do patamar.

Neste sentido, iterativa é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis :

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DESISTÊNCIA DE AÇÃO. INGRESSO EM PROGRAMA DE

PARCELAMENTO FISCAL - PAES.

1. A conclusão do julgado foi no sentido de haver legislação específica determinando que, nos casos de adesão ao

programa de parcelamento - PAES, a desistência de ação judicial que discute o débito parcelado comporta

condenação em verba honorária, e em percentual certo, fixado em 1% sobre o valor do débito consolidado, não

havendo se falar em eqüidade ou quaisquer outras disposições legais que possam flexibilizar tal comando.

2. Ausentes as hipóteses previstas no artigo 535 do CPC, não prosperam os embargos.

3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no REsp 813.757/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 5.9.2006, DJ 15.9.2006, p. 299.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA.

LEI Nº 10.684/2003.

1. São devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao Programa de Parcelamento

Especial-PAES, já que não diferem das demais hipóteses de desistência.

2. A Lei nº 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único estabeleceu que o valor da verba de sucumbência será de 1% do

valor do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial.

3. Recurso especial improvido". (REsp 674.982/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

4/10/2005, DJ 24/10/2005).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1% SOBRE O

VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO. MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.
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1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp. 509.367/SC; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU 11.09.06).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica

sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos

recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006 .

4. Agravo regimental não-provido". (AgRg no REsp 640792/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/02/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO DE QUE TRATA A

MEDIDA PROVISÓRIA 303/2006 . RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

LEGALIDADE DO PERCENTUAL FIXADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM A TÍTULO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. "Havendo adesão ao

parcelamento instituído pela Medida Provisória n. 303/2006 , é cabível a condenação a honorários advocatícios no

patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.

10.189/01." (AgRg no Resp 776.679/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 21.8.2007, p. 181) 2. Recurso

especial desprovido". (REsp 933347/RS, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, DJe 20/08/2008)

 

Deste Tribunal Regional Federal colhem-se, no mesmo sentido, diversos precedentes :

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PARCELAMENTO DE QUE TRATA A MEDIDA

PROVISÓRIA 303/2006 . PAEX. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO. O

parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 303/2006 - PAEX - possui identidade semelhante a dos

parcelamentos anteriores (PAES e REFIS). Desse modo, por analogia, havendo adesão ao parcelamento instituído

pela Medida Provisória n. 303/2006 (PAEX), aplicável a condenação em honorários advocatícios no patamar de

1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do art. 5º, §3º, da Lei n. 10.189/01. Agravo

regimental provido." (AC nº 200203990353170, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, j. 30.09.2010,

DJF3 21.10.2010, pág. 783)

 

"AGRAVO LEGAL. ADESÃO AO PAES. PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO CONSOLIDADO - LEI N. 10.684/03 - AGRAVO

PROVIDO. I - Havendo desistência do recurso de apelação interposto, com renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, em razão de ter arrolado o débito fiscal em questão no programa de parcelamento especial instituído,

é cabível a condenação em honorários advocatícios. II. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 1% (um

por cento) sobre o débito consolidado, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 10.684/2003. III.

Agravo provido".(AC 200103990002927, Rel. JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, JUDICIÁRIO EM DIA

- TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 73).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. ARTIGO 20, § 3º E § 4º, DO CPC.

NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 4O, DA LEI 10.684/03. 1. Nos casos de desistência por adesão ao Programa de Parcelamento Especial -

PAES, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 1%, conforme determina o art. 4º, parágrafo único da Lei 10.684/03. 2. Manutenção de verba

honorária no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 3. Agravo a que se nega

provimento". (AC 200061000010640, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 2ª

Turma, DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 323).

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos

embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido, para arbitrar os honorários em 1% sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 4º, par. único, da Lei nº 10.684/03.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005072-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. No prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008953-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Vista, sucessivamente, à autora e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.

2012.03.00.005072-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : INSTITUTO DE NEUROLOGIA RIO PRETO S/C LTDA

ADVOGADO : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA

No. ORIG. : 00006908320044036106 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : SUZEL IMACULADA BOCCOLI DESCO

ADVOGADO : MARINO MORGATO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00436381519914036100 Vr SAO PAULO/SP
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2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009806-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016249-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009806-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro

SUCEDIDO : BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

RÉU : BRADESCO SEGUROS S/A

SUCEDIDO : BCN SEGURADORA S/A

No. ORIG. : 00127508719964036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : CAROLINA GATO DOS SANTOS incapaz e outros

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : JULIO CARLOS DE JESUS DOS SANTOS

PARTE AUTORA : DAVY TEIXEIRA FELICIANO DA SILVA

: ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

: INGRID LAVAREDA SANTOS

: JULIA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : MARTA OLIVEIRA DA SILVA

PARTE AUTORA : JULIANA DE ALMEIDA CALDEIRA incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIANE DE ALMEIDA CALDEIRA

PARTE AUTORA : JULIANA DE SOUZA BOSSO incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : DURVALINA GARCIA DE SOUZA BOSSO

PARTE AUTORA : JULIO CESAR TONIN MOREIRA
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DESPACHO

Designo o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, preste as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017170-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos,

 

1. Por tratar-se de Conflito de Competência suscitado indevidamente nos próprios autos:

a) à Subsecretaria da Segunda Seção para providenciar cópia de todo o processado, para o fim de instruir o

presente conflito;

b) após, desentranhem-se e devolvam-se os autos originais ao Juízo Suscitante;

2. Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

: MAYARA PINHEIRO NASCIMENTO ALVES incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : ALBERAN ALVES DO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NICHOLAS GABRIEL BECK DE PAIVA incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : IVANIA MARIA BECK

PARTE AUTORA : TALITA RODRIGUES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REPRESENTANTE : LUIZ RODRIGUES DE LIMA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167496520124036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : MANSUR IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : WAGNER VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074258220114036108 1 Vr JAU/SP
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Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, preste as informações que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017248-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para os fins do artigo 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas

urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos, dispensadas as informações.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do artigo 60, X, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17055/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097685-75.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017248-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : SAMEC COM/ E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : ASSIS LOPES BHERING e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00104899520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.097685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
BMD S/A SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS em liquidação
extrajudicial

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 28/6/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17062/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 28/6/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : PATRICIA BARRETO HILDEBRAND

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.35313-3 19 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003106-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MISSILENE SOARES DA SILVEIRA

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro

2008.61.00.007746-0/SP
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DESPACHO

 

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 28/6/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043158-04.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 28/6/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17059/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008023-90.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO STOCK SERVICOS LTDA

ADVOGADO : DENIS ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00077464920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

96.03.043158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE SOLO
LTDA

ADVOGADO : VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO

No. ORIG. : 91.00.00082-8 A Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.008023-8/SP
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DESPACHO

Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000,

0007778-79.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e 0008031-

67.2012.4.03.0000, todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação da agravante

para que esta informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação da recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007778-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : THOLOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RAGI REFRIGERANTES LTDA

: DETTAL PART PARTICIPACOES IMP/ EXP/ E COM/ LTDA

: TLB IND/ DE REFRIGERANTES LTDA

: LAERTE CODONHO

: JULIO CESAR REQUEMA MAZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.01231-7 A Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.007778-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JULIO CESAR REQUENA MAZZI

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RAGI REFRIGERANTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.09965-8 1FP Vr DIADEMA/SP
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Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000,

0008023-90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e 0008031-

67.2012.4.03.0000, todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação do agravante

para que este informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação do recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008031-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000,

0007778-79.2012.4.03.0000, 0008023-90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000 e 0008030-

82.2012.4.03.0000 todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação da agravante

2012.03.00.008031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DETTAL PART PARTICIPACOES IMP/ EXP/ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RAGI REFRIGERANTES LTDA e outros

: TLB IND/ DE REFRIGERANTES LTDA

: THOLOR DO BRASIL LTDA

PARTE RE' : LAERTE CODONHO

: JULIO CESAR REQUEMA MAZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.01231-7 1FP Vr DIADEMA/SP
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para que esta informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação da recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008030-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000,

0007778-79.2012.4.03.0000, 0008023-90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000 e 0008031-

67.2012.4.03.0000, todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação da agravante

para que esta informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação da recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007777-94.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TLB IND/ DE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RAGI REFRIGERANTES LTDA e outros

: DETTAL PART PARTICIPACOES IMP/ EXP/ E COM/ LTDA

: THOLOR DO BRASIL LTDA

: LAERTE CODONHO

: JULIO CESAR REQUEMA MAZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.09965-8 1FP Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.007777-0/SP
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DESPACHO

Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007778-79.2012.4.03.0000,

0008023-90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e 0008031-

67.2012.4.03.0000, todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação da agravante

para que esta informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação da recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008026-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consulta-nos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR sobre os procedimentos a serem

adotados na autuação do presente recurso, bem como dos agravos de instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000,

0007778-79.2012.4.03.0000, 0008023-90.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e 0008031-

67.2012.4.03.0000, todos oriundos da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (2010/12317) e,

conforme informado nas razões recursais, instruídos com cópia integral da aludida execução fiscal.

Compulsando os autos dos citados recursos, verifico que a decisão impugnada é a mesma, qual seja, aquela

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.01231-7 1FP Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.008026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LAERTE CODONHO

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RAGI REFRIGERANTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.01231-7 1FP Vr DIADEMA/SP
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proferida a fls. 6193/6198 da execução originária e que rejeitou as exceções de pré-executividade apresentadas por

Júlio Cesar Requena Mazzi, Ragi Refrigerantes Ltda, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda.

Dessa forma, considerando o grande número de documentos que instruem os citados recursos - os quais totalizam

32 (trinta e dois) volumes cada -, e tendo em vista que todos os agravos são instruídos com cópia integral da

execução fiscal originária - ou seja, o instrumento é formado com cópias dos mesmos documentos -, conforme

informado pelos próprios agravantes nas razões recursais, por motivos de conveniência, celeridade e praticidade,

antes que se efetive a numeração dos autos, entendo conveniente que se proceda à prévia intimação do agravante

para que este informe as peças essenciais à análise da questão deduzida.

Após a manifestação do recorrente, voltem-me os autos conclusos para deliberação acerca do procedimento a ser

adotado na autuação dos agravos de instrumento em tela.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016770-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os agravados para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009380-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : ROGERIO EDUARDO FALCIANO e outro

AGRAVADO : MARCONI DE PAULA DUQUE ESTRADA e outro

: ANA CRISTINA PUGLIA DUQUE ESTRADA

ADVOGADO : CLEONICE DEMARCHI e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : AUGUSTO LOUREIRO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200174719954036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AERO MECANICA DARMA LTDA

ADVOGADO : MAURO CARAMICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05484166919984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento da exequente

para que a penhora recaia sobre 30% do faturamento mensal da empresa executada (f. 393).

A agravante alegou, em suma, que: (1) o "art. 655 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente às

execuções fiscais, previu, expressamente, em seu inciso VII, a penhora sobre percentual do faturamento de

empresa devedora, não restando qualquer controvérsia acerca da aplicação dessa modalidade de constrição

judicial" (f. 5); e (2) "A análise da eficácia ou não da penhora de faturamento é um valor que incumbe ao Poder

Legislativo de verificar, pois envolve questões políticas para conferir ou não um meio de garantia e satisfação do

crédito. Assim, uma vez prevista em lei, confere o direito subjetivo aos credores de poder ser garantido e

satisfeito o seu crédito por meio de penhora sobre o faturamento, devendo o Poder Judiciário observar este

direito do credor" (f. 5).

Em contraminuta, a agravada alegou, em suma, que: (1) "Do ponto de vista estritamente técnico-jurídico, não há

como disputar-se a questão: tendo a Fazenda acerto mão da possibilidade de penhoras outras, tem, de fato,

acesso à penhora do faturamento, que se há de fazer, contudo, nos termos do artigo 665-A, 3º, do Código de Rito

(aplicado subsidiariamente à execução fiscal, dada a falta de regulamentação específica)" (f. 407); e (2) a

penhora sobre o faturamento não prosperará, pois "a executada já tem vida comercial quase nula e tem muitas

dívidas a pagar", não havendo "possibilidade prática de que a penhora resulte positiva - e, como vaticina o

respeitável despacho agravado, todo o esforço resultará ineficaz" (f. 408).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a

penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da

execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação

jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

- AGA nº 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 09.05.05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses

excepcionais. Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens

oferecidos à penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar

eficácia à prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta

Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula

83/STJ. 3. Para que se infirmem as conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem

oferecido à penhora, seria necessário o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede

especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental desprovido."

- AGA nº 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 06.12.04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é

absoluta devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse

panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não

impeça o exercício de suas atividades. III - Agravo regimental provido."

- AG nº 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.06.03, p. 308: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS.

BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. PENHORA. FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE.

PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR

ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem

solução e eficácia, uma vez que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre

patrimônio sem liquidez, interesse ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode

impedir a tutela do interesse público, inerente ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial

quando a penhora sobre o faturamento, que foi decretada em percentual módico, revela-se, diante do que

comprovado nos autos, como necessária para a solução da lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento,

prevista na lei de execução fiscal, tem sido reconhecida pela jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte."

- AG n° 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 31.08.04, p. 449: "EXECUÇÃO
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FISCAL - DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa

inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. Faturamento é bem penhorável. 3.

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido." 

- AG n° 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.08.04, p. 430: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não

forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art.

620, CPC), porém, no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado,

desde que eficaz para o exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento, não

inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido.

Agravo Regimental prejudicado."

 

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido de reforma da decisão agravada, tendo em vista que: (1) os

leilões dos bens penhorados restaram negativos (f. 77, 161, 334/5, 348/9); (2) o bloqueio de contas, por meio do

sistema BACENJUD, também resultou negativo (f. 381v); e (3) em consultas realizadas, a exequente não

localizou bens móveis ou imóveis, em nome da executada, passíveis de garantir a execução (f. 383/91). É certo,

ainda, que a agravada não ofereceu alternativa menos onerosa e, ao mesmo tempo, necessária, de tal ordem a

garantir a eficácia e a utilidade da execução.

Entretanto, não se mostra possível a aplicação do percentual requerido pela agravante (30%), tendo em vista a

pacífica jurisprudência no sentido de se adotar percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa

executada. Destarte, deve ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento).

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 295181, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 04.04.05, p. 238: "RECURSO ESPECIAL -

ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE BENS POR

5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE NÃO-

CARACTERIZADA - EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO -

PRECEDENTES. É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é

possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em

lei. É indispensável que demonstre o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores

devidos por meio da constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se

deu na hipótese vertente. Recurso especial provido, para vedar a substituição dos bens penhorados pela

penhora de 5% sobre o faturamento da empresa. (g.n.)"

- AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PERCENTUAL DO FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar

da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita

pela doutrina e jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma).

2.Ausência de violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual

de 10%(dez por cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente

provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para

autorizar a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os agravados para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016369-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de inclusão de sócio no

pólo passivo (f. 140).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí

que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

2012.03.00.016306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros

: RUTH MAFFEI RODRIGUES OLIVATO

: JOAO OLIVATO e outro

: HELOISA HELENA RODRIGUES OLIVATO

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 03.00.00028-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.00.016369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : B E J ROCKET EQUIPAMENTOS PARA PNEUS LTDA e outros

: MIRIAM FATIMA TOLEDO

: GEORGE E DUELL MORGAN

ADVOGADO : EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00590438220044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO -GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio , este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio -

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

 

- RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando
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essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente da Turma, verbis:

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM

BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão

deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que,

comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso

concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a

situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa

tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como

indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela

empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V -

Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, não restou comprovada qualquer diligência efetuada por oficial de justiça na sede da executada, a

impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão de sócios no pólo passivo

da demanda.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016913-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento de apelação, interposta em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal, no efeito meramente devolutivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo, salvo em

situações extremas e excepcionais, a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência

total ou parcial de embargos à execução, fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos

termos do artigo 587 do Código de Processo Civil.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

- EDcl no REsp nº 996.330, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 24.03.09: "PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520, V,

DO CPC. APLICAÇÃO. 1. Os Embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da

decisão impugnada. 2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da

Fungibilidade Recursal. 3. Hipótese em que os Embargos à Execução foram julgados parcialmente

procedentes. A apelação interposta pelo executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência.

Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520, V, do CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A

Execução relativa à parcela do título extrajudicial não afastada pela sentença dos Embargos prossegue como

definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

- RESP nº 840.638, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 07.02.08, p. 1: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO.

EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento

pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de título executivo extrajudicial, ainda que esteja

pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos opostos pelo executado. Isso,

porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo Civil, a execução fundada em

título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a decisão que rejeita os

embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem efeito

suspensivo (art. 520, V, do CPC). 2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a

execução inicia-se com fulcro em título executivo extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados

improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação sem efeito suspensivo, prossegue-se, na

execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título extrajudicial. Ademais, neste caso,

não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi impugnado por aquela oposição

do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006). 3. Tendo em vista

a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É definitiva

a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os

2012.03.00.016913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107305920064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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embargos." 4. Recurso especial provido."

- AG nº 2006.03.00020718-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida

somente em seu efeito devolutivo quando interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na

hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso

tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. II - É certo que seria

possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é

o que ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou

de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito. III - Agravo de

instrumento improvido."

 

Consolidando a jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 317, segundo a qual: "É definitiva

a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os

embargos".

Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei nº 11.382/06, que incluiu ao Código de

Processo Civil o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando

consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais (v.g.:

AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07; e AG n° 2007.03.00.088562-2, Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 08.07.08).

Na espécie, a alegação genérica de que o prosseguimento da execução fiscal pode acarretar grave dano de difícil

reparação, ante a "possibilidade de ser executada a garantia ofertada a título de penhora nos autos da execução"

(f. 6), com alienação dos imóveis penhorados em hasta pública, não é suficiente para reforma da decisão agravada,

pois o efeito suspensivo aos próprios embargos do devedor ou à apelação somente é possível em situações

excepcionais, de que não se cogita no caso concreto, sendo a expropriação de bens consequência natural do feito

executivo, sendo manifestamente ilegal, à luz da jurisprudência consolidada, obstar a natureza definitiva da

execução, a que se refere a Súmula 317/STJ.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de bloqueio eletrônico de valores

financeiros via BACENJUD.

DECIDO.

2012.03.00.016924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELIZABETH APARECIDA NAIS MENEGHETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 12.00.00305-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência a respeito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da

citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior

por considerar válida não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente

para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput,

CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente

referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam

não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186,

CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART.

655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o

acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte

pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer

apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em

espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art.

655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de

informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma

legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial

provido."

- RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central
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para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora 'dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira' (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO
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655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR.

I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com

a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS

655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoco o

cabimento do pleito de bloqueio eletrônico de valores financeiros, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de NEIDE MASCARIM DA SILVA e

SANTINO RODRIGUES DA SILVA, em virtude de prescrição, alegando, em suma, que: (1) a empresa foi citada

em 23/03/2000 e optou pelo parcelamento de seus débitos - REFIS em 12/12/2000, com exclusão em 01/11/2001;

(2) houve penhora de bens, leilões negativos, negativa de penhora "on line" e diligência negativa, com a

informação de que a empresa deixou de funcionar; (3) não há prescrição para fins de redirecionamento da

execução aos sócios, pois a dívida somente estará prescrita para os sócios, se, também, estiver prescrita para a

empresa; (4) a prescrição intercorrente somente pode ser reconhecida, se por inércia do credor, a execução ficar

paralisada por período superior a cinco anos, o que não ocorreu no caso concreto; e (5) a contagem do prazo

prescricional rege-se pelo princípio "actio nata", segundo o qual o surgimento de determinada pretensão é o

marco inicial para o transcurso do referido prazo, assim, na hipótese, somente depois da constatação de que a

empresa executada se dissolveu irregularmente, iniciou-se o prazo prescricional.

Intimada para contraminuta, a agravada sustentou que: (1) o prazo prescricional é quinquenal, conforme previsão

do artigo 174 do CTN, lei complementar que tem autorização para regular a prescrição do crédito tributário, não

podendo, como pretende a agravante, ser tal prazo estendido, com base em lei ordinária (LEF, artigo 2º, §3º); (2) a

exequente deve praticar todos os atos necessários à consecução de seu objetivo, atentando para que o instituto da

prescrição não se opere, caso contrário, tal instituto deverá ser aplicado, a fim de garantir-se a segurança jurídica à

sociedade, evitando a existência de dívidas eternas; e (3) a interrupção da prescrição ocorre apenas com a efetiva

citação do devedor ou nas hipóteses elencadas no parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que não ocorreu no

caso concreto. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição , contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,
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previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

AG 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data

de citação da empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da

exeqüente, ora agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição

intercorrente, qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove

a responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal, não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

 

Na espécie, consta do recurso, sobre a EF 2000.61.11.000837-7: (1) a citação da executada, através de AR, em

23/03/2000 (f. 24); (2) penhora e laudo de avaliação, em 31/05/2000 (f. 25/vº e 29); (3) novo laudo de avaliação

em 25/02/2008 (f. 31/2); (4) determinação para que a exequente indicasse novos bens penhoráveis, tendo em vista

os leilões negativos, em 27/04/2009 (f. 33); e (5) negativa de penhora, com a informação de que a empresa não

funciona no local, com ciência à exequente, em 15/10/2010 (f. 36), que requereu a inclusão de NEIDE

MASCARIM DA SILVA e SANTINO RODRIGUES DA SILVA no pólo passivo, em 17/01/2011 (f. 37/9).

Já acerca da EF 2000.61.11.006606-7, consta: (1) informação de que a empresa foi citada em 23/10/2000 (f.

50vº); (2) penhora e laudo de avaliação, em 14/05/2003 (f. 27/8); (3) novo laudo de avaliação em 25/02/2008 (f.

31/2); (4) determinação para que a exequente indicasse novos bens penhoráveis, tendo em vista os leilões

negativos, em 27/04/2009 (f. 33); e (5) negativa de penhora, com a informação de que a empresa não funciona no

local, com ciência à exequente, em 15/10/2010 (f. 36), que requereu a inclusão de NEIDE MASCARIM DA

SILVA e SANTINO RODRIGUES DA SILVA no pólo passivo, em 17/01/2011 (f. 37/9).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034533-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SILVA E GONCALVES MERCANTIL LTDA -ME

ADVOGADO : UIRA COSTA CABRAL e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para obstar registro e cobrança

de multa imposta pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo, até o julgamento final do feito.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016768-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

No. ORIG. : 00060099720114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.016768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : FERNANDA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00716378420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de
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promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016743-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

2012.03.00.016743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : LORGIO SERRATE CUELLAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714541620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016748-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

2012.03.00.016748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : HSN SERVICO INTEGRADO DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00720491520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033879-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, para afastar a

exigibilidade do IPI sobre três veículos usados, importados pelo agravante, alegando, em suma, que deve ser

aplicado o princípio da não cumulatividade, pois importou os automóveis, na condição de pessoa física, para

compor sua coleção particular de antiguidade.

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014221-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios de negativa de seguimento a agravo de instrumento contra arquivamento, sem

baixa na distribuição, de executivo fiscal de conselho profissional, por valor abaixo de R$ 10.000,00 (artigo 20 da

Lei 10.522/2002).

Alegou-se contradição e julgamento ultra petita, pois: (1) a Lei 12.514/2011 não foi objeto da decisão agravada

ou do agravo de instrumento interposto (artigos 128, 459 e 460, do CPC), nem foi concedida à embargante "a

2011.03.00.033879-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100137420114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.014221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : VASTI PEREIRA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489871420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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possibilidade de manifestar-se sobre tal hipótese e inclusive requerer o aditamento ao pedido, visando o

preenchimento do requisito de executar judicialmente montante superior a quatro vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física, além de este Eg. Tribunal suprimir o 1º grau de jurisdição, posto que este não se

manifestou sobre a referida matéria, nos termos da lei" (artigos 294 do CPC c.c. 1º da Lei 6.830/80); e (2) a

solução prejudicou a embargante, já que, em regra, suas anuidades são baixas, mas, uma vez adimplidas, ainda

que judicialmente, revertem em utilidade para a coletividade; pelo que foi requerida a "redução" da decisão aos

limites do pedido do agravo de instrumento.

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, pois não há falar-se em julgamento além dos limites da causa, quando a

decisão embargada fundamentou-se em legislação vigente e aplicável ao caso. Se a embargante não conhecia a lei

ou se omitiu propositalmente para tentar se esquivar de seus efeitos, fato é que não pode ser imputado vício à

decisão proferida, mas apenas à própria atuação da parte (Lei de Introdução ao Código Civil: "Art. 3º Ninguém se

escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece"), sobretudo porque a Lei 12.514/2011 já era vigente à

época da decisão agravada (13/03/2012) e, pois, da interposição do presente agravo de instrumento (07/05/2012).

E, ao contrário do que entendeu a embargante, a decisão ora impugnada não privou sua manifestação no bojo dos

autos principais, em primeira instância, já que nem a decisão agravada nem a decisão ora embargada extinguiram

o feito, que apenas foi remetido ao arquivo, sem baixa na distribuição, "até que a dívida atinja o valor mínimo

previsto no mencionado artigo, segundo provocação oportuna da parte exequente" (f. 31).

A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução

adotadas, e ainda fundado em vício claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que

decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência

do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação

da multa de 1% sobre o valor atualizado da execução fiscal (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e aplico multa, na forma supracitada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007970-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em cautelar inominada, que determinou "a

suspensão da concorrência SPU/SP nº 01/2012" (f. 77/8).

DECIDO.

Conforme cópias de f. 109/vº, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

2012.03.00.007970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARIA DA GRACA PELISSER EL JAMEL

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033136020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016761-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

2012.03.00.016761-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : NILTON RIBEIRO DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00718014920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001637-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa a Procuradoria Regional da República (fls. 126), a ação mandamental já foi decidida, tendo

sido proferida sentença, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007767-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em

agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005

ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal,

situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

2012.03.00.001637-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RODRIGO RATEIRO FERNANDES

ADVOGADO : WELSON OLEGARIO e outro

AGRAVADO : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000167020124036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.007767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VALDIR PRICOLI e outro

: YLVA MAY WITTBOLDT PRICOLI

ADVOGADO : VERGINIA FANTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063021119904036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011123-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

apresentada por PATRÍCIA BORGES IZAR e FÁBIO MACHADO IZAR, para excluí-los do pólo passivo da

execução fiscal proposta, inicialmente, contra PISON IND DE COSMÉTICOS LTDA.

O MM Juízo de origem fundamentou sua decisão no fato de que PATRÍCIA BORGES IZAR retirou-se da

sociedade em 19/7/1994 e FÁBIO MACHADO IZAR apenas exercia o cargo de procurador da empresa

ILDOREN S.A..

Em suas razões recursais, alegou a agravante que cabível o redirecionamento da demanda, posto que executa-se

IRRF, que possui sistemática específica no que tange à responsabilização dos sócios, conforme art. 8º, Decreto-

Lei nº 1.736/79, que encontra respaldo no disposto no art. 124, II, CTN e não no art. 135, III, CTN. Sustentou que,

nesta hipótese, a responsabilidade do sócio é solidária.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os

seguintes dizeres que servem de fundamentação para esta ação:

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o

endereço de sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o

órgão competente da Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu,

a Fazenda Pública, que se verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos

tributários. Isso porque o art. 127 do ctn impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar

ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar

da sua sede.

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que

não se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que

efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência

externa do estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar

operando em outro endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da

2012.03.00.011123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PISON IND/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : LISSANDRO SILVA FLORENCIO e outro

AGRAVADO : PATRICIA BORGES IZAR e outro

: FABIO MACHADO IZAR

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro

AGRAVADO : ELIZABETH SANTOS DE MESQUITA SAMPAIO e outro

: SERGIO DE MESQUITA SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00249416820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Pública. Ainda que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela

informalidade, pela clandestinidade."

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 33), endereçado ao domicílio fiscal da empresa.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de

justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse

sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA

PESSOA DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR .

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei.

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar.

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar

não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL -

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005

PG:00257). (grifos)

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são

órgãos da justiça e não possuem fé pública.

Nesse sentido a Superior Corte decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos)

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Desta forma, descabido o redirecionamento na hipótese em comento.

Ainda, consta dos autos que a empresa executada encontra-se domiciliada atualmente em Indaiatuba (fls.

161/162), conforme procuração acostada, o que afasta, em princípio, a hipótese de dissolução irregular.

Outrossim, para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será

responsabilizado, se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     364/916



administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 72/74), PATRÍCIA BORGES IZAR retirou-se do quadro

societário da executada em 19/7/1994, não dando causa, portanto, à - eventual - dissolução irregular, não

podendo, desta forma, ser responsabilizada pelo débito em cobro, porquanto ausentes as circunstâncias previstas

no art. 135, III, CTN.

Já FÁBIO MACHADO IZAR, também conforme ficha de breve relato da JUCESP, não era sócio da empresa

executada, mas procurados da ILDOREN S.A., essa componente do quadro societário da devedora principal.

Da mesma forma, portanto, não estão presentes as circunstâncias previstas no art. 135, III, CTN, quanto a esse

requerido.

Por fim, o artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135, III,

do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. I - Nos termos do artigo 557, do CPC, o

relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. II -

Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa

somente há de ser apurada no juízo universal da falência. III - A responsabilidade solidária prevista nos artigos

8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79 e 13 da Lei nº 8.630/93 aos executivos fiscais para fins de redirecionamento ao

sócios da empresa está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. IV - Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, AI 201003000232741, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO

POLO PASSIVO. CONDICIONAMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/79 AO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. CARACTERIZAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. I - Consoante o caput e §

1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de

instrumento impõe a manutenção da decisão. III - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, AI

00389004720114030000, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.016489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo

passivo da execução fiscal.

Alegou o agravante, em suas razões recursais, que o art. 50, CC, estabelece que em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juízo decidir,

a requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica, como ocorre no caso dos autos.

Ressaltou a Súmula 435/STJ, lembrando que a executada não foi localizada para citação.

Afirmou que, nessa hipótese, cabível a desconsideração da personalidade jurídica, na forma dos artigos 50 e

1.016, CC.

Acrescentou que o redirecionamento da execução também se aplica às dívidas da União de natureza não tributária,

pois os artigos 2º, § 5º, I e IV, da Lei nº 6.830/80 apontam tal possibilidade, sem ressalvas.

Requer a atribuição de efeito ativo ao agravo e, ao final, seu provimento para que seja determinada a inclusão dos

sócios CONCEIÇÃO CERQUEIRA DE MELLO e GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS no pólo passivo da

execuçao.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa está regulada no art. 135, III, do CTN:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A Lei de Execuções Fiscais, assim dispõe em seu art. 4º:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...) 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

Assim, os sócios -gerentes respondem pelos créditos tributários da empresa na hipótese de terem agido com

excesso de poder ou atos contrários à lei, ao contrato social ou aos estatutos.

A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN. 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos
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correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514)

No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa aplicada pelo

INMETRO, ou seja, de natureza não tributária, de modo que não se aplicam as disposições perpetradas pelo

Código Tributário Nacional.

A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

Ademais, para se deferir o pedido do agravante, faz-se mister a subsunção do caso em apreço ao artigo 50 do

Novo Código Civil, que assim dispõe:

 

Art. 50 . Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada

por Ricardo Fiúza, que bem ilustra a assertiva acima: 

 

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ; tal distinção, no entanto,

é afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

Entretanto, da prova documental carreada ao instrumento infere-se a dissolução irregular da empresa executada,

tendo em vista sua não localização, pelo Oficial de Justiça (fl. 22/v), a justificar a subsunção do caso em comento

às disposições do art. 50, CC.

Assim, cabível o redirecionamento da execução fiscal, com inclusão dos requeridos CONCEIÇÃO CERQUEIRA

DE MELLO e GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS, tendo em vista que participavam do quadro societário da

empresa executada, à época de dissolução irregular, ambos com poderes de gestão, na situação de sócios e

administradores, conforme ficha de breve relato da Junta Comercial acostada (fls. 28/29).

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de CONCEIÇÃO CERQUEIRA DE MELLO e GESMO SIQUEIRA

DOS SANTOS no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu a recusa da

exeqüente à nomeação à penhora de imóvel oferecido pela executada.

A agravante alega, em síntese, que se faz necessária a suspensão da execução, uma vez que a penhora de bens em

nome da empresa irá comprometer o cumprimento do plano de recuperação judicial. Aduz, ainda, que é de

competência do juízo de recuperação judicial decidir acerca do destino do patrimônio da empresa. Sustenta,

ademais, que o bem ofertado perfaz os requisitos que ensejam a possibilidade de constrição e que sua penhora

configura-se como o meio menos gravoso de garantir a dívida. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal

Regional Federal.

A Lei nº 11.101/2005 prevê a Recuperação Judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Por conseguinte, o instituto da recuperação judicial apresenta-se

como mecanismo voltado à preservação de uma empresa que atende a uma função social e que, por circunstâncias

acidentais, entra em crise econômico-financeira.

A sistemática da lei que regula a recuperação judicial consagra, em seu artigo 6º, § 7º, que não há suspensão das

execuções fiscais em casos de deferimento da reabilitação. Com efeito, assim dispõe o § 7º do artigo 6º da Lei nº

11.101/05, na esteira do que já prevêem o artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. [...] 

(...) 

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

Processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os atos de alienação na execução

fiscal, até que o devedor possa aproveitar o benefício previsto na ressalva constante da parte final do § 7º do art.

6º da Lei nº 11.101, de 2005 ("ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica"). Agravo regimental provido em parte" 

(STJ; Agravo Regimental no Conflito de Competência 81922/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. ARI PARGENDLER;

DJU 04.6.2007, p. 294). 

 

Ao determinar a lei a suspensão apenas dos atos de alienação, em si, mas não o processo de execução como um

todo, é evidente que os atos de constrição devem necessariamente ter prosseguimento.

A interpretação da norma colacionada não permite outra conclusão, a menos que venha aos autos comprovação

acerca de eventual parcelamento concedido. Permitir interpretação ampliada do dispositivo mencionado,

extraindo-se entendimento não ressalvado pelo órgão elaborador da lei, configuraria atuação do Poder Judiciário

como legislador positivo, infringindo o princípio da separação de Poderes imposto pelo artigo 2º da Constituição

da República de 1988.

Analisando os autos, parece-me que a agravante não se encaixa na hipótese ressalvada pela legislação, motivo

pelo qual deve prosseguir a execução fiscal, com todos os atos destinados à satisfação do credor.

Quanto à nomeação de bens pela executada, tem-se entendido que, tratando-se de execução fiscal, o princípio da

menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao

do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção.

Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda
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mais evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública

pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).

A ordem preconizada no artigo acima deve ser observada em observância ao princípio do interesse público na

execução fiscal.

No mais, não bastasse desrespeitar a ordem de gradação estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, o bem

oferecido em garantia à execução não tem valor de mercado e liquidez aferíveis de plano, fato que justifica a

declaração judicial de ineficácia da nomeação.

A propósito, já se decidiu nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80.

VIOLAÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. EQUILÍB RIO . UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. 

1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. 

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário , deve ser interpretada - sempre à luz

dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do

equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro. 

3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de

preferência da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem

que se tenha comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, , DJU de 18.12.02) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULO S EMITIDOS PELA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA,

LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO. 

Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à

luz do artigo 11 da LEF, título s de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia

elétrica, emitidos ao portador, por tratarem-se de título s cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que

não têm cotação na bolsa de valores. 

Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.011229-0, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., julgado

em 22/10/2009) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ E COM/ DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, em face de decisão monocrática que converteu o agravo de

instrumento em agravo retido.

Alega a embargante, em síntese, que: a) a inclusão de valores indevidos no montante consolidado do parcelamento

implicou majoração insuportável da parcela da dívida; b) se não obtiver a pretendida tutela antecipada será

excluída do REFIS; c) a conversão do agravo de instrumento em retido resultará na total perda de objeto do

recurso.

Requer sejam supridas as omissões e contradições apontadas para, acolhendo os embargos, dar total provimento

ao recurso para conceder a tutela antecipatória, autorizando a contribuinte a deduzir do montante consolidado do

parcelamento os valores relativos às CDAs ns. 80.6.07.030609-50 e 80.7.07.000062-86.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível

(TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira,

j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 355).

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação contra sentença

denegatória da ordem, apenas no efeito devolutivo.

Alegou que: (1) a apelação contra sentença que denega a ordem não é prevista como exceção à regra geral do

artigo 520 do CPC para recebimento no duplo efeito; (2) o cumprimento do decreto de perdimento ocasionará

dano de difícil reparação que, de acordo com a jurisprudência, autoriza concessão de efeito suspensivo à apelação,

nos termos do artigo 558 do CPC; (3) a apelante demonstrou a "relevância jurídica na fundamentação deduzida
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para efeito de reforma da sentença", pressuposto para a concessão do efeito suspensivo; e (4) "é farta a

jurisprudência dos Tribunais Superiores no sentido de que embora exista a previsão legal para a pena de

perdimento, sua aplicação não deve prescindir do exame da razoabilidade e da proporcionalidade entre a

infração e a perda, especialmente quando as circunstâncias fáticas (como as do caso concreto) evidenciam a

ausência de intenção de cometimento do ilícito"

Em contraminuta, a UF alegou que: (1) a legislação e a jurisprudência permitem apenas o efeito devolutivo às

apelações interpostas em MS julgados improcedentes; e (2) não se demonstrou a plausibilidade jurídica da

reforma da sentença, que, ainda, não destoa do entendimento desta Corte, conforme decisão proferida em AI

anterior.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

Com efeito, em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem

denegada ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é

possível, conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante

de risco de lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado

monocrático.

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

AGRESP 594.550, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte

agravante. 2. O acórdão a quo concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que

denegou segurança, cuja ordem visa ao desembaraço aduaneiro de aeronave sem o pagamento do valor do

ICMS. 3. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação

em mandado de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 4. "Só em casos excepcionais de

flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os

efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de

Pádua Ribeiro). Não-ocorrência, in casu, de "caso excepcional". 5. Agravo regimental não provido."

AI 2009.03.00019633-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 14, § 3º, DA LEI Nº

12.016/09. EXCLUSÃO DO PAES. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO.

EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em que pese consolidada a jurisprudência quanto ao cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação

contra ordem denegada ou concedida, dado o caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei

nº 12.016/09), é possível a atribuição de eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de

risco de lesão de natureza extraordinária e quando relevante a fundamentação para a reforma do julgado

monocrático. 2. Caso em que a contribuinte, na declaração PAES, desistiu das impugnações ou recursos,

exclusivamente, quanto aos débitos referentes aos PA nº 16327.01166/99-96 e nº 16327.000621/2001-30, com

relação aos quais manifestou a desistência do MS nº 95.0009924-1, sendo que a PFN incluiu, de ofício, outros

débitos inscritos em dívida ativa (PA nº 13.808.000.715/97-42 e 13.808.000716/97-13, e CDA 80.6.00029980-

49), por considerar que somente poderiam ser excluídos do acordo se estivessem com exigibilidade suspensa "em

virtude de reclamações e recursos do processo administrativo tributário, concessão de medida liminar em

mandado de segurança ou em outras espécies de ação judicial, ou ainda pela concessão de antecipação de

tutela", situações inocorrentes à época, segundo seu entendimento, destacando, ainda, que "em relação aos

depósitos efetuados, os valores devem ser convertidos em renda da UNIÃO, em respeito ao artigo 6º da Lei nº

10.684/2003". 3. O contribuinte aderiu ao PAES em 27/08/2003, sendo que, quanto aos débitos relativos aos PA

nº 13.808.000.715/97-42 e nº 13.808.000716/97-13, em 13/11/1997, foram efetuados depósitos judiciais na MC nº

97.0049362-8, distribuída por dependência à ação anulatória nº 97.0056331-6 - apelação cível nº

2001.03.99.021040-8. Apesar de ter entendido que os referidos débitos não estavam com a exigibilidade

suspensa, à época da adesão, a PFN não impugnou os depósitos judiciais. Por sua vez, o débito da CDA nº

80.6.00029980-49, exigido na EF nº 2003.61.82.061444-2, foi garantido, posteriormente, por carta de fiança

bancária, com vigência a partir de 24/10/2005, conforme reconhecido pelo Fisco em informações. 4. Portanto,

cabe a atribuição excepcional de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois a jurisprudência superior

confere plausibilidade jurídica à tese exposta pela contribuinte, suficiente ao fim proposto, sem, contudo, vincular

o exame da matéria no recurso principal, sendo evidente, por outro lado, que a sua exclusão do PAES, por conta

de não estarem parcelados certos débitos fiscais com exigibilidade suspensa, que a contribuinte não incluiu no

parcelamento, produz risco de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 5. Agravo inominado desprovido."
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É caso, pois, de examinar, especificamente a situação concreta dos autos para verificar se é cabível o efeito

suspensivo à apelação contra a sentença denegatória da ordem.

O MS 0012799-91.2011.4.03.6104 foi impetrado para ser "garantido o direito da Impetrante de permanecer na

posse do rebocador SAAM XALAPA (na qualidade de fiel depositária) até a extinção do prazo do contrato de

afretamento que amparou sua entrada no País (ou até o momento em que a afretadora estrangeira exigir a

devolução do bem), quando então deverá ser garantida à Impetrante a saída do rebocador do País, e [...] seja

cancelada a pena de perdimento aplicada, assim como o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal

e o processo administrativo dele decorrente".

Alegou a impetrante que: (1) tem como objeto social a prestação de serviços de rebocagem para auxiliar navios de

grande porte a manobrar e atracar nos portos, utilizando-se de embarcações específicas (rebocadores); (2)

contratou com empresa sediada no Uruguai o afretamento do rebocador "SAAM XALAPA" para prestação de

serviços de apoio portuário na área do porto de Santos; (3) o afretamento foi autorizado pela ANTAQ, Capitania

dos Portos, ANVISA e RFB, sendo realizadas vistorias e autorizada operação e funcionamento; (4) em

28/04/2011 foi lavrado "auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal", com pena de perdimento à

embarcação, fundada na existência de "mercadoria estrangeira em circulação comercial no País, não feita prova

de sua importação regular", e de "embarcação atracada a navio, na zona primária, ou nas proximidades de

outro, um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou

de carga, sem observância das normas legais e regulamentares"; (5) houve o PA 11128.720.276/2011-59, no qual

apresentada impugnação, que foi rejeitada, decretando-se procedente a ação fiscal, decidindo, ainda, que "apesar

de afastada a imputação prescrita no artigo 104, inciso III do DL 37/66, restou materializada hipótese de dano

ao Erário prevista no artigo 105, inciso X do DL 37/66 e que não foram apresentados elementos que pudessem

afastar sua ilicitude"; (6) o perdimento do artigo 689, X, do Decreto 6.759/09 (regulamento aduaneiro) é aplicável

apenas à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, o que não houve

no caso da embarcação, daí a violação à legalidade e tipicidade cerrada, por falta de subsunção do fato à norma,

pois a embarcação foi destinada à prestação de serviços, sem circulação comercial; (7) o perdimento foi aplicado,

portanto, sem comprovação da circulação comercial da embarcação no país, baseando-se em mera presunção,

vedada pela jurisprudência; (8) embora não tenha havido pedido de concessão de regime de admissão temporária,

houve boa-fé da impetrante, que jamais omitiu a existência e finalidade da embarcação às autoridades, sendo

concedidas autorizações pela ANTAQ e levado o fato ao conhecimento de diversas autoridades; (9) a admissão

temporária ensejaria pagamento proporcional dos tributos sobre a importação, sendo que o respectivo cálculo

alcançou valor próximo ao da importação definitiva, demonstrando a desproporcionalidade da sanção; (10) a

aplicação da penalidade de caráter severo viola o acordo geral sobre tarifas e comércio (GATT 1947); e (11) não é

cabível a responsabilização de pessoa que não concorreu à prática da suposta infração (o proprietário da

embarcação, com a perda de seu bem).

Requereu liminar "para (i) que seja determinada à D. Autoridade Coatora que se abstenha de tomar quaisquer

atitudes tendentes à efetivação da destinação da embarcação em questão (nos termos dos artigos 28 e 29 do DL

1.455/76) até o julgamento final do presente mandamus, bem como (ii) permitir que o rebocador SAAM XALAPA

permaneça na posse da Impetrante (como é a presente situação, na qualidade de fiel depositária) até a extinção

do prazo do contrato de afretamento que amparou sua entrada no País ou até o momento em que a afretadora

estrangeira exigir a devolução do bem, quando então (iii) deverá ser permitida a saída do rebocador do País".

A liminar foi parcialmente deferida "para determinar que a autoridade coatora se abstenha de promover a

destinação da embarcação SAAM XALAPA, até o julgamento definitivo do presente mandamus". Foram

rejeitados os embargos de declaração sobre o pedido sucessivo de concessão da medida de urgência no que

tange a posterior saída do rebocador do Brasil quando da "extinção do prazo do contrato de afretamento que

amparou sua entrada no País ou até o momento em que a afretadora estrangeira exigir a devolução do bem".

Foi interposto o AI 0001485-93.2012.4.03.0000 pela impetrante, para se discutir o direito à devolução da

embarcação, objeto da pena de perdimento, à fretadora, no exterior, através de garantia ao Juízo, o qual foi negado

seguimento.

Posteriormente, foi proferida sentença denegando a ordem:

 

"[...] Nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". 

A norma constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito

líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51, em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. 

No caso dos autos, todavia, não há direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

Conforme salientou o MM. Juiz Federal em plantão, na hipótese, revela-se mais acertada a tese veiculada nas

informações, no sentido de que a impetrante deveria ter promovido a admissão temporária do rebocador SAAM
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XALAPA no País, a fim de viabilizar sua utilização econômica na prestação de serviço de apoio portuário. Ao

deixar de fazê-lo, sujeitou-se às sanções administrativas cabíveis, dentre as quais a penalidade de perdimento ora

discutida neste writ. 

Saliente-se que, ao contrário do que afirma a impetrante, a embarcação estava em circulação comercial no País,

desenvolvendo serviço de apoio portuário, o que afasta a alegação de ausência de tipicidade diante do disposto

nos artigos 105, inciso X, do Decreto n. 37/66 e 689, inciso X, do Regulamento Aduaneiro. 

Por outro lado, embora a prestação de serviços tenha sido comunicada à ANTAQ e a outros órgãos, não se pode

afirmar que impetrante agiu com boa-fé ou que desconhecia a legislação aduaneira, pois sabia da necessidade de

promover a regular admissão do bem no território nacional, consoante o regime aduaneiro próprio para tanto. 

Destaque-se, outrossim, que não se caracterizou ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

na aplicação da penalidade, tampouco violação ao Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT 1947), visto

que se tratava de sanção predisposta e conhecida de todos que promovem o ingresso de mercadorias ou bens

estrangeiros em território nacional como típica para as hipóteses em que se verifica internalização irregular ou

clandestina. 

É certo que o Superior Tribunal de Justiça, tal como mencionado na decisão de fls. 130/132, em caso semelhante,

sob o fundamento de que a embarcação "não se destinava à importação para internação no Brasil" e observando

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, impediu a aplicação da pena de perdimento que tinha suporte no

art. 105, X, do Decreto-lei n. 37/66 (REsp 576.300/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 348).

Contudo, as premissas fáticas que autorizaram o afastamento da pena de perdimento no referido precedente são

diversas das que se observam na espécie em análise. Na presente demanda, como visto, observa-se que não

ocorreu mero ingresso da embarcação em território nacional para reparos, mas sim afretamento com a expressa

intenção de uso do rebocador para a prestação de serviços portuários na área do Porto de Santos (fl. 03). 

Por tais motivos, não há que se cogitar do cancelamento do ato questionado, que aplicou pena de perdimento

tendo por objeto o citado rebocador. 

Importa mencionar, por fim, que o Eminente Desembargador Carlos Muta, ao negar seguimento ao agravo

interposto em face das decisões proferidas nestes autos, examinou de forma precisa e clara os argumentos

expostos pela impetrante, em decisão que deve ser adotada na fundamentação desta sentença: 

'A invocação do precedente da Turma (AG 2002.03.00.004014-4) não favorece a solução do caso concreto, pois

nele se tratou, especificamente, da situação de adquirente de boa-fé de bens estrangeiros, no mercado interno,

com cobertura em notas fiscais, cujas irregularidades, posteriormente verificadas, não poderiam ser imputadas

senão ao importador.

O caso dos autos é distinto, primeiro porque não se verificou, como no precedente, atividade de intermediação

importador-destinatário interno, pois a própria agravante foi quem promoveu para uso próprio, com fins

comerciais (artigo 105, X, DL 37/1966), o ingresso da embarcação no País, porém sem haver procedimento

aduaneiro regular de internação. 

O controle aduaneiro é aplicável a quaisquer bens, não apenas aos destinados à venda comercial, mas

igualmente aos que sirvam à prestação de um serviço, como no caso da embarcação para apoio portuário, em

que a circulação comercial ocorre com o uso econômico respectivo, podendo ser aplicada a pena de perdimento,

inclusive, antes do uso econômico, com o mero depósito de bens, como salienta o preceito legal específico. 

Note-se que não se confunde o regime de admissão temporária para utilização econômica, sujeito a pagamento

proporcional de tributos aduaneiros, com o regime de admissão temporária com suspensão integral de tributos,

este aplicável a bens com determinada destinação, inclusive, no caso de embarcações estrangeiras, as que

estejam em "viagem de cruzeiro pela costa brasileira, com escala em portos nacionais, ou em navegação de

cabotagem" (artigo 5º, VI, IN 285/2003), não se confundindo, tampouco, tal tipo de navegação com a de apoio

portuário, que se presta ao atendimento de embarcações e instalações portuárias na zona portuária ou em

terminais aquaviários (artigo 2º, VII, Lei 9.432/1997).

Mesmo nos casos de suspensão integral de tributos, em regime de admissão temporária, não se prescinde,

evidentemente, do controle aduaneiro e, para tanto, é dever do importador formalizar os procedimentos de

registro de tal operação, cuja omissão não pode levar, evidentemente, à presunção de boa-fé e, menos ainda,

para os fins preconizados no recurso.

Não se encontra fora do contexto, aliás, a indicação do alto custo mesmo dos tributos proporcionais no regime de

admissão temporária, próximo ao que seria devido na própria importação dos bens em definitivo, como relatou a

agravante, ao tratar da desproporcionalidade da sanção. Como igualmente, não é irrelevante a observação

oficial de que a internação irregular de embarcações sem pagamento de tributos, ainda que proporcionais,

promove concorrência desleal em mercado competitivo e prejudica o desenvolvimento do setor, sobretudo o da

produção naval.

Assim, não é possível cogitar de evidente nulidade na aplicação da pena de perdimento, especialmente sob a

ótica do exame mais detido da boa-fé que, nesta cognição sumária, encontra-se descaracterizada diante do

narrado, pois inviável supor lisura de procedimento, quando suprimidos registros necessários ao controle
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aduaneiro, a despeito de efetuados outros requerimentos, licenças ou autorizações a órgãos de controle (ANTAQ,

Capitania dos Portos, ANVISA etc.). Ter sujeitado a importação a diversas espécies de controle, inclusive junto à

autoridade sanitária e portuária, mas não ao aduaneiro, o principal e sem o qual a própria entrada da

embarcação no território nacional é irregular, prejudicando a legítima circulação e uso econômico do bem, não

é, propriamente, um indicativo de boa-fé na conduta da empresa, passível de aferição liminar, contra a conclusão

da fiscalização aduaneira, que goza de presunção de legitimidade e veracidade, ainda não suficientemente

revertida. 

Cabe lembrar que a ocultação do procedimento, que se afirmou inexistir e ser indício de boa-fé, é característica

de algumas infrações aduaneiras, sujeitas à pena de perdimento inclusive, mas não significa que o agir, sem nota

de obscuridade, torne, evidentemente, de boa-fé o ato de introduzir no território nacional uma embarcação,

utilizada com fins econômicos, sem observar ato ou procedimento qualquer de registro e controle aduaneiro.

Outras discussões, neste ou em plano mais aprofundado, para efeito de descaracterização da infração, são

impróprias no limiar do processo e, frente às narrativas e comprovações, declinadas nos autos, não é possível

admitir que se ofereça caução contra o perdimento para viabilizar, não o uso - o que já seria, em si, demasiado,

por exigir e presumir regularidade da internação -, mas a própria devolução da embarcação ao exterior.

Sobre tratar-se de aplicação de pena a quem não é proprietário do bem, o que se tem é que o importador,

qualquer que seja o negócio jurídico que tenha firmado com o exportador - transferência de domínio, locação,

comodato, fretamento etc. -, é responsável pelo ato de internação, assim como responde, por eventual infração

aduaneira, o próprio bem introduzido irregularmente no País; e, assim, eventual prejuízo sofrido pelo exportador

ou proprietário no exterior, com a pena de perdimento, deve ser resolvido na relação jurídica entre os

particulares envolvidos. 

Já assente na jurisprudência a constitucionalidade da aplicação da pena de perdimento, não obstada pela

invocação do direito de propriedade, o qual legitima, claro, o proprietário estrangeiro a reivindicar indenização

do importador nacional, de cuja conduta resultar a aplicação da pena de perdimento do bem, que foi objeto de

contratação privada entre as partes. Qualquer que seja o motivo - aí, portanto, inclusa a hipótese de aplicação de

penalidade por infração aduaneira -, a perda do bem, confiado pelo proprietário estrangeiro à guarda para uso,

no caso, do importador brasileiro, projeta efeitos na relação privada, dos quais não cabe tratar na ação

originária, cuja solução independe do que se possa, tenha ou venha a ser discutido na controvérsia entre as

partes, gerado por eventual inadimplência contratual' (fls. 167/168). 

Dispositivo

Isso posto, revogo a liminar deferida às fls. 131/132, julgo improcedente o pedido e denego a segurança". 

 

Em face dessa decisão, o recurso de apelação, reiterando os fundamentos da inicial, alegando, ainda, que a

sentença concluiu pela inaplicabilidade do precedente do STJ (REsp 576.300), com base em premissas

equivocadas, inexistindo diferenças fáticas relevantes entre as duas hipóteses, pois em ambas há "(i) o caráter

temporário de permanência dos bens no Brasil e (ii) a utilização da industria naval brasileira".

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo:

 

"A impetrante objetiva agregar efeito suspensivo à apelação que interpôs da sentença denegatória da segurança.

Afirma a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, consubstanciado no prejuízo decorrente

da destinação do rebocador que foi objeto de pena de perdimento. 

É o que cumpria relatar. Decido. 

O art. 14, 3º, da Lei nº 12.016/2009 prevê a possibilidade de execução provisória da sentença concessiva da

segurança. Em razão disso e da natureza da ação mandamental, é firme na doutrina e na jurisprudência o

posicionamento no sentido de que a apelação da sentença que concede a ordem deve ser recebida apenas no seu

efeito devolutivo. 

No que tange à sentença que denega a ordem, a princípio, não há efeito prático na concessão de efeito suspensivo

ao recurso. Somente das sentenças que defiram algum pedido é que o recebimento do recurso no efeito

suspensivo revela efeito prático, suficiente para impedir a execução imediata do que restou ordenado. Diante

disso, conclui-se que pretende a parte, em verdade, obter antecipação da tutela recursal. Nesse sentido: 

[...] 

No entanto, não compete a este Juízo a concessão de provimento dessa ordem. 

Isso posto, recebo a apelação de fls. 189/230 apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a UNIÃO

FEDERAL/PFN para requerendo apresentar resposta no prazo legal".

 

Contra essa decisão, o presente AI.

No caso, embora possível pleitear o ressarcimento de dano em ação de indenização, é certo que, antes e

preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a nulidade

da ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação processual,
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justifica-se a concessão parcial da antecipação de tutela, tal como deferida pelo Juízo na apreciação da medida

liminar, com a finalidade específica de suspender eventual leilão do bem apreendido, objeto do decreto

administrativo de perdimento, e a respectiva destinação, até que seja a causa, no mérito, decidida por esta Turma

no julgamento do recurso de apelação.

Prepondera na presente cognição a necessidade de acautelar ambos os interesses discutidos. Assim, cabe destacar

que a liberação da embarcação, ainda que com depósito, não é possível porque, fundamentalmente, o perdimento,

enquanto penalidade aduaneira, não tem sua eficácia suspensa por garantia, ainda que em dinheiro, vez que não se

trata de crédito tributário, passível de suspensão de exigibilidade. Por outro lado, não é prudente, nem razoável,

que a pretensão de desembaraço, deduzida a partir de variada fundamentação impugnativa à aplicação da pena de

perdimento, seja integralmente frustrada, o que ocorreria se permitida a alienação administrativa, na pendência do

trâmite da controvérsia judicial. Ainda que eventual nulidade do perdimento possa gerar o direito à indenização,

tal solução, pelo custo e tempo envolvidos, não pode ser adotada, se possível, em caráter de preservação do objeto

da causa, ser afastada e sem prejuízo irreversível, mesmo ao interesse fiscal.

É o caso dos autos, em que não se pode afirmar, sem razoável risco de erro e sem dispensar ampla cognição e

fundamentação analítica de alegações, fatos e provas, que a razão esteja integral e plenamente a favor de uma das

partes, a ponto de justificar que seja o bem liberado em favor do importador ou alienado administrativamente na

consecução dos efeitos da pena de perdimento.

Evidente, porém, a presença do dano irreparável ou de difícil e incerta reparação se não concedida medida

acautelatória provisória para impedir o leilão e destinação dos bens, enquanto pendente a controvérsia judicial. Em

casos que tais, assente a jurisprudência, inclusive desta Turma, quanto à necessidade de amparo judicial

especificamente para preservar a utilidade da decisão final de mérito a ser objeto de oportuna manifestação

judicial:

 

AI 2005.03.00021010-5, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 20/01/2009: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. VEÍCULOS APREENDIDOS. PENA DE PERDIMENTO. SUSPENSÃO

DE LEILÃO. SUFICIÊNCIA CAUTELAR. 1. Embora possível discutir eventual dano por meio de ação de

indenização, é certo que, antes e preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na

ação em que se discute a nulidade da ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em

disputa na relação processual, justifica-se a antecipação de tutela recursal para o fim específico de suspender o

leilão dos veículos, objeto do decreto administrativo de perdimento , até que seja a causa decidida pelo Juízo

competente. 2. A disponibilidade dos bens ao agravante, mesmo com as cautelas indicadas, não se coaduna com

o provimento assecuratório, que deve prevalecer agora, em especial porque ausentes fundamentos jurídicos que

possam desconstituir, pelo exame dos fatos e do Direito aplicável, a pena de perdimento aplicável, devendo ser

relegada ao julgamento de mérito a solução definitiva."

 

O que se verifica, ainda, é que a decisão que concedeu parcialmente a liminar, em momento anterior à sentença,

preservou, muito adequadamente, a utilidade da própria decisão judicial, a ser proferida, frente ao ato praticado

pela fiscalização aduaneira, com imposição de pena de perdimento, estabelecendo equilíbrio processual entre as

partes, que certamente seria rompido se liberada à devolução ao exterior da embarcação, objeto da sanção

aplicada, ainda que se tenha cogitado de garantia por caução.

Por fim, cumpre destacar que o procedimento especial de controle de mercadorias introduzidas sob suspeita de

irregularidade punível com pena de perdimento, previsto, à época da fiscalização, na IN SRF 52, de 8 de maio de

2001, não autorizava a liberação, mediante caução, da mercadoria durante o procedimento investigatório:

 

"Art. 1º A mercadoria introduzida no País sob fundada suspeita de irregularidade punível com a pena de

perdimento, será submetida a procedimentos especiais de controle, conforme estabelecido nesta Instrução

Normativa.

Parágrafo único. A mercadoria importada, submetida aos procedimentos especiais a que se refere este artigo,

ficará retida até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização, independentemente de encontrar-

se em despacho aduaneiro de importação ou desembaraçada".

Ainda, a hipótese dos autos cuida de procedimento fiscalizatório da RFB já concluído, com a edição de ato

administrativo de aplicação de pena de perdimento, caso em que, conforme jurisprudência consolidada,

impossibilita-se a liberação da mercadoria importada por meio de caução.

Neste sentido, os precedentes:

 

AMS 2005.61.00.014569-4, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJU de 16/08/2010, p. 232:

"PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE AD CAUSAM REJEITADA. ADUANEIRO.

IMPORTAÇÃO IRREGULAR. FALSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS. DANO AO ERÁRIO. PENA DE

PERDIMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. INSTRUÇÃO
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NORMATIVA N° 228/02 - SRF. Discute-se o direito ao não perdimento de bens e a liberação de mercadorias,

independentemente de prestação de garantia, tendo como fundamento o equívoco na valoração dos produtos e

suposta fraude quanto à origem dos recursos que viabilizaram a importação. Preliminar de legitimidade ad

causam rejeitada. É competente para a análise de liberação do bem o Inspetor da Alfândega onde será feito o

desembaraço aduaneiro. O Termo de Retenção veio fundamentado na Instrução Normativa n° 228/02, da

Secretaria da Receita Federal, tendo o Auto de Infração sido julgado procedente no curso desta ação, com

fundamentos nos seguintes fatos (fls. 291/293): "1) a fatura comercial não refletia a realidade da operação, pois,

além da vinculação, os preços praticados eram irreais, substancialmente inferiores aos apresentados em outras

transações de mesmo nível comercial da exportadora com outras empresas atuantes aqui no Brasil; 2) a empresa

KSA serviu de agente de compras para a SECCON, emitindo faturas subfaturadas, logo sonegando impostos; 3)

em virtude da suspeita de falsificação de documentos, foi lavrado, no dia 02/08/2005, pela fiscalização local, o

Termo de Retenção nº 026/05 (fls. 42 a 46), conforme determina a IN SRF nº 206/2002; 4) após uma série de

intimações e nenhum esclarecimento por parte da empresa que afastasse a autuação, a fiscalização formalizou o

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817600/0058/06, de 03/02/2006". O desembaraço é

atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve não só enquadrar a

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, como

certificar-se da correta valoração aduaneira, para o desembaraço pretendido, caso a importação se dê de forma

irregular. A sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de

comércio exterior, não havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de

controle aduaneiro. Essas medidas, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de

importância no controle das importações, evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho. De

acordo com as informações apresentadas pela autoridade, inicialmente, já haveria provas contundentes de

infração à lei aduaneira, nos atos de importação, cujas investigações tiveram como suporte as determinações

contidas nas Instruções Normativas SRF nº 228/2002 e 206/02, sendo que aquela disciplina o sistema Ambiente

de Registro e Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros - RADAR, que foi concebido com base na

Lei 9.430/1996, artigo 81 e parágrafos, com a nova redação dada pela Lei 10.637/2002. As informações

apresentadas pela autoridade são provas contundentes de que está havendo infração à lei aduaneira, nos atos de

importação, cujas investigações tiveram como suporte as determinações contidas nas Instruções Normativas da

SRF, com a garantia do contraditório e da ampla defesa. Restou patente que a impetrante tentou internar no país

mercadorias, por meio do "emprego de documentos falsificados/adulterados mediante fraude", ato

presumidamente danoso ao erário e em desconformidade com a regras aduaneiras, situação que permite, no caso

de existência de procedimento fiscal pendente de conclusão, a liberação de mercadoria apenas mediante caução.

Entretanto, no presente, já informado pela autoridade que proferida decisão administrativa conclusiva por parte

da Receita Federal, ensejando a pena de perdimento dos bens. Precedentes. Recurso a que se nega provimento".

REOMS 2004.61.04.005405-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 30/03/2009, p. 491: "REMESSA

OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - LIBERAÇAO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS MEDIANTE GARANTIA - IMPOSSIBILIDADE - EMPRESA IMPORTADORA

SUJEITA A FISCALIZAÇÃO PELA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - PENA DE PERDIMENTO -

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 228/2002 - INDEVIDA EXIGENCIA DE GARANTIA REFERENTE A

MERCADORIA NÃO SUJEITA A FISCALIZAÇÃO - ERRO MATERIAL NA SENTENÇA RECONHECIDO DE

OFICIO. 1 - A Instrução Normativa n.228/2002, editada pela Secretaria da Receita Federal no âmbito do

combate à interposição fraudulenta de terceiros em operações de comércio exterior, prevê a retenção das

mercadorias importadas por empresas sujeitas a procedimento especial de fiscalização, com a possibilidade de

liberação das mesmas mediante prestação de garantia (arts. 1 e 7º). 2 - Afigura-se legítima a recusa da

autoridade impetrada em liberar as mercadorias objeto da fatura comercial n.º 25872, uma vez que, encerrado o

respectivo procedimento de fiscalização, restou comprovada irregularidade apenada com o perdimento. 3 - Por

outro lado, com relação às mercadorias objeto da fatura comercial n.º 25891, ilegítima a retenção, devendo ser

liberadas. A retenção das mesmas extrapola os limites legais, visto que não foram objeto de nenhuma

fiscalização. 4 - Existência de erro material na sentença, reconhecido, de ofício, em remessa oficial, consistente

na exigência de garantia para liberação de mercadorias não objeto de fiscalização. 5 - Remessa oficial

improvida".

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, atribuindo

efeito suspensivo ao recurso de apelação, impedindo-se o leilão e destinação da embarcação, objeto de decreto de

perdimento, até o julgamento do recurso de apelação pela Turma.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014287-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra reconhecimento, em execução fiscal, de prescrição de anuidade de 2001,

alegando o agravante, em suma, tratar-se, em verdade, de multa administrativa, não fulminada pela prescrição, por

aplicar-se o Código Civil, e não o Decreto 20.910/32.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente cumpre ressaltar que a execução fiscal versa sobre cobrança de multa administrativa (artigo 24

da Lei 3.820/60), e como tal será analisada.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição da ação executiva, em se

tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração e relativa à multa imposta em virtude de infração

administrativa, sujeita-se ao prazo quinquenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código

Civil nem o Código Tributário Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO

VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282

DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no

exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de

sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público

indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius

gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8.

A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32

nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim

não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício da ação

punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput:

"Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 10. A possibilidade de a

Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu

dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do

atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade.

11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas,

quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade,

regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no Resp

623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO

20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento

no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos

valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando,
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por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3.

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp

751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ

20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido."

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que

permite ao relator decidir monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento

monocrático do especial, por abranger matérias relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos

temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do

prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal

lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o administrado. 3. É possível que

em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso

especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa

própria) em impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32,

declarou que a prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito

tributário) deve ser regulada pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição

do direito de a Fazenda Pública executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência

de regra própria e específica, deve-se aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto

20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão

revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração

Pública, que se conduz no regular exercício de sua função estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e

isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja empregado quando a Fazenda Pública seja

autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese estrita prevista no Decreto

20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; Resp 840.368/MG,

DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise Arruda. 4.

Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no Decreto

20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos em

que pleiteado pelo recorrente."

- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1.

Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que,

in casu, este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por

tratar-se de execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de

outros Regionais. Com efeito, a jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª

Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez

que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito

foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da

Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada.

5. Apelação improvida."

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDO. 1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não

requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara

e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos
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consectários legais. 3. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº

20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)".

- AC nº 2003.01.99.001619-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 02.05.08, p. 371:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932. 1. A cobrança de multa administrativa é relação de

direito público, de sorte que aplicável a prescrição qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do Decreto

20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade. Afastados os preceitos do CTN, assim como do Código

Civil. Precedentes do STJ. 2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento."

- AC nº 2005.70.11.001650-6, Rel. Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de

04.07.07: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO QÜIQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição,

bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não haja necessidade de

contraditório e dilação probatório. Precedentes do STJ. 2. A relação jurídica que deu origem ao crédito

cobrado por execução fiscal, embora não sendo tributária, é de índole administrativa. Prescrição que não está

disciplinada no CTN e nem no Código Civil, mas no Decreto nº 20.910/32. É de cinco anos, por conseguinte, o

prazo para que a Administrativa Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa

administrativa, aplicando-se à espécie o referido Decreto. Precedentes do STJ desta Corte. 3. Apelação

conhecida e improvida."

- AC nº 2007.01.99.029564-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 07.12.07, p. 133:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL: DECRETO N.

20.910/1932 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A prescrição pode ser

requerida a qualquer tempo, inclusive nas contra-razões. Precedentes do STJ. 2. Tratando-se de créditos da

União de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código Tributário Nacional quanto a

do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 06/01/1932. 3.

"Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a

prescrição constante do Código Civil (...). Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à

Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao

administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do

princípio da simetria." (STJ, Resp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p.

251). 4. Apelação não provida. 5.Peças liberadas pelo Relator, em 26/11/2007, para publicação do acórdão."

 

Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos

inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários, consoante os seguintes

precedentes jurisprudenciais:

 

- AGA nº 1054859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 19.12.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI

6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei

6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se

trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido."

- AGA nº 1041976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07.11.08: "PROCESSO CIVIL -

ADMINISTRATIVO - MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL POR

ATO ADMINISTRATIVO - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA - NULIDADE -

AFERIÇÃO DE REQUISITOS - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO - DÍVIDA

ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de violação da legislação federal por ato administrativo é

insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo constitucional, reservado à análise da prevalência

de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades políticas locais de qualquer dos poderes da

República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais de validade implica em

reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal de multa administrativa aplicam-se

as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo regimental não provido."

- AC nº 2005.61.82.041857-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 06.10.09, p. 235:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INOBSERVÂNCIA ÀS POSTURAS MUNICIPAIS.

DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI

6.830/80. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA -
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PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos

créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de

cobrança relativa a multa por infringência a posturas municipais (MPL - falta de manutenção de muro e

passeio em imóvel de sua propriedade). Na hipótese, a notificação para recolhimento ocorreu em 20/07/99,

tendo ocorrido os vencimentos legais em 04/04/00 (fls. 07/08). 3. A multa em questão, de caráter

administrativo, também está sujeita ao mesmo prazo prescricional de cinco anos, em conformidade com o

prazo previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32 . Precedente do STJ. 4. Esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes

do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Aplicando-se tal súmula,

verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, atingidos pela prescrição, vez que os

vencimentos ocorreram em 04/04/00 (fls. 07/08) e a execução fiscal foi ajuizada em 10/06/05 (fls. 06). 5. Há

que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 dias prevista no artigo

3º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria aplicabilidade quanto

às dívidas de natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. Diferente, no entanto,

a hipótese dos autos, que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-tributária. Citação

de doutrina e precedentes jurisprudenciais. 6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova

em contrário, concretamente demonstrável. As insurgências genéricas da embargante, relativas ao ajuizamento

do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à autarquia embargante, não têm, portanto, o condão de

infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que originaram a presente cobrança. 7. Apelação

improvida."

- AMS nº 2004.72.05.005501-0, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. de 10.07.07: "TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI

COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI

Nº 1.569 /77. CRÉDITOS PRESCRITOS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN.

CABIMENTO. 1. O art. 2º, § 3º, da LEF, que estabelece a suspensão do prazo prescricional, por 180 dias, após

a inscrição em dívida ativa, simplesmente não tem eficácia em relação aos créditos tributários, diante do

disposto no art. 146, III, alínea c, da CF/88. Quanto aos créditos não-tributários, sua aplicação é plenamente

válida, pois não incide a reserva constitucional à lei complementar, destinada exclusivamente à prescrição dos

tributos. 2. No ordenamento constitucional anterior já se impunha a edição de lei complementar para

estabelecer normas gerais de direito tributário, dispor sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e regular as limitações constitucionais do poder de

tributar. Consistindo em matéria de norma geral, o regramento da prescrição tributária exige lei

complementar. 3. O art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 tem sua eficácia restrita aos créditos não-tributários, visto

que o art. 174, I, do CTN, considera interrompida a prescrição somente com a efetiva citação do devedor, e não

com o despacho inicial que a ordena. 4. O parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569 /1977 foi

julgado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº

2002.71.11.002402-4/RS, Relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, Diário

Eletrônico de 07/03/2007). 5. O marco inicial para contagem da prescrição é de 13 de agosto de 1999, tendo a

Fazenda Pública até 13 de agosto de 2004 para providenciar o ajuizamento da execução fiscal cabível.

Contudo, como até a presente data não existem notícias de que tenham sido iniciados os procedimentos

executórios, estão prescritos os débitos em discussão nessa ação mandamental. 6. Em razão da prescrição

atingir os débitos tributários apontados como impedimento à concessão de Certificado de Regularidade Fiscal e

inexistindo dívidas outras a impedir a concessão do documento almejado, determina-se a expedição da

Certidão Negativa de Débitos."

 

Na espécie, consta dos autos que houve inscrição de dívida decorrente de multa administrativa (artigo 24 da Lei

3.820/60), sob nº 96232/05, cujo termo inicial para contagem de juros é 20/07/2001 (f. 21). A execução fiscal foi

ajuizada em 23/11/2006 (f. 20v) e o despacho citatório proferido em 26/02/2007 (f. 17), com interrupção da

prescrição (§ 2º do artigo 8º da LEF), restando evidente que houve o transcurso do quinquênio prescricional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014545-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra parcial acolhimento do pedido de indisponibilidade dos bens e direitos

da executada (artigo 185-A do CTN).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR -

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o

esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2. O entendimento expressado nas

decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte, daí a incidência da

Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal

do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das

diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

 

Na espécie, a tentativa de penhora de valores via BACENJUD restou infrutífera (f. 42), a pesquisa no RENAJUD

igualmente não localizou qualquer bem (f. 69) e foram constatados veementes indícios de dissolução irregular da

executada (f. 27).

Neste contexto, embora esgotadas as diligências de localização de bens, a indisponibilidade não se justifica, por

falta de objeto. A própria PFN já demonstrou a inocuidade da pesquisa e, portanto, do decreto de

indisponibilidade, que recairia, assim, sobre nada. Ademais, o extrato da situação cadastral da executada aponta

CNPJ baixado e inaptidão nos termos do artigo 54 da Lei 11.941/09 (f. 53/66), o que coloca ainda mais em dúvida

a existência de bens e direitos para fins de indisponibilidade.

Diante de tais circunstâncias, inviável se revela o decreto de indisponibilidade do artigo 185-A do CTN, razão por

que é manifestamente implausível o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2012.03.00.014545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SUPERMERCADOS PAG POKO LTDA

ADVOGADO : GILBERTO DE BAPTISTA CAVALLARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069252719994036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016093-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016950-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança, impetrado para determinar a

inscrição definitiva do agravado nos quadros da OAB/SP.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei nº 8.906/1994 ("Estatuto da OAB") prevê, em seu artigo 8º, que, para a inscrição como

advogado, é necessário cumprir, dentre outros requisitos, o da idoneidade moral (inciso VI), prevendo, ainda, em

seu § 4º, que não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante,

salvo reabilitação judicial.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, para declaração de inidoneidade

moral, a fim de obstar inscrição nos quadros da OAB, deve haver sentença condenatória transitada em julgado por

crime infamante, sob pena de violação ao princípio constitucional da presunção de inocência, a teor do que

2012.03.00.016093-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CONCEICAO APPARECIDA ALVINO DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012445320124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.016950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADO : VALDEIR APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO PÉRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009481820124036105 14 Vr SAO PAULO/SP
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revelam, entre outros, os seguintes julgados desta Corte:

 

AC 00242079620084036100, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, D.E. 10/8/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA

OAB/SP INDEFERIDA. LEI Nº 8.906/1994. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. EXERCÍCIO DE PROFISSÃO.

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA PROFISSIONAL. 1. Os autos dão conta de que o impetrante teve o seu pedido

de inscrição nos quadros da OAB/SP indeferido em razão de ter sido suscitado incidente para demonstrar a sua

inidoneidade moral, pela própria Comissão de Seleção e Inscrição do órgão de classe, por encontrar-se

respondendo a processo criminal, com denúncia já oferecida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.

Isso porque, o art. 8º, inciso VI, da Lei nº. 8.906, de 04 de julho de 1994, exige o cumprimento do requisito de

idoneidade moral para a inscrição. 2. Em que pese o apelado de fato responder a processo penal por homicídio,

o feito encontra-se ainda em fase de instrução, não tendo, pois, o condão de obstar o livre exercício de

profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no direito de não ser

declarado culpado senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, nos termos da cláusula inscrita

no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988. 3. Ainda que responda o impetrante a processo

criminal, isso não impede a sua inscrição nos quadros da OAB/SP, para os fins de exercício da profissão de

advogado, pois, o artigo 8º, § 4º, da Lei nº. 8.906/94, dispõe que não atende ao requisito de idoneidade moral

aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial e, como visto, ainda não

houve condenação criminal do ora apelado na referida ação penal, prevalecendo, assim, o princípio da

presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após sentença penal condenatória transitada em

julgado. 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e de outros tribunais. 5. Em suma, ao indeferir o pedido

de inscrição que lhe foi apresentado, a autoridade impetrada violou direito líquido e certo do impetrante de

obter o registro junto ao órgão de classe para viabilizar o exercício da profissão de advogado. 6. Apelação e

remessa oficial a que se nega provimento.

 

AC 2004.61.00.021732-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 05/03/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP. CAPACITAÇÃO MORAL. PROCESSO-CRIME

EM ANDAMENTO. I - A presunção de inocência foi elevada à categoria de direito fundamental pela Carta da

República de 1988, cujo artigo 5º, LVII, edita com clareza que "ninguém será considerado culpado até o

trânsito em julgado da sentença penal condenatória". II - O fato de o impetrante figurar como réu em

processo-crime não julgado definitivamente não é motivo suficiente para taxá-lo de moralmente inidôneo e

constituir obstáculo à sua inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil. III - O § 4º do artigo

8º da Lei nº 8.906/94, ao se referir à reabilitação judicial, pressupõe a existência de sentença penal

condenatória definitiva para que alguém não atenda ao requisito da idoneidade moral. IV -Apelação provida".

 

Na espécie, ainda que responda o agravado a processo criminal, tal fato não obsta a inscrição nos quadros da

OAB/SP, atendidos os demais requisitos legais, para os fins de exercício da profissão de advogado, pois o artigo

8º, § 4º, da Lei nº 8.906/1994, dispõe que não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido

condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial e, como visto, ainda não houve condenação criminal na

referida ação penal, prevalecendo, assim, o princípio da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado

após sentença penal condenatória transitada em julgado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016938-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RUBENS BARBELLA JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra desacolhimento de exceção de pré-executividade.

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, o recorrente deixou de juntar, no ato de interposição do recurso, as guias de preparo, o que inviabiliza

seu conhecimento, nos termos do artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil. 

O mero requerimento de prazo para regularização das custas, sem comprovação de justa causa pela não-realização

do ato (artigo 183 do Código de Processo Civil), não é suficiente para afastar a preclusão consumativa. Nem se

alegue, ademais, o encerramento do expediente bancário como impossibilidade de seu recolhimento, considerando

que, protocolado o recurso em 31/05/2012, não houve até a presente data o devido preparo.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010954-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de indeferimento da realização de prova pericial, lavrada nos

seguintes termos (f. 23 e 24):

 

"Tendo em vista que a solução do litígio não depende da realização de prova pericial, vez que os documentos

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GPACK INDUSTRIAL S/A e outros

: RAFAEL FERRARA

: CAIO GORENTZVAIG

: MARCELO MALZONE

: MARIO CORREA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00053474920114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.010954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ORLANDO FERNANDES LEITE e outro

: HELENITA ALVES LEITE

ADVOGADO : AISCHA LUIZARI VIEIRA BUENO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00071866620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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carreados aos autos revestem-se de elementos probatórios suficientes para formar o convencimento, contendo,

inclusive, fotos do imóvel, indefiro a produção de perícia e dispenso também a prova oral. Todavia, faculto à

parte autora, no prazo de dez dias, a juntada de documentos, conforme requerido às folhas 260/261." 

 

Contra a decisão, alegaram os agravantes que: (1) Adquiriram o lote em 2003 e, no ano de 2004, iniciaram a

construção de um rancho para fins de lazer e que esta edificação situava-se a mais de 100 metros das áreas úmidas

do rio Paraná; (2) Em 04/8/2004 foi elaborada a primeira manifestação acerca da propriedade e em 10/12/2006 foi

lavrado um termo de advertência para fins de regularização, lavrando-se um auto de infração ambiental, Boletim

de Ocorrência Ambiental e Termo Circunstanciado, no qual constatou-se que a construção foi edificada a 75

metros do Lago da Usina Hidrelétrica Engenheiro Sérgio Motta; (3) Os diversos laudos técnicos apresentados

(Parecer Técnico MPE, Relatório do CBRN e Relatório Técnico Ambiental do IBAMA) não são aptos a constatar

o alegado, em razão de diferenças nas coordenadas e que fazem jus à produção da prova em epígrafe.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O dispositivo do CPC que veicula a pretensão do agravante tem o seguinte teor:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de oficio ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

A norma legal estabelece uma faculdade ao juiz, não a imposição de um dever de busca da prova, cabendo ao juiz,

como destinatário da prova, determinar aquelas necessárias à instrução do processo e indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias. A imprescindibilidade será devidamente justificada pela parte, pois compelir o

magistrado a determinar a elaboração das provas que os recorrentes entendem necessária, significaria desprezar

sua condição de titular do poder instrutório.

O art. 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu

convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender

aplicável ao caso concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o

julgamento, atuando em consonância com o princípio da celeridade processual.

Com efeito, a jurisprudência é firme no sentido de que ao magistrado é facultado o indeferimento, de forma

fundamentada, da produção de provas que julgar protelatórias, irrelevantes ou impertinentes.

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no Ag 571.695/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 02/05/2005 p. 161: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE

PROVA. 

1. Indeferida de forma fundamentada na sentença a produção de prova pericial e confirmada pelo Tribunal de

origem no julgamento da apelação, não há falar em cerceamento de defesa, pois, nos termos do art. 130 do

CPC, cabe ao órgão julgador determinar as provas necessárias, indeferindo as que não forem essenciais para o

seu convencimento. 

2. Por outro lado, a rediscussão acerca da necessidade de produção de provas demanda necessariamente novo

exame do suporte fático-probatório carreado aos autos, o que se revela inviável em sede de recurso especial. 

3. Resolvida integralmente a lide, a oposição de embargos declaratórios com intuito meramente infringente

impõe que os mesmos sejam rejeitados, sem que isso importe violação ao art. 535 do CPC, pelo e. Tribunal a

quo. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

REsp 215011/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/09/2005 p. 330: "PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 

1. O arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a

realização de provas a qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis,

protelatórias ou desnecessárias. 

2. A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é

por demais conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia

contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos

produzidos ao longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada,

julgou procedente a ação. Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e não-provido." 

AgRg no Ag 854.195/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 31/05/2007, p. 381: "PROCESSUAL CIVIL.
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 330, I, DO CPC. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 

1. O julgamento antecipado do feito, no caso, foi realizado com base na vistoria, na perícia e no compromisso

de ajustamento firmado com o Ministério Público Estadual. Logo, não há falar em ausência de provas acerca

do dano ambiental e da responsabilidade civil da agravante. 

2. O julgamento da tese relativa ao cerceamento de defesa - para fins de se admitir a necessidade de novas

provas - depende da análise dos elementos de convicção existentes nos autos (Súmula 7/STJ). 

3. Agravo regimental desprovido." 

AgRg no REsp 1156222/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 02/02/2011: "AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA.

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. EXTENSÃO DA ÁREA DESAPROPRIADA E

TITULARIDADE DO IMÓVEL. REVOLVIMENTO DO QUADRO FÁCTICO. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça é firme em que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive,

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos nos autos, dispensando outras provas produzidas,

inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das partes, dês que com devida fundamentação.

Precedentes: REsp nº 1.109.049/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, in DJe 1º/7/2009 e

AgRgREsp nº 705.187/SC, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJ 26/9/2005. 

2. "A indenização deve incidir somente sobre a área registrada no título dominial, porquanto, contrario sensu,

o Poder Público estaria indenizando aquele que não detém a propriedade da área expropriada." (REsp nº

555.291/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, in DJ 16/5/2005). 

3. Aferir a necessidade, ou não, de realização de nova perícia impõe o reexame do conjunto fáctico dos autos, o

que é vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula desta Corte Superior de Justiça. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

REsp 1129785/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe

04/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. IMPORTAÇÃO DE PNEUS USADOS. PROVA

PERICIAL. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INUTILIDADE NO

CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS. ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL

ESTRATÉGICO. 

1. Cuidam os autos de Ação Ordinária movida pelo recorrente contra a União e o Ibama, com o fito de obter

licença de importação de pneus usados, reputando inválidas as normas ambientais que vedam tal operação. O

Tribunal de origem manteve o indeferimento do pedido de realização de prova pericial, por considerá-la

desnecessária. 

2. Cabe ao julgador, no exercício do seu poder instrutório e com base no seu convencimento, indeferir as

provas que considerar inúteis ou protelatórias, em conformidade com o art. 130 do CPC. 

3. Se a parte afirma que importa carcaça de pneus, o que é proibido pela legislação, desnecessária a produção

de prova pericial para tal demonstração. 

4. A proibição instituída pelo Estado sobre a importação de pneus usados é de alcance geral, sem exceção, e

decorre do exercício do poder de polícia, neste caso com o objetivo de conter prejuízo real e potencial à saúde e

ao meio ambiente, além de originar-se de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

5. Como regra, não passa de despropósito querer submeter Políticas Públicas, mais ainda as legisladas, à

perícia judicial, exluída a possibilidade de exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental Estratégico,

quando a sua implementação e concretização demandarem a realização futura de obras ou atividades

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, exatamente o oposto da hipótese dos

autos. 

6. Ademais, o debate acerca da validade do veto normativo à importação de pneus ficou superado com o

julgamento da ADPF 101/DF pelo STF, que declarou inconstitucionais as decisões que permitiram ou

permitem a importação de pneus usados, ressalvados os provimentos judiciais transitados em julgado, com teor

já executado. 

7. Recurso Especial não provido. 

RHC 26.882/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 10/10/2011: "RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL

EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA. GUARDA DE

MOEDA FALSA (ART. 289, § 1.º, DO CÓDIGO PENAL). LAUDOS JÁ FABRICADOS NOS AUTOS, NOS

QUAIS SE CONCLUIU QUE AS NOTAS QUE O RECORRENTE GUARDAVA ERAM FALSAS. PEDIDO

DE REALIZAÇÃO DE TERCEIRA PERÍCIA. DESNECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA PARA

VERIFICAÇÃO SOBRE SE A FALSIFICAÇÃO É OU NÃO CAPAZ DE LUDIBRIAR UM HOMEM

COMUM. INDEFERIMENTO DEVIDAMENTE MOTIVADO. ART. 184, DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Quanto ao sistema de valoração das provas, o legislador brasileiro adotou o princípio do livre convencimento

motivado, segundo o qual o Juiz, extraindo a sua convicção das provas produzidas legalmente no processo,

decide a causa de acordo com o seu livre convencimento, em decisão devidamente fundamentada. 

2. Não ocorre cerceamento de defesa nas hipóteses em que o Juiz reputa suficientes as provas já colhidas

durante a instrução. Isso porque o Magistrado não está obrigado a realizar outras provas com a finalidade de

melhor esclarecer a tese defensiva do Réu, quando, dentro do seu livre convencimento motivado, tenha

encontrado elementos probatórios suficientes para a sua convicção. Precedentes desta Corte. 

3. Além de o Magistrado singular ter indeferido fundamentadamente o pedido da Defesa, ressalta-se o fato de a

decisão pela realização de exame pericial ser discricionária do julgador (na hipótese, uma terceira perícia),

devendo ser considerada a necessidade da prova para a busca da verdade real. Se o Juiz monocrático não

constatou a necessidade da realização de prova pericial, além daquelas já produzidas nos autos, para a

formação de seu convencimento, não ocorre cerceamento de defesa. 

4. Mais, quando as provas requeridas forem desnecessárias ou inconvenientes ao deslinde da causa, devem ser

indeferidas, nos exatos termos do art. 184, do Código de Processo Penal, in litteris: "[..] salvo o caso de exame

de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for

necessária ao esclarecimento da verdade". 

5. No caso, tanto no laudo elaborado pelo Instituto de Criminalística do Estado de São Paulo, quanto no

confeccionado pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal em São Paulo, concluiu-se que as notas que o

Recorrente guardava eram falsas. Se a falsificação é ou não capaz de enganar um homem médio, cabe apenas

ao Juiz da causa verificar, sendo desnecessária a elaboração de um terceiro laudo, especialmente porque não

se ventilou, nos autos, controvérsia acerca da competência da Justiça Federal ou Estadual. 

6. Recurso desprovido. 

HC 165.915/SC, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 01/08/2011: "HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL.

ART. 60 DA LEI 9.605/98. ART. 132 DO CP. PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO MOTIVADO

PELO JUÍZO SINGULAR. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELA CORTE ESTADUAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGAÇÃO DE ORDEM. 

1. A questão da aventada ausência de fundamentação da decisão que indeferiu a prova pericial requerida pela

defesa não foi alvo de deliberação pelo Tribunal de origem, circunstância que impede qualquer manifestação

deste Sodalício sobre este tópico, evitando-se, com tal medida, a ocorrência de indevida supressão de instância. 

2. Não fosse isso, certo é que o indeferimento fundamentado de pedido de perícia não caracteriza

constrangimento ilegal, pois cabe ao juiz, na esfera de sua discricionariedade, negar motivadamente as

diligências que considerar desnecessárias ou protelatórias. Doutrina. Precedentes do STJ e do STF. 

3. Ordem denegada. 

RHC 31.857/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 30/05/2012: "RECURSO ORDINÁRIO EM

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PERÍCIA. REITERAÇÃO DE PEDIDO. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO. DILIGÊNCIA INÓCUA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA

INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É certo que o princípio constitucional da ampla defesa garante aos acusados o exercício do direito de

deduzir as suas alegações e de produzir as provas pertinentes, cabendo ao magistrado, entretanto, indeferir, de

forma fundamentada, aquelas que considerar impertinentes, irrelevantes ou protelatórias. 

2. Hipótese em que, deferida a diligência pelo juiz de primeiro grau, o órgão requerido apresentou resposta

alegando ser impossível prestar a informação solicitada. Assim, uma vez demonstrada a impossibilidade de se

obter a informação requerida pelo recorrente, correta a fundamentação da decisão do juiz de primeiro grau,

que indeferiu a realização de nova diligência, vez que a mesma seria desnecessária, já que inócua. 

3. Recurso ordinário em Habeas corpus improvido. 

 

Na espécie, foi emitido o Parecer do Assistente Técnico do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de

Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente, vinculado ao Ministério Público Estadual, acompanhado de 2 fotos do

local (f. 28/43), no sentido de que: "[...] Por último, o parcelamento de solo irregular não atende as normas

ambientais parcelando áreas "non edificandi", ou seja, áreas de risco e também de proteção ambiental, como as

áreas de preservação permanente, que quando invadidas ou interferidas, ensejam processos que podem culminar

em Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98). [...] A residência encontra-se do outro lado da rua, dentro da faixa

considerada como de preservação permanente (100 metros). [...] Desta forma a construção e/ou exploração

como área de lazer ou de depósitos, nesta área, é totalmente irregular diante da legislação vigente. Os

proprietários do lote devem ser impedidos de construir no local. [...] A CESP deve ser notificada a esclarecer,

sobre a orientação prestada, por seus funcionários, aos moradores do local de que poderiam construir depois de

sua área de domínio, ou seja, após os 50 metros ao longo do corpo d"água. [...] No loteamento em questão há

construção de novas unidades residenciais que devem ser embargadas. Nada justifica a passagem da patrulha da

Policial Ambiental, pelo local, sem que nenhuma providência seja tomada ou que as construções continuem

sendo erguidas no local. [...]" 
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Em segundo lugar, consigne-se que o Relatório Técnico de Vistoria realizado pela CBRN - Coordenadoria de

Biodiversidade e Recursos Naturais (f. 46/66), além de colacionar 15 fotos do local, sistema cartográfico e

imagem aérea, constatou que: "[...] Que houve dano ambiental, pois em referida área foi construída 01 (uma)

edificação de alvenaria a menos de 100 metros do reservatório artificial da U.H.E. Sergio Motta, impedindo,

desta forma, a formação florestal em seus estágios mais avançados da sucessão secundária da Mata Atlântica -

Floresta Estacional Semidecidual. Esta vegetação em área de Preservação Permanente tem a função ambiental

de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico da

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas. [...] Sim. É possível a

recuperação do dano ambiental (física e biológica), trazendo de volta a situação primitiva que existia naquela

área de preservação permanente. Desta forma, sugere-se que o autuado proceda a realocação da edificação ali

erigida irregularmente em área de preservação permanente para local adequado e pertinente. [...]" 

Por fim, quanto ao Relatório Técnico Ambiental realizado pelo IBAMA (fl. 93/102), tem-se que, além do croqui e

de 5 fotos da área em comento, infere-se que: "[...] Considerando o tempo e a intensidade de despejo desses

efluentes sem qualquer tipo de tratamento adequado, consequentemente vem provocando a contaminação das

camadas do solo e do lençol freático. A fossa existente encontra-se dentro da faixa 78,00 metros do NA, portanto

pela fragilidade do solo e encharcamento ocasionado por períodos climáticos, podendo ocasionar a contaminar

das águas e leito do rio Paraná. [...] É necessária a demolição de quais construções? Especificar uma a uma.

Sim. Em cumprimento a Resolução CONAMA nº 3030/02, o local não é considerado como área urbana

consolidada, sendo assim é caracterizada como sendo área rural, portanto a faixa de APP é de 100 metros a

partir do NA em faixa horizontal. Sendo assim, tendo a construção efetuada em loteamento sem regularização,

sem as devidas autorizações dos Órgãos. Portanto somos favoráveis a total DEMOLIÇÃO da Edificação, muros e

retirada da impermeabilização, visando à recomposição e a retomada do ambiente florestal original." 

Logo, com base na vistoria e nos relatórios, ratificados pelo Auto de Infração Ambiental (f. 105), Boletim de

Ocorrência Ambiental/Termo Circunstanciado (f. 106/09) e Termo de Advertência (f. 110), bem assim com a

análise das 22 fotos do local, mostra-se amplo o arcabouço probatório já produzido nos autos, desnecessárias

outras provas nesse sentido. 

Ainda que assim não fosse, mesmo que o magistrado entendesse necessária a realização da perícia, não ficaria

vinculado ao seu conteúdo, desde que fundamentasse a sua decisão em fatos concretos existentes nos autos para

subsidiar sua conclusão. O indeferimento de produção de prova, quando motivado, não atenta contra a garantia da

ampla defesa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014985-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de em agravo de instrumento interposto contra negativa de devolução do prazo para recebimento e

processamento dos embargos à execução fiscal, que o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

move contra a Prefeitura Municipal de Guaimbê, por intempestividade.

Sustentou a agravante, em síntese, que a devolução do prazo requerida é medida necessária para o exercício da

2012.03.00.014985-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 10.00.00092-3 1 Vr GETULINA/SP
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ampla defesa, uma vez que o mandado de citação para a oposição dos embargos "Por um lapso, este documento

foi arquivado em pasta imprópria, sendo que por este motivo não foi passado aos procuradores do município.

Guaimbe 01 de julho de 2011 Valdecir Francisco de Lima, Assistente Jurídico..." (f. 06).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 183 do CPC estabelece que, transcorrido o prazo, extingue-se o direito da parte praticar o

respectivo ato processual, sendo viável a devolução do prazo apenas se a parte não tiver praticado o ato em função

de caso fortuito ou de força maior:

 

Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por

si ou por mandatário.

§ 2o Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que Ihe assinar.

A propósito, consolidado o entendimento de que: 

REsp 991.193/PR, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 20/06/2008: "Direito Processual civil. Recurso

especial. Execução de alimentos. Exceção de pré-executividade. Não-oposição de embargos à execução. Pedido

de reabertura de prazo. Justa causa não caracterizada. - A justa causa, a conferir a prerrogativa de reabertura

de prazo, advém de evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impossibilitaria de praticar

determinado ato, tal como disposto no art. 183, § 1º, do CPC. - A conclusão do processo ao juiz da execução, no

curso do prazo de impugnação, quando já oferecida exceção de pré-executividade, não constitui obstáculo

judicial à prática do ato de defesa. Por conseguinte, não enseja justa causa a obstar a oposição de embargos do

devedor em tempo hábil, notadamente quando a própria parte deu azo ao empeço que sustenta justificar a

devolução do prazo pretendida. - Não constatado - nas razões de decidir do acórdão proferido pelo Tribunal de

origem - evento capaz de impedir a prática do ato processual colimado, além de não ser, o alegado obstáculo,

imprevisto ou alheio à vontade da parte, não há que falar em justa causa, tampouco em devolução de prazo, tal

como pretendido pelo recorrente.

Recurso especial não conhecido."

Na espécie, a agravante sustenta que o departamento jurídico não apresentou os embargos à execução, tendo em

vista que um estagiário arquivou o mandado de citação na pasta errada.

Tal circunstância, entretanto, não configura caso fortuito ou força maior, nem justa causa, pois cabe à parte o ônus

de zelar pelo cumprimento dos prazos processuais, os quais devem ser obedecidos a despeito da ineficiência da

máquina administrativa, sendo, pois, perfeitamente previsível que um estagiário possa cometer um equívoco dessa

espécie.

Por tais razões, não há como se admitir que o comportamento desidioso alegado pela agravante configure justo

motivo para o não cumprimento do prazo, por não se poder reputá-lo imprevisível, o que torna improcedente o

pedido de devolução do prazo por ela formulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012484-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IRMAOS RAFAEL COM/ DE TECIDOS ITU LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, fundada na alegação

de prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN.

No recurso, alegou-se que: (1) é inaplicável, na espécie, a alteração dada pela Lei Complementar 118/05 ao artigo

174 do CTN, assim como a Súmula 106 do STJ; e (2) "cuida-se de imposto simples do ano calendário de 1999

com entrega da declaração em maio de 2000. Não há dúvida, da data de entrega da declaração se flagra o prazo

prescricional que, no caso dos autos, interrompido em 2011 com a citação da devedora", estando evidente a

ocorrência da prescrição.

Intimada para contraminuta, a PFN sustentou que "O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através de sua

Primeira Seção, já sedimentou entendimento segundo o qual, no que toca à prescrição do crédito tributário, o

art. 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado conjuntamente com o parágrafo 1º do art. 219 do

Código de Processo Civil, de forma que, ultimada a citação, mesmo que após o decurso do prazo prescricional,

este retroage à data da propositura do executivo fiscal" (f. 133).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO -

TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito

tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 -

Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

Na espécie, a CDA 80.4.02.056321-76 refere-se ao SIMPLES, período de 10/02/1999 a 10/01/2000 (f. 24/31),

com DCTF (8957443) entregue em 30/05/2000 (f. 127), sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 16/01/2003

(f. 21), antes da vigência da LC 118/2005, sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da Súmula 106/STJ,

conforme reiterada jurisprudência desta Turma, verbis:

 

AC 1997.61.06.712790-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/03/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO.

CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA

No. ORIG. : 03.00.16785-3 A Vr ITU/SP
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DA DCTF. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão

do contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição. 2. Caso em que demonstrada a data de entrega da DCTF em 30.06.93,

tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em

07.11.97, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e

nº 106/STJ, de tal modo a afastar, portanto, o reconhecimento da prescrição. 3. Tanto o Superior Tribunal de

Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, aplicado a Súmula 106/STJ para

a prescrição tributária. 4. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de citação efetiva ou ordem

de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição, na linha da jurisprudência e súmula

adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na citação à luz do que

pretendido, pela agravante. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008065-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em mandado de segurança, para excluir o ICMS

da base de cálculo da COFINS e do PIS (f. 62/5).

DECIDO.

Conforme cópias de f. 75/84vº, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso, bem como os embargos de declaração de f. 86/7.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014237-97.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.008065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EMBAREGI EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : DANILO LOZANO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107035820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios de negativa de seguimento a agravo de instrumento contra arquivamento, sem

baixa na distribuição, de executivo fiscal de conselho profissional, por valor abaixo de R$ 10.000,00 (artigo 20 da

Lei 10.522/2002).

Alegou-se contradição e julgamento ultra petita, pois: (1) a Lei 12.514/2011 não foi objeto da decisão agravada

ou do agravo de instrumento interposto (artigos 128, 459 e 460, do CPC), nem foi concedida à embargante "a

possibilidade de manifestar-se sobre tal hipótese e inclusive requerer o aditamento ao pedido, visando o

preenchimento do requisito de executar judicialmente montante superior a quatro vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física, além de este Eg. Tribunal suprimir o 1º grau de jurisdição, posto que este não se

manifestou sobre a referida matéria, nos termos da lei" (artigos 294 do CPC c.c. 1º da Lei 6.830/80); e (2) a

solução prejudicou a embargante, já que, em regra, suas anuidades são baixas, mas, uma vez adimplidas, ainda

que judicialmente, revertem em utilidade para a coletividade; pelo que foi requerida a "redução" da decisão aos

limites do pedido do agravo de instrumento.

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, pois não há falar-se em julgamento além dos limites da causa, quando a

decisão embargada fundamentou-se em legislação vigente e aplicável ao caso. Se a embargante não conhecia a lei

ou se omitiu propositalmente para tentar se esquivar de seus efeitos, fato é que não pode ser imputado vício à

decisão proferida, mas apenas à própria atuação da parte (Lei de Introdução ao Código Civil: "Art. 3º Ninguém se

escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece"), sobretudo porque a Lei 12.514/2011 já era vigente à

época da decisão agravada (13/03/2012) e, pois, da interposição do presente agravo de instrumento (07/05/2012).

E, ao contrário do que entendeu a embargante, a decisão ora impugnada não privou sua manifestação no bojo dos

autos principais, em primeira instância, já que nem a decisão agravada nem a decisão ora embargada extinguiram

o feito, que apenas foi remetido ao arquivo, sem baixa na distribuição, "até que a dívida atinja o valor mínimo

previsto no mencionado artigo, segundo provocação oportuna da parte exequente" (f. 32).

A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução

adotadas, e ainda fundado em vício claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que

decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência

do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação

da multa de 1% sobre o valor atualizado da execução fiscal (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e aplico multa, na forma supracitada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017290-86.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.014237-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : TJIE KIAN ANG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00314729720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017290-0/SP
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DESPACHO

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18720-8 e 18730-5, conforme disposto no

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte,

sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016413-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143243320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao CRA

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : JERONIMO PABLO PAEZ TORRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281056020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de
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promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016349-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra deferimento de liminar, em ação ordinária, cujo objeto é a declaração da

nulidade de Edital da Concorrência Pública n.º 1.441/2.012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento." 

2012.03.00.016349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADO : LOTERICA CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA e outros

: CARA E COROA LOTERIA LTDA

: MEGA SORTE LOTERIAS CAMPO LIMPO LTDA -ME

ADVOGADO : THIAGO MUNHOZ AGOSTINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035723120124036108 1 Vr BAURU/SP
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AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009738-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada por EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT contra o SEGUNDO TABELIÃO DE PROTESTOS DE

LETRAS E TÍTULOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando que o réu se abstenha de "manter ou

efetuar qualquer contratação ou utilizar-se de seus próprios funcionários para a prestação de serviços postais,

consistentes na entrega de objetos qualificados como CARTA, aqui considerados os avisos de intimação aos

devedores, compreendidos na exclusividade postal a cargo da Autora" (f. 78).

DECIDO.

Proferida decisão dando parcial provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos e

nego-lhes seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016791-05.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO :
2 TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO BERNARDO
DO CAMPO

ADVOGADO : NARCISO ORLANDI NETO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000957920124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

2012.03.00.016791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : DELCY F ABREU GEVERT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714593820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016806-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016806-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : EDUARDO SALVADOR GERACE
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo

passivo, em virtude de prescrição intercorrente (f. 17).

A agravante alegou, em suma, que: (1) "resta imperioso reconhecer como marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento da execução em face dos sócios a data da ciência da Fazenda Nacional

acerca dos elementos constantes nos autos que revelem os indícios do encerramento irregular da empresa e não a

ordem de citação ou mesmo a citação da empresa executada", pois antes de apurada a conduta ilícita sequer seria

possível falar em direito de ação (f. 7); (2) é aplicável a teoria da actio nata, segundo a qual enquanto não

revelados os indícios da dissolução irregular, não seria possível o pedido de redirecionamento; e (3) não houve

inércia no curso do processo executivo, restando afastada a prescrição intercorrente.

Devidamente intimados, os agravados não apresentaram contraminuta no prazo legal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."
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Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução, em 30/3/2005 (f. 22), com despacho ordenando a

citação, em 7/6/2005 (f. 32); (2) citação postal positiva, em 19/9/2005 (f. 35); (3) petição da executada, em

27/9/2005, oferecendo bens à penhora (f. 38/9); (4) petição da PFN, em 21/9/2006, de rejeição dos bens

oferecidos à penhora, com requerimetno de expedição de ofício com ordem de bloqueio do veículo indicado (f.

46), deferido em 28/11/2006 (f. 52); (5) expedição de ofício ao Delegado de Polícia e Diretor da CIRETRAN, em

11/7/2007 (f. 53), cumprido em 26/7/2007 (f. 55); (6) petição da PFN, em 16/10/2007, com requerimento de

penhora dos veículos bloqueados e de expedição do competente mandado (f. 60), deferido em 14/12/2007 (f. 64);

(7) expedição de mandado de penhora e avaliação, em 17/1/2008 (f. 66), parcialmente cumprido em 31/1/2008 (f.

66v); (8) petição da PFN, em 19/3/2008, com requerimento de designação de datas para leilão dos bens

penhorados e de penhora via BACENJUD (f. 79), deferido em 1/7/2008 (f. 82); (9) certidão negativa do

BACENJUD, em 15/7/2008 (f. 83); (10) despacho, em 13/8/2008, determinando à exequente, diante das

infrutíferas tentativas de bloqueio via BACENJUD, que se manifestasse quanto ao efetivo prosseguimento do

feito, sob pena de arquivamento (f. 94); (11) petição, em 2/6/2009, do Banco ABN AMRO Real S.A., dando

notícia que o bem penhorado foi objeto de alienação fiduciária em garantia, anterior à expropriação judicial, com

requerimento de liberação do veículo (f. 96/9); (12) petição da PFN, em 5/8/2009, com requerimento de penhora

de bens livres e desembaraçados da executada e constatação, pelo oficial de justiça, do exercício de suas

atividades (f. 122); (13) despacho, em 23/10/2009, declarando nula a penhora do veículo indicado e determinando

a remessa de ofício ao DETRAN para o desbloqueio do licenciamento e transferência do veículo (f. 125); (14)

certidão negativa de cumprimento de mandado, em 16/12/2009, por ter a executada se mudado, sem haver

informações acerca de sua localização (f. 129v); (15) petição da PFN, em 29/4/2010, com requerimento de

penhora via BACENJUD (f. 134), indeferido em 2/7/2010, haja vista as tentativas infrutíferas anteriormente

realizadas, com determinação de manifestação da PFN quanto ao efetivo prosseguimento do feito, sob pena de

arquivamento (f. 137); e (16) petição da PFN, em 4/5/2011, com requerimento de inclusão dos sócios no pólo

passivo, fundamentado na dissolução irregular (f. 139/41), cujo indeferimento, em 23/5/2011, é objeto deste

agravo de instrumento (f. 150).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao Juízo a quo o exame do

requerimento formulado.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009216-43.2012.4.03.0000/SP
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execução fiscal.

Alega a agravante, em suma, que a Lei nº 11.382/2006, dando nova redação ao art. 655, CPC, aplicado

subsidiariamente às execuções fiscais, previu, no inciso VII, a penhora sobre percentual do faturamento de

empresa devedora. Aduz que se trata de direito subjetivo dos credores como uma dos meios para satisfazer seus

créditos, não cabendo ao Poder Judiciário negar seu uso por entender ineficaz a medida.

Sustenta ainda ter realizado todas as diligências necessárias à busca de bens, citando a busca de bens imóveis

(relatório do sistema DOI), de veículos (relatório do sistema RENAVAM) e o rastreamento "on-line" via sistema

BACENJUD, as quais restaram infrutíferas.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja deferida a penhora sobre

percentual do faturamento da empresa e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se

definitivamente a decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização de bens

penhoráveis de propriedade da empresa executada. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o

que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre percentual do

faturamento da executada e não de constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a

execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o artigo 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o artigo 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, conforme julgado que colaciono:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO. CAUTELAS. POSSIBILIDADE.

I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O

Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa,

observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003,

STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado,

conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre as quais a

constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores arrecadados e

fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA

1. O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de

situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é

realizada no interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir

a execução, o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se

pode depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, AI 201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%
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1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio hábil para garantir o resultado do

processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento

jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10%

(dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização

de bens passíveis de penhora em nome da executada junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração

de operações imobiliárias), bem como através de oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se

depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242).

5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011)

 

Compulsando os autos, verifico que resta caracterizada a excepcionalidade a ponto de autorizar a adoção da

medida requerida.

Citada (fl. 73), a executada não opôs embargos ou indicou bens à penhora. As pesquisas encetadas pela exequente

em busca de bens imóveis (relatório do sistema DOI) e de veículos (relatório do sistema RENAVAM) restaram

infrutíferas, bem como restou negativa a tentativa de constrição de ativos financeiros (fls. 77/78).

Como a agravante não requereu a fixação de qualquer percentual, entendo cabível a penhora de 5% do

faturamento da empresa executada, conforme julgado desta Corte abaixo colacionado, como forma de não

inviabilizar a atividade empresarial desenvolvida:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem

sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto

dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. Razoável a penhora do percentual de

5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa, por não afetar a atividade comercial da executada. 3. A

impenhorabilidade alegada pela agravante diz respeito à verba honorária percebida pelo advogado - pessoa

natural, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento do EREsp n.º 854535/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 09/04/08, v.u., DJ 18/04/08, e não ao faturamento da pessoa jurídica constituída por meio da

sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, sociedade simples na dicção do Código Civil de 2002,

situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

(TRF 3ª Região, AI 00289225120084030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012)

Por fim, importante ressaltar que deverão ser obedecidas as disposições do artigo 655-A, § 3º, do CPC,

nomeando-se depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição,

bem como de prestar contas mensalmente, entregando à exequente as quantias recebidas, a fim de serem

imputadas no pagamento da dívida.

Neste sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL

A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada tem previsão no

art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual do faturamento

da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias

recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que "Atualmente, o

gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-A, § 3º. Ali está

prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa permanece com ela),

responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e segregação das quantias

constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p. 791). 3. A figura do

administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário - por força do art. 655-

A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela operacionalização da

constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo dispensável, prima

facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista nos arts. 677 e 678 do

Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido.

(STJ, AARESP 200900064442, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:27/10/2010)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução

fiscal, indeferiu penhora sobre percentual do faturamento da executada.

Em síntese, a agravante alega ser devida a determinação da penhora sobre percentual do faturamento da sociedade

empresária executada, tendo em vista que não foram localizados outros bens passíveis de constrição para efetiva

satisfação do crédito. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora sobre percentual do faturamento nos casos em

que não forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando

os bens penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre

no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora sobre percentual do faturamento da executada é medida de

caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de

encontrar bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da

dívida.

Assim já se manifestou esta Egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . PERCENTUAL DE 5%. CONSTRIÇÃO MANTIDA.

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC).

II - Não conhecimento do pedido referente à aceitação das cautelas da Eletrobrás, pois tal questão já foi objeto do

Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.091648-1, distribuído à minha relatoria e definitivamente julgado, restando

a discussão da matéria, portanto, preclusa.

III - A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que

restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico no

caso em tela, já que não há notícia de bens livres e aptos a garantirem o executivo fiscal .

IV - Descabida a redução do percentual para 1%, vez que o montante de 5% situa-se dentro do limite do razoável.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 357.945/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 19.03.2009,

DJF3 31.03.2009).

 

Analisando os autos, vislumbro que a sociedade empresária executada não possui bens para serem nomeados a

penhora, tendo em vista terem restado negativas as diligências efetuadas, no âmbito do BacenJud, Renavam e DOI

(fls. 66 e 73 a 76).

2012.03.00.012193-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KETHER COM/ DE CELULARES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514498020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Dessarte, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a constrição de

percentual do faturamento da executada, a qual fixo em 10% (dez por cento).

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015076-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que providencie a junta de cópia integral da decisão agravada (fl. 407 dos autos

originários), em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016990-27.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, não conheceu do recurso de apelação,

com base no artigo 34 da LEF, afastando a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da

2012.03.00.015076-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TINTAS JD LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00333234520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016990-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : LUIZ KAZULO BITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038119819944036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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inviabilidade de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em

execuções fiscais de valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50

UFIR, equivalentes a R$ 328,27 (artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80).

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28/02/2008: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE

ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o

recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do

Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades

de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do

valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da ação,

demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula

7/STJ. 5. Agravo regimental não provido."

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80,

como critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor

atualizado da execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos

valores expressos, originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais).

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, o valor da execução fiscal, na data da distribuição,

encontrava-se abaixo do previsto no artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80 (f. 16 e 29), revelando, pois, ser a hipótese

não sujeita a apelação, mas, sim, a embargos infringentes, como tem reconhecido a jurisprudência.

No sentido da aplicação do princípio da fungibilidade, cumpre citar o recente precedente da 3ª Turma, AI nº

0002313-52.2009.4.03.6125, de relatoria do Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E. de 19.09.2011, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. VALOR DE ALÇADA. ARTIGO 34 DA LEF.

APELAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO INEXISTENTE.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de ser cabível, contra sentença,

proferida em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN, embargos infringentes e de declaração

(artigo 34, LEF), tornando, assim, incabível a apelação, sem prejuízo, porém, de que se aplique o princípio da

fungibilidade para efeito de julgamento do recurso como embargos infringentes, afastado o reconhecimento de

erro grosseiro como impeditivo a tal conhecimento. 2. Agravo inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, com a baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma

vez que observados os requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015210-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015210-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : A TELECOM S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário proposta

com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado nos Processos Administrativos

10880.678776/2009-71, 10880.678775/2009-29 e 10880.678777/2009-, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada

para que fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário.

Alega a agravante, em síntese, que apurou débitos de COFINS nos meses de maio, setembro e novembro de 2007,

os quais, no entanto, foram recolhidos a maior. Diante disso, apresentou declarações de compensação que em seu

entender foram erroneamente analisadas pela autoridade fiscal, o que motivou a a não-homologação das

compensações. Argui perigo de lesão grave e de difícil reparação e postula a antecipação da tutela recursal para

que seja suspensa a exigibilidade do crédito objeto da ação anulatória.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial dos autos, apropriada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões da

agravante para a concessão da tutela antecipatória.

Não há que se negar a utilização do instituto da compensação tributária quando presente o encontro de um crédito

do contribuinte com um débito que este tem junto à Fazenda. Todavia, deve ficar demonstrada a certeza e a

liquidez do crédito tributário, o que não se constata nos autos. Para que o contribuinte venha a valer-se do crédito,

no entanto, é mister que haja reconhecimento de sua existência também na esfera administrativa, com a

homologação do acerto de contas.

Com efeito, a documentação trazida aos autos evidencia que o pedido de compensação relativo o mês de

novembro de 2007 foi indeferido na esfera administrativa em virtude da ausência de demonstração de que houve o

recolhimento a maior COFINS nos meses de maio, setembro e novembro daquele ano, o que deveria ocorrer

mediante apresentação da escrituração contábil e fiscal da contribuinte.

Nesse contexto, não há meios deste juízo admitir, de plano, eventual irregularidade praticada pela autoridade

administrativa por não ter reconhecido integralmente os créditos apontados pelo contribuinte e ter deixado de

efetuar a homologação.

Dessa forma, inexiste justificativa legal para a suspensão da exigibilidade de dívida objeto de procedimento

compensatório promovido por conta e risco do contribuinte, tendo em vista que ao devedor impende demonstrar a

realização de uma das hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, o que não se configura no

caso em exame.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016572-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão da sócia MARIA

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059585820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : M H CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027067120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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HELENA DE TOLEDO ZERWES no polo passivo da execução fiscal.

O MM Juízo de origem, utilizando-se do julgamento do RE 562.276-PR, no qual se declarou a

inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, fundamentou o indeferimento na necessidade de ocorrência de

"ilícito qualificado", que não pode ser traduzido pelo singelo encerramento das atividades por inviabilidade do

negócio.

Alega a agravante que a decisão recorrida partiu de premissa estranha ao caso em comento, pois o RE 562.276-PR

nada diz a respeito à questão do redirecionamento do feito executivo em caso de dissolução irregular. Sustenta que

o no voto do recurso extraordinário citado não se afastou a jurisprudência consolidada no STJ, segundo a qual a

empresa que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal tem contra si a presunção de dissolução irregular.

A decisão recorrida, portanto, incorreu em erro no ponto em que deixou de caracterizar a dissolução irregular

como um "ilícito qualificado".

Sustenta que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais significa descumprimento

de deveres de colaboração para com o Fisco, bem como importa em óbice à fiscalização pela Administração

Tributária.

Ressalta o disposto nos artigos 1.150 e 1.151, CC, bem como na Súmula 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para inclusão no pólo passivo da sócia MARIA HELENA DE

TOLEDO ZERWES no pólo passivo da demanda, e, ao final, o provimento do agravo de instrumento. 

DECIDO.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 65), pelo Oficial de Justiça.

Ocorre, entretanto, que, compulsando os autos, mormente o cadastro da Junta Comercial (fls. 96/97), verifica-se

que houve alteração de endereço da sede da empresa executada.

O endereço diligenciado, Rua Cananéia, 168, Santo André/SP, foi substituído endereço sequer investigado,

Alameda Barão de Limeira, 401, sobreloja SL9, Campos Elíseos, São Paulo/SP. Importante ressaltar que, à época

da diligência do Oficial de Justiça, a alteração do endereço já havia se operado.

Assim, não se pode concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa executada, tão pouco pela

interpretação da Súmula 435/STJ, porquanto os precedentes que levaram à orientação jurisprudencial importavam

em hipóteses em que não havia qualquer comunicação aos órgãos competentes, entre eles, a Junta Comercial.

Extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que a

certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, ao contrário do que estampado no acórdão recorrido, presta-se como prova

iuris tantum de dissolução irregular da sociedade, possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos

sócios gerentes." (grifos).

Logo, não restou configurada a necessária dissolução irregular da empresa executada, para justificar o

redirecionamento, nos termos do art. 135, III, CTN.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010157-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 408) que rejeitou exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal.

O MM Juízo de origem afastou as alegações de decadência e prescrição do crédito tributário, consignando que os

demais argumentos não são declináveis em sede de exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alegou a prescrição do crédito exeqüendo, posto que o processo

administrativo instaurado para seu lançamento inaugurou-se em 2000, mas conforme CDA, só foi notificada do

procedimento fiscal em 3/2010, bem mais que cinco anos contados a partir do fato gerador.

Argumentou que a COFINS é tributo sujeito ao lançamento por homologação, de sorte que o prazo decadencial

qüinqüenal para homologação do lançamento antecipado pelo contribuinte, conforme art. 150, CTN, expira em

cinco anos contados da entrega da DCTF. Assim, os valores apurados até março/2005 foram homologados

tacitamente pelo Fisco em março/2010.

Ressaltou a Súmula vinculante nº 8/STF.

Afirmou que resta incontroversa a decadência de parte do crédito em questão, nos termos do art. 156, V, c.c. art.

150, § 4º, CTN, configurando o reconhecimento da inexigibilidade da CDA em cobro, a qual deverá ser retificada

para que sejam excluídos os valores alcançados pela decadência, tudo nos termos art. 2º, § 8º, Lei nº 6.830/80.

Sustentou, também, que, quando do recebimento da primeira carta de cobrança, ainda perante a Secretaria da

Receita Federal, apresentou petição, informando indevida a exigência, requerendo o cancelamento. Afirmou que

não recebeu qualquer resposta em relação a essa manifestação e, quando ciente da inscrição do débito em Dívida

Ativa, apresentou perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, pedido de revisão do débito, oportunidade em que

ressaltou o descabimento da referida exigência, tanto pela inexigibilidade da COFINS, quanto pela decadência

parcial do crédito tributário. Também não obteve resposta, tendo somente sido citada na execução fiscal.

Patente, portanto, a infração da agravada ao dever de resposta (art. 49, Lei nº 9.784/98).

Alegou, também, que o provimento jurisdicional oriundo do Mandado de Segurança Coletivo nº

1999.61.00.036011-6 implica situação de litispendência, causa que é passível de reconhecimento de ofício pelo

juiz, que deverá, a qualquer tempo, declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

V, CPC.

Afirmou que, naquele mandamus, impetrado pelo SINCOR (Sindicato dos Corretores de Seguros, Capitalização e

Previdência no Estado de São Paulo), concedeu-se integralmente a segurança, tendo sido questionada a

inexigibilidade da COFINS diante das inovações e ampliação da base de cálculo pelo disposto no art. 3º, § 1º, Lei

nº 9.718/98 e afastada a aplicação às corretoras de seguros por decisão da Suprema Corte. Dessa forma, o crédito

tributário deve ser integralmente cancelado.

Aduziu que inaplicável a alíquota majorada, em decorrência da sua equiparação, enquanto sociedade corretora de

seguros com as instituições financeiras, perpetrada pelo art. 18, Lei nº 10.684/2003, e que a questão é matéria

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória.

Por fim, alegou a ilegalidade do "encargo" de 20% previsto nos termos do Decreto-lei nº 2.952/83.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2011.03.00.010157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : UNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00123408320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

Assim, a decadência e a prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia,

ressalte-se, devem ser verificada de inopino.

A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento .

Todavia, trata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito

se dá com a entrega da DCTF. Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração

apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.

Nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA -

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO

INICIAL - VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de

valor sobre as questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do

crédito tributário, esta Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o

prazo decadencial é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado". 3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,

de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de

constituição do crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial

do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde

então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e

o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200900250332, Relatora

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. CONSTITUIÇÃO

DOS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando

de tributo sujeito a lançamento por homologação , declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade

de decadência , vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2. Consolidada,

igualmente, a jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que, nos tributos

sujeito s a lançamento por homologação , como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário

ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação

documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributo s declarados, a partir da data dos respectivos

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade . 3. Caso em que os tributos

referem-se ao período de apuração de 1999 e 2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de

DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de

decadência , seja de prescrição , nos termos da jurisprudência consolidada. 4. No tocante à alegação de que não

caberia a responsabilização dos sócios, cumpre rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na medida em que o

agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas da decadência e da prescrição. 5. Agravo inominado

desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:03/05/2010). (grifos)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
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NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação , em que a notificação

do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência , tendo em vista que a

constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação , inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário

ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição. 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do

débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da

execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da

Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em

matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 6. O

débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do

sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da

citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 8. Prescrição não consumada, pois as citações efetivas da

empresa e do sócio ocorreram na mesma data. 9. A demora na citação não decorreu de inércia da exeqüente,

mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional engendrou

esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar a empresa executada e seu representante legal. 10. Apelação

provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. (TRF 3ª Região, AC 201003990248735, Relator

Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. No tocante à decadência, o tributo sujeito a lançamento por homologação

não rende ensejo ao transcurso do prazo decadencial, posto que o próprio contribuinte realizou a constituição do

crédito tributário. II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo

Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta

lei têm aplicação imediata, alcançando os feitos em andamento. III. A apresentação da Declaração de Créditos e

Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva do crédito tributário e enseja início do

prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. IV. Em execução fiscal, a prescrição se

interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I,

do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata,

respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a citação

efetiva interrompe a prescrição. V. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das

partes, não são devidos honorários advocatícios. VI. Apelação da parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC

200903990152730, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010).

Destarte, afastada a alegada decadência do crédito tributário em cobro.

No que tange à prescrição, constituído o crédito tributário, com a entrega da declaração, e não pago, torna-se

perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou

seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

Entretanto, conforme consta dos autos, com a concessão da liminar, nos autos do mandado de segurança, em

1999, até publicação do acórdão que reformou a sentença concessiva da segurança, em 18/5/2005 (essa data

refere-se à data do julgamento da apelação fazendária, à fl. 291, uma vez que não consta dos presentes autos data

de sua publicação), a exigibilidade esteve suspensa.

Nessa hipótese, qual seja, suspensão da exigibilidade do crédito, a prescrição também se encontra suspensa e

voltando a correr somente com a superveniência da causa da suspensão.

Nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DCTF.

PEDIDO DE PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO. 1. Caso em que a agravante insurge-se contra a

decisão a quo que não acolheu as suscitadas nulidade e prescrição da CDA. 2. Para verificar se a Certidão da

Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os requisitos essenciais à sua validade, torna-se necessária a incursão no

conjunto fático-probatório do autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte

possui o entendimento de que nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA

201001369234, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:10/02/2011).(grifos)
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Desta forma, tendo em vista que os vencimentos dos tributos em cobro ocorreram entre 15/8/2000 e 18/1/2008

(fls. 17/196) e a suspensão da exigibilidade do crédito perdurou até 18/5/2005 (data do julgamento da apelação,

como dito alhures), a prescrição iniciou-se em 18/5/2005.

Como a execução fiscal foi proposta em 3/3/2010 (fl. 15), já na vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005

ao CTN, somente o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição (art. 174, parágrafo único, I,

CTN), que na hipótese ocorreu em 5/4/2010 (fl. 197).

Desta forma, conclui-se pela inocorrência da prescrição, posto que não transcorrido o prazo previsto no art. 174,

CTN, conforme documentos colacionados e cognição admitida em sede de exceção de pré-executividade.

No que tange às demais questões levantadas pela agravante, assim como asseverou o MM Juízo de origem, devem

ser deduzidas em sede de embargos à execução, na medida em que não podem ser reconhecidas de ofício pelo

Juízo, não se prestando a estreita via da exceção de pré-executividade para discuti-las.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012499-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em

agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005

ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal,

situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

2012.03.00.012499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outros

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

AGRAVANTE : SERGIO PAULO DA MOTA

: ZAKI KHOURI

: GABRIEL KHOURI

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : IND/ DE ROUPAS CONFIANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05093698819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010463-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 54) que rejeitou impugnação ao valor da

causa, mantendo o atribuído à ação principal, sob o fundamento de que se pretende a declaração da validade ou

não da restrição patrimonial imposta pelo ato administrativo (arrolamento), em nada importando o valor dos bens.

Em suas razões recursais, alegou a agravante que o pedido principal (ação anulatória) e a desconstituição do ato

administrativo de arrolamento de bens e que os bens arrolados, conforme declarado pelo contribuinte, é R$

624.256,84, composto de bens móveis, imóveis e direitos, enquanto o débito perfaz o montante de R$

2.061.467,62. Narrou que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 40.000,00.

 Argumentou que se tratando de demanda ordinária, na qual se pretende a anulação do arrolamento de bens, ainda

que na hipótese de pretensão declaratória, a causa tem conteúdo econômico (artigos 258 e 260, CPC) e, portanto,

seu valor deve ser fixado adotando-se o princípio da correspondência.

Asseverou que o arrolamento administrativo, ainda que não implique em transferência do patrimônio do

contribuinte, representa um ônus de cunho patrimonial.

Requer o provimento do recurso para reformar a decisão agravada, a fim de adequar ao proveito econômico

perseguida pelo agravado na ação principal.

Decido.

Ausente pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal,

processe-se o recurso, intimando as partes, inclusive o agravado para apresentação de contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006986-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão (fl. 172) que indeferiu a constrição via BACENJUD, quanto

2012.03.00.010463-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LEONARDO PASCHOAL

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00000285320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.006986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00363276120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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às filiais da empresa, em sede de execução fiscal proposta em face da matriz, ao fundamento de que são pessoas

jurídicas distintas, bem como indeferiu a condenação do depositário ao pagamento de multa e bloqueio de seu

numerário também pelo sistema BACENJUD, tendo em vista a necessidade de ação própria para tanto, uma vez

que não compõe o pólo passivo da demanda original.

Alegou a agravante, em suma, nas razões recursais, que somente detém personalidade jurídica a pessoa jurídica

que realiza a inscrição de seu ato constitutivo na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

(artigos 45 e 985, CC, 8º c.c. art. 32, Lei nº 8.934/94 e 114, Lei nº 6.015/73);

Argumentou que o ato de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) é obrigação acessória

instituída no interesse de arrecadação e fiscalização de tributos, inexistindo um único fundamento legal a eleva-lo

a qualidade de ato capaz de outorgar personalidade jurídica (art. 113, § 2º, CTN).

Sustentou que matriz e filial são conceitos relacionados à noção de estabelecimento/ponto comercial, não se

confundindo com o da pessoa jurídica capaz de assumir posições ativas e passivas nas relações jurídicas, até

porque somente há um único ato constitutivo (o da pessoa jurídica) a ser levado a registro, e há somente um único

IRPJ a ser apurado (artigos 4º e 11, Instrução Normativa RFB 1.138/11, 969 e parágrafo único, CC e 1º, Lei nº

9.532/97).

Asseverou que a legislação empresarial trata o estabelecimento comercial como conjunto de bens organizados por

meio do qual o empresário (individual ou pessoa jurídica constituída em sociedade empresária) realizada sua

atividade econômica, do que se conclui que os estabelecimentos matriz e filial, em última análise, são objeto de

direito e não sujeitos de direito (artigos 1.142 e 1.143, CC).

Ainda, alegou que o art. 126, CTN, somente tem força de autorizar que os fatos econômicos praticados por entes

despersonalizados sejam considerados com fatos geradores de tributos, cuja responsabilidade pelo pagamento

caberá a uma pessoa física ou jurídica, não podendo ser invocado para sustentar que matriz e filiais possuam

personalidade jurídica autônoma, até porque o art. 121, CTN, não permite interpretação diferente.

Concluiu que débito tributário não é da matriz ou da filial, mas da pessoa jurídica, a qual deve responder com seu

patrimônio que se encontra em toso seus estabelecimentos (matriz ou filiais).

Ponderou que, caso ainda se entenda que cada CNPJ constitua pessoa distinta, ainda assim impõe-se a cobrança

unificada dos tributos, uma vez que entre as "pessoas jurídicas" há interesse comum, de que fala o art. 124, CTN,

dado que administradas pelos mesmos sócios, gerentes ou diretores, constituídas através do mesmo contrato social

e com o mesmo objeto social.

Quanto ao bloqueio de valores do depositário, alegou que corresponde à garantia que seria dada pelo depósito

mensal (referente à penhora do faturamento) que deveria ter sido realizado, nos termos em que determinava o

mandado de intimação (fl. 89 e 90 dos autos originários). Assim, intimado para fazer o depósito e não o tendo

feito ou demonstrado a impossibilidade de fazê-lo, a responsabilidade pelo bem é do depositário, que poderá ser

exigida de todas as maneiras possíveis, exceto com sua liberdade. Necessário, portanto, o rastreamento e bloqueio

de valores do depositário infiel, lembrando que o valor atual da dívida é R$ 27.860.900,62.

Ressaltou que não está exigindo a responsabilização do depositário pelo crédito tributário, mas que responda com

seus bens pessoais pelo dinheiro (percentual do faturamento) que foi incumbido de administrar e que não foi

depositado em juízo.

Da mesma forma, afirmou o cabimento da condenação do depositário em multa, prevista nos artigos 600 e 601,

CPC.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que (i) seja deferido o rastreamento e bloqueio de

valores em instituições financeiras, pelo sistema BACENJUD, em face (a) tanto das filiais ativas da devedora, (b)

como de PAULO MACRUZ, depositário legal e (ii) seja condenado o depositário ao pagamento da multa prevista

no art. 601, CPC.

Prequestionou a matéria.

Decido.

A jurisprudência é uníssona no sentido de que são pessoas distintas matriz e filial, porquanto respondem

separadamente pelas obrigações tributárias, possuindo CNPJ diversos.

Nesse sentido, esta Relatoria já decidiu:

 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA -

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 1 -

A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no

artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência

de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de

créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 2 - Os únicos débitos que

impediriam a expedição da certidão conjunta positiva de débitos, com efeito negativa, pertencem ao

estabelecimento matriz da empresa, todavia a certidão foi requerida pela filial, que possuI CNPJ diferente. 3 - Os

débitos fiscais que constam do banco de dados da Receita Federal, encontra-se com a exigibilidade suspensa,

conforme demonstrou a impetrante. 3 - Remessa oficial não provida. (TRF 3ª Região, REOMS 200660000000165,
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Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 DATA:25/11/2008). (grifos)

Também nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . UTILIZAÇÃO

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO

DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. MATRIZ . FILIAL . ENTES AUTÔNOMOS PARA FINS FISCAIS.

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

2.O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre

a penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio

eletrônico, a requerimento da exeqüente.

3.A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo

utilizada no âmbito da Justiça, desde que cumpridos os requisitos.

4.A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente

comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade,

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal .

5.No caso sub judice, a ora agravante requereu e teve deferido o pleito de penhora on line em face da empresa

executada. Entretanto, não foram encontrados valores bloqueáveis, razão pela qual pleiteou o bloqueio dos

ativos financeiros da filial da empresa. O pedido foi denegado, dando ensejo à interposição deste agravo.

6. Matriz e filial têm CNPJs diferentes e, para fins fiscais, são tratadas como pessoas autônomas. Precedentes do

STJ.

7.Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.007676-7, Relatora Consuelo Yoshida, DE

25/5/2010). (grifos)

TRIBUTÁRIO. CND. MATRIZ. FILIAL. DÉBITOS DA FILIAL NÃO IMPEDEM A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

REFERENTE À MATRIZ. 1. Cada estabelecimento de empresa que tenha CNPJ individual tem direito a certidão

positiva com efeito de negativa em seu nome, ainda que restem pendências tributárias de outros estabelecimentos

da mesmo grupo econômico, quer seja matriz ou filial. 2. agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP

200701384189, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/06/2009).

 

Destarte, mantém-se a negativa do bloqueio, via BACENJUD das filiais da devedora.

No tocante à imposição de multa ao depositário, dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: 

I-frauda a execução; 

II-se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

 III-resiste injustificadamente às ordens judiciais;

 IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores.

 Art. 601.Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo juiz, em montante não

superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de

natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução.

 Parágrafo único.O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos

definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros,

despesas e honorários advocatícios. (grifos)

Assim, como se verifica, o dispositivo legal supra colacionado não se aplica ao caso em comento, ou seja, a

hipótese de depositário, que não cumpriu com seus deveres legais, por falta de expressa disposição legal, não lhe

podendo aplicar interpretação extensiva, bem como pelo fato de que não se confunde com o executado.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 601,

CPC. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. DEPOSITÁRIO. INAPLICABILIDADE. 1.Comete ato

atentatório à dignidade da justiça o devedor/executado que, imbuído de má-fé, pratica qualquer das condutas
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previstas no art. 600 do CPC, quebrando os deveres de probidade e lealdade processuais, com o intuito de causar

embaraço ao andamento do processo. 2.O depositário, a teor do disposto no art. 629, do Código Civil, é obrigado

a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence,

bem como a restituí-la, com todos os frutos acrescidos, quando o exija o depositante; por outro lado, a conduta

do depositário também deve se pautar pelas disposições contidas no art. 14, do CPC, de proceder com lealdade e

boa fé (inc. II) e cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de

provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final (inc. V). 3.A não localização dos bens penhorados ou

mesmo do depositário, ainda que possa acarretar sanções, não se subsome ao disposto nos artigos 600 e 601, do

CPC, não se podendo estender os efeitos ali previstos ao depositário nomeado pelo juízo de origem. Além do

mais, descabe a penhora de bens do depositário, eis que este não figura como parte no processo originário.

4.Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI 00300587820114030000, Relatora Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012). (grifos)

 

Não obstante o depositário, auxiliar do juízo, tenha o dever da guarda e conservação do bem a ele confiado, nos

termos dos art. 148, CPC, o deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD,

referentemente aos bens a ele confiados, não se mostra cabível.

Isto porque, como salientado pelo MM Juízo de origem, o bem - na hipótese o numerário correspondente a 5% do

faturamento mensal da empresa - deve ser buscado mediante ação própria, cuja previsão encontra-se no art. 901 e

seguintes do Código de Processo Civil, observando-se o devido processo legal e respeitando o direito do réu à

defesa (art. 902, § 2º, CPC).

Da mesma forma que o depositário não se confunde com o devedor, a execução fiscal não pode ser confundida

com ação de conhecimento necessária para apuração da responsabilidade do depositário.

Nesse sentido o precedente: TRF 3ª Região, AG 2010.03.00.023558-4, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, D.E.

publicado em 24/1/2011.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033636-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Verifica-se que no presente feito não há tramitação prioritária, nos termos da Lei n. 10.741/2003, devendo ser

excluída a respectiva anotação.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da parte executada, por entender que a exequente

não esgotou os meios disponíveis para localização de bens penhoráveis.

Alega a agravante, em síntese, que a penhora em dinheiro deve preceder a de qualquer outra, ainda que não tenha

havido esgotamento das pesquisas para localização de outros bens do devedor. Sustenta que o artigo 655-A do

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de

realizar preferencialmente a penhora em dinheiro pelo sistema eletrônico, em atenção aos princípios da efetividade

2009.03.00.033636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARTINS E SPOSITO COML/ LTDA -EPP e outro

: WALDIR MARTINS SPOSITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.013152-3 7F Vr SAO PAULO/SP
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e da economia processual.

Requer seja determinado o prosseguimento do feito, procedendo-se ao rastreamento e bloqueio de eventuais

numerários existentes em contas bancárias da parte executada, por meio do sistema BACENJUD.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Intimado pessoalmente, o agravado não apresentou contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha a Terceira

Turma desta E. Corte entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter

sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da

Justiça, dentre as quais se enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de

localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse

entendimento, inclusive, era o mesmo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na

ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a

dinheiro em espécie.

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração:

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

(...)

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n.

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de

tais diligências.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n.

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

BACEN JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe

02/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO

POSTERIOR - APLICABILIDADE.

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando

incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como

se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo

655-A).

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei

n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo

entendimento.

7. Recurso especial provido."

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009).

Nesse passo, a jurisprudência da Colenda Terceira Turma desta Corte Federal aderiu ao entendimento acima

esposado para, no tocante aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da

Lei n. 11.382/2006, prestigiar a nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida,

independentemente do esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n.

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo

posicionamento adotado:

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento."

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova

disciplina jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso.

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC,

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

Ademais, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal

de 1ª e 2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face

à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse
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sentido.

Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

acerca da desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema

Bacenjud, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil, o qual restou assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...)

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010)

 

Por todos esses fundamentos, acompanho os precedentes supra, ressalvados os casos excepcionais em que o

exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a

serem analisadas em cada hipótese concreta.

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo

posicionamento que ora adoto.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, para que seja

determinado o rastreamento e bloqueio de valores que a parte executada possua em instituições financeiras,

mediante o sistema Bacenjud, até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2011.03.00.034754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO :
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AGRICOLAS E FLORESTAIS
FEPAF

ADVOGADO : ROBSON MAIA LINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160209420114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 418/421: Reconsidero a decisão a fls. 416.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos

autos da ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARIBE LTDA. e

outros, em face de decisão que, em ação anulatória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada visando

suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado nas inscrições em dívida ativa ns. 80.6.05.035428-

03 e 80.7.05.011011-81, execução fiscal n. 147/2005, em trâmite na Vara do Serviço Anexo Fiscal de Campos do

Jordão, bem como a exclusão dos sócios do pólo passivo da referida ação executiva.

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) recuperou mediante compensação o saldo remanescente de PIS, tendo

sido surpreendida pelas inscrições em dívida ativa ns. 80.6.05.035428-03 e 80.7.05.011011-81, que,

respectivamente para o PIS e a COFINS, glosaram como débitos as compensações mencionadas; b) não houve

lavratura do auto de infração, ato essencial à constituição do crédito tributário; e c) o débito decorrente da não-

homologação da compensação é inscrito em dívida ativa, devendo ser facultado ao contribuinte apresentar

manifestação de inconformidade contra a decisão administrativa que não homologa o crédito, nos termos do

Decreto n. 70.235/1972.

Requer a reforma da decisão agravada, para desconstituir as inscrições em dívida ativa ns. 80.6.05.035428-03 e

80.7.05.011011-81, bem como para que seja determinada a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

n. 147/2005, em trâmite na Vara do Serviço Anexo Fiscal de Campos do Jordão.

Decido.

Consultando o andamento processual eletrônico da Justiça Estadual, em relação à ação originária, verifica-se que

já foi proferida sentença nos seguintes termos:

 

"Quanto aos embargos, eles já foram julgados improcedentes (autos n. 150/2009 - fls. 553-555) e aguardam

julgamento de recurso (fls. 556-557), razão pela qual se mostra inevitável a extinção deste processo. Diante do

exposto, JULGO EXTINTO o processo (autos n. 790/2009) formulado por Distribuidora de Bebidas Jaguaribe

Ltda. e Pascoal José Scofano em face da União, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

2009.03.00.038645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARIBE LTDA e outros

: PASCHOAL JOSE SCOFANO

: SERGIO SANTO SCOFANO

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 09.00.00079-0 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Pela sucumbência, os autores arcarão solidariamente com as custas e despesas processuais e com os honorários

advocatícios que fixo em R$1.200,00 (CPC, art. 20, §4º), tendo em vista a natureza da causa e o trabalho do

advogado."

 

Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo preambular externando quando do recebimento da petição

inicial mostra-se prejudicada pela sentença que julgou improcedente o pedido, decisão esta de natureza exauriente,

não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais proferidas anteriormente, somente podendo ser

alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença ,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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2010.03.00.028176-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CACILDO BAPTISTA PALHARES (= ou > de 60 anos) e outros

: VANESSA MENDES PALHARES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, embora tenha

acolhido exceção de pré-executividade fundada em alegação de excesso de execução, deixou de condenar a

excepta (União) ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência.

Em síntese, os agravantes sustentam que é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários no caso

de procedência da exceção de pré-executividade, bem como ao ressarcimento das despesas processuais

decorrentes da interposição do presente recurso, nos termos do artigo 20, § 1º, do Código de Processo Civil.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 112/115).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em confronto com a jurisprudência dominante.

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que doutrina e jurisprudência

reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o

princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo.

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no bojo da qual sócio da

executada foi incluído indevidamente no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de constituir

advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, a

exclusão determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da verba honorária.

Nesse sentido, já decidiu a Terceira Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal (AG n. 318.065/SP, DJF3:

12.08.2008), bem como o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO

ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A

continuidade da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante. 

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso

especial, porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.

Excepcionalmente, admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é

o caso dos autos. 

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG n. 998.516, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe: 11.12.2008). 

 

Nesse mesmo contexto e conforme o artigo 20, § 1º, do Código de Processo Civil, também se verifica devido o

ressarcimento, pela agravada, do valor referente ao preparo (custas e porte de retorno) do presente recurso.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, determinando a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

05% (cinco por cento) do valor atualizado dado à causa da exceção de pré-executividade, bem como ao reembolso

do preparo recursal, também atualizado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

: SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : DELTACAR COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00369663620024030399 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de afastar a incidência de IR sobre proventos acumulados de aposentadoria, deferiu a medida liminar para

determinar "a cessação da cobrança e das consequências advindas do não pagamento do débito indevido em

questão."

Alega a agravante, em síntese, que se configura legítima a incidência de IR sobre o montante acumulado recebido

a título de aposentadoria, nos termos do artigo 27 da Lei n. 10.833/03 e do Decreto n. 3000/99. Requer a

concessão de efeito suspensivo e, por fim, a reforma da decisão recorrida.

É o relatório.

Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art.

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo

7º da Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão

veio no sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões

interlocutórias proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de

processos de competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação

sistemática à luz do Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do

processo, de forma que o recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança

também se sujeita ao disposto no artigo 527, II, do CPC.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida. Não há irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida

pela parte, cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso

principal, se o caso.

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO

2012.03.00.016955-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NATAL JACINTO TRENTIN

ADVOGADO : LUCIANO ROGÉRIO ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076699820124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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JURISDICIONAL DE URGÊNCIA OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou

tanto os requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento.

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O

ônus da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento

de antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e

fatos da realidade da agravante.

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a

manutenção da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi

capaz de gerar, à míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008,

DJF3 22.07.08).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo

retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado em face

do Chefe da Agência da Previdência Social da cidade de Barretos/SP, deferiu parcialmente a medida liminar "para

que o impetrante possa, em um único atendimento, tratar de todos os assuntos pertinentes aos seus clientes, sem

necessidade de senha para cada um deles, garantindo-se-lhe, também, vista e carga dos autos do processo

administrativo em geral, em que tenha procuração, fora da repartição pública, pelo prazo definido pela autarquia

previdenciária."

O agravante alega, preliminarmente, inépcia da petição inicial do mandado de segurança, tendo em vista que não

houve especificação de qual seria o ato abusivo e ilegal e qual a lesão ou ameaça de lesão a direito sofrida pelo

impetrante. Quanto ao mérito, afirma que não foi comprovado qualquer impedimento ao exercício das funções de

procurador de segurados perante o INSS, bem como que o método de organização empregado no atendimento nas

agências e repartições da autarquia federal observa critérios de conveniência e oportunidade, visando, sempre, à

satisfação do interesse da coletividade e à observância do princípio da eficiência. Aponta risco de lesão grave e

pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

2012.03.00.016484-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RODRIGO IVANOFF

ADVOGADO : RODRIGO IVANOFF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009230320124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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requisitos necessários à suspensão da r. decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pelo agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALMIR PEREIRA DE MELO em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade para excluí-lo do polo passivo da demanda, sem condenar

a exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Valor da execução: R$ 270.306,69, em 26/1/1998.

Aduz o agravante, em síntese, que deveriam ter sido arbitrados honorários advocatícios no valor entre 10% e 20%

sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do §3º, do art. 20, do CPC, tendo em vista o princípio da

causalidade. Pleiteia a reforma da decisão atacada.

Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta, sustentando, em síntese, que, tratando-se de mera

decisão interlocutória, que não pôs fim ao processo, não há falar-se em condenação em verba honorária.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Cuida-se de matéria concernente à fixação de honorários advocatícios em decisão que acolheu exceção de pré-

executividade para excluir o responsável tributário do polo passivo da execução fiscal.

Quanto ao mérito recursal, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento

da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em

vista a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma,

Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

2011.03.00.028092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALMIR PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MOINHO PRIMOR S/A

ADVOGADO : ANIBAL BLANCO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05287187719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

De outra sorte, o valor dos honorários almejado pelo recorrente (entre 10% e 20% sobre o valor atualizado da

condenação) mostra-se exacerbado.

O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não

apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade a ponto de justificar tamanha pretensão, até porque não

houve qualquer instrução probatória ou ato processual complexo.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, mostra-se razoável a condenação em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da execução, em

atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para condenar a União ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da execução.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017309-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

2012.03.00.017309-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCA BRASIL

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

AGRAVADO : BRASIL TERMINAL PORTUARIO LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outro

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : MANUEL LUIS e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042575020124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se os agravados para resposta. 

Após, diga a agravante sobre o documento de f. 309/13.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009872-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004472-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.009872-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : J W IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTO LTDA -EPP

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA

AGRAVADO : SONIA REGINA ALVES SANTOS e outro

: MARIA SALETE DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002411920044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.004472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IVAN NOGUEIRA LAURETTI

ADVOGADO : JOSE CARLOS PHELIPPE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CITY PENHA EVENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS PHELIPPE e outro

PARTE RE' : JOSE DILSON HENRIQUE

: ROSALINA PARRA JANUARIO

: PETERSON GONCALVES

ADVOGADO : DANIELLE MENDES GUIMARÃES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175355420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007310-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de cobrança, deixou de

receber recurso de apelação por entendê-lo intempestivo.

O agravante alega, em síntese, que o recesso forense consiste em férias e não em feriado, devendo os prazos

processuais, por isso, ficarem suspensos, consoante art. 179 do CPC.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Dispõe o art. 179 do CPC:

 

"A superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que Ihe sobejar recomeçará a correr do primeiro dia

útil seguinte ao termo das férias."

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o recesso forense consiste em férias, e não em feriado.

Nesse sentido, destaco os julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL

NO PERÍODO DE FÉRIAS FORENSES.

1. "Na linha dos precedentes deste Superior Tribunal de Justiça, as férias e o "recesso" forense suspendem os

prazos, ao contrário dos feriados, ainda que contínuos e/ou contíguos às férias, que apenas prorrogam, a teor

dos arts. 179 e 184, § 1º, CPC." (Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, REsp n. 280.326 - SP, DJ de 

18.12.2000)

2. Recurso especial provido.

(RESP nº 595391 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 08/02/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECESSO FORENSE.

COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. PREPARO DO RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTES ILEGÍVEIS.

PEÇAS ESSENCIAIS. DESPROVIMENTO.

1. Com o advento da Emenda Constitucional n. 45/04, o recesso forense e o período de suspensão dos prazos

processuais devem ser comprovados pela parte no momento da interposição do recurso, caso este tenha sido

apresentado além do termo legal, sob pena de não conhecimento por intempestividade. Precedentes.

2012.03.00.007310-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUIZ WALDIR TREVISAN

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007414120074036122 1 Vr TUPA/SP
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2. As cópias dos comprovantes de pagamento do preparo do recurso especial são peças essenciais à formação do

agravo, aptas a comprovar a regularidade do preparo do recurso, sendo que a ausência ou ilegibilidade das

mesmas acarreta o não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1388346 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE 01/02/2012) (Destaquei).

 

Assim, entendo que o prazo para interpor o recurso de apelação, no caso concreto, ficou suspenso até que o órgão

jurisdicional competente para receber o recurso retornou às suas atividades regulares.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014534-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada.

Determino a intimação da parte recorrida para que, no prazo legal, apresente resposta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033720-50.2011.4.03.0000/SP

2012.03.00.014534-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : JOSEPH GEORGES SAAB

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro

PARTE RE' : JONAS FLORENCIO DA ROCHA e outros

: ALVARO LIMA

: BERNARDO GONZALES VONO

: CELSO AVILA MARQUES

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: PAULO CESAR FAVERO ZANETI

: CELIO PARISI

: VLADMIR SCARP

: ANTONIO CARLOS CATHARIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia Silvana Ciulla no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento

da execução contra a mencionada sócia, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Todavia, embora em julgamentos anteriores tenha-me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente,

os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de

acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o

redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua

dissolução irregular.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o

redirecionamento da execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa,

ainda que este não exerça poder de gerência à época da dissolução irregular.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária.

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado

que somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma

Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei

6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores.

2011.03.00.033720-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SILVANA CIULLA

PARTE RE' : IND/ METALURGICA SANTA PAULA LTDA e outro

: ANTONINO CIULLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00209525420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante,

que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera

responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a

solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de

consulta fiscal por CNPJ.

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da

empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de

apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão da sócia Silvana Ciulla no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009622-64.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário proposta

com o fim de assegurar a reinclusão da impetrante no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, indeferiu a

liminar pleiteada.

A agravante alega, em síntese, que desconhecia a necessidade de consolidação dos débitos, bem como do

pagamento do valor correspondente a 85% da média das últimas 12 (doze) parcelas dos outros parcelamentos aos

quais havia aderido, pois os procedimentos relativos ao programa não foram claramente expostos ao contribuinte.

Afirma ser evidente sua boa-fé no saneamento das dívidas tributárias, bem como que efetuou o pedido

tempestivamente, não podendo ser prejudicado pelo rigorismo das regras procedimentais. Pleiteia a antecipação da

tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Na hipótese dos autos, não me parece que haja prova inequívoca de que a exclusão da agravante do programa de

recuperação mencionado tenha sido ilegal ou arbitrária.

O parcelamento de débitos tributários - no caso em exame, o instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,

é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo irrefragável que o

deferimento da adesão e a permanência no programa implicam o cumprimento das condições exigidas pela

legislação pertinente.

Nesse contexto, cumpre observar que o contribuinte teve pleno conhecimento de que a operacionalização do

programa de parcelamento ocorreria por meio eletrônico desde a adesão, cuja inobservância implicaria o

cancelamento automático do pedido. De fato, a Portaria PGFN/RFB nº 6/2009 estabeleceu que as comunicações

ao contribuinte são feitas por correio eletrônico e os atos a cargo dele devem ser formalizados nos sítios da

2012.03.00.009622-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MAXIMA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141952720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Receita Federal do Brasil.

Por conseguinte, a alegação da agravante no sentido de que desconhecia as regras ou os procedimentos que

compõem o programa de parcelamento não me parece plausível. Logo, não vislumbro fundamento relevante para

infirmar a decisão recorrida.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014012-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de execução fiscal, deferiu

o cancelamento de penhora realizada nos autos.

A agravante alega, em síntese, que a demora para se formalizar a constrição do bem não pode servir de obstáculo

à manutenção da garantia das dívidas. Aduz que o fato de o bem estar indisponível por sentença proferida em ação

cautelar não altera em nada o interesse em se manter a penhora sobre o imóvel. Afirma, ainda, que a executada

está inadimplente quanto às parcelas do programa de parcelamento da Lei n. 11.941/09, fato que ensejará a

exclusão da empresa do referido programa.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar a tutela recursal pleiteada.

O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o

prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão

positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

No caso concreto, o parcelamento em questão encontra-se em curso, mas não tem o efeito de desconstituir a

penhora realizada em garantia da execução, sob pena de restar consagrada hipótese de fraude à execução (caso o

devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens), e até porque as parcelas não vêem sendo adimplidas

desde julho de 2011, conforme documento acostado às fls. 214/216.

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se

2012.03.00.014012-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SETORFRES IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012098920084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser

mantida até o cumprimento integral do acordo. 

Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008).

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006920-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal,

determinou que a embargante garantisse integralmente o débito, sob pena de extinção dos embargos.

Em síntese, a agravante alega que a nova redação do artigo 736 do CPC, conferida pela Lei nº 11.382/2006,

passou a admitir o recebimento dos embargos sem prévia garantia da execução. Afirma, assim, que os embargos à

execução fiscal devem ser recebidos independentemente de garantia do débito. Requer a antecipação da tutela

recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, em razão de sua

manifesta improcedência.

A exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal encontra previsão na

Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16:

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. [...]

 

Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como

requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em

exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei n. 6.830/80 - Lei de

Execuções Fiscais.

Necessário frisar que o Diploma Processual aplica-se às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.

A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo

2012.03.00.006920-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO : PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00162753420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se,

portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo por

meio da penhora (§ 1º do art. 16 da LEF: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a

execução.")

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A

interposição de embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de

efeito suspensivo aos embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. [...]

(STJ, AGA nº 1133990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 14.09.09).

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO. PENHORA GARANTIDA. ART.

16, § 1º, DA LEF. 1. Não há suporte para o não-recebimento de embargos à execução quando, antes, ocorreu a

necessária garantia do juízo por meio de penhora, nos exatos termos exigidos pelo § 1º do art. 16 da LEF. 2.

Recurso especial não provido.

(STJ, RESP nº 1018715, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 11.09.08).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1.

Cuida-se de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi

juntado aos autos cópia do Auto de penhora . 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição

incidiu sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de

proferir o despacho vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo

executivo mediante a apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o

faturamento (fls. 17). Diante do decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou

liminarmente os presentes embargos , nos termos do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno

ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei de Execuções Fiscais

trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a

matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos requisitos

de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora . Realizada a

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das

condições em que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o

requisito em análise não foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e

processamento dos presentes embargos. 7. Improvimento da apelação.

(TRF3, AC nº 2006.61.82.043427-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 09.12.08, p. 200).

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA - NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA PROCEDER AO REFORÇO DA PENHORA - INÉRCIA. 1. Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução

Fiscal). 2. Constatada a insuficiência da penhora , o executado deve ser intimado a efetuar o reforço até o limite

da garantia do juízo, sob pena de rejeição dos embargos . 3. Apelação improvida.

(TRF, AC nº 2003.61.03.007141-2, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 de 10.11.09, p. 705).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O parágrafo 1º do

artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança do

juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre que,

no presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer alusão à realização de penhora.

3. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para oposição dos embargos

à execução fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, não sendo o caso,
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já que há disposição expressa no § 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto.

(AC nº 2008.71.99.001198-0, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. de 02.07.08).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009916-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de expedição de mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa executada por Oficial

de Justiça para que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos para

redirecionamento do feito contra os sócios. Assevera que é faculdade da Fazenda Pública requerer essa forma de

citação, prevista no art. 8º, I, da Lei nº 6.830/80. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte.

Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei nº 6.830/80 dispõe de modo expresso,

no seguinte sentido:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos corresponsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública

tem o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre magistrado

criar óbices à realização de referida providência, entendimento esse que considero deva ser estendido para

abranger a possibilidade de constatação de atividade empresarial.

2012.03.00.009916-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE SUPORTES E CORRENTES PEPE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00019444720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 

2. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª

Região, v. u., DJU 19.06.2008).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação a ser cumprido no endereço

indicado pela exequente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013777-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Promova a agravante o recolhimento das custas em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de

Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, haja vista que efetuado com o

código errado (fl. 16), sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003837-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : ENIS REGINATO e outros

: PEDRO ALVES DA SILVA

: NEIDE SOUZA DA SILVA

: EUGENIO REGINATO

: AUREA DA SILVA REGINATO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12046746619984036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.003837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052892-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao

agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016457-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LATICINIOS MORATO LTDA e outros

ADVOGADO : ALESSANDRA FERNANDES e outro

AGRAVADO : EDSON MAZINI

: PLINIO ELIAS DE LIMA SOBRINHO

: SEVERINO FRANCISCO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05324246819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.052892-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UNITED MILLS LTDA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.10.000040-6 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.016457-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de embargos à execução fiscal,

indeferiu o pedido de assistência judiciária à pessoa jurídica executada.

Alega a agravante, em síntese, que não possui condições econômicas de arcar com o pagamento das despesas

processuais, sem prejudicar o desenvolvimento de sua atividade empresarial. Afirma que essa condição está

devidamente demonstrada pela declaração de pobreza e pela Declaração de Imposto de Renda apresentadas.

Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Ainda que, em regra, o benefício da gratuidade processual seja, mediante simples afirmação, prerrogativa das

pessoas físicas, uma vez que a Lei n. 1.060/50 expressamente considera necessitado aquele que não pode arcar

com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família", entendo, em consonância com a

jurisprudência, que o benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas, em situações excepcionais, quando há

prova nos autos de que a parte não possui condições de suportar os encargos do processo.

Dessa forma, a concessão de benefício da assistência judiciária às pessoas jurídicas exige prova concreta da

impossibilidade financeira, não bastando a simples declaração de pobreza. Há precedentes desta Egrégia Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PRESUNÇÃO ELIDIDA. DESCABIMENTO.

I - É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apelas pela sua profissão, assim como a

hipossuficiência da Lei nº 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material,

mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

II - No caso concreto encontram-se presentes elementos que elidem a alegada pobreza, tais como a matéria

discutida (recomposição de correção monetária de caderneta de poupança), a profissão dos agravantes e o fato

de atuarem em litisconsórcio.

III - Ademais, figura como autora uma pessoa jurídica, para a qual a jurisprudência exige prova concreta da

impossibilidade financeira, não bastando a simples declaração de pobreza. De outro lado, considerando-se a

limitação das custas prevista na Tabela I da Resolução nº 169/2000, tem-se que aos litisconsortes não será

exigido um valor que refuja à suas capacidades financeiras.

IV - Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 203.542/SP, Processo n. 2004.03.00.016329-9, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 13.06.2007, DJU 22.08.2007, p. 239).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO CABAL DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que as

pessoas jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da Justiça Gratuita, devem comprovar, no ato de

interposição do recurso, de forma consistente, os requisitos exigidos pela Lei nº 1.060/50.

2. A isenção de preparo, nos termos da Lei nº 9.289/96, é restrita à oposição dos embargos à execução, não

abrangendo o recurso de agravo de instrumento, que deve vir instruído, no ato de sua interposição, com a guia de

preparo ou, no caso de pedido de assistência judiciária gratuita, de cabal comprovação da hipossuficiência

financeira em se tratando de pessoa jurídica, o que inocorreu na espécie.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 286.040/SP, Processo n. 2006.03.00.113260-0, Rel. Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 05.06.2008, DJF3 17.06.2008).

Analisando os autos, notadamente a cópia da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALEXANDRE MORIO HAMA -ME

ADVOGADO : DANIEL TOLEDO FERNANDES DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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2011 (ano-calendário de 2010), documento hábil à verificação da situação econômica do contribuinte (fls. 33/48),

verifico que a agravante trata-se de microempresa que aufere pouca receita, com diminuta base de cálculo do

imposto sobre o lucro, podendo-se considerar que se encontra em situação de dificuldade financeira.

Assim, entendo configurada a hipótese de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para conceder o benefício da assistência judiciária pleiteado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra, proferida em autos de

execução fiscal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

2012.03.00.016327-2/SP
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(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, o agravante não instruiu a peça recursal com o comprovante de pagamento das respectivas

custas, bem como do porte de retorno, obrigatórios para a interposição deste recurso.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de inclusão no polo passivo da sócia da empresa executada.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

realizada pelo Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a

antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta
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omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora e intimação, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fl. 40) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço mais

recente registrado na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 74/75), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme o referido documento, Alex Ferreira de Souza e Antônio Teodoro da Silva eram sócios administradores

da empresa executada à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o

redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a inclusão de referido sócia no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

requerimento de bloqueio, por meio do sistema BACENJUD, de ativos financeiros da executada, alegando que

não houve tentativa de penhora por oficial de justiça sobre bens do devedor.

Em síntese, a agravante alega que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora,

conforme estabelecem os artigos 655, I, e 655-A do CPC, o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado estar a decisão recorrida

em manifesto confronto com expressa disposição legal e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
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Justiça.

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por

meio do sistema BACENJUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de

garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por

esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.

11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº

11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado

em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACENJUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde

logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a

utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento

jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua

de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados

ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

determinando-se a penhora on line de valores encontrados em nome dos executados.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal,

indeferiu pedido de inclusão de sócio da pessoa jurídica executada no polo passivo do feito.

Em síntese, a agravante alegou que as diligências empreendidas a fim de citar a empresa retornaram negativas.

Sustentou que o corresponsável constante no título executivo é legitimado passivo para a relação processual

executiva, razão pela qual contra ele deve prosseguir o feito originário. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r. decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Inicialmente, saliento que esta Egrégia Terceira Turma já consolidou entendimento no sentido de ser incabível a

aplicação do artigo 135 do CTN em caso de execuções fiscais que envolvam Dívida Ativa de natureza não

tributária, de acordo com o julgado a seguir colacionado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN.

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio,

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e

imóveis de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de

execução fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo

135, inciso III, do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº

6.830/80; 50, 1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante

apenas fez considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão,

ora agravada, fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

impertinência da regra na hipótese de cobrança de multa administrativa.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AgAI 2009.03.00.006123-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

22.10.2009, DJF3 04.11.2009).

De acordo com o que já restou decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, porém, o fato de estar inscrito

o nome do sócio na CDA faz presumir a certeza e a liquidez de sua responsabilidade, sendo que se trata de

presunção relativa, passível de desconstituição em demanda de conhecimento.

Ou seja, a inscrição do nome do sócio na CDA acaba por acarretar, na prática, uma inversão do ônus da prova: se

antes a exequente tinha que provar a ocorrência de dissolução irregular ou da prática de ato contrário a lei,

contrato social ou estatuto, com a inscrição do nome do sócio na CDA, há presunção de sua responsabilidade, com

o que o sócio deverá comprovar que não ocorreram as situações que ensejariam o redirecionamento do feito contra

ele.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA).

2012.03.00.004483-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : NEW CAR DERIVADOS DE PETROLEO E COM/ LTDA e outro

: ORLANDO AFONSO CORDEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009395820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     444/916



1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os

requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da

responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN.

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art.

2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual

executiva (CPC, art. 568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias,

especialmente a dos embargos à execução.

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses

casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover

a ação ou ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações,

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária.

4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele,

o pedido de redirecionamento da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros;

REsp 278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto).

5. Recurso especial provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 545.080, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJU 06.09.2004, p. 169).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica,

a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora

admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art.

135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado,

circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de

presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra

a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b)

constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária,

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-

se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos.

(STJ, Primeira Seção, EREsp 635.858, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.03.2007, DJU 02.04.2007, p. 217).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada se encontra em confronto com a

jurisprudência dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

redirecionamento do feito de modo a incluir no polo passivo também o sócio da pessoa jurídica executada.

Em síntese, o agravante alega que não se trata de pedido de inclusão de sócios, mas sim de pleito para mera

citação da pessoa que já consta da petição inicial e das CDAs, e contra quem a demanda já teria sido inicialmente

proposta. Aponta, ainda, que a empresa foi dissolvida irregularmente, o que enseja, de todo modo, a

responsabilização pessoal dos sócios pelos débitos tributários, nos termos dos artigos 134, VII, e 135, III, do CTN.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário

à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Inicialmente, registro que, ao contrário do que alega o agravante, a execução fiscal não foi originalmente proposta

contra o sócio da pessoa jurídica executada, nem tampouco este consta das CDAs de modo a afastar a necessidade

de sua inclusão judicial no polo passivo do feito.

Conquanto efetivamente seja possível observar os nomes de Ademilson Trindade na petição inicial (fl. 20) e nas

CDAs que a embasam (fls. 21/25), este é mencionado apenas como sócio sem qualquer referência ao fato de ser

coexecutado ou devedor solidário.

Basta ver que no campo "devedor" consta apenas a razão social da empresa executada, e no corpo da petição

inicial consta o requerimento para sua citação para pagamento acrescido do pedido abaixo transcrito:

 

"E ainda, caso não seja localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam

incluídos no polo passivo da presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima

descritos".

 

Diante disso, devem ser analisados os requisitos exigidos para a inclusão do sócio no polo passivo da demanda, o

que não ocorre de forma automática.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

No caso em análise, embora o AR da carta de citação enviada ao endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 30),

observo que não houve tentativa de citação por meio de oficial de justiça nesse endereço.

Dessa forma, há de se concluir que ainda não existem nos autos elementos suficientes que indiquem ter a empresa

executada encerrado irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o

pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra referidos sócios.

Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º

07/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto,

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGARIA TRINDADE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345260320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o

acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato,

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas

no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados

tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre

ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)",

resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07

desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no

AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Renato Barth

2012.03.00.016827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTERINOX ACOS E METAIS LTDA
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deixou de receber

recurso de apelação interposto contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não

existir sentença prolatada, mas decisão recorrível por meio de agravo de instrumento.

Em síntese, o agravante alega que a decisão que reconheceu a ilegitimidade passiva de sócio, embora determinado

o prosseguimento do feito quanto aos demais executados, encaixa-se na definição legal de sentença em relação ao

excluído, prevista no § 1º do artigo 162 do CPC, ensejando, portanto, recurso de apelação para contestar ausência

de condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários de sucumbência.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que está em manifesto

confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Primeiramente, ressalto que a exceção de pré-executividade constitui incidente da execução, apresentando

natureza, portanto, distinta da dos embargos à execução, que se caracterizam pela natureza jurídica de ação e dão

origem a processo incidental, cuja extinção ocorre por sentença. Deduzindo a exceção de pré-executividade, o

devedor cria um incidente, cujo acolhimento não necessariamente extingue o processo de execução. Prosseguindo

o feito, a decisão enseja, por conseguinte, agravo de instrumento, nos exatos termos dos artigos 162, § 2º, e 522 do

CPC.

Ao acolher os fundamentos da exceção oposta, a decisão não resultou em término do processo. Prosseguindo a

ação, não há que se falar em "termo ao processo", tampouco em "sentença", devido à natureza da decisão, que

entendo ser interlocutória, atacável mediante recurso de agravo de instrumento.

Além desse aspecto, verifico que não se pode considerar a possibilidade de recebimento da apelação por agravo de

instrumento, em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, pois o caso concreto configura erro grosseiro, o

que afasta, portanto, sua aplicabilidade.

Nesse mesmo sentido, assim se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. EXCLUSÃO POR

ILEGITIMIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. "(...) I - O ato pelo qual o juiz exclui litisconsorte tem natureza jurídica de decisão interlocutória, sujeita,

portanto, a interposição do recurso de agravo. II - não se admite o princípio da fungibilidade recursal se

inexistente dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie.

Inaplicável, ademais, referido princípio, em virtude do recurso inadequado não ter sido interposto no prazo

próprio" (REsp 164.729/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

2. Ainda que observadas as alterações produzidas no Código de Processo Civil pela Lei n. 11.232/2005, máxime

a redação dada ao §1º do artigo 162, percebe-se que o legislador manteve a referência às decisões extintivas do

processo, com ou sem a resolução do mérito. Todavia, o que se verifica na espécie, como fartamente destacado,

é a continuidade do feito; daí, porque, o manejo do recurso de apelação, ao invés do agravo de instrumento,

não autoriza a adoção da fungibilidade recursal, porque consubstancia erro grosseiro. 

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Quarta Turma, REsp n. 645.388, Rel. Ministro Quaglia Barbosa, j. 15.03.2007, DJU 02.04.07, p. 277).

2012.03.00.012409-6/SP
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, uma vez que envolve pretensão manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo, por entender configurada a prescrição

intercorrente.

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente, vez que em momento algum houve inércia da Fazenda Pública em

promover os atos executórios. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta

procedência parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do

processo sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação

da executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a

prescrição do crédito tributário.

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp

898.975/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp

827.948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

1. A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano,

sem necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2. Prescrição aferível de plano, mas não ocorrida.

3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a

partir da notificação.

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ.

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994)

e o ajuizamento da execução (22/12/1995).

6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos.

7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há

razão para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente

processual.

Agravo de instrumento não provido 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008).

 

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da referida prescrição, pois não está comprovado

que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que, após a citação da

pessoa jurídica, em dezembro de 1988 (fl. 18), a exequente prosseguiu com diligências no sentido de localizar a

empresa e bens passíveis de penhora, culminando com o pedido de inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo

da execução em setembro de 2009 (fls. 177/178).

Dessa forma, observo que não houve inércia da exequente a ponto de caracterizar a prescrição intercorrente.

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento

da execução contra os sócios. Cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição

para determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão

dos responsáveis tributários no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo do feito.
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Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

de Oficial de Justiça, e que isto enseja o redirecionamento da execução contra o sócio responsável, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o

Oficial de Justiça lavrou certidão (fls. 59), no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 65/68) - documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações - tampouco foi encontrada no endereço alternativo

indicado no mandado. Assim pode-se presumir a dissolução irregular da executada.

Conforme o documento mencionado, Gelson Rodrigues de Sousa ocupava o cargo de sócio com poderes de

gerência, assinando pela empresa à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o

redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando a inclusão do sócio Gelson Rodrigues de Sousa no pólo passivo da ação.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento

da execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem."

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada pela Oficial de Justiça (fl. 97), que a pessoa jurídica executada

não foi encontrada no endereço constante dos registros da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 107/109), o

que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme a Ficha Cadastral mencionada, documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas

respectivas alterações, Odilon Felix Lima Neto e Cicera Pereira Barbosa eram sócios-gerentes da pessoa jurídica à

época em que foi constatada a dissolução irregular da empresa, fato que possibilita o redirecionamento da

execução contra os sócios acima reportados.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

2011.03.00.037542-8/SP
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão da referida sócia no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo por entender configurada a prescrição

intercorrente.

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente, vez que em momento algum houve inércia da Fazenda Pública em

promover os atos executórios. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta

procedência parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 
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2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 1998 e o pedido para inclusão dos sócios no pólo passivo

foi formulado apenas em dezembro de 2010.

Entretanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, com a realização, inclusive, de leilões que restaram todos negativos.

Assim, ante a ausência de desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente

com relação aos sócios.

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento

da execução contra os sócios. Cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição

para determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão

dos responsáveis tributários no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,
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do Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

Em síntese, alega a agravante que deve ser aplicada a disposição do art. 739-A do Código de Processo Civil ao

processo de execução fiscal. Afirma que não se verificam presentes, no caso concreto, todos os requisitos exigidos

para a suspensão dos atos executivos. Aduz que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar lesão grave e

irreparável à defesa do crédito da União. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada

contraria expressa disposição legal, bem como jurisprudência dominante.

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

2012.03.00.007532-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRMAOS DOMARCO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO AUED

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 12.00.00336-3 A Vr MIRASSOL/SP
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tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo , bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo , salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo ; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo , visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo . Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, verifico que não foram cumpridos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A do CPC,

porquanto não há garantia integral da execução por penhora realizada sobre bens móveis (fls. 72 e 86), que

ademais sequer restou registrada, e a embargante não requereu expressamente a atribuição de efeito suspensivo

aos embargos.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código

de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA AÇUCAREIRA GUARANI S/A em face de decisão

que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de expedição de alvará de

levantamento dos honorários advocatícios em benefício dos advogados da autora.

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) o Estatuto da Advocacia contém previsão expressa a respeito do

direito aos honorários sucumbenciais pelo advogado que patrocinou a causa; b) o direito autônomo à percepção da

verba honorária não fica prejudicado pela singela circunstância de a execução ter sido requerida pela pessoa

jurídica; c) não há justificativa jurídica para que seja exigida a juntada de contrato de prestação de serviços

jurídicos, uma vez que os honorários ali previstos sujeitam-se às regras de direito privado.

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do

Código de Processo Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Em primeiro lugar, verifico que o precatório foi expedido tão-somente em nome da empresa exequente, conforme

cópias dos autos principais a fls. 80/88 e 112/133, nos quais apenas consta o nome da empresa exequente. 

Assim, a princípio, ocorreu a preclusão quanto ao pedido de separação do que seria devido a título de honorários

sucumbenciais para fins de expedição do precatório/requisitório. 

Em segundo lugar, observo que o contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre o autor e seu

patrono foi assinado antes de 1/6/1987 (fls. 20). 

Nesse diapasão, mostra-se inaplicável ao caso o disposto no art. 22, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil), à luz do princípio tempus regit actum e nos termos da jurisprudência predominante do STJ

e desta Corte (Precedente: STJ, REsp n. 160.797/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Costa Leite, j.

13/5/1999, DJ 21/2/2000). 

No regime anterior à edição da Lei n. 8.906/1994, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a verba

honorária sucumbencial constitui direito da parte, desde que não exista estipulação em contrário. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente desta E. Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº

8.906/94. CONTRATO ANTERIOR À LEI. INAPLICABILIDADE. 

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que, salvo

estipulação em contrato, os honorários advocatícios, em relação a demandas onde o contrato entre a parte e o

advogado tenha sido firmado antes do advento da Lei n° 8.906/94, são devidos à primeira. 

2. Agravo inominado desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.032979-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta,

j. 26/9/2007, vu, DJ 10/10/2007) 

De fato, sob o pálio da Lei n. 4.215/1964, os honorários advocatícios sucumbenciais pertenciam à parte, como

ressarcimento dos gastos efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, situação que somente veio a se alterar

com o advento do novo Estatuto da OAB, instituído pela Lei n. 8.906/1994, aqui inaplicável. 

No presente feito, não houve juntada de cópia do referido contrato de prestação de serviços de advocacia, tendo

inclusive a parte recorrente afirmado que tal contrato se sujeita às regras de direito privado, razão pela qual

entende não ser necessária a sua juntada para o deslinde da causa (fls. 10), de modo que não ficou demonstrado

o direito alegado pela parte. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada." 

 

Com efeito, verifica-se que o contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre o autor e seu patrono

foi assinado em 1º/6/1987, ou seja, antes da Lei n. 8.906/1994, de modo que se aplica o regramento previsto na
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Lei n. 4.215/1964. Em tais casos, os honorários advocatícios sucumbenciais pertencem à parte, como

ressarcimento dos gastos efetuados com a sua defesa, e não ao advogado. Nesse sentido é a orientação pacífica do

E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

HONORÁRIOS. INTERPRETAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. TITULARIDADE DA PARTE VENCEDORA. 

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões atinentes à lide, só que de forma contrária aos

interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua

anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que antes do advento da Lei 8.906/94 (Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil), a titularidade das verbas recebidas a título de honorários de sucumbência

era da parte vencedora e, não, do seu respectivo advogado. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 859.944/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/8/2009, DJe de 19/8/2009)

 

Assim, verifico que a decisão atacada está em consonância com o entendimento jurisprudencial, razão pela qual

deve ser mantida.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL HURTADO CANDIDO em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo-o no polo passivo da lide.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) foi contratado como empregado da empresa Fish and Drink e Wine

Comercial Ltda. para exercer o cargo de gerente, vínculo empregatício que durou até sua demissão em 2/1/2007;

b) muito dos créditos discutidos são de períodos em que sequer participava da empresa; c) foi nomeado como

administrador, e não sócio, de modo que não responde por débitos da sociedade; d) não estão presentes os

requisitos do art. 135, do CTN que autorizam o redirecionamento da ação fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja excluído no polo passivo da ação e, ao final, seja dado

provimento ao recurso.

Decido.
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,
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se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir

o mandado na Rua dos Batatais, n. 460, cj. 82, São Paulo/SP, certificou, em 21/5/2008, que não localizou a

empresa (fls. 64).

Contudo, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP anexadas aos

autos (fls. 80/85), verifica-se que último endereço apontado como sendo a sede da empresa seria a Avenida

Cupece, 4.446, sl. 4, São Paulo, localização a qual não houve qualquer diligência. Saliento, ademais, que, à época

da diligência do Oficial de Justiça, a alteração da sede da executada já estava devidamente registrada na JUCESP.

Destarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, se não comprovado que a exequente

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade passíveis de penhora.

E, ainda que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada ao agravante. Isso porque, nos

termos do já citado documento da JUCESP, o mesmo retirou-se da empresa em 18/10/2006, permanecendo outros

responsáveis na sua administração.

Ressalte-se que não é relevante o fato de que o recorrente tinha poderes de gerência à época da constituição

dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura infração

legal.

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais,

havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento

das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir

aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011,

grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de
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24/5/2011, grifos nossos)

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Tendo em vista o teor da presente decisão, cabível a condenação da recorrente ao pagamento de honorários

advocatícios. Isso porque a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da

exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista

a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Assim, a condenação em 5% sobre o valor atualizado da execução mostra-se perfeitamente adequada, tendo sido

atendido ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir o Sr. Manoel Hurtado

Candido do polo passivo da execução fiscal originária, condenando a União ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução. 

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010689-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BEATRIZ HORTA DE ARAUJO em face de decisão que

rejeitou a impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, porém considerou incabível a

condenação em honorários advocatícios.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) há incidência de verba honorária quando iniciada a fase de execução; b)

o art. 20, § 4º, do CPC, determina a fixação de honorários nas execuções embargadas ou não.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a fixação e honorários advocatícios no percentual

2010.03.00.010689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BEATRIZ HORTA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00326723120074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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máximo, e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A ação de cobrança foi ajuizada para requerer a reposição de valores expurgados da atualização monetária das

contas de caderneta de poupança do agravante, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 249.213,09 (em

28/11/2007, fls. 24).

Com o trânsito em julgado da sentença que julgou procedente o pedido, a exequente deu início à fase executória.

Intimada, a CEF ofertou impugnação.

Sobreveio a decisão atacada, pela qual o MM. Juízo a quo, apesar de ter acolhido os cálculos da recorrente,

indeferiu a fixação da verba honorária.

A Lei n. 11.232, publicada no dia 23/12/2005, trouxe, dentre outras disposições, o novo procedimento para

execução de título judicial, denominado, agora, de "cumprimento de sentença".

Em síntese, com as novas regras, o cumprimento da sentença não mais se realiza de forma autônoma, mas em

continuidade à fase de conhecimento, constituindo o chamado "processo sincrético", em que há o processamento

conjunto da ação de conhecimento, liquidação e execução.

Contudo, a citada Lei não foi expressa acerca do cabimento de honorários advocatícios no que tange à fase de

cumprimento da sentença, havendo, em razão disso, diversos posicionamentos sobre o tema.

Buscando uma solução para a controvérsia, tem-se, de início, que o art. 475-R, do CPC, dispõe que se aplicam "

subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber, as normas que regem o processo de execução de

título extrajudicial".

Dentre as normas do processo de execução de título extrajudicial, extrai-se o comando do art. 652-A, nos

seguintes termos: "Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários de advogado a serem pagos pelo

executado (art. 20, § 4º)".

E, preceitua o § 4º, do art. 20, do CPC, que: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior".

Entendo que, pela disposição sistemática dos citados dispositivos legais transcritos, é possível a incidência dos

honorários advocatícios na fase de execução de sentença, mas não de modo absoluto.

Isso porque o art. 475-J, do CPC determina que (grifos nossos):

"Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de

quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento

do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação."

 

Nesse contexto, tendo o devedor efetuado satisfatoriamente o pagamento no prazo de 15 dias, não se alcança a

etapa executória, sendo, portanto, indevida o arbitramento de honorários, uma vez que o advogado não mais

atuará na demanda.

Por outro lado, não sendo cumprida voluntariamente a sentença, haverá a necessidade de instauração da fase

executiva, com a realização de atos processuais para satisfazer o crédito, aplicando-se, in casu, o princípio da

causalidade. Nesse sentido, assim já me manifestei: AG n. 2008.03.00.039827-2, Terceira Turma, j. 12/3/2009, DJ

de 24/3/2009.

Ocorre que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, apreciando a questão sub judice em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, firmou o seguinte posicionamento:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação , depois

de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a

intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do 'cumpra-se' (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.134.186/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 1º/8/2011, DJe 21/10/2011, grifos

nossos)

 

No citado julgamento, consta do voto do Ministro Relator que:

"Por isso, parece melhor opção a tese segundo a qual a impugnação ao cumprimento de sentença é mero

incidente processual, mesmo porque esse foi o espírito da reforma, de simplificar o procedimento de satisfação
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do direito, unindo em uma só relação processual a tutela cognitiva e a executiva.

(...)

Nesse passo, mostra-se consentânea com o princípio a fixação de honorários no cumprimento da sentença,

porquanto a inércia do vencido deu causa à instalação de um novo procedimento executório, muito embora nos

mesmos autos.

Porém, aviando o executado a sua impugnação, restando vencido a final, não se vislumbra nisso causa de

instalação de nenhum outro procedimento novo, além daquele já aperfeiçoado com o pedido de cumprimento

de sentença."

 

Dentro desse panorama jurídico, entendeu o Relator que "a impugnação ao cumprimento de sentença se

assemelha muito mais à exceção de pré-executividade - que é defesa endoprocessual - do que aos embargos à

execução, sendo de todo recomendável a aplicação das regras e princípios àquela inerentes para o desate da

celeuma relativa ao cabimento de honorários advocatícios em sede de impugnação ao cumprimento da sentença".

E sobre a questão do cabimento da verba honorária em exceção de pré-executividade, a Corte Especial do mesmo

Tribunal já decidiu pela sua admissibilidade apenas quando o incidente processual for acolhido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO.

1. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada

improcedente.

2. Precedentes.

3. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(EREsp 1.048.043/SP, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2009, DJe de 29/6/2009,

grifos nossos)

 

No caso concreto, verifico que a impugnação ao cumprimento da sentença oferecida pela executada foi rejeitada.

Destarte, em atenção aos princípios da celeridade processual e da segurança jurídica, adoto o posicionamento

firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça para manter a decisão ora atacada, porquanto fora prolatada em

consonância ao citado REsp 1.134.186/RS.

Por fim, esclareço o entendimento ora firmado já foi referendado pela Terceira Turma desta E. Corte no seguinte

julgado de minha relatoria: AI 0004722-72.2011.4.03.0000, j. 15/3/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 23/3/2012.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036488-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMSMTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS

FERROVIÁRIOS S/A, em face de decisão que, em ação ordinária interposta com o fim de anular decisões

2009.03.00.036488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.18.000648-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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proferidas em processos administrativos, assegurando-se seu direito ao ressarcimento de valores referentes ao

crédito-prêmio do IPI, bem como à homologação das compensações declaradas, revogou a decisão que havia

antecipado a tutela e indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade da exigibilidade dos créditos tributários

decorrentes do não reconhecimento do crédito-prêmio de IPI.

Decido.

Consultando o andamento processual eletrônico da Justiça Federal, em relação à ação originária, verifica-se que já

foi proferida sentença nos seguintes termos (Diário Eletrônico de 10/4/2012):

 

"A Autora declarou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito e renunciou expressamente ao direito

pleiteado nos autos (fls. 2708/2709). Instada a se manifestar, a Ré não concordou com o pedido da Autora (fls.

2710/2718).

Tendo em vista que a figura de renúncia ao direito em que se funda a ação prescinde de concordância do Réu,

acolho a renúncia manifestada pela Autora.

Diante do exposto, HOMOLOGO a renúncia ofertada, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, e

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o desentranhamento da carta de fiança de fls. 2308/2311 mediante a substituição por cópias autenticadas.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo preambular externando quando do recebimento da petição

inicial mostra-se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais proferidas anteriormente, somente podendo ser

alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença ,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.
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MARCIO MORAES

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17071/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004758-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 437/439 - Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 433/435v na parte em que indeferiu a

exclusão do registro da indisponibilidade determinada pelo MM. Juiz a quo na ficha cadastral de clientes da

agravante perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.

Sustenta a recorrente que o registro impugnado decorre da medida cautelar ajuizada em face da pessoa jurídica e

de seus sócios, de modo que a agravante está requerendo a exclusão desses registros em nome próprio. Alega,

ainda, que as pessoas jurídicas que tiveram suas fichas cadastrais alteradas não têm qualquer relação com a ação

originária e muito menos com a discussão lá travada, não fazendo sentido determinar que qualquer alteração na

titularidade de eventuais ações, quotas e direitos seja precedida de ordem judicial.

Requer, assim, a expedição de ofício à JUCESP para que exclua todas as restrições impostas em nome da

agravante, especialmente em relação aos seus clientes. Subsidiariamente pleiteia que seja excluída a menção ao

valor da dívida, diante do caráter sigiloso de tal informação.

Aprecio.

Inicialmente esclareço que a decisão de fls. 433/435v concluiu pela falta de legitimidade da sociedade agravante

postular a exclusão das anotações na JUCESP em nome de todos os sócios constantes do polo passivo ação

originária, bem como apreciou o pedido de exclusão dessas anotações em nome da própria agravante. 

E nesse tocante, conforme já consignado naquele decisum, entendo não haver ilegalidade na anotação do bloqueio

judicial decorrente da medida cautelar concedida pelo MM. Juiz a quo, uma vez que tal anotação aparentemente

não atinge direito de terceiros, restringindo a necessidade de ordem judicial para o registro de alterações na

titularidade de ações, quotas ou direitos em nome dos requeridos na ação cautelar originária, dentre eles a ora

agravante, ou seja, alterações relativas a ações, quotas ou direitos em nome de outras pessoas prescindem de

ordem judicial.

Por outro lado, o pedido subsidiário para que seja excluída a menção ao valor do débito constituído também não

merece prosperar, uma vez que tal informação não se reveste de caráter sigiloso.

Ante todo o exposto, mantenho a decisão de fls. 433/435v por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se. Intime-se.

 

2012.03.00.004758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : P R M S D A

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : T G E

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR

PARTE RÉ : P R M e o

: P G

: A M N

: J L C C

: E S

: E M

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031739-83.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1. Retifique-se a autuação para que conste como agravado o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato

Grosso do Sul - CRMV/MS (fls. 22).

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de

pré-executividade sob o fundamento de que a matéria deduzida depende de dilação probatória.

Sustenta a agravante, em síntese: a) a possibilidade de arguição, em sede de exceção de pré-executividade, de

questões impeditivas do direito do exequente; b) a desnecessidade de dilação probatória no caso em tela, bastando

a análise do contrato social da executada; c) a ilegalidade da exigência da inscrição de abatedouros frigoríficos

perante o conselho de fiscalização do exercício da profissão de médico veterinário; e d) a impossibilidade da

condenação em honorários advocatícios em caso de rejeição da exceção de pré-executividade.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja suspenso o andamento do executivo fiscal até

final decisão do presente recurso.

Decido.

Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão da antecipação de tutela pleiteada.

A exceção de pré-executividade, construção doutrinário-jurisprudencial é admitida em nosso direito para acolher

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, sem a

necessidade de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.

A Súmula n. 393 do Superior Tribunal de Justiça não deixa dúvidas quanto às matérias passiveis de arguição nesta

espécie de defesa excepcional, ao definir que "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

In casu, alega a agravante que suas atividades básicas "não são peculiares à medicina veterinária, embora seus

produtos precisem ser inspecionados por profissionais dessa categoria. Dessa forma, não se mostra obrigatório o

registro, nem a contratação do profissional como responsável técnico." (fls. 44).

Ocorre que o artigo 3º do estatuto social da recorrente indica que um dos objetivos da sociedade é o "abate de

bovinos e industrialização em estabelecimento próprio ou de terceiros" (fls. 66), atividade esta que aparentemente

se enquadra na previsão do artigo 5º, "f", da Lei n. 5.517/69, in verbis:

"Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

(...)

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros,

frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam

produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e

demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;" (grifo nosso)

Ademais, a própria agravante confessa, nas razões recursais, que exerce atividade no ramo frigorífico, a qual, a

2011.03.00.031739-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TORLIM ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002899520104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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princípio, demanda registro no CRMV, nos termos do artigo 1º, inciso VIII, da Resolução n. 592/1992, editada

pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, in verbis:

"Art. 1º Estão obrigadas a registro na Autarquia: Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina

Veterinária, correspondente aos Estados/Regiões onde funcionarem, as firmas, associações, companhias,

cooperativas, empresas de economia mista e outras, cujas atividades sejam privativas ou peculiares à Medicina

Veterinária, nos termos previstos pelos Artigos 5º e 6º, da Lei nº 5.517/68 - a saber: 

(...) Omissis

VIII- abatedouros, matadouros, frigoríficos, curtumes e fábricas de conserva de carnes, de banha e de gordura

animal (redação dada pela Resolução nº 761, de 10-12-2003, publicada no DOU de 10-02-2004);

 

Assim, não se vislumbra, neste exame preambular, o desacerto da decisão atacada.

Por fim, a questão da condenação em verba honorária poderá ser apreciada quando do julgamento deste recurso

pela Turma, eis que não apresenta perigo de difícil reparação se não analisada neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005200-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o resultado do presente recurso pode alcançar a esfera jurídica de Andressa Sampaio dos

Santos, a quem deferida a expedição da carta de adjudicação ora impugnada, retifique-se a autuação a fim de

incluí-la como interessada.

Após, intime-se a interessada para se manifestar quanto às razões do agravo, no prazo de 10 (dez) dias, voltando-

me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012282-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
V W S COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e
outro

INTERESSADO : ANDRESSA SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO : VILMA PEREIRA DE ASSUNÇÃO MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00188069120004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.012282-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de r. decisão que, em autos de

execução fiscal, acolheu a recusa da exequente à nomeação à penhora de debêntures da Companhia Vale do Rio

Doce e determinou o bloqueio de bens via BACEN-JUD.

Alega a agravante, em síntese, que as debêntures são títulos válidos e líquidos, passíveis de serem oferecidos à

penhora, pois encontram previsão no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Invoca a aplicação do artigo 620 do CPC.

Por decisão de fls. 164/166, foi indeferida a antecipação da tutela requerida.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É incontestável que a ordem legal de penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo

11 da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da

prestação de garantia em espécie.

Ressalto, ademais, que o mesmo dispositivo legal faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja

característica principal é a plena liquidez, atributo este inencontrável nos presentes títulos, conforme entendimento

do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP n. 608223/RS). E isso sem ainda apreciar a eficácia das tais cártulas de

crédito, matéria sobre a qual há diversos precedentes desfavoráveis prolatados nesta Corte, a exemplo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA,

LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO. 

Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC).

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à

luz do artigo 11 da LEF, títulos de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia

elétrica, emitidos ao portador, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que

não têm cotação na bolsa de valores.

Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.011229-0, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., julgado

em 22/10/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS - TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA. 

1. Os títulos representados por meio das apólices emitidas pela Eletrobrás não se revestem dos requisitos de

liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela

eventual inexigibilidade do título. 

2. Oferta sobre parte do direito de crédito, ou seja, sobre uma parte ideal, inviabiliza a arrematação e afasta o

direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo." 

(TRF3; AI nº 2004.03.00.066256-5; Sexta Turma; Rel. Des. Federal Mairan Maia; v. u.; DJU 05/02/2007).

 

No que tange à regra insculpida no artigo 620 do Diploma Processual Civil, não pairam dúvidas de que se

consubstancia em verdadeiro princípio que deve ser perseguido com pertinácia. Sua rigidez, contudo, não há de

ser tamanha que imponha óbice à própria finalidade da execução ou sirva de escudo para os interesses contrários à

boa-fé.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Determino que seja retificada a autuação do presente recurso, tendo em vista a inversão dos pólos, na respectiva

etiqueta de identificação, bem como no sistema GEDPRO e no SIAPRO.

AGRAVANTE : BELPAULISTANA ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252207320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005940-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos mesmos termos em que determinado no Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.008687-3, retifique-se

autuação, fazendo constar ELECTROCAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA também como agravada.

Intime-se a empresa agravada para apresentação de contraminuta, no prazo legal.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17066/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073094-73.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.005940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CAIO SGARZI BATISTA

ADVOGADO : ANA HELENA FORJAZ DE MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP

95.03.033448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

APELADO :
MATTHIESEN IANASE ANALISE DE PROCESSOS INDUSTRIAIS E COM/
LTDA -ME

ADVOGADO : MARIA CARMEN RIOS FUENTES

No. ORIG. : 92.00.73094-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

À vista de que os embargos de declaração (fls. 91/96) foram opostos com propósito modificativo, intime-se o

autor da ação, ora embargado, para eventual manifestação. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-36.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da possibilidade de concessão de efeitos modificativos em sede de embargos de declaração, manifeste-se

a autora no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005831-22.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, em face de sentença denegatória

da segurança, proferida ação mandamental impetrada em face de ato do Prefeito Municipal de Penapólis,

concernente à publicação da Lei Municipal nr. 880/2000, a qual determinou aos estabelecimentos bancários a

1999.03.99.110602-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.00652-2 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.07.005831-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : Prefeitura municipal de Penapolis SP

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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disponibilização de pessoal suficiente para que o atendimento ao público na agência não exceda a 20 minutos em

dias normais e 30 minutos em vésperas de feriados.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a CEF que compete exclusivamente à União legislar sobre o Sistema

Monetário Nacional, de modo que exsurge a incompetência do município para dispor sobre o regramento de

atendimento bancário e, por conseguinte, fiscalizar e aplicar multa em descumprimento de suas determinações. 

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

Com contrarrazões.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

Decido.

 

A questão versada no presente writ é objeto de jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores, tendo sido

assentado que o município é competente para fixar limite de tempo para o atendimento do cliente no

estabelecimento bancário, uma vez que se trata de matéria de interesse local.

 

Destarte, verifica-se a legalidade do ato combatido

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS BANCÁRIOS. TEMPO MÁXIMO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO DE

SERVIÇOS BANCÁRIOS. MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL.

INTELIGÊNCIA DO ART. 30, INCISOS I e II, DA CF/88. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

1. As normas que estabelecem o tempo de atendimento máximo nas agências bancárias são de interesse local

(art. 30, I, CF/88), posto disciplinarem atividades-meio daquelas instituições, no intuito de amparar o

consumidor. Precedentes do STF: Ag Reg no RExt 427.463-RO, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 19.05.2006; RExt

432.789-SC, Min. Eros Grau, DJ de 07.10.05; AI 429.760, Min. Gilmar Mendes, DJ de 09.08.05; AC 1.124-SC,

Min. Marco Aurélio, DJ de 27.03.2006; AI 516.268-RS, Min. Celso de Mello, DJ de 18.08.05; SS 2.816, Min.

Nelson Jobim, DJ de 22.02.06; e do STJ: REsp 943034/SC, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 23/10/2008; REsp.

598183/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJ, 27/11/2006; REsp 747.382-DF, Min. Denise Arruda,

DJ de 05.12.05; REsp 467.451-SC, Min. Eliana Calmon, DJ de 16.08.04. 

2. 'In casu', a Lei Municipal 2.312/2006, alterada pela Lei Municipal 2.380/2006, do Município de Niterói,

apenas, regulamentou as condições para a prestação de serviços ao consumidor, disciplinando o tempo razoável

de espera para atendimento, o que não se confunde com política de crédito, câmbio, seguros e transferência de

valores, matéria de competência privativa da União (CF/88, artigo 22, inciso VII, da CB/88). 

3. Recurso Ordinário desprovido." 

(STJ, ROMS 25988, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJE 11/05/2009) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PERÍODO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE CLIENTES EM FILAS

DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

N. 19/STJ. 

1. Compete ao Município legislar sobre a fixação do período máximo de permanência de clientes nas filas de

agências bancárias. 

2. Inaplicabilidade da Súmula n. 19/STJ ao caso dos autos. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 711918, Rel. Min Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 13/02/2008, p.149)
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Tendo em vista, que a sentença recorrida está consonante com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, as

razões expendidas pela apelante não infirmam sua fundamentação.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, tal como autoriza o art. 557, caput, do

CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-97.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o documento juntado às fls. 287/296 comprova a alteração da razão social da apelante, que passa a

ser Pinjetech Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Todavia, a procuração de fl. 270, datada de 28/01/2012, não

se presta a comprovar poderes outorgados à advogada Maristela Antonia da Silva, porquanto firmada por pessoa

que se retirou da sociedade em data anterior, conforme se extrai do contrato social consolidado, datado de

08/11/2010 e juntado às fls. 297/307.

Assim, determino:

1. À UFOR, para a alteração supra;

2. Intime-se, por publicação, a referida causídica, para que traga aos autos procuração firmada por sócio com

poderes para representar a empresa, nos termos do contrato social apresentado.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605000-04.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.21.001098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : CGE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA

: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA

: MARISTELA ANTONIA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.03.99.018367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DESPACHO

 

À vista de que os embargos de declaração (fls. 1946/1947) foram opostos com propósito modificativo, intime-se a

parte autora para eventual manifestação. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014941-90.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do noticiado nos autos às fls. 554/566, notadamente quanto ao acordo homologado no juízo da falência

(fls. 556/563), manifeste-se o apelante, Banco Santos S/A - massa falida, inclusive para dizer se remanesce

interesse no julgamento do recurso de apelação em mandado de segurança. Prazo: 05 (cinco) dias. Após,

conclusos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-81.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ROBERTO ADELINO CHIAVOLONI e outro

: REGINA DE FATIMA DA SILVA CHIAVOLONI

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL

SUCEDIDO : RENATO ALEXANDRE CHIAVOLONI falecido

: REINALDO CESAR CHIAVOLONI falecido

No. ORIG. : 95.06.05000-7 3 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.00.014941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BANCO SANTOS S/A massa falida

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

SINDICO : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR

APELADO : UNION BANK OF CALIFORNIA NA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO VALENTE DE PAIVA e outro

2005.61.03.002428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DECISÃO

Recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente a ação, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 130/131).

 

Discute-se a existência de débito decorrente do não recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes

sobre a mão de obra empregada na construção de imóvel. Logo, trata-se de matéria afeta à Primeira Seção desta

corte, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, do Regimento Interno.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer e julgar o recurso. Encaminhem-se os autos à Vice-

Presidência, nos termos do artigo 281, c. c. o artigo 22, inciso III, ambos do mesmo regimento, para redistribuição

a um dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-85.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, movida pela Prefeitura

Municipal de Campinas, com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito em dívida ativa, referente a Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU -, correspondente aos exercícios de 1993 a 1997. Valor atribuído à causa: R$

1.379,33.

Ao proferir a sentença, o magistrado a quo, reconhecendo a prescrição, julgou improcedentes os embargos,

condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. Deixou de submeter ao

reexame necessário com fundamento no artigo 475, §2º, do CPC.

Irresignada, apelou a Municipalidade, pugnando pela reforma da sentença, alegando a não ocorrência de

prescrição, bem como pleiteando, caso mantida a decisão, a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

APELANTE : JULIO CESAR ZANINI e outro

: SERGIO RICARDO DE ABREU E SOUZA

ADVOGADO : DERCI ANTONIO DE MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024288120054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2005.61.05.005499-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00054998520054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

A alegação de prescrição merece parcial acolhimento, contudo importa registrar que não se trata da intercorrente,

mas prescrição da cobrança do crédito tributário.

Especificamente, em relação ao IPTU e às diversas taxas de serviço prestado pela Municipalidade, no caso, aqui,

referente à taxa de sinistro, a autoridade administrativa tem a atribuição de verificar, anualmente, a situação do

imóvel, e proceder ao lançamento, conforme disposto no artigo 149 do CTN.

Assim, verificado o lançamento dessa exações, que é automático e direto, presume-se sua notificação com a

remessa do carnê ao contribuinte, cabendo a este o ônus da prova de seu eventual não-recebimento, entendimento

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em regime de julgamento de recursos repetitivos, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO

IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ.

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço

do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário.

2. Segundo a súmula 106/STJ, aplicável às execuções fiscais, "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência."

3. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08."

(REsp 1111124/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 04/05/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU/TLP.LANÇAMENTO. ENTREGA DA

GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam,

caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção,

cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do

contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 28/09/2010)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO. NOTIFICAÇÃO

PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA DO NÃO RECEBIMENTO.

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte, ao entender que o envio do carnê de

cobrança do IPTU ao contribuinte é ato suficiente para notificação do lançamento tributário, cabendo a este o

ônus de provar o seu não recebimento.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.111.124/PR, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1194979/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

02/12/2010)

Repise-se, por oportuno, que a questão foi sumulada pelo próprio STJ, nos seguintes termos:

 

"Súmula 397: O contribuinte do iptu é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço."

Destarte, mesmo inexistindo prova de remessa do carnê, a higidez do lançamento segue intacta, subsistindo a

liquidez da Certidão de Dívida Ativa que lastreia a execução fiscal.

Todavia, ainda que a constituição definitiva do crédito tributário das exações inscritas em dívida ativa ocorra no

momento do envio do carnê, o termo inicial da prescrição se dá a partir do vencimento do tributo, conforme

entendimento também já consolidado pelo Colendo STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A

constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se perfaz pelo simples envio do carnê ao endereço

do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua cobrança é a

data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a pretensão executória

para a Fazenda Pública. 
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2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AI 1.310.091/SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe: 24/09/2010) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ART. 302 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 131, 458 E 535 DO CPC - ANÁLISE DOS REQUISITOS DA CDA -

SÚMULA 7/STJ - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDADE DA SUA JUNTADA AOS

AUTOS DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO -

SÚMULA 397/STJ.

1. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

2. Não ocorre ofensa aos arts. 131, 458 e 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as

questões essenciais ao julgamento da lide.

3. O exame da presença dos requisitos de validade da CDA demanda reexame de provas, vedado em sede de

recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.

4. A juntada do processo administrativo fiscal na execução fiscal é determinada segundo juízo de conveniência do

magistrado, quando reputado imprescindível à alegação da parte executada. A disponibilidade do processo

administrativo na repartição fiscal impede a alegação de cerceamento de defesa. 

5. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Entretanto, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

6. Necessidade do retorno dos autos à origem para a análise da incidência da prescrição à luz do entendimento

jurisprudencial do STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(REsp 1.180.299/MG, Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe: 08/04/2010) (grifei)

No mesmo sentido, esta e. Corte, verbis:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. IPTU . IMUNIDADE.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 509/1969.

TAXAS DE VARRIÇÃO E CAPINAÇÃO E DE EXPEDIENTE. COBRANÇA INDEVIDA. TAXAS DE REMOÇÃO

DE LIXO DOMICILIAR E DE COMBATE A INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 

1. Estão prescritos e, portanto, extintos, os débitos relativos ao exercício de 1996, considerando que transcorreu

prazo superior a cinco anos entre as data s de vencimento (fevereiro a novembro de 1996) e a data do

ajuizamento da execução (17 de dezembro de 2001). Súmula 106 do STJ.

2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pública,

sendo, portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso

VI, alínea "a" da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-Lei n. 509/1969.

3. Ilegitimidade da exigência da taxa de varrição e capinação, ante a ausência dos requisitos da especificidade e

divisibilidade. 

4. É indevida, também, a cobrança da taxa de expediente, por se referir a custos das atividades que a própria

Administração Pública deve suportar. 

5. A jurisprudência do STF e da Terceira Turma desta Corte consolidou-se no sentido da constitucionalidade da

cobrança das taxas de remoção de lixo domiciliar e de combate a incêndio. 

6. Verificada a sucumbência recíproca, deve o Município de Olímpia arcar com honorários advocatícios de 10%

sobre a diferença excluída a título de IPTU , de taxa de varrição e capinação, de taxa de expediente e de todos os

débitos com vencimento no exercício de 1996, em favor da embargante, devendo a ECT, por sua vez, sujeitar-se

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre os valores relativos às taxas de remoção de lixo

domiciliar e de combate a incêndio referentes aos exercícios de 1997 a 2000, em favor do Município embargado. 

7. Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução apenas com relação às taxas

de remoção de lixo domiciliar e de combate a incêndio dos exercícios de 1997 a 2000, com exceção das parcelas

prescritas referentes ao exercício de 1996."

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1298666, processo 200561060111974, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, j.

25/09/08, v.u, publicado no DJF3 de 07/10/2008) (grifei)

In casu, observa-se que os vencimentos referem-se aos períodos de 1993/1997, datas que deve ser consideradas,
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portanto, como os termos iniciais dos prazos prescricionais.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, o qual ocorreu, conforme consta nos autos, em

23/04/1999.

Logo, ocorreu a prescrição tão-somente relativa ao período de 1993, haja vista que das datas dos vencimentos -

1993/1997 -, até o ajuizamento da ação, 23/04/1999, decorreu o prazo de 05 anos somente atinente àquele

primeiro período.

Ademais, não pode ser a Municipalidade penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços

judiciários. Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Oportuno assinalar que a ação executiva em comento, conforme consulta eletrônica, foi redistribuída na Justiça

Federal em 11/02/2004.

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação, reconhecendo a prescrição referente ao exercício de 1993,

devendo a execução seguir regularmente no que toca aos débitos tributários dos exercícios subseqüentes. Face à

sucumbência mínima, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, seguindo

entendimento desta e. Turma, em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009601-97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Denise Lemos Hora, em face do Reitor da

Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, mediante o qual a impetrante objetiva a sua permanência no

período noturno do curso de matemática da instituição de ensino, Campus de Campo Limpo, bem assim que as

suas presenças e provas sejam validadas pela referida instituição de ensino.

Alega a impetrante que, em dezembro de 2006, realizou a sua matrícula no 5º (quinto) semestre do referido curso,

no período noturno, pela internet. Porém, em abril de 2007, a instituição de ensino lhe negara a permanência

período noturno, sob argumento de que a autora houvera em 8/02/2007, pela internet, realizado a sua transferência

para o período diurno.

A autora afirma que não efetuou o pedido de transferência, uma vez que trabalha no período diurno, bem assim

informou que a instituição de ensino retirara o seu nome da lista de presença, lançando no sistema informatizado

que faltara no mês de fevereiro, bem como profere ameaças de não validar as provas já realizadas.

A fls. 18/20 a liminar restou deferida em 14/05/2007, "para determinar a permanência da impetrante no turno

noturno do curso de matemática da instituição de ensino, Campus de Campo Limpo, bem como que a autoridade

impetrada se abstenha de aplicar-lhe quaisquer penalidades de natureza pedagógica, tais como a retirada de seu

nome das listas de presença e a alteração das presenças computadas para faltas."

Após a prestação de informações pela autoridade impetrada (fls. 24/27), bem assim a juntada do parecer do

Ministério Publico Federal (fls. 68/70), sobreveio sentença (fls. 41/45), submetida ao reexame necessário,

concessiva da segurança em 06/09/2007, confirmando os termos da liminar.

2007.61.00.009601-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

PARTE AUTORA : DENISE LEMOS HORA

ADVOGADO : FERNANDA DOS SANTOS BONOTTI e outro

PARTE RÉ : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : KWANG JAE CHUNG e outro
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Pela via do reexame necessário, os autos ascenderam a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 53/55) pelo não provimento da remessa oficial, com a consequente

manutenção da r. sentença.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, como será demonstrado a seguir.

Conforme se infere dos autos, a concessão da liminar e da segurança pelo Juízo monocrático, em sede de mandado

de segurança, garantiram à autora o direito à permanência no período noturno do curso de matemática da

instituição de ensino, Campus de Campo Limpo, com a prática de todos os atos dai decorrentes.

Tal situação acabou por consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão.

Dessa forma, em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, concluo

que, levado em conta o decurso do tempo, não deve ser alterada a decisão proferida em primeiro grau. Deveras, in

casu, de se manter a segurança à situação gerada pelo decisum, em prol do interesse público, sem qualquer tipo de

prejuízo para o estabelecimento de ensino.

Nesse sentido, mutatis mutandis, são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, consoante

arestos abaixo transcritos:

 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável

desconstituir seus créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse

público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR . SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.

PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada

por sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana

(STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088;

TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000,

DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL.

JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02)

 

Destarte, diante de situação consolidada pelo transcurso do tempo e em homenagem aos princípios da segurança

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, de se manter a sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do preconizado no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante a previsão contida nas Súmulas 512 do

C. STF e 105 do E. STJ.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-34.2007.4.03.6117/SP

 
2007.61.17.002385-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mario Hiroshi Miyahara, em face da sentença que julgou improcedente o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante, em suas razões, reitera a necessidade da inversão do ônus da prova, a fim de que a Caixa Econômica

Federal, ora apelada, forneça os extratos da conta poupança, a fim de que se apurem os saldos sobre os quais

deverão incidir os expurgos inflacionários ora pleiteados.

Decorrido o prazo para apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta corte regional.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão

pacificadas nos Tribunais Superiores.

No primeiro julgamento realizado pelo Juízo a quo (fls. 38/39), o processo foi extinto sem resolução do mérito

(art. 267,VI, do CPC), uma vez que o autor deixou de cumprir as determinações judiciais no sentido de comprovar

a titularidade da conta poupança no período em que devem incidir os expurgos inflacionários.

Interposta apelação dessa decisão, os autos subiram a esta corte, oportunidade em que foi dado provimento ao

recurso e ao agravo retido (fls. 57/61).

Com isso, foi determinada a inversão do ônus da prova, tendo a Caixa Econômica Federal, ora apelada,

apresentado contestação e após, informado que o apelante possui uma conta corrente e uma poupança, esta com

data de abertura em 17/10/1991 (fls. 122/123), ou seja, posterior à incidência do índice pleiteado (junho de 1987),

o que fez com que o pedido fosse julgado improcedente e com resolução de mérito (fls. 125/126).

É assente na jurisprudência da corte superior que cabe ao correntista a apresentação dos dados mínimos para a

identificação da sua conta. Confira-se o seguinte aresto:

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO

CPF E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE

POUPANÇA NOS PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE

EXIBIR OS EXTRATOS REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em

ação principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração

contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé

objetiva;

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não

sendo genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que

entende necessários os esclarecimentos;

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos

os extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as

partes, sendo esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição

financeira, demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos

mencionados na inicial;

V - Recurso especial provido."

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : MARIO HIROSHI MIYAHARA

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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20/11/2009)

Entretanto, o apelante deixou de fornecer os dados mínimos para a identificação da relação jurídica com a

instituição financeira, especificamente o número da conta poupança.

É de se ressaltar que a instituição financeira, ora apelada, somente deixou de apresentar os extratos das contas

porque não encontrou em seus registros conta compreendida dentro do período abrangido pelo índice ora

pleiteado.

Desse modo, se o autor, ora apelante, alega a existência de outras contas, deveria, ao menos, informar os

respectivos números, o que não fez.

Com isso, verifica-se também que não houve descumprimento da ordem emanada por esta corte por ocasião do

julgamento da primeira apelação.

Frise-se que no caso em tela não se pode dar um alcance maior que o devido a esse julgamento, fazendo com que

a instituição financeira forneça a qualquer custo um número de conta, que como restou provado nos autos, não

existe.

Portanto, é de rigor a manutenção da r. sentença de improcedência do pedido inicial, no tocante às contas

informadas pela Caixa Econômica Federal (fls. 122/123), uma vez que na situação em tela, o recurso está em

confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelo apelante, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030246-91.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP contra a r. sentença monocrática, que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 269,

IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da prescrição.

O valor do débito na data da propositura do presente feito (30.05.2007) era de R$522,39 (quinhentos e vinte e dois

reais e trinta e nove centavos) (fl. 02).

Apela o Exequente, requer a reforma da r. sentença, sustentando a inocorrência da prescrição das anuidades dos

exercícios de 2001 e 2002.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de execução fiscal objetivando a cobrança de anuidades.

A apelação não possui os requisitos legais para ser conhecida.

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 34, dispõe:

 

"Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta)

Obrigações do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração."

 

2007.61.82.030246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : VALDO BUNDUKY COSTA

No. ORIG. : 00302469120074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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À luz deste dispositivo, é cabível recurso de apelação nas hipóteses em que o valor de alçada exceder, no

momento do ajuizamento ou distribuição da causa, a 50 (cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional - ORTN.

O Superior Tribunal de Justiça recentemente decidiu a respeito nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp

607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208)

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então

pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto

correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito

Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404)

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E

a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010)

 

"In casu", verifico que o valor do débito exequendo no ajuizamento do presente feito não atinge o valor previsto

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980.

Por esta razão, cabíveis os embargos infringentes.

Desta forma, tendo em vista que o débito total é inferior ao valor de alçada, não conheço da apelação,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para apreciação do recurso interposto como embargos

infringentes.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se a parte apelante.

Deixo de determinar a intimação da parte apelada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007909-05.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Edital

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, relator nos autos em epígrafe,

no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de qualquer cidadão.

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: em virtude da desistência do recurso de apelação por parte do autor Fabrício de

Oliveira Pedro, que qualquer cidadão interessado promova o prosseguimento da presente ação popular, nos termos

do artigo 9º da Lei 4.717 de 29 de junho de 1965.

 

CIENTIFICAR os interessados de que o feito tramita na Subsecretaria da Quarta Turma do TRF3, situada na

Avenida Paulista, 1842, 16º andar, Torre Sul, São Paulo - Capital.

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante a disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e

afixação no lugar de costume.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ANDRE NABARRETE

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029679-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.08.007909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA e outro

No. ORIG. : 00079090520084036108 3 Vr BAURU/SP

2009.03.00.029679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.017656-8 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou Embargos de Declaração se insurgindo contra o v. acórdão de fls.

102, ao argumento de que o decisum não se pronunciou acerca da aplicação do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional à hipótese dos autos.

 

Verificando-se que a matéria invocada em sede destes declaratórios poderá ensejar seja-lhe conferido efeitos

infringentes, intime-se a agravante para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052373-52.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução fiscal movida pelo Município de São Paulo, em face da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com a finalidade de obter provimento para ver declarada a

nulidade da cobrança da taxa de fiscalização, localização e funcionamento, referente aos exercícios de 2001, 2002

e 2005, extinguindo-se, consequentemente, a execução fiscal. Valor atribuído à causa: R$ 1.635,46.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios fixado em R$ 350,00. Deixou de submeter ao reexame necessário, face ao disposto no artigo 475,

§2º, do CPC.

Irresignada, recorreu a embargante, alegando, em síntese apertada, a ilegalidade da base de cálculo, bem como que

não restou demonstrado o efetivo poder de polícia a legitimar a cobrança da exação em tela.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

 

A questão posta em deslinde no presente caso diz respeito à validade, ou não, da cobrança de taxa municipal de

fiscalização, localização e funcionamento, sendo certo que a jurisprudência acabou pacificando-se no sentido da

legitimidade da exigência, não cabendo falar, pois, em inconstitucionalidade ou ilegalidade da exação.

Nesse sentido, o Colendo Supremo Tribunal Federal já deixou assentado o seguinte:

 

"TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. ESCRITÓRIO DE ADVOGADO. CONSTITUCIONALIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal tem sistematicamente reconhecido a legitimidade da exigência, anualmente

2009.61.82.052373-6/SP
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renovável, pelas Municipalidades, da taxa em referência, pelo exercício do poder de polícia, não podendo o

contribuinte furtar-se à sua incidência sob alegação de que o ente público não exerce a fiscalização devida, não

dispondo sequer de órgão incumbido desse mister. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE nº. 198904, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, 1ª Turma, DJU de 27.09.96, p. 36181).

"MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO .

ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. Exação fiscal cobrada como contrapartida ao

exercício do poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, dado adequadamente utilizado como

critério de aferição da intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser confundido com qualquer

dos fatores que entram na composição da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por ofensivo

ao dispositivo constitucional em referência, que veda a bitributação. Serviço que, no caso, justamente em razão

do mencionado critério pode ser referido a cada contribuinte em particular, e de modo divisível, porque em

ordem a permitir uma medida tanto quanto possível justa, em termos de contraprestação. Recurso não

conhecido." 

(RE nº. 220316, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Plenário, DJU de 29.06.01, p. 56).

Aliás, na atualidade, tão pacífica a jurisprudência que, no âmbito da Corte Maior, a matéria tem sido objeto de

decisão com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, e quando remetida à discussão das Turmas, em

agravo regimental, não encontra solução diversa, como revela, dentre muitos outros, o seguinte acórdão:

 

"Taxa de licença de localização e funcionamento instituída por lei municipal: constitucionalidade da exação,

conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal (cf. RE 220.316, Pleno, Galvão, 12.10.99, DJ 26.6.2001;

RE 198.904, 1ª T., Galvão, 28.5.96, DJ 27.9.96; RE 222.252, 1ª T., Ellen, 17.04.01, DJ 18.05.01; RE 213.552, 2ª

T., Marco Aurélio, 30.5.00, DJ 18.8.00)".

(AgRRE nº. 188908, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU de 17.10.03, p. 20).

Registre-se, ainda, que face à convergência jurisprudencial, no âmbito da Suprema Corte, o próprio Superior

Tribunal de Justiça, no exame da controvérsia na esfera legal, revogou a Súmula 157 ("É ilegítima a cobrança de

taxa pelo município na renovação de licença para localização de estabelecimento comercial ou industrial"),

acompanhando o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, que admite a taxa de renovação anual de

licença para localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos comerciais e similares como legal, desde

que haja órgão administrativo que execute o poder de polícia do município e que a base de cálculo não seja

vedada.

Com efeito, no caso dos autos, a embargante, ora apelada, questiona exatamente a base cálculo utilizada pela

Municipalidade de São Paulo, ora apelante, na cobrança da referida taxa , aduzindo, em suma, que esta deve

guardar relação com o custo do serviço prestado ou do poder de polícia exercido, porém, os parâmetros existentes

na legislação municipal não levam em consideração o custo pelo serviço desempenhado pela Municipalidade, mas

sim a capacidade econômica que o legislador imaginou que cada entidade teria, desvirtuando a base de cálculo e

extrapolando sua competência tributária.

De fato, compulsando os autos verifico que a Lei Municipal 9.670, de 29 de dezembro de 1983, que dispunha

sobre a referida taxa no Município de São Paulo, prescrevia a forma de cálculo em seu artigo 6º, verbis:

 

"Art. 6º A Taxa será calculada em função da natureza da atividade, do número de empregados ou de outros

fatores pertinentes, de conformidade com as Tabelas anexas à presente lei."

 

Por outro lado, a Lei Municipal nº. 13.477, de 30 de dezembro de 2002, que revogou a referida lei 9670/83,

prescreve em sua Seção III, atinente ao cálculo da indigitada taxa , verbis:

 

"Art. 14 - A Taxa será calculada em função do tipo de atividade exercida no estabelecimento, em conformidade

com a Tabela Anexa a esta lei - Seções 1, 2 e 3.

§ 1º - A Taxa será calculada pelo item da tabela que contiver maior identidade de especificações com as

atividades exercidas no estabelecimento considerado, observada a Classificação Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE-Fiscal, na forma da legislação federal, e a Tabela Anexa, sucessivamente.

§ 2º - Enquadrando-se o estabelecimento em mais de um item das tabelas referidas no "caput" deste artigo,

prevalecerá aquele que conduza à Taxa unitária de maior valor.

§ 3º - A Taxa será devida integralmente, ainda que o estabelecimento seja explorado apenas em parte do período

considerado."

 

Ora, a base de cálculo da referida taxa deveria levar em conta o exercício do efetivo poder de polícia, no caso, o

custo da atividade de fiscalização municipal, não devendo se operar o aumento do valor da taxa em razão da

atividade empresarial desenvolvida pelo contribuinte, o número de seus funcionários ou a sua capacidade

econômica, a teor do que dispõe o artigo 77, do CTN.
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Portanto, sendo a base de cálculo a natureza da atividade ou o número de empregados do estabelecimento, não

merece, de fato, subsistir a cobrança da taxa de fiscalização, localização e funcionamento, referente aos exercícios

2001, 2002 e 2005, nos termos alhures mencionados.

Aliás, acerca dessa questão, o Colendo Supremo Tribunal Federal já posicionou no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. SENDO A TAXA UMA

CONTRAPRESTAÇÃO DA ATIVIDADE ESTATAL DESENVOLVIDA GENERICAMENTE EM PROL DO

CONTRIBUINTE, SEU FATO GERADOR E ESSA ATIVIDADE, A ESTE DEVENDO CORRESPONDER A BASE

DE CALCULO. A TAXA DE LICENCA NÃO PODE TER POR BASE DE CALCULO O VALOR DO

PATRIMÔNIO, A RENDA, O VOLUME DA PRODUÇÃO, O NUMERO DE EMPREGADOS OU OUTROS

ELEMENTOS QUE NÃO DIZEM RESPEITO AO CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO EXERCÍCIO DO

PODER DE POLICIA."

(RE 100201, Rel. Min. CARLOS MADEIRA, v.u.).

Também no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento é no mesmo sentido, consoante se

depreende dos seguintes excertos de julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - BASE DE CÁLCULO.

(...) A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da

quantidade de equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do

STF. 4. Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 733411, Processo 200500434000, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 13.08.2007, p. 355)

"TRIBUTARIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. BASE DE CALCULO. O NUMERO DE

EMPREGADOS DO CONTRIBUINTE, EVIDENTEMENTE, NADA TEM A VER COM A ATIVIDADE ESTATAL,

RESULTANTE DO PODER DE POLICIA, REMUNERADA PELA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO, DE MODO QUE, ELEITO COMO BASE DE CALCULO DO TRIBUTO, CONTRARIA O

DISPOSTO NO ART.77, CAPUT, DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO." 

(RESP 97102, Processo 199600343373, Rel. Min. ARI PARGENDLER, 2ª Turma, v.u., DJ 29.06.1998, p. 140).

 

Ainda, colho dos julgados proferidos por esta Corte Regional, em casos análogos ao dos autos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

LEI Nº 9.670/83. ECT. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS. ILEGALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização,

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à

fiscalização de posturas municipais. A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica

de cada contribuinte, não se coloca como critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí

porque ser considerada ilegal a indicação do número de empregados como critério de cálculo do valor do

tributo.

(...)"

(AC 1569788, Processo 200661820011384, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 532)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxa s pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. Indevida a taxa de fiscalização, localização e funcionamento que tem por base de cálculo o número de

empregados e a natureza da atividade exercida no estabelecimento. Ofensa aos arts. 77 e 78 do CTN.

Precedentes. 

5. Apelação improvida." 
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(AC 1569689, Processo 200961820114861, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, 6ª Turma, v.u., DJF3 CJ1

02.02.2011, p. 278)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO. PRECEDENTES

(STF, RE 571511 AgR / SP, 1ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-

06-2009, EMENT VOL-02365-06 PP-01187; RE 549221 ED / SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-03-2009, EMENT VOL-02353-05 PP-01049). ILEGALIDADE DO

CRITÉRIO DO NÚMERO DE EMPREGADOS PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO

PRECEDENTES DO E. STJ (RESP 733.411/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON , DJ 13/08/2007 p.

355; Ag 1148039, Relatora Min. Denise Arruda, DJ 26/08/2009). AGRAVO IMPROVIDO."

(AC 1296946, Processo 200561820473417, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, 4ª Turma, v.u., DJF3 CJ1

11.11.2010, p. 636)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

LEI Nº 9.670/83. ECT. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS. ILEGALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização,

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à

fiscalização de posturas municipais. A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica

de cada contribuinte, não se coloca como critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí

porque ser considerada ilegal a indicação do número de empregados como critério de cálculo do valor do

tributo. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AC 1472045, Processo 200861820043266, Rel. Des. CARLOS MUTA, 3ª Turma, v.u., DJF3 CJ1 23.08.2010, p.

353)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. ECT. TAXA DE LICENÇA,

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO . ILEGITIMIDADE. BASE DE

CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS.

(...) Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município

em face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145,

inciso II, da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional. 

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte. 

VII - Apelação improvida." 

(AC 1419979, Processo 200661820125754, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, 6ª Turma, v.u., DJF3 CJ1

13.09.2010, p. 724)

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - EMPRESA BRASILEIRA DECORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) -

EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA - EXIGÊNCIA DE TAXA: POSSIBILIDADE PELO REGIME DO PRECATÓRIO.

BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS E RAMO DE ATIVIDADE: IMPOSSIBILIDADE. 

1 .A Constituição Federal outorga aos municípios a competência para instituir e cobrar taxas em razão do

exercício do poder de polícia (artigo 145, inciso II, da CF), dentre elas a taxa de localização e funcionamento

(STF, RE 222.252 e RE 220316 / MG). 

2. A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE

357.291-1 e RE 241.792-2), e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal. 

3. A base de cálculo não deve vincular-se ao número de empregados do estabelecimento ou ao ramo de atividade.

4.Apelação da embargada improvida. Apelação da embargante provida."

(AC 1401759, Processo 200761820171756, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, 4ª Turma, v.u., DJF3 CJ1

21.12.2009, p. 62)

Em suma, é legal a instituição e a cobrança da chamada taxa de localização e funcionamento, porém, no caso dos

autos deve-se levar em conta a ilegalidade da base de cálculo fixada pelo Município, ao vincular-se ao número de

empregados do estabelecimento, bem como ao ramo de atividade exercida pelo contribuinte, sendo de rigor a

reforma da r. sentença.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios
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fixados, seguindo entendimento desta e. Turma, em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível em execução fiscal que objetivava a cobrança de anuidades vencidas nos anos de 2005

e 2007 e acréscimos legais, devidos ao Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP.

Sobreveio sentença as fls. 07/09, que julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de

agir, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, sob o argumento de que o valor executado

é ínfimo.

Em suas razões de apelação, as fls. 12/23, o Conselho Profissional alega, em síntese, que o Poder Judiciário não

deve se eximir de dar o devido andamento processual à execução, sob o argumento de pequeno valor, em razão do

princípio da inafastabilidade da função jurisdicional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Argumenta, ainda, que decisões nesse sentido podem institucionalizar a inadimplência e causar encerramento das

atividades do apelante-exequente.

Sem contrarrazões.

A parte apelante manifestou-se, a fl. 29, noticiando que a executada efetuou o pagamento integral do débito.

Requereu a extinção do processo, nos termos do art. 794, inciso I, do CTN.

Esse é o relatório dos autos.

Decido:

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Dispõe, ainda, o §3º do referido artigo:

 

"§3º O Juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI (...)".

 

In casu, observo que houve o pagamento integral do débito, conforme noticiado pelo apelante à fl. 29, o que

configura a carência superveniente do interesse processual, em virtude do cancelamento da inscrição do crédito

em dívida ativa.

Desta feita, o feito merece ser extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e art. 794, I, do Código de Processo

Civil, ante a perda do objeto da ação, restando prejudicado o recurso de apelação.

Neste sentido, colaciono o julgado da Colenda 6ª Turma desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

2009.61.82.054923-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : ANDRE MILAN CORREA

No. ORIG. : 00549232020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L. 1.025/69

1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença,

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente.

Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art.

794, I do CPC.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ.

(AC nº 2002.03.99.0387738/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, DJF3 de 05.04.10, p. 455)

 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do disposto no art. 267, VI do

Código de Processo Civil e nego seguimento ao recurso de apelação, por prejudicado.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-50.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução fiscal movida pelo Município de Santa Fé do Sul, opostos

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com a finalidade de obter provimento para ver declarada

a nulidade da cobrança de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, referente ao exercício de 2007,

extinguindo-se, consequentemente, a execução fiscal. Valor atribuído à causa: R$ 748,77.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a embargada ao pagamento em honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Irresignada, recorreu a Municipalidade, sustentando a incidência do referido tributo sobre as atividades atinentes a

serviços bancários básicos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

A questão tratada nos autos refere-se, em seu cerne, à cobrança de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,

- ISSQN, incidente sobre prestação de serviços bancários básicos enquanto atividades inerentes ao Banco Postal. 

Inicialmente, cumpre consignar que a embargante - EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT - é uma empresa pública federal e, como tal, constitui entidade paraestatal classificada como pessoa jurídica

de Direito Privado, sendo sua criação autorizada por lei específica, objetivando a realização de obras, serviços ou

atividades de interesse coletivo.

É autônoma tanto administrativa como financeiramente, tendo patrimônio próprio e funcionando em regime de

2010.61.24.001354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DA ESTANCIA TURISTICA DE SANTA FE DO SUL

ADVOGADO : GIOVANI RODRYGO ROSSI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00013545020104036124 1 Vr JALES/SP
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iniciativa particular na forma de seus estatutos.

Faço uma breve evolução histórica quanto à origem da empresa em questão.

Em 1931, o presidente Getúlio Vargas baixou decreto, pelo qual fundia a Direção Geral dos Correios com a

Repartição Geral dos Telégrafos. Originava-se assim o Departamento de Correios e Telégrafos - o DCT,

subordinado ao Ministério da Viação e Obras Públicas.

Em 1967, o Decreto-Lei nº. 200 institui o Ministério das Comunicações.

Em 1968, o DCT passa a ser subordinado ao Ministério das Comunicações.

Em 20 de março de 1969, pelo Decreto-lei nº. 509, foi criada a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

, empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

Desse breve histórico legislativo, pode-se notar, sob o aspecto o de sua finalidade, que a criação e

desenvolvimento da ECT teve sempre por escopo prestar serviços predominantemente públicos, a saber: os

serviços postais e telegráficos, atuando como um ente que age em substituição às atividades próprias do Estado.

Tanto é assim que sua atividade encontra-se ressalvada por dispositivo constitucional, como própria do Estado,

seja no caso de serviço público, nos termos do artigo 21, incisos XI e XII, ou ainda a título de monopólio da

União, "ex vi" do artigo 177, todos da Constituição Federal de 1988.

Destarte, faz-se necessária uma interpretação sistemática do Diploma Constitucional, a fim de não nos

abalizarmos apenas pelo aspecto o literal insculpido em seu artigo 173, §1º, mas sim, por todo o plexo normativo

relativo ao serviço postal, objeto principal da atividade dos Correios, não olvidando os aspectos finalísticos e

axiológicos que formam a estrutura dessa empresa pública "sui generis".

Entendo que a embargante explora e executa serviço denominado público, e não deverá ser inserta pura e

simplesmente no §1º, II, do artigo 173 da Constituição Federal, por força do qual os entes paraestatais que

explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços sujeitarão

"ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,

trabalhistas e tributários", mas sim, aos demais dispositivos constitucionais especificamente a ela dirigidos, o que

culmina na recepção do Decreto-lei nº. 509/69 pela atual Carta Magna.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 220.906/DF, Rel.Min. MAURICIO CORREA, em

sessão plenária de 17.11.2000, entendeu-se ter a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - o direito à

execução de seus débitos trabalhistas pelo regime de precatórios, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal

de 1988, estendendo-se a ela, os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de

seus bens, rendas e serviços.

O eminente Ministro Relator assim concluiu em seu voto:

 

"... Ante o exposto, tenho como recepcionado o decreto-lei nº 509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus

bens, rendas e serviços, devendo a execução fazer-se mediante precatório, sob pena de vulneração ao disposto no

artigo 100 da Constituição de 1988. Por conseguinte, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento".

 

É de se adotar, pois o entendimento sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, que admitiu a

recepção do Decreto-Lei nº. 509/69, cujo artigo 12 prevê que a ECT goza de tratamento privilegiado em relação a

prazos e custas processuais, "verbis":

 

"Art.12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais".

 

Logo, quanto à questão da impenhorabilidade dos bens da embargante não restam quaisquer dúvidas que, em

sendo o capital dessa dotado, exclusivamente, de bens públicos, a execução deverá ocorrer na forma do artigo 730

do CPC que, desta feita, deita raízes no artigo 100, §§ 1º a 5º, da Constituição de 1988.

Necessário destacar que seu capital é exclusivamente público, sendo, portanto, pacífico que os seus bens são

indisponíveis, imprescritíveis e impenhoráveis.

Nesse sentido é o dizer sempre expressivo do jurista ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito

Constitucional Tributário, 17ª edição, ed. Malheiros, nota 31, pág. 635:

"É ponto pacífico que os bens públicos são indisponíveis, imprescritíveis e impenhoráveis. É que as pessoas que

os detêm - ainda que na qualidade de delegatárias - não elegem livremente seus fins, mas, pelo contrário, estão

submetidas ao regime administrativo, cumprindo, destarte, a vontade da lei." (cf. Jean Rivero).

 

Também os bens de empresas públicas e de sociedades de economia mista, quando delegadas de serviço público,

são - porque afetados ao uso público - bens públicos. Noutras palavras, por tornarem possível a atividade
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administrativa, ganham o status de bens públicos. Vai daí que também eles são impenhoráveis, inalienáveis e

imprescritíveis.

Remarque-se que a circunstância destas pessoas terem personalidade de direito privado não impede recebam

especial proteção para os serviços que prestam e para os bens que os tornam possíveis. Tais bens estão tão

protegidos quanto os que pertencem ao próprio Estado.

Isso explica porque os bens destas entidades não podem ser submetidas à penhora. De fato, estando vinculados ao

desempenho de uma função pública, não podem receber o mesmo tratamento jurídico dispensado aos bens das

empresas privadas e dos particulares. É o interesse público, em última análise, que sinaliza neste sentido, já que

tais pessoas partilham da atividade administrativa do Estado.

Significa dizer que o patrimônio das empresas públicas e das sociedades de economia mista, quando delegadas de

serviço público, é patrimônio público, assim devendo ser tratado.

Todas estas considerações valem para as entidades estatais delegadas de serviço público, ainda que assumam a

forma de empresas públicas ou de sociedade de economia mista.

Nem se diga que tais pessoas, porque constituídas sob a modalidade de direito privado, não podem ser subsumidas

ao conceito de Fazenda Pública. É que, como já se proclamou, pelo tipo de função que desempenham, adquirem a

natureza de entes públicos, sendo, pois abrangidas pelos dispositivos dantes citados.

De todo o alinhado, até aqui, infere-se que a ECT goza de imunidade em relação aos impostos, inclusive ante o

disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº. 509/69, recepcionado este pela Constituição Federal de 1988, conforme

entendimento firmado pelo Colendo STF,verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: CF. ART. 150, VI, A. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.

TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA.

I - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro

Carlos Velloso, 2ª Turma.

II - A imunidade tributária recíproca - C.F., art.150, VI, a - somente é aplicável a impostos, não alcançando as

taxas.

III - R.E. conhecido e improvido."

(RE 424.227-3 /SC - STF - Relator Ministro Carlos Velloso, v.u., DJ de 24.08.2004)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004842-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

2011.03.00.004842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE AREIOPOLIS

ADVOGADO : NEIVA TEREZINHA FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032796620094036108 3 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRÁFOS ECT contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela

que objetivava a cessação da entrega, por parte dos servidores municipais do Município de Areiopólis, de carnês

de tributos, dentre os quais IPTU, referente ao ano de 2009 e os que vierem a ser expedidos nos anos vindouros.

Às fls. 211/212, neguei seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, tendo em vista a

existência de posicionamento do STF sobre a matéria.

Contra essa decisão, a referida empresa opôs agravo legal.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009998-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 2.908, que julgou prejudicado o agravo de

instrumento interposto por SÉRGIO HIROSHI HAMAMOTO e outro, contra decisão que, em sede de ação civil

pública para responsabilização pela prática de atos de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e

acolheu, em parte, o pedido de liberação de valores bloqueados.

À fls. 2.879/2.880 foi proferida decisão, deferindo parcialmente o pedido de antecipação de tutela da pretensão

recursal, para declarar nula a decisão agravada, apenas no ponto em que recebeu a petição inicial, a fim de que o

Juízo a quo proferisse outra, devidamente fundamentada.

À fls. 2.883/2.898 o Ministério Público Federal apresentou contraminuta.

Em razão da mensagem eletrônica enviada pelo Juízo a quo (fls. 2.911/2.912), informando que no feito principal

foi prolatada nova decisão, recebendo a petição inicial da ação de improbidade administrativa, restou esvaziado o

objeto do recurso, sendo julgado prejudicado o agravo de instrumento (fls. 2.908).

Contudo, insurge-se a recorrente, pela via dos embargos de declaração, alegando, em síntese, omissão quanto à

integralidade da tutela recursal, em especial os pedidos de reforma da decisão agravada para fins de concessão de

benefícios de Justiça Gratuita, atingimento da meação de cônjuge por meio da ordem de indisponibilidade de bens

e impenhorabilidade de ativos depositados em cadernetas de poupança.

Aduz, ainda, que persiste o interesse recursal no provimento do recurso, na medida em que a nova decisão

prolatada pelo Juízo a quo violou o artigo 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92 e os artigos 248 a 250 do Código de

Processo Civil, pois não determinou a citação dos réus para que apresentassem contestação.

Decido:

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil,

somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

Na hipótese, à evidência, a r. decisão embargada não se ressente de qualquer desses vícios. Isto porque, proferida

nova decisão nos autos de ação civil de improbidade administrativa recebendo a petição inicial, em substituição à

decisão agravada, declarada nula, o agravo de instrumento resta prejudicado.

2011.03.00.009998-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : SERGIO HIROSHI HAMAMOTO e outro

: MARCOS BESSA NISTI

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028401120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, trago julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA DECLARADA NULA. PERDA DO OBJETO.

Com a declaração de nulidade da decisão agravada resta prejudicado o agravo regimental.

Agravo regimental não-conhecido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1042972/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado

em 05/02/2009, DJe 26/02/2009)"

 

No mesmo sentido, também transcrevo julgado do C. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREJUDICADO -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - NULIDADE DO ACÓRDÃO. I- Declarada a incompetência da

Justiça Federal para julgar o processo principal, nula é a Decisão Agravada, ensejando, por conseqüência, a

nulidade do Acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento. II- Deve ser julgado prejudicado o Agravo

de Instrumento interposto contra Decisão proferida por Juízo incompetente. III- Questão de ordem acolhida para

anular o julgamento de 10/02/03 e julgar o Agravo de Instrumento prejudicado.

(TRF1, QUOAG 200202010026129, 1ª Turma, Desembargador Federal REIS FRIEDE, julgado em 05/10/2004,

DJU 18/11/2004, p. 120)"

 

Na hipótese dos autos, o agravo foi interposto contra a decisão que, em sede de ação civil pública para

responsabilização pela prática de atos de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e acolheu, em

parte, o pedido de liberação de valores bloqueados.

Em sede de cognição sumária, foi proferida decisão deferindo, parcialmente, o pedido de antecipação de tutela da

pretensão recursal, para declarar nula a decisão agravada, apenas no ponto que recebeu a petição inicial, a fim de

que o Juízo a quo proferisse outra, devidamente fundamentada.

Ora, conforme informado pelo Juízo de 1º grau, sobreveio nova decisão, recebendo a petição inicial da ação de

improbidade (fls. 2.911/2.912), o que acarreta a perda do objeto deste recurso.

Assim, as eventuais irresignações da recorrente devem ser dirigidas contra o novo pronunciamento judicial, que

substituiu a decisão objeto do presente agravo de instrumento.

Desse modo, a agravante busca, por intermédio dos embargos de declaração, medida que extrapola os limites

deste recurso, devendo para isso buscar a via adequada.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, posto que não vislumbro vício a ser sanado que autorize a

modificação da decisão prolatada às fls. 2.908.

Proceda a Subsecretaria a renumeração dos autos a partir das fls. 2.908.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0015588-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ARTHUR KIRSCHNER

ADVOGADO : JOSE MARIO PIMENTEL DE ASSIS MOURA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2012084006

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00356621519954036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto por Arthur Kirschner contra decisão que, em sede de execução de sentença

relativa a ação de cobrança, determinou a expedição de alvará em favor da Caixa Econômica Federal - CEF para

recebimento dos valores depositados na ação, uma vez que o autor, apesar de intimado diversas vezes, não

forneceu procuração para possibilitar-lhe o respectivo levantamento (fl. 36).

 

A antecipação da tutela recursal foi parcialmente deferida nesta corte para obstar o levantamento dos valores pela

CEF (fls. 49/50). Enquanto se aguardava o julgamento definitivo do recurso, houve prolação de sentença na qual

foi autorizada a expedição de alvará em favor do autor e declarada extinta a execução, com fulcro no artigo 794,

inciso I, do CPC (fls. 53/54).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024209-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 57/71 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 74/104 interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

2011.03.00.024209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DI FELIPPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00162975820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0003644-09.2012.4.03.0000/SP, tendo sido proferida

liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, por ora indefiro o pedido de tutela antecipada recursal, sem prejuízo de o MM. Juízo a quo deliberar a

respeito da aplicabilidade da Lex nova.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028138-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     494/916



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 97/110v no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 113/143 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado, o

que foi indeferido (fls. 145).

Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0004578-64.2012.4.03.0000/SP, tendo sido proferida

liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido:

 

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo legal/regimental da decisão proferida sob os auspícios do

artigo 527, II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a

irresignação da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Assiste razão à agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isto porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao reconhecer a retenção do agravo, transmudaria o

recurso em inócuo, já que pretendia justamente impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo, na modalidade

retida, não satisfaz o interesse da agravante porque não seria analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que, quando o prosseguimento da execução for obtido, estará prejudicado seu interesse recursal.

Ademais, a r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004,

diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que

estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o

preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor, promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00139459820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isto para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se o Agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029057-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS

DA 9ª REGIÃO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 30/43v no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 46/60 foi interposto agravo legal com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0010507-78.2012.4.03.0000/SP, tendo sido proferida

liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

2011.03.00.029057-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

: APARECIDO INACIO

AGRAVADO : DAISI SIYOMI KONDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00155236220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, por ora indefiro o pedido de tutela antecipada recursal, sem prejuízo de o MM. Juízo a quo deliberar a

respeito da aplicabilidade da Lex nova.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030369-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

2011.03.00.030369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : LAURA CLARICE MUNHOZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476100820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 111/125 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 125/158 foi interposto agravo legal com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0006386-07.2012.4.03.0000/SP, tendo sido proferida

liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030392-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor cobrado, sob

pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação analógica aos

Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos débitos inscritos em

Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 80/94, no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 97/125 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado, o

que foi indeferido (fls. 128).

Posteriormente, foi impetrado o Mandado de Segurança n.º 0006393-96.2012.4.03.0000/SP, tendo sido proferida

liminar em seu bojo para sustar a conversão do agravo de instrumento.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo legal/regimental da decisão proferida sob os auspícios do

artigo 527, II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a

irresignação da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão à agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isto porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao reconhecer a retenção do agravo, transmudaria o

recurso em inócuo, já que pretendia justamente impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo, na modalidade

retida, não satisfaz o interesse da agravante porque não seria analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que, quando o prosseguimento da execução for obtido, estará prejudicado seu interesse recursal.

Ademais, a r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 ,

diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que

estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o

preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor, promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje, a lei determina regra específica, cujo mandamento deve ser aplicado em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

2011.03.00.030392-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : WILSON ABRAO ASSEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457348120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isto para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se o Agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

2011.03.00.032889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : RAIMUNDO ALDEIDE DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211960220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,
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Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

2011.03.00.032901-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : LEANDRO FERNANDES ZILLIG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102429120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA
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RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

2011.03.00.032902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : MARCO ANTONIO GOMES ALEXANDRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091282020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".
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Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : MARCOS VINICIUS DE MORAES
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De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033822-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).
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Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033828-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a
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pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:
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"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010538-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Pleiteia a impetrante desistência do recurso de apelação interposto às fls.281/293.

Considerando que o pedido de desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais

constam, dentre outros, poderes para desistir, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 275/278.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001119-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.00.010538-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROGERIO CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO DE CAMPOS e outro

APELADO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO SAO PAULO

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00105386820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001119-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo que, em sede de ação mandamental, deferiu a liminar, para

determinar ao Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo

que inscrevesse provisoriamente o ora agravado em seus quadros, independentemente do registro da instituição de

ensino no CREA/SP e desde que preenchidos os demais requisitos legais para tanto.

Às fls. 208/210 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 212/215 v., o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005112-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por JOÃO BATISTA DE PAIVA e OUTRO

contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, determinou-lhes a juntada dos comprovantes de recusa

da instituição financeira em fornecer os extratos bancários (fl. 85).

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que:

 

a) em virtude da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram remetidos ao contador

judicial, que reclamou a ausência dos extratos das contas de caderneta de poupança referentes a janeiro e fevereiro

de 1989, razão pela qual foram intimados para apresentá-los;

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

AGRAVADO : RAPHAEL ROBERTO

ADVOGADO : FLAVIO ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104361620114036110 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE PAIVA e outro

: MARIA STELA VELUDO DE PAIVA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 03095021119944036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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b) solicitaram que o juízo ordenasse que a própria agravada os expusesse, eis que deles é detentora e porque,

apesar de terem diligenciado junto a ela para obtê-los, não alcançaram êxito;

 

c) não há a necessidade de procederem à comprovação da recusa da Caixa Econômica Federal a entregar-lhes os

mencionados documentos para que o Judiciário determine que a própria instituição financeira os forneça;

 

d) o inciso XXXIII do artigo 5º da Constituição Federal garante ao cidadão o direito às informações de seu

interesse particular, os artigos 358 e 359 do Código de Processo Civil dispõem que a recusa da agravada é

ilegítima, pois tem o dever de manter arquivadas as informações de cada cliente mesmo depois de, eventualmente,

o correntista/poupador romper o vínculo existente, e o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor

prevê a inversão do ônus da prova na situação em análise, mediante a qual a incumbência de apresentar os extratos

é da CEF.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, nos termos dos artigos 522, 527, inciso III, e 558 da lei processual

civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O ônus da prova, em caso de ação ajuizada por poupador contra instituição financeira e desde que haja indício da

existência da respectiva relação jurídica e o objeto esteja especificado, pertence a esta última, que deve possuir

arquivadas as informações necessárias. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.172.367 - RS (2009/0249061-4)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL

ADVOGADO : LÚCIA HELENA ESCOBAR DE BRITO E OUTRO(S)

RECORRIDO : JURACY LOPES DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO GERMANO ULZEFER E OUTRO(S)

RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

ÔNUS DA PROVA. EXISTÊNCIA DA POUPANÇA E DE SALDO. INCUMBÊNCIA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA.

1. Inocorrente a apontada negativa de prestação jurisdicional, porquanto as questões submetidas ao Tribunal 'a

quo' foram suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral do tema e fundamentação

compatível.

2. Verossímil a alegação e demonstrada a relação jurídica preexistente entre as partes, cumpre à instituição

financeira a prova da existência da conta poupança, bem como do saldo porventura remanescente.

3. Disponibilidade de sistema informatizado apto à demonstração do solicitado, estando obrigada a tanto em

observância ao princípio da boa-fé objetiva. Precedente.

4. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto, com apoio nas alíneas "a" e

"c" do permissivo constitucional por BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL contra

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, ao examinar apelação

interposta pelo ora recorrente, negou-lhe provimento, nos termos da seguinte ementa:

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. CERCEAMENTO DE

DEFESA. PRELIMINARES REPELIDAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não configura cerceamento

de defesa o julgamento antecipado, quando a prova pericial reclamada mostra-se de todo despicienda. É o juiz o

destinatário da prova, sendo dele a faculdade do ordenamento do feito. Inteligência dos artigos 128 e 331, § 2º,

do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a Caixa Econômica Estadual sucedida pelo Banrisul, este

responde pelas obrigações da extinta autarquia estadual. Preliminar repelida. Precedentes desta Corte.

CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Para as cadernetas de poupança com

vencimento no mês janeiro/1989, adota-se, como critério de atualização, o IPC no percentual de 42,72%,

incidente sobre os saldos existentes. DESPROVIMENTO DO APELO" (fl. )

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     519/916



Na fundamentação do apelo extremo, sustenta a instituição financeira, além de dissídio jurisprudencial, violação

aos artigos 535, I e II, do CPC e 333, I, sob os seguintes fundamentos: (a) houve negativa de prestação

jurisdicional, porquanto, não obstante a oposição de embargos de declaração, o Tribunal teria deixado de se

manifestar sobre questões importantes para o deslinde da causa; (b) "a existência de saldo positivo na data do

Plano reclamado, juntamente com a prova da existência de saldo na data da transferência das contas para o

Banrisul era, ambos, fatos constitutivos do direito da parte autora, porquanto a só transformação do banco

depositário em instituição de fomento é insuficiente para acarretar a responsabilidade do Banco recorrente pela

satisfação do crédito reclamado na exordial" (fl. 159)

Requer, assim, o provimento do recurso especial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A irresignação não merece guarida.

De início, quanto à negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que as questões submetidas ao Tribunal a quo

foram suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral do tema e fundamentação compatível.

Amolda-se a espécie, pois, ao entendimento pretoriano consolidado no sentido de que, "não viola o art. 535 do

CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada

um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral acontrovérsia, (...) não se podendo confundir omissão com decisão contrária aos interesses da parte"

(REsp 1.061.770/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 2.2.2010)

Em relação ao ônus da prova, esta Corte firmou entendimento no sentido de que, sendo verossímil a alegação e

demonstrada a relação jurídica preexistente entre as partes, cumpre à instituição financeira a prova da

existência da conta poupança, bem como do saldo porventura existente, tendo em vista que dispõe de sistema

informatizado apto à demonstração do alegado, estando obrigada a tanto em observância ao princípio da boa-

fé objetiva. No mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO

CPF E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE

POUPANÇA NOS PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE

EXIBIR OS EXTRATOS REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em

ação principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração

contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé

objetiva;

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não

sendo genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que

entende necessários os esclarecimentos;

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos

os extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as

partes, sendo esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição

financeira, demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos

mencionados na inicial;

V - Recurso especial provido"

(REsp 1105747/PR, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 20/11/2009)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

Brasília (DF), 27 de fevereiro de 2012.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Relator

(Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 01/03/2012 - grifei)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.264.068 - RS (2011/0157769-6)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : ALICE BATISTA HIRT E OUTRO(S)

LUCIANO CORREA GOMES

ADVOGADA : LIVIA BORGES FERRO FORTES ALVARENGA

RECORRIDO : MILENA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA GRANDO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A., com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, impugnando acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. AÇÃO COLETIVA PROCEDENTE. CONVERSÃO EM LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA.

RECEBIMENTO DO APELO EM SEU EFEITO SUSPENSIVO. Aplicação do efeito suspensivo sobre alguns

comandos da sentença coletiva, no recebimento do recurso, não impede a liquidação provisória do julgado, bem

como não nega ao autor o direito de antecipação do cálculo do seu suposto crédito.

COISA JULGADA. A inocorrência do trânsito em julgado da ação coletiva não acarreta prejuízo à instituição

financeira ré.

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE OFÍCIO. A conversão das ações individuais em liquidação provisória, de

ofício, é um procedimento transitório que visa agilizar a efetivação da tutela coletiva concedida, de modo a

acelerar a instrução das demandas individuais suspensas.

ÔNUS DA PROVA. Uma vez contatada a hipossuficiência do contratante, viável a inversão do ônus da prova,

com fundamento no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Aplicação do princípio constitucional da isonomia e da

facilitação da defesa de direitos. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal de Justiça.

FIXAÇÃO DE MULTA PELO JUÍZO A QUO, PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DO COMANDO

JUDICIAL. Inviabilidade na medida em que existe sanção legal para o caso de descumprimento da decisão

judicial que determina a juntada de documentos. Possibilidade de aplicação do art. 461-A, § 2º, do CPC. Multa

afastada.

MEMÓRIA DE CÁLCULO, Tratando-se de liquidação por artigos, possível a apresentação da memória do valor

devido pelo banco demandado, por ser este quem detém melhor aparelhamento para coleta de dados e para a

elaboração do cálculo. Inteligência do art. 475-B, §1º do CPC e art. 6º, inc. VIII, do CDC.

MÉRITO DA AÇÃO. As razões recursais relativas ao mérito da demanda estão dissociadas do conteúdo da

decisão agravada. Recurso não conhecido, no ponto.

PREQUESTIONAMENTO. Não cabe ao julgador apreciar cada argumento da parte ou manifestar-se sobre cada

artigo de lei invocado, mas sim expor, com clareza, os fundamentos da decisão. Inteligência do art. 131 do CPC.

RECURSO CONHECIDO, EM PARTE E, NESTA, PROVIDO, EM PARTE" (fl. 277/278 ).

Os embargos de declaração foram rejeitados, com aplicação de multa equivalente a 1% sobre o valor da causa.

Nas razões do especial, sustenta o recorrente que foram violados os artigos 535 e 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, ao seguinte fundamento:

[...]

Recurso tempestivo, contrarrazoado e admitido.

É o relatório.

DECIDO.

De início, não se observa a alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto o Tribunal de

origem examinou e decidiu a questão nos limites em que proposta a demanda, motivando adequadamente sua

decisão, e solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese.

[...]

Ademais, esta Corte Superior já firmou entendimento no sentido de que, quanto ao ônus da prova, sendo

verossímil a alegação e demonstrada a relação jurídica preexistente entre as partes, cumpre à instituição

financeira a prova da existência da conta poupança, bem como do saldo porventura remanescente.

A instituição financeira dispõe de sistema informatizado apto à demonstração do alegado, estando obrigada a

tanto em observância ao princípio da boa-fé objetiva.

Assim, não há impropriedade em se determinar que o devedor exiba os documentos necessários e efetue a

apuração do montante devido, porque é ele quem detém os dados necessários e os melhores meios para a

elaboração do cálculo.

A propósito, os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO

CPF E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE

POUPANÇA NOS PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE

EXIBIR OS EXTRATOS REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em

ação principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração

contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé
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objetiva;

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não

sendo genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que

entende necessários os esclarecimentos;

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos

os extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as

partes, sendo esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição

financeira, demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos

mencionados na inicial;

V - Recurso especial provido"

(REsp 1.105.747/PR, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 20/11/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - DEVER DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

CONFIGURADO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

I - É inadmissível o Recurso Especial quanto à questão que não foi apreciada pelo Tribunal de origem.

Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

II - Conforme assente jurisprudência desta Corte, tratando-se de documento comum às partes, não se admite a

recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não

prescrita eventual ação sobre ele.

III - Verifica-se que o titular da conta tem interesse processual para ajuizar ação de prestação de contas,

independentemente de prova de prévio pedido de esclarecimento ao banco e do fornecimento de extratos de

movimentação financeira. Precedentes.

IV - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos.

V - Agravo Regimental improvido"

(AgRg no Ag 1.325.670/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/9/2010, DJe

13/10/2010).

[...]

Em vista do exposto, dou parcial provimento ao recurso especial (artigo 557, § 1º-A, do CPC), somente para

afastar a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 06 de outubro de 2011.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator

(Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 27/10/2011 - grifei)

 

In casu, foi reconhecida a relação jurídica existente entre as partes, inclusive o direito dos agravantes ao

recebimento das diferenças pleiteadas, conforme a sentença (fls. 50/57), a decisão desta corte que a reformou

parcialmente (fls. 80/81) e a certidão de transcurso do prazo legal para recurso (fl. 82). Desse modo, cabe à

agravada a juntada dos documentos necessários ao cômputo dos valores devidos.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a

fim de reformar a decisão e de que a Caixa Econômica Federal apresente os extratos bancários que faltam para a

realização dos cálculos.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005670-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos

sócios MÁXIMO HUMBERTO e CÉLIO GONÇALVES DA ROCHA no polo passivo da relação jurídica

processual por entender que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento,

ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado, e sim do propósito de lesar o credor tributário.

Alega, em síntese, a agravante, que, constando o nome do sócio MÁXIMO HUMBERTO da Certidão de Dívida

Ativa, o ônus da prova inverte-se, de modo que a ele cabe demonstrar que não restou configurada qualquer uma

das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Aduz, ainda, que, com relação ao sócio CÉLIO GONÇALVES DA ROCHA, a não localização da empresa no

endereço cadastrado perante a Receita Federal/JUCESP, torna presumível a hipótese de dissolução irregular,

legitimando o pedido de redirecionamento da execução ao sócio gestor à época. Pede, de plano, a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto ao sócio MÁXIMO HUMBERTO, cuida a hipótese do ônus da prova nas situações previstas

no artigo 135 do Código Tributário Nacional (infração à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular

da pessoa jurídica), as quais possibilitam o direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido, em iterativa jurisprudência, que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca, a cargo dos sócios executados, poderá afastá-la.

 

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO . REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio -gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio -gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

2012.03.00.005670-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : POUSO ALEGRE EXPRESSO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00126148120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio -

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da

prova compete igualmente ao sócio , tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor

da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio -gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S INDICADOS NA CDA - PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO S-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócio s da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."

 

A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.
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1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio -gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus da

prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de ter

o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a rechaçar a

alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta contra a

empresa e os sócio s, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do artigo 135 do

CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por meio

dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO -GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio -gerente

consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que não agiu

com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o rito

descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa jurídica,

mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a não

ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e certeza

de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que
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fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 1º/4/2009,

sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de

que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde

que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o

ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

Na hipótese dos autos, considerando os termos da inicial da ação de execução fiscal e das Certidões de Dívida

Ativa contidas às fls. 21/28, verifica-se que, além de constar como devedora a pessoa jurídica POUSO ALEGRE

EXPRESSO LTDA, há indicação da pessoa do sócio MÁXIMO HUMBERTO. Desse modo, figurando o nome do

sócio na CDA, é possível o redirecionamento da execução fiscal e, neste caso, caberá ao executado buscar meios

aptos a provar a sua irresponsabilidade para com o débito.

Quanto ao sócio CÉLIO GONÇALVES DA ROCHA, cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, o

pedido de inclusão deve ser analisado com fundamento no art. 135, III, do CTN, em face da alegada dissolução

irregular.

Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou infração à lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente poderá ser afastada

após a integração da lide do sócio com poderes de gestão e demonstração em sentido contrário.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, com a

alteração do endereço da empresa executada, atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins colimados, deve-se perquirir se o sócio detinha

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isto

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula 345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio -gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que
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não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócio s".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio -gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO -GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIO S GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócio s tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócio s exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócio s administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócio s administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócio s no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com
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excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIO S.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócio s da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócio s por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta Comercial

do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir pela ocorrência

da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócio s, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócio s.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na espécie, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 35), restou configurada a dissolução

irregular, nos termos adredemente ressaltados. Contudo, dos elementos constantes dos autos não se pode afirmar

que o sócio CÉLIO GONÇALVES DA ROCHA detinha poder de gestão, já que ingressou na sociedade em 2007

(ficha cadastral de fls. 19/20), depois da ocorrência do fato gerador (fls. 21/28 e 43), pelo que, quanto a ele deve

ser mantida a r. decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     528/916



 

Destarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, em parte, para incluir no polo passivo da relação jurídica processual o sócio MÁXIMO

HUMBERTO.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intimem-se os Agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005794-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

2012.03.00.005794-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215676820084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     529/916



PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do
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Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005837-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,
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articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.
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4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005840-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos
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casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005857-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e
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obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) No tocante à alegada impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no

sentido de que o artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº

10.522/2004, prevalecendo que, de fato, na ausência de requerimento do exeqüente não cabe a extinção da

execução fiscal de pequeno valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso

de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem

julgamento do mérito.
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2. No julgamento dos embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

 

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005869-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

2012.03.00.005869-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : ELVIO ROCHA DE OLIVEIRA SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211691920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) No tocante à alegada impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no

sentido de que o artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº

10.522/2004, prevalecendo que, de fato, na ausência de requerimento do exeqüente não cabe a extinção da

execução fiscal de pequeno valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento dos embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)"
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Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

 

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006295-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para regularizar o presente Agravo de Instrumento mediante juntada da fl.

219 do feito originário, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006433-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : TIZUKO OGAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057406920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006433-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00093-3 A Vr ITAPIRA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação

como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80.

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução

possui valor superior a cinquenta (50) ORTN.

Decido.

Denota-se que o executivo fiscal fora proposto em 28/09/2010 para cobrança de débito no valor de R$ 1.350,00.

Processado o feito, sobreveio sentença de extinção da execução fiscal com base no artigo 267, inciso III e §1º, do

CPC, da qual recorreu a ora agravante.

Com efeito, estabelece o artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80:

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

Da leitura do dispositivo supracitado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor

igual ou inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração.

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº

2.284/86 e extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio

texto legal determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de

seu quantum, o que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram.

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a

substituição ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria

a insegurança jurídica e econômica causadas.

A exemplo disso tem-se o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em

se tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN.

Esta é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL ALÇADA RECURSAL (ART.34 DA LEI 6.830/80) 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior

a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e

sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da

execução, levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206). 

Colaciono entendimento desta Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. 

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais

aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição

ou extinção de um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de

alçada. Assim, as originais 50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN,

valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991,

308,50 BTN passaram a valer CR$ 136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse

indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99

e, a partir de julho de 1993, passou a ser equivalente a 283,43 UFIR. 

Omissis. 

4 - Agravo conhecido e provido." 

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168) 

De acordo com o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos).

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34

da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e
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devidamente processado.

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007819-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de decisão, de

fls. 19/21, que, nos autos da ação civil pública ambiental - processo nº 0001438-35.2011.403.6118, deferiu

parcialmente o pedido da tutela antecipada, restando indeferido quanto ao pleito de demolição de todas as

construções realizadas irregularmente em área do Parque Nacional da Serra da Bocaina, localizada na Fazenda

denominada Cincerro, no município de São José do Barreiro/SP.

Alega o agravante que os danos ambientais perpetrados por inoperância do Estado não podem aguardar o término

da ação civil pública, sendo a hipótese de pronto restabelecimento da área ambiental degradada; que a manutenção

das construções irregulares funciona como vetor para novas degradações e que a exploração da atividade turística

é fator de contenção do espalhamento de espécies exóticas.

Decido.

Em sede do exame perfunctório, as razões da agravante não merecem prosperar.

O presente caso merece uma digressão fática.

No caso, o MM. Juízo a quo deferiu em parte a tutela antecipada para determinar que o agravado se abstivesse de

construir novas edificações ou mesmo benfeitorias naquelas já edificadas, salvo quando estritamente necessárias,

bem como determinou que não realizasse novas intervenções no solo e vegetação, como escavações, drenagens e

extrações de areias e pedras, queimadas, capinas e, por fim, determinou que retirasse todos os animais exóticos da

área controvertida, conforme decisão de fls. 19/21.

Recorre o Ministério Público Federal da decisão de fls. 19/21, pleiteando a demolição das construções e a retirada

imediata dos animais exóticos.

Primeiramente, não há interesse recursal do agravante no tocante ao pleito de retirada imediata dos animais

exóticos, uma vez que na decisão agravada expressamente foi deferido e determinada a referida retirada,

consoante fls. 21, pelo que o presente recurso deve ser parcialmente conhecido.

O agravante alega que os danos ambientais perpetrados por inoperância do Estado não podem aguardar o término

da ação civil pública, pelo que entender ser hipótese de pronto restabelecimento da área ambiental degradada, bem

como que a manutenção das construções irregulares funciona como vetor para novas degradações.

É consolidado o entendimento de que, diante do princípio da proteção ao meio ambiente, pode ser cabível liminar

de abstenção de práticas nocivas ao bem jurídico tutelado, essenciais à preservação e restabelecimento ambiental,

vez que inexistente, nesses casos de deferimento, a irreversibilidade do provimento jurisdicional no tocante ao

direito do proprietário, na eventualidade de julgamento de mérito, contrário à pretensão deduzida na ação civil

pública. Nesse sentido é a jurisprudência, consoante arestos abaixo transcritos:

 

RESP 497.447, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 09/06/2003: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

2012.03.00.007819-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : INTERNATIONAL TRAVEL SERVICES LTDA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014383520114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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LEI 7.347/85, ART. 12. CONCESSÃO DE LIMINAR EM RAZÃO DE PREJUÍZO AO MEIO AMBIENTE.

POSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESATENDIMENTO AO ART. 255, DO RISTJ. ART.

84, §§ 3º e 5º, DA LEI 8.078/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Caracterizada a ocorrência de

conduta lesiva ao meio ambiente, consoante exame realizado pelo juízo de primeiro grau e, também, pelo

Tribunal recorrido, evidencia-se inteiramente legal decisão liminar que objetiva, de pronto, fazer cessar a ação

depredatória. 2. O requisito para a suspensão da liminar é a demonstração de que, caso seja cumprida, resultará

em grave lesão à ordem ou saúde públicas. Não é esse o caso em apreciação. A área ambiental degradada é

utilizada pelos réus com finalidade de lazer, não se vislumbrando as conseqüências danosas e irreversíveis que o

provimento liminar possa causar aos mesmos. 3. Na espécie, a área natural lesionada pela utilização destrutiva

corresponde à Reserva Particular do Patrimônio Natural, sendo incontroversa nos autos a existência de prejuízo

ao ecossistema local. 4. O acórdão impugnado dissentiu do juízo monocrático, tão-somente, em relação à

extensão dos danos verificados na área objeto da ação civil pública, mas foi concorde em relação à constatação

da efetiva presença dos agentes nocivos. 5. O desatendimento aos requisitos do art. 255, do RISTJ, conduz ao não

conhecimento da irresignação pela divergência. 6. Veda-se a via especial à discussão de matéria que não foi

enfrentada pelo aresto recorrido, entendimento que se aplica, na hipótese, ao art. 84, §§ 3º e 5º, da Lei 8.078/90.

7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

AG 2004.02.01012206-1, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJU 09/12/2005: "PROCESSUAL CIVIL -

ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - OBRA IRREGULAR - ABSTENÇÃO DE CONTINUIDADE - RECUPERAÇÃO DA ÁREA -

MANUTENÇÃO - RETIRADA DO MURO DE CONTENÇÃO - DESCABIMENTO - RISCO DE LESÃO DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO - POSSIBILIDADE DE DESMORONAMENTO I - A averiguação relativa à conformidade

das construções em questão com as normas ambientais, bem como quanto à licitude da conduta dos órgãos

públicos arrolados no pólo passivo da ação civil pública é matéria cuja dilação probatória transcende os limites

do agravo de instrumento. II - Tendo em vista a relevância da argumentação relativa ao impacto ambiental

ocasionado pelo empreendimento sob análise, afigura-se adequada a imediata suspensão da construção, bem

como o início dos procedimentos relativos à recuperação da área de preservação ambiental. III - Não se justifica,

entretanto, a manutenção da parte da decisão agravada que determinou a retirada dos muros de pedra que

circundam o emprendimento. A uma, porque, no caso de a final vir a ser julgado improcedente o pedido

ministerial, o prévio desfazimento da construção terá provocado dano de difícil reparação; a duas, e com muito

mais razão, porque se trata de muros de contenção, cuja retirada poderá comprometer a estabilidade dos

prédios, ocasionando o desmoronamento das construções e o lançamento do respectivo material no mar, o que

geraria grave prejuízo ambiental."

 

Vê-se, na situação em tela, que, ao ser deferida a antecipação de tutela recursal pela decisão de fls. 19/21, foi

concedida medida para determinar que o agravado se abstivesse de construir novas edificações ou mesmo

benfeitorias naquelas já edificadas, salvo quando estritamente necessárias, bem como determinou que não

realizasse novas intervenções no solo e vegetação, como escavações, drenagens e extrações de areias e pedras,

queimadas, capinas e, por fim, determinou que fossem retirados todos os animais exóticos da área controvertida.

Assim, neste momento de análise perfunctória, verifica-se que a proteção do meio ambiente está assegurada com

as medidas determinadas na decisão ora agravada de fls. 19/21.

Ademais, o entendimento do STJ acerca da irreversibilidade da medida é o de somente ser possível a antecipação

da tutela, ainda que haja perigo de irreversibilidade do provimento, quando o mal irreversível for de maior

envergadura, a reclamar que, mesmo assim, se adote a medida. Entretanto, isto não se apresenta evidenciado na

situação em tela, já que se for determinada a demolição, neste momento, das construções realizadas em área de

proteção ambiental, além da irreversibilidade, tem-se que os danos aos proprietários e possuidores poderão ser de

maior monta do que aquele decorrente da manutenção das construções até que se defina o mérito, tomando-se em

consideração o número de edificações e a sua localização, bem como a possibilidade de recomposição. Nesse

sentido é o julgado do STJ, no - REsp 801600 / CE RECURSO ESPECIAL 2005/0199552-8 Relator(a) Ministro

SIDNEI BENETI (1137) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 15/12/2009 Data da

Publicação/Fonte DJe 18/12/2009).

Portanto, a medida ora pretendida encontra vedação nos termos do artigo 273, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, conheço parcialmente do presente agravo de instrumento e, na parte conhecida, indefiro o

efeito suspensivo pretendido.

Publique-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 527, VI, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Suzana Camargo
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, em face da r. decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão que determinou o

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida incorreu em omissão, contradição e

obscuridade. Alega que a manutenção em arquivo do feito com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 é

descabida, vez que não houve requerimento do embargante. Requer, assim, que seja emprestado aos embargos

efeito modificativo e, por via de conseqüência, o prosseguimento do feito executivo.

 

Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).
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Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro as razões de decidir. Vejamos:

 

"(...) 

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)"

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial de Ação Civil Pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter condenação da ré, ora agravante, LUIZA

CARLOS DA COSTA, pela prática de atos de improbidade administrativa, em razão de "suposta" ocorrência de

fraude em processo licitatório, com direcionamento do resultado do certame e superfaturamento do veiculo

"ambulância" adquirido através de convênio firmado pelo Município de DOURADINA/MS com o Ministério da

Saúde.

Em suas razões de inconformismo, rechaça a agravante as imputações suscitadas na exordial, de irregularidades

no procedimento licitatório promovido para a aquisição de uma unidade móvel de saúde, adquirida pelo

Município, de modo que não se justifica o deferimento da providencia requerida pelo Ministério Público Federal.

No mérito, pleiteou a improcedência do pedido.

Requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o resumo. Decido.

Inicialmente, consigno que a agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

No mais, a ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela polícia federal resultante

da operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos

licitatórios municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa

Planam.

Na exordial afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, descrevendo os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel
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da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, o magistrado de primeiro grau, face à farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificado presentes indícios de ato de improbidade, em relação à agravante, decorrente do

"suposto" direcionamento do resultado da licitação realizada para aquisição de "ambulância" e superfaturamento

do veículo adquirido, RECEBEU A INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, nos termos

do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, determinando a citação dos réus para apresentar resposta no prazo legal.

A agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Mantenho a decisão agravada.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção do Juiz a quo são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

do ato imputado ao réu.

Diferentemente do alegado pela agravante, a petição inicial da Ação Civil Pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário, cujas cópias a recorrente não trouxe aos autos.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta da agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade se deve pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

a agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de

realização de pesquisa por meio do sistema INFOJUD, a fim de viabilizar a localização do executado e seus bens,

ao fundamento de competir à exeqüente diligenciar na obtenção das informações requeridas.

Decido.

O artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal vigente, dá espeque ao direito de sigilo de privacidade, protegendo a

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os dados econômicos de cunho pessoal constantes do sistema

financeiro, o que não deve ser afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse para a

administração da Justiça.

Ressalte-se que os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem, necessariamente, com os do

exeqüente, não sendo cabível que se coloque todo o organismo judiciário e o sistema financeiro nacional a serviço

do credor, apenas para localizar o endereço do devedor ou seus bens, não competindo ao Judiciário diligenciar

pela parte.

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DILIGÊNCIA DE INTERESSE

DE CREDOR. 

1 - A requisição de informações referentes ao débito existente incumbe ao exeqüente, não cabendo ao Poder

Judiciário diligenciar o que é de interesse da parte. 

2 - Agravo improvido." 

(AG Nº 94.03.060923-0-SP, 2ª Turma, Rel. Des.Fed. CELIO BENEVIDES, v.u., DJ 28/06/1995). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL.

ESGOTAMENTO DAS POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE

CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O inciso X, do art. 5º, da CF/1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo, os

elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser

em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. 

É perfeitamente possível a requisição à Receita Federal, para que forneça cópias das declarações de rendas da

executada e seu sócio co-responsável, desde que plenamente demonstrado que restaram esgotadas as

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento

da execução. Precedentes do STJ e desta Corte. 

Deve-se destacar que, desde o ajuizamento da ação fiscal (19/10/2001) até o pedido de expedição de ofício à

Receita Federal (31/10/2003), a União tem diligenciado no sentido de localizar bens passiveis de constrição. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AG nº 2003.03.00.079629-2, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, unânime, j. em 27.08.2009, DJU

de 15.09.2009, p. 113). 

Ademais, mesmo que fosse possível a requisição de informações através do sistema INFOJUD, a medida somente

teria sentido se comprovada prévia diligência junto aos Cartórios de Imóveis e DETRAN para localizar o devedor

ou de seus bens.

Aliás, esta tem sido a orientação emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS -

REQUISIÇÃO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - IMPOSSIBILIDADE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

- A obtenção de informações sobre a existência ou não de bens a serem penhorados é obrigação do exeqüente. 

- O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN após o

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus

bens. 

- Recurso improvido." 

(REsp nº 206963/ES, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/06/1999). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO -

EXCLUSÃO DE MULTA - SÚMULA Nº 98 DO STJ - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A

SEREM PENHORADOS - REQUISIÇÃO. 

Omissis. 

O juiz da execução fiscal só deve deferir o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, ao Banco Central e

às demais instituições detentoras de informações sigilosas sobre o executado após a exeqüente comprovar não ter

AGRAVADO : FERNANDO MADEIRA BARROS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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logrado êxito em suas tentativas de obtê-las para encontrar o executado e seus bens. 

Recurso parcialmente provido." 

(REsp 282.717/SP, Rel Min. Garcia Vieira, DJ 11/12/2000). 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - OFÍCIO AO BANCO CENTRAL VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS

DOS DEVEDORES - EXCEPCIONALIDADE - PRECEDENTES - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS -

SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte admite, excepcionalmente, o cabimento de expedição de ofício às instituições

detentoras de informações sigilosas em que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do

devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para encontrá-los. Precedentes. 

2. Se o Tribunal a quo não se pronuncia com relação ao esgotamento das vias ordinárias, esta Corte não o fará

por se tratar de matéria fático-probatória. Súmula 7/STJ. Portanto, não foi caracterizada a ilegalidade do

BACENJUD no caso. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1067260/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO. 

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes. 

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido." 

(AGA 200601533397, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 30/09/2008). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com jurisprudência

de tribunal superior.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009860-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de

realização de pesquisa por meio do sistema INFOJUD, a fim de viabilizar a localização do executado e seus bens,

ao fundamento de competir à exeqüente diligenciar na obtenção das informações requeridas.

Decido.

O artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal vigente, dá espeque ao direito de sigilo de privacidade, protegendo a

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os dados econômicos de cunho pessoal constantes do sistema

2012.03.00.009860-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : EDUARDO A CARVALHO POZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00531564420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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financeiro, o que não deve ser afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse para a

administração da Justiça.

Ressalte-se que os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem, necessariamente, com os do

exeqüente, não sendo cabível que se coloque todo o organismo judiciário e o sistema financeiro nacional a serviço

do credor, apenas para localizar o endereço do devedor ou seus bens, não competindo ao Judiciário diligenciar

pela parte.

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DILIGÊNCIA DE INTERESSE

DE CREDOR.

1 - A requisição de informações referentes ao débito existente incumbe ao exeqüente, não cabendo ao Poder

Judiciário diligenciar o que é de interesse da parte.

2 - Agravo improvido."

(AG Nº 94.03.060923-0-SP, 2ª Turma, Rel. Des.Fed. CELIO BENEVIDES, v.u., DJ 28/06/1995).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL.

ESGOTAMENTO DAS POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE

CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE.

O inciso X, do art. 5º, da CF/1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo, os

elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser

em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça.

É perfeitamente possível a requisição à Receita Federal, para que forneça cópias das declarações de rendas da

executada e seu sócio co-responsável, desde que plenamente demonstrado que restaram esgotadas as

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento

da execução. Precedentes do STJ e desta Corte.

Deve-se destacar que, desde o ajuizamento da ação fiscal (19/10/2001) até o pedido de expedição de ofício à

Receita Federal (31/10/2003), a União tem diligenciado no sentido de localizar bens passiveis de constrição.

Agravo de instrumento provido."

(TRF/3ª, 3ª Turma, AG nº 2003.03.00.079629-2, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, unânime, j. em 27.08.2009, DJU

de 15.09.2009, p. 113).

Ademais, mesmo que fosse possível a requisição de informações através do sistema INFOJUD, a medida somente

teria sentido se comprovada prévia diligência junto aos Cartórios de Imóveis e DETRAN para localizar o devedor

ou de seus bens.

Aliás, esta tem sido a orientação emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS -

REQUISIÇÃO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - IMPOSSIBILIDADE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO.

- A obtenção de informações sobre a existência ou não de bens a serem penhorados é obrigação do exeqüente.

- O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN após o

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus

bens.

- Recurso improvido."

(REsp nº 206963/ES, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/06/1999).

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO -

EXCLUSÃO DE MULTA - SÚMULA Nº 98 DO STJ - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A

SEREM PENHORADOS - REQUISIÇÃO.

Omissis.

O juiz da execução fiscal só deve deferir o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, ao Banco Central e

às demais instituições detentoras de informações sigilosas sobre o executado após a exeqüente comprovar não ter

logrado êxito em suas tentativas de obtê-las para encontrar o executado e seus bens.

Recurso parcialmente provido."

(REsp 282.717/SP, Rel Min. Garcia Vieira, DJ 11/12/2000).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - OFÍCIO AO BANCO CENTRAL VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS

DOS DEVEDORES - EXCEPCIONALIDADE - PRECEDENTES - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS -

SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte admite, excepcionalmente, o cabimento de expedição de ofício às instituições

detentoras de informações sigilosas em que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do

devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para encontrá-los. Precedentes.

2. Se o Tribunal a quo não se pronuncia com relação ao esgotamento das vias ordinárias, esta Corte não o fará
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por se tratar de matéria fático-probatória. Súmula 7/STJ. Portanto, não foi caracterizada a ilegalidade do

BACENJUD no caso.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1067260/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido."

(AGA 200601533397, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 30/09/2008).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com jurisprudência

de tribunal superior.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009984-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação cautelar proposta por BASF S/A,

indeferiu pedido da ré, CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, ora agravante, para que

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL fosse intimada a devolver os juros estornados dos depósitos judiciais

realizados nos autos.

Assevera a agravante ser desnecessário o ajuizamento de ação autônoma para discutir questão atinente aos juros

estornados da conta de depósitos judiciais, nos termos da Súmula nº 271 do STJ, e, por ser o depositário judicial

auxiliar da justiça, conforme o disposto nos artigos 139 e 148 do CPC.

Tecendo considerações jurídicas acerca da impossibilidade do estorno dos juros, requer a agravante antecipação

da tutela recursal, para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja intimada a devolver os juros indevidamente

2012.03.00.009984-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

AGRAVADO : BASF S/A

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

SUCEDIDO : GLASURIT DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE RE' : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SYLVIO GADDINI FILHO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00602205619924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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estornados, acrescidos dos respectivos frutos do período.

Decido.

Para melhor apreensão da matéria, transcrevo a decisão agravada:

"Trata-se, às fls. 149/211, de pedido das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS de intimação da

Caixa Econômica Federal para devolução de juros estornados de conta judicial.

A requerente alega, em suma, que a instituição depositária remunerou os depósitos judiciais creditando juros

com a finalidade de atrair mais clientes, porém, passado o tempo, estornou-os sob alegação de equívoco no seu

lançamento.

Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal reiteradamente tem afastado a obrigatoriedade do

estorno (MS nº 2002.03.00.007560-2 - Relator Des. Fed. Carlos Muta - DJU 03/02/2006, MS nº

2001.03.00.035306-3 - Relatora Des. Fed. Salette Nascimento - DJU 12/09/2006), entendendo, aquela Corte, que

a matéria aduzida é estranha aos autos e demanda o exercício do contraditório e da ampla defesa por parte da

Caixa Econômica Federal, que não participou da lide, funcionando somente como instituição depositária, revejo

meu posicionamento anteriormente adotado e indefiro o pedido das CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS, que deverá, se assim entender, formular seu pedido em ação própria.

Intime-se as Centrais Elétricas Brasileiras e após, ante o teor das petições de fls. 141 e 213/215, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da execução."

Com efeito, o Decreto-lei nº 1.737, de 20.12.1979, é a norma disciplinadora dos depósitos efetuados no âmbito da

Justiça Federal, diploma legal que confere exclusivamente à Caixa Econômica Federal a atribuição para receber

pagamentos e depósitos endereçados à Justiça Federal.

Tratando-se de depósitos realizados no bojo de ações judiciais, seja por iniciativa da parte, seja por determinação

do magistrado, são eles efetuados à ordem do juízo do processo, a quem incumbe a fiscalização e a competência

para o levantamento ou conversão em renda.

Nesse passo, por se configurar incidente à execução, tenho que a questão do estorno dos juros deve ser resolvida

nos próprios autos.

No tocante ao alegado descabimento do estorno, inviável o pronunciamento desta Corte quanto à matéria, por

implicar supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição, devendo ser submetida ao magistrado para

apreciação.

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para que o

magistrado examine o pleito da CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010077-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que homologou o cálculo elaborado pela Contadoria

2012.03.00.010077-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ZILDA DE OLIVEIRA PARTAR e outros

: EDUARDO DE OLIVEIRA PARTAR

: MARISA DE OLIVEIRA PARTAR

: EDSON DANIEL DE OLIVEIRA PARTAR

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

SUCEDIDO : ANTONIO QUESADA PARTAR espolio

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Judicial, em ação de rito ordinário em fase de cumprimento de sentença.

Sustentam os autores, ora agravantes, serem devidos os expurgos de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, referentes

aos meses de março a maio de 1990 e fevereiro/91, respectivamente, os quais devem incidir de forma reflexa

conforme jurisprudência pacífica do STJ.

Argumenta ter restado reconhecido na sentença o acréscimo dos aludidos expurgos, sendo aplicável o IPC como

índice de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa da agravada.

Decido.

A despeito de os agravantes não terem acostado cópia da petição inicial, infere-se pela sentença que a ação

ordinária objetiva o recebimento de diferença de índice de BTNF/TRD, além do IPC concernente aos meses de

janeiro/89, abril e maio de 1990, e fevereiro/91, nos percentuais de 42,72%, 44,80%, 7,87% e 21,87%,

respectivamente, não-aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira, encontrando-se o

dispositivo da sentença, transitado em julgado em 20/10/2009, lavrado nos seguintes termos:

"julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes

da aplicação, nas cadernetas de poupança dos autores, por meio do credenciamento do percentual 42,72%

correspondente ao IPC de janeiro de 1989, bem como ao percentual 44,80%, correspondente ao IPC de abril de

1990, este sobre os valores que não foram bloqueados pelo BACEN nas contas-poupança nº 99016245-0 e

99033338-6, da agência nº 00242, descontando-se eventuais índices já aplicados, com a incidência dos juros

remuneratórios, capitalizados, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança, a serem

apurados oportunamente nos moldes acima expostos. 

Condeno, ainda, a ré Caixa Econômica Federal, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, de acordo

com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, isto é, com base na variação da taxa SELIC, observando-se

que não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária. 

Em decorrência da sucumbência parcial entre os autores e a ré, serão recíproca e proporcionalmente

distribuídas as custas processuais, bem como deverá cada qual arcar com os honorários de seus respectivos

patronos." 

Com efeito, nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entendem os agravantes que a conta homologada pelo MM. Juízo de primeiro grau não

contemplou todos os índices devidos, estando, portanto, em desconformidade com a decisão transitada em

julgado.

Todavia, a despeito dos argumentos expendidos pelos agravantes, tenho neste juízo sumário inexistir a alegada

divergência, tendo a Contadoria Judicial aparentemente respeitado os limites do título executivo judicial, não se

vislumbrando eiva de qualquer espécie no cálculo, pois elaborado com os índices e acréscimos concedidos no

processo de conhecimento.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011448-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00023494320124036108 3 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Esclareça o Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se interpôs o agravo em nome

próprio ou se a agravante é a empresa pública federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011558-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, não recebeu recurso de apelação, ao fundamento de que o valor do débito é

inferior ao valor de alçada, de sorte que deveriam ter sido opostos embargos infringentes, bem como inviável a

aplicação do princípio da fungibilidade, à vista da intempestividade.

 

Alega-se que o valor da execução, quando de seu ajuizamento, supera o de 50 ORTN estabelecido no art. 34 da

Lei nº 6.830/80, que, atualmente, equivale a 308,50 UFIR (R$ 328,27) ou 283,43 UFIR, segundo entendimentos

adotados, respectivamente, pelo STJ e pelo TRF 3ª Região. Aduz, ainda, que, seja qual for o entendimento

adotado, o valor dado à causa equivale a 1.062,45 UFIR e, portanto, superior ao limite estabelecido no dispositivo

anteriormente explicitado, de sorte que o recurso de apelação deve ser admitido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o art. 34, caput, da Lei n. 6.830/80:

" Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.". 

 

A questão referente ao valor que representa 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -

ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para fins de alçada, foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.168.625/MG, representativo

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA . CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM

2012.03.00.011558-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADO : JOSE CLAUDIO JUNQUEIRA DINIZ DE PAULA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 10.00.00486-3 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN =

308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valor es

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação .

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)

 

Assim, ficou estabelecido que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR, que são iguais a R$ 328,27 (trezentos e vinte

e oito reais e vinte e sete centavos), em dezembro de 2000. A partir daí, janeiro de 2001, a correção deve-se dar

pelo IPCA-E. Esse julgado se baseou no manual de cálculos da Justiça Federal, que traz índices de atualização,

com base no IPCA-E, a partir de janeiro de 2001:

 

"(...)

No Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal , que contém tabelas para correção monetária (disponível em

http://aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo/>, acesso em 08.06.2010), extrai-se os seguintes índices de atualização,

com base no IPCA-E, a partir de janeiro de 2001:

 
2001 2002 2003 2004 2005

Janeiro 1,0603555701 1,1400170497 1,2766687524 1,4025638444 1,5082534620

Fevereiro 1,0670358101 1,1470851555 1,3019467938 1,4121012786 1,5185095855

Março 1,0723709892 1,1521323302 1,3304594286 1,4248101901 1,5297465565

Abril 1,0762315248 1,1567408594 1,3456266660 1,4305094309 1,5351006695

Maio 1,0816126823 1,1657634382 1,3609668100 1,4335135007 1,5464604144

Junho 1,0869125845 1,1706596446 1,3725350279 1,4412544735 1,5592960358
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Com a aplicação dos índices acima, tem-se os seguintes valores:

 

 

 

Julho 1,0910428522 1,1745228214 1,3755546050 1,4493254986 1,5611671911

Agosto 1,1012986551 1,1835666472 1,3730786066 1,4628042258 1,5628844750

Setembro 1,1142939793 1,1954023137 1,3767859189 1,4743603792 1,5672605515

Outubro 1,1185282963 1,2028138080 1,3846335986 1,4815847449 1,5697681684

Novembro 1,1226668511 1,2136391323 1,3937721804 1,4863258162 1,5785588701

Dezembro 1,1337812529 1,2388828262 1,3961415931 1,4956896688 1,5908716293

2006 2007 2008 2009 2010

Janeiro 1,5969169415 1,6441381155 1,7158835614 1,8205845047 1,8968088582

Fevereiro 1,6050612179 1,6526876337 1,7278947464 1,8278668426 1,9066722643

Março 1,6134075362 1,6602899969 1,7389532728 1,8393824038 1,9245949836

Abril 1,6193771441 1,6670971858 1,7429528653 1,8414057244 1,9351802560

Maio 1,6221300853 1,6707647996 1,7532362872 1,8480347850 1,9444691213

Junho 1,6265098366 1,6751087881 1,7630544104 1,8589381903

Julho 1,6240700718 1,6799666036 1,7789219001 1,8660021554

Agosto 1,6237452578 1,6839985234 1,7901291080 1,8701073601

Setembro 1,6268303738 1,6910713172 1,7963945599 1,8744086070

Outubro 1,6276437890 1,6959754241 1,8010651858 1,8779699834

Novembro 1,6323639560 1,7000457651 1,8064683814 1,8813503293

Dezembro 1,6384037026 1,7039558704 1,8153200765 1,8896282708

2001 2002 2003 2004 2005

Janeiro R$ 348,08 R$ 374,23 R$ 419,09 R$ 460,42 R$ 495,11

Fevereiro R$ 350,28 R$ 376,55 R$ 427,39 R$ 463,55 R$ 498,48

Março R$ 352,03 R$ 378,21 R$ 436,75 R$ 467,72 R$ 502,17

Abril R$ 353,29 R$ 379,72 R$ 441,73 R$ 469,59 R$ 503,93

Maio R$ 355,06 R$ 382,69 R$ 446,76 R$ 470,58 R$ 507,66

Junho R$ 356,80 R$ 384,29 R$ 450,56 R$ 473,12 R$ 511,87

Julho R$ 358,16 R$ 385,56 R$ 451,55 R$ 475,77 R$ 512,48

Agosto R$ 361,52 R$ 388,53 R$ 450,74 R$ 480,19 R$ 513,05

Setembro R$ 365,79 R$ 392,41 R$ 451,96 R$ 483,99 R$ 514,48

Outubro R$ 367,18 R$ 394,85 R$ 454,53 R$ 486,36 R$ 515,31

Novembro R$ 368,54 R$ 398,40 R$ 457,53 R$ 487,92 R$ 518,19

Dezembro R$ 372,19 R$ 406,69 R$ 458,31 R$ 490,99 R$ 522,24

2006 2007 2008 2009 2010

Janeiro R$ 524,22 R$ 539,72 R$ 563,27 R$ 597,64 R$ 622,67

Fevereiro R$ 526,89 R$ 542,53 R$ 567,22 R$ 600,03 R$ 625,90

Março R$ 529,63 R$ 545,02 R$ 570,85 R$ 603,81 R$ 631,79

Abril R$ 531,59 R$ 547,26 R$ 572,16 R$ 604,48 R$ 635,26

Maio R$ 532,50 R$ 548,46 R$ 575,53 R$ 606,65 R$ 638,31

Junho R$ 533,93 R$ 549,89 R$ 578,76 R$ 610,23

Julho R$ 533,13 R$ 551,48 R$ 583,97 R$ 612,55

Agosto R$ 533,03 R$ 552,81 R$ 587,65 R$ 613,90

Setembro R$ 534,04 R$ 555,13 R$ 589,70 R$ 615,31

Outubro R$ 534,31 R$ 556,74 R$ 591,24 R$ 616,48

Novembro R$ 537,84 R$ 559,36 R$ 595,92 R$ 620,31

Dezembro
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Verifica-se, pois, que valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24

(quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de

alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori , a interposição da apelação.

 (...)"(grifei)

Assim, de acordo com os índices e valores explicitados, o valor de alçada atualizado para as execuções fiscais

ajuizadas no mês de maio de 2010 correspondia a R$ 638,31 (seiscentos e trinta e oito reais e trinta e um

centavos). No caso concreto, o valor da ação, à época do seu ajuizamento, em 31 de agosto de 2010, era de R$

550,92 (quinhentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos - fl. 18) inferior, portanto, ao limite de 50 ORTN

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, depois de convertido e atualizado. Em consequência, descabida a

interposição do recurso de apelação.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012056-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

2012.03.00.012056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : SUZETTE REGINA MOD SAAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00035987920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,
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para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012246-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

2012.03.00.012246-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES BOARATI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552055820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do

art. 144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.
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Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012416-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

2012.03.00.012416-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGA DINDA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00207056320094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do

art. 144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012471-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Inicialmente, saliento que o artigo 225 do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região

foi revogado pelo Provimento nº 135 de 10/03/2011, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de

14/03/2011, sendo devido, pois, o recolhimento do porte de remessa e retorno.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012894-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos
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arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe
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03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:
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"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, de

se manter neste juízo sumário a decisão agravada, na parte que determinou o arquivamento dos autos, por

fundamento diverso.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : ANGELA MARIA PEDRO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00549361920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, de

se manter neste juízo sumário a decisão agravada, na parte que determinou o arquivamento dos autos, por

fundamento diverso.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

2012.03.00.013628-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro
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sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:
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a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

2012.03.00.013884-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANA PAULA LOT FERREIRA
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Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 
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Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do

art. 144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014169-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação, penhora e avaliação em

relação aos sócios da empresa (fls. 15/16).

A agravante sustenta, em síntese, que os sócios já se encontram no pólo passivo da ação conforme descrito na

petição inicial e nas CDAs.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta a exame é a possibilidade de citação do sócio indicado como sujeito passivo na ação de execução

fiscal e cujo nome consta da CDA.

Na hipótese de execução fiscal ajuizada em face da pessoa jurídica e do sócio, cujo nome consta da CDA, não há

que se falar em redirecionamento da ação, haja vista que o sócio já foi indicado pelo autor como sujeito passivo da

lide.

2012.03.00.014169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROGARIA SAO PEDRO DO LARGO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331005320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     574/916



A presunção de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nestas circunstâncias, o ônus da prova seja

transferido ao gestor da sociedade, portanto, caberá ao sócio, após devidamente citado, fazer prova inequívoca

apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

No caso, trata-se de execução de multa administrativa imposta por autarquia federal, que não possui a natureza de

dívida tributária, sendo inaplicável o artigo 135 do CTN.

No entanto, a responsabilização dos sócios é possível com amparo nas disposições da Lei n. 6.830/80 e do Código

Civil.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem orientação no sentido de que, quando a execução fiscal

for proposta contra a empresa e os sócios, competirá a estes a prova da inexistência de responsabilização, como

segue:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus

da prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de ter

o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a rechaçar a

alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta contra a

empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do artigo 135 do

CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta

se o executado, por meio dos embargos à execução, fez prova

inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

... omissis..."

(AgRg no AREsp 8282/RS, 2011/0096701-9, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 07/02/2012, DJe 13/02/2012,

destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória."

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz

o nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda

Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu

nome vem impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez

que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido."

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaquei)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE

COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO

REGIME DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo,

ainda que este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência

desta Casa no sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente,

cujo nome consta da CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe

ao dirigente, via embargos do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Agravo regimental não provido."

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe

06/10/2010, destaquei).

Nestes autos, a execução foi proposta em face da empresa e dos sócios, cujos nomes também constam da CDA.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os sócios devem ser citados

para, querendo, apresentarem defesa.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014176-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

2012.03.00.014176-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : RITA NUNES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272208020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das
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autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014199-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

2012.03.00.014199-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : WILSON DE JESUS CHAGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00133122420084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º.

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, por ora indefiro o pedido de tutela antecipada recursal, sem prejuízo de o MM. Juízo a quo deliberar a

respeito da aplicabilidade da Lex nova.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014224-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

2012.03.00.014224-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : JOSE ANGELO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358509620084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento
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até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014240-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

2012.03.00.014240-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : DULCE APARECIDA MESQUITA RUIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195802620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014362-65.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por HILDEBRANDO BORGES SOARES contra decisão que, em sede de ação

civil pública, decretou a sua revelia, ao fundamento de que houve o decurso de prazo para apresentação de

contestação (fl. 272).

2012.03.00.014362-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : HILDEBRANDO BORGES SOARES

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

PARTE RE' : ELDORADO PANTANEIRO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000623120124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) para que se tenha por válido o ato citatório, é necessário que o mandado contenha todos os requisitos descritos

no artigo 225 do Código de Processo Civil;

 

b) no caso concreto, em que a magistrada determinou que sua própria decisão serviria de mandado, o ato

processual descumpriu os pressupostos previstos no mencionado dispositivo, eis que não consignou o prazo para

apresentação de defesa, a advertência do artigo 285 da lei processual civil, segundo a qual a ausência de defesa

implica a incidência dos efeitos da revelia, ou qualquer das demais condições obrigatórias;

 

c) a falta de observância a esses preceitos origina grave violação aos princípios constitucionais do contraditório e

da ampla defesa, pois a citação válida é imprescindível ao devido processo legal, sob pena de nulidade;

 

d) o citado é comumente pessoa leiga, que desconhece as cominações, razão pela qual o mandado deve dispor de

forma clara sobre as informações essenciais legalmente estabelecidas.

 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, na medida em que a manutenção da decisão pode causar-lhe

dano de difícil reparação, e, ao final, a declaração da nulidade da citação e a consequente concessão de prazo para

apresentação de defesa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão suscitada no agravo de instrumento - nulidade da citação por não preenchimento dos requisitos

previstos no Código de Processo Civil - não foi objeto de apreciação pelo juízo a quo, que apenas decretou a

revelia por decurso de prazo para apresentação de contestação, de sorte que sua análise implicaria supressão de

instância, o que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento.

(AI - Agravo de Instrumento - 387558 - 0035891-48.2009.4.03.0000 - Desembargador Federal José Lunardelli -

Primeira Turma - 24/04/2012 - grifei)

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. CONTRATO COM

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DESCUMPRIDO O CONTRATO HÁ CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE IMÓVEL EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 9.514/97. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

[...]

IV - Quanto à questão acerca da restituição do valor remanescente da venda do imóvel, conforme o disposto no §

4º, do artigo 27 da Lei 9.514/97, deixo de apreciá-la, por não constar da petição inicial, de onde se conclui que a

autora, ora apelante, está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível

recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo

Civil, sob pena de supressão de instância. V - Agravo Legal improvido.

(TRF3 - AC 00093313420114036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711563 - Desembargador Federal Cotrim

Guimarães - Segunda Turma - DJ: 27/03/2012 - TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012 - grifei)

 

O Superior Tribunal de Justiça possui o mesmo entendimento:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
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INSALUBRE. PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. EXAME DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. INSALUBRIDADE NO LOCAL DE TRABALHO.

RECONHECIMENTO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. "Em relação à prescrição, esta Corte tem posição firme no sentido de que mesmo as matérias de ordem

pública devem ser prequestionadas para serem examinadas neste Tribunal, a fim de se evitar a supressão de

instâncias" (AgRg no AREsp 57.563/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 5/3/12).

[...]

4. Agravo não provido.

(AgRg no Ag 1407965/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 18/05/2012 - grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014400-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

2012.03.00.014400-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ELZA MARIA PEDRO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512586420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)
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Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014822-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

2012.03.00.014822-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ELZA ALEXANDRE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.
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Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015079-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de

maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração

desta corte.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015375-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

de fls. 28/31, que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela agravante, nos autos da execução fiscal

movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/SP, para cobrança de IPTU de imóvel objeto do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

2012.03.00.015079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JULIO CAIO SCHMID espolio

ADVOGADO : JOSE VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO
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ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
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Alega a agravante que é agente financeira, operadora do sistema denominado Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, voltado à população de baixa renda, nos termos da Lei 11.474/2007, sendo que os imóveis

financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual entende ser parte ilegítima para figurar no pólo

passivo da referida execução fiscal.

Decido.

Inicialmente, em sede do exame perfunctório, verifico a relevância das alegações invocadas, a ensejar a aplicação

do disposto no artigo 527, III, do CPC. Ademais, aplica-se in casu o precedente do Órgão Especial do Superior

Tribunal de Justiça nos autos do RESP 1148296, Relator Ministro Luiz Fux, julgamento em 01/09/2010 e

publicação no DJe de 28/09/2010.

Primeiramente, no caso, cabível a exceção de pré-executividade a teor do disposto na Súmula 393 do STJ , verbis

: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.".

Ademais, quanto à matéria discutida nestes autos, impende anotar que a Caixa Econômica Federal tem um

fortíssimo viés social em sua atuação, sendo que, segundo o magistério de Eduardo Fortuna, a CEF "é a

instituição financeira responsável pela operacionalização das políticas do Governo Federal para habitação

popular e saneamento básico, caracterizando-se cada vez mais como o banco de apoio ao trabalhador de baixa

renda."

E prossegue o autor:

 

"A CEF exerce a administração de loterias, de fundos e programas, entre os quais destacam-se o FGTS, o Fundo

de Compensação de Variações Salariais- FCVS, o Programa de Integração Social-PIS, o Fundo de Apoio ao

Desenvolvimento Social- FDS". (Mercado Financeiro, Produtos e Serviços, Ed. Qualitymark, 11ª Ed., pg.19)

 

Na hipótese dos autos, ainda que perfunctoriamente, cabe assinalar que o Programa de Arrendamento Residencial-

PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção

de compra, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

Não se trata, evidentemente, de operação comercial de compra e venda de imóveis em geral, como se a

embargante participasse efetivamente de atividade econômica de direito privado ao responder pela

operacionalização do Programa.

Demais disso, observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado

do Poder Executivo Federal, é dizer, da União Federal, pois o referido programa tem por finalidade, como bem

assinalado na peça inicial, propiciar moradia a pessoas de baixa renda, não gerando, por tal razão, lucro à empresa

pública.

Apenas a gestão do fundo financeiro, criado para operacionalizar o Programa, dá a dimensão da adequação e

verossimilhança das alegações da recorrente, posto que o artigo 2º da mencionada norma expressamente prevê que

o fundo financeiro deverá proceder à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa, cumprindo acrescer que no § 3º, do mesmo dispositivo, a lei igualmente afirma que os

"bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se

comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

 

"I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis."

 

É o quanto basta para se reconhecer que esses bens integram, na verdade, o patrimônio da União Federal, sendo

incabível a arguição, sequer remota, de solidariedade, posto que esta não se presume, dependendo de lei ou

contrato. No caso, a lei é expressa sobre a responsabilidade da União Federal em relação ao patrimônio que se

pretende tributar.

Assim, constatado que se trata de imóvel da União Federal, deve a CDA ser anulada, face à ilegitimidade passiva

da CEF para responder pela execução fiscal. Por conseguinte, é de rigor a extinção do executivo fiscal.

O C. STJ já declarou, em diversos julgados, que uma vez reconhecida a ilegitimidade passiva do executado, a

execução fiscal deve ser extinta, in verbis:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ALTERAÇÃO DO LANÇAMENTO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O acórdão "a quo" manteve a extinção da execução fiscal, feita com base no art. 267, VI, do CPC, ao
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entendimento de que a emenda ou substituição de CDA facultada ao credor, nos termos dos arts. 203 do CTN e

2º, § 8º, da LEF, só é possível na hipótese de erro material ou formal. 

2. No presente caso, não se trata de mero erro material ou formal, mas de pedido de alteração do sujeito passivo

da obrigação tributária após o Município reconhecer a ilegitimidade passiva. 

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a substituição da Certidão de Dívida Ativa só é possível em se tratando

de erro material ou formal, sendo vedada a substituição quando essa implica modificação do próprio

lançamento. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.022.215/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

23.9.2008; AgRg no Ag 890.400/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag

1017431/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag 992.425/BA, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 3.6.2008; AgRg no Ag 987.095/BA, Rel. Min. José Delgado, julgado em 20.5.2008; AgRg no Ag

983.632/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 17.4.2008; REsp 773.640/BA, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 21.8.2007. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 1102285, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 08.05.2009)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste egrégio Tribunal, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE

COLETA DE LIXO. IMÓVEL PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI Nº

10.188/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. NULIDADE DA CDA.

1. Os imóveis participantes do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001,

integram o patrimônio da União Federal, cabendo, consoante o disposto no artigo 1º da referida lei, ao

Ministério das Cidades a sua gestão, e à Caixa Econômica Federal tão somente a sua operacionalização.

2. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

3. Sentença anulada.

4. Apelação a que se julga prejudicada.

5. Honorários advocatícios, em favor da executada, arbitrados em 10% sobre o valor da execução."

(TF3R - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-70.2010.4.03.6105/SP 2010.61.05.000283-7/SP RELATORA :

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA publicado 29/03/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE

COLETA DE LIXO. IMÓVEL PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI Nº

10.188/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. NULIDADE DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Os imóveis participantes do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001,

integram o patrimônio da União Federal, cabendo, consoante o disposto no artigo 1º da referida lei, ao

Ministério das Cidades a sua gestão, e à Caixa Econômica Federal tão somente a sua operacionalização.

2. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

3. Sentença anulada.

4. Apelação a que se julga prejudicada.

5. Honorários advocatícios, em favor da executada, arbitrados em 10% sobre o valor da execução."

(TRF3R APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-49.2010.4.03.6105/SP 2010.61.05.000265-5/SP Juiz Federal

Convocado VENILTO NUNES publicado diário eletrônico 22/03/2012)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para suspender a execução fiscal até julgamento final

do presente recurso.

Publique-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de

concessão de assistência judiciária e, determinou a adequação do valor atribuído à causa em consonância ao

benefício econômico pleiteado.

Inconformada, assevera a impetrante, ora agravante, não dispor de recursos financeiros, pois apresentou balanço

patrimonial do ano de 2011 com resultado deficitário no valor de R$ 4.900.000,00.

Afirma possuir diversos títulos protestados contra si, estando com suas contas de água, luz e gás sem pagamento

há alguns meses, num montante de R$ 489.594,89.

Esclarece que todos seus bens imóveis foram penhorados e seus funcionários estão sem receber salário há três

meses.

Por fim, considera desnecessária a emenda da petição inicial, em razão de inexistir proveito econômico imediato,

uma vez que objetiva o mandado de segurança a continuidade no fornecimento de serviço essencial de gás, não-

pago nos meses de fevereiro, março e abril de 2012.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A agravante, pessoa jurídica com fins lucrativos, pretende lhe seja concedido o benefício da assistência judiciária

gratuita, em vista de sua precária situação econômica.

A Constituição Federal, em seu Art. 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos."

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito temos que a Carta Maior não fez distinção quanto à

pessoa física ou jurídica, dispondo de forma ampla que todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos

gozarão da assistência judiciária.

Por outro lado a Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o seguinte:

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família."

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar

o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua

família.

Logo, da leitura dos citados artigos temos que, embora as pessoas jurídicas não se incluam no rol dos

necessitados, conforme estabelece a norma infraconstitucional, a disposição da Lei Maior requer interpretação

extensiva da lei de assistência judiciária gratuita.

Isso quer dizer que também a pessoa jurídica que não dispuser de recursos para demandar - ou se defender -

poderá fruir da gratuidade da assistência, em prol do livre acesso ao Judiciário.

Por sua vez, o princípio da proteção aos necessitados ensejaria, em tese, a negativa do benefício às sociedades cuja

atividade preponderante visasse à obtenção de lucros, por incompatibilidade lógica com a situação de

miserabilidade descrita na norma legal.

Contudo, mesmo quanto à empresa comercial, a jurisprudência dominante já firmou entendimento no sentido da

possibilidade de serem concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, desde que comprovada a

sua impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo. Precedentes da Corte.

2. A lacração indevida da empresa, impossibilitando o seu funcionamento por mais de um ano, fato que

ocasionou a propositura de ação de reparação de danos, evidencia a sua impossibilidade de suportar as despesas

do processo, sem que isso dificulte a sua própria manutenção.

(Omissis)."

(STJ, RESP 200201011719/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, v.u., DJ 22/04/2003, pág. 205) 

No Supremo Tribunal Federal a questão também tem recebido idêntico tratamento, conforme se vê do julgado

AGRAVANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : DANILO VICARI CRASTELO e outro

AGRAVADO : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077357820124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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abaixo transcrito:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

1. A regra é ter-se como destinatária da assistência judiciária gratuita pessoa natural. Isso ocorre ante a

cláusula final do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no que revela a condição de não se poder

pagar as custas do processo e os honorários de advogado "sem prejuízo próprio ou de sua família". Admita-se,

no entanto, que, além das pessoas naturais, também as jurídicas sejam destinatárias do benefício, ante a regra

linear viabilizadora do acesso ao judiciário. É preciso, entrementes, que se demonstre a falta de recursos, já que

se presume o contrário, especialmente em relação àqueles que estão no comércio. No caso dos autos, deixou a

requerente de provar a situação de dificuldades.

2. Indefiro a gratuidade."

(STF, Pet. 2459, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 05/11/2001, pág. 00013)

Assim, em que pese a possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, há de se perquirir

quanto à efetiva insuficiência econômica da demandante.

Na hipótese não antevejo presente, neste juízo preambular, o requisito autorizador à concessão do benefício

pretendido, pois o balanço patrimonial colacionado nos autos não comprova inequivocamente a precariedade e

insuficiência de recursos financeiros da agravante.

A existência de diversos títulos protestados, de penhora em imóvel, e atraso em pagamento de contas não

induzem, necessariamente, à conclusão de impossibilidade financeira ou, ainda, que o recolhimento das custas irá

inviabilizar o prosseguimento das atividades empresariais.

Eventuais prejuízos financeiros experimentados em determinado período são naturalmente decorrentes da

atividade comercial e, comuns a todas as empresas, portanto, não justificam, sem exame minucioso e criterioso, a

concessão da gratuidade nos feitos judiciais.

No que tange ao valor a ser atribuído à causa, denota-se que o mandado de segurança tem por objeto correção de

reputado ato ilegal ou abusivo de autoridade, alegando a impetrante violação ou ameaça a direito líquido e certo

que entende possuir.

Portanto, no mandado de segurança, o valor dado à causa não será necessariamente o valor econômico, pois, o que

se discute, é o ato da autoridade, não a cobrança de numerário.

Neste sentido, transcrevo os precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SEM VALOR

ECONÔMICO - ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA IMPUGNAR O VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA VALOR DA CAUSA - ARTIGO 261 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. omissis.

2. A natureza do mandado de segurança não contempla discussão acerca de valor econômico, sendo destinado,

apenas, à correção de ato de autoridade que, em face de sua manifesta ilegalidade, põe em risco o direito líquido

e certo do jurisdicionado.

3. omissis.

4. Agravo improvido".

(TRF da 3ª REGIÃO, AG 2000.03.00.051857-6/SP, QUINTA TURMA, Rel. Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCE, j. 08/09/2003, DJU 25/11/2003, p. 393)

 

"PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO REFIS. DISPENSA DE EXIGÊNCIAS LEGAIS.

VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO ESTIMADA. POSSIBILIDADE. REFLEXO PATRIMONIAL REMOTO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO INCABÍVEL. ART. 261 DO CPC.

I - Considerando-se como benefício pretendido a dispensa de exigências legais para a adesão ao REFIS, há

reflexo patrimonial remoto, não mensurável de plano, pois não se discute a quantia considerada principal,

apenas as regras de adesão ao sistema.

II - omissis.

III - omissis.

IV - omissis.

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF da 3ª REGIÃO, AG 2001.03.00.034913-8/SP, QUARTA TURMA, Rel. Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA, j. 28/08/2002, por maioria, DJU 29/11/2002, p. 577).

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - INDEFERIMENTO.

1. Tem-se o mandado de segurança como causa de valor inestimável.

2.omissis.

3. Recurso provido".

(TRF da 1ª Região, AMS 199301011280/MG, Quarta Turma, Relatora Juíza Eliana Calmon, DJ 05/09/1994, p.

48449).

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, tão-somente para manter o valor
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atribuído à causa.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial da ação civil pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter a condenação do réu CHRISTIAN CLAUDIO

ALVES, ora agravante, pela prática de ato de improbidade administrativa em processo licitatório, onde teria

havido suposta ocorrência de fraude e direcionamento do resultado do certame, com superfaturamento do veiculo

"ambulância" adquirido através de convênio firmado pelo Município de LEME/SP com o Ministério da Saúde.

Inconformado, negando a prática de irregularidade nas duas licitações promovidas pelo Município para aquisição

de duas unidades móveis de saúde, rebate o agravante as imputações a ele atribuídas na ação.

Assevera ainda ser nula a decisão impugnada, por ausência de fundamentação, e inepta a petição inicial.

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela Polícia Federal resultante da

operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos licitatórios

municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa Planam.

Na exordial, afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, descrevendo os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel

da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, a magistrada de primeiro grau, diante da farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificando presentes indícios de ato de improbidade, em relação ao agravante, recebeu a

petição inicial, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, e determinou a citação dos réus para apresentar

resposta no prazo legal.

O agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

2012.03.00.016173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES

ADVOGADO : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : GERALDO MACARENKO e outros

: ERNANI ARRAES

: FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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do ato imputado ao réu.

Diferentemente do alegado pelo agravante, a petição inicial da ação civil pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade deve-se pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação declaratória, deferiu pedido liminar

para determinar a suspensão da licitação no Município de Várzea Paulista - objeto Edital da Concorrência nº

1.441/2012 - promovida pela Caixa Econômica Federal para instalação de novas agências lotéricas no Município

2012.03.00.016196-2/SP
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de Várzea Paulista - SP, mediante celebração de contratos de permissão de funcionamento.

Em suas razões de inconformismo sustenta a agravante ter respeitado o edital convocatório em todos os seus

termos, pois elaborou estudo sobre a caracterização de potencial mercadológico para o Município de Várzea

Paulista, na forma da Circular nº 593/2011, o qual concluiu pela necessidade de instalação de novas agências

lotéricas na região, a fim de melhor atender a população, de modo que não justifica a paralisação da licitação em

andamento. 

Destarte, requer, liminarmente, o deferimento da providência requerida.

Decido.

Na hipótese, o magistrado deferiu o pedido liminar sob o seguinte fundamento:

"...Autor: BR Loterias Ltda ME, Lotérica Ponto da Sorte de Várzea Paulista Ltda., Real Sorte Loterias Várzea

Ltda, Jundiaí da Sorte Loterias Ltda. Réu: Caixa Econômica Federal - CEF. Vistos.BR Loterias Ltda ME,

Lotérica Ponto da Sorte de Várzea Paulista Ltda., Real Sorte Loterias Várzea Ltda, Jundiaí da Sorte Loterias

Ltda., devidamente qualificados (folha 02), intentaram ação de conhecimento, pelo rito ordinário, contra a

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, postulando a concessão de medida liminar, em sede de antecipação da tutela,

para suspender o curso do procedimento licitatório vinculado à Concorrência nº 1.441/2012, deflagrado para

celebração de contratos de permissão para funcionamento de novas agências lotéricas no Município de Várzea

Paulista - SP.Sustentam as autoras a impossibilidade de prosseguimento do procedimento licitatório em razão de

irregularidade consistente na falta de prévio estudo de viabilidade, de potencial mercadológico, requisito

previsto nos itens 2.2 e 11.1 da Circular Caixa nº 539/2011. Após afirmarem a presença dos pressupostos legais,

pugnam pelo deferimento de medida impeditiva do prosseguimento certame. Petição inicial instruída com

documentos. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O. Ao menos nesta fase de cognição sumária, reputo

delineados os contornos da ocorrência de vícios no procedimento deflagrado que, a princípio, denotam a

ocorrência de afronta à legislação de regência, sobretudo a regra posta no artigo 38, inciso VI, da Lei nº

8.666/1993.Com efeito, parece-me plausível a alegação deduzida na inicial no sentido de ocorrência de vício no

procedimento licitatório, em razão de o edital não estar embasado em estudos técnicos demonstradores da

viabilidade econômico financeira das novas unidades lotéricas licitadas. Merece atenção o fato comprovado

pelos da existência de ato normativo expedido pela própria ré (Circular Caixa nº 539/2011), onde é prevista a

necessidade de estudo prévio de potencial mercadológico (itens 2.2 e 11.1).A não observância da norma editada

pela licitante representa violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, estabelecido no artigo

41 da Lei nº 8.666/1993, que obriga a Administração a respeitar as regras que haja previamente estabelecido

para disciplinar o certame. Delineados os contornos da aparência do bom direito, dada a possível ofensa a

comandos da Lei nº 8.666/1993, reputo evidente o risco de perecimento do vindicado no aguardo da solução

definitiva face a proximidade da data estabelecida para abertura dos envelopes das propostas (15.05.2012). Pelo

exposto, com base no artigo 273, 7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para, até ulterior deliberação,

determinar a suspensão da licitação a que se refere o Edital da Concorrência nº 1.441/2012, promovida pela

Caixa Econômica Federal para celebração de contratos de permissão para funcionamento de novas agências

lotéricas no Município de Várzea Paulista - SP..." 

No caso, os autores apontaram a existência de vícios no Edital nº 1441/2012/2009, dentre os quais: a ausência de

estudo de viabilidade técnico de potencial mercadológico, a fim de comprovar que a abertura de novas agências

lotéricas não prejudicaria as unidades já instaladas nos arredores.

A agravante sustenta o cumprimento integral do edital, pleiteando a reversão da decisão agravada. 

Sem razão a recorrente.

Nem diga que o documento de folhas 59/61 se trata justamente do relatório do estudo de viabilidade econômica

das novas casas lotéricas, porquanto tal relatório não demonstra a necessidade de implantação de novas unidades

na região escolhida, principalmente a central, onde inclusive já existe uma lotérica em funcionamento bem

próximo - cerca de 200m - ao local selecionado para instalação da nova agência.

Em que pese as alegações trazidas pela agravante, no que toca à regularidade da licitação, neste instante de

cognição sumária, tenho que não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade de direito apta

ao deferimento da providencia requerida, encontrando-se a decisão impugnada devidamente fundamentada, no

sentido de suspender a licitação, porquanto não restou devidamente comprovado que foi realizado estudo prévio

acerca da real necessidade de implantação de novas casas lotéricas (estudo de viabilidade de potencial

mercadológico), nos quatro pontos selecionados de Várzea Paulista, como exigido pela Lei de Licitação nº

8.666/1993.

Isso porque, o prosseguimento da licitação poderia acarretar dano irreversível aos autores que exercem suas

atividades nas proximidades dos locais selecionados para implantação de novas lotéricas na região, principalmente

se considerarmos que, em alguns casos, a nova unidade lotérica está localizada a apenas 200 metros da outra já

instalada.

Logo, as assertivas da agravante, no sentido da realização de estudo prévio acerca da viabilidade econômica e

mercadológica das novas lotéricas, restam controvertidas nos presentes autos, tendo em vista que a documentação

carreada não permite demonstrar de forma clara e precisa, esta condição.
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Dessa forma, prejudicado está o conhecimento das questões versadas nesta sede de cognição sumária, ante a

ausência de elementos aptos à formação de juízo seguro, devendo ser mantida integralmente a decisão recorrida. 

 

Nesse aspecto, consigno que a nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais

considera a conversão do agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos

os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento

naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a medida liminar somente ao final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão

oportunamente nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016203-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO BIZZI contra decisão que, em ação civil pública,

indeferiu o benefício da assistência judiciária.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente,

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia da sua procuração.

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças
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obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Verifico, outrossim, que o presente recurso não foi preparado, o que por si só já impediria o seu conhecimento. 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2012.03.00.016329-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GERALDO MACARENKO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FAUSTO KOZO KOSAKA e outro

PARTE RE' : ERNANI ARRAES e outros

: CHRISTIAN CLAUDIO ALVES

: FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00129528020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     597/916



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial da ação civil pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter a condenação do réu GERALDO MACARENKO,

ora agravante, pela prática de ato de improbidade administrativa em processo licitatório, onde teria havido suposta

ocorrência de fraude e direcionamento do resultado do certame, com superfaturamento do veiculo "ambulância"

adquirido através de convênio firmado pelo Município de LEME/SP com o Ministério da Saúde.

Inconformado, negando a prática de irregularidade nas duas licitações promovidas pelo Município para aquisição

de duas unidades móveis de saúde, rebate o agravante as imputações a ele atribuídas na ação.

Assevera ainda ser nula a decisão impugnada, por ausência de fundamentação, e inepta a petição inicial.

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela Polícia Federal resultante da

operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos licitatórios

municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa Planam.

Na exordial, afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, descrevendo os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel

da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, a magistrada de primeiro grau, diante da farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificando presentes indícios de ato de improbidade, em relação ao agravante, recebeu a

petição inicial, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, e determinou a citação dos réus para apresentar

resposta no prazo legal.

O agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

do ato imputado ao réu.

Diferentemente do alegado pelo agravante, a petição inicial da ação civil pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade deve-se pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     598/916



primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016348-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em sede de ação declaratória

de nulidade, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao fundamento de que a empresa pública não

realizou a avaliação econômica sobre a necessidade e viabilidade das lotéricas e, em consequência, descumpriu as

normas que comandam o procedimento licitatório.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o estudo mercadológico foi feito e consta dos autos administrativos para consulta dos interessados;

 

b) o artigo 38, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93 estabelece a facultatividade na apresentação dos pareceres técnicos e

jurídicos, de sorte que não tinha obrigação de constar do edital;

 

c) respeitou os termos do edital convocatório e elaborou a caracterização do potencial mercadológico, de sorte que

observou o artigo 41 da Lei n.º 8.666/93 e a Circular n.º 593/11;.

 

d) a decisão recorrida se fundou apenas nas alegações da agravada e que não estão presentes os requisitos

necessários para a suspensão da licitação;

 

e) a paralisação da licitação lhe causa evidente prejuízo, assim como à população do Município de Piracaia.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifico os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

A decisão impugnada, antes da manifestação da parte contrária, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ao fundamento de que a recorrente descumpriu as normas que comandam o procedimento licitatório, eis

que não realizou estudo prévio de potencial mercadológico para a abertura de nova casa lotérica no Município de

Piracacia, à vista de não constar do edital, tampouco de seus anexos (fls. 128/129). Este decisum foi impugnado ao

argumento de que referida análise mercadológica foi previamente elaborada e que estava à disposição dos

participantes da licitação e interessados nos autos do processo administrativo, bem como que o artigo 38, inciso

VI, da Lei n.º 8.666/93 não obriga que o parecer técnico conste do edital ou seus anexos, de sorte que não violou

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no artigo 41 da Lei n.º 8.666/93 (fls. 02/13). Juntou

2012.03.00.016348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADO : NOVA LOTERICA PIRACAIA LTDA -ME

ADVOGADO : GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035974420124036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     599/916



cópia do documento relativo à caracterização mercadológica para a abertura de unidade simplificada de loterias ou

unidade lotérica no Município de Piracaia (fls. 18/20 e 137/139).

 

A Circular CAIXA n.º 539/2011 (fls. 82/100), que integra o Edital de Convocação n.º 1.441/2012 (fls. 25/41),

estabelece em seus itens 2.2 e 11.1, assim como a cláusula 18º, IV, "k", do contrato de adesão para

comercialização das loterias federais, na categoria casa lotérica e USL (fls. 61/72):

 

"2.2 As permissões lotéricas são outorgadas considerando o potencial de mercado, a disponibilidade de

equipamentos e/ou terminais para a captação de apostas das loterias administradas pela CAIXA e prestação de

serviços de bilhetes das modalidades de Loteria Federal e/ou Instantânea, bem como a possibilidade de eficiência

na execução dos serviços outorgados." 

 

"11.1 A seleção dar-se-á por localidade, mediante publicação do respectivo Edital de Licitação no Diário Oficial

da União e nos meios de comunicação de grande circulação na região, considerado os lugares de interesse da

CAIXA e seu potencial mercadológico." 

 

"k) A CAIXA realizará estudos de mercado visando dimensionar a rede e identificar os locais com potencial para

a instalação das unidades lotéricas." 

 

Não há no edital ou na circular que o regulamenta dispositivo que determine que o estudo mercadológico deva

integrá-lo como anexo, mas apenas que deve ser prévio, uma vez que na concorrência foram indicados os

municípios das futuras unidades lotéricas com base no potencial de mercado (anexo I - fls.42/53). Nesse sentido,

verifica-se da documentação acostada que a agravante elaborou a análise mercadológica especificamente para o

Município de Piracaia em 28/02/2012 (fl. 18). Anterior, portanto, ao Edital de Concorrência n.º 1.441/2012, de

15/03/2012 (fls. 25/41). Ademais, o parecer técnico deve ser juntado ao procedimento licitatório, a teor do que

dispõe o artigo 38, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93, e não integrar o edital. Em consequência, não há afronta ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório (artigo 41 da Lei n.º 8.666/93), eis que as regras nele

estabelecidas foram cumpridas. Ressalte-se, ademais, que a decisão impugnada foi proferida com base apenas nas

alegações da recorrida de ausência por parte da recorrente da análise de mercado, que foram infirmadas pela

documentação apresentada. Assim os argumentos deduzidos pela agravante são, em princípio, verossímeis.

 

Por fim, a paralisação da licitação implica risco de lesão grave ou de difícil reparação à recorrente, na medida em

que se obsta todo um procedimento já elaborado, feito com base em análise prévia de demanda, cuja finalidade é

viabilizar o adequado atendimento à população que busca os serviços lotéricos (interesse público).

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada, a fim de determinar o prosseguimento do

procedimento licitatório n.º 1.141/2012 no Município de Piracaia/SP.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao CRA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo contra decisão que

determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ (fls.53/54).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, à vista de a execução fiscal não se referir a débitos inscritos como

dívida ativa da União pela PGFN;

 

b) em relação aos conselhos profissionais vigoram o Decreto-Lei n.º 968/69 e o artigo 6º da Lei n.º 4.769/65, de

sorte que seus recursos financeiros são viabilizados única e exclusivamente pela arrecadação de anuidades e

multas aplicadas no exercício da fiscalização;

 

c) a Lei n.º 12.514/2011, específica sobre a execução das anuidades dos conselhos profissionais, permite que se

execute dívida de no mínimo 4 (quatro) anuidades, de sorte que a execução em curso não pode ser arquivada já

que supera essa quantia;

 

d) o arquivamento somente é possível mediante requerimento do procurador da Fazenda Nacional, o que não

ocorreu no caso;

 

e) não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da Súmula 452 do STJ.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : MIGUEL GARCIA MESTANZA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280432020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 17). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2012.03.00.016458-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ERNANI ARRAES

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FAUSTO KOZO KOSAKA e outro

PARTE RE' : GERALDO MACARENKO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

PARTE RE' : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES

ADVOGADO : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial da ação civil pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter a condenação do réu ERNANI ARRAES, ora

agravante, pela prática de ato de improbidade administrativa em processo licitatório, onde teria havido suposta

ocorrência de fraude e direcionamento do resultado do certame, com superfaturamento do veiculo "ambulância"

adquirido através de convênio firmado pelo Município de LEME/SP com o Ministério da Saúde.

Inconformado, negando a prática de irregularidade nas duas licitações promovidas pelo Município para aquisição

de duas unidades móveis de saúde, rebate o agravante as imputações a ele atribuídas na ação.

Assevera ainda ser nula a decisão impugnada, por ausência de fundamentação, e inepta a petição inicial.

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela Polícia Federal resultante da

operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos licitatórios

municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa Planam.

Na exordial, afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, descrevendo os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel

da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, a magistrada de primeiro grau, diante da farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificando presentes indícios de ato de improbidade, em relação ao agravante, recebeu a

petição inicial, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, e determinou a citação dos réus para apresentar

resposta no prazo legal.

O agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

do ato imputado ao réu.

Diferentemente do alegado pelo agravante, a petição inicial da ação civil pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade deve-se pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando que

a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

PARTE RE' : FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO

ADVOGADO : ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA HILSDORF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00129528020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas na agência bancária da Caixa Econômica

Federal, com o código correto, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região,

de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2012.03.00.016529-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : WEI CHEN LIANG

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00093734920124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016575-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO

ADVOGADO : ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA HILSDORF e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FAUSTO KOZO KOSAKA e outro

PARTE RE' : GERALDO MACARENKO e outro

: ERNANI ARRAES

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro

PARTE RE' : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES

ADVOGADO : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00129528020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial da ação civil pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter a condenação do réu FRANCISCO EGIDIO

PERISSOTTO, ora agravante, pela prática de ato de improbidade administrativa em processo licitatório, onde

teria havido suposta ocorrência de fraude e direcionamento do resultado do certame, com superfaturamento do

veiculo "ambulância" adquirido através de convênio firmado pelo Município de LEME/SP com o Ministério da

Saúde.

Inconformado, negando a prática de irregularidade nas duas licitações promovidas pelo Município para aquisição

de duas unidades móveis de saúde, rebate o agravante as imputações a ele atribuídas na ação.

Assevera ainda ser nula a decisão impugnada, por ausência de fundamentação, e inepta a petição inicial.

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela Polícia Federal resultante da

operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos licitatórios

municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa Planam.

Na exordial, afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, descrevendo os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel

da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, a magistrada de primeiro grau, diante da farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificando presentes indícios de ato de improbidade, em relação ao agravante, recebeu a

petição inicial, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, e determinou a citação dos réus para apresentar

resposta no prazo legal.

O agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

do ato imputado ao réu.

Diferentemente do alegado pelo agravante, a petição inicial da ação civil pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade deve-se pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.
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Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação

dada pela Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

2012.03.00.016745-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MILANI MONTEBELLO SERVICOS MEDICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00720708820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016753-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação

dada pela Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

2012.03.00.016753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : GILBERTO BURILIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00717114120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016760-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação

dada pela Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

2012.03.00.016760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CLAUDIA VIRGINIA BRASIL SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00718006420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     608/916



inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016917-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Estando a peça inicial do agravo apócrifa (fl. 13), regularize o subscritor a assinatura.

2- Verifico ainda que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 274, está incompleta.

Assim, junte a agravante cópia integral da decisão recorrida.

Prazo: quarenta e oito (48) horas, sob pena de ser negado o seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017001-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016917-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO COELHO BEDAQUE

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019572120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.017001-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COM/ DE MANGUEIRAS RODOLMANG LTDA

ADVOGADO : CINTHYA CRISTINA VIEIRA CAMPOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16846/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Oscarlinda Langeli e outro contra a sentença de fl. 145/146, que extinguiu o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que ainda que a causa de pedir de ambos os processos sejam idênticas, os pedido são

diferentes, sendo que não pode ocorrer litispendência entre Medica Cautelar Incidental e Ação Ordinária Principal

(fls. 80/84).

Decido.

Coisa julgada (CPC, art. 301, VI, §§ 1º, 2º e 3º). A coisa julgada é instituto processual que enseja a extinção do

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e

partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a

necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. A eficácia preclusiva desse instituto impede

a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado.

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito, pois verificou que o pedido e a causa de

pedir, bem como as partes da Ação Monitória n. 0025590-12.2008.403.6100 são idênticos ao da presente

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385495520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.011498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSCARLINA LANGELI e outro

CODINOME : OSCARLINDA LANGELI

APELANTE : DONATA LOANGELI

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINACIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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demanda, sendo certo que naqueles autos foi proferida sentença homologatória de acordo.

A apelante alega, no entanto, que não se trata de coisa julgada, uma vez que o que ela pretende com a presente

monitória é o recebimento das prestações remanescentes, uma vez que o acordo foi feito em relação as parcelas

que estavam em atraso.

Recurso não merece provimento.

O acordo firmado na Ação Monitória n. 0025590-12.2008.403.6100 abrangia o débito integral, visto que diz

respeito, sem ressalvas, ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES. A efetivação

do acordo deve ser perseguido naqueles autos, no qual houve a extinção do processo com resolução do mérito.

Dessa forma, manifestamente inadmissível o recurso que visa reformar a sentença que não aceitou a propositura

de nova monitória.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se.Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018631-69.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações cíveis interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e pelo ITAÚ UNIBANCO

S/A (sucessor por incorporação do BANDEIRANTES CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - fl. 561) contra sentença

que, nos autos da ação ordinária ajuizada por PAULO RICARDO LAUDANNA e OUTRO em face daqueles,

com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema

Financeiro Habitacional-SFH, julgou parcialmente procedente o pedido, para: a) declarar a nulidade de

qualquer ato tendente à execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66; b) declarar o reajuste do valor das

prestações e do saldo devedor segundo a evolução salarial da categoria profissional do mutuário principal; c)

declarar indevido o acréscimo de 1,15 (hum inteiro e quinze centésimos) utilizado para o fim de cálculo da

prestação vinculada ao PES (Circular/BACEN 1.278/88, letra i e artigo 16 da Resolução 1.980/93, BACEN) por

vício de legalidade; d) ver quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais-FCVS eventual saldo

residual do contrato de financiamento celebrado; e) determinar o reajuste das prestações e do saldo devedor com

observância da relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato e a sua

manutenção até o término da relação contratual, refazendo o cálculo das prestações a partir de 01.03.1994, com a

utilização do mesmo critério de encontro da média aritmética para o valor dos salários, e a compensação dos

valores eventualmente recolhidos a maior com as prestações vencidas, e com a devolução de eventual saldo

remanescente à parte autora. Considerando a imposição da obrigação de fazer a CEF, concedeu tutela específica

disposta no artigo 461 do Código de Processo Civil, para determinar que esta proceda à revisão contratual e

demais comandos da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação, sob pena de multa diária de

R$1.000,00 (hum mil reais) a partir do não cumprimento, comunicando à parte autora o valor apurado após a

revisão, para pronto recolhimento. Por fim, condenou cada uma das partes rés ao pagamento de custas

processuais, desembolsadas pela parte autora, e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da causa, atualizado quando do efetivo pagamento.

2001.61.00.018631-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : PAULO RICARDO LAUDANNA e outro

: SILVANA PELLICCI LAUDANNA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES
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Sustenta a CEF, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante de sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o

argumento de que não participou do contrato, e a legitimidade passiva da União Federal.

Também requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos do artigo 558, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, sob a alegação da ausência dos requisitos do fumus boni juris e do periculum

in mora para a concessão da tutela específica, vez que tal pedido nem sequer foi deduzido pela parte autora em sua

inicial, configurando julgamento ultra petita. No mérito, pede seja julgada improcedente a ação.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou, se

não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada, invertendo-se o ônus da sucumbência, e

condenando a parte autora a arcar, por inteiro, com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Também apela o BANDEIRANTES CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A (sucedido por incorporação pelo ITAÚ

UNIBANCO S/A - fl. 561), sustentando que os reajustes das prestações e a forma de atualização do saldo devedor

foram levados a efeito de maneira absolutamente correta.

Requer o provimento do recurso, para que seja integralmente reformada a sentença.

Apelou adesivamente a parte autora, argumentando a necessidade de revisão das cláusulas contratuais abusivas,

observando-se a prática de anatocismo, a cobrança excessiva da taxa de juros, a amortização da prestação antes da

atualização do saldo devedor, e a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à espécie.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a reforma parcial da sentença, e, caso seja mantida, que a verba de

sucumbência seja aumentada devido à complexidade da causa.

Com contrarrazões oferecidas pelas partes, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, não conheço do recurso de apelação interposto pelo BANDEIRANTES CRÉDITO

IMOBILIÁRIO S/A (sucedido por incorporação pelo ITAÚ UNIBANCO S/A - fl. 561), dada a sua

intempestividade.

Observa-se que as partes foram intimadas pelo Diário da Justiça do Estado de São Paulo em 03.06.2005(sexta-

feira), conforme certificado a fl. 347 dos autos. A contagem do prazo recursal se iniciou no primeiro dia útil

seguinte, ou seja, a partir do dia 06.06.2005 (segunda-feira) e expirou em 20.06.2005, após o decurso de 15

(quinze) dias previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. Todavia, o recurso foi protocolado somente em

05.07.2005 (fl. 367).

Quanto à nulidade da sentença diante da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, argüida pela CEF, rejeito-

a.

É pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no enunciado da Súmula nº 327, de

que, nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade

como sucessora do Banco Nacional da Habitação.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. 

(REsp nº 902117 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 01/10/2007, pág. 237) 

Além disso, é pacífico o entendimento no sentido de que nas causas que envolvem o SFH, a competência é da

Justiça Federal, vindo a CEF a integrar a lide no pólo passivo, quando comprometido o FCVS. (STJ - RESP

205574/PE, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/07/99).

Assim, consolidado está o entendimento de que a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo somente das

ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação com previsão de

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais, o que ocorreu na espécie.

No que diz respeito à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela CEF, verifica-se, pelo

despacho de fl. 407, que já foi concedido pelo MM. Juiz de primeiro grau, pois ali constou o recebimento dos

apelos nos seus regulares efeitos. 

Todavia, resta acolhida a matéria preliminar deduzida pela CEF, para revogar a decisão que concedeu a tutela

específica. É que o deferimento da tutela específica em favor dos mutuários colocou em risco o direito da CEF,

que ficou obrigada a pagar multa diária, caso não venha a cumprir a determinação de revisão imediata do contrato,

emanada do Juízo a quo, revisão essa que, como se verá a seguir, se mostra indevida.

Analisada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Entendo que a ação é de ser julgada improcedente, conforme se verá, a seguir.

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de

setembro de 1984, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com

a renda familiar do adquirente do imóvel.

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90:
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Art. 9º-As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em

que ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do

Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base. 

§ 1º-Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de

salário; 

§ 2º-As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados

no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios,

e as antecipações a qualquer título. 

§ 3º-Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos

de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual

seguinte. 

§ 4º-O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite

o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º-A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato,

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º-Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por

alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes,

assegurando ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a

restabelecer o comprometimento inicial da renda. 

§ 7º-Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da

variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em

futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º-Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste

contratual da prestação. 

§ 9º-No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser

renegociado com o agente financeiro. 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais

do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário.

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do

mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento.

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos,

que a CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP

Ressalte-se, ademais, que a prova pericial requerida pela parte autora foi deferida, bem como foi nomeado perito

(fl. 287). A parte autora foi intimada a efetuar o depósito dos honorários periciais estimados pelo perito, sob pena

de renúncia à produção de prova pericial (fl. 300). Todavia, quedou-se inerte, tendo decorrido o prazo legal para

efetuar o depósito, conforme certificado a fl. 310 dos autos. O juiz a quo declarou renunciada a prova (fl. 311).

Após foram os autos conclusos para sentença (fls. 322/343).

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial-CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do

valor principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da

prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de

uma taxa prevista no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e

juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes

salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO . AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL . SFH . CES . COBRANÇA .

VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido." 

(AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

Na hipótese, é de se manter a exigência do CES, até porque está prevista no contrato, como se vê das fls. 35vº,

43/43vº (cláusula 39ª, item 11), devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta

sunt servanda".

2. O reajuste do saldo devedor: 
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No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

"Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira

parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág.

379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . SALDO DEVEDOR . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial-TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600 / DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

pág. 184) 

PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO .

MÚTUO . SALDO DEVEDOR . CORREÇÃO MONETÁRIA . TR . ADMISSIBILIDADE . EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA . DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO . CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior

à Lei nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 
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(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág.

342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial-PES, é legal o reajuste

do saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

"É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial-PES não constitui índice de

correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações." 

(AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

"A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é

aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na

data-base da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das

cadernetas de poupança nos demais casos." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007,

pág. 663) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme entendimento pacificado no

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor-IPC, critério adotado, inclusive,

para correção das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426 / ES,

Corte Especial, DJU de 19/04/2004)." 

(AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização-SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade

em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do

artigo 6º da Lei nº 4380/64, que diz:

Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão

ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

................................................................................................................................c) ao menos parte do

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes

do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da

prestação, antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão "antes do

reajustamento" quis se referir ao "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previsto e não à

amortização de parte do financiamento, como quer fazer crer a parte autora.

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros

permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que

tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em

cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio

financeiro inicial do contrato.

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

"A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra

amortização negativa do débito." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ

21/01/2008, pág. 187) 

"Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela "Price"), cuja incidência não implica

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ
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26/11/2007, pág. 108) 

"É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa

de juros nominal e efetiva - são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o

exame das planilhas de evolução do financiamento demonstram sua ocorrência." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

"A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág.

494) 

"Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a

mera adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros..." 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte

autora não pode ser acolhida.

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%,

sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo

comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desses percentuais.

4. A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV): 

No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na

economia do país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora.

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que nos contratos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às

prestações que tenham o mês de março do corrente ano como mês de referência, os percentuais de reajuste

correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do

próprio mês de março, este calculado na forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94. 

Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida

Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a

paridade e a equivalência salarial previstas no contrato.

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os

reajustes foram efetuados com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor

(URV), correlação essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada.

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e,

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais.

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos

reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão

das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido.

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei,

com a quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país.

5. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de

Compensação de Variações Salariais-FCVS. Confira-se:

A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa

própria regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos

regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública

atrairá a incidência de normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito

privado; (ii) ao contrário, nos contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das

normas civilistas e do Código de Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste

Sodalício. 

(REsp nº 727704 / PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . CONTRATO COM COBERTURA DO

FCVS . INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação

Salarial-FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as
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regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito

Privado examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de

contratos com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp nº 489701 / SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher

a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva

vantagem em favor do agente credor.

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da

adoção da Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das

prestações mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em

decorrência de cláusula contratual abusiva.

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às

cláusulas contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção

estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer

violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de

nulidade.

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo

6º, inciso VIII, da Lei 8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma,

j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento

hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da

inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85.

6. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

. APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor,

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma
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exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança

ou FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva,

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de

alcance restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos

em cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação

prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente

nos casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico

perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido. 

(AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU

11/02/2008, pág. 497) 

APELAÇÃO CÍVEL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . ENCARGOS MENSAIS . SALDO

DEVEDOR. REAJUSTE . PES/CP . CES . URV . IPC 84,32% . TAXA REFERENCIAL . JUROS . PROVA

PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é

aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na

data base da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das

cadernetas de poupança nos demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES.

Em matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde

que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e

não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico.

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do

encargo mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do

SFH pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º,

alínea "e", da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado

entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a

abusividade das cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco

importando tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria

favorável a utilização de índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU

06/09/2007, pág. 663) 

CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL .

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR .

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO . TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO .

APLICAÇÃO DO CDC . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . RECURSO IMPROVIDO . SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 
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2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o

seu pleno cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a

CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP, não sendo

suficiente, para tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107

(planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte

autora que requereu a revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial

vinha sendo cumprida pela parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na

hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê

de fl. 180/183, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros

índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator

Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta,

o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº

684466 / DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização-SFA ou Tabela

Price, para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em

prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital

(amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros

são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo. 

13. E não há, nestes autos, prova da incidência 

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo

devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual

de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição
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financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20,

"d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. A regra contida no

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial

deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no

Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008,

v.u.) 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Por isso,

condeno a parte autora a arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, a ser rateado entre as rés.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, ACOLHO a matéria

preliminar para revogar a tutela específica concedida pelo Juízo a quo, e DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação interposto pela CEF para julgar improce^dente a ação, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação interposto pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo interposto

pela parte autora, a teor do artigo 557, "caput" e § 1º A, do Código de Processo Civil, considerando que a

decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EUGÊNIO CUVICE contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de diferenças do

FGTS referente aos créditos dos Planos Verão e Collor que recebeu por conta do termo de Adesão que assinou,

elevando de 3% para 6% os juros sobre tais depósitos do FGTS, em consonância com a sentença de procedência

prolatada nos autos do processo nº 0009883810, que tramitou perante a 6ª Vara Federal de São Paulo, julgou

extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao

reconhecer a falta de interesse de agir do autor, em virtude de sua adesão aos termos da Lei Complementar nº

110/2001, para recebimento administrativo dos valores pretendidos nesta ação.

Suscita o autor, em suas razões de apelação, que não há que se falar em ausência de interesse de agir, pois que,

contrariamente ao alegado pela ré em contestação e aceito pelo MM. Juiz a quo, os valores objetos de cobrança,

no presente feito, não se confundem com os valores recebidos mediante Termo de Adesão, na medida em que o

que se pleiteia, nesta ação ordinária, é a aplicação dos juros remuneratórios no patamar de 6%, em conformidade

com os direitos do apelante, já reconhecidos por sentença transitada em julgado, e não à taxa de 3%, sobre as

diferenças de correção monetária que a CEF lhe creditou.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Está eivada de nulidade a sentença.

Pretende o autor receber as diferenças relativas a incidência de juros à taxa de 6% sobre os valores recebidos por

força do Termo de Adesão firmado em 29.11.2001 (fl. 66), considerando que a incidência da taxa progressiva de

juros foi a ele reconhecida, em 1997 (fl. 23), nos autos do processo judicial que tramitou perante a 6ª Vara Federal

de São Paulo.

Ocorre que a sentença de fls. 81/84 decidiu sobre matéria diversa daquela tratada nestes autos, ou seja, reconheceu

falta de interesse de agir do autor, sob o fundamento de que:

Desta forma, falta ao autor o interesse de estar em Juízo, pois que o mesmo assinou em 29/11/2001 o Termo de

Adesão (fls. 66), visando justamente receber os valores pleiteados nesta ação, ajuizada em 25/07/2005 (fls. 02),

razão pela qual acolho a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF. 

Houve, portanto, julgamento extra petita, que, como se sabe, enseja a anulação do decisum.

A respeito, cabe lembrar a lição do eminente jurista HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em Curso de Direito

Processual Civil, volume I, 10ª edição, editora Forense, pág. 510:

A sentença "extra petita" incide em nulidade porque soluciona causa diversa da que foi proposta através do

pedido. E há julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da que lhe foi

postulada, como quando defere a prestação pedida mas com base em fundamento jurídico não invocado como

causa do pedido da propositura da ação. Quer isto dizer que não é lícito ao julgador alterar o pedido, nem

tampouco a "causa petendi". 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 165 E 458 DO CPC - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS NS. 282 E 356 / STF - CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 128, 264,

CAPUT, 282, III E 460, DO CPC - OCORRÊNCIA - PREJUDICADA A ANÁLISE DOS DEMAIS

DISPOSITIVOS TIDOS COMO VIOLADOS. 

................................................................................................... 

2. Configura-se o julgamento "extra petita" quando o juiz concede prestação jurisdicional diferente da que lhe

foi postulada ou quando defere a prestação requerida, porém com base em fundamento não invocado como

2005.61.27.001354-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EUGENIO CUVICE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro
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causa do pedido. 

3. Constatado que o julgamento deu-se fora dos limites traçados pela parte, fica ele sujeito à declaração de

nulidade. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp nº 795348 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 26/08/2010) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO

- REMUNERAÇÃO - VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL - BASE DE CÁLCULO - JULGAMENTO

"EXTRA PETITA" - ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado" (artigo 460 do Código de

Processo Civil). 

2. Julgamento "extra petita" caracterizado, dada a dissonância entre o pedido deduzido na inicial do writ e os

fundamentos invocados pelo acórdão recorrido. 

3. Recurso provido, determinando-se o retorno dos autos à origem para novo julgamento. 

(RMS nº 12520 / GO, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Paulo Gallotti, DJ 29/03/2004, pág. 277) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NECESSIDADE DE EXAME DAS

QUESTÕES PLEITEADAS PELA PARTE - ACÓRDÃO EXTRA PETITA - ANULAÇÃO - ART. 460, DO

CPC. 

................................................................................................... 

4. Evidenciado que o v. decisório recorrido enveredou por caminho diversificado do que foi objeto do pedido

exordial e de exame na Primeira Instância, caracterizando o julgamento fora dos limites da inicial, com

decisão "extra petita" nos moldes do art. 460, do CPC. 

5. A prestação jurisdicional há que ser entregue em sua plenitude. É dever do magistrado apreciar as questões

que lhe são impostas nos autos, assim como à parte ter analisado os fatos postos ao exame do Poder Judiciário.

 

6. Recurso provido com a anulação da decisão recorrida. Retorno dos autos ao egrégio Tribunal "a quo" para

que o mesmo profira nova decisão nos limites postos na exordial. 

(REsp nº 445823 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 28/10/2002, pág. 255) 

A decisão é, portanto, nula, não podendo este Tribunal conhecer do pedido, já que estaria suprimindo um grau de

jurisdição.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão de primeiro grau não está em conformidade com a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que

seja proferida decisão que aborde a matéria colocada sub judice.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020002-73.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CÉLIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA E ORLANDO BENTO DA SILVA ajuizaram a presente ação

cautelar em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

2006.03.99.009428-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA e outro

: ORLANDO BENTO DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro
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Em consulta ao andamento processual dos autos principais (nº 0009224-10.1999.4.03.6100), junto ao sítio da

Justiça Federal, há registro de que, em audiência, foi proferida decisão terminativa, julgando extinto o processo

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que os autores entraram em acordo com a

Caixa Econômica Federal - CEF, ocasião em que se consignou que aquele termo de audiência serviria como

alvará, encerrando a ordem para o imediato levantamento ou transferência, pela parte ré, das quantias que se

encontram em depósito judicial, na conta nº 180.399-1, da agência 0265 da CEF.

Desse modo, dou por prejudicada a presente medida cautelar, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, ficando prejudicada a apelação de fls. 204/215.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-21.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, juizada por MARIA ROSÁRIA DE

OLIVEIRA FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO DO BRASIL S/A, visando

obrigá-los a fornecer os extratos bancários das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

desde o ano de 1978, com o fito de instruir eventual ação ordinária de cobrança dos índices expurgados da

inflação.

A sentença de fls. 59/61 julgou procedente o pedido, determinando aos requeridos que forneçam todos os extratos,

referentes ao período em que cada um gerenciou a conta vinculada da requerente (01.04.1978 até a centralização,

pelo Banco do Brasil, e desta data até julho de 1993 pela CEF), sob pena de, no prazo de trinta dias, serem

considerados verdadeiros os fatos que a requerente pretende comprovar com tais documentos, e, por fim,

condenou as requeridas no pagamento das custas e da verba honorária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação às fls. 64/67, pugnando pela reforma da

sentença, sustentando que já apresentou todos os documentos que possui, não podendo o julgador condena-la a

apresentar o que não possui. Prossegue, argumentando que não pode prevalecer a segunda parte do decisum, que

decretou, no caso de não apresentação dos extratos, que os fatos que a requerente pretenderá demonstrar em

desfavor da apelante serão tidos por verdadeiros. Alternativamente, requer seja excluído da condenação o

pagamento da verba honorária, sob o argumento de que a apelante não deu causa à presente lide, até porque a

parte autora não se valeu das vias administrativas, na busca dos documentos pretendidos.

Igualmente, recorre o Banco do Brasil S/A, quanto à imposição do pagamento da verba honorária e ao reembolso

das custas processuais, na medida em que não se opôs ao pleito da autora, tendo tão somente solicitado à ela mais

dados para que lograsse êxito na localização da conta (fls. 69/72).

A fl. 77, o Banco do Brasil S/A requereu que fosse determinado à parte autora o fornecimento do número de sua

conta vinculada ao FGTS, a fim de possibilitar a busca dos extratos pretendidos.

Instada a se manifestar, a parte autora apontou os documentos de fls. 28 e 52 dos autos, e, após, o Banco do Brasil

1999.61.11.000795-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO

: JOSE HENRIQUE FERREIRA XAVIER

: PAULO FRANCISCO TEIXEIRA

APELADO : MARIA ROSARIA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : JESUS ANTONIO DA SILVA e outro
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S/A apresentou cópias dos extratos, a fls. 83/101.

Ato contínuo, decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte

Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A autora pretende obter os extratos de sua conta vinculada ao FGTS, desde seu ingresso no regime celetista, em

1978, sendo que a petição inicial veio instruída com cópia da CTPS, a fls. 05/06, onde há registro de contrato de

trabalho celebrado com a Prefeitura Municipal de Pompéia, com início em 01 de abril de 1978 e término em 04

de agosto de 1998.

Em sentença, o MM. Juiz reconheceu o direito da parte autora em ter acesso aos extratos do FGTS de todo o

período, e determinou que cada requerido respondesse pelo período em que gerenciou as contas vinculadas (de

01.04.78 até a centralização, pelo requerido Banco do Brasil S/A, e desta data até julho de 1993, pela requerida

CEF), alertando que os dados para o fornecimento dos extratos estavam contidos às fls. 28 e 52, não havendo

motivo para a negativa do fornecimento desses documentos.

Com a contestação, a CEF apresentou os extratos de agosto de 1993 até outubro de 1998 (fls. 28/39).

Após a prolação da sentença, o Banco do Brasil S/A trouxe aos autos os extratos do período de maio de 1983 a

abril de 1992 (fls. 83/101).

A CEF sustenta, em razões de apelação, que não pode ser obrigada a apresentar documentos que não possui,

argumentando que a sentença imputou à ela a apresentação de extratos a partir da centralização das contas até

julho de 1993, o que, à toda evidência, se trata de equívoco ou erro material, na medida em que a transferência da

conta vinculada da autora para a CEF se deu em 1992 e o término do contrato de trabalho se deu em 04 de agosto

de 1998, sendo certo, pois, que a condenação da CEF se limita à apresentação dos extratos a partir do mês de

transferência da conta até o mês que antecedeu o encerramento do contrato de trabalho, ou seja, julho de 1998.

Ocorre que a sentença em momento algum mencionou a data inicial que caberia à CEF fornecer os extratos, mas

sim estabeleceu como marco o mês de transferência da conta de um banco para outro.

Viu-se que os requeridos não apresentaram os extratos de todo o período em que administraram a conta vinculada

da requerente, na medida em que o Banco do Brasil S/A ainda não forneceu os extratos do período de abril de

1978 a abril de 1983, e a CEF deixou de apresentar os extratos referentes ao período de maio de 1992 a julho de

1993. Por essa razão a medida cautelar se mostra pertinente e necessária, não havendo que se falar em ausência de

interesse de agir, ou de não exaurimento da via administrativa, até porque aquele que pretende questionar, em

ação principal a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de documentos em poder da parte adversa, detém

interesse de agir para intentar medida cautelar de exibição de documentos, como na espécie.

Por fim, fica mantida a sentença na parte que impôs aos requeridos o pagamento da verba honorária, pois deram

causa à propositura desta medida cautelar, e, mesmo após a sentença de procedência, ainda não forneceram os

extratos de todo o período reclamado pela parte requerente.

Contudo, não cabe aplicar a regra do artigo 359 do Código de Processo Civil, no que tange a presumir como

verdadeiros os fatos que a requerida pretenderá comprovar em ação principal, na medida em que a valoração da

prova caberá ao juízo que julgará aquele feito.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

 

1. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, a prestação jurisdicional tem de ser útil, o que decorre da

conjugação da necessidade concreta da atividade jurisdicional e da adequação da medida judicial pleiteada. 

2. Em ação de exibição de documentos, aquele que pretende questionar, em ação principal a ser ajuizada, as

relações jurídicas decorrentes de documentos em poder da parte adversa, detém interesse de agir. 

3. Não se coaduna com a relevância da questão social que envolve a matéria previdenciária, instituir óbice ao

exercício do direito do segurado em obter acesso ao procedimento administrativo que culminou na percepção

do seu benefício previdenciário. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp nº 1103961, Sexta Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 14.04.2009, D.J.E.

04.05.2009) 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 359 DO CPC. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. NÃO APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008.

RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. A presunção de veracidade contida no art. 359 do Código de Processo Civil não se aplica às ações cautelares

de exibição de documentos. Precedentes. 

2. Na ação cautelar de exibição, não cabe aplicar a cominação prevista no art. 359 do CPC, respeitante à

confissão ficta quanto aos fatos afirmados, uma vez que ainda não há ação principal em curso e não se revela

admissível, nesta hipótese, vincular o respectivo órgão judiciário, a quem compete a avaliação da prova, com o
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presumido teor do documento. 

3. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos). 

4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp nº 1094846, Segunda Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 11.03.2009,

D.J.E. 03.06.2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, §2º, DO CPC.

APLICAÇÃO. 

1. A medida cautelar de exibição de documentos, por possuir natureza de ação, e não de mero incidente

processual, enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a

aplicação do princípio da causalidade. 

2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente

improcedente e procrastinatório. 

3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5% sobre o valor corrigido da causa. 

(AGA nº 1351571, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 08.02.2011, D.J.E. 15.02.2011) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos acima explicitados, a teor do

artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-97.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RUBENS ANDRADE DE SOUZA, contra ato praticado pelo

gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que denegou pedido de liberação do saldo existente em

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para quitação de saldo remanescente em contrato

imobiliário.

Alega o autor que firmou instrumento particular de compromisso de venda e compra de imóvel residencial,

pagando ao vendedor, por ocasião da assinatura do contrato, a quantia de R$ 20.000,00, e outras três parcelas,

totalizando a quantia de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

O pagamento do saldo remanescente, para quitação do contrato, seria efetuado mediante a liberação do saldo

existente em conta vinculada ao FGTS, de que é titular o impetrante, mas, em razão de restrições de crédito em

relação ao vendedor, a Caixa Econômica Federal se negou a intervir na transação, para liberar tais valores.

Pretende a concessão de liminar, com a liberação dos valores existentes em suas contas vinculadas ao FGTS, sob a

administração da CEF, e ao final a concessão definitiva da ordem.

Juntou os documentos de fls. 09/38.

Pela decisão de fl. 41, a MM. Juíza a qua postergou a apreciação do pedido liminar para após a vinda das

informações.

As informações prestadas pela autoridade impetrada vieram aos autos (fls. 48/54).

Em decisão liminar, determinou-se a liberação dos valores depositados no FGTS em nome do impetrante, para

aquisição da casa própria, em duas parcelas, conforme o Termo de Compromisso de fl. 35 (fls. 85/87).

A fls. 99/104, a autoridade impetrada informou que o contrato de venda e compra do imóvel estava disponível

2003.61.26.005311-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : RUBENS ANDRADE DE SOUZA
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para assinatura e, além disso, que os valores seriam creditados sob bloqueio em nome dos vendedores e liberados

após a apresentação do referido contrato registrado, acompanhado da matrícula do imóvel.

Ato contínuo, a fls. 105/106, o Juízo entendeu não haver descumprimento de ordem judicial e indeferiu o pedido

de fl. 97, de expedição de ofício a CEF.

Parecer do Ministério Público Federal, a fls. 128/130, pelo prosseguimento do feito, sem vislumbrar interesse

público que justifique a sua intervenção.

A MM. Juíza a qua concedeu a segurança, para, consolidando a liminar deferida, determinar à autoridade

impetrada que libere as importâncias depositadas nas contas vinculadas ao FGTS, de titularidade do impetrante,

para aquisição da casa própria, em duas parcelas, conforme compromisso de fl. 35 (fls. 132/134).

Apelou a CEF, pugnando pela reforma do julgado com a denegação da ordem (fls. 146/150).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional, onde o DD. Representante do Ministério Público

deixou de ofertar parecer sobre o mérito, sob o argumento de que a matéria de fundo revela a discussão de

interesse público secundário da Administração Pública, sem projeção coletiva ou social, opinando tão somente

pelo prosseguimento do feito.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A jurisprudência dominante dos Tribunais Regionais Federais tem admitido a movimentação do saldo da conta

vinculada do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) do trabalhador para fins de pagamento, total ou

parcial, das prestações em atraso do contrato de mútuo para aquisição da casa própria, seja financiada pelo SFH

ou realizada fora do sistema.

É possível ao mutuário quitar as prestações, vencidas e vincendas, com a conta vinculada do seu FGTS em face do

comando constitucional do direito à moradia e em face do caráter eminentemente social do FGTS, desde que

sejam atendidos os requisitos expressos no artigo 20, VII e parágrafo 3º, da Lei nº 8.036/90, quais sejam:

a) não ser proprietário de outro imóvel na localidade de aquisição; 

b) não ser mutuário do SFH em outro financiamento; 

c) contar com no mínimo 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS e 

d) que o limite máximo da operação esteja enquadrado dentro dos limites impostos para as transações no

âmbito do SFH . 

No caso dos autos, o impetrante solicitou a liberação de parte do saldo existente em suas contas vinculadas ao

FGTS, para uso na compra de um imóvel residencial à vista, sendo, pois, de rigor a concessão da ordem liberando

os valores pretendidos.

Ademais, a lei é clara ao dispor acerca das exigências para a liberação do saldo para quitação ou amortização do

saldo devedor, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não havendo que se falar, na hipótese

dos autos, em financiamento nas condições vigentes para o referido sistema, na medida em que o impetrante está

adquirindo a casa própria à vista.

Ora, como bem argumentou a Magistrada a qua (fls. 132/134):

É verdade que os vendedores do imóvel a ser adquirido pelo Impetrante possuem um débito junto a duas

instituições financeiras (fl. 35). Entretanto, houve um compromisso, registrado em cartório, de que uma parte dos

valores a ser pago seria utilizado para pagamento destes débitos. Não se pode presumir que os vendedores estão

de má-fé, ainda mais considerando que neste compromisso sujeitam-se ao recebimento da segunda parcela do

FGTS após a baixa dos referidos débitos. 

É perfeitamente possível que os vendedores estejam se desfazendo do imóvel para pagamento da dívida.

Obstaculizar a venda, por esta mesma razão é, no mínimo, injusto. 

Além disso, carece de sustentação a afirmação de que a superveniência do ingresso de outras dívidas tornou

inaceitável a aceitação do pleito. Não existem provas de que os vendedores tenham outras dívidas. Além disso, o

imóvel não é garantia de nenhuma delas. Assim, não existe o comprometimento da garantia. Não restou claro,

também, evidente risco de anulação futura do negócio jurídico. 

Ademais, essa modalidade de aquisição do imóvel, à vista, com recursos do FGTS, não implica em concessão de

crédito, e, portanto, não há razão para pesquisa nos cadastros do trabalhador e do vendedor do bem, motivo pelo

qual, ainda que uma das partes, ou ambas, apresente restrições comerciais ou judiciais em seu nome, isso não deve

ser considerado impedimento para a movimentação do saldo existente em conta vinculada.

Esse é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. RESIDENCIAL.

REQUISITOS. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 e

356/STF). 

2. A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para integrar o pólo passivo da ação, em que se

discute a liberação dos recursos para aquisição de casa própria. 

3. A Lei 8.036/90 estabeleceu que os recursos do FGTS poderão ser liberados para a aquisição de moradia
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própria, contanto que a operação, realizada à margem do Sistema Financeiro de Habitação, satisfaça as

condições para financiamento por aquele Sistema, e obedeça as demais limitações previstas no artigo 20, inciso

VII, do referido diploma legal, mormente quanto à comprovação de no mínimo três anos de trabalho sob o

regime do FGTS. 

4. Comprovado o atendimento dessas condições, faz jus o trabalhador ao levantamento vindicado, não cabendo

à CEF impor limitação além daquelas legalmente estabelecidas, inclusive quanto à demonstração da

idoneidade financeira da construtora vendedora do imóvel. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 

(REsp nº 567.550/CE, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06.05.2004, DJ 24.05.2004) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da CEF e à remessa oficial, tida como interposta, a

teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que estão em confronto com a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EDSON CARVALHO GINO contra sentença que, nos autos do processo da

ação anulatória de ato jurídico ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o fim de que

seja ratificada a liminar concedida nos autos do processo da ação cautelar em apenso (Ac nº 2003.61.04.002040-

1), declarando-se a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem como seja determinada a anulação do

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento celebrado sob as regras do

SFH, bem como revistas e anuladas as cláusulas contratuais abusivas, e que a parte ré se abstenha da inscrição do

seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, IV do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a parte autora, embora devidamente

intimada, descumpriu a ordem judicial de regularização da representação processual de sua esposa. Por fim,

condenou-a ao pagamento de custas processuais, cuja execução ficará suspensa por ser beneficiária da justiça

gratuita (artigo 12, da Lei nº 1.060/50).

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que o instrumento de mandato foi protocolizado dentro do prazo

legal, nos autos da cautelar em apenso (colacionado a fls. 78/79 desta).

Requer, assim, o provimento do recurso, com a anulação da sentença destes autos e, por conseqüência, da ação

cautelar, para o regular prosseguimento do feito, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente ação ordinária (AC nº 2003.61.04.002041-3) foi distribuída por dependência à medida cautelar

apensada (AC nº 2003.61.04.002040-1).

Pelo despacho de fl. 39 dos autos principais, a MM. Juíza a qua determinou a juntada, no prazo de 10 (dez) dias,

do mandato outorgado pela esposa do apelante, tendo em vista o seu estado civil de casado, nos termos do artigo

10, §1º, do Código de Processo Civil.

Ocorre que a parte autora protocolizou referido instrumento de mandato nos autos da medida cautelar apensada

(fl. 79 desta). 

Sobreveio a sentença de fls. 47/49, que extinguiu o feito principal em razão do não cumprimento de ordem

2003.61.04.002041-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EDSON CARVALHO GINO

ADVOGADO : NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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judicial (fl. 39), conforme certificado a fl. 45 dos autos. 

Não se conformando, a parte autora opôs embargos declaratórios, a fls. 52/54, para sanar a contradição/erro

material, quando alegou que a referida intimação foi publicada com número incorreto, conforme fez prova com a

cópia do despacho de fls. 72/73 da medida cautelar, com teor idêntico ao despacho de fl. 39 do feito principal (fl.

55), ambas publicadas na mesma data (10.03.2003 - fl. 39vº da principal, e fl. 73 da cautelar em apenso) e com

números de processo idênticos (ação ordinária - nº 2003.61.04.002041-3 e medida cautelar - nº

2003.61.04.002041-3). Os embargos de declaração não foram providos (fls. 59/60), tendo a MM. Juíza a qua

concluído que a publicação a que se reportou o embargante, ora apelante, referia-se a despacho proferido na

cautelar apensada, cujo teor foi diferente do despacho de fl. 39, conforme comprovado pela cópia acostada a fl. 57

dos autos. 

Insurgiu-se, então, a parte autora contra a sentença. Afirma a parte apelante que, apesar do lapso cometido, tratou-

se de erro material passível de correção, tendo em vista que a determinação judicial foi integralmente cumprida

dentro do prazo estipulado pelo juiz, não havendo má-fé de sua parte. 

Apesar de a ação cautelar ser acessória da ação principal, é autônoma e independente em relação a esta, tendo os

seus próprios pressupostos e requisitos de existência e validade. Assim, faz-se necessária a devida representação

processual nos autos de ambos os processos.

E, no caso, a ação cautelar até mesmo já transitou em julgado em 15.04.2005, com baixa definitiva em

22.04.2005, conforme se verifica do extrato computadorizado da Justiça Federal, que determino seja juntado a

estes autos.

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência desta E. Corte Regional, em caso semelhante:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC -

RECURSO IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A

DESTEMPO- ARTIGO 806 DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

1 - A capacidade postulatória compete aos advogados, sendo obrigatória a representação da parte em Juízo, por

profissional legalmente habilitado, segundo o disposto nos artigos 36 e 37, ambos do Código de Processo Civil. 

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de

um vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. 

3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação

processual, haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias

alterações, deixando transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de

extinção sem julgamento do mérito. 

4 - Em que pese o fato de que a cautelar deve vir apensada à principal, por ser dela uma acessória, é ela

autônoma e independente em relação ao processo de conhecimento, assim, mister se faz necessária a devida

representação processual nos autos de ambos os processos, providência não adotada pelos apelantes que

intentaram a presente ação sem a procuração ad judicia. 

5 - Cumpre ressaltar que a extinção da presente demanda não causa óbice ao ajuizamento de futura ação pela

parte autora ou por seus sucessores processuais. 6 - Recurso de apelação desprovido. 

(Proc. nº 200061140017873, AC 660753/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJU DATA

25.05.2007, pág. 437) 

PROCESSUAL CIVIL. DECLARATORIA DISTRIBUIDA POR DEPENDENCIA A MEDIDA CAUTELAR.

AUSENCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DOCUMENTOS. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

I - A AÇÃO PRINCIPAL CONSTITUI PROCESSO AUTÔNOMO EM RELAÇÃO A MEDIDA CAUTELAR

PREPARATORIA, A QUAL FOI DISTRIBUIDA POR DEPENDENCIA. 

II - INDISPENSAVEL A JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS ALEGAÇÕES DO

AUTOR, BEM COMO A SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

III- QUANDO DEVIDAMENTE INTIMADO O AUTOR A EMENDAR A INICIAL NÃO ATENDER TAL

DETERMINAÇÃO DEVE SER DECRETADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE

MERITO. 

IV - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

Veja-se, também, o entendimento do Tribunal Regional Federal da 2ª Região a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. INÉRCIA DA

PARTE AUTORA, QUE SE LIMITOU A REQUERER O TRANSLADO DE DOCUMENTOS DA AÇÃO

CAUTELAR PARA A AÇÃO PRINCIPAL. ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
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I - O parágrafo único do art. 284 do CPC possibilita ao juiz o indeferimento da inicial quando a parte, instada

a emendá-la, se mantém inerte. Assim, tendo sido determinado à autora o reconhecimento de firma da

procuração juntada aos autos, bem como o fornecimento dos documentos essenciais à propositura da ação, e

não tendo sido atendida tal determinação, impõe-se a manutenção da sentença. 

II - É dever do autor instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, devendo tal

providência ser adotada, indistintamente, tanto na ação cautelar quanto na ação principal, não aproveitando a

uma os documentos juntados na outra, mesmo porque se tratam de ações autônomas. 

III - O indeferimento da inicial, neste caso, independe da intimação pessoal do autor (Precedente do STJ:

REsp nº 392.519/SC). 

IV - Apelação improvida. 

(TRF- 2ª Região - Proc. nº 200002010485905, AC 243308, Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Federal

Antonio Cruz Netto, DJU DATA 31.10.2008, pág. 210) 

Entendo, destarte, que a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional.

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pela CREFISA S/A CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS contra sentença que, nos autos da ação anulatória de ato jurídico

ajuizada por JORGE LUIZ FERRARI e OUTRO, com o fim de anular o registro de carta de arrematação e a

averbação do registro do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional celebrado sob as regras do Sistema

Financeiro da Habitação-SFH, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que o Decreto-lei nº 70/66 é

inconstitucional, e condenou as partes rés ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) pro rata sobre o valor dado à causa.

Sustenta a CEF, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 em nada

afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Também apela a CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, alegando a

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a regular notificação dos mutuários, inexistindo vício no

procedimento da execução extrajudicial.

Requerem, assim, o provimento do recurso, com a improcedência da ação, condenando a parte autora a arcar com

o pagamento das verbas da sucumbência.

Com as contrarrazões oferecidas pela parte autora, em que afirma que foram descumpridas as formalidades

previstas no Decreto-lei nº 70/66 (ausência do valor da dívida na notificação para purgar a mora, a esposa do

mutuário não foi intimada do leilão extrajudicial, o edital de notificação foi publicado em jornal de pouca

circulação, a CEF registrou a carta de arrematação contrariando decisão proferida anteriormente, a carta de

notificação não ostenta aviso de recebimento, violação aos artigos 31 e 32 do referido Decreto-lei), acarretando a

nulidade do procedimento extrajudicial, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

2006.03.99.047122-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro

APELADO : JORGE LUIZ FERRARI e outro

: VERA LUCIA MARQUES BALTAZAR FERRARI

ADVOGADO : JORGE LUIZ FERRARI e outro

No. ORIG. : 95.00.41593-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, consigno que o recurso de apelação interposto pela CREFISA S/A CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS é extemporâneo.

Observa-se que as partes foram intimadas da publicação da sentença no Diário da Justiça em 30.07.2004 (sexta-

feira), conforme certificado a fl. 322 dos autos. A contagem do prazo recursal se iniciou no primeiro dia útil

seguinte (segunda-feira), ou seja, a partir do dia 02.08.2004, e expirou em 16.08.2004. Todavia, o recurso foi

protocolado somente em 17.08.2004, pelo que se vê da fl. 339 dos autos.

Assim, é de consignar que o recurso de apelação interposto pela CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS não merece ser conhecido, visto que interposto fora do prazo legal.

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da

Habitação-BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,

parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.

No que diz respeito às contrarrazões oferecidas pela parte autora, onde afirma que foram descumpridas as

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 (ausência do valor da dívida na notificação para purgar a mora, a

esposa do mutuário não foi intimada do leilão extrajudicial, o edital de notificação foi publicado em jornal de

pouca circulação, a CEF registrou a carta de arrematação contrariando decisão proferida anteriormente, a carta de

notificação não ostenta aviso de recebimento, violação aos artigos 31 e 32 do referido Decreto-lei), observo que

tais temas não foram analisados em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte

Regional, sob pena de supressão de instância.

E, consumada a execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não

pode mais o mutuário discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

No caso concreto, restou demonstrado, às fls. 26vº/27 dos autos, o encerramento da execução extrajudicial, com o

registro em cartório da carta de arrematação do imóvel, em 20.07.1993, conforme consta da averbação datada de

08.10.1993, lançada na matrícula de nº 57.509.

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI

Nº 70/66 . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
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IMOBILIÁRIO . PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro

de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido. 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217) 

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o

procedimento de execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de

cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO CAUTELAR . PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL . CONTRADIÇÃO

ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. EMENDA DA INICIAL . NECESSIDADE . RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto

não houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser

obstado pela suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores

seriam carecedores da ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido,

como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apelantes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão

(fl. 07), assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do

contrato de financiamento (fl. 60), ?ex vi? do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, a via cautelar eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal,

porquanto com a adjudicação do imóvel houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para

garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido. 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004,

pág. 299) 

CONTRATOS . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . DECRETO-LEI Nº 70/66 .

C0NSTITUCIONALIDADE . IMÓVEL ARREMATADO . AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à

ampla defesa do devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E.

STF. 

4. Recurso desprovido. 

(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007,

pág. 463) 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO .

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU

14/11/2007, pág. 430) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 
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O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando

ele revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é

de rigor julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008,

DJF3 23/10/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal-CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela

credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em 13/06/1995,

colocando termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal-CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos autores

e da Caixa Econômica Federal-CEF prejudicadas. 

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3

25/09/2008) 

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro,

registrados no Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a

hipoteca (17/10/2006) e a venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à

arrematação e cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos

efeitos da tutela a impedir os efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de

prova constantes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido. 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008, v.u., DJF3

03/10/2008) 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA .

FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 

O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento nas

suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a

insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição

financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do

imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou

abusividade das cláusulas nele contidas. 
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4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3

05/05/2008) 

SFH . REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES . IMÓVEL ARREMATADO . EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . FALTA DE INTERESSE DE AGIR . EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO . SENTENÇA CONFIRMADA. 

No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da

dívida, motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua

execução, para efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou,

também, consignada a possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder

Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois, em 12/02/92, o agente fiduciário

expediu notificação aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução

extrajudicial do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66. 

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel.

Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008,

pág. 768) 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, como fixados em primeiro grau.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação de fls. 339/346 interposto pela CREFISA S/A

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da

CEF, para julgar improcedente a ação, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégio

Supremo Tribunal Federal e Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2009.61.00.008060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALFREDO MENDES (= ou > de 60 anos) e outros

: ALICE VAZ FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: ALICE RODRIGUES MUNIZ (= ou > de 60 anos)

: ADAIR BARREIRES DE LUCA (= ou > de 60 anos)

: ALVARO JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

: ALVARO FERREIRA BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : FATIMA ZAIM

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00080605820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Alfredo Mendes e outros contra a

sentença de fls. 157/162, que julgou improcedente o pedido formulado pelos autores Alfredo Mendes, Alice Vaz

Ferreira, Alice Rodrigues Muniz, Álvaro Jose do Nascimento e Álvaro Ferreira Barros, e procedente o pedido da

autora Adair Barreiros de Luca, para condenar a CEF a creditar a diferença decorrente da aplicação da taxa

progressiva de juros sobre os depósitos existentes na sua conta vinculada ao FGTS, atualizado monetariamente

nos termos da Resolução 561/07, bem como incidindo juros de mora de 1% (um por cento), contados a partir da

citação.

Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, o seguinte:

a) falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01;

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de 02.89, 03.90 e 06.90, pois os índices pleiteados já foram pagos

administrativamente, através da correta aplicação da correção monetária incidente no período, sem a incidência de

expurgos;

c) os juros progressivos encontram-se atingidos pela prescrição, que segundo entendimento pacificado é

trintenaria;

d) o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de

40% (quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n.

99.684/90, assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil;

e) a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90;

f) não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos,

g) não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS;

h) são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e a condenação em honorários

advocatícios (fls. 164/171).

A parte autora sustenta, em síntese, o seguinte:

a) não há que se falar em carência de ação, uma vez que existe a possibilidade de equívoco na progressão dos

juros;

b) não é necessária nesta fase processual a apresentação dos extratos fundiários, uma vez que para o julgamento da

lide basta a análise das carteiras de trabalho, onde constam as datas de admissão, saída e opção pelo FGTS;

c) a sentença está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal

de Justiça e Tribunais Regionais Federais (fls. 172/177).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal. 

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada. 

3. Recurso não conhecido. 

Do caso dos autos. As alegações sobre falta de interesse de agir em razão do termo de adesão, antecipação de

tutela, de expurgos inflacionários ocorridos nos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, multas, e honorários advocatícios,

não merecem conhecimento, tendo em vista que não foram objetos da condenação.

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se

pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.

Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da
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Lei n. 5.107 de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela

progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição

desta última lei fixou-se o percentual único de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-se o

percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o

demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta

vinculada.

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados.

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

(...)

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3%

a 6%. A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos

juros progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73

assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao

emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos

juros progressivos. Entretanto, não tem aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do (s) autor (es) que

tenha (m) sido admitidos (s) e que tenha (m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.

- Rejeitada a preliminar arguida em contra-razões. Acolhida a preliminar arguida em contra-razões. Acolhida a

preliminar arguida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. (TRF 3º

Região, 5º Turma, AC n. 2002.03.996044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j.01.03.04, DJU 22.04.04,

p.247)

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS -

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO

APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA -

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção

pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. 

Preliminar rejeitada.

(...)

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual,

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.

(...)

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.

(TRF 3º Região, 5º Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, unânime, j. 15.09.03,

DJU 11.11.03, p.270)

 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta)

anos, a teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça:

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.

 

Por outro lado, não há que falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente,

determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,

propor a aplicação da penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o

crédito, o Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de

tributo, como sucede com as contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula

n. 353 do Superior Tribunal de Justiça:
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As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia

com a vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento

de que então as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar

diretamente o enunciado da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a

jurisprudência no sentido de que o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador.

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

previu a incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem

na mesma empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a.

(três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas

vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na

mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a

incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros

deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do

art. 4º da Lei n. 5.107, de 1966.

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que

optaram pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem

os contratados após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:/

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais.

(...)

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

(...)

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282)

 

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedente apenas o pedido da autora Adair Barreiros de Luca, e

improcedente o pedido dos demais autores, uma vez que a opção pelo FGTS destes ocorreu em data anterior à

vigência da Lei n. 5958/73, que permitiu a opção com efeitos retroativos.

Os documentos de fls. 18/61 comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%).

Embora a autora Adair Barreiros tenha demonstrado o vínculo trabalhista de 10.06.65 a 12.05.91, não comprovou

a efetiva opção ao regime do FGTS. Desse modo, também não tem interesse processual.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, conheço em parte da apelação da Caixa

Econômica Federal e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para julgar os autores carecedores da ação

em relação ao pedido de juros progressivos, com fundamento no art. 267, VI, e art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001933-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adriana de Carla Fajardo contra a sentença de fls. 84/84v., que julgou extinto

o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I e V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não ocorreu no presente feito perda do objeto, falta de pressuposto processual ou falta de interesse processual;

b) o juízo a quo deixou de considerar as irregularidades do processo de execução extrajudicial previsto no Decreto

Lei n. 70/66 e sua inconstitucionalidade;

c) o débito exigido pela ré é ilíquido e incerto e, portanto, inexigível;

d) não houve intimação sobre a ocorrência do leilão, havendo descumprimento do art. 687, § 5°, do Código de

Processo Civil (fls. 88/100).

Decido. 

Litispendência. (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). É instituto processual que enseja a extinção do processo sem

julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo conflito. Por

isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) e,

variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa

julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido

suscitadas na ação já transitada em julgado.

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA.

PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido". 

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício

perceberia se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido

mandamus levaria à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a

manutenção dos valores de seus proventos, pelo que não há litispendência na espécie. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei)

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I e

V, do Código de Processo Civil porque se concluiu que a presente demanda é repetição de outro processo.

A partir da análise dos autos, entretanto, pode-se observar que não há litispendência. O pedido deduzido no

presente feito é a anulação da execução extrajudicial realizada, enquanto que o que consta no Processo n.

2008.61.14.006168-0 (fls. 50/62) é a revisão das cláusulas contratuais. Assim, não havendo identidade entre os

pedidos formulados nas demandas mencionadas, a sentença merece reforma.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

2009.61.14.001933-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADRIANE DE CARLA FAJARDO

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-62.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joaquim Correia Leal Filho e outro contra a sentença de fls. 153/159, que

extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que não há configuração de coisa julgada entre o presente feito e o Processo n.

2002.61.17.002487-6 uma vez que os pedidos deduzidos em ambas as ações são diferentes (fls. 164/166).

Decido. 

Coisa julgada (CPC, art. 301, VI, §§ 1º, 2º e 3º). A coisa julgada é instituto processual que enseja a extinção do

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e

partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a

necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. A eficácia preclusiva desse instituto impede

a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado.

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, V,

do Código de Processo Civil porque se concluiu que o pedido formulado já foi objeto de apreciação em outra

demanda.

Conforme mostram as cópias juntadas aos autos do Processo n. 2002.61.17.002487-6 (fls. 20/42), a presente

demanda tem como intuito discutir causa já transitada em julgado. Tanto no processo mencionado quando no

presente feito a pretensão do autor é a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças

resultantes da aplicação da taxa progressiva de juros relativos à conta vinculada de FGTS da parte autora. Mostra-

se manifestamente inadmissível a pretensão de rediscutir os critérios de correção monetária fixados em outra

demanda.

Ficou comprovado, portanto, que a mesma apenas reproduziu pedido já formulado e julgado procedente (fl. 30)

em processo anterior. Assim, estando configurado o instituto da coisa julgada, o processo deve ser extinto sem

julgamento de mérito, motivo pelo qual a sentença não merece reforma.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011938-73.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.17.002118-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE LOTTO GALVANINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

2009.61.05.011938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAQUIM CORREIA LEAL FILHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joaquim Correia Leal Filho e outro contra a sentença de fls. 139/140v., que

extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V e § 3°, do Código de Processo

Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não se verifica a ocorrência de coisa julgada, apesar de ambas as ações terem exatamente o mesmo pedido;

b) há interesse de agir uma vez que, mesmo após inúmeras tentativas de resolver o litígio por vias administrativas,

a apelada se recusou a revisar o contrato firmado;

c) a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66 é inconstitucional, pois permite que o agente

financeiro exerça autotutela violadora da inafastabilidade jurisdicional;

d) a execução extrajudicial está eivada de vícios, tais como a falta de aviso de cobrança, a inexpressiva circulação

dos jornais em que foram publicados os Editais dos Leilões Públicos e a ausência da aplicação de princípios como

da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal (fls. 144/157).

Decido. 

Coisa julgada (CPC, art. 301, VI, §§ 1º, 2º e 3º). A coisa julgada é instituto processual que enseja a extinção do

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e

partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a

necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. A eficácia preclusiva desse instituto impede

a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado.

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, V e

§ 3°, do Código de Processo Civil porque se concluiu que o pedido formulado já foi objeto de apreciação em outra

demanda.

Conforme mostram as cópias juntadas aos autos do Processo n. 2005.61.05.002319-5 (fls. 94/138), a presente

demanda tem como intuito discutir causa já transitada em julgado. Tanto no processo mencionado quando no

presente feito a pretensão do autor é a anulação de ato jurídico de consolidação de propriedade imóvel registrada

no 3° CRI de Campinas, sob o número 100.183, imóvel esse do qual a Caixa Econômica Federal se valeu como

garantia fiduciária de contrato de crédito.

Ficou comprovado, portanto, que a parte autora apenas reproduziu pedido já formulado e julgado improcedente

(fls. 127/131) em processo anterior. Assim, estando configurado o instituto da coisa julgada, o processo deve ser

extinto sem julgamento de mérito, motivo pelo qual a sentença não merece reforma.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-85.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00119387320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.08.008227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDREI MARCONDES CHACON

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELADO : NIVALDO PEREIRA LIMA e outro

ADVOGADO : MARCELO MENEGAZZO FONTES DA SILVA e outro

APELADO : NATALICE DA SILVEIRA LIMA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edrei Marcondes Chacon contra a sentença de fls. 340/343, que extinguiu o

feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que as partes que figuraram no Processo n. 2006.61.08.006931-1 não são as mesmas que

figuram neste feito, havendo também divergência no que tange à causa de pedir e pedido. Aduz, ainda, que a

presente demanda se trata de embargos de execução e retenção por benfeitorias, não havendo, portanto,

caracterização de litispendência (fls. 347/351).

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 356/360).

Decido.

Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção

do processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e

partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a

necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma

ligado à coisa julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter

sido suscitadas na ação já transitada em julgado.

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA.

PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido".

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício

perceberia se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido

mandamus levaria à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a

manutenção dos valores de seus proventos, pelo que não há litispendência na espécie.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei)

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, V,

do Código de Processo Civil porque se concluiu que o presente processo é repetição de outro.

O pedido deduzido na presente demanda e o que consta no Processo n. 2006.61.08.006931-1 (fl. 91) são o mesmo,

tendo em vista que ambos pretendem a anulação da execução extrajudicial de imóvel além da indenização pelas

benfeitorias realizadas no mesmo. Havendo identidade entre os pedidos referidos, sendo as partes e a causa de

pedir também as mesmas, conforme comprovado nos autos, e já tendo sido a pretensão da parte autora objeto de

apreciação, resta configurada a litispendência, que é causa de extinção do feito sem julgamento de mérito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-68.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCELO MENEGAZZO FONTES DA SILVA

No. ORIG. : 00082278520084036108 3 Vr BAURU/SP

2001.61.11.000755-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

: JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS
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DESPACHO

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado da Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO (OAB/SP nº 254.431), conforme petição de fl. 152 e procuração (fls. 153/154).

Após, aguarde-se o julgamento.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020525-38.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada Nanci Rodrigues Fogaça e inclua-se o nome do advogado do apelante,

Dr. ROGERIO COSTA FERREIRA (OAB/SP nº 211.772), conforme petição (fl. 255) e substabelecimento de fl.

256.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022662-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

APELADO : VALDIR ANTONIO SIVIERO e outro

: FLORINDA DOS SANTOS SIVIERO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro

2011.61.30.020525-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CLOVIS APARECIDO ROMAO

ADVOGADO : ROGÉRIO COSTA FERREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00205253820114036130 1 Vr OSASCO/SP

2000.61.00.022662-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR e outro

APELADO : ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : TAKASHI SUZUKI (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Inicialmente, determino seja corrigida a autuação, excluindo-se a anotação de que há agravo retido pendente de

apreciação, na medida em que a decisão de fls. 122 restou reconsiderada a fls. 154/155.

 

Trata-se de ação ordinária, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ÂNGELA MARIA DA

SILVA, em que visa obter a restituição de quantia indevidamente liberada a ela, de conta de titularidade de seu

falecido pai, vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

A decisão de Primeiro Grau reconheceu a inépcia da inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I c/c artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil (fls.

235/243).

Inconformada, apela a CEF (fls. 256/269).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Merece acolhida o inconformismo da autora, para afastar o indeferimento da inicial, pois não é suficiente, para

tanto, a mera afirmação de que se trata de pedido genérico.

Na verdade, não poderia o MM. Juiz sentenciante extinguir o processo, sem antes oferecer oportunidade para

emenda da inicial.

Diz o artigo 284 do Código de Processo Civil:

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez dias. 

E, conforme nota a esse artigo, na 27ª edição do Código de Processo Civil, de THEOTÔNIO NEGRÃO (Editora

Saraiva, 1996, nota 4):

Deve o juiz, obrigatoriamente, determinar seja emendada a inicial, no caso dos arts. 283 e 284; somente se não

for atendido é que poderá decretar a extinção do processo (RSTJ 18/355). 

Assim sendo, o processo só poderia ser extinto caso a autora CEF deixasse de emendar a inicial, no prazo

determinado pelo artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. E, na hipótese dos autos, o MM Juiz

a quo não ofereceu tal oportunidade à autora, e o processo teve prosseguimento regular até a prolação da sentença,

que, equivocadamente, extinguiu o feito.

Porém, mesmo que assim não fosse, a autora apontou, na petição inicial, os fatos constitutivos do seu direito, com

a narração dos equívocos que ensejaram a liberação de valores a maior para a ré, de conta de titularidade de

homônimo do falecido titular, a embasar a sua pretensão.

A esse respeito já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme se verifica no julgado

publicado pela Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, número 141, fevereiro de

1993, página 37, Lex Editora S/A, São Paulo.

Petição inicial- Inépcia- inocorrência- Inaugural que, embora confusa e imprecisa, permitiu a avaliação do

pedido que, ademais, foi ampla e plenamente contraditado- Preliminar rejeitada. 

Assim, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, descabe o

indeferimento da petição inicial, sem resolução do mérito.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS DOS ARTS.

282 E 283 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PRESENTES. INDEFERIMENTO. DESCABIMENTO 

1. À míngua de vícios ou irregularidades que impeçam a compreensão da pretensão deduzida, estando

presentes os requisitos dos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil, descabe o indeferimento da petição

inicial, sem resolução do mérito, porquanto a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada

situação. Precedentes do TRF da 2ª Região e 3ª Região. 

2. Cumpre consignar que a petição inicial expõe a pretensão dos autores ao índice de 28,86%, de forma

adequada para a prestação jurisdicional deduzida. Nesse quadro, é de todo razoável a mitigação do

entendimento no sentido de ser admissível o indeferimento da petição inicial por descumprimento de

determinação judicial, porquanto, embora caiba ao juiz dirigir o processo, zelando pela solução do litígio, daí

não se segue a conclusão necessária que se deva estabelecer, ab initio, a forma da futura e eventual execução do

julgado. 

3. Apelação dos autores provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para

regular prosseguimento do feito. 

(AC nº 2000.03.99.030240-2, Quinta Turma, Relator Des. Fed. André Nekatschalow, j. 09.05.2011, D.E.

16.05.2011) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - ADEQUAÇÃO DO PEDIDO AOS TERMOS

DOS ARTS. 287 E 730 DO CPC - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO - SENTENÇA
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REFORMADA. 

1. Ao indeferir a inicial, porque os autores não cumpriram a determinação no sentido de emendá-la,

formulando pedido de acordo com as diretrizes dos arts. 287 e 730 do CPC, o Magistrado laborou em equívoco,

vez que as normas do primeiro dos regramentos citados facultam à parte, e não a obrigam, a pleitear a

imputação de multa, caso não cumprida a decisão judicial. 

2. Por outro lado, tratando-se de pedido de incorporação de 28,86% aos vencimentos de funcionários públicos

federais, necessária se faz, antes da execução, a apreciação do direito no processo de conhecimento, caso dos

autos, e, na hipótese de ocorrer condenação, nada impede que, em liquidação de sentença, seja apurado o

montante devido a cada um dos demandantes. 3. Recurso provido. Sentença reformada. 

(AC nº 2000.03.99.031113-0, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.04.2006, DJU 26.07.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS

PREENCHIDOS. SENTENÇA REFORMADA. L. 10.666/03. 

I - É clara e precisa a petição inicial que faz pedido certo e determinado, por expressar a pretensão material,

com os respectivos limites. 

II - Não pode ser negado aprioristicamente a qualidade de segurado da parte autora, pois é questão de mérito,

insuscetível de apreciação precoce, ainda mais agora com o advento da L. 10.666/03. 

III - Apelação provida. Sentença reformada. 

(AC nº 2002.03.99.032315-3, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 09.08.2005, DJU 14.09.2005) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

ADITAMENTO DA EXORDIAL. PEDIDO CERTO E DETERMINADO. INÉPCIA DA INICIAL NÃO

CONFIGURADA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Uma vez firmados termos de adesão junto à CEF, nos termos da LC nº 110/01, devem ser homologadas as

transações efetuadas, julgando-se extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

III, do Código de Processual Civil, quanto aos fundiários que aderiram ao acordo. 

2. Não se registra nenhum vício a inviabilizar o conhecimento do pedido de atualização monetária das contas

vinculadas ao FGTS, quando, embora formulado de forma não muito clara em relação aos índices pleiteados,

os fatos e fundamentos ali articulados possibilitam a correta compreensão da providência jurisdicional

reclamada pelos demandantes, máxime no caso de haver sido explicitada, inclusive, em aditamento da petição

inicial. 

3. Descaracterizada a inépcia da inicial, tendo em vista que nenhum dos vícios elencados no parágrafo único,

do artigo 295, do Código de Processo Civil, encontram-se presentes, sendo o pedido formulado certo e

determinado, com menção clara dos pontos em que se funda a pretensão, a resultar também na presença da

"causa petendi". 

4. Tendo ocorrido o indeferimento indevido da petição inicial antes do término da formação da relação jurídica

processual, é caso de anulação da sentença prolatada, uma vez que o processo não se encontra em condições

de imediato julgamento. 

5. Homologação de transação, em relação aos co-autores que aderiram ao acordo da LC nº 110/01, e recurso

parcialmente provido, para o fim de ser anulada a sentença. 

(AC nº 1999.61.06.004444-2, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.04.2005, DJU

24.05.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO.

LEI Nº 6.423/77. ART. 58 DO ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Tratando-se de revisão de benefício mediante aplicação dos índices de variação das ORTNs/OTNs e levando-

se em conta o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a

obrigatoriedade do reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC. 

- Descabe falar em indeferimento da petição inicial, quando nela estão presentes todos os requisitos do Código

de Processo Civil, mormente o disposto nos artigos 282 e 283. 

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas

vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. - Inexistindo, na lei anterior, previsão de

prazo decadencial, seu curso tem início apenas com a edição da lei que o instituiu (Lei nº 9.528/97), não

incidindo sobre benefícios concedidos em data anterior ao seu advento. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Cabível a revisão da renda mensal inicial, através do recálculo da média dos 36 (trinta e seis) últimos salários

de contribuição, corrigidos os 24 (vinte e quatro) primeiros pelos índices da ORTN/OTN/BTN. 

- Aplicação do artigo 58 do ADCT sobre a nova renda inicial alterada, a partir de abril de 1989 até o advento

dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram a Lei nº 8.213/91, sendo vedada a utilização de tal parâmetro

após iniciada a produção dos efeitos da Lei de Benefícios. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. Cabível a inclusão dos expurgos, por se tratar de
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mera atualização integral do débito. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção de ofício. Sentença

prolatada na vigência no novo Código Civil. 

- Sucumbindo as partes reciprocamente, compete a cada uma arcar com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. 

- Apelação a que se dá parcial provimento parcial provimento à apelação para conhecer da remessa oficial,

tida por ocorrida, e negar-lhe provimento. Sentença corrigida de ofício para fixar os juros de mora em 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo

161 do Código Tributário Nacional. 

(AC nº 2002.61.83.001919-2, Oitava Turma, Relatora Juíza Fed. Márcia Hoffmann, j. 30.08.2004, DJU

10.11.2004) 

Por fim, ressalto que não se aplica, ao caso, o que reza o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, por se

tratar de questão de fato e não meramente de direito, razão pela qual a anulação da sentença e o retorno dos autos

à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para anular a sentença proferida e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008576-97.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada Cleonice José da Silva Herculano e incluam-se os nomes dos

advogados da CEF, Dr. ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/MS nº 9494) e Dr. CARLOS

HENRIQUE QUEIROZ DE SÁ (OAB/MS nº 11.791), conforme petição (fl. 601) e substabelecimento de fl. 602.

Após, aguarde-se o julgamento.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-71.2001.4.03.6104/SP

 

2003.60.00.008576-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DEBORA SALUSTIA DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR

: CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085769720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.61.04.000019-3/SP
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DECISÃO

Primeiramente, anote-se na capa dos autos, como advogado dos apelantes, Dr. JOSÉ BORBA GLASSER

(OAB/SP nº 92.356), conforme petição de fls. 395 e 406 e procuração (fls. 396 e 407).

Fls. 365/366: Considerando que os autores Emilio Carlos Bull e Valderize Nosella Bull renunciaram ao direito em

que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a

teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicados os recursos interpostos (fls.

258/267 e 295/306).

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via

administrativa.

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os

depósitos foram efetuados perante e à disposição dele.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16954/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-78.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EMILIO CARLOS BULL e outro

: VALDERIZE NOSELLA BULL

ADVOGADO : JOSE DE BORBA GLASSER

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

APELADO : OS MESMOS

2006.61.00.001851-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANAXIMO PEREIRA DA SILVA FILHO e outros

: ANTONIO DE OLIVEIRA

: CELSO BETTANIM RODELLA

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

: PATRICIO RODRIGUES NETTO

: ROBINSON CARLOS MENZOTE

: RICARDO GUIMARAES MARTINS

: RUBENS DANIEL LEMES

: VALDIR AMADO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a União Federal interpõe em face da sentença que, nos autos dos embargos

opostos à execução do julgado que a condenou a incorporar o reajuste de 11,98% aos vencimentos/proventos dos

autores ANAXIMO PEREIRA DA SILVA FILHO E OUTROS, resolveu o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os Embargos à Execução para determinar:

- a fixação do valor da execução em R$ 82.491,35 (oitenta e dois mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta e

cinco centavos) para o mês de setembro de 2005, que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo

pagamento; 

- fixar a sucumbência recíproca, por entender tratar-se de mero acertamento de constas; 

- sem custas. 

Em suas razões de apelação (fls. 126/161), pugna a União Federal pela procedência dos presentes embargos,

pleiteando:

- seja o processo extinto, sem julgamento do mérito, em virtude da inexigibilidade do título, considerando o efeito

vinculante, e erga omnes da decisão do STF, com base no art. 741, parágrafo único, c/c art. 586 do CPC, sendo

certo que a aplicação do referido percentual deverá sofrer limitação temporal, de abril/94 a dezembro/96, eis

que, em janeiro de 1997, entrou em vigor a Lei n.º 9.421,96; 

- seja reconhecida a inexistência de sucumbência, diante da satisfação integral da pretensão dos Embargados na

esfera administrativa (nada mais é devido), arcando cada parte com os honorários de seus advogados, com a

desconsideração de qualquer valor a título de juros de mora; ou

- na remota hipótese de não ser acolhida a tese do não cabimento dos juros de mora, tampouco a da inexistência de

sucumbência, deverá ser observada a limitação temporal, conforme decidido pela Corte Suprema e reconhecido

pela própria União, de acordo com a planilha de cálculo apresentado com os Embargos à Execução;

- seja acolhido o fato novo apresentado por meio do Ofício n.º 179/2007-SUFO/NUAF/DA, de 25 de outubro de

2007, da Secretaria Administrativa da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, em que restou

comprovado o pagamento de valores relativos aos juros de mora ocorrido em dezembro de 2006, ou seja,

período posterior ao cálculo elaborado pelos exeqüentes, com base em informações de março de 2006 e

acolhido pelo juízo monocrático na sentença ora impugnada, o que implicaria em necessário desconto do

montante apontando como pago sob pena enriquecimento ilícito e pagamento em duplicidade. 

De sua parte, no recurso adesivo de fls. 200/207, pleiteiam os embargados, ora apelados, seja a União Federal

condenada ao pagamento de honorários advocatícios nestes embargos, arbitrando-os em 20% sobre o valor da

execução, bem como pugnam pelo reconhecimento da litigância de má-fé e por atos atentatórios à dignidade da

Justiça, impondo a multa no percentual de 20% sobre o valor da causa.

Com as contrarrazões de ambos os recursos subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Estes recursos comportam julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Quanto aos valores devidos a título de principal e juros aos autores, tenho que assiste razão a União Federal. De

fato, é fato público e notório, no âmbito da Justiça Federal do Brasil, que todos os valores devidos a esse título já

foram pagos no P.A. n.º 2003.160547-SRH-CJF, fato não contestado pelas partes neste processo.

Aliás, em todos os feitos que estão tramitando perante este Tribunal, sobre o tema, há notícia do pagamento

administrativo integral dos valores devidos a título do percentual de 11,98% e consectários, motivo pelo qual as

execuções que ainda estão em curso só dizem respeito aos honorários advocatícios.

Assim, declaro quitados todos os valores devidos aos autores a este título, nos termos em que requerido pela

União Federal, devendo a execução prosseguir apenas com relação aos honorários advocatícios, sobre os quais

passo a discorrer.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o cerne da controvérsia diz respeito ao limite temporal da

condenação, que deveria ter como termo o mês de dezembro/1996 ou, ainda, a inexistência de sucumbência,

diante do pagamento administrativo dos valores aos Embargados.

Seus argumentos não merecem guarida.

Examinando os autos verifico que o título judicial em execução (fls. 107/116 dos autos em apenso), confirmado

pelo v. acórdão de fls. 151/157, teve o seu trânsito em julgado em 19 de dezembro de 2003 (fl. 231 dos autos em

apenso), e condenou a ora apelante a responder pela verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.

A reposição salarial de 11,98% não cuida de aumentos ou vantagens conferidos aos servidores. Pelo contrário,

: VITOR FONTES CARDOSO

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     646/916



trata-se de recomposição do valor real dos vencimentos, que foram reduzidos, de forma drástica, pelo critério

inconstitucional e injusto imposto pela lei, motivo por que não há que se falar que o advento da Lei nº 9.421/96,

que normatizou o Plano de Cargos e Salários dos servidores do Judiciário Federal, teria delimitado o alcance de tal

percentual.

Nessa esteira já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão proferido no julgamento do

REsp nº 544215/DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini, em 18.03.04, DJ 03.05.04, p. 204, por unanimidade:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDORES PÚBLICOS. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO DE URVs EM CRUZEIROS REAIS. DIFERENÇA A

SER PAGA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE

DO STF. 

Na esteira da Colenda Corte Especial deste Colegiado, o prequestionamento da peça recursal do especial deve

individualizar os artigos de lei que reputar descumpridos pelo v. acórdão recorrido. Trata-se do chamado

prequestionamento explícito. Não observância no caso concreto. 

A edição da Lei nº 9.421/96 não é excludente do resíduo de 11,98%, pois, enquanto este refere-se a um equívoco

na conversão da moeda então vigente, aquela, ainda que tenha trazido aumento real de remuneração, trata

simplesmente da instituição do Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário, consoante decidido pelo Plenário

do Colendo Supremo Tribunal Federal nas ADInMC nºs 2.321/DF e 2.323/DF. 

Recurso especial conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido. 

Julgo apropriado transcrever o entendimento do Sr. Relator, Dr. Jorge Scartezzini, em seu voto : 

A questão já foi objeto de inúmeros julgados no Colegiado de Uniformização e terminou pacificada pelo Pretório

Excelso. 

A Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, e suas reedições dispuseram sobre o Programa de

Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, instituindo a Unidade Real de Valor - URV.

Posteriormente, converteu-se na Lei nº 8.880/94 ("Plano Real"). O v. julgado de origem entendeu que a

conversão dos vencimentos e proventos dos ora recorrentes, membros do Poder Judiciário, em URV, não deveria

observar o limite temporal da Lei nº 9.421/96, que fixou novos valores de remuneração, substituindo o antigo

sistema salarial baseado na URV. 

De fato, não há que se falar na pretendida delimitação do reajuste em questão, em face da edição da Lei nº

9.421l/96. Embora, quando do julgamento da ADIN nº 1.797/PE, o Colendo Supremo Tribunal Federal tenha

assentado o entendimento sobre o assunto justamente no sentido do descabimento da incorporação,

posteriormente, ao reexaminar a questão nas ADINs nºs 2.321/DF e 2.323/DF, assim pacificou seu

posicionamento : 

Julgados em conjunto os pedidos de medida liminar em duas ações diretas propostas pelo Procurador-Geral da

República contra a Decisão Administrativa do TSE, proferida na Sessão de 28/9/2000, e contra a Decisão

Administrativa do Conselho de Administração do STJ, proferida na Sessão de 4/10/2000, que reconheceram a

existência do direito ao reajuste de 11.98%, a partir de abril de 1994, resultado da conversão em URV dos

vencimentos dos servidores das mencionadas Cortes, com a incorporação à atual remuneração (Informativo -

STF nº 208). 

Assim, o Plenário do Pretório Excelso, em decisão proferida na ADInMC nº 2.321/DF, Rel. Ministro CELSO DE

MELLO e ADInMC nº 2.323, REL. Ministro ILMAR GALVÃO, referendou a postura adotada por este Tribunal,

também entendendo correta a reposição do percentual de 11,98% a tais servidores, devendo tal valor, inclusive,

ser incorporado ao patrimônio destes. Portanto, afastada ficou a questão da limitação temporal de referido

percentual, como consignado no v. acórdão recorrido. 

Nesse sentido, aliás, cito os seguintes precedentes : 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.

VENCIMENTO. 11.98%. SERVIDORES EMPOSSADOS APÓS O ADVENTO DA RESOLUÇÃO Nº 82/94,

RESPONSÁVEL PELO SURGIMENTO DA DIFERENÇA PLEITEADA. DIREITO RECONHECIDO. RESÍDUO

INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DOS SERVIDORES. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. 

Consoante entendimento pacificado pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

AdinMC nº 2.323/DF, não há limitação temporal à reposição do percentual de 11,98%, uma vez que o referido

resíduo encontra-se incorporado ao patrimônio dos servidores que possuem a data-base de pagamento

subordinada à liberação orçamentária estabelecida pelo art. 168 da Carta Magna. 

Ademais, esta Egrégia Quinta Turma, por unanimidade, já manifestou-se, em caso de todo análogo, no sentido de

que o servidor é remunerado com o vencimento padrão do seu cargo mais vantagens pessoais. Assim, se há

mudança no padrão do vencimento dos funcionários antigos, essa mudança deverá, também, ser estendida aos

funcionários novos. (RMS 12.962/DF, 5ª Turma, rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 03/02/2003). 

Recurso conhecido e provido. (RMS nº 13.168/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJ 30/6/2003). 
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Veja-se ainda, no mesmo diapasão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 11,98%.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele

excluir qualquer obscuridade ou contradição. A concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração

somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente. Não se prestam, contudo, a revisar

entendimento materializado de forma clara, coerente e congruente. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no

sentido de que o percentual de 11,98%, decorrente da errônea conversão de Cruzeiros Reais para URV, se refere

à recomposição de valores, não se confundindo com o aumento real de salários, razão por que não há falar em

limitação temporal de incidência do reajuste em razão da edição de leis posteriores dispondo sobre a

remuneração dos servidores. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 811138/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.06, DJ 01.08.06, p. 535, v.u.). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. RECOMPOSIÇÃO DE 11,98%. DATA DE CONVERSÃO. URV.

LEI 8.880/94. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei nº 9.421/96 não pode ser considerada como marco para a limitação temporal do recebimento do percentual

de 11,98%, devidos como recomposição de valores. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG 729099/DF, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 21.03.06, DJ 10.04.06, p.321, v.u.). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. VENCIMENTOS. CONVERSÃO. URV. REAJUSTE DE

11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(AgRg no AG 659292/SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 14.06.05, DJ 07.11.05, p. 404, v.u.). 

 

Posto isso, verifico que não deve ser observado o limite temporal nos termos em que requerido, sendo de rigor

reconhecer todo o período como base para condenação.

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 133, diz que o advogado é "indispensável à administração da Justiça,

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei." 

De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que "os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor." 

Dessa maneira, somente o advogado pode determinar, em convenção ou contrato, o destino dos honorários

sucumbenciais.

O artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que "o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por

intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão

administrativa de pagamento postulados em juízo, implicará sempre na responsabilidade de cada uma das partes

pelo pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de

condenação transitada em julgado." 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil interpôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.527-9,

impugnando referida medida provisória, tendo o Ministro Maurício Correa, em seu voto-vista, suspendido, em

parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo, no mais, as normas do artigo 3º de referida

legislação temporária.

Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, que assegura:

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Julgando a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527-9 / DF, em sessão de 16 de agosto

de 2007, o Pleno da Corte Suprema decidiu, por maioria (DJ de 23.11.07):

 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226,

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE . TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º , "CAPUT" E II; 22, I ; 24, XI, 37; 62, "CAPUT" E § 1º I, "B"; 111, § 3º E 246.

LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA

PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS

RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM
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JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001,

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, "b", da Constituição, conforme ressalva expressa

contida no art. 2º da própria EC 32/2001. 

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente.

No presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores

parecem afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição. 

3. ... 

4. ... 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de

condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da

Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a

negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido. 

 

Inegavelmente, até porque assim vêm decidindo nossas Cortes de Justiça, o pagamento administrativo após o

ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide. Com efeito, o pagamento administrativo dos valores devidos

após o ajuizamento da ação não isenta a parte sucumbente de responder pelos honorários advocatícios a incidir

sobre o total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos

exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que

desiste da ação, a lei processual civil impõe o ônus de pagar as despesas do processo e a verba honorária.

Nesse sentido já decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de

Declaração no Recurso Especial nº 223.522/PR, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 21.02.2000, p. 212:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO. SUCUMBÊNCIA. 

- Na hipótese de extinção do processo, com julgamento de mérito pelo reconhecimento do pedido, as despesas e

os honorários devem ser suportados pela parte que reconheceu, nos termos da regra inscrita no art. 26 do CPC. 

- O acordo celebrado quanto ao pagamento do reajuste de 28,86% representa, efetivamente, o reconhecimento do

pedido pelo réu, a quem incumbe o pagamento da verba honorária. 

- Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental. Recurso provido. 

 

Com relação à base de cálculo dos honorários advocatícios, entendia que, para apuração do valor da condenação,

deveria ser considerado, por analogia, o enunciado nº 111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença". 

Com efeito, o direito reivindicado pelos autores, servidores públicos, configura, também, uma hipótese de

prestação de trato sucessivo, que, a meu ver, a esse texto se ajustava perfeitamente pois, tal como nas questões

previdenciárias, as parcelas se tornam vincendas a partir do momento em que sobrevém a decisão que reconhece o

direito.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que tal exegese configura ofensa à coisa julgada, como se vê

do acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 354.162/RN, de relatoria do Ministro Gilson Dipp,

publicado no DJ de 03.06.2002, "in verbis":

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA.

OCORRÊNCIA. 

I - Transitada em julgado a sentença exequenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para

apuração dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do

STJ, com o entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II - Recurso conhecido e provido. 

 

Em decisão monocrática, proferida no Recurso Especial nº 1.029.334-SP, assim se pronunciou o Relator, Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, em 07 de abril de 2010:
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"... 

12. Tendo em vista o disposto na sentença exequenda, modificada pelo acórdão regional, os honorários deveriam

ser calculados sobre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No entanto, o Tribunal "a quo",

apreciando os Embargos à execução opostos pela União, julgou-os parcialmente procedentes, a fim de excluir da

condenação o cômputo das prestações vincendas a partir da data da prolação da sentença de conhecimento, ou

seja, 25.05.1998, aplicando-se, à espécie, a Súmula 111/STJ, segundo a qual "os honorários advocatícios, nas

ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (redação dada pela Terceira

Seção na deliberação ocorrida em 27/09/2006, publicada no DJU 04.10.2006). 

13. Desse modo, transitada em julgado aquela decisão, sem que fosse contestada a forma de cálculo dos

honorários advocatícios estabelecida na sentença, não há que se pretender incidam só até a data do julgado

monocrático na fase de conhecimento, quando assim não foi estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada,

cuja vedação encontra-se explícita no art. 610 do Código de Processo Civil, segundo o qual é "defeso, na

liquidação, discutir de novo a lide, ou modifica a sentença que a julgou". 

14. ... 

15. Assim, o acórdão recorrido merece ser reformado, de forma a amoldar-se ao que estabelecido no julgado

exequendo, afastando-se, no caso, a incidência da Súmula 111 desta Corte, inaplicável, à espécie, em respeito ao

instituto da "res judicata". 

 

A Corte Superior pacificou, ainda, que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos

administrativamente, mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a

qual deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

O pagamento feito pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art.

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais. 

Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono. 

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. 

(REsp nº 956.263-SP, DJ 03.09.2007, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 282/STF. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

No mérito, melhor sorte não assiste à agravante. É que "não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a

incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente" (AgRg no REsp

788.424/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.11.2007). Ademais, "os valores pagos

administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto tal compensação não

deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos

valores devidos" (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007). 

Se fosse possível a exclusão dos valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários

advocatícios, bastaria à Administração, tão logo prolatada a sentença, realizar o pagamento integral do débito

pela via administrativa, com o que ela não mais estaria obrigada a arcar com os honorários advocatícios do

patrono da parte autora, o que decerto não seria razoável. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1.093.583-RS, j. 08.09.2009, DJ 24.09.2009, Rel. Min. Mauro Campbell Marques). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10.94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeita

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza o entendimento

de que não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 998.673-RS, j. 29.06.2009, DJe 03.08.2009, Rel. Min. Celso Limongi - Desembargador

Convocado do TJ/SP). 

 

Assim, no presente processo, deve prevalecer o cálculo elaborado pelos Embargados, de fl. 251 dos autos

principais, que alcançou o valor de R$ 26.709,15, para outubro de 2005, e não como constou da sentença,

setembro de 2005 (fl.122 destes autos), a título de honorários advocatícios, excluídos os valores de diferenças

remanescentes devidos aos servidores.

Essa, pois, a orientação que nos cabe seguir.

No tocante ao recurso adesivo interposto pela parte embargada, observo que não configura litigância de má-fé o

fato de ter a embargante utilizado o meio processual adequado para impugnação dos valores cobrados em

execução, razão pela qual descabe impor qualquer sanção pecuniária a esse título, porquanto o contraditório e a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que não podem ser suprimidas

do ente federal.

Sobre o tema, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA. 

Por usar o seu direito de recorrer e cumprir o seu dever, não pode a Fazenda ser qualificada de litigante de má-

fé , só por ter se insurgido contra a decisão impugnada. 

Recurso provido." 

(Resp. 182492/SC - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Garcia Vieira - Julg. 17.11.98 - DJ 01.03. 99 - pg. 244 - RSTJ

115/203). 

 

No que se refere à verba honorária relativa aos presentes embargos à execução, de se consignar que os honorários

advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, conforme disposto no artigo 20 da

legislação em tela. 

Quanto ao valor a ser fixado a esse título, dispõem os parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos : 

- o grau de zelo do profissional; 

- o lugar de prestação do serviço; 

- a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

 

E sobre a fixação de honorários advocatícios em execução de título judicial, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça pacificou entendimento no sentido de que:

 

A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução

fundada em título judicial e execução fundada em título extrajudicial. 

(REsp nº 140.403/RS, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.04.99, p. 71). 

 

Entretanto, no caso dos autos verifico que ocorreu a sucumbência recíproca, ficando mantida a verba honorária na

forma como arbitrada na sentença destes embargos.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da União Federal para excluir da execução os valores das

diferenças remanescentes pretensamente devidas aos servidores e afastar os demais cálculos contidos nos autos,

fazendo prevalecer, no que diz respeito aos honorários advocatícios, o cálculo ofertado pelos embargados, de fl.

251 dos autos em apenso, que chegou ao montante de R$ 26.709,15 ( para outubro de 2005, e não setembro de

2005, como constou a fl.122), e nego provimento ao recurso adesivo dos embargados, com fundamento no artigo

557, § 1º A do Código de Processo Civil.
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Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027351-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a União Federal interpõe em face da sentença que, nos autos dos embargos

opostos à execução do julgado que a condenou a incorporar o reajuste de 11,98% aos vencimentos/proventos dos

autores ADILSON ZARDO E OUTROS, resolveu o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgando improcedentes os Embargos à Execução para determinar:

- a fixação do valor da execução em R$ 276.931,67 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e trinta e um reais e

sessenta e sete centavos), atualizados até outubro de 2005; 

- a fixação da sucumbência recíproca, por entender que a natureza dos embargos é de acertamento de contas,

não se vislumbrando a figura do vencido. 

Em suas razões de apelação (fls. 190/207), pugna a União Federal pela procedência dos presentes embargos,

pleiteando:

- o reconhecimento da inexistência de sucumbência, diante da satisfação integral da pretensão dos autores na

esfera administrativa, nada sendo devido a título de juros, arcando cada parte com os honorários de seus

advogados; ou 

- caso assim não se entenda, seja determinado o pagamento dos honorários advocatícios, por equidade, com base

no valor da causa ou em outro valor arbitrado, com fulcro no disposto no § 4º, do art. 20, do CPC;

- "ad cautelam", seja o montante do valor da condenação limitado às parcelas devidas para o período de abril/94 a

dezembro/96; 

De sua parte, no recurso adesivo de fls. 233/242, pleiteiam os embargados, ora apelados, seja a União Federal

condenada ao pagamento de honorários advocatícios nestes embargos, arbitrando-os em 20% sobre o valor da

execução, bem como pugnam pelo reconhecimento da litigância de má-fé e por atos atentatórios à dignidade da

Justiça, impondo a multa no percentual de 20% sobre o valor da causa.

Com as contrarrazões de ambos os recursos subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Estes recursos comportam julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

2004.61.00.027351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADILSON ZARDO e outros

: ADRIANA PIESCO DE MELO

: EDUARDO RABELO CUSTODIO

: JOSE ANTONIO POLITANO

: MARCIA MARIA HAUY NETTO DE ARAUJO

: MARCIA BOER

: MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

: REGINA CELIA CARDOSO FERNANDES

: TATIANA BORIS MIHAILOVA ARAUJO BARRETO

: WILSON EDUARDO FONTANEZI

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro
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Quanto aos valores devidos a título de principal e juros aos autores, tenho que assiste razão a União Federal. De

fato, é fato público e notório, no âmbito da Justiça Federal do Brasil, que todos os valores devidos a esse título já

foram pagos no P.A. n.º 2003.160547-SRH-CJF, fato não contestado pelas partes neste processo.

Aliás, em todos os feitos que estão tramitando perante este Tribunal, sobre o tema, há notícia do pagamento

administrativo integral dos valores devidos a título do percentual de 11,98% e consectários, motivo pelo qual as

execuções que ainda estão em curso só dizem respeito aos honorários advocatícios.

Assim, declaro quitados todos os valores devidos aos autores a este título, nos termos em que requerido pela

União Federal, devendo a execução prosseguir apenas com relação aos honorários advocatícios, sobre os quais

passo a discorrer.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o cerne da controvérsia diz respeito ao limite temporal da

condenação, que deve abranger todo o período, e não ser limitado ao mês de dezembro/1996, como reconhecido

pelo MM. Juiz a quo ou, ainda, a inexistência de sucumbência diante do pagamento administrativo dos valores aos

Embargados.

Seus argumentos não merecem guarida.

Examinando os autos verifico que o título judicial em execução (fls. 141/145 e 150/152 dos autos em apenso),

confirmado pelo v. acórdão de fls. 186/193, teve o seu trânsito em julgado em 27 de maio de 2003 (fl. 290 dos

autos em apenso), e condenou a ora apelante a responder pela verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do

valor da condenação.

A reposição salarial de 11,98% não cuida de aumentos ou vantagens conferidos aos servidores. Pelo contrário,

trata-se de recomposição do valor real dos vencimentos, que foram reduzidos, de forma drástica, pelo critério

inconstitucional e injusto imposto pela lei, motivo por que não há que se falar que o advento da Lei nº 9.421/96,

que normatizou o Plano de Cargos e Salários dos servidores do Judiciário Federal, teria delimitado o alcance de tal

percentual.

Nessa esteira já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão proferido no julgamento do

REsp nº 544215/DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini, em 18.03.04, DJ 03.05.04, p. 204, por unanimidade:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDORES PÚBLICOS. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO DE URVs EM CRUZEIROS REAIS. DIFERENÇA A

SER PAGA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE

DO STF. 

Na esteira da Colenda Corte Especial deste Colegiado, o prequestionamento da peça recursal do especial deve

individualizar os artigos de lei que reputar descumpridos pelo v. acórdão recorrido. Trata-se do chamado

prequestionamento explícito. Não observância no caso concreto. 

A edição da Lei nº 9.421/96 não é excludente do resíduo de 11,98%, pois, enquanto este refere-se a um equívoco

na conversão da moeda então vigente, aquela, ainda que tenha trazido aumento real de remuneração, trata

simplesmente da instituição do Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário, consoante decidido pelo Plenário

do Colendo Supremo Tribunal Federal nas ADInMC nºs 2.321/DF e 2.323/DF. 

Recurso especial conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido. 

Julgo apropriado transcrever o entendimento do Sr. Relator, Dr. Jorge Scartezzini, em seu voto: 

A questão já foi objeto de inúmeros julgados no Colegiado de Uniformização e terminou pacificada pelo Pretório

Excelso. 

A Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, e suas reedições dispuseram sobre o Programa de

Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, instituindo a Unidade Real de Valor - URV.

Posteriormente, converteu-se na Lei nº 8.880/94 ("Plano Real"). O v. julgado de origem entendeu que a

conversão dos vencimentos e proventos dos ora recorrentes, membros do Poder Judiciário, em URV, não deveria

observar o limite temporal da Lei nº 9.421/96, que fixou novos valores de remuneração, substituindo o antigo

sistema salarial baseado na URV. 

De fato, não há que se falar na pretendida delimitação do reajuste em questão, em face da edição da Lei nº

9.421l/96. Embora, quando do julgamento da ADIN nº 1.797/PE, o Colendo Supremo Tribunal Federal tenha

assentado o entendimento sobre o assunto justamente no sentido do descabimento da incorporação,

posteriormente, ao reexaminar a questão nas ADINs nºs 2.321/DF e 2.323/DF, assim pacificou seu

posicionamento: 

Julgados em conjunto os pedidos de medida liminar em duas ações diretas propostas pelo Procurador-Geral da

República contra a Decisão Administrativa do TSE, proferida na Sessão de 28/9/2000, e contra a Decisão

Administrativa do Conselho de Administração do STJ, proferida na Sessão de 4/10/2000, que reconheceram a

existência do direito ao reajuste de 11.98%, a partir de abril de 1994, resultado da conversão em URV dos

vencimentos dos servidores das mencionadas Cortes, com a incorporação à atual remuneração (Informativo -

STF nº 208). 

Assim, o Plenário do Pretório Excelso, em decisão proferida na ADInMC nº 2.321/DF, Rel. Ministro CELSO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     653/916



MELLO e ADInMC nº 2.323, REL. Ministro ILMAR GALVÃO, referendou a postura adotada por este Tribunal,

também entendendo correta a reposição do percentual de 11,98% a tais servidores, devendo tal valor, inclusive,

ser incorporado ao patrimônio destes. Portanto, afastada ficou a questão da limitação temporal de referido

percentual, como consignado no v. acórdão recorrido. 

Nesse sentido, aliás, cito os seguintes precedentes: 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.

VENCIMENTO. 11.98%. SERVIDORES EMPOSSADOS APÓS O ADVENTO DA RESOLUÇÃO Nº 82/94,

RESPONSÁVEL PELO SURGIMENTO DA DIFERENÇA PLEITEADA. DIREITO RECONHECIDO. RESÍDUO

INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DOS SERVIDORES. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. 

Consoante entendimento pacificado pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

AdinMC nº 2.323/DF, não há limitação temporal à reposição do percentual de 11,98%, uma vez que o referido

resíduo encontra-se incorporado ao patrimônio dos servidores que possuem a data-base de pagamento

subordinada à liberação orçamentária estabelecida pelo art. 168 da Carta Magna. 

Ademais, esta Egrégia Quinta Turma, por unanimidade, já manifestou-se, em caso de todo análogo, no sentido de

que o servidor é remunerado com o vencimento padrão do seu cargo mais vantagens pessoais. Assim, se há

mudança no padrão do vencimento dos funcionários antigos, essa mudança deverá, também, ser estendida aos

funcionários novos. (RMS 12.962/DF, 5ª Turma, rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 03/02/2003). 

Recurso conhecido e provido. (RMS nº 13.168/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJ 30/6/2003). 

 

Veja-se ainda, no mesmo diapasão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 11,98%.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele

excluir qualquer obscuridade ou contradição. A concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração

somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente. Não se prestam, contudo, a revisar

entendimento materializado de forma clara, coerente e congruente. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no

sentido de que o percentual de 11,98%, decorrente da errônea conversão de Cruzeiros Reais para URV, se refere

à recomposição de valores, não se confundindo com o aumento real de salários, razão por que não há falar em

limitação temporal de incidência do reajuste em razão da edição de leis posteriores dispondo sobre a

remuneração dos servidores. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 811138/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.06, DJ 01.08.06, p. 535, v.u.). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. RECOMPOSIÇÃO DE 11,98%. DATA DE CONVERSÃO. URV.

LEI 8.880/94. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei nº 9.421/96 não pode ser considerada como marco para a limitação temporal do recebimento do percentual

de 11,98%, devidos como recomposição de valores. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AG 729099/DF, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 21.03.06, DJ 10.04.06, p.321, v.u.). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. VENCIMENTOS. CONVERSÃO. URV. REAJUSTE DE

11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(AgRg no AG 659292/SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 14.06.05, DJ 07.11.05, p. 404, v.u.). 

 

Posto isso, verifico que não deve ser observado o limite temporal nos termos em que requerido, sendo de rigor

reconhecer todo o período como base para condenação.

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 133, diz que o advogado é "indispensável à administração da Justiça,

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei." 

De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que "os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor." 

Dessa maneira, somente o advogado pode determinar, em convenção ou contrato, o destino dos honorários

sucumbenciais.

O artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que "o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por

intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão
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administrativa de pagamento postulados em juízo, implicará sempre na responsabilidade de cada uma das partes

pelo pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de

condenação transitada em julgado." 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil interpôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.527-9,

impugnando referida medida provisória, tendo o Ministro Maurício Correa, em seu voto-vista, suspendido, em

parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo, no mais, as normas do artigo 3º de referida

legislação temporária.

Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, que assegura:

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Julgando a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527-9 / DF, em sessão de 16 de agosto

de 2007, o Pleno da Corte Suprema decidiu, por maioria (DJ de 23.11.07):

 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226,

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE . TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º , "CAPUT" E II; 22, I ; 24, XI, 37; 62, "CAPUT" E § 1º I, "B"; 111, § 3º E 246.

LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA

PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS

RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001,

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, "b", da Constituição, conforme ressalva expressa

contida no art. 2º da própria EC 32/2001. 

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente.

No presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores

parecem afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição. 

3. ... 

4. ... 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de

condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da

Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a

negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido. 

 

Inegavelmente, até porque assim vêm decidindo nossas Cortes de Justiça, o pagamento administrativo após o

ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide. Com efeito, o pagamento administrativo dos valores devidos

após o ajuizamento da ação não isenta a parte sucumbente de responder pelos honorários advocatícios a incidir

sobre o total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos

exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que

desiste da ação, a lei processual civil impõe o ônus de pagar as despesas do processo e a verba honorária.

Nesse sentido já decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de

Declaração no Recurso Especial nº 223.522/PR, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 21.02.2000, p. 212:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO. SUCUMBÊNCIA. 

- Na hipótese de extinção do processo, com julgamento de mérito pelo reconhecimento do pedido, as despesas e

os honorários devem ser suportados pela parte que reconheceu, nos termos da regra inscrita no art. 26 do CPC. 

- O acordo celebrado quanto ao pagamento do reajuste de 28,86% representa, efetivamente, o reconhecimento do

pedido pelo réu, a quem incumbe o pagamento da verba honorária. 

- Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental. Recurso provido. 

 

Com relação à base de cálculo dos honorários advocatícios, entendia que, para apuração do valor da condenação,

deveria ser considerado, por analogia, o enunciado nº 111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença". 
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Com efeito, o direito reivindicado pelos autores, servidores públicos, configura, também, uma hipótese de

prestação de trato sucessivo, que, a meu ver, a esse texto se ajustava perfeitamente pois, tal como nas questões

previdenciárias, as parcelas se tornam vincendas a partir do momento em que sobrevém a decisão que reconhece o

direito.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que tal exegese configura ofensa à coisa julgada, como se vê

do acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 354.162/RN, de relatoria do Ministro Gilson Dipp,

publicado no DJ de 03.06.2002, "in verbis":

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA.

OCORRÊNCIA. 

I - Transitada em julgado a sentença exequenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para

apuração dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do

STJ, com o entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II - Recurso conhecido e provido. 

 

Em decisão monocrática, proferida no Recurso Especial nº 1.029.334-SP, assim se pronunciou o Relator, Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, em 07 de abril de 2010:

 

"... 

12. Tendo em vista o disposto na sentença exequenda, modificada pelo acórdão regional, os honorários deveriam

ser calculados sobre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No entanto, o Tribunal "a quo",

apreciando os Embargos à execução opostos pela União, julgou-os parcialmente procedentes, a fim de excluir da

condenação o cômputo das prestações vincendas a partir da data da prolação da sentença de conhecimento, ou

seja, 25.05.1998, aplicando-se, à espécie, a Súmula 111/STJ, segundo a qual "os honorários advocatícios, nas

ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (redação dada pela Terceira

Seção na deliberação ocorrida em 27/09/2006, publicada no DJU 04.10.2006). 

13. Desse modo, transitada em julgado aquela decisão, sem que fosse contestada a forma de cálculo dos

honorários advocatícios estabelecida na sentença, não há que se pretender incidam só até a data do julgado

monocrático na fase de conhecimento, quando assim não foi estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada,

cuja vedação encontra-se explícita no art. 610 do Código de Processo Civil, segundo o qual é "defeso, na

liquidação, discutir de novo a lide, ou modifica a sentença que a julgou". 

14. ... 

15. Assim, o acórdão recorrido merece ser reformado, de forma a amoldar-se ao que estabelecido no julgado

exequendo, afastando-se, no caso, a incidência da Súmula 111 desta Corte, inaplicável, à espécie, em respeito ao

instituto da "res judicata". 

 

A Corte Superior pacificou, ainda, que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos

administrativamente, mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a

qual deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

O pagamento feito pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art.

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais. 

Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono. 

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. 

(REsp nº 956.263-SP, DJ 03.09.2007, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 282/STF. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

No mérito, melhor sorte não assiste à agravante. É que "não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a

incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente" (AgRg no REsp

788.424/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.11.2007). Ademais, "os valores pagos

administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto tal compensação não

deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos

valores devidos" (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007). 

Se fosse possível a exclusão dos valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários

advocatícios, bastaria à Administração, tão logo prolatada a sentença, realizar o pagamento integral do débito

pela via administrativa, com o que ela não mais estaria obrigada a arcar com os honorários advocatícios do

patrono da parte autora, o que decerto não seria razoável. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1.093.583-RS, j. 08.09.2009, DJ 24.09.2009, Rel. Min. Mauro Campbell Marques). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10.94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeita

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza o entendimento

de que não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 998.673-RS, j. 29.06.2009, DJe 03.08.2009, Rel. Min. Celso Limongi - Desembargador

Convocado do TJ/SP). 

 

Assim, no presente processo, deve prevalecer o cálculo elaborado pelos Embargados, de fl. 378 dos autos

principais, que alcançou o valor de R$ 68.502,15 (03/08/2004), a título de honorários advocatícios, excluídos os

valores de diferenças remanescentes devidos aos servidores.

Note-se que o valor indicado na sentença, relativo aos honorários advocatícios (R$ 105.687,32, para outubro de

2005) é muito superior ao reivindicado pelos autores, não podendo prevalecer, sob pena de ocorrância de decisão

"ultra petita".

Essa, pois, a orientação que nos cabe seguir.

No tocante ao recurso adesivo interposto pela parte embargada, observo que não configura litigância de má-fé o

fato de ter a embargante utilizado o meio processual adequado para impugnação dos valores cobrados em

execução, razão pela qual descabe impor qualquer sanção pecuniária a esse título, porquanto o contraditório e a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que não podem ser suprimidas

do ente federal.

Sobre o tema, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA. 

Por usar o seu direito de recorrer e cumprir o seu dever, não pode a Fazenda ser qualificada de litigante de má-

fé , só por ter se insurgido contra a decisão impugnada. 

Recurso provido." 

(Resp. 182492/SC - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Garcia Vieira - Julg. 17.11.98 - DJ 01.03. 99 - pg. 244 - RSTJ

115/203). 

 

No que se refere à verba honorária relativa aos presentes embargos à execução, de se consignar que os honorários

advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, conforme disposto no artigo 20 da

legislação em tela.

Quanto ao valor a ser fixado a esse título, dispõem os parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos : 

- o grau de zelo do profissional; 

- o lugar de prestação do serviço; 

- a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
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vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

 

E sobre a fixação de honorários advocatícios em execução de título judicial, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça pacificou entendimento no sentido de que:

 

A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução

fundada em título judicial e execução fundada em título extrajudicial. 

(REsp nº 140.403/RS, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.04.99, p. 71). 

 

Entretanto, no caso dos autos, verifico que ocorreu a sucumbência recíproca, ficando mantida a verba honorária na

forma como arbitrada na sentença destes embargos.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da União Federal para excluir da execução os valores das

diferenças remanescentes pretensamente devidas aos servidores e afastar os demais cálculos contidos nos autos,

fazendo prevalecer, no que diz respeito aos honorários advocatícios, o cálculo ofertado pelos embargados, de fl.

378 dos autos em apenso, que chegou ao montante de R$ 68.502,15 (03/08/2004), e nego provimento ao recurso

adesivo dos embargados, com fundamento no artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056765-10.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 582: digam as partes sobre o pedido de designação de audiência de conciliação.

2. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007978-08.2006.4.03.6108/SP

 

2008.03.99.035289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VERA LUCIA PIRES

ADVOGADO : VERA LUCIA PIRES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.56765-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.007978-0/SP
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DESPACHO

1. Certifique-se o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 224/225.

2. Fl. 226: digam os apelados sobre a renúncia ao direito (CPC, art. 269, V).

3. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000367-41.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 94/98 que, ao julgar

procedente o pedido, condenou-a a remunerar o autor pelas substituições na função de diretor, na forma da

redação original do art. 38, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.112/90, sem considerar os critérios da Medida Provisória n.

1.595/96 e, a partir da Lei n. 9.527/97, pela remuneração mais vantajosa, com correção monetária e juros de 1% a.

m. a partir da citação. Os efeitos da tutela foram antecipados, determinando-se o imediato pagamento das parcelas

em atraso bem como a implantação desses critérios em casos de novas substituições. Foi a União condenada ao

reembolso das custas e em honorários advocatícios fixados em 10% sobre a vantagem pecuniária calculada até o

trânsito em julgado.

Apela a União e alega, em síntese, o quanto se segue:

a) por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida na decisão de fl. 49, pagou, em 18.05.00 (antes da

decisão proferida em agravo de instrumento que deferiu efeito suspensivo), as substituições relativas aos períodos

de 12.02.98 a 03.03.98, 11.07.98 a 20.07.98 e 01.07.99 a 30.07.99;

b) a determinação para que em futuras substituições seja assegurado o pagamento da vantagem contraria o

disposto no parágrafo único do art. 460 do Código de Processo Civil, ademais o pedido diz respeito aos períodos

indicados pelo apelado;

c) tendo o apelado exercido função comissionada por períodos inferiores a 30 dias, não faz jus à retribuição, em

razão da alteração do art. 38 da Lei n. 8.112/90 (fls. 118/129).

Não foram apresentadas as contrarrazões (cf. fl. 145).

Decido.

Servidor. Substituição. Cargo ou função de direção ou chefia. Lei n. 9.527/97. Período inferior a 30 dias.

Retribuição indevida. A redação original do § 2º do art. 38 da Lei n. 8.112/90, dispunha que o substituto dos

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADEMIR DONIZETI DIAS

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

ASSISTENTE : Uniao Federal

2000.60.02.000367-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : EDSON APARECIDO PINTO

ADVOGADO : ADELMO PRADELA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia faria jus à gratificação pelo exercício na proporção

dos dias de efetiva substituição. Posteriormente, a redação do referido artigo foi alterada pela Medida Provisória n.

1.522/96, e reedições, transformada na Lei n. 9.527/97:

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza

Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo

dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo

ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou

regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles

durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de

Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias

consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Para além da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, consoante entendimento pacificado nos Tribunais

Superiores, ressalvada a irredutibilidade de vencimento ou proventos, a controvérsia acerca da retribuição por

substituição, quando essa for inferior a 30 dias, na forma da redação original do art. 38 da Lei n. 8.112/90, foi

dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser devida:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 38, § 2.º, DA LEI N.º 8.112/90. SUBSTITUIÇÃO DE TITULAR

DE FUNÇÃO COMISSIONADA. PERÍODO INFERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. RETRIBUIÇÃO INDEVIDA. 1.

Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que, conforme estabelecido no § 2.º do

art. 38 da Lei n.º 8.112/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10.12.97, 'O substituto fará jus à retribuição

pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos

afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos

dias de efetiva substituição, que excederem o referido período.' 2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, REsp n. 548340, Rel. Min. Og Fernandes, j. 28.09.10)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM COMISSÃO. AFASTAMENTO. SUBSTITUIÇÃO.

PAGAMENTO AO SUBSTITUÍDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/97 E LEI Nº 9.527/97. INCIDÊNCIA. 1 -

Nos termos do entendimento sufragado pelo STF, no caso de sucessivas reedições de Medida Provisória, sem

solução de continuidade, a sua eficácia resta incólume, com força de lei. 2 - Sendo assim, no concernente à

substituição, prevista no art. 38, §2º, da Lei nº 8.112/90, prevalece a alteração engendrada pela MP nº 1.522/97,

consolidada, mais tarde, na Lei nº 9.527/97, no sentido de que o substituto somente terá direito 'à retribuição

pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos de

afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos

dias de efetiva substituição, que excederem o referido período', condição temporal, aliás, não ocorrente in casu. 3

- Recurso improvido.

(STJ, ROMS n. 11343, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.11.02)

Nesse mesmo sentido, o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO. PERÍODO INFERIOR A

30 DIAS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.522/97 E LEI N. 9.527/97. LEGALIDADE.

1. O artigo 38, §2º da Lei 8.112/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória 1.595/97 e sucessivas

reedições, a qual foi convertida na Lei 9.527/97, passando a estabelecer que o servidor que viesse a substituir um

outro, sendo este investido em cargo ou função de direção ou chefia, só passaria a fazer jus à retribuição deste a

partir do trigésimo dia de substituição. 

2. Os Tribunais Superiores e este Tribunal posicionaram-se no sentido de que a remuneração por equiparação só

ocorrerá após trinta dias, lapso temporal considerável para que se verifique a efetiva substituição, assim como

pela legalidade das reedições da medidas provisórias não rejeitadas expressamente pelo Congresso Nacional.

3. Apelação e reexame necessário providos.

(TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1999.03.99.109693-3, Rel. Juiz Fed. Nelson Porfírio, j. 19.08.11)

(...) SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATICAÇÃO DE SUSTITUIÇÃO DO ART. 38 DA LEI 8.112/90 MP

1.522/96, REEDITADA ATÉ A MP 1.595/97, CONVERTIDA NA LEI 9.527/97 - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1.

Consagrou-se o entendimento no sentido de que, a partir da edição da Medida Provisória n° 1.522/96, só seria

devida a gratificação da função de direção ou chefia sob a forma de substituição do respectivo titular se por

período superior a trinta dias. 2. No caso em tela, a substituição ocorreu posteriormente à eficácia da Medida

Provisória n.º 1.522/96, após o que a substituição mínima que renderia direito à percepção da gratificação

respectiva seria a de trinta dias ou mais. Precedentes do STJ. 3. Agravo legal provido, e, como consequência,

apelação da autora a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.094292-7, Rel. Des. Fed. Johonsom do Salvo, j. 15.02.11)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO PELO CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA OU

DIREÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. MEDIDA
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PROVISÓRIA Nº 1.522/96 E LEI Nº 9.527/97. LEGALIDADE. 1. Súmula 651, STF. Até a Emenda Constitucional

nº 32/2001, as medidas provisórias reeditadas dentro do prazo de eficácia de trinta dias têm seus efeitos mantidos

desde a primeira edição. Legalidade da medida provisória nº 1.522/96. 2. As alterações introduzidas pela Medida

Provisória nº 1.522/96, convertida na Lei nº 9.527/97, não ofendem o princípio da isonomia, uma vez que não

excluíram o direito dos substituídos, apenas estabeleceram que a remuneração por equiparação só ocorrerá após

trinta dias, lapso temporal considerável para que se verifique a efetiva substituição. 3. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça (ROMS 11343, Rel. Min. Fernando Gonçalves; RESP 275896/DF, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca) 4. Inversão do ônus da sucumbência. 5. Apelação da União e remessa oficial providas.

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.098871-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 12.07.05)

Do caso dos autos. Relata Edson Aparecido Pinto, técnico judiciário lotado na 1ª Vara da 2ª Subseção Judiciária

de Mato Grosso do Sul - Dourados (MS), ter sido designado para exercer a função de Diretor de Secretaria, nas

férias do titular, consoante Portarias n. 001/98, 0004/98 e 009/99. Sustenta fazer jus à retribuição pelo exercício da

Função Comissionada - FC9, proporcional aos dias trabalhos (fls. 2/22). 

Assiste razão à União. Merece ser reformada a sentença proferida, consoante entendimento reiterado deste

Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido da retribuição para substituto de titular de função ser devida

somente quando o período for superior a 30 dias consecutivos.

Registre-se que o pagamento pleiteado foi realizado em razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida,

consoante informado pela apelante e documentos juntados (fls. 102/103).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, para JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou

chefia, quando o período for inferior a 30 dias. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no

montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009041-88.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta por Reyes Domingues Turci contra a sentença de fls.

145/156 que, ao julgar parcialmente procedente o pedido, determinou a averbação, como especial, do período de

02.02.79 a 11.12.90, trabalhado no Centro Técnico Aeroespacial.

Apela a autora e alega, em síntese, o quanto se segue:

a) em preliminar, requer seja apreciado o agravo retido por meio do qual postulou os benefícios da assistência

judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50;

b) a falta de norma regulamentadora não pode ser óbice para que o período laborado como servidora estatutária

deixe de ser reconhecido como especial, pois a exposição a agentes nocivos, como odontóloga, ocorreu de modo

habitual e permanente;

c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% do valor da condenação (fls. 164/175).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 180/189).

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

2003.61.03.009041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REYES DOMINGUEZ TURCI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é

permitido ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação

do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGEDAG n. 664435, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 1006207, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08)

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE.

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido

de que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio

de advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica

a qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário.

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que

perceba mensalmente valores de até dez salários.

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados

antes transcritos.

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor,

que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária

fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050, Rel. Francisco de Assis Betti, j. 29.10.08)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos

autos, elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária

gratuita deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez)

salários mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do

pedido de assistência judiciária gratuita.
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4. Apelação desprovida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268, Rel. José Amílcar Machado, j. 12.12.07)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO.

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL.

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita.

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50.

(TRF da 4ª Região, AC n. 20047101003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam

remuneração líquida mensal não superior a dez salários mínimos.

(TRF da 4ª Região, AG n. 20080400042326-8, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09)

Servidor. Contagem de tempo. Especial. Conversão. Admissibilidade. O servidor público faz jus à contagem

de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no estatuário posterior. A jurisprudência é

no sentido de haver direito adquirido à incidência do fator de conversão nos termos da legislação vigente à época:

(...) SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE.

REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O servidor público submetido ao

Regime Jurídico da Lei 8.112/90, mas que no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT prestou

serviços em condições especiais, tem direito à contagem de tempo, com incidência do fator de conversão,

conforme a legislação previdenciária à época em que exerceu referidas atividades. Precedentes. 2. Recurso

especial conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 626716, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CELETISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DE REGIME.

TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM ESPECIAL. 1. Os funcionários públicos federais celetistas, que

trabalhavam em condições consideradas insalubres antes da conversão do vínculo em estatutário, possuem

direito à contagem especial de tempo de serviço prestado nessa situação, nos termos da legislação vigente à

época. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 3. Recurso especial

conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 494458, Rel Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06)

(...) CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIÇO PRESTADO COMO CELETISTA ANTERIORMENTE

AO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À

INICIATIVA PRIVADA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 182 DO STJ. PROVIMENTO

NEGADO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que o servidor

público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei vigente à

época, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal. Precedentes.(REsp

733978 / PB). 2. É inviável o exame da matéria trazida nas razões do agravo regimental, por se tratar de

inovação recursal. A tese exposta no apelo interno está dissociada da fundamentação do recurso especial, logo,

vedada a sua cognição. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 530125, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 14.02.06)

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal tem concedido mandado de injunção para colmatar a falta de lei

complementar referida no art. 40, § 4º, da Constituição da República, determinando a aplicação analógica dos

critérios estabelecidos pelo art. 57 da Lei n. 8.213/91, que dispõe acerca da aposentadoria especial para os

trabalhadores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social:

(...) MANDADO DE INJUNÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL DO SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 40, § 4º,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR A DISCIPLINAR A MATÉRIA.

NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1. Servidor público. Investigador da polícia civil do Estado

de São Paulo. Alegado exercício de atividade sob condições de periculosidade e insalubridade. 2. Reconhecida a

omissão legislativa em razão da ausência de lei complementar a definir as condições para o implemento da

aposentadoria especial. 3. Mandado de injunção conhecido e concedido para comunicar a mora à autoridade

competente e determinar a aplicação, no que couber, do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

(STF, MI n. 795, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 15.04.09)

(...) MANDADO DE INJUNÇÃO. SERVIDORA PÚBLICA. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES DE

RISCO OU INSALUBRES. APOSENTADORIA ESPECIAL. § 4º DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. MORA LEGISLATIVA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. Ante a prolongada mora legislativa, no tocante à edição da lei complementar reclamada pela parte final do §

4º do art. 40 da Magna Carta, impõe-se ao caso a aplicação das normas correlatas previstas no art. 57 da Lei nº

8.213/91, em sede de processo administrativo. 2. Precedente: MI 721, da relatoria do ministro Marco Aurélio. 3.

Mandado de injunção deferido nesses termos.
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(STF, MI n. 788, Rel. Min. Carlos Britto, j. 15.04.09)

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição

Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental

e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa

da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo

subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. APOSENTADORIA -

TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da

aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos

trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

(STF, MI n. 721, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.08.07)

Acrescente-se que, tendo em vista as reiteradas decisões monocráticas proferidas naquela Corte nesse mesmo

sentido, a matéria foi objeto de proposta da Súmula Vinculante n. PSV n. 45/DF, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie.

Honorários advocatícios: sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. Relata a autora, Reyes Domingues Turci, ter sido admitida pelo Centro Técnico Aeroespacial

- CTA, em 01.06.78, na condição de celetista, passando para a condição de estatutária com a implantação do

Regime Jurídico Único. Afirma contar com 26 anos 7 meses e 29 dias, dado que é considerada como especial a

atividade desenvolvida como dentista. Em resumo, requer "seja julgada procedente a presente ação para condenar

União (sic) a averbar o tempo de serviço especial (com a devida conversão - fator 1,40) e conceder a

aposentadoria a Autora (quanto este voluntariamente requer) (sic), estabelecendo a

integralidade/proporcionalidade dos vencimentos e/ou proventos, com os devidos reflexos nas gratificações e

adicionais, inclusive no abono anual (13º salário), desde a data do requerimento, com o pagamento das parcelas

(proventos) mensais vencidas e vincendas". Pleiteia, ainda, a isenção da contribuição previdenciária a partir da Lei

n. 9.783/99 (fls. 2/15).

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida parcialmente e indeferido os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fls. 24/25). Contra essa decisão interpôs a autora agravo retido e a ré agravo de instrumento (fls. 33/37 e

99/110)

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à contagem do tempo de atividade

especial, relativo ao período de 01.06.78 a 11.12.90, com conversão em comum. Registrou o Juízo não ter a autora

instruído a petição inicial com a comprovação dos requisitos à concessão da aposentadoria, tampouco para o gozo

da pretendia isenção da contribuição previdenciária, apontando, também, a ocorrência de pedido condicionado, ao

ser requerida a condenação da União para conceder a aposentadoria quando esta for solicitada.

O agravo retido contra a decisão, que indeferiu o benefício da assistência judiciária, não merece ser provido,

porquanto é de se ponderar que os rendimentos da agravante, no total de R$ 4.731,67 (quatro mil setecentos e

trinta e um reais e sessenta e sete centavos), em 08.03 (fl. 19), estão acima do patamar criado pela jurisprudência

como limite para a concessão da assistência judiciária.

Quanto à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no estatuário posterior,

assiste razão à recorrente. O Supremo Tribunal Federal tem concedido mandado de injunção para colmatar a falta

de lei complementar referida no art. 40, § 4º, da Constituição da República, determinando a aplicação analógica

dos critérios estabelecidos pelo art. 57, § 1º, da Lei n. 8.213/91, que dispõe acerca da aposentadoria especial para

os trabalhadores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

Não merece ser reformada a sentença no que concerne aos honorários advocatícios, à vista da sucumbência

recíproca.

Registro, por oportuno, que quando da execução do julgado, a autoridade administrativa competente deverá aferir

o preenchimento dos requisitos legais para a conversão em tempo de serviço especial.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e ao reexame necessário e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da autora, somente para julgar PROCEDENTE a conversão de tempo especial para

comum, também do período estatutário, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, Mantida, no

mais, a sentença proferida, 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009670-95.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o óbito da apelante (fl. 210), retifique-se a autuação para que conste como apelante o Espólio de

Tereza Alves Serafim.

2. Fls. 208/209: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da representação processual, juntando

procuração subscrita pelo inventariante ou habilitado (CPC, arts. 12, V, e 1.055).

3. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003813-25.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.009670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TEREZA ALVES SERAFIM e outro

: LEDA SERAFIM CONDE

ADVOGADO : MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.99.045394-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SELMA DO CARMO ABREU GONCALVES FRAGA e outros

: SELMA REGINA JORGE

: SEBASTIAO ASSUMPCAO DE LIMA JUNIOR

: SIMONE LUZ ZANON

: SEBASTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA BROGHI

: SILVIA REGINA GENARO ROCHA

: SONIA MARIA GONCALVES

: SULEMA DIAS DO COUTO ALMEIDA

: SHIRLEY TEREZINHA ALMADO DE MORAES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : SANDRA LIA VICENTE DA SILVEIRA SAID

No. ORIG. : 95.00.03813-7 11 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus

acréscimos e encargos da sucumbência, além da multa indenizatória prevista no artigo 53 do Decreto nº

99.684/90.

A decisão de primeiro grau homologou a transação celebrada entre a autora Sulema Dias do Couto Almeida e a

CEF, a fl. 273, e julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de abril de 1990,

acrescido de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/05 do Conselho

da Justiça Federal, e juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do

Novo Código Civil, quando deverá incidir o previsto no seu artigo 406, bem como determinou a compensação da

verba honorária, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Recorrem os autores, sob o argumento de que foram sucumbentes em parcela mínima do pedido, cabendo a

imposição à ré do pagamento da verba honorária, não sendo aplicável, inclusive, o disposto no artigo 29-C da Lei

nº 8036/90. Prosseguem, argumentando que deve ser ressalvada a obrigação da CEF em relação aos honorários de

sucumbência com relação à autora que firmou termo de adesão, e, ainda, destaca que, na apuração do quantum

devido, devem ser incluídos os juros legais, que remuneram as contas do FGTS, de forma progressiva, se o caso.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os juros de mora e os juros remuneratórios do FGTS não se confundem, sequer se anulam, já que possuem

naturezas diversas.

Explico. Os juros de mora têm incidência sobre a diferença pleiteada e tida como devida pelo julgado a ser

executado, ao passo que os juros legais (remuneratórios), se prestam à promover a evolução dos saldos do FGTS,

de modo a recompor a situação patrimonial do trabalhador, semelhante à remuneração que se dá às cadernetas de

poupança.

Ou seja, os juros de mora incidirão sobre a diferença resultante do expurgo, ao passo que os juros legais devem ser

computados, mês a mês, para que haja a correta evolução dos saldos do FGTS.

Nenhuma irregularidade há, portanto, na decisão que determinou a apuração das diferenças devidas com a

aplicação das regras estabelecidas pelo Provimento nº 64/05, tão somente, não sendo o caso de se determinar,

expressamente, a obediência às regras de remuneração das contas vinculadas, no que se refere à aplicação da taxa

progressiva de juros prevista nas Leis 5107/66 e 5705/71, como pretende fazer crer a parte autora, a fl. 299.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - JUROS DE MORA - PRESCRIÇÃO -

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA

PROPOSITURA DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição

quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não

o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Os juros de mora são devidos nos termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do

CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação

ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do

cumprimento da decisão (REsps 245.896/RS e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros

remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90. 

3. Com relação à taxa progressiva de juros, aplicável a Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data

de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp Nº 860381, SEGUNDA TURMA, RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON, J. 19.09.2006, DJ

DATA:03.10.2006 PG:00202) 

No que se refere à homologação da adesão firmada pela autora Sulema Dias do Couto Almeida, não merece

reforma a sentença para incluir, no cálculo da verba honorária, o que a ela foi efetivamente pago, sob o argumento

de que o acordo realizado entre as partes não atingiria os honorários devidos pela CEF ao advogado dos autores. 

De fato, dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 133, o advogado é indispensável à administração da

Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

No entanto, entendo que, indiscutivelmente, dando-se o valor que os profissionais do Direito merecem, quis o

texto constitucional também delimitar essa inviolabilidade e abrangência de atuação, na medida em que não se

pode permitir que o interesse pessoal ou mesmo profissional do advogado se sobreponha aos interesses de seu

cliente, que é o detentor da legitimidade de agir e do interesse na demanda.

E entre os direitos e garantias fundamentais, resguardados na nossa Carta Magna, consta do artigo 5º, inciso II,

que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

E a Lei Complementar nº 110/2001 autorizou os titulares de contas vinculadas ao FGTS, que ajuizaram ação em

busca da correção monetária do saldo com a aplicação dos índices expurgados da inflação, que desistissem da
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ação judicial e pleiteassem, administrativamente, mediante o preenchimento do termo de adesão, o recebimento

das diferenças referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. E assim foi feito em milhares, incontáveis

ações judiciais.

Configurando os ditames de referida lei uma transação judicial, o Termo de adesão, no campo Informações

Importantes, respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela

Medida Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus respectivos

patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus respectivos

advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial.

Contudo, cabe ressaltar que, pelo princípio da especialidade, a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8036/90, que

dispõe exclusivamente sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2164-41, de 24/08/01, prevalece

sobre as disposições da Medida Provisória nº 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um segundo parágrafo ao

artigo 6º da Lei nº 9469/97, de cunho eminentemente tributário.

E, nesse diapasão, por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se

consolidado no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais

poderá dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o

patrimônio do profissional.

No mesmo sentido, é o entendimento firmado pela Quinta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da

Primeira Região, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2002.01.00.043121-5 / GO, em 28/06/2004 (DJ

09/07/2004), de relatoria da Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida:

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - TERMO DE ADESÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

CONDENAÇÃO IMPOSTA POR ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DOS

PATRONOS - ARTS. 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8906/94 - § 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 9469/97 - EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL - INAPLICABILIDADE. 

1. A homologação do termo de adesão a que se refere a Lei Complementar nº 110/2001 não tem o condão de

afastar o direito autônomo dos patronos à execução dos honorários advocatícios, os quais constituem objeto de

condenação imposta à Caixa Econômica Federal - CEF por decisão judicial transitada em julgado, pois a

parte ao transacionar não pode dispor sobre o que não lhe pertence. Inteligência dos artigos 23 e 24, § 4º, da

Lei nº 8906/94. 

2. Inaplicabilidade do disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 9469/97, introduzido pela Medida Provisória nº

2226/01, eis que a referida norma se dirige à Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, às autarquias e

fundações públicas, não alcançando as empresas públicas federais, como a CEF. 

3. Agravo de instrumento da CEF improvido. 

E, ainda :

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS -

HOMOLOGAÇÃO DE TERMOS DE ADESÃO - AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA - MP

2164-40, DE 27/07/2001 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER SUPORTADOS PELAS PARTES RESPECTIVAS. 

1. No item "informações importantes", constante do termo de adesão e que integra os termos do ajuste, consta

que, no caso de transação, a que se refere o art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001, correrão por conta das

partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, ainda que tenham sido objeto de condenação

judicial. 

2 . A homologação da transação firmada pelas partes, na espécie, não tem o condão de afastar o direito dos

patronos dos autores aos honorários advocatícios, os quais foram objeto de condenação imposta em acórdão

emanado desta Corte Regional, sob pena de violação à coisa julgada. 

....................................................................................................... 

3. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF 1ª Região, AG nº 2003.01.00.040591-2 / BA, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida, DJ 25/10/2004) 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUPOSTA FORMALIZAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL VIA INTERNET - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EXEQÜENTE E DE

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

I. Afigura-se descabida a extinção de execução em face de suposto acordo extrajudicial firmado entre as partes

quando não restar comprovada nos autos a sua existência, mormente no caso em que a discordância

manifestada pelo exeqüente, quanto a termo de adesão que sequer restou apresentado, nos autos de origem,

pela Caixa Econômica Federal, torna-o insusceptível de homologação na esfera judicial, não devendo admitir-

se, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à

Justiça (CF, art. 5º, XXXV). 

II. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários

advocatícios, já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4 º, da Lei nº 8906/94. 
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III. Apelação provida. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.036910-9 / MG, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Moacir Ferreira

Ramos, DJ 31/05/2004) 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 afasta o interesse dos titulares das contas

vinculadas ao FGTS de recorrer à via judicial, em busca do pagamento integral e de uma só vez da correção

monetária de suas contas, porque o acordo torna obrigatória a aceitação de descontos nos créditos, conforme

os seus valores, além de fixar prazo de até cinco anos para a liquidação da obrigação. 

2. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários

advocatícios já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei nº 8906/94. 

3. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.04.01.027275-0 / SC, 3ª Turma, Relator Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

DJ 22/09/2004, pág. 474) 

E, no caso, a decisão ainda não transitou em julgado, sendo que o documento de fl. 273 atesta que em 03 de

outubro de 2003, bem antes da prolação da sentença, que se deu em 08 de setembro de 2006 (fl. 281), ocasião em

que a parte detinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, a autora Sulema aderiu aos termos da Lei

Complementar nº 110/01.

Quanto à verba honorária, em recente decisão, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à unanimidade,

julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 2736), proposta pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001,

na parte que introduziu, na Lei nº 8.036, de 11/05/90, o artigo 29-C. 

Destarte, revejo meu posicionamento anterior quanto a esta última questão, e, sendo certo que os encargos de

sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, condeno a parte ré, tendo em vista a

sucumbência mínima sofrida pela parte autora, ao pagamento da verba honorária, que fixo em R$ 2.000,00 (dois

mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Os valores creditados administrativamente deverão ser descontados quando da liquidação do julgado.

Diante do exposto, DOU PARCIAL provimento ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-93.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pela União, diante da decisão que acolheu o recurso de apelação,

interposto pelo ente público, a fim de não reconhecer o direito à percepção de pensão por morte até os 24 anos de

idade. 

Em suma, sustenta o dever da agravada de restituir os valores que recebera em decorrência da tutela antecipada

concedida, uma vez que a decisão impugnada não reconheceu o direito da autora à percepção da pensão por morte

da data em que completara 21 anos até os 24 anos. Caso mantida a decisão, requer o recebimento da petição como

agravo legal, para julgamento pelo órgão colegiado.

Decido.

2004.61.27.001681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : EMILLY RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CARVALHO COMPRI e outro
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Do compulsar dos autos, verifica-se a obtenção da antecipação da tutela, por parte da autora, a fim de garantir o

pagamento mensal de pensão por morte, sendo a decisão, ao final, confirmada pela sentença, prorrogando-se a

percepção do benefício até os 24 anos. 

Em sede recursal, sobreveio a decisão ora impugnada, de provimento da apelação da União, a fim de não

reconhecer o direito à percepção de pensão por morte até os 24 anos de idade. Ocorre que a decisão não tratou da

questão da restituição dos valores recebidos em função da tutela antecipada, razão pela qual procede a

manifestação do ente público, sendo de rigor a sua apreciação. 

Ao contrário da hipótese do recebimento de valores decorrer de interpretação errônea, má aplicação da lei ou

equívoco da Administração, em que não se evidencia o direito à restituição, porquanto recebidos de boa-fé pelo

particular, no caso de a verba recebida se originar da concessão de liminar posteriormente cassada pela sentença, o

autor assume o risco do provimento ser revertido ao final, ante a natureza precária da decisão, autorizando-se, por

conseguinte, a reposição aos cofres públicos dos valores pagos. 

Em reforço à tese da restituição da verba paga por força de decisão liminar posteriormente revogada, cite-se a

Súmula nº 405 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no

julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão

contrária".

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, que

faço transcrever:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TETO

REMUNERATÓRIO CONSTITUCIONAL. VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS. PROMOTOR DE

JUSTIÇA. MANDAMUS IMPETRADO CONTRA ATO DE DESCONTO, NA FOLHA DE PAGAMENTO DO

IMPETRANTE, DOS VALORES RECEBIDOS ACIMA DO TETO REMUNERATÓRIO CONSTITUCIONAL

POR FORÇA DE LIMINAR REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Recurso ordinário no qual se discute a

possibilidade de utilização do mandado de segurança para atacar ato que determina o desconto, em folha de

pagamento, do que fora recebido pelo impetrante acima do teto remuneratório constitucional por força de liminar

revogada. 2. Se a desobediência ao teto remuneratório constitucional era consequência da liminar concedida no

MS n. 2006.00.2.000243-7, a revogação desta em julgamento de agravo regimental, autoriza a administração

pública a efetuar o desconto dos valores pagos indevidamente ao impetrante. 3. A suspensão do desconto daqueles

valores recebidos por força de liminar revogada no MS n. 2006.00.2.000243-7 deve ser perseguida neste próprio

mandado de segurança, por meio do recurso processual próprio, não se admitindo, à míngua de teratologia, um

novo mandado de segurança para suspender o ato administrativo decorrente da revogação da liminar, sob pena de

admitir-se o mandamus como sucedâneo de recurso. 4. Recurso ordinário não provido."

(ROMS 201001176525, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/11/2010.)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. DESCONTO EM

CONTRACHEQUE DE IMPORTÂNCIA RECEBIDA POR FORÇA DE LIMINAR CASSADA NO

JULGAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. CARÁTER PRECÁRIO DA DECISÃO. VIOLAÇÃO À LEI

FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA APLICÁVEL AOS MILITARES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 1. Os militares federais sujeitam-

se a regime jurídico próprio, não ao regime dos servidores civis. 2. A jurisprudência desta Corte Superior de

Justiça orientou-se no sentido de ser obrigatória a devolução de vantagem patrimonial paga pelo erário público em

face de cumprimento de decisão judicial precária, desde que respeitado o contraditório e ampla defesa.

Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido."

(AGRESP 200901147190, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/02/2010.)

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES INDEVIDAMENTE

RECEBIDOS POR FORÇA DE LIMINAR. DESCONTO EM FOLHA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU MÁ APLICAÇÃO DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Prevalecia neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que os

valores indevidamente recebidos, ainda que de boa-fé, por servidores públicos sujeitam-se à repetição, observado

o limite máximo de dez por cento da remuneração. 2. Recentemente, entretanto, no julgamento do Resp n.º

488.905, de relatoria do ilustre Ministro José Arnaldo da Fonseca, a Egrégia Quinta Turma firmou entendimento

no sentido de que não será cabível a restituição de valores se estes foram recebidos de boa-fé e se houve errônea

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública. 3. Não obstante, impende ter sob mira que, na

hipótese dos autos, 'o pagamento indevido não foi resultado da interpretação equivocada da Lei pela

Administração, mas sim de decisão judicial de caráter liminar que compeliu a UNIÃO a efetuar o pagamento, sob

pena de desobediência' (fl. 599). Dessa forma, verifica-se a ausência do requisito da errônea interpretação ou má
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aplicação da lei pela Administração Pública, não podendo esta ser onerada por ato do próprio servidor. 4. O

desconto em folha dos valores indevidamente recebidos por força de decisão liminar é cabível, desde que

observado o princípio do contraditório e respeitado o limite máximo de um décimo sobre a remuneração, nos

termos do artigo 46 da Lei n.º 8.112/90. 5. Recurso especial provido."

(RESP 200400460930, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:06/06/2005

PG:00381.)

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º - A DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. DESCONTO EM FOLHA DE

PAGAMENTO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS RECEBIDAS FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

POSTERIORMENTE REVOGADA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 405 DO STF. - Com fulcro no artigo 463, I

do Código de Processo Civil, corrige-se de ofício a inexatidão material existente no dispositivo da decisão

monocrática ora recorrida, cujo resultado passa a ser: 'Ante o exposto e nos termos do artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial.' - Já se encontra consolidado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é cabível a restituição de valores recebidos

por servidores públicos em razão de liminar, posteriormente cassada quando do julgamento da ação mandamental.

Aplica-se ao caso o enunciado da Súmula n° 405 do Supremo Tribunal Federal: 'Denegado o mandado de

segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida,

retroagindo os efeitos da decisão contrária.' - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões

discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores

acerca da matéria. - Agravo legal a que se nega provimento."

(AMS 200461000338133, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 73.)

 

Frise-se, por fim, que a Administração deve observar o disposto no artigo 46 da Lei n.º 8.112/90 quando do

momento da reposição ao erário. 

Diante do exposto, RECONSIDERO parcialmente a decisão de fls. 175/176, a fim de consignar o dever da autora

de restituir os valores pagos em função da tutela antecipada. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001707-31.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto pela União, diante da sentença que condenou o

2004.03.99.014805-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : NAIR GARCIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO

SUCEDIDO : CRISTOVAM PEREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.01707-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ente público a restabelecer a pensão especial a que tem direito o autor, correspondente à deixada por segundo

tenente das Forças Armadas, a partir de 03.03.1992.

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição, porquanto o apelado "optou pela

aposentadoria, e a partir daí, iniciou-se a contagem do prazo prescritivo de cinco anos, que encerrou-se em 1983.

A ação foi proposta em 03.03.97, portanto, a destempo" (sic). No mais, sustenta que a pretensão do autor é de que

a atual Constituição retroaja até a data de sua opção, "quando abriu mão da aposentadoria, incluindo a situação do

ex-combatente na exceção prevista no citado art. 53, II da CF/88". Argumenta que a lei não pode retroagir para

modificar fatos e situações já consumadas, e que a situação do apelado "já havia se consumado com a opção pela

aposentadoria, sob a égide da Constituição anterior e da Lei nº 6.592/78, não lhe sendo aplicável o art. 53, do

ADCT/88". Por fim, caso mantida a condenação, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o

principal, incidente sobre as parcelas do período de 03.03.92 a 31.12.98. 

Em parecer de fls. 120/124, o Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação e pelo

parcial provimento da remessa oficial, para limitar o recebimento das parcelas vencidas a partir da data da

propositura da ação (agosto de 1997). 

Decido.

Por primeiro, constam dos autos a informação de que Cristóvan Pereira dos Santos, originariamente autor da

demanda, bem como sua esposa, Nair Garcia dos Santos, faleceram, daí porque Jackson José dos Santos, Jaime

Jerônimo dos Santos, Joana D'Arc dos Santos e Janete Aparecida dos Santos, na qualidade de filhos do casal,

requerem a habilitação na ação. 

Os documentos acostados às 143/154 comprovam a qualidade de herdeiros. A União, por sua vez, não se opõe à

habilitação, apenas ressalvando a impossibilidade da imediata execução da sentença, tendo em vista o interesse no

julgamento da apelação e reexame necessário. 

Assim, encontrando-se presentes os requisitos necessários, nos termos do artigo 1055 e seguintes do Código de

Processo Civil, admito a habilitação das pessoas supramencionadas, representadas pela causídica subscritora da

petição de fls. 186/192.

Quanto à matéria preliminar, é pacífico o entendimento de que a prescrição na questão em comento, por se tratar

de relação jurídica de trato sucessivo, atinge as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que precedem a

propositura da ação, aplicando-se as regras do Decreto nº 20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa o prazo para a

cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Pública (Precedentes do STJ - AgRg no Ag 1388978/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA; AgRg no Ag 1396071/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS). Assim, proposta a demanda em

08.04.1997, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 08.04.1992.

Faço transcrever precedentes nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. CUMULAÇÃO COM PENSÃO

ESTATUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 1. Tratando-se de relação de trato sucessivo, aplica-se a Súmula n.º 85 do STJ,

estando prescritas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 2.

Consoante entendimento do STJ, o conceito de ex-combatente não se restringe à participação nas operações de

guerra no território italiano, mas também as missões de patrulhamento e vigilância do litoral brasileiro, desde que

devidamente certificadas pelo órgão competente, nos termos do art. 1o da Lei n.º 5.315/67. 3. É possível a

cumulação da pensão especial de ex-combatente com pensão estatutária, dado o seu caráter previdenciário, nos

termos do art. 53, II, do ADCT. 4. Recurso e remessa improvidos."

(AMS 200551010127399, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO, TRF2 -

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::01/10/2007 - Página::169.)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - EX-COMBATENTE - PENSÃO - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO: SÚMULA 85 DO STJ. 1. Nos termos do art. 53, inciso II do ADCT, é viável

a cumulação da pensão especial, concedida a ex-combatente, com a aposentadoria por tempo de serviço. 2.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. 'Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação' (Súmula 85 do STJ). 4.

Remessa oficial improvida."

(REO 200260000025156, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Z, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2011 PÁGINA: 106.) 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: EX-COMBATENTE. PENSÃO

ESPECIAL. ART. 53, II, ADCT. PRESCRIÇÃO. FALTA DE INTERESSE. I - A prescrição em relação à

cumulação dos proventos de aposentadoria com a pensão especial a ex-combatente, atinge apenas as prestações

vencidas no período anterior aos cinco anos contados da data da interposição de pedido administrativo ou, na sua
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ausência, da propositura da ação. II - Carece de interesse processual a União Federal, vez que as razões invocadas

para a reforma do decisum tornaram-se insubsistentes na medida em que a sentença guerreada acolheu

expressamente a tese sustentada pela União Federal em sua contestação. Preclusão lógica. III - Impõe-se excluir

da condenação a multa e o prazo fixado pelo magistrado de primeiro grau para o cumprimento da obrigação, tendo

em vista tratar-se de tutela antecipada concedida no bojo da sentença, o que é vedado por expressa disposição do

artigo 1º da Lei 9.494/97, que estendeu os efeitos das Leis 4.348/64, 5.021/66 e 8.437/92 aos artigos 273 e 461 do

CPC. IV - A decisão que importe outorga ou adição de vencimento, reclassificação funcional ou equiparação,

concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos, terá efeito suspensivo. Inteligência dos

artigos 5º e 7º da Lei 4.348/64. V - Apelação da União Federal não conhecida. Remessa oficial parcialmente

provida."

(AC 200260000046433, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJU DATA:27/08/2004 PÁGINA: 525.)

 

No mérito propriamente dito, a questão já se encontra sedimentada nos Tribunais Superiores, bem como nesta

Corte Regional, no sentido da possibilidade de cumularem-se a pensão especial de ex- combatente e a

aposentadoria estatutária, por se revestir da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor

público.

Nesse sentido, seguem os acórdãos ementados:

 

"Ex- combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as

Turmas desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que 'revestindo-se a aposentadoria de servidor

público da natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial

prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente'. Dessa

orientação não divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido" 

(STF, Primeira Turma, RE nº 293214, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 14/12/2001). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EX- COMBATENTE. PENSÃO

ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ART. 53, II, DO ADCT. 1. A

jurisprudência do Supremo é no sentido de que 'revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de

benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente " [RE 236.902, Relator o Ministro

Néri da Silveira, DJ de 1.10.99]. 2. Agravo regimental a que se nega provimento' 

(STF, Segunda Turma, RE-AgR nº 483101, Relator Ministro Eros Grau, DJ de 02/03/2007).

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-

COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, II, DO ADCT. ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REJEIÇÃO ADEQUADA. BENEFÍCIO DEVIDO. BASE DE

CÁLCULO. SOLDO DE SEGUNDO-SARGENTO. LEI Nº 4.242/63. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA DE

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. POSSIBILIDADE. I - Não ocorre em ofensa

ao art. 535 do CPC, tampouco em recusa à apreciação da matéria, se o acórdão embargado, em respeito ao

princípio tantum devolutum quantum apellatum, aprecia in totum a matéria impugnada, inexistindo qualquer vício

a ser sanado por meio de embargos de declaração, opostos com a finalidade de sanar omissão, obscuridade ou

contradição. II - A irresignação referente ao benefício que cabe à autora, visto que seria devido o que é calculado

com base no soldo de segundo-sargento, em face de norma que vigia à época do falecimento do pai da autora, ex-

combatente , bem como em relação à ausência de relação de dependência econômica entre ambos - a autora e o

seu pai - são questões que não foram debatidas pelo v. acórdão recorrido, razão pela qual ressente-se o apelo do

necessário prequestionamento, nos termos da Súmula nº 211 desta Corte. III - A pensão especial de ex-

combatente pode ser percebida cumuladamente com proventos de aposentadoria de servidor público, porquanto

esta é tida como de natureza previdenciária, enquadrando-se, por isso, na exceção do art. 4º da Lei 8.059/90.

Precedentes. Recurso não conhecido" (STJ, Quinta Turma, RESP nº 710615, Relator Ministro Felix Fischer, DJ

de 01/08/2005). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-

COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83

DO STJ. A pensão especial de ex- combatente pode ser percebida cumulativamente com a aposentadoria de

servidor público, por revestir-se, esta última, de natureza previdenciária. Precedentes. Agravo regimental a que se

nega provimento" 

(STJ, Sexta Turma, AGA nº 580551, Relator Ministro Paulo Medina, DJ de 23/08/2004).
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX- COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO. A pensão especial de ex- combatente pode

ser percebida cumuladamente com proventos de aposentadoria de servidor público, porquanto esta é tida como de

natureza previdenciária, enquadrando-se, por isso, na exceção do art. 4º da Lei 8.059/90. (Precedentes). Ordem

concedida" 

(STJ, Terceira Seção, MS nº 8328, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 26/08/2002).

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EX- COMBATENTE - CUMULAÇÃO DE PENSÃO

ESPECIAL DE EX- COMBATENTE COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 53, II, DO ADCT -

ENTENDIMENTO DE NOSSA CORTE SUPREMA - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. A aposentadoria do servidor público tem natureza previdenciária,

resultado que é da contraprestação devida ao segurado e a seus beneficiários, o qual para isso contribuiu durante

os anos em que estava na ativa. 2. A Suprema Corte já firmou o entendimento no sentido de que é lícita a

acumulação de pensão especial de ex- combatente com benefício previdenciário (REsp nºs 236.902 e 264.911),

vez que o inciso II do art. 53 do ADCT passou a admitir tal cumulatividade, antes vedada pela Lei nº 4.242/63. 3.

Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida" 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS nº 230840, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU de 30/10/2007).

 

No tocante à verba honorária, tem razão o inconformismo da União, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, devendo os honorários, arbitrados em 10%, incidirem sobre as parcelas vencidas do período

de 08.04.1992 - data do protocolo da presente ação - a 31.12.1998, uma vez que a partir de 01.01.1999 o

pagamento do benefício foi restabelecido. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, para restringir a verba

honorária no período de 08.04.1992 a 31.12.1998.

Intimem-se, inclusive os herdeiros habilitados nesta decisão, na pessoa da causídica subscritora da petição de fls.

186/192.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-59.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2001.61.04.002115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ALBERTO TALIANI e outros

: TANIA MARA RIGHETTI

: VIVIANE HELEN PIRES DAGRELLA

: LIGIA GUICARDI CARDOSO

: JOAS BECK BRAGA

: JOSE LUIZ GUEDES GOMES MORAIS

: ELIZABETH VIGLIAR

: AMERICO BRASIL NOGUEIRA

: PAULO SERGIO AUGUSTO

: LUIZ CARLOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação, interposta por Carlos Alberto Taliani e outros, em face da sentença que, em sede de ação de

rito ordinário, julgou improcedente a demanda, que objetivava o direito ao adicional de periculosidade na base de

30% ou, alternativamente, de 10% sobre a remuneração.

Em síntese, sustentam o direito ao adicional em razão de restar cabalmente demonstrada, mediante perícia, a

periculosidade da Alfândega da cidade de Santos, local de trabalho dos autores. Requerem a reforma da sentença,

a fim de que seja pago o adicional de periculosidade sobre a remuneração dos autores. 

Contrarrazões da União às fls. 210/213.

Decido.

O compulsar dos autos denota a condição dos autores de técnicos da Receita Federal, sujeitos, portanto, aos

ditames do Estatuto dos Servidores Públicos Federais - Lei nº 8.112/90 -, que estabelece regras a respeito do

adicional de periculosidade. 

Segundo a redação originária do artigo 68, caput, da Lei 8.112/90 - atualmente modificada pela Medida Provisória

nº 568, de 2012 -, os "servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente

com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo

efetivo". 

Por sua vez, o artigo 12 da Lei nº 8.270/91, ao dispor a respeito do reajuste da remuneração dos servidores

públicos, assim versou a respeito do percentual:

 

"Art. 12 - Os servidores da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de

insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores

em geral e calculados com base nos seguintes percentuais:

(...)

II - dez por cento, no de periculosidade.

(...)

§ 3º. Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo". 

 

O cotejo entre os diplomas mencionados não deixam dúvidas acerca do direito ao adicional de periculosidade,

bem como de seu percentual, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Frise-se que vencimento não se confunde com remuneração, como esclarecem os artigos 40 e 41 da Lei nº

8.112/90: "Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em

lei"; "Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei". Daí porque não há que se falar em incidência do adicional sobre a remuneração, bem como

insurgência quanto ao percentual.

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência, consoante arestos que faço transcrever:

 

"SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO -

FÉRIAS: PAGAMENTO DE 1/3 EM DINHEIRO - ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 1. O

adicional de periculosidade incide sobre a remuneração básica do servidor, denominada vencimento, não

abrangendo as vantagens que lhe são acrescidas e rubricas autônomas. Aplicação da Súmula 191/TST. 2. O

pagamento em atraso do abono pecuniário de férias (venda de 1/3 das férias) impõe à Administração arcar com a

respectiva correção monetária. Sua base de cálculo, porém, deve ser o valor dos vencimentos do mês das férias, e

não aquele do mês do pagamento. 3. Apelo desprovido."

(AC 9604123491, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 25/08/1999

PÁGINA: 472.)

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VANTAGEM

PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. TRANSFORMAÇÃO. LEI 8.270/91. MANUTENÇÃO DO

PERCENTUAL. DIREITO ADQUIRIDO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. OFENSA-

DESCONFIGURADA. PRECEDENTES. 1 - A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que o adicional

de periculosidade, transformado em vantagem pessoal nominalmente identificada pela Lei nº 8.270/91, é parcela

que está sujeita aos mesmos percentuais de reajuste quando da revisão geral de remuneração, não violando os

princípios do direito adquirido, da irredutibilidade de vencimentos e o da legalidade. 2 - Ao se determinar que a

diferença entre o limite estipulado no inciso II do art. 12 da Lei 8.270/91 e os valores anteriormente percebidos

fosse transformada em vantagem pessoal, nominalmente identificada, sujeita aos percentuais de revisão de

antecipação de vencimentos, resguardou-se o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, de

forma a garantir a manutenção dos direitos adquiridos. (TRF - 1ª REG. AC 199901000337942/MG, DJ de

7/4/2005; AC 1999.01.00.087797-2/MG, DJU de 17.06.2004). 3 - Não subsiste o direito à manutenção da
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equivalência entre a vantagem e o vencimento-básico, porquanto, desvinculada aquela do adicional que lhe deu

origem, sujeitando-se tão somente às revisões e antecipações gerais de vencimentos (SRJ, Resp. 603.005-MG, DJ

de 24/05/2004). 4 - Recurso desprovido."

(AC 200202010332678, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::02/02/2006 - Página::222.)

 

"ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PRODUTOS COM RÓTULO. EXPLOSIVOS.

INTERMITÊNCIA. EVENTUALIDADE. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS. O ácido perclórico e o ácido

pícrico classificam-se, conforme o grupo de utilização dos produtos químicos, como produtos explosivos e

controlados pelo Ministério do Exército, o que confirma que o trabalho em contato com esses produtos, mesmo

embalados, não lhes retira a característica de explosivos, portanto capaz de, em face das condições do local, e

mesmo em razão do manuseio, gerar riscos de acidentes. O trabalho exercido em condições perigosas, embora de

forma intermitente, dá direito ao empregado a receber adicional de periculosidade de forma integral. Contudo, a

intermitência não significa a mesma coisa que eventual. A atividade eventual decorre de acontecimento incerto,

casual e fortuito, não se confundindo com intermitência, que é contínua e habitual, embora não seja diária ou se

prolongue durante toda a jornada. O contato eventual com agente perigoso não dá direito ao adicional de

periculosidade. Inexiste fundamento legal para a inclusão no cálculo do adicional de periculosidade das vantagens

pagas a título de acréscimo decorrente de mestrado e doutorado, porque o acréscimo de adicional de função,

embora componha a remuneração, não é vencimento básico, que consiste na retribuição pecuniária pelo exercício

de cargo público, com valor fixado em lei, conforme definido pela Lei 8.112/90. Remessa oficial, tida por

interposta, e apelações improvidas."

(AC 9704280009, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 25/04/2001

PÁGINA: 847.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004128-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, nos autos do mandado de segurança cuja sentença foi de procedência, a fim de

dispensar o autor da prestação do serviço militar.

Em parecer de fls. 110/116, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

Observo que o autor foi dispensado do serviço militar inicial em 2002, por excesso de contingente. 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

2009.61.00.004128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ANDRE FRAZAO ROSA

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041286220094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei

e na sua regulamentação." (Grifei)

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia,

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida

situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente. 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente. 

Denota-se que no caso dos autos a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64 retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar reza:

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados

de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data".

 

Assim é que tendo transcorrido mais de 7 anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação. 

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

 1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da

Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

 2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008)

.

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO

MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE DE MEDICINA.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração,

após ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a sua

convocação depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de

02/03/2009).

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº

437424 (STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988

(TRF4ª região). 

Desse modo, a sentença deve ser reformada.

Cumpre salientar, por último, que a previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de

possibilitar a convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e

veio a concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não

se aplica ao caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit

actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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reexame necessário.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000157-48.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pela União, diante da decisão que, em sede de ação de rito ordinário,

deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para fixar, como termo final do reajuste de

28,86%, a edição da Medida Provisória nº 2.131/28-12-2000, atual Medida Provisória nº 2.215-10/15-09/2001,

para reduzir os juros de mora à alíquota de 6% ao ano e, a partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29.06.09, o

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança.

Alega omissão na decisão em relação à questão da base de cálculo do reajuste da diferença de 28,86% dos

militares. Sustenta que o percentual deve incidir apenas sobre o soldo, não devendo ser incluídas as parcelas que

têm como base de cálculo o próprio soldo, a fim de evitar a dupla incidência. 

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso dos autos, de fato houve omissão na decisão embargada sobre a questão aduzida pela União, de forma

que passo a saná-la. 

Com efeito, o reajuste de 28,86% deve incidir apenas sobre os vencimentos básicos e demais verbas que não

tenham como base de cálculo o próprio vencimento básico, na esteira de precedentes do Superior Tribunal de

Justiça que faço transcrever:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. BASE DE INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DO

SALÁRIO MÍNIMO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento no art. 543-C do CPC - firmou compreensão segundo a

qual: a) o Supremo Tribunal Federal, conforme interpretação conferida às Leis 8.622/93 e 8.627/93, decidiu que o

reajuste de 28,86% importou em revisão geral de remuneração, tanto para servidores civis quanto militares; b) no

tocante à base de incidência, o reajuste é calculado sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento

básico ou soldo, conforme o caso, acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar bis

in idem; e c) é vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário

mínimo. 2. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201001406219, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/11/2010.)

 

"ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. COMPLEMENTAÇÃO DO

SALÁRIO MÍNIMO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA JULGADA COMO RECURSO

2004.60.02.000157-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CASTRO COELHO XAVIER

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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REPETITIVO (RESP. 990.284/RS). AGRAVO REGIMENTAL PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Conforme decidido no Recurso Especial 990.284/RS, sujeito ao rito dos repetitivos, 'no que toca à base de

cálculo do reajuste de 28, 86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do

servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que

não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste'. 2. Revela-se manifestamente

infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à sistemática do art.

543-C do CPC. Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AGA 201001145638, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011.)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA AFRONTA AO ART. 535, INCISO II, DO

DIPLOMA PROCESSUAL. NÃO SUBSISTE. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE 28,86% SOBRE A

GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas como omitidas de maneira clara e coerente,

apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 2. As diferenças entre os valores percebidos por força

da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem incidir sobre o vencimento básico dos servidores,

bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar

configurado o bis in idem. 3. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA - não pode sofrer

diretamente o reajuste de 28,86%, tendo em vista tratar-se de parcela remuneratória que tem por base de cálculo o

vencimento básico do servidor. 4. Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 200701016452, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, a fim de sanar a omissão e explicitar que o

percentual de 28,86% deve incidir apenas sobre os vencimentos básicos e demais verbas que não tenham como

base de cálculo o próprio vencimento básico. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013770-21.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou as autoras, ora apelantes, ao

pagamento das custas processuais e honorários de advogado arbitrados em 10%(dez por cento) do valor da ação.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

2003.03.99.024863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PENTEADO e outro

: ODETTE MANCINI GARCIA

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 93.00.13770-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

 Não assiste razão à parte recorrente.

 

Cuida-se de ação de conhecimento objetivando o enquadramento funcional na classe "A" do padrão mais elevado

de vencimentos da carreira, previsto na Lei nº 8.460/92, que disciplinou o novo plano de classificação de cargos

do Poder Executivo, bem como o pagamento das diferenças decorrentes, devidamente acrescidas de correção

monetária e juros de mora.

 

As autoras pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 127/134, alegando que fazem jus ao enquadramento

funcional na classe "A" do padrão mais elevado de vencimentos da carreira, previsto na Lei nº 8.460/92.

 

Sustentam que foram enquadradas erroneamente na tabela de vencimentos de menor valor dos anexos II e III da

Lei 8.460/92, quando deveriam ter sido incluídas na de maior valor, aplicada para diversos servidores com

funções assemelhadas, em ofensa aos princípios da isonomia e paridade de vencimentos.

 

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou as

autoras, ora apelantes, ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor da ação.

 

Pois bem.

 

A Lei nº 8.460/92 estabeleceu novo enquadramento dos servidores do Poder Executivo, visando a revisão das

tabelas remuneratórias e disciplinando faixas de vencimentos correspondentes aos níveis superior, intermediário e

auxiliar, ambos subdivididos nas classes A, B, C e D e respectivos padrões, deixando, contudo, de estabelecer o

preenchimento da Classe "A".

 

Com base na mencionada legislação, a Administração procedeu a reestruturação do quadro de servidores

reposicionando dentro das novas classes e padrões existentes, de sorte que os apelantes foram enquadrados em

conformidade com as novas regras, sem qualquer redução dos vencimentos.

 

Insistem as apelantes, no entanto, que deveriam ter sido enquadradas na classe "A" do padrão mais elevado de

vencimentos da carreira, sendo essa a forma adotada em relação aos servidores do Poder Judiciário, sob pena de

ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia.

 

Todavia, a Lei 8.460/92 em nenhum momento obrigou o administrador a proceder à equiparação entre os regimes,

limitando-se a instituir o novo plano de cargos, com as correspondentes tabelas de vencimentos.

 

A posterior edição da Lei nº 8.627/93, com a determinação de preenchimento da Classe "A", não implicou em

reconhecimento do direito de correção de enquadramento. Tratou-se de reenquadramento, isto é, de

reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, e não de correção de irregularidades

anteriores, que, na verdade, não ocorreram.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade no procedimento da Administração, que pautou-se na legislação existente e no

poder discricionário para reorganizar a sua estrutura funcional, não cabendo ao servidor invocar o direito

adquirido ao regime jurídico anterior.
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Este é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Administração Pública.

Confira-se:

 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTARIO - ENQUADRAMENTO EM NOVO PLANO DE CARREIRA -

DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

A Administração Pública, observados os limites ditados pela Constituição Federal, atua de modo discricionário

ao instituir o regime jurídico de seus agentes e ao elaborar novos Planos de Carreira, não podendo o servidor a

ela estatutariamente vinculado invocar direito adquirido para reivindicar enquadramento diverso daquele

determinado pelo Poder Público, com fundamento em norma de caráter legal."

(STF, RE nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso

de Mello, DJ: 13/03/1992, pág. 02927)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INATIVOS. PENSIONISTAS. ADICIONAL

DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico,

bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando preservado o valor

nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da supressão de parcela anteriormente percebida. 2. Na

hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pela agravante, que, inclusive,

reconheceu tal circunstância.

3. Agravo regimental improvido."

(STF, RE nº 409846/DF, Segunda Turma, Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004, pág. 33)

 

Assim, à falta de previsão legal não há como deferir aos requerentes o reconhecimento do direito pleiteado, não

merecendo qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, na forma da

fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052647-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando o autor ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da atribuído à causa,

devidamente corrigido.

 

2001.03.99.028093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAQUIM JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 92.00.52647-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

Trata-se de ação de ordinária em que o autor, servidor público federal aposentado, objetiva a classificação como

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, bem como o pagamento das diferenças decorrentes dessa alteração, até os

cinco anos anteriores à distribuição da propositura da ação.

 

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando o

autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%(dez por cento) sobre o

valor da atribuído à causa, devidamente corrigido.

 

Apelação do autor às fls. 95/100, na qual pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido o direito

a sua classificação como Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, com o pagamento das diferenças decorrentes dessa

alteração, até os cinco anos anteriores à distribuição da propositura da ação.

 

Para tanto sustenta, em síntese, que foi impedido de participar da seleção para ocupar o cargo de Auditor Fiscal do

Tesouro Nacional, por encontrar-se afastado em razão do Ato Institucional n. 01/1964.

 

Pois bem.

 

No período compreendido entre 31.03.1964 até o final da década de 1970 o Brasil viveu sob um regime de

exceção, que gradativamente deu lugar ao período denominado de abertura política.

 

Neste período de autoritarismo muitos servidores públicos civis e militares foram demitidos arbitrariamente, a

exemplo dos autores. No contexto da abertura política, no final do governo militar, foi editada a Lei n. 6.683,

publicada em 28.08.1979, que dentre outras providências, concedeu anistia aos servidores civis e militares, bem

como aos dirigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e

Complementares (art. 1º).

 

Em 28.11.1985 foi publicada a Emenda Constitucional n. 26, que determinou a promoção ao cargo, posto ou

graduação a que teriam direito como se na ativa estivessem os servidores civis e militares anistiados aposentados,

obedecidos os prazos de permanência em atividade, com efeitos financeiros a partir da promulgação da Emenda.

 

O Autor ingressou no serviço público com Artífice de Artes Gráficas que, em razão do Decreto 76.346/75, foi

transformado em Controlador de Arrecadação e, após, Técnico do Tesouro Nacional, pelo Decreto-Lei 2225/85,

sendo que atualmente encontra-se aposentado.

 

O autor foi demitido do serviço público por força do Ato Institucional n. 1, de 09/04/64, sendo que objetiva nesta

ação a classificação como Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, bem como o pagamento das diferenças decorrentes

dessa alteração, até os cinco anos anteriores à distribuição da propositura da ação.

 

O Decreto-lei n. 2225/1985, que criou a carreira de Auditoria do Tesouro Nacional, em seu artigo 2º, dispôs que

ocupantes dos cargos das categorias funcionais de Controlador da Arrecadação Federal, TAF-602, seriam

transpostos, na forma do Anexo II, para a Carreira a que se refere o Art. 1º do referido Decreto-lei, conforme
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disposições estabelecidas pelo Poder Executivo.

 

Por sua vez, o art. 1º do mesmo diploma previu a criação, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, a

Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, composta dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional técnico do

Tesouro Nacional, conforme Anexo I deste Decreto-lei, e com lotação privativa na Secretaria da Receita Federal. 

 

O artigo 4º de tal decreto estabeleceu as condições para acesso do ocupante do cargo de Técnico do Tesouro

Nacional ao cargo de Auditor:

 

Art. 4º. O ocupante de cargo de Técnico do Tesouro Nacional poderá ter acesso a cargo de Auditor-Fiscal do

Tesouro Nacional, após alcançar o último padrão da 1ª classe e se preencher as condições exigidas para ingresso

neste último cargo, obedecida regulamentação específica, podendo atingir até o Padrão VI da 2ª, Classe de nível

superior. 

Parágrafo Único. A regulamentação de que trata este artigo fixará as regras do processo seletivo,

compreendendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade de prova escrita e eliminatória abrangendo

disciplinas e programas idênticos aos exigidos nos concursos públicos para Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional. 

O Decreto-lei n. 2225/1985 foi regulamentado pelo Decreto n. 92.360/86, que estabelecia em seu art. 1º, inciso II,

que o provimento dos cargos de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional seria constituído de 20% por ocupantes da 1ª

classe e da classe final do cargo de Técnico do Tesouro Nacional, habilitados em prova de acesso.

 

Nesta esteira de entendimento, embora o autor estivesse impedido de participar da prova de acesso ao cargo de

Auditor, em razão do Ato Institucional n. 01/64, não se pode atribuir ao mesmo a classificação pretendida,

porquanto dependia não só da disponibilidade, mas também de sua aprovação em processo de seleção, o que não

ocorreu, não havendo se falar em direito subjetivo.

 

Neste sentido:

 

I - ADMINISTRATIVO - TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL - DESVIO DE FUNÇÃO - READAPTAÇÃO

FUNCIONAL PARA AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL - DESCABIMENTO - O ALEGADO

DESVIO DE FUNÇÃO NÃO ENCONTRA GUARIDA NO ATUAL PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

INSTITUIDO PELA LEI Nº 5.645, DE 10.12.70, QUE PREVÊ, EM LUGAR DA ANTIGA READAPTAÇÃO, O

INSTITUTO DA ASCENSÃO FUNCIONAL (ART. 14), O QUE IMPEDE A INVOCAÇÃO, NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, DOS DENOMINADOS "DESVIOS DE FUNÇÃO", COMO FATOS GERADORES

DE DIREITO - É REQUISITO ESSENCIAL NA CARREIRA ALUDIDA O PROCESSO SELETIVO,

CONSISTENTE NA HABILITAÇÃO EM PROVA ESCRITA, NOS MOLDES DO QUE ESTABELECE O ART. 4º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 2.225/85 - PRECEDENTES DO EGRÉGIO

S.T.J.5.6454ºPARÁGRAFO ÚNICO 2.225 II - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA CONFIRMADA. (0 RJ

94.02.16154-6, Relator: Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, Data de Julgamento: 15/05/1996,

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJU - Data::18/03/1997 - Página::15318, undefined)

 

A Lei nº 6.683/79 concedeu anistia aos servidores públicos punidos com base nos Atos Institucionais, admitindo o

seu retorno ou reversão ao serviço ativo, não possuindo, entretanto, o condão de atribuir novos direitos aos

mesmos, como pretende o apelante.

 

Neste sentido:

 

RESP - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - ANISTIA - EFEITOS. - A LEI 6.683, DE 28/08/1979 -

CONCEDE ANISTIA - ADMITIU O RETORNO DO SERVIDOR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

CONDICIONANDO A EXISTENCIA DA VAGA E AO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 3.). A EMENDA

CONSTITUCIONAL 26/1985 AMPLIOU O DIREITO, PARA INCLUIR O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS,

GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS. SENTENÇA QUE JULGA AÇÃO PROPOSTA ANTES DA EC NÃO PODE

INCLUIR DIREITOS RECONHECIDOS POSTERIORMENTE. CASO O FAÇA, HA O VICIO DE DECISÃO

"ULTRA PETITA". AFRONTA AO PRINCIPIO DO CONTRADITORIO. 6.68326 (93151 SP 1996/0022746-2,

Relator: Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 16/06/1996, T6 - SEXTA TURMA,

Data de Publicação: DJ 02.12.1996 p. 47733, undefined)

MILITAR ANISTIADO. DIREITO DE REVERSÃO AO SERVIÇO ATIVO.LEI N. 6883/79.

DISCRICIONARIEDADE DO ATO DA ADMINISTRAÇÃO.68831. OS MILITARES ANISTIADO PELA LEI N.
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6883/79 NÃO SÃO TITULARES DE DIREITO SUBJETIVO, MAS, APENAS, DO PODER JURÍDICO DE

REQUEREREM O RETORNO, FICANDO A DECISÃO, FAVORAVEL OU DESFAVORAVEL, AO PRUDENTE

CRITERIO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE, NO USO DA DISCRICIONARIEDADE

QUE LHE E PROPRIA.2. PROVIDO O RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL E

IMPROVIDO O RECURSO DOS AUTORES. (5133 RS 89.04.05133-9, Relator: MANOEL LAURO VOLKMER

DE CASTILHO, Data de Julgamento: 09/02/1993, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 02/06/1993

PÁGINA: 20930RTRF VOL:00014 PG:000067, undefined)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. ANISTIA. LEI Nº 6.683/79. DECRETO Nº 84.317/79. RETORNO AO SERVIÇO

ATIVO. INDEFERIMENTO. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. MOTIVAÇÃO. DIREITO À PROMOÇÃO. LEI

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE. - A Lei nº 6.683/79, que concedeu anistia aos servidores públicos

punidos com base nos Atos Institucionais, admitiu o seu retorno ou reversão ao serviço ativo sob a condição de

atender aos pressupostos de existência de vaga e de interesse da Administração (art. 30), este definido no

Decreto nº 84.143/79 (art. 17, § 1º, 1), sendo desprovida de validade jurídica decisão indeferitória de retorno a

atividade sem a demonstração objetiva da ausência dos requisitos alinhados no mencionado decreto

regulamentador. - Proposta a ação sob o manto da Lei de Anistia - Lei nº 6.683/79 -, não tem cabimento o

deferimento de vantagens instituídas por lei superveniente - LC 26/85 -, sob pena de importar em julgamento

ultra petita. - Recurso especiais não conhecidos. 6.68384.3176.68384.143Lei de Anistia 6.68326 (149189 RS

1997/0066565-8, Relator: Ministro VICENTE LEAL, Data de Julgamento: 15/11/1999, T6 - SEXTA TURMA,

Data de Publicação: DJ 17.12.1999 p. 404, undefined)

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

recurso do autor, mantendo íntegra a sentença proferida em primeira instância, na forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0569037-67.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

1999.03.99.099316-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO LYRA e outros

: OCTAVIA AMABILE DA SILVA

: MARGARIDA LUIZA TRETEL LIMA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

SUCEDIDO : EDNON DIAS LIMA falecido

APELANTE : MADALENA GOMIERO GONZALEZ

: ANTONIETA GOMIEIRO

: ALZIRA BASSI LAGO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

APELADO : Uniao Federal e outro

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os autores, ora apelantes, ao

pagamento das custas processuais e honorários de advogado arbitrados em R$ 3.000,00 (Três mil reais), na forma

do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

 Assiste parcial razão à parte recorrente.

 

Cuida-se de ação objetivando o enquadramento para o cargo de enfermeiro, com fulcro na Lei n. 3.780/60, bem

como o pagamento das diferenças devidas decorrentes da obtenção das respectivas promoções, acesso ou

reclassificações de tempo de serviço.

 

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 175/186 alegando que fazem jus ao enquadramento funcional

com enfermeiros, com a conseqüente obtenção das respectivas promoções, acesso ou reclassificações de tempo de

serviço.

 

Sustentam que se encontram aposentados, tendo laborado por muitos anos como enfermeiros, mas com o advento

da Lei n. 3.780/60 foram enquadrados como auxiliares de enfermagem e passaram a perceber remunerações

inferiores. 

 

Aduzem que houve afronta ao art. 153, §3º, da Constituição federal, porquanto na época da edição da Lei n.

2.604/55, que exigia títulos para o exercício da profissão, já eram titulares do cargo de enfermeiro, possuindo,

portanto, direito adquirido.

 

Ainda, impugnam a condenação na verba honorária, sob a égide de que não possuem condições financeiras para

ao seu pagamento.

 

A sentença proferida pelo Juízo monocrático improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou os autores,

ora apelantes, ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado arbitrados em R$ 3.000,00(três mil

reais), na forma do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

Pois bem.

 

A Lei n. 2.604, de 17 de setembro de 1955 regulamentou o exercício da profissão de enfermagem profissional,

sendo que o art. 2º estabeleceu quem poderia exercer a enfermagem:

Art. 2º. Poderão exercer a enfermagem no país: Citado por 17 

1) Na qualidade de enfermeiro: 

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal, nos

termos da Lei nº 775, de 6 agosto de 1949; 

b) os diplomados por escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis de seu país e que revalidaram seus diplomas

de acôrdo com a legislação em vigor; 

c) os portadores de diploma de enfermeiros, expedidos pelas escolas e cursos de enfermagem das fôrças armadas

nacionais e fôrças militarizadas, que estejam habilitados mediante aprovação, naquelas disciplinas, do currículo

estalecido na Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949, que requererem o registro de diploma na Diretoria do Ensino
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Superior do Ministério da Educação e Cultura. 

2) Na qualidade de obstetriz: 

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas de obstetrizes, oficiais ou reconhecidas pelo

Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949; 

b) os diplomados por escolas de obstetrizes estrangeiras, reconhecidas pelas leis do país de origem e que

revalidaram seus diplomas de acôrdo com a legislação em vigor. 

3) Na qualidade de auxiliar de enfermagem, os portadores de certificados de auxiliar de enfermagem, conferidos

por escola oficial ou reconhecida, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949 e os diplomados pelas fôrças

armadas nacionais e fôrças militarizada que não se acham incluídos na letra c do item I do art. 2º da presente lei.

4) Na qualidade de parteira, os portadores de certificado de parteira, conferido por escola oficial ou reconhecida

pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949. 

5) Na qualidade de enfermeiros práticos ou práticos de enfermagem: 

a) os enfermeiros práticos amparados pelo Decreto nº 23.774, de 11 de janeiro de 1934; 

b) as religiosas de comunidade amparadas pelo Decreto nº 22.257, de 26 de dezembro de 1932; 

c) os portadores de certidão de inscrição, conferida após o exame de que trata o Decreto nº 8.778, de 22 de

janeiro de 1946. 

6) Na qualidade de parteiras práticas, os portadores de certidão de inscrição conferida após o exame de que

trata o Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946. 

[Tab][Tab]

O art. 3º da mesma Lei definiu as atribuições dos enfermeiros:

Art. 3º. São atribuições dos enfermeiros além do exercício de enfermagem. 

a) direção dos serviços de enfermagem nos estabelecimentos hospitalares e de saúde pública, de acôrdo com o

art. 21 da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949; 

b) participação do ensino em escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem; 

c) direção de escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem; 

d) participação nas bancas examinadoras de práticos de enfermagem. 

Por sua vez, o art. 5º estatuiu que são atribuições dos auxiliares de enfermagem, enfermeiros práticos de

enfermagem, tôdas as atividades da profissão, excluídas as constantes nos itens do art. 3º, sempre sob orientação

médica ou de enfermeiro.

Sobreveio a Lei n. 3.780 de 12.07.1960 que dispôs sobre a classificação de cargos do serviço civil do Poder

Executivo, estabelecendo os vencimentos correspondentes, tendo os apelantes sido reclassificados como auxiliares

de enfermagem, porquanto não possuíam habilitação legal para o exercício do cargo de enfermeiro.

 

O objetivo principal da Lei n. 3.780/60, ao determinar a classificação e enquadramento dos servidores, foi atender

ao aprimoramento das atividades da Administração Pública, melhorando, ampliando e aprimorando tecnicamente

os quadros funcionais.

 

Os apelantes exerciam, sem a habilitação de que trata o art. 2º da lê n. 2604/55, o cargo de enfermeiro.

 

Embora fossem hábeis e dedicados profissionais, não detinham o requisito legal exigido para integrar o cargo de

enfermeiro.

 

Nesta esteira de entendimento, à Administração compete organizar o funcionalismo com estrita observância aos

ditames estabelecidos em lei, o que foi observado no presente caso, ao serem os palenates classificados como

auxiliares de enfermagem.

 

Portanto, inexiste direito adquirido à anterior situação funcional, traduzida no cargo de enfermeiro, porquanto, não

preencheram os apelantes o requisito legal para a classificação pretendida.

 

No caso dos autos, não houve rebaixamento, mas sim reclassificação, a teor do que dispôs a Lei n. 3.780/60, não

havendo se fal ar em afronta a direito adquirido.

 

Neste sentido: RE n. 80.772-SP.

 

Assim, à falta de previsão legal não há como deferir aos requerentes o reconhecimento do direito pleiteado, não

merecendo reparo a r. sentença de primeiro grau, no que tange a tal tópico.

Da verba honorária
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A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão. 

 

No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples

afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

No presente caso, a condição de aposentados dos apelantes, por si só, é suficiente a demonstrar o estado de

miserabilidade para efeito de outorga do benefício legal, não sendo possível negar-lhe a pretensão formulada,

resguardando-se, contudo, o direito do apelado de elidir tal alegação, a qualquer momento, através de prova em

contrário. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação os autores, apenas para conceder aos mesmos os benefícios da justiça gratuita, a teor

da Lei 1.060/1950, na forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083062-30.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou o autor, ora apelante, ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) do valor atualizado

dado à causa.

 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2001.03.99.033435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA IZABEL SILVEIRA

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

 

Cuida-se de ação objetivando a condenação a revisão de benefício, a fim de que seja reconhecido o direito a

percepção de proventos do cargo em comissão DAS 101-1 desde o ato de sua aposentadoria, com o pagamento

das diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação.

 

Narra o autor, servidor público federal aposentado, ter exercido, por mais de dez anos, o cargo em comissão de

Padrão Símbolo 6-C, o qual foi transformado no cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS 101-1), sendo

que seu benefício de aposentadoria foi concedido com a incorporação da função de confiança de nível médio -

Direção e Assistência de Nível Intermediário (DAI).

 

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou o

autor, ora apelante, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento)

do valor atualizado dado à causa.

 

A parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 168/172 alegando que deveria ter seus proventos calculados

com base no cargo de maior padrão exercido, qual seja 6-C, que ao tempo da edição da Lei n. 5.645/70

correspondia ao cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS) e não Direção e Assistência Intermediária

(DAI). 

 

Pois bem.

 

A Lei n. 5645/70 estabeleceu diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias

federais.

 

O art. 7º dispôs que o Poder Executivo elaborará e expedirá o nôvo Plano de Classificação de Cargos, total ou

parcialmente, mediante decreto, observadas as disposições desta lei.

A Lei n. 6.006/73, em seu artigo 1º, dispôs que as funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência

Intermediárias (DAI-110), instituído com fundamento nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 5.645, de 10 de

dezembro de 1970, são criadas por decreto do Poder Executivo e privativas do funcionário público federal ou

autárquico.

 

Desta forma, atendendo à expressa delegação, o Poder Executivo editou o Decreto n. 77.112, de 05 de fevereiro de

1976, que determinou o reenquadramento das funções DAI relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, bem como definiu que os servidores que exerciam a função de administrador de posto, "6-C", passariam a

desempenhar a função de administrador de posto na categoria funcional correlata de Técnico Administrador,

código DAI -111-3 (fls. 86/91).

 

Portanto, com relação aos enquadramentos e reposicionamentos realizados no cargo anteriormente ocupado pelo

autor, a apelada demonstrou que as alterações foram efetuadas corretamente, de acordo com os critérios legais,

sem que tenha havido prejuízo financeiro.

 

Ressalte-se que não havia outra determinação legal que assegurasse à autora o enquadramento da função

administrador de posto no código DAS 101.1, ora pretendido.

 

Ademais, está sedimentado o entendimento jurisprudencial de que não existe direito adquirido a regime jurídico

de composição de vencimentos, desde que mantida a irredutibilidade da remuneração total do servidor. Confira-

se:
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE

VENCIMENTOS A PARTIR DA LEI 7.995/90. MODIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO CARGO. NÍVEL

AUXILIAR PARA INTERMEDIÁRIO. Recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou

improcedente pedido de condenação da autarquia ré ao pagamento das diferenças de remuneração em atraso,

desde o advento da Lei nº 7.995 de 9/1/1990, em decorrência do reposicionamento do cargo que ocupa, pois faria

jus a ser incluído nas categorias de nível intermediário desde a edição da referida norma. O posicionamento das

diversas categorias de servidores públicos, dentre os níveis de exigência de escolaridade, constitui faculdade

discricionária da Administração, que o fará levando em conta os critérios de conveniência e oportunidade, bem

como as necessidades reais das atribuições inerentes a cada cargo. O fato de, posteriormente, o cargo de 'Agente

de Portaria' ter passado ao nível intermediário, reposicionamento efetuado pela Lei nº 8.743/93, não leva à

conclusão de que os servidores fariam jus às diferenças pretéritas, mesmo por que não houve qualquer menção,

na referida norma, sobre efeitos financeiros pretéritos. Recurso improvido.(AC 9702003113, Desembargadora

Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::19/05/2008 -

Página::244.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO NO NÍVEL MÉDIO COM FINS

DE EQUIPARAÇÃO E VINCULAÇÃO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL PELO ARTIGO 37, XIII, DA CARTA

MAGNA. 1 - A r. sentença deve ser mantida, uma vez que julgou improcedente o pedido dos Autores, funcionários

reembolsáveis da Marinha, os quais, em face de alguns terem sido reclassificados no nível de apoio, passando a

receber a Gratificação de Atividade Executiva - GAE em lugar da Gratificação de Nível Médio, requerem o

reenquadramento de todos no nível médio, bem como a retroação dos efeitos financeiros dos que já a recebem. 2

- Com efeito, a Lei n. 8.270, de 17.12.91, corrigiu e estruturou a tabela de vencimentos, quando acabou com as

disparidades até então existentes, sendo, dessa forma, o marco inicial da igualização estipendiária, objeto do

parágrafo 1 do artigo 39 da Carta Magna e do parágrafo 4º do artigo 41 da Lei n. 8.112/90. 3 - Nesse sentido, a

Administração promoveu, corretamente, o reexame da situação de alguns dos Autores, os quais foram repostos

ao nível médio. Por outro lado, parte dos Autores foram mantidos no Nível Auxiliar, em virtude de ocuparem

cargos com atribuições assim consideradas. 4 - Ressalte-se que o artigo 37, inciso XIII, da CF/88, veda a

vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público,

ressalvada a hipótese de isonomia de vencimentos a que se refere o artigo 39, parágrafo único da Carta Magna,

a qual, no entanto, a assegura apenas aos servidores da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, para cargos de atribuições

iguais ou assemelhadas do MESMO PODER ou entre servidores dos Três Poderes, ressalvadas, ainda, as

vantagens de caráter individual e ao local e trabalho. 4 - Ademais, a pretensão em tela esbarra no enunciado

constante da Súmula nº 339, do Supremo Tribunal Federal, que proíbe a concessão de vantagens estipendiais

pelo Poder Judiciário sem que haja lei autorizadora e criadora de tais vantagens, diante da competência

exclusiva do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de projeto de lei para a sistematização da remuneração dos

servidores públicos. 5 - Apelação dos Autores conhecida, mas improvida. (AC 9602255455, Desembargador

Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - QUINTA TURMA, DJU - Data::05/09/2003 -

Página::218.)

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, mantendo íntegra a r. sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2000.61.00.041745-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LUIZ ANTONIO CAETANO
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DESPACHO

Fls. 231/232. Aguarde-se o julgamento, observando a prioridade na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71

da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16953/2012 
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Célio Soares Junior contra a sentença de fls. 89/91, que julgou extinto o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o pedido da presente demanda não é o mesmo que aquele deduzido na ação anulatória, uma vez que na primeira

pretende-se a anulação da execução extrajudicial baseada no Decreto Lei n. 70/66, enquanto que na segunda

requer-se a desconstituição do procedimento extrajudicial;

b) verifica-se nos autos caso de conexão, e não de litispendência, sendo comuns apenas as partes e a causa de

pedir;

c) o Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional uma vez que permite a retirada de bem por meio de execução privada,

sem que se observe o princípio do devido processo legal;

d) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de suspender a execução extrajudicial enquanto

se discutem em juízo os valores cobrados (fls. 94/110).

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 118/122)

Decido. 

Litispendência. (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). É instituto processual que enseja a extinção do processo sem

julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo conflito. Por

isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) e,

variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa

julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido

suscitadas na ação já transitada em julgado.

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2010.61.02.005011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CELIO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00050116620104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA.

PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido". 

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício

perceberia se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido

mandamus levaria à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a

manutenção dos valores de seus proventos, pelo que não há litispendência na espécie. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei)

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, V,

do Código de Processo Civil porque se concluiu que a presente demanda é repetição de outro processo.

A partir da análise dos autos, entretanto, pode-se observar que não há litispendência. O pedido deduzido no

presente feito é a anulação da adjudicação no cartório de registro de imóveis, enquanto que e o que consta no

Processo n. 2009.61.02.010919-6 é a revisão das cláusulas contratuais. Assim, não havendo identidade entre os

pedidos formulados nas demandas mencionadas, a sentença merece reforma.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fl. 192/192v., proferida em

autos de ação monitória, que acolheu preliminar de ilegitimidade passiva do corréu Roberto Torres de Menezes,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa e ao pagamento

de metade das custas processuais.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) descabe a condenação da autora em honorários advocatícios, na medida em que a exclusão do corréu somente

se deu depois que laudo grafotécnico indicou a falsificação de seus documentos, suposto ilícito do qual igualmente

foi vítima;

b) a CEF não agiu com má-fé, razão pela qual não pode ser aplicada ao presente caso a hipótese prevista no art. 20

do Código de Processo Civil acerca do erro na eleição da pessoa a ocupar o polo passivo da demanda;

c) pleiteia-se a exclusão e, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios para 1% sobre o valor dado à

causa (fls. 203/207).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 223/228).

Decido.

2006.61.05.008727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro

APELADO : ROBERTO TORRES DE MENEZES

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : PRISCILLA BATTIBUGLI LASTORI
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Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória na qual a Caixa Econômica Federal requer a cobrança do saldo

devedor de financiamento estudantil concedido à correquerida Priscilla e garantida pelo correquerido Roberto (fls.

2/5).

Citada, a corré não apresentou embargos, razão pela qual se constituiu, de pleno direito, o título executivo judicial.

O corréu apresentou embargos, arguindo preliminar de ilegitimidade de parte, porquanto inverídica a assinatura

aposta no instrumento contratual e a si atribuída. Deferida a perícia grafotécnica, adveio laudo, não impugnado

pela autora, que testificou a falsificação alegada.

O MM. Juízo a quo, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do corréu e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora à remuneração dos

honorários advocatícios, fixando-os em 10% do valor da causa, e ao pagamento de metade das custas processuais.

Apela a autora alegando descaber sua condenação em honorários advocatícios, na medida em que a exclusão do

corréu somente se deu depois que laudo grafotécnico indicou a falsificação de seus documentos, suposto ilícito do

qual igualmente foi vítima. Acrescenta, ainda, que não agiu com má-fé, razão pela qual não pode ser aplicada ao

presente caso a hipótese prevista no art. 20 do Código de Processo Civil acerca do erro na eleição da pessoa a

ocupar o polo passivo da demanda. Por fim, pleiteia a exclusão e, subsidiariamente, a redução dos honorários

advocatícios para 1% sobre o valor da causa (fls. 203/207).

O recurso não pode ser conhecido.

Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu

processamento e o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE

APELAÇÃO FORA DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a

interposição de agravo de instrumento.

(...)

3- Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ

09.03.99, p. 264)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL -

CONTESTAÇÃO: ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ -

REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - AGRAVO PROVIDO.

1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo

de instrumento.

(...)

4. Agravo provido."

(TRF da 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2009.61.00.004216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MIRANDELA IND/ E COM/ DE MOLDURAS LTDA -EPP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mirandela Indústria e Comércio de Molduras Ltda. EPP contra a sentença de

fls. 325/328v., que julgou extinto o processo sem resolução do mérito por perda superveniente do interesse

processual, com fundamento no art. 267, VI e XI c. c. o art. 462 do Código de Processo Civil, condenando a

requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos;

b) dificulta o exercício deste seu direito a recusa da apelada em fornecer elementos aptos à eventual propositura de

processos;

c) a apelada não trouxe o contrato de abertura de conta corrente nem o contrato de taxas e tarifas;

d) pleiteia-se a majoração da verba honorária para o equivalente a 20% sobre o valor dado à causa (fls. 330/349).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 356/357).

É o relatório.

Decido.

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES.

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente a simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas.

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei.

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

 

Exibição de documentos. Instituição bancária. Documentos relacionados ao desempenho da atividade. Interesse de

agir. Existência. Dever da instituição bancária. Há interesse de agir do correntista que ajuíza cautelar de exibição

de documentos objetivando ajuizamento de ação de cobrança. A instituição bancária é obrigada a exibir

documentos relacionados aos negócios firmados com seus clientes quando instada a fazê-lo. Precedentes do STJ

(Ag n. 829.662-GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.09.07; REsp n. 473.122-MG, Rel Min. Ruy Rosado de

Aguiar Junior, j. 15.05.03 e REsp n. 940.720-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.06.07).

Do caso dos autos. Trata-se medida cautelar proposta com a finalidade de exibição de cópia de contratos e

extratos referentes à conta corrente de titularidade da autora na agência n. 242 da instituição financeira ora

apelada, de forma a permitir a revisão dos lançamentos nela efetuados.

Entendeu o MM. Juízo a quo que houve perda superveniente do interesse processual porquanto a requerida

trouxera os documentos exigidos pela requerente.

Apela a autora alegando, em síntese, que é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos.

Acrescenta que a apelada dificulta-lhe o exercício deste direito ao recusar-se a fornecer elementos aptos a

eventuais proposituras de processos. Sustenta, ainda, que a apelada não trouxe o contrato de abertura de conta

corrente nem o contrato de taxas e tarifas. Por fim, pleiteia a majoração da verba honorária para o equivalente a

20% sobre o valor dado à causa (fls. 330/349).

A sentença merece reparo.

O interesse processual da autora persiste e decorre da não apresentação da integralidade dos documentos

requeridos, mesmo após a notificação extrajudicial para exibi-los (fls. 15/16).

Afastada a extinção do processo sem apreciação do mérito e, estando em condições de imediato julgamento (CPC,

art. 515, § 3º), passo à análise do mérito da demanda.

Não se justifica a recusa da instituição financeira em apresentar cópia do contrato de abertura de conta corrente,

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro
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máxime sem apresentar qualquer fundamento para tanto, pois está sujeita à obrigação legal de prestar contas ao

cliente, cabendo-lhe, para tanto, fornecer documentos que se prestem a exibir as informações devidas, sem

encargos.

No que respeita ao contrato de taxas e tarifas, asseverou a apelada, em sua manifestação à réplica (fls. 308/309),

que estas vêm previstas no contrato de abertura de conta. No entanto, como afirmado acima, deixou-se de acostar

tal documento aos autos, de modo a não se permitir verificar o alegado.

Assim, deverá a instituição financeira apresentar o contrato de abertura de conta corrente acompanhado da

previsão das taxas e tarifas, seja no próprio instrumento, como assegurado em sua manifestação de fls. 308/309,

seja em instrumento autônomo, como considerado na exordial.

Dessa forma, a recusa da apelada, que não encontra justificativa legal, obrigou a parte apelante à propositura desta

medida cautelar, devendo arcar com os honorários advocatícios, que devem ser majorados quando ínfimos, como

ora se apresentam.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito

e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,

determinando à requerida que forneça a cópia do contrato de abertura de conta corrente requerida, com a

observação acima, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art.

557, ambos do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

2.000,00.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta Ivo Morija contra a sentença de fls. 18/19, que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o documento juntado foi emitido pela própria apelada, contendo valores que a mesma confessa ser devedora em

relação ao apelante;

b) outras decisões também da Comarca de São Bernardo do Campo, em feitos similares ao presente, determinaram

a expedição do Mandato Monitório para que a apelada pagasse a sua dívida;

c) os documentos juntados são provas inequívocas da existência do crédito do apelante para com a apelada, não

sendo requisito legal para tal pagamento a adesão ao acordo previsto pela Lei n. 110/01; 

d) se fosse necessário a adesão a esse acordo, estaria sendo ferido o principio da isonomia, posto que somente

receberia as diferenças do FGTS aqueles que assim fizeram em detrimento daqueles que não aderiram (fls. 23/27).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

2005.61.14.007089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IVO MORIJA

ADVOGADO : EXPEDITO SOARES BATISTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09).

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, ao entender que houve falta de interesse processual da parte autora por conta da

inadequação da via processual eleita. 

No entanto, o apelante alega que os documentos juntados são provas inequívocas da existência do crédito do

apelante para com a apelada, não sendo requisito legal para tal pagamento a adesão ao acordo previsto pela Lei n.

110/01.

Portanto, as razões do recurso estão dissociadas do conteúdo da sentença, motivo pelo qual não se pode conhecer

da apelação.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016043-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 117/121, que concedeu a segurança para determinar ao Gerente

da Agência Paulista da Caixa Econômica Federal - CEF que outorgue o termo de quitação do financiamento

imobiliário à impetrante Roseli Moraes Coelho, nos termos previstos da Medida Provisória n. 1.981/00.

O Ministério Público Federal reiterou o parecer de fls. 100/102, no qual opinou pela concessão da segurança (fl.

132).

Decido.

FCVS. Liquidação antecipada. Aplicação da Lei n. 10.150/00. Para fim de aplicação do art. 2º, § 3º, da Lei n.

10.150/00, que possibilita a liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor dos contratos firmados

2001.61.00.016043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : ROSELI MORAES COELHO

ADVOGADO : GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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até 31 de dezembro de 1987, considera-se a data da celebração do contrato entre o mutuário e a Companhia de

Habitação Popular - COHAB:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº. 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO

ANTECIPADA. REQUISITOS.

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretize a liquidação antecipada com desconto

integral do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº. 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de

cobertura pelo FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87.

2. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por consequência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro

de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00)" - Resp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ de

06.09.2004.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 927.139, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.08.08)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FCVS - QUITAÇÃO

ANTECIPADA PREVISTA NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000 - IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei 10.150/00, vez que o contrato de compra e venda entre o

mutuário e a COHAB foi assinado posteriormente ao limite legal estabelecido, qual seja, 31 de dezembro de

1987, portanto, não há que se falar na quitação do saldo residual pelo FCVS. 

II - Afastada a alegação de que o contrato de financiamento foi firmado em 05 de novembro de 1987, vez que a

data da assinatura do mútuo entre a COHAB e o mutuário, não guarda relação daquela firmada primeiramente

com a instituição financeira, para a construção do núcleo habitacional.

III - Descabe o argumento de eventual sub-rogação nas obrigações assumidas pela COHAB para a construção do

conjunto habitacional, tendo em vista que a previsão de cobertura do FCVS é cláusula pactuada entre a COHAB

e o mutuário, portanto, desprovida de ligação com o contrato de empréstimo firmado por aquela com a CEF. 

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AC n. 200661080080082, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 19.11.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº. 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor

pelo FCVS. 

2 - Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida

data corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para

a construção do conjunto habitacional." 

7 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC n. 200661080077484, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 21.05.08)

 

Do caso dos autos. A sentença concedeu a segurança para determinar ao Gerente da Agência Paulista da Caixa

Econômica Federal - CEF que outorgue o termo de quitação do financiamento imobiliário à impetrante Roseli

Moraes Coelho, nos termos previstos da Medida Provisória n. 1.981/00.

O contrato foi celebrado em 30 de março de 1984 (fls. 12/14). A cessão de direitos ocorreu em fevereiro de 1993

por meio de procuração (fl. 9). Segundo a autoridade, não há procuração outorgando poderes específicos para a

impetrante firmar declaração em nome do mutuário original, "especificamente sobre a inexistência de liquidação

de contrato beneficiada anteriormente" (sic, fl. 90). 

Quando instado a trazer documento comprobatório de contrato anterior com cobertura pelo FCVS (fl. 84), a

autoridade afirmou que "a única pendência existente para outorga do termo de quitação e baixa de hipoteca

pretendido pelo Impetrante é a necessidade da procuração outorgando poderes específicos".

Conclui-se, portanto, que é descabida a exigência de declaração do impetrante de que não foi beneficiado

anteriormente, visto que a própria autoridade reconhece que não há outro contrato impedindo a satisfação da

pretensão.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009333-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com ao

peticionado pelo apelante Antonio Carlos Cafezeiro dos Santos (fl. 547), encaminhe-se estes autos ao Programa de

Conciliação, para designação de audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-52.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por ESINCA COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA e pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos do processo da ação anulatória de escrituras

públicas de constituição de hipoteca c/c ação de indenização por danos morais ajuizada por CARLOS

BENEDITO MANIEZZO e OUTRO em face destes, com o fim de anular as referidas escrituras públicas, para

desconstituição de hipoteca pendente sobre imóvel de sua propriedade, a fim de liberá-lo para ser objeto de

escritura pública de compra e venda em favor deles, bem como condenar os requeridos pelos prejuízos morais

suportados, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a ineficácia da cláusula contratual pactuada

entre as partes rés, que gravou mediante hipoteca a unidade imobiliária mencionada, e desonerá-la desse ônus. Por

fim, condenou as partes requeridas, solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor dado à causa, tendo em vista que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido,

2003.61.00.009333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANTONIO CARLOS CAFEZEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00093338220034036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.001241-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ESINCA COML/ E ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO DE TOLEDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : CARLOS BENEDITO MANIEZZO e outro

: ELIANA RAMIRO MANIEZZO

ADVOGADO : LUIS EUGENIO BARDUCO e outro
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nos termos do artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil. Por fim, determinou a expedição de ofício

ao 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para afastar a garantia hipotecária do referido imóvel

matriculado sob nº 67.660, no Livro nº 2, na mencionada serventia extrajudicial.

Sustenta a ESINCA COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA, em suas razões de apelo, que a parte autora

estava ciente de que o imóvel em questão poderia ser objeto de hipoteca, conforme previsto na cláusula 8ª (oitava)

do contrato que firmaram entre si. Também alega que o pedido de desconstituição da hipoteca somente pode ser

exercido contra a CEF, por ser a única responsável pela extinção do ônus. Quanto ao pedido de indenização por

danos morais, não houve comprovação de prejuízo sofrido pela parte autora.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a reforma da sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência, para

que a parte autora seja condenada em verba honorária no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa,

ou, se não for esse o entendimento, que seja parcialmente reformada a sentença, recaindo o ônus da sucumbência

somente à co-ré CEF.

Por sua vez, a CEF reitera o agravo retido de fls. 246/250, em que argüiu a sua ilegitimidade passiva ad causam

(não teve ciência da quitação do imóvel, vez que o contrato vincula unicamente as empresas e a parte autora), e o

litisconsórcio passivo necessário da PREDIAL DI PACE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/A, para que seja incluída na lide, por ter participado do contrato originário. No mérito,

sustenta a ocorrência da prescrição da ação para anular ou rescindir o contrato, nos termos do artigo 178, §9º, V,

do Código Civil. Requer, assim, que seja conhecido e provido, em preliminar, o agravo retido interposto, ou, caso

se adentre no mérito, que seja conhecida e provida a apelação, para reformar a sentença, invertendo-se o ônus da

sucumbência.

Apelou adesivamente a parte autora, requerendo a reforma da sentença apenas quanto à fixação de indenização

por danos morais.

Houve contrarrazões ofertadas pela ESINCA COML. E ADM. LTDA em face da apelação da CEF (fls. 365/375),

e pela parte autora em face das duas apelações (fls. 377/389).

Com contrarrazões em face do recurso adesivo, ofertadas pela CEF, em que argui, preliminarmente, o não

conhecimento do recurso adesivo por pleitear matéria diversa do recurso principal (fls. 399/402) e pela ESINCA

COML E ADM LTDA , em que argui, preliminarmente, o não conhecimento do recurso adesivo, por ofensa à lei

federal (fls. 404/408), vieram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, conheço do agravo retido de fls. 246/250 interposto pela CEF em face da decisão de fls. 230/232,

vez que reiterado nas razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de

Processo Civil. Contudo, nego-lhe provimento.

A CEF interpôs agravo retido para reformar a decisão de fls. 230/232, que rejeitou a sua arguição de ilegitimidade

passiva ad causam, bem como o litisconsórcio passivo necessário da PREDIAL DI PACE INCORP. E EMPR.

IMOB. S/A, em sede de contestação de fls. 167/175.

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, rejeito-a.

Alega a CEF que, quando firmou contrato com a empresa ESINCA e recebeu o imóvel em garantia hipotecária,

não tinha acesso à informação de sua quitação pela parte autora. Ocorre, no entanto, que ficou comprovado, a fls.

310/312, por meio do depoimento pessoal do representante da empresa ESINCA, na audiência de conciliação

realizada em 30.03.1994, que a CEF já tinha prévio conhecimento da existência de unidades já quitadas, como é o

caso dos autos (fls. 310/312).

Também rejeito a preliminar de inclusão na lide da empresa PREDIAL DI PACE INCORP. E EMPR. IMOB. S/A

como litisconsorte passivo necessário, sob a alegação de que também participou do contrato originário de compra

e venda com a parte autora.

A parte autora, ora apelada, adquiriu imóvel (unidade autônoma: apartamento nº 01, Edifício Caçapava, Bloco

"A", Conjunto Residencial Paulista, Rua Alfredo Margália, nº 08, São Paulo-SP), com recursos próprios, mediante

"instrumento particular de venda e compra", firmado em novembro de 1986, com a empresa PREDIAL DI PACE

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e a empresa ESINCA COMERCIAL E

ADMINISTRADORA LTDA (fls. 21/25, 26/50 e 51/54).

Em 03.04.1992, a empresa PREDIAL DI PACE INCORP. E EMPR. IMOB. S/A transferiu a sua parte no

empreendimento, relativo ao Bloco "A", à empresa ESINCA COML. E ADM. LTDA, conforme se verifica da

"escritura de compra e venda e de sub-rogação" (fls. 111/115). E esta, por sua vez, na qualidade de única

incorporadora do referido Bloco, financiou com a CEF, em 29.06.1992, a construção e comercialização das

unidades autônomas do citado Bloco, por meio de "escritura pública de mútuo de dinheiro com obrigações,

hipoteca e fiança" (fls. 116/121vº).

A empresa ESINCA COML E ADM. LTDA firmou o referido contrato com fundos oriundos do Sistema

Financeiro da Habitação-SFH, que lhe foram repassados pela CEF e, em garantia, foi pactuada a hipoteca (o

imóvel da parte autora foi dado como garantia hipotecária).

A empresa PREDIAL DI PACE INCORP. E EMPR. IMOB. S/A não pode figurar em uma ação que objetiva a
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desconstituição de contrato de hipoteca, do qual não participou.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

No caso dos autos, a ESINCA COML E ADM. LTDA e a CEF re-ratificaram o financiamento, em 23.06.1997,

através de nova "escritura pública de re-ratificação de dívida, compromisso de quitação e constituição de

hipoteca" (fls. 123/130vº). Pela cópia do contrato de locação de 20.10.1995, acostado a fls. 147/150, onde figura

como locadora a parte autora, vê-se que já estava na posse do imóvel dado em garantia.

Observa-se, dos autos, que o compromisso de compra e venda do imóvel firmado entre a parte autora e as

construtoras se deu em novembro de 1986, bem antes do registro da hipoteca, ocorrido em junho de 1992 (fls.

38vº/39), o que demonstra que o bem sub judice se encontrava livre de ônus quando de sua aquisição,

configurando-se a boa-fé da parte autora, que foi sua adquirente.

Afirma a parte autora, ora apelada, que já havia quitado a dívida do imóvel sub judice desde outubro de 1989 (fls.

56/109), vindo a exigir a lavratura da escritura pública do referido bem das empresas vendedoras por diversas

vezes, mas sem obter êxito (fl. 110, 141/144, 145/146). Por isso, requer que as duas escrituras públicas

mencionadas em sua inicial sejam declaradas parcialmente nulas, no que diz respeito a sua unidade,

desconstituindo-se a hipoteca pendente sobre a mesma e liberando-a, para que possa ser objeto de escritura

pública de compra e venda em favor dela.

Seus argumentos merecem acolhida.

A hipoteca constitui direito real de garantia sobre coisa alheia, cujo principal efeito é a constituição de um vínculo

real, que acompanha a coisa até o cumprimento da obrigação (efeito erga omnes), segundo os termos dos artigos

1.473 a 1.505 do Código Civil.

Ocorre que a hipoteca foi constituída sem o consentimento dos titulares da promessa de compra e venda, havendo

ofensa aos princípios da boa-fé e da eqüidade.

Segundo jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há mais controvérsia a respeito da

eficácia, com relação ao terceiro adquirente, da hipoteca constituída pela construtora em favor do agente

financeiro, no Sistema Financeiro da Habitação. Celebrado o compromisso de compra e venda entre a construtora

e o adquirente, não mais possui aquela (construtora) o poder de dispor do imóvel e, por conseguinte, não mais

poderá gravá-lo posteriormente com hipoteca em favor de entidade financeira.

É o que indica a Súmula nº 308 do Superior Tribunal de Justiça, editada em 25 de abril de 2005, in verbis:

A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa

de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes. 

Confiram-se os julgados abaixo:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. HIPOTECA QUE GARANTE

DÍVIDA DO CONSTRUTOR E QUE, EM TESE, PODE SER EXIGIDA POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

CONTRA O COMPROMITENTE ADQUIRENTE. SÚMULA, 308/STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO

DE DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE HIPOTECA. POSSIBILIDADE DO PEDIDO. EXISTÊNCIA DO

INTERESSE DE AGIR. 

- Omissis. 

- Nos termos da Súmula 308, STJ, a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou

posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel. Não

há que se falar, portanto, em impossibilidade de vir a obter judicialmente provimento com tal conteúdo. 

- Omissis. 

Recurso especial provido. 

(RESP nº 684958/PR, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ DATA 15.04.2008) 

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. COMPRA E

VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE FINANCEIRO.

QUITAÇÃO DO PREÇO PELO ADQUIRENTE. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA POR

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO DO ÔNUS REAL. SÚMULA N. 308-STJ. 

I. Não se configura nulidade em acórdão que enfrenta suficientemente as questões essenciais ao deslinde da

controvérsia, apenas que desfavoravelmente à parte. 

II. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da

promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. 

III. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, para cancelar a hipoteca incidente sobre o imóvel. 

(RESP 248781/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ DATA 04.09.2006, pág. 272) 

Como restou demonstrado nos autos, a garantia hipotecária está maculada de nulidade desde o nascedouro, em

razão da anterior celebração do compromisso de compra e venda e do pagamento integral do preço do imóvel.

Este é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Compra e venda de bem imóvel. Hipoteca posterior firmada

entre a incorporadora e a instituição financeira. Precedentes. 

1. Considera-se nula a garantia hipotecária dada pela construtora à instituição financeira após já ter

negociado o imóvel com promissário comprador. 
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2. Agravo regimental desprovido. 

(AGA nº 468719/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ DATA 23.06.2003, pág. 359) 

No que se refere ao pedido de desconstituição da hipoteca pela CEF, arguido pela co-ré ESINCA COML. E

ADM. LTDA, entendo que, de fato, o pedido aqui deduzido somente pode ser exercido em face da CEF, por ser a

única responsável pela extinção do ônus. Para a construção do imóvel, a promitente vendedora (empresa

ESINCA) empregou recursos fornecidos pela CEF, captados junto ao Sistema Financeiro de Habitação, conforme

se observa da averbação nº 17, da matrícula nº 67.600, do Livro nº 2, do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo (fls. 38vº).

Trago à colação julgado desta Corte Regional a respeito:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE

FINANCEIRO. PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES PELO ADQUIRENTE. LIBERAÇÃO DO

GRAVAME. 1. Restando comprovado o pagamento das prestações relativas ao imóvel, é de ser levantada a

hipoteca pela Instituição Financeira, no caso, pela ré Caixa Econômica Federal - CEF, não constituindo óbice

à pretensão do autor a existência de hipoteca constituída entre as rés, nos termos da Súmula nº 308 do

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo desprovido. 

(Proc. nº 00113367320044036100, AC nº 1332878, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Adenir Silva,

CJ1 DATA 16.02.2012).

Todavia, mantenho a decisão de primeiro grau, considerando que a desconstituição da hipoteca foi determinada

judicialmente, do que se conclui que a CEF ficou obrigada a a aceitá-la e cumpri-la. 

Por outro lado, quanto a pretensão de recebimento de indenização por danos morais, confirmo a sentença, que

entendeu pela ausência de prova de ter havido danos morais em prejuízo da parte autora, até porque nenhuma

prova foi produzida nesse sentido, além do que o evento, em si mesmo, não pode ser considerado moralmente

danoso aos mutuários.

A co-ré CEF, ora co-apelante, argui a ocorrência da prescrição da ação prevista no artigo 178, §9º, V, do Código

Civil de 1916.

O artigo 2.028 do Código Civil vigente dispõe que o prazo prescricional previsto no Código anterior somente é

aplicável se, em 11.01.2003, data em que entrou em vigor a nova lei, já houver transcorrido mais da metade do

prazo estabelecido na lei revogada, o que não se verifica no caso dos autos, já que a ação foi protocolizada em

janeiro de 2002 (fl. 02), aplicando-se o prazo do Código Civil anterior.

Sustenta a CEF que não se trata de direito real cujo prazo prescricional é de 10 (dez) anos, pois o que se discute é

a anulação do contrato de compra e venda firmado entre o apelado e as construtoras, devendo ser aplicado o artigo

178, § 9º, V, do Código Civil de 1916. No entanto, o objeto da discussão é a desconstituição da hipoteca que

grava o imóvel, e não o contrato de financiamento. E, sendo a hipoteca um direito real de garantia, a ação possui

natureza jurídica concernente ao direito real. Diante disso, conforme já decidido pelo MM. Juiz a quo, aplica-se à

espécie o artigo 177, do mesmo diploma legal, cujo prazo prescricional é de 10 (dez) anos, entre presentes, e de 15

(quinze) anos, entre ausentes. Portanto, não se pode falar em ocorrência de prescrição.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - INSUBSISTÊNCIA DE HIPOTECA - ART. 177, DO CÓDIGO CIVIL/16 - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DO CONFRONTO ANALÍTICO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO - DESPROVIMENTO. 

1 - Tendo em vista que a ação ajuizada pelos autores visa à declaração judicial de insubsistência de hipoteca

constituída sobre imóvel de sua propriedade, não estando em discussão o contrato de financiamento,

improcedente a questão da prescrição extintiva do direito dos autores porquanto, aplicável, à espécie, o art.

177, do Código Civil/16, cujo prazo prescricional é de 10 (dez) anos, entre presentes, e de 15 (quinze) anos,

entre ausentes, e não, o art. 178, § 9º, V, "b", do mesmo diploma legal. 

....... 

(AGA nº 524963/GO, Quarta Turma, Rel. Ministro Jorege Scartezzini, DJ DATA 06.12.2004, pág. 320)

Por fim, quanto ao ônus de sucumbência, também mantenho o que foi decidido na sentença, porque em

consonância com os julgados da 5ª Turma.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido de fls. 246/250 interposto pela CEF, REJEITO

as preliminares e NEGO SEGUIMENTO aos recursos da CEF, da ESINCA COMERCIAL E

ADMINISTRADORA LTDA e ao recurso adesivo da parte autora, a teor do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, considerando que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-82.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS E OUTROS contra decisão que,

nos autos da ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o creditamento,

em suas contas vinculadas ao FGTS, dos índices de correção monetária expurgados da inflação, em fase de

execução do julgado, declarou extinta a obrigação, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo

Civil.

Com contrarrazões, em que a parte ré apresenta extratos das contas vinculadas e os termos de adesão firmados

pelos autores, vieram os autos a esta Corte Regional.

A fl. 208, foram os autores instados a se manifestar acerca dos documentos apresentados pela apelada, tendo eles,

porém, silenciado a respeito.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A fl. 118, a parte autora concordou com que a execução fosse realizada nos termos do artigo 570 do Código de

Processo Civil.

A CEF foi intimada a apresentar a conta de liquidação, no prazo de trinta dias, a fl. 122.

Rezava o citado artigo 570 (revogado pela Lei nº 11.232, de 2005), à época dos fatos:

O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o credor a receber em juízo o que lhe cabe conforme o título

executivo judicial; neste caso, o devedor assume, no processo, posição idêntica à do exeqüente. 

Em petição de fls. 124/125, a CEF trouxe aos autos extratos das contas vinculadas dos autores, memória de

cálculo com relação ao credor José Rezende da Silva e informações acerca das adesões aos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, celebradas pelos demais autores.

Intimada, a parte exeqüente se manifestou, argumentando que os documentos apresentados pela CEF estariam

incompletos e não comprovariam a desistência/transação ou saques efetuados pelos autores, requerendo, assim,

que fosse a devedora instada a comprovar as noticiadas adesões, mediante a apresentação dos termos firmados,

bem como eventual saque fosse comprovado mediante planilha detalhada de cálculo (fl. 154).

Sobreveio sentença, a fls. 156/160, declarando extinta a obrigação, sob os seguintes fundamentos:

Atento aos ensinamentos transcritos, verificando que o(s) autor(es) não ofertou(aram) embargos à execução e,

sem a necessária observância das regras insertas nos arts. 286 e 333 do Código de Processo Civil, apenas

apresentou(aram) pedido onde afirmou(aram) a ausência de comprovação da(s) transação(ões) e do(s)

saque(s), o que impede o recebimento do pleito como embargos à execução, com apoio no art. 794, inciso II do

Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação. 

Inconformados, os autores apelaram, argumentando que houve cerceamento de defesa, na medida em que a

sentença limitou a sua defesa, até porque, se é verdade que a manifestação dos credores não está amoldada ao

fixado no artigo 282 da lei processual civil, da mesma maneira é de se reconhecer que o pedido da devedora não

2000.61.08.006370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE ALMEIDA DOS SANTOS e outros
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: LUIZ CARLOS DA SILVA

: MARIA PRATES FONTANA

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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satisfaz a exigência do referido artigo. Prossegue, sustentando que o pedido da devedora é incompleto em todos os

sentidos, pois não traz os documentos comprobatórios do alegado, e que não houve a citação dos devedores, como

previsto nos artigos 221 e 570 do Código de Processo Civil, estando eivado de irregularidade o processo de

execução do julgado.

Não merecem ser acolhidos os argumentos da parte autora, na medida em que, ao contrário do que alega, a

execução teve início e se procedeu nos termos do citado artigo 570 CPC, com o que a própria parte concordou, a

fl. 118, nada obstante o mencionado dispositivo possibilite que o devedor requeira ao juízo a citação do credor

para receber o que lhe é devido.

No caso dos autos, a par de os exeqüentes se manifestarem a respeito da adesão noticiada pela CEF, requerendo a

apresentação dos termos devidamente assinados, o que foi reiterado em sede de apelação, em momento algum

houve a negativa de tal fato.

Aliás, ao contrarrazoar o recurso, a CEF trouxe aos autos os termos de adesão, para quem não possui ação na

justiça, firmados pelos autores José Almeida dos Santos, José Ângelo Barbosa, José Felício Gonçalves, José

Roberto Maria Galvão, Luiz Carlos Correia, Luiz Carlos da Silva e Maria Prates Fontana (fls. 200/206), e extratos

das contas vinculadas, que comprovam o creditamento das parcelas e o saque dos valores por esses autores (fls.

179/199). 

Por outro lado, não vislumbro o alegado cerceamento de defesa, na medida em que o alegado não cumprimento da

regra do artigo 570 do Código de Processo Civil não impediu que a parte autora exercesse seu direito de defesa,

haja vista sua manifestação acerca das informações prestadas pela executada, a fl. 154.

Ademais, a ausência do termo de adesão preenchido e assinado não elide o fato de que a parte autora, em

momento algum, negou haver celebrado o acordo com a CEF, tendo, apenas, se insurgido contra o fato de a

executada não ter trazido aos autos cópias das transações.

A jurisprudência sobre o tema é no sentido de que:

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DOS TERMOS DE ADESÃO - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO 

1. A execução se procedeu nos moldes do citado artigo em virtude de requerimento formulado pelos

exeqüentes, embora o mencionado dispositivo estabeleça que o devedor poderá requerer ao juízo que mande

citar o credor a receber o que lhe é devido. 

2. Destarte, o não cumprimento dos ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo, não impediu os

autores de exercerem o seu direito de defesa uma vez que se manifestaram acerca das informações prestadas

pela executada, pelo que não restou verificado prejuízo algum às partes. 

3. No tocante à ausência dos termos de adesão preenchidos e assinados, verifico que tal alegação perde toda

substância quando se constata que no apelo em momento algum a parte autora negou haver firmado o acordo

com a Caixa Econômica Federal. 

4. Presença de documento contábil extraído pela Caixa Econômica Federal que empresta credibilidade a

alegação da empresa pública no sentido de que houve a transação. 

5. Apelo improvido. 

(AC Nº 2000.61.08005594-2, PRIMEIRA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, J. 03.03.2009, DJF3 CJ2 DATA:23/03/2009 PÁGINA: 296) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora "Aparecido das Dores Lopes" em face da sentença que julgou

improcedente o pedido inicial de liberação do saldo depositado em seu nome, referente ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, no valor de R$ 1.085,40 (um mil e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido.

Aduz que os valores foram depositados por mera liberalidade da ex-empregadora, sendo devida a liberação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando

presente alguma das situações previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.

 

Dispõe o inciso XIV do artigo 20 da Lei 8.036/90, in verbis:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

Conforme documentos acostados à inicial (fls. 10/12), a apelante aposentou-se por invalidez em 17/07/2002, após

ter sido vítima de um acidente de trabalho. Afirma ter recursos depositados em seu nome, na conta vinculada ao

FGTS, que podem ser levantados diante da concessão da aposentadoria.

 

De fato, a situação apresentada pela apelante encontra-se expressamente elencada entre as hipóteses de saque

previstas na citada lei.

 

Contudo, os extratos de movimentação da conta vinculada acostados às fls. 30/33 demonstram que, no momento

posterior à concessão do benefício, em 11/09/2002, a apelante efetuou o levantamento de todo o saldo (fl. 32).

 

O que pretende a apelante, na realidade, é a liberação dos valores depositados pela ex-empregadora em momento

subseqüente à concessão da aposentadoria, o que não é permitido.

 

Isso porque, nos termos do artigo 475 da CLT, o empregado, que for aposentado por invalidez, terá o contrato de

trabalho suspenso pelo prazo fixado pelas leis de previdência social para efetivação do benefício. Nesse período,

exime-se o empregador de arcar com os encargos naturais da relação de emprego, tais como o pagamento do

salário e o recolhimento de FGTS.

 

Assim, os depósitos efetivados após a concessão da aposentadoria não pertencem à apelante, mas sim à

empregadora, que poderá, inclusive, requerer a devolução do montante depositado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou procedente o

pedido, para determinar a liberação de valores depositados em conta do FGTS aberta em nome do apelado "

Osvaldo Galego Silva".

 

Em razões recursais, a apelante pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido.

Aduz que o levantamento dos valores está condicionado ao atendimento dos requisitos fixados na legislação de

regência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

O artigo 20 da Lei 8.036/90 elenca os casos que permite a movimentação da conta vinculada de FGTS.

 

Embora a situação apresentada pelo apelado não esteja expressamente elencada entre as hipóteses de saque

previstas nas citadas leis, entendo que o rol não é exaustivo, podendo o julgador analisar o caso concreto para

autorizar o saque, desde que compatível com as diretrizes traçadas pelo legislador, ou seja, que haja necessidade

social premente.

 

Deveras, o fato de uma lei, ou até mesmo uma lei complementar, enumerar apenas algumas situações, não impede

que o Poder Judiciário, na correta aplicação do direito, busque o seu verdadeiro alcance. Isso porque a atuação do

magistrado não se restringe a constatar o que está incluído ou não nas normas infraconstitucionais. Deverá ele

buscar, principalmente, as regras erigidas a princípios constitucionais que orientam a amplitude da norma.

 

O artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil assim dispõe:

 

"Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum."

 

In casu, face às dificuldades que o apelado narra em sua petição inicial, impõe-se a concessão de uma medida

excepcional, tendo em vista o caráter social a que se destina.

 

Verifica-se que, nos termos do artigo 20, inciso XIV da Lei 8.036, é possível a movimentação da conta vinculada

em caso de doença grave, do beneficiário ou de seus dependentes, nos seguintes termos:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (inciso incluído pela MPV 2.164-41, de 24.8.2001). 

 

Conforme documentos acostados à inicial (fls. 20/28), o apelado é portador de cardiopatia grave e para manter-se

2010.61.05.002849-8/SP
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enfrenta dificuldades financeiras. Em contrapartida, tem recursos depositados em seu nome que podem ser

utilizados para amenizar a situação narrada.

 

A saúde é direito fundamental assegurado pela Constituição Federal no artigo 6º, assim como a proteção social

dos trabalhadores e seus dependentes (artigo 7º) e, portanto, deve ser observada a finalidade social do FGTS e do

PIS, autorizando o seu levantamento para suprir as necessidades essenciais do trabalhador.

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes:

 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL, NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. 1. Ação ordinária com

pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao FGTS, para atender à

necessidade de seu marido, portador de prostatite crônica, necessitando do valor para o respectivo tratamento,

conforme o laudo médico de fls. 15. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se,

em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado

preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes. 3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do

fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a

lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não

elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano

garantias fundamentais assegurada constitucionalmente. 5. À luz da ratio essendi do FGTS, que tem como escopo

maior atender às necessidades básicas do trabalhador nas ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com

essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade financeira, não há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas

idosas, cuja expectativa de utilização do quantum restringe-se em face da faixa etária que se encontram. Exegese

que se coaduna com as cláusulas constitucionais de proteção ao idoso e à dignidade da pessoa humana. 6. A

fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só

pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 7. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por

regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera patrimonial das partes, não incide nos

processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de segurança jurídica. 8. Recurso

especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A).

(STJ - RECURSO ESPECIAL: RESP 750.756, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA

21/09/2006 P. 00223)

FGTS - LEVANTAMENTO - DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA CEF - AGRAVO NOS

TERMOS DO ART. 557, §1º DO CPC - IMPROVIDO. 1. O sistema processual civil brasileiro vigente adota o

princípio da unirrecorribilidade ou unicidade, o qual afasta a possibilidade de utilização de duas vias

processuais para impugnar uma mesma decisão. Assim, o agravo interno de fls. 66/70, interposto posteriormente

contra o mesmo ato judicial, não deve ser conhecido. 2. A aplicação do artigo 20 tão-somente na sua forma

literal, representaria uma afronta à dignidade da pessoa humana e à sua saúde, garantidas constitucionalmente.

3. As hipóteses elencadas no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 possuem caráter exemplificativo, assim a liberação do

saldo das contas vinculadas ao FGTS deve ser permitida nas situações em que o requerimento decorre da

necessidade em virtude de doença grave do próprio titular ou de seus dependentes, mesmo que não se encontre

em estado terminal. 4. Decisão mantida. Agravo "interno" não conhecido e agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL: AC 199903990667590, Relator Desembargador JOHONSOM DI SALVO,

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, TRF 3 CJ1 DATA: 21/10/2009 PÁGINA:22) 

 

Em relação à insurgência da apelante na condenação em honorários advocatícios, não conheço desta parte da

apelação uma vez que não houve condenação nesse sentido.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, conheço em parte o recurso de apelação da Caixa Econômica

Federal - CEF e, na parte conhecida, nego seguimento, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005994-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para o fim de determinar a liberação do saldo da conta de FGTS do autor "José Carlos da

Silva" unicamente para o pagamento das prestações em atraso, relativas ao contrato de financiamento imobiliário

firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a observação de que sejam comprovados, na

via administrativa, os requisitos do artigo 20 da Lei 8.036/90.

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da decisão, para que seja julgado improcedente o pedido.

Aduz que o levantamento dos valores está condicionado ao atendimento dos requisitos fixados na legislação de

regência.

 

Contudo, em função do termo de audiência de fls. 81/83, que noticia o acordo firmado entre as partes para

quitação do contrato de financiamento, fica prejudicada a análise do recurso de apelação ora interposto. 

 

Nos termos da referida transação, a CEF aceitou receber o total de R$ 44.028,43 da seguinte forma: 1) pagamento

do valor de R$ 22.000,00, de uma só vez em 18/03/2011, com recursos próprios e 2) pagamento do valor de R$

22.028,42, em 24 parcelas mensais, a primeira delas no valor de R$ 1.138,14, com vencimento em 18/04/2011.

 

Embora a Lei nº 8.036/90 não faça restrição à utilização do Fundo para o pagamento das prestações em atraso, o

acordo celebrado entre as partes implica em fato novo e modificativo da situação anterior. Além de afastada a

situação de inadimplência do apelante, foi expressamente convencionada nova forma de pagamento das parcelas

mensais, que deverá ser rigorosamente observada, sob pena de execução do contrato nos termos originalmente

pactuados.

 

Ademais, cabe consignar que a apelante renunciou ao direito sobre o qual se fundam a ação revisional e outras

ações que versem sobre a relação jurídica em questão, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato

de financiamento imobiliário. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo prejudicado o recurso de apelação, na forma da

fundamentação acima. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-92.2000.4.03.6103/SP

 

2004.61.00.005994-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO GOMES DE BRITO e outro

2000.61.03.003719-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da

ação de embargos de terceiro por ela opostos em face do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A,

objetivando a desconstituição de penhora que recaiu sobre imóvel de sua propriedade, matrícula nº 105.366, do

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos-SP, julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, com fundamento na perda superveniente do interesse processual, em razão de a parte embargada ter

desistido da referida constrição. Por fim, condenou a parte embargante ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, este fixados em R$100,00 (cem reais), segundo o disposto no artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil.

Insurge-se a CEF, em suas razões de apelo, tão somente, contra a condenação ao pagamento da verba honorária,

argumentando a ausência de sucumbência.

Requer, assim, a reforma da sentença, com o provimento do recurso, ou, se não for este o entendimento, que se

compense a verba de sucumbência entre as partes.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É o relatório. 

Decido. 

Primeiramente, deixo consignado que os autos deste processo (nº 2000.61.03.003719-1) foram distribuídos por

dependência aos autos do processo da ação de execução nº 2000.61.03.003716-6.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Assim, pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas

despesas dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária.

Nos embargos de terceiro, a adoção do princípio da causalidade, para fins de condenação ao pagamento da

sucumbência, foi recepcionado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica

do enunciado da Súmula nº 303:

Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. 

No caso dos autos, a parte embargada, ora apelada, informou que muito antes de receber a citação para impugnar

os embargos (foi citada em 02.07.2003 - fl. 53vº), já havia se manifestado, em 12.06.2000, pela desistência do

arresto do imóvel em questão. Afirmou, ainda, que, durante a tramitação da ação de execução na Justiça Comum

(sob nº 1217/96, na 6º Vara Cível da Comarca de São José dos Campos-SP - fl. 24vº), o arresto já havia sido

levantado, ou seja, antes do apensamento dos embargos de terceiro aos autos da execução. Isso tudo implica em

dizer que a CEF já não mais possuia interesse processual na interposição dos embargos de terceiro, pois não havia

mais qualquer constrição sobre seu bem.

Assim, não se pode atribuir qualquer responsabilidade à parte embargada, ora apelada, pelo desaparecimento do

interesse de agir nos embargos de terceiro, pois não há qualquer dúvida de que foi a parte embargante, ora

apelante, quem deu causa ao ajuizamento dos embargos quando o seu bem já estava livre de qualquer constrição

há mais de três anos, razão pela qual não poderá se eximir do pagamento dos honorários advocatícios.

Sobre o tema, já decidiu o E.Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO-EMBARGOS DE TERCEIRO-EXTINÇÃO DO PROCESSO - CUSTAS

E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

I - Embargos de terceiro opostos nos autos de execução, julgado extinto o processo, nos termos do artigo 267,

IV, do CPC, por perda de objeto. A condenação da exeqüente-embargada no pagamento do ônus da

sucumbência impõe-se, em face de ter o executado exercido seu direito de defesa, que a alternativa lhe

obrigava. 

II - Precedentes do STJ. 

III- Recurso não conhecido. 

(REsp. 132180 - STJ - Terceira Turma - rel. Min. Waldemar Zeveiter - DJ: 15.12.1997 - p. 66385 - vu); 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CPC, ARTIGOS 3 E 462. 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : LUCIO DONALDO MOURA CARVALHO e outro
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1. Incontrastável a existência dos pressupostos processuais e condições da ação à época do ajuizamento e, no

curso, surgindo fato superveniente não imputável ao autor, ficando demonstrado que a pretensão tinha amparo

jurídico, vertendo o interesse de agir, dentro do sistema geral do processo, o intérprete ajustará a solução

compatível ao caso concreto, ditando quem arcará com os ônus da sucumbência. 

2. No caso, verificado que o embargado deu causa à instauração do processo, mesmo extinto, suportará as

custas e honorários . 

3. No caso, verificado que o embargado deu causa a instauração do processo, mesmo extinto, suportará as

custas e honorários. 

(Resp.80057 - STJ - Primeira Turma - rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJ 18.11.1996 - p. 44845 - vu) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

caput do Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013530-95.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARCO AURÉLIO DA COSTA e OUTRO contra sentença que, nos autos da

ação anulatória de ato jurídico ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e da CREFISA

S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, com o fim de suspender os efeitos do registro da

carta de adjudicação do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, nos termos do

Sistema Financeiro de Habitação-SFH, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de

plausibilidade do direito invocado. E julgou procedente o pedido formulado na reconvenção movida pela

CEF em face da parte autora, para condenar a parte reconvinda ao pagamento de indenização por perdas e

danos causados em razão da ocupação indevida do imóvel sub judice, e ressaltando que a liquidação do julgado

será efetuada por artigos, nos termos do artigo 608 do Código de Processo Civil. Por fim, condenou a parte autora-

reconvinda ao pagamento de custas da ação principal e da reconvenção, bem como honorários advocatícios

arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais) em favor de cada uma das rés.

Sustenta a parte autora, ora apelante, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei

nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a sentença da ação principal e, por

conseguinte, a da reconvenção.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A jurisprudência de nossos tribunais tem adotado o entendimento segundo o qual, consumada a execução

extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários

2006.03.99.009180-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARCO AURELIO DA SILVA e outros

: MARCIO JOSE ARRUDA

: MERCIA SINHORINI ARRUDA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA e outro

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro

No. ORIG. : 94.00.13530-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido

contrato se extingue com a transferência do bem.

No caso concreto, restou demonstrado, a fl. 111 dos autos, o encerramento da execução extrajudicial, com o

registro em cartório da carta de arrematação pela CEF, em 22.02.1994, conforme consta da averbação datada de

23.05.1994, lançada na matrícula nº 38.047 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo-SP,

sendo, pois, de rigor, a extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SFH - MÚTUO HABITACIONAL - INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI

Nº 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO - PROPOSITURA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo

no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro

de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido. 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217) 

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o

procedimento de execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de

cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL -

CONTRADIÇÃO ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - EMENDA DA INICIAL - NECESSIDADE -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto

não houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser

obstado pela suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores

seriam carecedores da ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido,

como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apel antes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão

(fl. 07), assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do

contrato de financiamento (fl. 60), "ex vi" do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, a via cautelar eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal,

porquanto com a adjudicação do imóvel houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para

garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido. 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004,

pág. 299) 

CONTRATOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 -

C0NSTITUCIONALIDADE - IMÓVEL ARREMATADO - AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à

ampla defesa do devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E.

STF. 

4. Recurso desprovido. 

(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007,

pág. 463) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDA DO OBJETO -
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU

14/11/2007, pág. 430) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando

ele revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é

de rigor julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008,

DJF3 23/10/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento

de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem

pela credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em

13/06/1995, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos

autores e da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicadas. 

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3

25/09/2008) 

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro,

registrados no Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a

hipoteca (17/10/2006) e a venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à

arrematação e cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos

efeitos da tutela a impedir os efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de

prova const antes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido. 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008, v.u., DJF3

03/10/2008) 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA -

FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 
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1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento

nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a

insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição

financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do

imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou

abusividade das cláusulas nele contidas. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3

05/05/2008) 

SFH - REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES - IMÓVEL ARREMATADO - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da

dívida, motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua

execução, para efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou,

também, consignada a possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder

Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois, em 12/02/92, o agente fiduciário

expediu notificação aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução

extrajudicial do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66. 

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel.

Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008,

pág. 768). 

Ademais, no tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988,

sob o argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não

pode ser acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional

da Habitação - BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

No que se refere ao pedido de improcedência da reconvenção, não colhe, porque a sentença é de ser mantida, vez

que houve a ocupação indevida do imóvel, o que causou danos a parte ré, que devem ser ressarcidos, nos termos
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da lei, devendo prevalecer também nesse ponto a decisão de primeiro grau.

Por fim, quanto ao ônus de sucumbência, também mantenho o que foi decidido na sentença, porque em

consonância com os julgados da Quinta Turma.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 482. Comprovada a idade da parte requerente a fl. 483, defiro prioridade na tramitação deste feito, nos termos

do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º de janeiro

de 2004.

Providencie-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-11.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

2004.61.00.002598-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ANNA MARIA GACCIONE e outro

APELADO : ARLINDO DE ALMEIDA RISO

: BEATRIZ CERQUEIRA FERRAZ RISO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

2004.61.20.005348-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA

: SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO

: BIANCA REGINA D`ERRICO

APELADO : EDUARDO LUIS DE CARVALHO ZAMBONE

ADVOGADO : FABRICIO DE CARVALHO e outro
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Desistência

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença (fls. 79/82), que julgou

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, ante a

ausência do interesse de agir da autora.

A demandante Caixa Econômica Federal, às fls. 110 requer a desistência do recurso interposto, nos termos do art.

501, do Código de Processo Civil.

Configurada a hipótese do artigo 501 do Código de Processo Civil, nada mais resta a ser apreciado nesta instância

recursal, considero prejudicada a apelação interposta.

Pelo exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO requerido pela Caixa

Econômica Federal e, com fulcro no artigo 557 do mesmo Codex, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Nos termos do artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, as despesas e honorários advocatícios deverão ser

pagos pela Caixa Econômica Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 478/479: ciência à Caixa Econômica Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026679-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.001838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DULCE APARECIDA DIAS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00018381120084036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.026679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação da CEF contra o decisum de fls. 108/114, que, nos autos em epígrafe, julgou procedente a

ação, e condenou a CEF à correção da conta vinculada do FGTS referente ao índice de jan/89.

Insurge-se a CEF nas fls. 117/124. Afirma ausência de interesse de agir face a adesão da apelada ao acordo

estabelecido na Lei nº 110/2001, juros progressivos com opção após 21/09/1971, prescrição do direito com

relação à opção anterior a 21/09/1971, improcedência da multa de 40% referente à demissão por justa causa,

improcedência da multa de 10% descrita no Dec. nº 99.684/90.

No mérito, pugna pela aplicação dos expurgos inflacionários nos termos do quanto descrito na súmula 252 do

STJ, improcedência do pleito de juros progressivos, da antecipação de tutela concedida, da multa por

descumprimento da obrigação de fazer veiculada na sentença, contra os juros de mora e honorários advocatícios

estabelecidos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto versa sobre matéria objeto de jurisprudência dominante deste E. Tribunal, do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

 

Inicialmente, deixo de conhecer de todas as alegações genéricas suscitadas pela CEF, e delimito o exame da lide

ao quanto decidido na sentença de 1º grau, que trata do expurgo inflacionário da conta vinculada do FGTS

referente ao mês de janeiro de 1989.

 

A questão constitucional alegada, no que tange ao índice concedido na r. sentença, referente ao mês de janeiro/89,

(42,72%) inclui-se entre os previstos na Súmula 252, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do fgts , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação

do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de

janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título

de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira

Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a

posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). Acrescente-se que o próprio Governo Federal

admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar n.º 110/01. Tratando-se de

posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da Segurança Jurídica.

 

E, tendo em vista que já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal serem devidos os índices relativos

aos meses de janeiro/89 e abril/90, ficam afastados os demais, nos termos do precedente jurisprudencial

supracitado (RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000).

 

Nesse sentido o julgado:

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF

COM RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO

E FEVEREIRO DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : MANABU YUTA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00266793620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ADVOCATÍCIOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA EM PARTE. 1. (...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a

discussão em torno dos índices relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são

devidas as diferenças relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do

Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os

percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF

parcialmente provido. 12. Sentença reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - 851280 Processo: 200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/11/2004 Documento: TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES.

FEDERAL RAMZA TARTUCE)

 

Em ações concernentes ao FGTS, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)"

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009).

De igual modo, o STJ decidiu que "A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in

idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de

15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana

Calmon, DJ de 08.08.08)".

No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que incidem juros de mora pela taxa Selic a

partir da citação.

 

Matéria de ordem pública, reside a possibilidade de fixação ex offício dos critérios de correção monetária, juros

legais e juros de mora, entre outras matérias, pelo juiz ou tribunal, consoante bem decidido no Recurso Especial nº

1.112.524 (Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01/09/2010).

 

 

Não houve condenação em honorários, tendo transitado em julgado a sentença nesta parte. Custas na forma da lei.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-19.2007.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Anote-se na capa dos autos, como advogado exclusivo do apelante José Roberto Gaspar, Dra. DANIELA

SICHIERI BARBOZA (OAB/SP nº 206.226), conforme procuração (fl. 11).

Exclua-se da autuação o nome da advogada Sonia Coimbra e inclua-se o nome da advogada da Caixa Econômica

Federal - CEF, Dra. CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI (OAB/DF nº 20.485), conforme petição (fl. 79) e

procuração de fl. 80.

A Caixa Econômica Federal - CEF e José Roberto Gaspar informam que transigiram, requerendo a homologação

do presente acordo.

Assim, homologo a transação firmada Caixa Econômica Federal - CEF e José Roberto Gaspar, e julgo extinto o

presente feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

Publique-se com a nova autuação. 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-49.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a apelante Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição de fl. 142, do advogado em causa própria

João José de Albuquerque, desistindo dos honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem) reais.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

2007.61.20.007313-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE ROBERTO GASPAR

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

2008.61.14.000798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO : JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 00007984920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-87.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 286/290. Intime-se, pessoalmente, a União Federal, para que se manifeste sobre o Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, nos termos do disposto na Lei nº 12.409/2011.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16841/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017034-70.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 562 e apensos do processo administrativo : Até dez dias para a parte apelada, em o desejando, manifestar-se.

Urgente intimação.

2007.61.05.002843-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DINO SOUCIN e outro

: IRACI HOFFMANN SOUCIN

ADVOGADO : SABRINA PICOSSI DE OLIVEIRA SCAFI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2004.03.99.023422-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.17034-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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Pronta conclusão (fls. 551).

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604781-59.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta pelo INSS em

face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, IV, §3º, do Código

de Processo Civil, por não ter havido manifestação quanto ao despacho que concedeu prazo para habilitação de

herdeiros, condenando a parte autora ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 10,00(dez reais)..

 

 Sustenta o INSS que a sentença merece reforma no que tange ao quantum fixado a título de verba honorária, face

seu valor irrisório, estando em dissonância com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

 Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

 Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do

STJ).

 

Assiste razão à parte recorrente.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, IV, §3º, do Código de Processo Civil, por não ter havido manifestação quanto ao despacho que

concedeu prazo para habilitação dos herdeiros, condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em

R$ 10,00(dez reais).

Apelação do INSS às fls. 47/50, na qual pugna pela reforma da sentença sob a égide de que o valor fixado a titulo

de verba honorária não remunera o profissional, não tendo sido observado o artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil.

1999.03.99.117767-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURILLO DE TASSO MAGALHAES falecido

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

No. ORIG. : 93.06.04781-9 2 Vr CAMPINAS/SP
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Pois bem.

 

Consoante o art. 20, do Código de Processo Civil, a parte vencida será condenada a arcar com as despesas que o

vencedor antecipou e também com a verba honorária.

 

Tratando-se de extinção do processo sem resolução de mérito, vencida é a parte que formulou pedido, o qual não

pôde ser apreciado.

 

No caso dos autos, a ação foi extinta sem apreciação do mérito após a citação da apelante, que contestou o pedido.

 

Devida, portanto, a condenação do apelado ao pagamento dos

honorários advocatícios ao INSS.

 

No que concerne a esse tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as

custas e os honorários do advogado, em razão do princípio da causalidade, devem ser suportados pela parte

vencida. 

 

A propósito, seguem os julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A parte vencida, consoante o

disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e com a verba honorária, sendo

inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não pôde

ser examinado. 2. A condenação em honorários advocatícios revela-se devida nas ações cautelares cujo processo

foi extinto sem resolução de mérito, após a citação do requerido, em razão do Princípio da Causalidade. 3. '(...)

Tendo a parte recorrida constituído advogado e ajuizado as ações populares e a medida cautelar, cabe aos

patronos o recebimento dos honorários advocatícios pelo trabalho desenvolvido. Compete, pois, à parte

sucumbente arcar com tal pagamento, por ter sido ela quem deu origem às ações e fez com que o recorrente

buscasse o Judiciário. Precedentes das 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª Turmas desta Corte Superior (...)'.(AGRESP 472163 / RS,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO DJ de 10/03/2003) 4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA 827296, Relator

Ministro LUIZ FUX DJU, 12.11.2007, p. 165).

 "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MOTIVO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. CPC, ARTIGO 20. 1. A extinção do processo por motivo

superveniente, geratriz da perda do interesse de agir, citada a parte contrária e apresentada contestação, além

da sucumbência, destacado o princípio da causalidade, são devidos os honorários advocatícios. 2. Precedentes

jurisprudenciais. 3. Embargos acolhidos." (STJ, EMC 1850, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJU,

26.3.2001, p. 367).

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUPERVENIENTE PERDA DO INTERESSE DE AGIR

DO AUTOR. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE ASSOCIADO À SUCUMBÊNCIA. A extinção do processo,

independente de conduta das partes para solução da lide, por reflexo de ato jurídico praticado por outra

autoridade judicial, importa no exame de causalidade da propositura da ação, devendo ser condenada, em

honorários advocatícios, a parte que deu causa à expedição de mandado de citação, acarretando para a parte

contrária o ônus de constituir advogado para acompanhamento da causa e apresentação de contestação." (STJ,

AGRMC 1243, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI DJU, 22.5.2000, p. 62).

 

Assim, em homenagem ao princípio da causalidade, o apelado, que deu causa ao ajuizamento da demanda, deverá

arcar com o pagamento da verba honorária fixada nos termos do art. 20, parágrafo 4.º, do Código de Processo

Civil.

 

Nesta esteira de entendimento, considerando que apenas houve apresentação de contestação pelo INSS, em

observância aos princípios da equidade, razoabilidade e proporcionalidade, atendido o disposto no artigo 20, §4º,

do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00(quatrocentos reais), a serem

corrigidos a partir desta data, pelo MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO à apelação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     718/916



do INSS, para condenar o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00(quatrocentos

reais), a serem corrigidos a partir desta data, pelo MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA

OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, na forma da fundamentação.

 

 P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061633-31.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta pela parte

autora, em face de sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, haja vista a ausência de condição da

ação, qual seja, a legitimidade passiva.

 

Sem contra-razões, devido não ter havido a citação da parte ré, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

2000.03.99.041608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CESAR EDUARDO ZECCHIM AGUIRRE e outros

: ESTELA DOS REIS CARVALHO

: MARCIA LUCINDA RODRIGUES DOS SANTOS

: MARIA OLIVIA PEREIRA DOS SANTOS

: MARIZETE BEZERRA LINS

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA

CODINOME : MARIZETE LINS GOMES

APELANTE : PAULO MITSURU IMAMURA

: ROSELI ALMEIDA DOS SANTOS

: SALVIANA DE OLIVEIRA LEANDRO

: VALERIA ORLANDO

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA

CODINOME : VALEIRA ORLANDO LOW

APELANTE : VERA LYGIA HERNANDES FIORATTI TOLEDO

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA SILVEIRA

No. ORIG. : 97.00.61633-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

A parte autora ajuizou ação ordinária em face da Universidade Federal de São Paulo-UNIFESP, e não em face da

União, objetivando a redução de alíquotas de contribuição ao Plano de Seguridade Social do autor, o qual tem

cargo público federal na referida pessoa jurídica de direito público.

 

O MM. Juízo 'a quo' proferiu sentença às fls. 66/69, extinguindo o feito sem resolução merital, logo após a réplica

da parte autora, com base na alegação de ilegitimidade de parte questionada pela ré em sua contestação.

 

Verifica-se que não houve determinação judicial para que houvesse emenda à inicial, a fim de se indicar o pólo

passivo correto da lide, também não foi aberto prazo ao autor poder cumprir devidamente o rito do Código de

Processo Civil.

 

Ademais, também tampouco foi realizada a intimação pessoal da parte autora para que cumprisse qualquer

diligência, sendo que em caso de novo descumprimento, somente nesta situação se pudesse extinguir o feito sem

julgamento de mérito.

 

Além disso, não foi sequer apreciado o mérito da lide, devido a falta de intimação para se emendar a petição

inicial, não se corrigindo eventual ilegitimidade passiva, sendo que, somente em caso de descumprimento se

poderia ventilar a hipótese de inércia ou abandono processual, mas com necessidade de se intimar pessoalmente o

autor, para em caso de nova desídia, se extinguir o processo, por fim, sem resolução de mérito.

 

Assim, verifica-se o descumprimento do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que determina a

intimação pessoal da parte autora, para se manifestar nos autos, antes de se extinguir o feito, o que não foi o caso

no presente processo.

 

Por fim, a legislação processual prevê neste artigo citado, que o juiz ordenará o arquivamento dos autos,

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas,

dispositivo este, que também não foi oportunizado à parte autora.

 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores, STF e STJ, já pacificaram o tema a respeito da exigência da intimação

pessoal, antes de se extinguir o feito caso haja novamente descumprimento judicial da parte autora:

 

RESP.200600651271.RESP - RECURSO ESPECIAL - 833394. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL

DA UNIÃO ACERCA DA CONCESSÃO DA ORDEM. 1. No caso concreto, por entender que o prazo para a

interposição de recurso contar-se-ia da intimação da autoridade impetrada, e também por aplicar na espécie o §

2º do art. 475 do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não conheceu tanto da apelação em mandado

de segurança quanto do reexame necessário a que a sentença fora submetida.

2. Conforme dispõe o art. 3º da Lei 4.348/64, com a redação dada pela Lei 10.910/2004, "os representantes

judiciais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e

fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais

em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas

mencionados, para eventual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder".

Aliás, desde a edição da Medida Provisória 1.984-15/2000, já havia sido acrescentado o § 4º ao art. 1º da Lei

8.432/92, atualmente em vigor por força da Medida Provisória 2.180-35/2001, cujo texto é do seguinte teor: "§ 4º

Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o

respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado." Mesmo antes da vigência da supracitada

Lei 10.910/2004, impunha-se a intimação pessoal do representante judicial da União acerca das decisões

proferidas no mandado de segurança (arts. 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º da Lei 9.028/95). 3. "É

inaplicável ao mandado de segurança o § 2º do art. 475 do CPC, inserido pela Lei 10.352/01, pois a regra

especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código

de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC)." (REsp 788.847/MT, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
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5.6.2006, p. 279) 4. Recurso especial provido para decretar a nulidade do acórdão impugnado, determinando-se

o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento da apelação e proceda ao

reexame da sentença, também submetida ao duplo grau de jurisdição.

AGA.199900839455.AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262015.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO - AUSÊNCIA - ARTIGO 267, § 1º, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA COMPLEMENTAÇÃO

DE PREPARO - PRECEDENTES DESTA CORTE - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. I - Para estar presente o

requisito do prequestionamento não basta que a parte alegue malferimento de determinada norma. É preciso que

sobre ela se pronuncie expressamente o Eg. Tribunal a quo (Súmula 211/STJ), o que, in casu, não ocorreu. II -

Descabe o cancelamento da distribuição do feito sem a prévia intimação pessoal da parte para, em 48 horas,

complementar o pagamento das custas (art. 267, § 1º, CPC). Precedentes desta Corte. III - Divergência

jurisprudencial não configurada. IV - Agravo Regimental improvido.

RESP.199300203126.RESP - RECURSO ESPECIAL - 37053. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. DEMORA DO

AUTOR EM OFERECE-LA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PARTE PARA SUPRIR A FALTA EM 48 HORAS. - A LIQUIDAÇÃO NÃO SE INSERE NO PROCESSO

EXECUTIVO, NEM E INCIDENTE DESTE. IMPERTINENCIA NO CASO DO DISPOSTO NO ART. 794, INC.

III, C.C. O ART. 598, CPC. - PARA QUE SE DECLARE O ABANDONO DA CAUSA, E IMPRESCINDIVEL A

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA SUPRIR A FALTA NO PRAZO DE 48 HORAS (ART. 267, PAR. 1.,

CPC). RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

 

Portanto, o recurso de apelação interposto pela parte autora resta provido.

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para determinar a anulação da sentença proferida no Juízo 'a quo'.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente, para seu regular prosseguimento.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-13.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Embargante MANAP- MANUFATURA NACIONAL DE

PLÁSTICOS S/A contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara de Osasco/SP que julgou improcedentes os

embargos à execução opostos na Execução Fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

94.03.004349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MANAP MANUFATURA NACIONAL DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00027-5 1 Vr OSASCO/SP
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SOCIAL, condenando a Embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 10%

do valor do débito. 

 

A Embargante alega, inicialmente, que a certidão de dívida ativa não possui dados acerca dos indexadores

utilizados para o cálculo do débito, bem como do fundamento legal da infração cometida. 

 

Houve contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nulidade da Certidão de Dívida Ativa

 

O Embargante afirma que deve ser declarada a nulidade da CDA, porque não houve menção à forma de correção

monetária e ao fundamento legal da infração supostamente cometida. 

 

O artigo 204 do Código Tributário Nacional estabelece que a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção

de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-constituída. 

 

Não bastasse, o artigo 3º da Lei n. 6.830/80 dispõe que:

 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

Quanto aos requisitos da CDA, cumpre ainda transcrever os artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional,

bem como o artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição.

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas

de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a

decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou

interessado o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.

§ 5º (Lei n . 6.830/80)

- O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
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encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

A Recorrente se insurge em seu recurso de apelação especificamente quanto à alegada inexistência de dados

acerca da forma de cálculo da correção monetária e do fundamento legal da origem e natureza do crédito. 

 

Conforme verifico dos autos da Execução Fiscal em apenso (autos n. 275/92), as certidões de dívida ativa de fls.

03/04, ao contrário do que afirma a Recorrente, informam a forma de cálculo da correção monetária, conforme a

seguir transcrito: "Sobre o valor do débito originário, incidem a correção monetária, nos termos da Lei n.

4.357, de 16.07.1964, e do Decreto-Lei n.º 1816, de 10.12.1980; os juros de mora e a multa automática na

forma dos Decretos n.º 83.081, de 24.01.79, n. º 84.028, de 25.09.79, e n. º 84.062, de 08.10.79."

Quanto ao fundamento legal da infração, verifico que em ambas as certidões consta no verso um rol de possíveis

infrações, que deveriam ser indicadas pelo agente público por ocasião da lavratura da certidão no campo

"fundamento legal", conforme o caso. Quanto à certidão de fls. 04, houve a indicação de forma correta,

correspondente ao fundamento n. "07", ou seja, infração das letras "a" e "b" do inciso I do artigo 142, c/c artigos

178, §6º e artigo 160 da CLPS, expedida pelo Decreto n. 77.077, de 24.01.76- por não haver arrecadado ou

recolhido, nas épocas próprias, contribuições devidas ao FPAS e às demais entidades e fundos. 

 

No entanto, quanto à certidão de fls. 03, não há apontamento sobre o fundamento legal, origem e natureza da

infração, conforme determinam os dispositivos dos artigo 202, III, do CTN e o artigo 2º, parágrafo 5º, III, da Lei

n. 6.830/80, o que impõe a sua nulidade, nos termos do artigo 203 do CTN. 

 

Ressalte-se que, diante de tal omissão, cumpria a Fazenda Pública sanar tal nulidade até a decisão de primeira

instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo

para defesa, contudo, não adotou qualquer providência a fim de sanar a irregularidade. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa anexada às fls. 03 da execução fiscal em

apenso, de modo que o débito nela representado deve ser excluído do montante da dívida. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, os honorários deverão ser integralmente compensados. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que concedeu a segurança a fim de suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta da comercialização do empregador

rural pessoa natural, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (FUNRURAL) e, como conseqüência,

declarando extinto o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do STF, 105 do STJ e artigo 25 da Lei

12.016/2009). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A parte impetrada (União Federal) apela requerendo a reforma da r sentença para que seja exigível o recolhimento

da contribuição e denegada a segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da União e da Remessa Oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja

incidentalmente declarada a inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor
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Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."
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(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a
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contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a
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folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses

similares.

 

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil -

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a

defender o declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos

declarados incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar

Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva).

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura
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devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)
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Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)
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Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Considerando que a ação foi movida em 30/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à compensação ou repetição do indébito pela parte impetrante.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima, denegando-se a segurança.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja concedida a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
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mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."
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(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o

objetivo de afastar a exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

2009.61.00.004213-8/SP
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Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,
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quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de
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efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-96.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

Tendo em vista a matéria referente ao presente mandamus (contribuição ao INCRA), remetam-se os autos para

serem redistribuídos para uma das Turmas integrantes da 2ª. Seção desta E. Corte.

Encaminhem-se os autos a UFOR para redistribuição do feito a 2ª. Seção, nos termos do §2º do artigo 10, inciso

VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015881-51.1988.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.26.003750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TELEMAX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : RAFAEL MADRONA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

2001.03.99.002331-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Réu CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO e

pelos Autores ROBERTO SANDOVAL CATENA E OUTRA contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza)

Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que, na ação de desapropriação indireta em epígrafe, julgou procedente o

pedido. 

 

A CESP se insurge quanto ao valor fixado a título de indenização e quanto aos honorários advocatícios fixados,

alegando serem excessivos. 

 

A parte autora, por sua vez, alega que o montante fixado a título de indenização não corresponde à justa

indenização. Afirma ainda que os juros compensatórios devem incidir sobre o valor da indenização corrigida e ser

capitalizados, que os juros moratórios devem ser fixados a partir da citação sobre a indenização corrigida

acrescida dos juros compensatórios e que os honorários devem ser majorados. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quantum fixado a título de indenização

 

Trata-se de ação de indenização em razão do apossamento administrativo, pelo Réu, de área destinada a

implantação de linha de transmissão de energia elétrica de alta tensão pela Ré, localizada no Município de

Mairiporã. 

 

A sentença foi julgada procedente, tendo sido fixada a indenização em CR$ 323.373,00 (trezentos e vinte e três,

trezentos e setenta e três cruzeiros reais), em setembro de 1993, com incidência de juros compensatórios de 12%

ao ano, devidos desde a imissão na posse, e juros moratórios de 6% ao ano, contados do trânsito em julgado. 

 

Primeiramente, esclareço que a constituição de servidão pela Administração não induz à perda do domínio da

área, como ocorreria se o imóvel tivesse sido objeto de desapropriação. 

 

A indenização pela desvalorização da área ocupada imprescinde da demonstração de que a área restou

substancialmente prejudicada em sua exploração econômica. 

 

Constata-se que ficou demonstrada, conforme o laudo pericial acostado aos autos, a efetiva restrição do uso da

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

APELANTE : ROBERTO SANDOVAL CATENA e outro

: GABRIELLA VERA MARIA CARUSO CATENA

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 88.00.15881-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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propriedade pelo Autor, em razão da servidão de passagem de linhas de transmissão, contudo, apenas

parcialmente, mesmo em relação à área efetivamente ocupada. Assim, não merece provimento o apelo da parte

autora no sentido de que a indenização corresponda ao valor da área total do terreno. 

 

O laudo pericial aplicou critérios idôneos, segundo metodologia adequada e pesquisa exaustiva de mercado. O

valor da indenização atribuído pelo perito em relação à desvalorização pela área apossada encontra-se

devidamente justificado, mostrando-se adequado para recompor o prejuízo da parte autora. 

 

Dessarte, outra solução não teria senão adotar a perícia realizada, vez que devidamente fundamentada, isenta de

qualquer interesse para a adoção do critério da justa indenização pretendida, de modo que, suficientemente

caracterizadas as restrições de uso do imóvel, a taxa de servidão relativa a 60% encontrada na perícia não se

mostra excessiva ou inadequada à compor a justa indenização. 

 

Por tais razões, não assiste razão também ao Réu nesse ponto. 

 

Juros Compensatórios

 

A parte autora requer que os juros compensatórios incidam sobre o valor da indenização corrigida e que sejam

capitalizados. 

 

Os juros compensatórios devem incidir conforme os juros incidentes na desapropriação indireta, em razão da

limitação de uso na propriedade. 

 

Desse modo, no presente caso, os juros compensatórios deverão incidir, nos termos das súmulas abaixo

transcritas, a taxa de 12% ao ano, a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, devidamente

corrigido. 

 

Súmula n.º 56 do STJ: Na desapropriação para instituir servidão administrativa são devidos os juros

compensatórios pela limitação de uso da propriedade.

 

Súmula n.º 114 do STJ: Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir da ocupação,

calculados sobre o valor da indenização, corrigidos monetariamente.

 

Súmula n.º 618 do STF: Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze

por cento) ao ano

 

Portanto, quanto a essa questão, o apelo da parte autora merece parcial provimento, para que a base de cálculo dos

juros compensatórios seja o valor da indenização corrigido monetariamente. 

 

Contudo, quanto à pretendida capitalização, o apelo não merece acolhida, por inexistência de previsão legal para

tal capitalização. 

 

Nesse sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. JUSTA

INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS DE

MORA. FIXAÇÃO. 

(...)

 III. No que se refere aos juros compensatórios, inexiste fundamento legal ou jurídico para a pretendida

capitalização mensal, estando de resto consagrado na jurisprudência o entendimento de que são devidos à razão

de 12% ao ano. 

(...)

(AC 95030796725, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3

CJ1 DATA:15/02/2011 PÁGINA: 38.) 
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Juros de Mora

 

A sentença determinou a incidência de juros de mora de 6% ao ano sobre o valor da condenação, a partir do

trânsito em julgado.

 

A parte autora requer que tais juros incidam a partir da citação, sobre a indenização corrigida acrescida dos juros

compensatórios. 

 

O termo inicial para os juros moratórios é o trânsito em julgado da sentença, nos termos da Súmula n.º 70 do

Superior Tribunal de Justiça (Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito

em julgado da sentença). 

 

Portanto, não há que se falar em juros de mora a partir da citação, conforme pretendido pela parte autora. 

 

Vê-se que o entendimento de que os juros compensatórios incluem-se na base de cálculo dos juros moratórios se

amolda ao enunciado das Súmulas n.º 102 do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita, pelo que merece

provimento o apelo dos autores nesse aspecto:

 

Súmula n.º 102: A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações expropriatórias, não

constitui anatocismo vedado em lei.

 

Em síntese, de acordo com a jurisprudência do STJ "os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta,

contam-se desde o trânsito em julgado da sentença, sendo devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano,

calculados sobre o valor da indenização acrescido dos juros compensatórios, tudo devidamente corrigido.

 

Honorários

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação. Não há razão alguma para que o

montante fixado seja alterado, porque de acordo com o a razoabilidade e com o artigo 20, parágrafo terceiro, do

Código de Processo Civil:

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO DE PASSAGEM. LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os juros moratórios, na

desapropriação direta ou indireta, contam-se a partir do trânsito em julgado da sentença. Súmula n. 70 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. Correta a sentença recorrida aoarbitrar os honorários advocatícios em dez por

cento sobre o valor da indenização. Revestindo-se a desapropriação indireta de ilegalidade, os honorários

advocatícios não são, necessariamente, fixados em conformidade com o artigo 27, do Decreto-lei n. 3.365/41,

razão pela qual decorrerão de apreciação eqüitativa do magistrado, consoante preconizado no § 4.º, do artigo

20, do Código de Processo Civil. 3. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente

provida.(APELREE 94030855533, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR

DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 628.) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO DE PASSAGEM. LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os juros moratórios, na

desapropriação direta ou indireta, contam-se a partir do trânsito em julgado da sentença. Súmula n. 70 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. Correta a sentença recorrida ao arbitrar os honorários advocatícios em dez por

cento sobre o valor da indenização. Revestindo-se a desapropriação indireta de ilegalidade, os honorários

advocatícios não são, necessariamente, fixados em conformidade com o artigo 27, do Decreto-lei n. 3.365/41,

razão pela qual decorrerão de apreciação eqüitativa do magistrado, consoante preconizado no § 4.º, do artigo

20, do Código de Processo Civil. 3. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.

(APELREE 94030855533, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 628.) 

 

 

Por fim, esclareço que deverão ser incluídas na base de cálculo dos honorários as parcelas relativas aos juros
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compensatórios e moratórios, devidamente corrigidas, nos termos da Súmula 131 Superior Tribunal de Justiça. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

Ré e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar, nos termos da

fundamentação:

 

a) que juros compensatórios incidam sobre o valor da indenização corrigida;

b) que os juros moratórios incidam sobre a indenização corrigida acrescida dos juros compensatórios; 

c) que os juros moratórios e os compensatórios sejam acrescidos ao valor da indenização para fins de cálculo dos

honorários advocatícios. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572401-47.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autora CTEEP- COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 23ª Vara de

São Paulo/SP que, na ação de desapropriação em epígrafe, julgou procedente o pedido. 

 

A CTEEP se insurge quanto ao valor fixado a título de indenização, alegando que não poderia corresponder a

100% (cem por cento) da faixa ocupada, por se tratar de servidão administrativa. Requer também que os juros

moratórios sejam fixados em 6% ao ano e que o valor dos honorários advocatícios seja diminuído. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

2004.03.99.021205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL

: CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI

SUCEDIDO :
EPTE EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
S/A

APELADO : NICOLAU CEMBALISTA e outro

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

APELADO : MARIA MADALENA CEMBALISTA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

No. ORIG. : 00.05.72401-5 23 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quantum fixado a título de indenização

 

Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa relativa a área destinada a passagem de linha de

transmissão derivação Guarulhos- Mogi Furnas- ETT Nordeste. 

 

A sentença foi julgada procedente, tendo sido fixada a indenização em CR$ 23.083,00 (vinte e três mil, oitenta e

três cruzados), em julho de 1987, com incidência de juros compensatórios de 12% ao ano, devidos desde a

imissão na posse, sobre a diferença entre a oferta inicial e a indenização, devidamente corrigida, bem como de

juros moratórios de 6% ao ano, contados do trânsito em julgado da sentença, sobre a diferença entre a oferta

inicial e a indenização. 

 

O laudo de fls. 57/69, para fins de fixação da indenização, considerou o valor da área ocupada acrescido do valor

relativo a 20% (vinte por cento) da área remanescente, em razão da desvalorização do imóvel. 

 

O Apelante se insurge tanto quanto ao fato de ter sido considerado pelo laudo pericial o valor total da área

ocupada e quanto ao percentual de 20% (vinte por cento) da área remanescente. 

 

Primeiramente, esclareço que a constituição de servidão pela Administração não induz à perda do domínio da

área, como ocorreria se o imóvel tivesse sido objeto de desapropriação. 

 

Assim, a indenização do total correspondente à área ocupada, como se desapropriação fosse, deveria estar

devidamente justificada no laudo pericial, de forma a evidenciar a perda total de exploração econômica no que

tange à área destinada à servidão. 

 

Ocorre, contudo, que o laudo pericial, para o fim do cálculo da indenização, somou o valor correspondente ao

valor total da área objeto da servidão ao valor correspondente à desvalorização do terreno remanescente, sem

indicar qualquer razão para a utilização de tal percentual (100%). 

 

Assim, entendo razoável, no caso- considerando que não há transferência do domínio da área utilizada e nem

vedação total à exploração, especialmente em razão das afirmações da perita de que a área se encontra muito

pouco desenvolvida, com baixíssimo índice de ocupação, que é utilizada pelo proprietário para lazer e que

nenhuma benfeitoria foi atingida-, que incida um percentual de 60% a título de indenização sobre a área

utilizada pela Administração. 

 

A indenização pela desvalorização da área remanescente imprescinde da demonstração de que a área restou

substancialmente prejudicada em sua exploração econômica. 

 

Para justificar tal depreciação, o laudo pericial assim expôs: 

 

"De um modo geral, a implantação de uma rede de transmissão de energia elétrica provoca uma série de

inconvenientes que se estendem às áreas adjacentes, tais como: ocorrência de fenômenos de indução que

determinam a presença de ruídos de interferência em aparelhos eletrônicos por ventura instalados nas

proximidades; a recusa ou temor das pessoas em residir nas áreas lindeiras; efeito psicológico que a simples

presença do melhoramento provoca ao dono do imóvel e em seus eventuais habitantes, provocando em alguns

casos um permanente estado de sobressalto diante da possibilidade de acidentes."

 

Constata-se que ficou demonstrada, conforme o laudo pericial acostado aos autos, a efetiva desvalorização do

remanescente da propriedade, em razão da servidão de passagem de linhas de transmissão, pelo que justificável a

aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) a título de indenização, que deverá ser somada ao valor

correspondente à área efetivamente ocupada. 
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Juros Compensatórios

 

A sentença recorrida determinou a incidência de juros compensatórios de 12% ao ano, devidos desde a imissão na

posse, sobre a diferença entre a oferta inicial e a indenização, devidamente corrigida. 

 

A Apelante requer que se aplique, no caso, o artigo 15-A do Decreto n. 3.365/41, com redação dada pela Medida

Provisória n.º 2.183-56 de 2001, abaixo transcrito:

 

Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou utilidade pública e interesse

social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do

bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano

sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros

compostos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)

 

Os juros compensatórios devem incidir conforme os juros incidentes na desapropriação, em razão da limitação de

uso na propriedade (artigo 40 do Decreto n. 3.365/41). 

 

O Supremo Tribunal Federal concedeu liminar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2332, nos seguintes

termos:

 

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro

de 2000, na parte que altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, introduzindo o artigo 15-A, com

seus parágrafos, e alterando a redação do parágrafo primeiro do artigo 27. - Esta Corte já firmou o

entendimento de que é excepcional o controle judicial dos requisitos da urgência e da relevância de Medida

Provisória, só sendo esse controle admitido quando a falta de um deles se apresente objetivamente, o que, no

caso, não ocorre. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade da expressão "de até seis por cento ao ano"

no "caput" do artigo 15-A em causa em face do enunciado da súmula 618 desta Corte. - Quanto à base de cálculo

dos juros compensatórios contida também no "caput" desse artigo 15-A, para que não fira o princípio

constitucional do prévio e justo preço, deve-se dar a ela interpretação conforme à Constituição, para se ter como

constitucional o entendimento de que essa base de cálculo será a diferença eventualmente apurada entre 80% do

preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade

dos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo 15-A, com fundamento em ofensa ao princípio constitucional da prévia e

justa indenização. - A única conseqüência normativa relevante da remissão, feita pelo § 3º do aludido artigo 15-A

está na fixação dos juros no percentual de 6% ao ano, o que já foi decidido a respeito dessa taxa de juros. - É

relevante a alegação de que a restrição decorrente do § 4º do mencionado artigo 15-A entra em choque com o

princípio constitucional da garantia do justo preço na desapropriação. - Relevância da argüição de

inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova redação, no tocante à expressão "não podendo

os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)". Deferiu-se em parte o pedido de

liminar, para suspender, no "caput" do artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas

reedições, a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano"; para dar ao final desse "caput" interpretação

conforme a Constituição no sentido de que a base de cálculo dos juros compensatórios será a diferença

eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença; e para

suspender os parágrafos 1º e 2º e 4º do mesmo artigo 15-A e a expressão "não podendo os honorários

ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)" do parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova

redação.

(ADI 2332 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 05/09/2001, DJ 02-04-2004 PP-

00008 EMENT VOL-02146-02 PP-00366)

 

Desse modo, no presente caso, os juros compensatórios deverão incidir, nos termos das súmulas abaixo

transcritas, a taxa de 12% ao ano, a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, devidamente

corrigido, nos termos das Súmulas abaixo transcritas:

 

Súmula n.º 56 do STJ: Na desapropriação para instituir servidão administrativa são devidos os juros

compensatórios pela limitação de uso da propriedade.
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Súmula n.º 618 do STF: Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze

por cento) ao ano

 

Portanto, improcede o apelo nesse ponto. 

 

Honorários

 

Os honorários advocatícios foram fixados em "10% do valor da diferença entre a oferta inicial devidamente

corrigida e a indenização, computados juros compensatórios, moratórios e correção monetária. 

 

O apelante pretende que seja aplicado o artigo 27, parágrafo primeiro, do Decreto n. 3.365/41, que estabelece o

seguinte:

 

§ 1o A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido condenará o

desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da

diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os honorários

ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais).

 

Ocorre que na ADI acima transcrita suspendeu a limitação de R$ 151.000,000 estabelecida por referida MP. 

 

Assim, conclui-se que os honorários devem ser fixados entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor fixado e o

ofertado (artigo 27 do Decreto n. 3.365/41), ambos corrigido monetariamente (Súmula n. 617 do Supremo

Tribunal Federal), ficando sem efeito a limitação estabelecida pela parte final do parágrafo primeiro do artigo 27

de mencionado decreto (ADIN 2.238-2). 

 

Como a sucumbência rege-se pela legislação vigente à época da sentença, a regra acima somente se aplica às

sentenças prolatadas após a publicação da MP n. 1.997-37/2000, como é o caso destes autos. (RESP

200602675167, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/10/2008; AC

200260000039787, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:13/07/2011 PÁGINA: 420.)

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação quanto aos honorários advocatícios, arbitrando-os em 5% do valor

da diferença entre o preço ofertado e o preço da indenização, ambos corrigidos monetariamente. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-24.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

2002.03.99.010578-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALBINO COIMBRA FILHO e outros

: ARNALDO ALVES PANIAGO

: JORGE AZAMBUJA GUTIERREZ DA SILVA
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DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos pela União às fls. 243247.

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-67.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o

objetivo de afastar a exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios. Por fim o decisum foi submetido

ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

: ALMIR NADIM RASLAN

: ELIEZER JOSE MARQUES

ADVOGADO : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS

: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

No. ORIG. : 97.00.01992-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.14.004875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CENTRO DE SERVICOS FRANGO ASSADO SULESTE LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00048756720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República Federativa

do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar
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dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005981-66.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança extinguindo o feito com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil nos autos do mandado de segurança

em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de declarar a inexistência de

relação jurídica que os obriguem a recolher a contribuição social incidente sobre o resultado da comercialização

das suas produções rurais (FUNRURAL), sob alegação de que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91,

padecem de inconstitucionalidade formal. 

2010.61.02.005981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCELO GOUVEA NUNES GALVAO

ADVOGADO : JOÃO MARCELO COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00059816620104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A sentença denegou a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei

e sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, em

razão da inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a Produção Rural (FUNRURAL), estatuída

pelo artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações posteriores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso da impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja

incidentalmente declarada a inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de
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rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu
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recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,
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V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha
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a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."
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(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses

similares.

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil -

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a

defender o declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos

declarados incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar

Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva).

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.
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"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões
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tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     758/916



após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Considerando que a ação foi movida em 16/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à compensação ou repetição do indébito pela parte impetrante.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16752/2012 
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97.03.083330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interpostos pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

contra sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 1ª Vara de Bauru/SP que, na ação

ordinária proposta pela Autora JUSSARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, julgou procedente o pedido,

condenando o Réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

 

O INSS alega, em síntese, a prescrição das parcelas recolhidos antes dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da

ação. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

Trata-se, no caso, de tributo sujeito a lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do Código

Tributário Nacional. 

 

Pois bem. Antes das inovações trazidas pela Lei Complementar n. 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça

possuía o entendimento pacificado de que se aplicava a tais tributos a prescrição denominada "cinco mais cinco",

totalizando dez anos contados do fato gerador. 

 

Tal entendimento se baseava no fato de que o artigo 168, I, do CTN, estabelece que a prescrição para a ação de

cobrança do crédito tributário é de cinco anos contados da extinção do crédito tributário. Por sua vez, o artigo 150,

parágrafo 4º, estabelece que "se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude

ou simulação".

 

Com base nesses dispositivos, o STJ entendia que o prazo de prescrição do artigo 168, I, do CTN- no caso de não

haver homologação expressa- se iniciava com o decurso do prazo para a homologação tácita. Assim, na prática,

quando não havia homologação expressa, o prazo prescricional se verificava após dez anos do fato gerador. 

 

Ocorre que a Lei Complementar n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, sob o pretexto de interpretar o artigo 168, I,

do CTN, dispôs que: 

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

APELADO : JUSSARA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NEWTON ODAIR MANTELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.13.05333-4 1 Vr BAURU/SP
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homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

A Fazenda Pública passou a pleitear, a partir de então, a aplicação retroativa de tal artigo, sob a alegação de se

tratar dispositivo meramente interpretativo, o qual poderia retroagir, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 

 

No entanto, tal entendimento foi rechaçado pelos STJ e pelo STF, por considerarem se tratar de lei nova que

inovou o ordenamento jurídico, e não apenas lei interpretativa, conforme pretendido, de modo que o artigo 3º da

LC n. 118/2005 somente deveria ser aplicado às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005. 

 

O entendimento acima foi explicitado pelo Supremo Tribunal Federal por meio do julgamento do RE 566.621/RS,

julgado pela sistemática do artigo 543-B, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cuja ementa abaixo

transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Havia precedentes do STJ no sentido de que tal modificação somente se aplicaria aos pagamentos realizados após

a vigência da LC 118/2005. No entanto, em razão do pronunciamento do STF, o STJ optou, recentemente, por

adotar o mesmo entendimento, conforme abaixo se vê:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO

NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O STJ admite Embargos de Declaração opostos com a finalidade de adaptar o julgamento à orientação adotada

em recurso processado na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC.

2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo

585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que

orientou o acórdão.

3. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição
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quinquenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por homologação.

Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu "válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9.6.2005", e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha

decidindo.

4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF.

5. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 9.7.2009, o que resulta no reconhecimento da prescrição no que se

refere aos eventuais recolhimentos indevidamente efetuados pela embargada no período de cinco anos anteriores à

data do ajuizamento da ação, ou seja, a 9.7.2004, na forma do art. 3º da LC 118/2005.

6. Embargos de Declaração acolhidos com efeito modificativo para dar parcial provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no AgRg no AREsp 6.327/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 06/03/2012)

 

Desse modo, considerando que a Recorrente ajuizou a ação em 23.10.1995 somente estarão prescritas as parcelas

anteriores a 23.10.1985, conforme constou da sentença recorrida. 

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 110: defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-49.1997.4.03.6000/MS

2010.03.99.001898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON JOSE DE ARAUJO RONDO

ADVOGADO : SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO

: ALEX SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação declaratória, deduzida em face da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação dos autores em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Analiso o mérito.

 

A interpretação sistemática e teleológica da Lei 8.880/94, mostra tratar-se de conjunto de medidas que, inseridas

no contexto de plano de estabilização da economia, destinavam-se a fixar regras necessárias a estancar o grave

processo inflacionário e a viabilizar a transição para uma moeda "forte" - o Real -, ao mesmo tempo em que

procuravam manter inalterados os valores reais de todas as obrigações pecuniárias. Para ilustrar essa conclusão,

vejam-se os seguintes excertos da lei:

 

[...] Art. 4º - O Banco Central do Brasil, até a emissão do Real, fixará a paridade diária entre o Cruzeiro Real e a

URV, tomando por base a perda do poder aquisitivo do Cruzeiro Real [...]. (grifei)

[...] Art. 7º - [...]

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput deste artigo, a partir da data da

emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, convertidas em Real, de acordo com critérios

estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada

obrigação [...]. (grifei) 

 

Verifica-se, assim, que a lei pretendeu que a conversão das quantias para URV se desse de forma a manter

exatamente os valores reais antes expressos em cruzeiros reais, de forma a que não sofressem mais variações

nominais diárias. Em outras palavras, a lei não estabeleceu qualquer revisão ou recomposição geral de níveis de

preços e salários e tampouco pretendeu alterar - para mais ou para menos - o poder aquisitivo dos salários.[Tab]

 

O princípio geral orientador da conversão dos salários para o seu equivalente em URV, a partir do mês de março

de 1994, como dispôs expressamente o art. 19 da Lei 8.880/94, é que esta deveria ter por base os valores da URV

nas datas dos efetivos pagamentos. Nem poderia ser diferente, pois, caso efetuada a conversão com base no valor

da URV de data anterior à do pagamento o resultado seria o aumento do valor real dos salários, eis que a URV,

por força do art. 4º, tinha seu valor reajustado diariamente, enquanto o valor dos salários, em cada mês, era fixo.

Inversamente, caso efetuada a conversão com base em URV de data posterior à do efetivo pagamento resultaria a

diminuição do valor real e do poder aquisitivo dos salários.

 

Embora o legislador tenha tido a preocupação de observar o princípio da irredutibilidade salarial em relação aos

trabalhadores em geral, fez tábula rasa do mesmo em relação aos servidores públicos civis e militares, ao dispor

que, apenas para estes, a conversão se daria pela URV do último dia dos meses considerados para o cálculo da

1999.03.99.087886-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GIANCARLO LASTORIA e outros

: ODILAR COSTA RONDON

: ALCIDES TOCIHIRO HIGO

: JOSE CARLOS FASSINA

: CELIA TEREZINHA FASSINA

: SERGIO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

No. ORIG. : 97.00.03995-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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média, independentemente da data do pagamento. Ao assim redigir o inciso I do art. 22, o legislador violou -

frontalmente e por duas vezes - o princípio constitucional da isonomia: a primeira, quando pretendeu fazer incidir

a mesma norma jurídica sobre todos os servidores, que se encontravam em situações distintas (pois as datas de

recebimento não são as mesmas para todos) e, a segunda, ao instituir regras diferentes para regular a

mesmíssima questão fática, assim considerada a conversão para URV dos salários de trabalhadores, por um lado

e de servidores públicos, por outro. Salários que tinham o mesmo valor, em cruzeiros reais, antes da conversão,

passaram a valer menos, em URV, para os funcionários, graças a tal sistemática.

 

Vê-se, assim, que o legislador maltratou também o princípio constitucional da irredutibilidade salarial, pois

causou efetiva e palpável redução do valor dos vencimentos - expressos em moeda estável, a URV -, a todos os

servidores que os recebessem anteriormente ao último dia do mês. É o caso dos autores, como de resto dos

servidores do Poder Judiciário Federal e do Ministério Público Federal, cujos vencimentos, como é notório, são

regularmente pagos entre os dias 20 e 23 de cada mês, sendo que tal circunstância decorre de simples aplicação do

disposto no art. 168 da Constituição Federal. 

 

Nem se diga que o disposto no § 2º, do art. 22, da Lei 8.880/94 seria suficiente a garantir a irredutibilidade

salarial, pois tal dispositivo prevê apenas que o valor nominal dos salários, em março de 1994, não poderá ser

inferior, em cruzeiros reais, ao valor dos salários em fevereiro de 1994. Ocorre, porém, que os autores viram

efetivamente diminuído o valor real de seus vencimentos na moeda que passaria a ter curso legal, ou seja, a URV,

que foi posteriormente transformada em Real. Pretendeu-se, assim, valendo-se de tal expediente, não se sabe com

quais desígnios, mas certamente ao arrepio da Constituição, achatar-se os vencimentos dos servidores públicos,

justamente às vésperas da implantação da moeda forte. 

 

Dessa forma, impõe-se o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do inciso I, do art. 22, da Lei

8.880/94, para condenar a ré, pelo seu órgão competente, a que proceda à incorporação aos vencimentos dos

autores do percentual indevidamente excluído por ocasião da conversão em URV, em março de 1994 (11,98%),

seguindo-se o recálculo dos posteriores reajustes concedidos, tomando-se como base de cálculo os vencimentos

incorporados, bem como pague as diferenças decorrentes desse procedimento, descontando-se por ocasião da

liquidação da presente decisão os valores eventualmente pagos na via administrativa, tudo nos limites estipulados

na r. sentença apelada.

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da

razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,

homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.
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Dispositivo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos

autores, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na

forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-05.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autora SADOKIN ELETRO E ELETRÔNICA LTDA contra

sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP que, na ação anulatória ordinária

proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, julgou improcedente o pedido da Autora,

condenando-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à

causa. 

 

Alega, em síntese, que o fato gerador da contribuição previdenciária constitui o pagamento dos salários e demais

rendimentos à pessoa física prestadora de serviços e que a exigência de seu recolhimento até o dia dois do mês

seguinte ao da prestação do trabalho enseja o pagamento antes da ocorrência do fato gerador. Insurge-se também

quanto ao valor fixado a título de honorários. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Razão não assiste à parte recorrente.

2001.61.19.003590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do artigo 195, I, da Constituição Federal, a contribuição social a cargo do empregador incide sobre a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

 

Vigia à época o artigo 30, I, b, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, que estabelecia que

a empresa deveria recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o

inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu

serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência. 

Pelo fato de o artigo 459, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho determinar que o pagamento do salário,

quando estipulado por mês, deve ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao

vencido, a Autora sustenta que há exigência de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a

folha de salários antes da ocorrência do fato gerador. 

 

Contudo, equivocada a sua interpretação. 

 

O fato imponível da obrigação tributária em comento não é o pagamento do salário, mas sim a prestação de

serviço pelo trabalhador. Com efeito, a folha de salários representa tão-somente a base imponível (vale dizer, base

de cálculo) da exação. Não se confunde, pois,com o aspecto material da hipótese de incidência. Logo, a expressão

"até o dia dois do mês seguinte ao da competência ", contida no art. 30, inciso I, alínea "b" , da Lei nº 8.212/91,

indica o mês seguinte ao da efetiva prestação de serviços, e não o mês do pagamento dos salários.

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o "mês da competência" deve ser entendido

como o mês da prestação do serviço, conforme abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. PRAZO PARA RECOLHIMENTO "ATÉ O DIA

2 DO MÊS SEGUINTE AO DA COMPETÊNCIA" (ART. 30, I, "B", DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA

LEI Nº 9.876/99). PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento

da agravante. 2. A dicção do art. 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de

26/11/99, é clara e não deixa margens para outras interpretações no sentido de que a empresa é obrigada a

recolher a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, da mesma Lei, assim como as contribuições a seu

cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da

competência. 3. Para tal fim, o mês da competência é aquele efetivamente trabalhado, não havendo que se

confundir o fato que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária com o fato gerador da

própria obrigação tributária, porque distintos. 4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 5. Agravo

regimental não provido.

(AGA 200301670183, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:10/05/2004 PG:00183.)

No mesmo sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO DA EXAÇÃO. ART. 30, I,

LEI 8.212/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O fato imponível da obrigação tributária em comento

(contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários) não é o pagamento do salário, mas sim a

prestação de serviço pelo trabalhador. 2. A expressão "até o dia dois do mês seguinte ao da competência",

contida no art. 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91, indica o mês seguinte ao da efetiva prestação de

serviços, e não o mês do pagamento dos salários. 3. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00, em favor

da ré, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, visto que a causa não guarda especial complexidade. 4. Apelação

parcialmente provida.

(AC 200161190059090, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:01/06/2007 PÁGINA: 481.) 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO apelação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-03.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação ordinária, deduzida em face da Universidade Federal de São Paulo.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação dos autores em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 100,00 (cem reais).

Analiso o mérito.

 

O pleito dos autores, de reajuste dos seus vencimentos pelo IPC de janeiro e fevereiro de 1991, pela variação do

preço da cesta básica, não encontra guarida no ordenamento jurídico nem na jurisprudência. 

 

O artigo 19 da Medida Provisória nº 295, de 31.1.1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.178/91, revogou a

sistemática de reajuste estabelecida na Lei nº 8.030/90, e foi publicada antes da data em que o direito ao reajuste

passaria integrar o patrimônio jurídico dos autores, ou seja, o reajuste de vencimentos, na forma prevista na Lei nº

8.030/90, somente passaria a ser direito adquirido dos servidores públicos no mês de março de 1991.

 

Deveras, o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, definiu a questão, firmando entendimento no sentido

de inexistir direito adquirido ao reajuste de salários, vencimentos, proventos e pensões, quando advém ato

normativo válido em momento anterior ao da consumação de fatos idôneos necessários à aquisição do direito ao

reajuste, isto é, quando outra norma antecipa-se, validamente, à incorporação desse direito ao patrimônio jurídico

dos servidores.

 

O seguinte excerto do voto do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 146.749-DF,

publicado no D.J. em 18.11.94, situa a questão com absoluta clareza, verbis:

 

[...] É jurisprudência antiga desta Corte a de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionário público

(no caso, trata-se de funcionários estatutários), nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Quanto à

inexistência de direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos - que, por isso mesmo, antes que a atual

Constituição lhes estendesse a garantia da irredutibilidade, podiam ser reduzidos a qualquer tempo -, cito, a título

2000.03.99.024518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NEILE RIBEIRO FERLANTE e outros

: HELIO ELIAS JABER

: SANDRA BATISTA CORREA

: ODAIR JOAO DA SILVA

: MARIA APARECIDA DE LIMA

: CELESTE DE CASSIA MENDES

: CLEA DOS SANTOS ALMEIDA

: EDUARDO MAFFUD CILLI

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFOLI e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS

No. ORIG. : 96.00.02396-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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meramente exemplificativo, os julgamentos proferidos nos RREE 59.389 (RTJ 43, 543/544, Min. Cândido Mota

Filho), 66.989 (RTJ 52, 128/129, Min. Eloy da Rocha), 73.644 (RTJ 67, 779/780, Min. Djaci Falcão), 76.402

(RTJ 71, 786/789, Min. Barros Monteiro), 79.725 (RTJ 81, 115/118) e RE 81.509 (RTJ 81, 131/136). E, no

tocante à inexistência de direito adquirido a regime jurídico instituído por lei, invoco, também a título ilustrativo,

as decisões prolatadas nos RREE 99.955 (2a Turma, 7.2.86, Min. Carlos Madeira), RE 99.594 (2a Turma, 9.12.83,

Min. Francisco Rezek), RE 99.522 (2a Turma, 20.5.83, Min. Moreira Alves), 92.638 (2a Turma, 12.8.80,Min.

Moreira Alves), 92.566 (2a Turma, 12.8.80, Min. Moreira Alves), 90.781 (2a Turma, 16.9.80, Min. Ribeiro da

Costa), 130.213 (1a Turma, 2.12.54, Min. Ribeiro da Costa), 130.213 (1a Turma, 23.4.93, Min. Ilmar Galvão),

116.683 (1a Turma, 13.3.92), Min. Celso de Mello) e M.S. 21.086. (Plenário, 30.10.92, Min. Moreira Alves).

Conseqüência, diploma legal novo, que reduza vencimentos (inclusive vantagens), se aplica de imediato, ainda

que no mês em curso, pois alcança o período de tempo posterior à sua vigência, dado que não há direito adquirido

a vencimentos, nem direito adquirido a regime jurídico de constituição de vencimentos. Em se tratando de

aplicação imediata da norma legal, não alcança ela, evidentemente, os vencimentos já pagos, ou os devidos pro

labore facto [...].

 

Por outro lado, não há como se sustentar que esses princípios se aplicam ao direito a vencimentos e não ao direito

a reajuste decorrente da inflação. Isso porque o reajuste por meio de correção monetária nada mais é do que a

atualização da expressão monetária dos vencimentos. 

 

Ademais, inexistindo direito adquirido também a regime jurídico, o pretendido direito ao reajuste com base no

regime estabelecido pelo Decreto-lei nº 2.335/87, para que se aplique a todo o mês de abril e ao mês de maio de

1988, importa em pretender a existência - que esta Corte não admite - de direito adquirido ao regime jurídico

desse reajuste.

 

Observe-se, ainda, que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais pacificou-se no mesmo sentido:

 

[...] ADMINISTRATIVO E TRABALHO - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE VENCIMENTOS PELA

VARIAÇÃO ACUMULADA DA CESTA BÉSICA (IPC) DO BIMESTRE DE JANEIRO (20,95%) E FEVEREIRO

(21,87%) DE 1991 - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - AUSENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO

DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1- Não há direito adquirido ao reajuste de vencimentos dos servidores públicos em janeiro e fevereiro de 1991

pela variação da cesta básica (IPC) já que a MP 295/91, que alterou os critérios de reajuste, foi editada quando

havia apenas expectativa de direito em relação ao reajuste disciplinado pela Lei 8.030/90.

2- Não merece acolhida a argumentação de conversão parcial da medida provisória, pois a questão nodal refere-

se ao novo reajuste de salários fixado pela Lei 8.178/91.

3- Inexiste direito adquirido ao servidor público a determinado regime jurídico, que pode ser alterado no

interesse da administração, respeitando-se o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.

4- Sentença mantida. Recurso desprovido [...]. (TRF/1.ª Região, AC 199901001166957 Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, Primeira Turma, DJU 24.4.2006 p.66).

[...] ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE VARIAÇÃO DE CESTA BÁSICA.

- Trata-se de ação ordinária em que se objetiva, em síntese, o reajuste de vencimentos/proventos, com a

incorporação da variação da cesta básica do bimestre janeiro/fevereiro de 1991, nos percentuais de 29,95% e

21,87%, respectivamente, na forma do §1º do art. 5º da Lei nº 8.030/90, e compensados os 9,36% concedidos

pela Lei nº 8.178/91, por suposta violação aos princípios da Irretroatividade da Lei, do Direito Adquirido e da

Irredutibilidade de Vencimentos.

- A Medida Provisória nº 295, de 1º de janeiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.178, de 1º de

março de 1991, incidiu imediatamente, revogando a Lei nº 8.030/90, não havendo que se falar em direito

adquirido à incorporação dos percentuais correspondentes à variação da cesta básica no bimestre de

janeiro/fevereiro de 1991.

- Inocorrência de ofensa ao Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos, vez que tal comando não se harmoniza

com o disposto no art. 61 §1º, II, "a", da Carta Magna.

- Tampouco houve mácula à irretroatividade de lei, quando a Lei nº 8.178/91, em seu art. 7º, determinou o

reajuste de vencimentos, soldos e demais remunerações em 9,36% no mês de fev/91, pois a anterior Lei nº

8.030/90 em nada ampara a parte autora.

- Aplicabilidade da Súmula 339/STF.

- Recurso improvido [...]. (TRF/2.ª, AC 260718, Relatora VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma, DJU 19.3.2004, p.

190).

[...] ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE SALARIAL PELA VARIAÇÃO DA CESTA BÁSICA.

MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991 (20,96% e 21,87%). SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO
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IMPROVIDA.

1. Os servidores públicos não têm direito adquirido ao reajuste salarial pela variação da cesta básica nos meses

de janeiro e fevereiro de 1991, ante a revogação da Lei nº 8.030/90 pela Medida Provisória nº 295, de 31/01/91,

convertida na Lei nº 8.178/91, que estabeleceu nova forma de reajuste dos servidores públicos federais.

2. Apelação improvida [...]. (TRF/3.ª Região, AC - 703101, Relatora Desembargadora Federal VESNA

KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, DJU 22.5.2007, p. 256).

 

Por fim, ressalte-se que de acordo com o conteúdo jurídico do princípio da irredutibilidade de vencimentos,

previsto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, é vedada a redução do valor nominal dos vencimentos,

situação diversa da tratada nestes autos.

Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação dos

autores, mantendo na íntegra a r. sentença apelada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014741-64.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Autor Sindicato dos Empregados em

Empresas de Segurança e Vigilância de São Paulo e pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS contra sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 4ª Vara de São Paulo/SP que, na

ação ordinária em epígrafe, julgou procedente o pedido e condenou o Réu ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A Autora se insurge quanto à quantia fixada a título de honorários. 

 

O INSS, por sua vez, alega que as Notificações Fiscais de Lançamento de Débito-NFLD anuladas não têm por

objeto contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamento realizado a título de pró labore a

administradores, avulsos e autônomos, mas sim pagamentos realizados a empregados, de modo que incide a

contribuição social. 

 

Sem contrarrazões. 

2001.03.99.000527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : WAGNER LOSANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.14741-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os Relatórios Fiscais de fls. 130 e 134 especificam que as notificações do débito se referem a "contribuições

previdenciárias não recolhidas nas épocas próprias, relativamente a valores pagos à Diretoria."

 

O INSS, por ocasião da contestação, alegou que o objeto das autuações questionadas não era contribuição social

incidente sobre os valores pagos a título de pró-labore a administradores, mas sim a diretores empregados (folha

de salários). 

 

O feito foi julgado antecipadamente, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 

 

Conclui-se, assim, que constitui ponto controvertido nos autos a caracterização de tais diretores como empregados

ou não. 

 

A sentença de primeira instância julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento da declarada

inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias pagas a título de pró-labore a administradores, autônomos

e avulsos, instituídas pelo artigo 3º, I, da Lei n. 7.787/89 e artigo 22, I da Lei 8.212/91. 

 

Não há mais no ordenamento jurídico divergência sobre a inconstitucionalidade de tais exações, conforme

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 177.296-4/RS e ADI n. 1.102-2/DF). 

 

Ocorre, contudo, que o ponto controvertido nos autos envolve matéria fática, uma vez que as partes divergem

sobre a verdadeira relação existente entre o Autor e os respectivos diretores. 

Inobstante, não fora oportunizada às partes a produção de provas pelo juízo de 1º grau e a sentença não analisou a

questão controvertida nos autos, pelo que merece ser anulada. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e ao

reexame necessário, para o fim de anular a sentença prolatada nestes autos e determinar o retorno à origem para

processamento e julgamento. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902980-78.1997.4.03.6110/SP

 

 

98.03.032138-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS em face de sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP que, na

ação de repetição de indébito tributário proposta por YTU HOTÉIS E TURISMO LTDA, julgou procedente o

pedido da Autora, condenando o Réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação. 

 

Alega, em síntese, a prescrição da pretensão, bem como a impossibilidade de aplicação da taxa SELIC na correção

do valor a ser restituído. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Da prescrição

 

Trata-se, no caso, de tributo sujeito a lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do Código

Tributário Nacional. 

 

Pois bem. Antes das inovações trazidas pela Lei Complementar n. 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça

possuía o entendimento pacificado de que se aplicava a tais tributos a prescrição denominada "cinco mais cinco",

totalizando dez anos contados do fato gerador. 

 

Tal entendimento se baseava no fato de que o artigo 168, I, do CTN, estabelece que a prescrição para a ação de

cobrança do crédito tributário é de cinco anos contados da extinção do crédito tributário. Por sua vez, o artigo 150,

parágrafo 4º, estabelece que "se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude

ou simulação".

 

Com base nesses dispositivos, o STJ entendia que o prazo de prescrição do artigo 168, I, do CTN- no caso de não

haver homologação expressa- se iniciava com o decurso do prazo para a homologação tácita. Assim, na prática,

quando não havia homologação expressa, o prazo prescricional se verificava após dez anos do fato gerador. 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : YTU HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MILTON BENEDITO RISSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.09.02980-0 2 Vr SOROCABA/SP
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Ocorre que a Lei Complementar n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, sob o pretexto de interpretar o artigo 168, I,

do CTN, dispôs que: 

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

A Fazenda Pública passou a pleitear, a partir de então, a aplicação retroativa de tal artigo, sob a alegação de se

tratar dispositivo meramente interpretativo, o qual poderia retroagir, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 

 

No entanto, tal entendimento foi rechaçado pelos STJ e pelo STF, por considerarem se tratar de lei nova que

inovou o ordenamento jurídico, e não apenas lei interpretativa, conforme pretendido, de modo que o artigo 3º da

LC n. 118/2005 somente deveria ser aplicado às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005. 

 

O entendimento acima foi explicitado pelo Supremo Tribunal Federal por meio do julgamento do RE 566.621/RS,

julgado pela sistemática do artigo 543-B, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cuja ementa abaixo

transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Havia precedentes do STJ no sentido de que tal modificação somente se aplicaria aos pagamentos realizados após

a vigência da LC 118/2005. No entanto, em razão do pronunciamento do STF, o STJ optou, recentemente, por

adotar o mesmo entendimento, conforme abaixo se vê:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO

NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O STJ admite Embargos de Declaração opostos com a finalidade de adaptar o julgamento à orientação adotada

em recurso processado na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC.
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2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo

585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que

orientou o acórdão.

3. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por homologação.

Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu "válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9.6.2005", e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha

decidindo.

4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF.

5. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 9.7.2009, o que resulta no reconhecimento da prescrição no que se

refere aos eventuais recolhimentos indevidamente efetuados pela embargada no período de cinco anos anteriores à

data do ajuizamento da ação, ou seja, a 9.7.2004, na forma do art. 3º da LC 118/2005.

6. Embargos de Declaração acolhidos com efeito modificativo para dar parcial provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no AgRg no AREsp 6.327/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 06/03/2012)

 

Desse modo, considerando que a Autora ajuizou a ação em 06.06.1997, o prazo prescricional a ser aplicado no

presente caso é o de dez anos contados do fato gerador do tributo, de modo que, considerando que a competência

mais antiga pleiteada é relativa a setembro/1989, não deve ser reconhecida a prescrição. 

 

Contribuição Social sobre o pró-labore

 

Em mérito, incumbe salientar-se que, atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição

social sobre pro-labore, já se sujeitaram ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio

vigente.

 

De fato, o artigo 3º, I, da Lei 7.787/89, teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação

sob apreço, por meio do controle difuso, quando o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em Recurso

Extraordinário (RRE 166.772-9/RS), se manifestou pela retirada do mundo jurídico da expressão "autônomos e

administradores", o que se consubstanciou, com foros de validade erga omnes, a partir da edição da Resolução do

Senado respectiva (art. 52, X, C.F- Resolução n.º 14, de 19.04.1995), fulminando as relações jurídicas nascidas

sob o império daquela Lei.

 

Já o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, por meio de

ação direta de inconstitucionalidade (ADI n. 1.102-2), a qual culminou não apenas com a concessão de liminar,

mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do Direito Positivo existente, decisão

esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força igualmente erga omnes.

 

Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela

repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência

de ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas

manifestações da Corte Máxima e do Senado.

 

Ora, por patente, se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor,

como credor de relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a

aceitação do acerto em se terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da

contribuição social sobre pro-labore.

 

No mais, correta a sentença de primeira instância ao determinar a correção do débito pelos mesmos índices

adotados pelo Fisco para a correção de seus créditos tributários, em razão do princípio da simetria/isonomia (REsp

n. 722.890/RS, REsp n. 1.111.189/SP, REsp n. 1.086.603/PR, AGA n. 1.133.737/SC, AGA n. 1.145.760/MG). 

 

Deixo de analisar a questão veiculada no recurso quanto à aplicação da taxa SELIC apenas após 01.01.1996,

porque a decisão recorrida não trouxe orientação diversa dessa. No mais, esclareço que não ocorre retroatividade

na aplicação de referida taxa, a partir de 01.01.1996, aos créditos nascidos antes de tal data, mas trata-se, na
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verdade, de aplicação imediata de tal lei. 

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e à apelação do INSS. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008990-33.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interpostos pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS contra sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 18ª Vara de

São Paulo/SP que, na ação cautelar proposta pela Autora SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S/A , julgou procedente o pedido, condenando o Réu ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

 

O INSS alega, inicialmente, que a declaração de inconstitucionalidade, tanto no controle difuso quanto no

concentrado, possui efeitos ex nunc. Aduz que a Lei n. 8.383/91, que autoriza a compensação, não pode retroagir

para atingir valores recolhidos antes de sua vigência. bem como a prescrição da pretensão da Requerente. Insurge-

se ainda quanto ao valor fixado a título de honorários advocatícios. 

 

Primeiramente, esclareço que, diante do provimento dado aos embargos de declaração da Requerente (fls.

117/118), o seu recurso de apelação (fls. 109/111) perdeu o objeto. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

2004.03.99.004485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.08990-6 18 Vr SAO PAULO/SP
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predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O procedimento cautelar, previsto nos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil, é sempre dependente

do processo principal e se destina a assegurar a sua efetividade, ou seja, garantir um resultado útil ao processo

principal. O processo cautelar é, assim, um instrumento criado pelo ordenamento jurídico adjetivo para, de forma

típica e predominantemente acessória, assegurar o resultado prático do processo de conhecimento. Não visa, por

essência, satisfazer o autor com a entrega do próprio direito material, mas apenas proteger o resultado que essa

lide possa vir a ter.

Constata-se que o objeto desta ação não constitui pretensão de natureza cautelar, mas sim antecipatória, vez que o

Autor/Recorrente pretende a obtenção, liminarmente, do provimento final objeto do processo principal. Assim,

não há qualquer instrumentalidade relativa ao processo principal nesta hipótese, restando evidenciada a

inadequação do meio escolhido pela Autora. 

 

Além do mais, esclareço que a concessão de medida cautelar de natureza satisfativa é exceção no ordenamento

jurídico e somente é cabível mediante previsão legal, o que não ocorre no presente caso. Veja-se:

 

APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA. REMUNERAÇÃO EXCESSIVA DOS

ADMINISTRADORES NÃO-SÓCIOS. DESPESA OPERACIONAL. DEDUTIBILIDADE. LIMITAÇÃO.

NATUREZA SATISFATIVA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A concessão de medida

cautelar pressupõe a plausibilidade do direito invocado pelo autor (fumus boni iuris) e o risco de dano iminente

(periculum in mora). 2. O objetivo das medidas cautelares é resguardar uma situação de fato e assegurar o

resultado útil de eventual decisão favorável ao requerente no processo principal, mantendo com este,

relação de dependência e instrumentalidade. 3. A jurisprudência reconhece a existência das cautelares

satisfativas, mas as admite apenas em situações absolutamente excepcionais, como por exemplo,

antecipação de provas, protesto, notificação, não se enquadrando o caso sob nossos cuidados em nenhuma

destas hipóteses. 4. A parte autora objetiva a concessão de medida cautelar que lhes assegure o direito de recolher

os valores vincendos do IRPJ deduzindo do lucro tributável a remuneração paga a administradores não-sócios,

bem como a compensação de todos os valores pagos a título de IRPJ, que entende indevidos, com as quantias

vincendas de tributos da mesma espécie, defendendo que a limitação imposta pelo artigo 296 do RIR, afronta os

princípios da legalidade, da verdade material e da capacidade contributiva. 5. Extinção do feito sem julgamento de

mérito. 6. Apelação prejudicada.

(AC 00097178919964036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:23/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACA- grifei.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE COMODATO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR

SATISFATIVA DE BUSCA E APREENSÃO. RETOMADA DOS BENS OBJETO DO CONTRATO.

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 1. A possibilidade de ajuizamento de medida cautelar satisfativa é

medida excepcional no ordenamento jurídico, devendo haver previsão legal expressa para o seu cabimento.

2. A observância desses preceitos, longe de apego excessivo a formalismo, na verdade resguarda o devido

processo legal e assegura o direito pleno de defesa, com possibilidade ampla de produção de provas, pois o

processo cautelar, com nítido escopo de garantia e acessoriedade, tem por finalidade apenas assegurar a

eficácia do provimento a ser proferido na demanda principal. 3. Com efeito, à ausência de previsão legal,

descabe o ajuizamento de ação de busca e apreensão absolutamente satisfativa, com o escopo de retomar bens

móveis objeto de contrato de comodato, razão pela qual, se inexistente ação de conhecimento ajuizada no prazo do

art. 806 do CPC, mostra-se de rigor a extinção da ação cautelar, sem resolução de mérito. 4. Recurso especial a

que se nega provimento.

(RESP 200300286280, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:24/08/2010.) 

 

O Superior Tribunal de Justiça já manifestou o entendimento de não ser possível a concessão de liminar em

processo cautelar em caso semelhante a este:
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PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - AGRAVO LEGAL

EM FACE DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE

AUTORA - PRETENDIDA COMPENSAÇÃO O VALOR RECOLHIDO INDEVIDAMENTE - EFEITO

EXAURIENTE DA MEDIDA CAUTELAR - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. A ação

cautelar proposta teria o efeito de exaurir, satisfazendo-o desde logo, o direito material que a autora supostamente

teria em seu favor e que necessitaria, para satisfação, do trânsito em julgado de sentença de procedência em ação

de conhecimento. 2. O processo cautelar é serviente de uma tutela a ser pronunciada noutra ação; é instrumental,

na medida em que objetiva acautelar a sentença a ser proferida numa ação principal contra os riscos de sua

possível ineficácia ao tempo em que se transformasse em coisa julgada. 3. A cautelar não pode, por isso, e em

regra, ser satisfativa, exauriente, do próprio direito que ainda espera reconhecimento noutra ação. 4. Não é cabível

que na cautelar o Juiz antecipe decisão sobre a inconstitucionalidade ou não da alíquota de um tributo, já que isso

deverá ser o próprio objeto de uma ação declaratória (desconstitutiva de parte de relação jurídico-tributária). 5.

Agravo legal improvido.

(AC 199903990912789, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 DATA:13/06/2008.)

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e ao

reexame necessário para determinar a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via eleita. 

 

Em razão do princípio da causalidade, condenou a Requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios,

os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, a serem

corrigidos monetariamente na forma do Manual de Orientação para Procedimentos de Cálculos do Conselho da

Justiça Federal. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011677-80.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interpostos pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS contra sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 18ª Vara de

São Paulo/SP que, na ação ordinária proposta pela Autora SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S/A , julgou procedente o pedido, condenando o Réu ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 1 0% do valor atribuído à causa. 

2004.03.99.004486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.11677-6 18 Vr SAO PAULO/SP
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O INSS alega, inicialmente, a prescrição das parcelas recolhidos antes dos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação. Sustenta que não é possível a compensação de valores recolhidos antes da vigência da Lei n. 8.383/91

(01.01.1992). Por fim, subsidiariamente, requer que a compensação se dê com tributos da mesma espécie. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

Incumbe, por primeiro, salientar-se que, atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição

social discutida, já se sujeitaram ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente.

 

De fato, a Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço,

através do critério difuso, por meio do qual a interposição de recurso extraordinário (art. 102, III. C.F.) ensejou

manifestação do E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de

validade "erga omnes", a partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as

relações jurídicas nascidas sob o império daquela Lei.

 

Já a Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de

inconstitucionalidade (antiga "representação de inconstitucionalidade", no ordenamento anterior), a qual culminou

não apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua

supressão do Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força

igualmente "erga omnes".

 

Uma vez que a inconstitucionalidade de tais exações já está pacificada pela jurisprudência, o objeto do presente

recurso se limita a três aspectos: prescrição da pretensão da Autora, possibilidade de compensação de valores

recolhidos antes da vigência da Lei n. 8.383/91 (01.01.1992) e, por fim, restrição da compensação com tributos da

mesma espécie. 

 

Trata-se, no caso, de tributo sujeito a lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do Código

Tributário Nacional. 

 

Pois bem. Antes das inovações trazidas pela Lei Complementar n. 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça

possuía o entendimento pacificado de que se aplicava a tais tributos a prescrição denominada "cinco mais cinco",

totalizando dez anos contados do fato gerador. 

 

Tal entendimento se baseava no fato de que o artigo 168, I, do CTN, estabelece que a prescrição para a ação de

cobrança do crédito tributário é de cinco anos contados da extinção do crédito tributário. Por sua vez, o artigo 150,

parágrafo 4º, estabelece que "se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude

ou simulação".

 

Com base nesses dispositivos, o STJ entendia que o prazo de prescrição do artigo 168, I, do CTN- no caso de não
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haver homologação expressa- se iniciava com o decurso do prazo para a homologação tácita. Assim, na prática,

quando não havia homologação expressa, o prazo prescricional se verificava após dez anos do fato gerador. 

 

Ocorre que a Lei Complementar n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, sob o pretexto de interpretar o artigo 168, I,

do CTN, dispôs que: 

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

A Fazenda Pública passou a pleitear, a partir de então, a aplicação retroativa de tal artigo, sob a alegação de se

tratar dispositivo meramente interpretativo, o qual poderia retroagir, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 

 

No entanto, tal entendimento foi rechaçado pelos STJ e pelo STF, por considerarem se tratar de lei nova que

inovou o ordenamento jurídico, e não apenas lei interpretativa, conforme pretendido, de modo que o artigo 3º da

LC n. 118/2005 somente deveria ser aplicado às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005. 

 

O entendimento acima foi explicitado pelo Supremo Tribunal Federal por meio do julgamento do RE 566.621/RS,

julgado pela sistemática do artigo 543-B, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cuja ementa abaixo

transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Havia precedentes do STJ no sentido de que tal modificação somente se aplicaria aos pagamentos realizados após

a vigência da LC 118/2005. No entanto, em razão do pronunciamento do STF, o STJ optou, recentemente, por

adotar o mesmo entendimento, conforme abaixo se vê:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO
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NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O STJ admite Embargos de Declaração opostos com a finalidade de adaptar o julgamento à orientação adotada

em recurso processado na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC.

2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo

585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que

orientou o acórdão.

3. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por homologação.

Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu "válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9.6.2005", e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha

decidindo.

4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF.

5. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 9.7.2009, o que resulta no reconhecimento da prescrição no que se

refere aos eventuais recolhimentos indevidamente efetuados pela embargada no período de cinco anos anteriores à

data do ajuizamento da ação, ou seja, a 9.7.2004, na forma do art. 3º da LC 118/2005.

6. Embargos de Declaração acolhidos com efeito modificativo para dar parcial provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no AgRg no AREsp 6.327/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 06/03/2012)

 

Desse modo, considerando que a Recorrente ajuizou a ação em 02.05.1996 o prazo prescricional a ser aplicado no

presente caso é o de dez anos contados do fato gerador do tributo, de modo que, considerando que a competência

mais antiga pleiteada é relativa a março/1991, não deve ser reconhecida a prescrição. 

 

O INSS alega ainda a impossibilidade de compensação dos valores recolhidos antes de 01.01.1992, por serem

anteriores à vigência da Lei n. 8.383/1991. 

 

A edição da Lei 8.383/91 atende ao imperativo da própria ordem tributária, não havendo de se falar em

retroatividade ou não, pois não se cuida de preceito material, muito menos instituidor ou majorador tributário,

mas, sim, de ditame de naipe processual, logo a reger os casos em curso, sem a desejada ilicitude.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS nºs 7.787/89 e 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS -

INCONSTITUCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO -

POSSIBILIDADE - IRRETROATIVIDADE DA LEI 8.383/91 - OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE 30%

PREVISTO NO §3º DO ARTIGO 89 DA LEI 8.212/91 SOMENTE APÓS A VIGÊNCIA DAS LEIS nºs

9.032/95 E 9.219/95 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 1. Tratando-se de contribuição declarada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o prazo prescricional para a compensação de tributo recolhido

indevidamente é de cinco anos contados a partir da data da declaração de inconstitucionalidade ou da publicação

da Resolução do Senado suspendendo a exigibilidade, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça. 2. O Supremo Tribunal Federal decidiu, dirimindo definitivamente a questão, ao declarar a

inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos e administradores" contida no inciso I, do Art. 3º, da Lei

nº 7.787/89, que teve sua execução suspensa pela Resolução nº 14/95 do Senado Federal. Posteriormente, a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade das palavras "empresários e autônomos", contidas no inciso I, do

Art. 22, da lei nº 8.212 de 25.7.1991 (ADIN nº 1.102-2 e nº 1.108-1). 3. Não ocorreu a alegada ofensa ao

princípio da irretroatividade da lei. Com efeito , a Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, que entrou em

vigor em 1º de janeiro de 1992, autorizou, no artigo 66, a compensação de tributos indevidamente pagos até

aquela data com os vincendos, respeitadas as diversas categorias. Dessa forma a lei aplicável é aquela da

data da compensação. 4. Possibilidade de compensação com as parcelas vincendas de contribuições arrecadadas

pelo INSS, nos termos do artigo 66, da Lei nº 8.383/91, com a redação dada pela Lei nº 9.250/95. 5. A limitação

imposta pelo § 3º do artigo supracitado, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, só se aplica na compensação de

valores pagos na vigência das Leis nºs 9.032 e 9.219, de 1995, que a instituiu, sob pena de ocorrer retroatividade

prejudicial ao contribuinte. Precedente (EREsp n.º 227.060/SC, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJU

12.08.2002). 6. Correção monetária integral, desde a data do efetivo pagamento e, a partir de 1º de janeiro de

1996, juros de mora de acordo com o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 7. Honorários mantidos. 8. Apelações do

Instituto Nacional do Seguro Social e da autora parcialmente conhecidas, e na parte conhecida, negado
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provimento, bem como à remessa oficial.

(AC 199961000455670, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:30/08/2007 PÁGINA: 437.) 

 

Por fim, esclareço que a compensação deverá obedecer ao disposto no artigo 66, §1º, da Lei n. 8.383//91, ou seja,

deverá realizar-se entre contribuições da mesma espécie, conforme, inclusive, constou do pedido (fls. 27, item III

da petição inicial). 

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

ao reexame necessário. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023284-51.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Embargada SITUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA contra

sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 6ª Vara de São Paulo/SP que, nos embargos à

execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, julgou procedente o pedido, condenando a

Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

 

Alega, em síntese, que possui o direito à restituição integral dos pagamentos indevidos, de modo que devem

incidir na correção monetária todos os expurgos inflacionários e deve ser aplicada a taxa SELIC a título de juros,

conforme determina a Lei n. 9.250/1995. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

Considerando a manifesta improcedência do recurso do Embargado, impõe-se a análise do recurso diretamente

por decisão monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

2000.61.00.023284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SITUS ENGENHARIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

O INSS embargou a execução, se insurgindo quanto à aplicação da taxa SELIC no cálculo do valor devido, bem

como em relação à forma de correção monetária do débito. 

 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, a qual apurou como devida a quantia de R$ 106.092,95, em

dezembro/1999, quantia essa inferior ao valor apontado pelo INSS nos embargos. 

 

Nos cálculos da Contadoria determinou-se a aplicação dos índices previstos no julgado e do Provimento n. 24/97

da Corregedoria Geral da Justiça Federal no que não estivesse expressamente determinado. 

 

Verifico que constou do dispositivo da sentença prolatada nos autos 95.0043927-1 (fls. 78/80), a qual constitui o

título judicial objeto da execução, o seguinte:

 

" Isto posto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a devolver as quantias pagas a título de

contribuição previdenciária da empresa empregadora sobre a remuneração paga a administradores (empresários) e

autônomos, devidamente atualizada mês a mês, incluindo-se, como acima indicado, os expurgos inflacionários dos

planos econômicos, mais juros de 1% ao mês sobre o montante a ser devolvido, a contar do trânsito em julgado."

 

Pois bem. A execução deve respeitar os limites do título executivo. 

 

Assim, restou expressamente consignada a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês após o trânsito em

julgado da sentença. Caso a Autora/Embargada não concordasse com tal estipulação, deveria ter se insurgido no

momento próprio por meio de recurso. 

 

Quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, o título judicial somente mencionou expressamente o expurgo de

janeiro/89 (42,72%). Assim, considerando que a sentença foi prolatada em 14.12.1995 e não houve menção

expressa a quaisquer outros expurgos cuja aplicação requer o Apelante (abril/90, maio/90 e fevereiro/91), correto

o entendimento do magistrado a quo ao determinar a elaboração dos cálculos de acordo com o Provimento n.º

24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal naquilo em que a sentença fosse omissa. 

 

O processo executivo há de ater-se ao título judicial protegido pela eficácia preclusiva da coisa julgada, ex vi dos

artigos 467 e 468 do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806533-37.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

2001.03.99.034740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Renúncia

Fl. 352. Peticiona a parte Autora renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda ação, tendo em vista

o fato de ter aderido ao benefício fiscal e parcelamento do débito previsto na MP 303/06.

 

Observe-se, porém, os termos do artigo 1º, § 4º da referida medida provisória:

 

Art. 1o - Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro

de 2003, poderão ser, excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na

forma e condições previstas nesta Medida Provisória.

§ 4º - Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da

extinção do processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um

por cento do valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante.

 

Neste sentido, jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303 /2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

Pelo exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, condenando a parte Autora a arcar com

os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, declarando extinto o

processo nos termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC. Expeça-se o necessário.

 

Desentranhem-se as folhas 349 e 350, uma vez que a empresa Gran Tornese Administração S/C Ltda não é parte

nesse processo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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APELADO : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

: GIUSEPPE D ALIESIO JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.08.06533-1 2 Vr ARACATUBA/SP
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Renúncia

Fl. 282. Recebo a petição como renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista o fato de ter

aderido ao benefício fiscal e parcelamento do débito previsto na MP 303/06, a exemplo do requerido pela parte

Autora nos autos da ação principal 2001.03.99.034740-2, e nos termos da legislação vindicada.

 

Observem-se, ademais, os termos do artigo 1º, § 4º da referida medida provisória:

 

Art. 1º - Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro

de 2003, poderão ser, excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na

forma e condições previstas nesta Medida Provisória.

§ 4º - Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da

extinção do processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um

por cento do valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante.

 

Neste sentido, jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303 /2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

Pelo exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, condenando a parte Autora a arcar com

os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, declarando extinto o

processo nos termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC. Expeça-se o necessário.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

2001.03.99.034741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.08.01779-7 2 Vr ARACATUBA/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a embargada interpõe em face da sentença que, nos autos dos embargos

opostos à execução do julgado que a condenou a incorporar o reajuste de 11,98% aos vencimentos/proventos da

autora VALÉRIA DA SILVA NUNES, julgou procedentes os Embargos, condenando-a no pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), e submetendo a sentença ao reexame necessário

Em suas razões de apelação (fls. 93/96), pugna a recorrente, em apertada síntese, pela necessidade de reforma da

sentença para afastar sua condenação nas verbas da sucumbência, sob o argumento de que não há nos autos

informação clara acerca da data do pagamento dos valores devidos, não tendo sido possível, assim, trazer ditas

informações aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, não conheço do reexame necessário, considerando que a jurisprudência de nossas Cortes de

Justiça já firmou o entendimento no sentido de que não cabe recurso oficial em sede de embargos à execução,

como na hipótese.

Quanto aos valores devidos a título de principal e juros a autora, tenho que assiste razão a União Federal. De fato,

é fato público e notório, no âmbito da Justiça Federal do Brasil, que todos os valores devidos a esse título já foram

pagos no P.A. n.º 2003.160547-SRH-CJF, fato não contestado pelas partes neste processo.

Aliás, em todos os feitos que estão tramitando perante este Tribunal, sobre o tema, há notícia do pagamento

administrativo integral dos valores devidos a título do percentual de 11,98% e consectários, motivo pelo qual as

execuções que ainda estão em curso só dizem respeito aos honorários advocatícios.

Assim, declaro quitados todos os valores devidos a esse título, nos termos em que requerido pela União Federal,

restando a decidir apenas a questão dos honorários advocatícios sucumbenciais nestes embargos à execução, sobre

os quais passo a discorrer.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o cerne da controvérsia reside no fato de que, segundo a

embargada, não houve tempo hábil para informar ao Juízo o pagamento dos valores que deram origem à execução,

motivo pelo qual não poderia ser condenada nas verbas da sucumbência.

Seus argumentos não merecem guarida, até porque, pelo princípio da causalidade, deve ela suportar os ônus da

sucumbência, neste feito.

De fato, no que se refere à verba honorária relativa aos presentes embargos à execução, é de se consignar que os

honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, conforme disposto no artigo

20 da legislação processual civil.

A embargada interpôs a execução de verbas que foram pagas na esfera administrativa imediatamente após, mas

não informou ao Juízo, dando causa ao ajuizamento dos embargos à execução pela parte embargante. Com a

notícia do pagamento administrativo, a sentença acabou acolhendo os embargos, daí por que deve a embargada

arcar com os ônus da sucumbência que sofreu.

Quanto ao valor a ser fixado a esse título, dispõem os parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil:

2007.61.00.003170-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VALERIA SILVA NUNES

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos : 

- o grau de zelo do profissional; 

- o lugar de prestação do serviço; 

- a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

 

E sobre a fixação de honorários advocatícios em execução de título judicial, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça pacificou entendimento no sentido de que:

 

A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução

fundada em título judicial e execução fundada em título extrajudicial. 

(REsp nº 140.403/RS, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.04.99, p. 71). 

 

Na espécie, verifico que o valor dos honorários advocatícios, arbitrados nestes embargos à execução em R$

100,00 (cem reais), é ínfimo, não se harmonizando, inclusive, com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, restando, portanto, mantido

referido valor que, frise-se, não foi objeto de expressa impugnação da embargada/apelante. E, também, não pode

ser majorado, pois não houve recurso da parte embargante.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da embargada, com fundamento no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

98.03.006733-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ABADIA NARCISO MARTINS e outros

: ALTINO PINTO INSFRAN

: ELIZIO FERNANDES MACORINI

: IOLANDA ORTUNHA

: LECI MARIA SEGER FALCAO

: LUIZ YOSSIHO OSHIRO

: MARIA APARECIDA INSABRALDE

: SILVERIO FONSECA LOPES

: VILMA LIMA SALES

ADVOGADO : OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO POSSIK SALAMENE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.05830-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, visto não haver fundamento legal para o

recebimento de Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação de tributos Federais em relação aos

autores, por ocuparem cargos diversos daqueles beneficiados da vantagem pretendida. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do

STJ).

Não assiste razão à parte recorrente.

Cuida-se de ação de conhecimento objetivando o recebimento da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à

Arrecadação - GEFA concedida aos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos

Fiscais de Contribuições Previdenciárias.

Os autores, servidores do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no exercício do cargo de agente

administrativo e outros de nível médio e auxiliar, pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 337/347, alegando que

fazem jus à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA concedida aos Auditores Fiscais do

Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, em observância

ao princípio da isonomia, na medida em que trabalham diretamente envolvidos na arrecadação de tributos.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial sob a égide

de não haver fundamento legal para o recebimento de Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação de

tributos Federais em relação aos autores, por ocuparem cargos diversos daqueles beneficiados pela vantagem

pretendida, bem como que, em se tratando de remuneração de servidor deve-se ater estritamente ao princípio da

legalidade.

Pois bem.

A questão relativa à possibilidade de extensão do pagamento aos servidores do INSS, ora apelantes, da

Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA concedida aos Auditores Fiscais do Tesouro

Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, já se encontra pacificada.

O Decreto-lei nº 2.357/87 que disciplinou a referida gratificação, estabelece que:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Trienal de Aperfeiçoamento da Arrecadação das Receitas Federais, destinado a

promover e desenvolver as atividades de fiscalização e cobrança dos tributos federais.

...

2º Para atender às atividades do Programa, é instituída a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação

dos Tributos Federais, devida, mensalmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, pelo atingimento de

metas globais de desempenho e eficiência, nos termos e condições fixadas neste decreto-lei".

Por sua vez, o Decreto-lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, estendeu o benefício aos Fiscais de

Contribuições Previdenciárias, nos seguintes termos:

"Art. 3º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-lei nº 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as

alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos

funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciárias do Grupo de

Tributação, Arrecadação e Fiscalização, instituído na conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

(Vide Lei nº 7.787, de 1989)."

Como se verifica, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação, ora reclamada é destinada aos

Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias.

Assim, à falta de previsão legal não há como deferir aos requerentes o reconhecimento do direito pleiteado, não

merecendo qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau.

Não têm razão os apelantes, também, quando alegam ofensa ao princípio da isonomia, vez que a extensão da

vantagem pretendida aos demandantes, conforme já mencionado, somente pode ser feita por expressa previsão

legal, sob pena de incorrer a Administração em desobediência ao princípio da legalidade, inserto no artigo 37,

caput, da Carta Magna.

A participação dos requerentes nas divisões de fiscalização, arrecadação e cobrança de contribuições

previdenciárias, exercendo funções semelhantes às de apoio, não é suficiente para assegurar a extensão da
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gratificação pleiteada, pois a concessão de gratificações a servidores públicos depende de autorização legislativa,

o que não ocorre no caso em exame.

Os Tribunais já dirimiram a controvérsia. Cito as seguintes ementas:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DA DECISÃO

RECORRIDA. REJEIÇÃO. GEFA. EXTENSÃO AOS AGENTES ADMINISTRATIVOS DO

INSS/SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

SÚMULA Nº 339 DO STF. SENTENÇA MANTIDA.

1. ...

2. O fato de o art. 11 da Lei nº 7.787/89 determinar que a GEFA atenderá aos princípios estabelecidos na Lei nº

7.711/88 não permite concluir que tal gratificação deva ser estendida a servidores de nível médio, que trabalham

na linha de arrecadação. A referida gratificação foi instituída por instrumentos legais distintos e específicos para

cada categoria de fiscais, contendo requisitos para a concessão e percentuais diferenciados, de acordo com as

atribuições desempenhadas e o campo de atuação: Decreto-lei n.º 2.357, de 28.08.87 (Auditores Fiscais do

Tesouro Nacional), Decreto-lei n.º 2.371, de 18.11.87 (Fiscais de Contribuições Previdenciárias), Lei n.º 7.855, de

24.10.89 (Fiscais do Trabalho).

3. A propósito, dois pontos principais. Primeiro, o fato de a legislação ser expressa quanto aos servidores que

fazem jus ao recebimento da GEFA. Segundo, o fato de o art. 11 da Lei nº 7.787/89 determinar apenas que a

GEFA "atenderá os princípios estabelecidos na Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, para instituição da

gratificação aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, na forma estabelecida em regulamento."

4. Não se pode concluir que a GEFA foi estendida aos agentes administrativos que exercem atividades

semelhantes às dos autores. Ao contrário, há menção somente aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. E

interpretar que "atender aos princípios estabelecidos na Lei nº 7.711" demonstra a intenção do legislador em

beneficiar outros servidores além dos já especificados em lei não me parece razoável: se há a possibilidade de

fazê-lo de forma expressa, não é lógico supor que o legislador, tendo aquela intenção, usaria fórmula tão genérica

e imprecisa para tratar da matéria, sem nem mesmo identificar a quem a GEFA está sendo estendida.

5. A própria legislação estabeleceu peculiaridades para o pagamento da GEFA às diversas categorias de fiscais da

Administração Federal, não podem, portanto, os autores vindicar idêntico tratamento àquele conferido aos

servidores paradigmas.

Nesse contexto, deve ser afastada a insistente alegação de afronta ao princípio da isonomia, uma vez que não se

pode falar em isonomia em face de condições díspares. A extensão da GEFA aos autores só poderia se dar a título

de isonomia, o que, entretanto, é vedado pela súmula nº 339 do STF, ainda em vigor, segundo a qual "não cabe ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento

de isonomia". Precedentes desta Corte, do STJ e do STF: AC 1998.01.00.050258-9 /BA, Rel. Juiz João Carlos

Mayer Soares (Conv.), 1ª Turma Suplementar, DJ de 3.10.02, p. 203, AC 1997.01.00.009539-8/MG, 1ª. Turma,

Rel. Juiz Ricardo Machado Rabelo (Conv.), DJ 10.7.2000, p. 18, AC 96.01.32071- 7/DF, 1ª. Turma, Rel. Juiz

Ricardo Machado Rabelo (Conv.), DJ 14.2.2000, p. 92, ROMS 5411/PI, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ

10.2.00, P. 168, RE 197550/RN, Rel. Min. Ilmar Galvão, 5ª Turma, DJ 20.9.96, p. 981.

6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF - Primeira Região, Apelação Cível nº 199701000178695, UF: BA, Primeira Turma Suplementar, Relator:

Juiz MARK YSHIDA BRANDÃO, DJ: 10/3/2005, Pág. 78)

 

"ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-GEFA.

SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO DO INSS. ISONOMIA COM FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 - STF. DIFERENTES ATRIBUIÇÕES DOS

CARGOS.

1. A concretização da isonomia depende de ato legislativo específico, não podendo o Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob tal fundamento (Súmula 339 STF).

2. Ademais, são distintas as atribuições inerentes aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias comparativamente

com as dos agentes administrativos.

3. Precedentes do TRF 1ª Região.

4. Apelação a que se nega provimento.

5. Peças liberadas pelo Relator em 16.06.99 para publicação do

acórdão.

(TRF - Primeira Região, Apelação Cível nº 199701000095398, UF: MG, Primeira Turma, Relator: Juiz Luciano

Tolentino do Amaral, DJ: 10/7/2000, Pág. 18)

 

"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO

E À ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS - GEFA. ISONOMIA.

I - A gratificação (GEFA) foi instituída em favor dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, não havendo

menção na legislação que possibilite sua extensão a outras categorias, com atribuições assemelhadas.
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II - Não é cabível a invocação do princípio da isonomia, já que impossível ampliar o universo de servidores

beneficiados pela gratificação sem lei que autorize.

III - Invertida a solução da demanda, honorária de 10% sobre o valor da causa. Verba exigível somente no caso de

eventual perda da condição de beneficiários da Justiça Gratuita (Lei nº 1060/50), por parte dos autores.

IV - Provido o recurso do INSS.

V - Sentença reformada na íntegra.

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 98030374320, UF: SP, Segunda Turma, Relatora: Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJU: 07/11/2002, Pág. 306)

"ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - GEFA.

I- A mencionada gratificação restringe-se aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, conforme Lei nº 2.357/87

e Decreto 2.371/87.

II- Apelação improvida".

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 95030476011, UF: SP, Primeira Turma, Relator: Desembargador

Federal Pedro Lazarano, DJU: 15/03/2001, Pág. 969)

"ADMINISTRATIVO. GEFA. ART. 11 DA LEI 7.787/89. SÚMULA Nº 339 DO STF.

1. O art. 11 da Lei nº 7.787/89 refere-se tão somente aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, visto que não

há qualquer menção ao pessoal de nível médio.

2. Vedado ao Poder Judiciário exercer função legislativa em conformidade com o que determina a Súmula 339 do

STF.

3. Improvido o apelo.

(TRF - Quarta Região, Apelação Cível nº 9604277413, UF: RS, Terceira Turma, Relatora: Juíza MARGA INGE

BARTH TESSLER, DJU: 05/01/2000, Pag. 88)

 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA. GEFAGRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO

À FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO. PEDIDO DE EXTENSÃO AOS AGENTES ADMINISTRATIVOS

DO INSS. INCABIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA.

1 .INEXISTINDO PREVISÃO LEGAL PARA QUE A GEFA POSSA SER ESTENDIDA AOS AGENTES

ADMINISTRATIVOS DO INSS, NÃO HÁ COMO A MESMA SER AUFERIDA.

2. PRECEDENTES (3ª TURMA, TRF DA 5ª REGIÃO, AC N° 92.649-PE, REL. JUIZ RIDALVO COSTA,

JULG. 30.05.96, UNÂN.; 5ª TURMA DO STJ, RESP N° 175;673/MG, REL. MIN. FELIX FISCHER, JULG.

20.04.99, UNÂN.} . 3. APELAÇÃO PROVIDA". (TRF - Quinta Região, Apelação Cível nº 9705065357, UF:

CE, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal Nereu Santos, DJ: 29/12/2000, Pag. 413)

 

Não se pode olvidar, por fim o acolhimento do pleito implicaria em aumento de vencimentos, o que é vedado pela

Súmula nº 339 do STF, vazada nos seguintes termos:

 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia."

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, na forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de remessa oficial em face de

sentença que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o pedido formulado na inicial quanto ao pagamento da

gratificação especial de localidade desde a vigência da Lei n. 8.270/1991, incluindo-se na base de cálculo, além do

vencimento base, as verbas permanentes percebidas, tais como, gratificação de atividade executiva, anuênios e

décimos incorporados, deduzidas as diferenças recebidas, devendo, ainda, corrigir monetariamente, todas as

parcelas em atraso, acrescidas de juros de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do art. 1062 do Código

Civil e art. 219 do Código de Processo Civil. Ainda, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo devolver os valores das custas processuais adiantadas

pelos autores.

[Tab][Tab]Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em

jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do

STJ).

 

 

A sentença monocrática deve ser parcialmente reformada.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual os autores, servidores públicos federais, postulam o recebimento da

gratificação especial de localidade, de que tratam a Lei 8.270/91 e o Decreto 493/92 desde 01.12.1991, calculada

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : CELIA ARLETE OTANO PEIXOTO e outros

: CELSO NEI PROVENZANO

: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES

: CLEIDE MARIA DUTRA DA SILVA

: EDILSON YUKISHIGUE ARAKAKI

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

PARTE AUTORA : FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS e outros

: HERMAN KEPLER RODRIGUES

: HOMERO SCAPINELLI

: JORGE CAVALHEIRO BARBOSA

: JOSE PAULO DA SILVA VILLALBA

: JOSUE ANANIAS NEIVA

: LAERCIO REINDEL

: LAFAIETE DE CAMPOS LEITE

: MARIA ZENILDA INACIO CINTRA

: MARGARETH CORNIANI MARQUES

: MARGARETH FERRO SCAPINELLI

: OLGA NOBUKO TOTUMI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.08576-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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sobre as vantagens permanentes incorporadas, representadas pelo vencimento básico e acrescida das gratificações,

adicionais e parcelas de quintos ou décimos.

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado na inicial quanto ao pagamento da gratificação

especial de localidade desde a vigência da Lei n. 8.270/1991, incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento

base, as verbas permanentes percebidas, tais como, gratificação de atividade executiva, anuênios e décimos

incorporados, deduzidas as diferenças recebidas, devendo, ainda, corrigir monetariamente, todas as parcelas em

atraso, acrescidas de juros de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do art. 1062 do Código Civil e art. 219

do Código de Processo Civil. Ainda, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação, devendo devolver os valores das custas processuais adiantadas pelos autores.

 

Tal sentença está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual subiram os autos a esta E.Corte.

Da base de cálculo da gratificação especial de localidade.

Com efeito, a Jurisprudência é firme em reconhecer que a base de cálculo da gratificação especial de localidade,

de que tratam a Lei 8.270/91 e o Decreto 493/92 é o vencimento básico do cargo efetivo, tal como definido no

artigo 40 da Lei nº 8.112/90, como demonstram os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO EXCLUÍDAS AS VANTAGENS

PESSOAIS. PRECEDENTES.1. Esta Corte Superior de Justiça firmou entendimento segundo o qual a

Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, deve ser calculada sobre o vencimento do

cargo efetivo, desconsiderando-se todas as demais vantagens do cargo. Agravo regimental improvido. (971899

RS 2007/0170769-7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento:

07/10/2010, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/11/2010)"

"ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº

8.270/91. PRECEDENTES DA CORTE. 1 - A base de cálculo da gratificação especial de localidade, instituída

pela Lei nº 8.270/91, é o vencimento básico do cargo efetivo, sem as demais vantagens permanentes.

Precedentes da Corte. 2 - Recurso especial conhecido." (STJ - RESP Nº 363292/RS - 6ª Turma - Relator

Ministro Fernando Gonçalves - DJ 13/05/2002, pág. 242).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE - GEL. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO

DO CARGO EFETIVO. 1. Nos termos da Lei 8.270/91, Art. 17, parágrafo único, "a", a Gratificação Especial

de Localidade (GEL) deve incidir sobre o vencimento do cargo efetivo, assim compreendida a retribuição

pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei,

excluídas todas as vantagens pecuniárias. 2. Recurso não provido." (STJ - AGA Nº 312279/RO - 5ª Turma -

Relator Ministro Edson Vidigal - DJ 09/10/2000 - pág. 205).

"ADMINSTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

LOCALIDADE - GEL. ART. 17 DA LEI Nº 8.270/91 E DECRETO Nº 493/92. BASE DE CÁLCULO.

VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. ACRÉSCIMO DAS VANTAGENS DE CARÁTER PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A Gratificação Especial de Localidade, instituída pela

Lei nº 8.270/91 e regulamentada pelo Decreto nº 493/92, incide sobre o vencimento básico do cargo efetivo,

excluídas as vantagens de caráter permanente. 2. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso

XIV, proíbe a superposição de vantagens pecuniárias, o que significa que as indenizações, gratificações ou

adicionais percebidos não compõem a base de cálculo dos acréscimos posteriormente concedidos. 3.

Precedentes do STJ. 4. Recurso desprovido." (AC nº 2000.03.99.00281-9 - Relator Desembargador Federal

Nelton dos Santos - j. 06/04/2004).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE

CÁLCULO: INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 8.270/91, ARTIGO 17, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

A.8.27017PARÁGRAFO ÚNICO I - A acepção do termo "vencimento" constante da alínea a do parágrafo

único do artigo 17 da Lei nº 8270/91, corresponde àquela definida no artigo 40 da Lei nº 8112/90, a saber,

vencimento do cargo efetivo. parágrafo único. II - Por conseguinte, a base de cálculo da Gratificação Especial

de Localidade não abrange as vantagens permanentes percebidas pelos servidores públicos. III - Referida

gratificação deverá ser paga a partir de 01 de dezembro de 1991, tendo em vista a expressa disposição do artigo

26 da Lei 8.270/91. IV - Apelações dos autores e da União Federal e remessa oficial improvidos. (27759 MS

2001.03.99.027759-0, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data de Julgamento:

21/08/2007, SEGUNDA TURMA)

 

Dos efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade.

 [Tab][Tab]
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Também sedimentou a Jurisprudência o entendimento de que referida gratificação deverá ser paga a partir de 01

de dezembro de 1991, tendo em vista a expressa disposição do artigo 26 da Lei 8.270/91.

 À propósito: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DECÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E

DECRETO REGULAMENTAR 493/92. A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos

financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos

mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece reforma a decisão recorrida. A Gratificação

Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da base de

cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. Recurso parcialmente provido. (704748 MS

2004/0164928-0, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Data de Julgamento: 08/03/2005, T5 -

QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 11/04/2005 p. 377)

SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO LEGAL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR LOCALIDADE. BASE DE

CÁLCULO. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. PRECEDENTES. 1. Não merece reparos a decisão

recorrida, posto que em consonância com jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 2. Os efeitos

financeiros da Gratificação Especial por Localidade - GEL, operam a partir de 1º de dezembro de 1991, por

força do disposto no art. 26 da Lei n. 8.270, de 17 de dezembro de 1991, tendo o art. 1º, § 3º, do Decreto n. 493,

de 10 de abril de 1992 exorbitado os seus limites ao colidir com disposição expressa da lei que regulamentou. 3.

A Gratificação Especial por Localidade deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o

vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens permanentes ou incorporadas, nos termos do artigo 40, da Lei

nº 8.112/90. 4. Agravo legal não provido. (20099 MS 2001.03.99.020099-3, Relator: JUIZA CONVOCADA EM

AUXILIO RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento: 20/09/2010, QUINTA TURMA)

APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. LITISPENDÊNCIA. DATA DE

INÍCIO DO PAGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. 1- Inicio, contudo, afastando a preliminar de

litispendência, eis que não se verifica a tríplice identidade entre a presente ação e aquela de nº 96.0008644-3,

na medida em que as rés são diversas: nesta é a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul;

naquela, a União Federal. Desta forma, não restam atendidas as condições estabelecidas no art. 301, §§ 1º, 2º e

3º, do CPC. 301§§ 1º2º3º CPC. 2- Já não cabe mais discussão alguma acerca do reconhecimento do direito à

vantagem denominada Gratificação de Localidade Especial (GEL), a partir da data em que se encerrou o prazo

de 30 dias previsto no art. 17 da Lei 8270, publicada em 19/12/91. 3- Os efeitos financeiros do Decreto nº

493/92, que regulamentou a sobredita Lei, devem retroagir àquela data Não há falar-se em prescrição do fundo

do direito, haja vista o específico comando inscrito no art. 219, caput, da Lei 8112/90. Incidência das Súmulas

85 do STJ e 443 do STF. 4- Não merece retoque, por outro lado, a r. decisão de 1º Grau, naquilo que tange à

base de cálculo da Gratificação, na medida em que a mesma deve incidir apenas sobre o vencimento do cargo

efetivo, tal como definido pelo art. 40 da Lei 8112/90. 5- Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa

oficial parcialmente provida, para que a GEL seja paga desde a data em que se encerrou o prazo de 30 dias

previsto no art. 17 da Lei 8270/91 ou desde a data da admissão, se posterior. (41887 MS 1999.03.99.041887-4,

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de Julgamento: 25/05/2011, JUDICIÁRIO EM

DIA - TURMA Z) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL) - BASE DE

CÁLCULO - INÍCIO DA INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA -REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A Gratificação Especial de Localidade - GEL deve ser calculada com base no

vencimento do cargo efetivo, excluídas as vantagens pecuniárias, sendo devida a contar do encerramento do

trintídio determinado no "caput" do art. 17 da Lei nº 8.270/91. Precedentes do STJ. 2. A correção monetária

das prestações vencidas, calculada da data em que se constituiu o direito, deve ser fixada nos termos do

Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária,

no período de março a dezembro/91, excluídos os expurgos inflacionários. 3. Remessa oficial parcialmente

provida (284 MS 2000.03.99.000284-4, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, Data

de Julgamento: 25/04/2005, QUINTA TURMA)

AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE. LEI N° 8270/91. ARTIGO 26. DECRETO N°

493. SENTENÇA REFORMADA. 1) Irrelevante que a Lei n° 8270/91 tenha dispositivos que posteriormente

foram regulamentados de forma diversa pelo Decreto n° 493/92. 2) O direito dos autores decorre do artigo 26

da mencionada Lei, cujos efeitos financeiros, como ali previsto, são devidos a partir de 1° de dezembro de 1991.

3) Apelação provida. (56983 MS 95.03.056983-4, Relator: JUIZ CONVOCADO BATISTA GONCALVES,

Data de Julgamento: 13/11/2001, SEGUNDA TURMA)

 [Tab][Tab]

Assim sendo, a sentença de Primeiro grau merece reforma para reconhecer que os autores têm direito à

Gratificação Especial de Localidade, de que tratam a Lei 8.270/91 e o Decreto 493/92 a partir de 01.12.1991,

incidindo tão somente sobre o vencimento-base do cargo efetivo.

Custas processuais
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 A isenção do pagamento de custas (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I), não dispensa o ente público do reembolso das

custas processuais antecipadas pela parte vencedora (parágrafo único do citado dispositivo legal).

 

Correção monetária Resolução 134 CJF, 21/12/2010 

 

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Juros de mora 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

 Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

 

Honorários Advocatícios

 

Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos

do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para o fim de condenar a ré ao pagamento da Gratificação Especial de

Localidade - GEL, de que tratam a Lei 8.270/91 e o Decreto 493/92, a partir de 01.12.1991, devendo ser calculada

tão somente sobre o vencimento base do cargo efetivo dos servidores/autores, excluídas quaisquer vantagens

permanentes ou incorporadas, bem como fixando os limites da condenação e os critérios de correção monetária,

custas processuais e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2000.61.00.020720-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO
ESTADO DE SAO PAULO SINDSEF/SP

ADVOGADO : CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES e outro
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação ordinária, deduzida em face da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação dos autores em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Analiso o mérito.

O reajuste de 3,17% na remuneração dos servidores civis do Poder Executivo Federal, em decorrência da variação

acumulada do IPC-r aplicado em janeiro de 1995 e nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.880/94, restou reconhecido

no artigo 8º da MP nº 2.225-45/2001, extensivo aos proventos de inatividade e pensões, de tal forma que o

reajuste foi incorporado às remunerações dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.

 

Não obstante, o artigo 11 da referida Medida Provisória determinou o parcelamento compulsório dos valores em

atraso, relativamente ao período de janeiro de 1995 a 31.12.2001, em quatorze parcelas semestrais, pagas nos

meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002.

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 401.436 (Rel. Min. Carlos

Velloso, Pleno, j. 31.03.2004), deu interpretação conforme e declarou a inconstitucionalidade parcial, sem redução

de texto, do artigo 11 da Medida Provisória nº 2225-45, de 04 de junho de 2001, de modo a excluir do seu alcance

as hipóteses em que o servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento previsto no

dispositivo. Vejamos:

 

[...] EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO:

REAJUSTE: 3,17%. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. PARCELAMENTO DOS ATRASADOS: MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001, ART. 11.

I. - O direito dos servidores ao índice residual de 3,17% foi reconhecido pela Administração: Medida Provisória

2.225-45/2001.

II. - Parcelamento dos valores devidos até 31.12.2001, que passam a ser considerados passivos: Medida

Provisória 2.225-45/2001, art. 11. Esse parcelamento, assim previsto, se for considerado de aceitação

compulsória por parte do servidor público, é inconstitucional. É que dependeria ele do assentimento do servidor.

No caso, inocorre a anuência do servidor.

III. - Declaração da inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, do art. 11 da Medida Provisória nº

2.225-45/2001, mediante interpretação conforme, de modo a excluir do seu alcance as hipóteses em que o

servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento previsto.

IV. - Recurso extraordinário conhecido e improvido [...]. (STF - Pleno, RE - Recurso Extraordinário, Processo:

401436 UF: GO, Relator(a) Min. Carlos Velloso, DJ 03-12-2004, pg 13)

[...] EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Cautelar. Medida Provisória nº 2225-45/2001. Anuência do

servidor público. Inexistência. Plausibilidade jurídica do pedido. Ausência. Liminar indeferida. Agravo

regimental não provido. Precedentes. Não havendo anuência do servidor aos termos da MP nº 2.225-45/2001,

não há falar em plausibilidade jurídica da pretensão de impor o pagamento parcelado do reajuste de 3,17%, e,

por conseguinte, não há que se atribuir efeito suspensivo ao recurso.

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar

o agravante a pagar multa ao agravado [...]. (STF - RE-MC-AgR - Ag. Reg. na Medida Cautelar no Recurso

Extraordinário, Processo: 406858 UF: GO, Relator(a) Cezar Peluso, DJ 01-10-2004, pg.026)

 

Não há que se falar na ausência de interesse de agir na espécie, considerando que o pressuposto para o pagamento,

em uma única parcela, dos valores em atraso, é a manifestação da recusa, explícita ou tacitamente, na aceitação do

parcelamento previsto no dispositivo.

 

Assim, de rigor a reforma da sentença recorrida. No entanto, os efeitos patrimoniais da concessão devem ser

limitados a 1º.01.02, ou à data em que se deu a reestruturação ou reorganização de cargos e carreiras, conforme o

APELADO : SUSEP SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS
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caso, a teor dos arts. 9º e 10 da MP nº 2.225-45/2001, devendo ainda ser descontados os valores recebidos

administrativamente a tal título.

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da

razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,

homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

dos autores, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários

advocatícios na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação ordinária, deduzida em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação dos autores em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Analiso o mérito.

 

A interpretação sistemática e teleológica da Lei 8.880/94, mostra tratar-se de conjunto de medidas que, inseridas

no contexto de plano de estabilização da economia, destinavam-se a fixar regras necessárias a estancar o grave

processo inflacionário e a viabilizar a transição para uma moeda "forte" - o Real -, ao mesmo tempo em que

procuravam manter inalterados os valores reais de todas as obrigações pecuniárias. Para ilustrar essa conclusão,

vejam-se os seguintes excertos da lei:

 

[...] Art. 4º - O Banco Central do Brasil, até a emissão do Real, fixará a paridade diária entre o Cruzeiro Real e a

URV, tomando por base a perda do poder aquisitivo do Cruzeiro Real [...]. (grifei)

[...] Art. 7º - [...]

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput deste artigo, a partir da data da

emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, convertidas em Real, de acordo com critérios

estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada

obrigação [...]. (grifei) 

 

Verifica-se, assim, que a lei pretendeu que a conversão das quantias para URV se desse de forma a manter

exatamente os valores reais antes expressos em cruzeiros reais, de forma a que não sofressem mais variações

nominais diárias. Em outras palavras, a lei não estabeleceu qualquer revisão ou recomposição geral de níveis de

preços e salários e tampouco pretendeu alterar - para mais ou para menos - o poder aquisitivo dos salários.

 

O princípio geral orientador da conversão dos salários para o seu equivalente em URV, a partir do mês de março

de 1994, como dispôs expressamente o art. 19 da Lei 8.880/94, é que esta deveria ter por base os valores da URV

nas datas dos efetivos pagamentos. Nem poderia ser diferente, pois, caso efetuada a conversão com base no valor

da URV de data anterior à do pagamento o resultado seria o aumento do valor real dos salários, eis que a URV,

por força do art. 4º, tinha seu valor reajustado diariamente, enquanto o valor dos salários, em cada mês, era fixo.

Inversamente, caso efetuada a conversão com base em URV de data posterior à do efetivo pagamento resultaria a

diminuição do valor real e do poder aquisitivo dos salários.

 

Embora o legislador tenha tido a preocupação de observar o princípio da irredutibilidade salarial em relação aos

trabalhadores em geral, fez tábula rasa do mesmo em relação aos servidores públicos civis e militares, ao dispor

que, apenas para estes, a conversão se daria pela URV do último dia dos meses considerados para o cálculo da

média, independentemente da data do pagamento. Ao assim redigir o inciso I do art. 22, o legislador violou -

frontalmente e por duas vezes - o princípio constitucional da isonomia: a primeira, quando pretendeu fazer incidir

a mesma norma jurídica sobre todos os servidores, que se encontravam em situações distintas (pois as datas de

recebimento não são as mesmas para todos) e, a segunda, ao instituir regras diferentes para regular a

mesmíssima questão fática, assim considerada a conversão para URV dos salários de trabalhadores, por um lado

e de servidores públicos, por outro. Salários que tinham o mesmo valor, em cruzeiros reais, antes da conversão,

passaram a valer menos, em URV, para os funcionários, graças a tal sistemática.

 

Vê-se, assim, que o legislador maltratou também o princípio constitucional da irredutibilidade salarial, pois

causou efetiva e palpável redução do valor dos vencimentos - expressos em moeda estável, a URV -, a todos os

servidores que os recebessem anteriormente ao último dia do mês. É o caso dos autores, como de resto dos

servidores do Poder Judiciário Federal e do Ministério Público Federal, cujos vencimentos, como é notório, são

regularmente pagos entre os dias 20 e 23 de cada mês, sendo que tal circunstância decorre de simples aplicação do

disposto no art. 168 da Constituição Federal. 
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Nem se diga que o disposto no § 2º, do art. 22, da Lei 8.880/94 seria suficiente a garantir a irredutibilidade

salarial, pois tal dispositivo prevê apenas que o valor nominal dos salários, em março de 1994, não poderá ser

inferior, em cruzeiros reais, ao valor dos salários em fevereiro de 1994. Ocorre, porém, que os autores viram

efetivamente diminuído o valor real de seus vencimentos na moeda que passaria a ter curso legal, ou seja, a URV,

que foi posteriormente transformada em Real. Pretendeu-se, assim, valendo-se de tal expediente, não se sabe com

quais desígnios, mas certamente ao arrepio da Constituição, achatar-se os vencimentos dos servidores públicos,

justamente às vésperas da implantação da moeda forte. 

 

Dessa forma, impõe-se o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do inciso I, do art. 22, da Lei

8.880/94, para condenar a ré, pelo seu órgão competente, a que proceda à incorporação aos vencimentos dos

autores do percentual indevidamente excluído por ocasião da conversão em URV, em março de 1994 (11,98%),

seguindo-se o recálculo dos posteriores reajustes concedidos, tomando-se como base de cálculo os vencimentos

incorporados, bem como pague as diferenças decorrentes desse procedimento, descontando-se por ocasião da

liquidação da presente decisão os valores eventualmente pagos na via administrativa.

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da

razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,

homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

dos autores, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários

advocatícios na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023543-56.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação ordinária, deduzida em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação dos autores em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Analiso o mérito.

 

A interpretação sistemática e teleológica da Lei 8.880/94, mostra tratar-se de conjunto de medidas que, inseridas

no contexto de plano de estabilização da economia, destinavam-se a fixar regras necessárias a estancar o grave

processo inflacionário e a viabilizar a transição para uma moeda "forte" - o Real -, ao mesmo tempo em que

procuravam manter inalterados os valores reais de todas as obrigações pecuniárias. Para ilustrar essa conclusão,

vejam-se os seguintes excertos da lei:

 

[...] Art. 4º - O Banco Central do Brasil, até a emissão do Real, fixará a paridade diária entre o Cruzeiro Real e a

URV, tomando por base a perda do poder aquisitivo do Cruzeiro Real [...]. (grifei)

[...] Art. 7º - [...]

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput deste artigo, a partir da data da

emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, convertidas em Real, de acordo com critérios

estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada

obrigação [...]. (grifei) 

Verifica-se, assim, que a lei pretendeu que a conversão das quantias para URV se desse de forma a manter

exatamente os valores reais antes expressos em cruzeiros reais, de forma a que não sofressem mais variações

nominais diárias. Em outras palavras, a lei não estabeleceu qualquer revisão ou recomposição geral de níveis de

preços e salários e tampouco pretendeu alterar - para mais ou para menos - o poder aquisitivo dos salários.

 

O princípio geral orientador da conversão dos salários para o seu equivalente em URV, a partir do mês de março

de 1994, como dispôs expressamente o art. 19 da Lei 8.880/94, é que esta deveria ter por base os valores da URV

nas datas dos efetivos pagamentos. Nem poderia ser diferente, pois, caso efetuada a conversão com base no valor

da URV de data anterior à do pagamento o resultado seria o aumento do valor real dos salários, eis que a URV,

por força do art. 4º, tinha seu valor reajustado diariamente, enquanto o valor dos salários, em cada mês, era fixo.

Inversamente, caso efetuada a conversão com base em URV de data posterior à do efetivo pagamento resultaria a

diminuição do valor real e do poder aquisitivo dos salários.

 

Embora o legislador tenha tido a preocupação de observar o princípio da irredutibilidade salarial em relação aos

trabalhadores em geral, fez tábula rasa do mesmo em relação aos servidores públicos civis e militares, ao dispor

que, apenas para estes, a conversão se daria pela URV do último dia dos meses considerados para o cálculo da

média, independentemente da data do pagamento. Ao assim redigir o inciso I do art. 22, o legislador violou -

frontalmente e por duas vezes - o princípio constitucional da isonomia: a primeira, quando pretendeu fazer incidir

a mesma norma jurídica sobre todos os servidores, que se encontravam em situações distintas (pois as datas de

96.03.085092-6/SP
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recebimento não são as mesmas para todos) e, a segunda, ao instituir regras diferentes para regular a

mesmíssima questão fática, assim considerada a conversão para URV dos salários de trabalhadores, por um lado

e de servidores públicos, por outro. Salários que tinham o mesmo valor, em cruzeiros reais, antes da conversão,

passaram a valer menos, em URV, para os funcionários, graças a tal sistemática.

 

Vê-se, assim, que o legislador maltratou também o princípio constitucional da irredutibilidade salarial, pois

causou efetiva e palpável redução do valor dos vencimentos - expressos em moeda estável, a URV -, a todos os

servidores que os recebessem anteriormente ao último dia do mês. É o caso dos autores, como de resto dos

servidores do Poder Judiciário Federal e do Ministério Público Federal, cujos vencimentos, como é notório, são

regularmente pagos entre os dias 20 e 23 de cada mês, sendo que tal circunstância decorre de simples aplicação do

disposto no art. 168 da Constituição Federal. 

 

Nem se diga que o disposto no § 2º, do art. 22, da Lei 8.880/94 seria suficiente a garantir a irredutibilidade

salarial, pois tal dispositivo prevê apenas que o valor nominal dos salários, em março de 1994, não poderá ser

inferior, em cruzeiros reais, ao valor dos salários em fevereiro de 1994. Ocorre, porém, que os autores viram

efetivamente diminuído o valor real de seus vencimentos na moeda que passaria a ter curso legal, ou seja, a URV,

que foi posteriormente transformada em Real. Pretendeu-se, assim, valendo-se de tal expediente, não se sabe com

quais desígnios, mas certamente ao arrepio da Constituição, achatar-se os vencimentos dos servidores públicos,

justamente às vésperas da implantação da moeda forte. 

 

Dessa forma, impõe-se o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do inciso I, do art. 22, da Lei

8.880/94, para condenar a ré, pelo seu órgão competente, a que proceda à incorporação aos vencimentos dos

autores do percentual indevidamente excluído por ocasião da conversão em URV, em março de 1994 (11,98%),

seguindo-se o recálculo dos posteriores reajustes concedidos, tomando-se como base de cálculo os vencimentos

incorporados, bem como pague as diferenças decorrentes desse procedimento, descontando-se por ocasião da

liquidação da presente decisão os valores eventualmente pagos na via administrativa.

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da

razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,

homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

dos autores, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários
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advocatícios na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315953-12.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face

de sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, e condenou os autores, ora apelantes, ao

pagamento das custas processuais e honorários de advogado fixados em R$ 200,00(duzentos reais), para cada

autor.

 [Tab][Tab]Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 [Tab][Tab]Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em

jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 [Tab][Tab]In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 [Tab][Tab]Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n.

253 do STJ).

 [Tab][Tab]Não assiste razão à parte recorrente.

 [Tab][Tab]Cuida-se de ação de conhecimento objetivando a indenização das diferenças de remuneração, desde

agosto de 1992, em razão do parcelamento da GAE (Gratificação de Atividade Executiva) no percentual de 160%

1999.03.99.004595-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ILSA MARIA MARTINS SGARBI e outros
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(cento e sessenta por cento), enquadramento funcional na classe "A" do padrão mais elevado de vencimentos da

carreira, previsto na Lei nº 8.460/92, que disciplinou o novo plano de classificação de cargos do Poder Executivo,

bem como recebimento da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA concedida aos

Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições

Previdenciárias, em observância ao princípio da isonomia, na medida em que trabalham diretamente envolvidos

na arrecadação de tributos.

[Tab][Tab]Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 83/89, alegando que fazem jus à Gratificação de

Atividade prevista na Lei Delegada nº 13/92 e posteriormente na Lei nº 8.676/93, no percentual de 160% (cento e

sessenta por cento), visto que foi deferida de maneira genérica, sob pena de violação ao princípio da isonomia,

previsto na Constituição Federal.

 [Tab][Tab]Sustentam que a concessão da gratificação pretendida de forma escalonada viola a Constituição de

1988, que não admite a distinção de índices diferenciados entre os servidores civis da União.

 [Tab][Tab]Afirmam que têm direito ao enquadramento funcional na classe "A" do padrão mais elevado de

vencimentos da carreira, previsto na Lei nº 8.460/92, que disciplinou o novo plano de classificação de cargos do

Poder Executivo.

 [Tab][Tab]Sustentam que foram enquadrados erroneamente na tabela de vencimentos de menor valor dos anexos

II e III da Lei 8.460/92, quando deveriam ter sido incluídos na de maior valor, aplicada para diversos servidores

com funções assemelhadas, em ofensa aos princípios da isonomia e paridade de vencimentos.

 [Tab][Tab]Aduzem que fazem jus ao percentual de 98,22%, decorrente da não observância do princípio da

irredutibilidade dos vencimentos e do direito adquirido, por ocasião da conversão da URV.

 [Tab] [Tab]A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

[Tab][Tab]Pois bem.

 [Tab][Tab]Não tem razão os apelantes com relação ao pedido de indenização das diferenças de remuneração

relativas a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) do percentual de 160%, posto que tal fato não violou o

princípio constitucional da isonomia.

 [Tab][Tab]A Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu a GAE, fixando percentuais diferenciados

para cada uma das categoriais funcionais, nos seguintes termos:

"Art. 1° Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do

Poder Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento

básico, nos termos desta lei delegada.

Art. 2° Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de

Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

III - 120% a partir de 1° de novembro de 1992;

IV - 140% a partir de 1° de fevereiro de 1993;

V - 160% a partir de 1° de abril de 1993.

Art. 3° A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras de Polícia Federal, de Polícia

Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos

termos das Leis n° 8.168 de 16 de janeiro de 1991, 8.216 de 13 de agosto de 1991, e 8.270 de 17 de dezembro de

1991, fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos

a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 4° A Gratificação de Planejamento, Orçamento e Finanças e Controle devida aos servidores das carreiras de

Orçamento e de Finanças e Controle, nos termos da Lei n° 8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de

Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o

restante a partir de 1° de novembro de 1992. (Vide Lei nº 8.538, de 1992 e Lei nº 8.676, de 13.7.1993)

Art. 5° Os servidores da carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental perceberão

Gratificação de Atividade no montante de até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o

restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Parágrafo único. Os servidores da carreira a que se refere este artigo que percebam a gratificação aludida no art. 4°

desta lei delegada, terão a mesma transformada e elevada para os percentuais indicados neste artigo.

Art. 6° A gratificação devida ao Grupo DACTA, a que se refere o art. 14 da Lei n° 8.270, de 1991, fica

transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% a partir de 1° de

agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 7° A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, devida aos servidores das categorias funcionais

de Médico do Trabalho, de Fiscal do Trabalho, de Engenheiro e de Assistente Social, nos termos da Lei n° 7.855,

de 24 de outubro de 1989, bem como os Engenheiros de Segurança do Trabalho no efetivo exercício da função,

fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual de até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de

agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 8° Os servidores da Superintendência Nacional de Abastecimento (Sunab), da Comissão de Valores
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Mobiliários e da Superintêndencia de Seguros Privados perceberão Gratificação de Atividade no percentual de até

160%, sendo 80% a partir de 1° de agosto de 1992, 120% a partir de 1° de novembro de 1992, e o restante

conforme dispuser o regulamento.

Art. 9° Os servidores ocupantes de cargos de nível intermediário ou médio e superior do Instituto de Planejamento

e Economia Aplicada (Ipea) dos institutos de pesquisa da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da

República, dos órgãos e entidades constantes das alíneas b a m do § 1° do art. 13, da Lei n° 8.270, de 1991, e da

categoria funcional de Técnico de Planejamento, do grupo Planejamento, criado pela Lei n° 5.645, de 10 de

dezembro de 1970 perceberão Gratificação e Atividade nos seguintes percentuais, não cumulativos:

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

III - até 160% a partir de 1° de novembro de 1992.

Art.10. Os servidores beneficiados pelo art. 8° da Lei n°

7.686, de 2 de dezembro de 1988, perceberão Gratificação de Atividade nos seguintes percentuais não

cumulativos:

I - 30% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 60% a partir de 1° de setembro de 1992;

III - 80% a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 11. Os servidores não contemplados pelos arts. 2° a 10 perceberão Gratificação de Atividade, no percentual

de 80%, sendo 30%, a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 12. O pagamento dos percentuais das Gratificações de Atividade, devidos a partir de 1° de novembro de

1992, nos termos dos arts. 3° a 9°, observará o disposto em regulamento aprovado pela Secretaria de

Administração Federal e as disponibilidades orçamentárias, aprovadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento.

Art. 13. São mantidas a Retribuição Adicional Variável (RAV), e o pro labore instituídas pela Lei n° 7.711, de 22

de dezembro de 1988, bem como a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, instituída pela Lei n°

7.787 de 30 de junho de 1989, observado, como limite máximo, valor igual a duas vezes o do maior vencimento

pago aos servidores de carreiras típicas do Estado (art. 6° da Lei n° 8.216, de 1991).

Parágrafo único. Os servidores que percebem as vantagens previstas neste artigo não perceberão a Gratificação de

Atividade instituída por esta lei delegada.

Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, devida aos ocupantes de Cargos de

Natureza Especial, de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Poder Executivo e de Cargo de

Direção de Instituição Federal de Ensino, conforme os fatores fixados no Anexo I desta lei, calculados sobre o

maior vencimento básico do servidor público.

§ 1° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função é devida pelo desempenho dos cargos ou das

funções a que alude o caput , incorporando-se aos proventos de aposentadoria, nos termos dos arts. 180, da Lei n°

1.711, de 28 de outubro de 1952, e 193 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, servindo ainda de base de

cálculo de pensão e de parcelas denominadas de quintos. (Redação dada pela Lei nº 8.538, de 1992)

§ 2° O titular de cargo de natureza especial, de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de Cargo

de Direção de Instituição Federal de Ensino, que optar pela remuneração do cargo ou emprego efetivo, fará jus à

Gratificação de Atividade instituída por este artigo, no percentual de 55% dos fatores constantes do Anexo I, desta

lei delegada, respeitado o limite fixado no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. (Redação dada pela

Lei nº 8.538, de 1992)

Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior é extensiva às Funções Gratificadas e às Gratificações de

Representação de que tratam as Leis n° 8.168, de 1991 e 8.216, de 1991, e será calculada pelo fator 1.66, sobre os

respectivos valores.

Art. 16. Ficam extintas, a partir de 1° de agosto de 1992, as seguintes vantagens:

I - Gratificações de Dedicação Exclusiva a que se referem o art. 5° da Lei n° 8.270, de 1991 e o inciso VIII, do §

3°, do art. 2° da Lei n° 7.923, de 1989;

II - adicional de dedicação exclusiva a que se refere o art. 13, § 2°, letra b, da Lei n° 8.270, de 1991."

Posteriormente, a Lei nº 8.676/93 determinou no artigo 4º que a Gratificação em tela fosse paga de forma

escalonada aos servidores que recebiam o percentual de 80% até que atingissem 160%:

"Art. 4º Os servidores que percebem a Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de

agosto de 1992, correspondente a oitenta por cento, terão este percentual elevado, de forma não cumulativa, para:

I - noventa por cento a partir de 1º de agosto de 1993;

II - cem por cento a partir de 1º de outubro de 1993;

III - cento e vinte por cento a partir de 1º de fevereiro de 1994;

IV - cento e quarenta por cento a partir de 1º de abril de 1994;

V - cento e sessenta por cento a partir de 1º de junho de 1994."

 

[Tab][Tab]Os autores sustentam que a Lei Delegada nº 13/92, que concedeu percentuais diferenciados para os
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servidores, viola o artigo 37, X, da Constituição Federal, que veda a distinção de índices na fixação da

remuneração funcional, bem como ofende o princípio da isonomia.

 [Tab][Tab]Ocorre que, conforme já mencionado, a Lei nº 8.676/93 não assegurou o reajuste integral de 160%,

mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo, ora reivindicado.

 [Tab][Tab]Assim, não se pode afirmar, que a partir da edição da Lei nº 8.676/93 os servidores federais passaram

a ter direito a receber a GAE com o percentual de 160% (cento e sessenta por cento), com data retroativa, uma vez

que na referida legislação não há previsão de retroatividade.

 [Tab][Tab]Também não têm razão os requerentes quando alegam ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a

Constituição Federal não impede a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais

diversificados, como ocorreu no caso vertente.

 [Tab][Tab]Por essas razões, não há como estender aos autores a gratificação salarial no percentual pretendido.

 [Tab][Tab]Nesse sentido, em caso análogo, já decidiu a 1ª Turma desta Corte (AC - 333.255/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DJU de 05.05.2005, p. 255), em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO

REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS

POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS

E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

CABIMENTO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE -

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA

(GAE) INSTITUÍDA PELA LEI DELEGADA Nº 13 DE 27.08.92 NO PERCENTUAL DE 160% SOBRE O

VENCIMENTO BÁSICO PARCELADO NOS MESES DE AGOSTO DE 1992 A MAIO DE 1994 -

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODERIA TER HAVIDO O PARCELAMENTO, A TEOR DO ARTIGO 5º E 39,

§ 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 2º E 11 DA LEI DELEGADA Nº 13/92 - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A questão de mérito referente a concessão do reajuste de 28,86% de que trata as leis nº 8.662/93 e nº 8.627/93

encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal por meio do

enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. Obrigatoriedade da compensação de valores já recebidos pelos servidores administrativamente por força dos

arts. 1º e 3º da própria Lei nº 8.627/93 (Embargos de Declaração no Recurso Ordinário no Mandado de Segurança

nº 22.307, Relator Min. Marco Aurélio, julgados em 11/03/98) e reajustes concedidos pela Medida Provisória nº

583/94, consoante artigo 2º da Lei nº 9.367/96, resultado da conversão da medida. 

3. Os juros de mora, por força do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei nº 4414/64

c/c as disposições legais presentes no Código Civil vigente à época em que se deu a citação do réu e considerando

as alterações nele introduzidas pela Lei nº 10.406/2002, deverão corresponder a 0,5% ao mês contados entre

aquela data e 11 de janeiro de 2003 e, a partir daí, coincidirão com a taxa que estiver em vigor para a mora no

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do artigo 406 do Código Civil. 

4. Na correção monetária deverão ser utilizados os índices previstos pelo Provimento 26/01 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região que, por sua vez, faz remissão expressa à aplicabilidade da Resolução n.º

242, de 3 de julho de 2001, de lavra do Conselho da Justiça Federal. 

5. Não configuração de afronta aos princípios da igualdade e da isonomia (Constituição Federal, art. 39, § 1º), em

face da edição dos critérios da Lei Delegada n. 13, de 27/08/92. Equiparação não designa nem se confunde com

isonomia.

6. Inexistência de prejuízos, pois os autores receberam a gratificação, somente o tempo de incorporação foi mais

prolongado, em função das diferentes atividades desenvolvidas. 

7. Apelo parcialmente provido." (grifei)

 [Tab][Tab]O E. STF já sumulou a matéria em questão:

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia.

 [Tab][Tab]A isonomia somente poderia ser invocada quando os servidores públicos apontados como paradigmas

se encontrassem em situação igual à daqueles que pretendem a equiparação, o que não se afigura no presente caso:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. VANTAGEM FUNCIONAL. CONCESSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 339-STF. 1. Controvérsia decidida à luz de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A extensão de vantagem funcional

concedida a servidores apontados como paradígmas por decisão judicial definitiva encontra óbice nos limites

objetivos e subjetivos da coisa julgada [artigo 472 do CPC]. 3. A isonomia somente pode ser pleiteada quando os

servidores públicos apontados como paradigmas encontrarem-se em situação igual à daqueles que pretendem a
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equiparação. 4. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia" [Súmula 339-STF]. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-AgR 661450, EROS GRAU, STF)

 [Tab][Tab]Quanto ao pleito de enquadramento funcional (Lei nº 8.460/92) e inclusão na tabela de vencimentos

constante dos Anexos II e III, da citada lei, também não merece reparo a r. sentença monocrática.

 [Tab][Tab]A Lei nº 8.460/92 estabeleceu novo enquadramento dos servidores do Poder Executivo, visando a

revisão das tabelas remuneratórias e disciplinando faixas de vencimentos correspondentes aos níveis superior,

intermediário e auxiliar, ambos subdivididos nas classes A, B, C e D e respectivos padrões, deixando, contudo, de

estabelecer o preenchimento da Classe "A".

 [Tab][Tab]Com base na mencionada legislação, a Administração procedeu a reestruturação do quadro de

servidores reposicionando dentro das novas classes e padrões existentes, de sorte que os apelantes foram

enquadrados em conformidade com as novas regras, sem qualquer redução dos vencimentos.

 [Tab][Tab]Insistem os apelantes, no entanto, que deveriam ter sido enquadrados na classe "A" do padrão mais

elevado de vencimentos da carreira, sendo essa a forma adotada em relação aos servidores do Poder Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia.

 [Tab][Tab]Todavia, a Lei 8.460/92 em nenhum momento obrigou o administrador a proceder à equiparação entre

os regimes, limitando-se a instituir o novo plano de cargos, com as correspondentes tabelas de vencimentos.

 [Tab][Tab]Assim, não há qualquer ilegalidade no procedimento da Administração, que pautou-se na legislação

existente e no poder discricionário para reorganizar a sua estrutura funcional, não cabendo ao servidor invocar o

direito adquirido ao regime jurídico anterior.

 [Tab][Tab]Este é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no âmbito da

Administração Pública. Confira-se:

 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTARIO - ENQUADRAMENTO EM NOVO PLANO DE CARREIRA -

DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

A Administração Pública, observados os limites ditados pela Constituição Federal, atua de modo discricionário ao

instituir o regime jurídico de seus agentes e ao elaborar novos Planos de Carreira, não podendo o servidor a ela

estatutariamente vinculado invocar direito adquirido para reivindicar enquadramento diverso daquele determinado

pelo Poder Público, com fundamento em norma de caráter legal."

(STF, RE nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso

de Mello, DJ: 13/03/1992, pág. 02927)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INATIVOS. PENSIONISTAS.

ADICIONAL DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico,

bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando preservado o valor

nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da supressão de parcela anteriormente percebida. 2. Na

hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pela agravante, que, inclusive,

reconheceu tal circunstância.

3. Agravo regimental improvido."

(STF, RE nº 409846/DF, Segunda Turma, Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004, pág. 33)

 [Tab][Tab]Por esta razão, à falta do direito de manutenção do regime jurídico anterior, não cabe a progressão da

forma postulada pelos apelantes.

 [Tab][Tab]Igualmente sem razão a apelante quanto ao pedido de reajuste de 98,22%, correspondente à inflação

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, nem mesmo à variação do IRSM, correspondente a 47,94%, porquanto,

quando a Medida Provisória 434, de 28 de fevereiro de 1994, entrou em vigor, determinando a conversão dos

salários em URV, houve a revogação da sistemática de reajuste anterior, antes de se verificar o período aquisitivo

previsto na Lei n.º 8.676/93, que ocorreria em março de 1994.

 [Tab][Tab]Cabe referir que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar essa questão, já se pronunciou no sentido

de que não houve ofensa a direito adquirido pela revogação da sistemática de reajustes estabelecida pela Lei nº

8.676/93 pela MP 434/94:

"Reajuste de vencimentos pelo índice de 47,94%, retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do

IRSM, previsto na Lei 8.676/93. Superveniência da Medida Provisória 434/94, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei 8.880/94, alterando a política salarial dos servidores públicos. Direito adquirido. Inexistência.

Agravo regimental não provido." 

(STF, 2ª Turma, RE n.º 345311/RS, rel. Min. Maurício Corrêa, j. em 29.10.2002, unânime, DJU de 14.2.2003).

 [Tab][Tab]Por fim, considerando a inexistência de créditos a serem pagos aos autores, restam prejudicados os

pedidos formulados na petição de Maria de Lourdes Bordini Biazotti, às fls. 105/106.

 [Tab][Tab]Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO
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SEGUIMENTO à apelação dos autores, mantendo íntegra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, na forma

da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra a sentença de fls.

48/49, que julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, II, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a parte autora carece de interesse de agir no que diz respeito à necessidade da demanda,

motivo pelo o qual processo deve ser extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que a sentença contrariou o art. 20, § 4°, do referido diploma, devendo ser

reformada para que atenda ao disposto nas alíneas a, b e c do § 3° do mesmo dispositivo (fls. 57/65).

Decido.

Condições da ação. Interesse processual. Ausência. Inexistência de lide. Tutela jurisdicional.

Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da ação. O interesse processual caracteriza-se

pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.

Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA FISCAL DE INCLUIR

NA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS VENDAS A PRAZO, O VALOR RELATIVO AO FINANCIAMENTO

(JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA).

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE.

1. Não se conhece da alegada ofensa ao art. 2º da LC nº 87/96, devido à ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 282 do STF.

2. Não viola o art. 535 do CPC o decisório que está claro e contém suficiente fundamentação para dirimir

integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão desfavorável com omissão e/ou negativa de prestação

jurisdicional.

3. Sendo as condições da ação (art. 267, inciso VI, do CPC) matéria de ordem pública, a ausência de interesse

processual deve ser conhecido de ofício (301, §4º, do CPC) e em qualquer tempo e grau de jurisdição, não

havendo que se falar em preclusão quanto a sua alegação, podendo, portanto, o Tribunal de origem, de ofício,

decretar a carência da ação e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito.

4. O acórdão recorrido está de acordo com o REsp 1.111.164/BA, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 25/05/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08

(Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC, reafirmando o posicionamento de que,

havendo necessidade de dilação probatória, não é líquido nem certo o direito pleiteado, para fins de segurança.

5. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, não provido.

(REsp 920.403/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009,

DJe 15/10/2009)

2005.61.05.001646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GILBERTO PARADELLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOAO CARLOS MENDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. "Vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade", consoante definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da

multiplicidade de recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C) (STJ, REsp n. 1.155.125-MG, Rel.

Min. Castro Meira, j. 10.03.10). Assim, tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo

motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela

jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO

RECURSO ESPECIAL. MANIFESTAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

INCIDÊNCIA DO ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, acolhendo os embargos de declaração opostos

pela contribuinte, com efeitos infringentes, fixou os honorários advocatícios em R$ 2.000, 00 (dois mil reais), com

fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, dada a extinção do feito pela homologação de renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação.

2. "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos

limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra

em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem

considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (Ag Rg no Resp

551.429/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.9.2004).

3. A fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) se coaduna com os parâmetros legais

para o seu arbitramento como os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da justa indenização ao

advogado.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 2.000,00.

IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO NA HIPÓTESE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. APRECIAÇÃO

EQÜITATIVA DO MAGISTRADO. ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. O valor da verba honorária fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) não é daqueles irrisórios que permitem sua

majoração por esta Corte. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

2. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro

Castro Meira, na sistemática do art. 543-C, do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental não se insurgiu contra a questão pacificada no citado

recurso representativo da controvérsia, antes, apenas pretendeu afastar a incidência Súmula n. 7/STJ, deixou de

aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10)

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, §§ 3º E 4º,

CPC). REEXAME DE PROVA. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

I - A fixação dos honorários pelo Tribunal a quo no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), na hipótese dos autos e,

com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil não configura arbitramento de valor irrisório

apto a afastar o teor da Súmula nº 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DE HOLCIM BRASIL S/A

II - O vício de regularidade relativo à tempestividade de recurso especial interposto antes do julgamento dos

embargos declaratórios subsiste caso o recorrente deixe de reiterar suas razões recursais dentro do prazo legal.

Assim, não tendo a ora empresa-agravante, in casu, ratificado o recurso, evidente se torna a extemporaneidade

do recurso especial. Precedentes: AgRg no Ag 896558/CE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 21/09/07;

AgRg no Ag 884.383/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/08/07; AgRg no REsp nº 671.716/RJ, Rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA, DJ de 27/08/07 e AgRg nos EREsp nº 811.835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de

13/08/07.

III - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
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IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ, no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de

10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses

do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput" (AgRg no REsp nº 551429 / CE,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225).

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, "não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$

191.538,00 (cento e noventa e um mil, quinhentos e trinta e oito reais), mas considerando a simplicidade da

causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00

(dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil" (fl. 779vº).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12)

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo com julgamento de mérito com fundamento no art. 269, II,

do Código de Processo Civil porque se concluiu que o réu reconheceu a procedência de um dos pedidos, restando

o outro pedido prejudicado.

De fato, a partir da análise dos autos verifica-se claramente que o Instituto Nacional de Seguridade Social

reconheceu a procedência do pedido, promovendo as reparações necessárias causadas pelo seu equívoco

administrativo. Não se trata, portanto, de falta de interesse processual da parte autora na presente demanda

conforme alegado, uma vez que somente com o presente feito a ré tomou ciência do equívoco cometido e

promoveu as medidas correspondentes.

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os fixados no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em

atenção ao disposto no art. 20, § 4° do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0317713-25.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.074367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA FATIMA DOMINGOS e outros

: CARMEN MURTHADA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : CELIA REGINA DE SOUZA LUZ

: MARIA ELISABETE CENTURIONE SITA

: VALDINO RAMOS

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: DONATO ANTONIO DE FARIAS
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta perante

sentença em ação ordinária, deduzida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

A r. sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do réu em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% do valor atribuído à causa.

Analiso o mérito.

 

 A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do

Colendo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 672, cujo enunciado preceitua: [...] O reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis

do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos

pelos mesmos diplomas legais [...].

 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento fixado pelo Pretório Excelso, também vem decidindo

nesse sentido:

 

[...] CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE

CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS N° 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS.

REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando os preceitos inscritos nas Leis n° 8.622 e 8.627,

de 1993, à luz do princípio inserto no art. 37, X, da Carta Magna, proclamou o entendimento de que o reajuste de

vencimentos concedidos aos militares no percentual de 28,86% consubstancia revisão geral de remuneração,

impondo-se, por isso, sua extensão aos servidores públicos civis.

- Embargos de divergência rejeitados [...]. (EREsp 136205/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de

09/03/1998).

 

Cumpre destacar que o reajuste concedido não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase

de execução do julgado, dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,

competindo à parte devedora a sua comprovação. Precedentes: STJ; RESP - 392.225; 5ª Turma; Rel. Min. Felix

Fischer; DJ de 29/04/2002. p. 00303; AC - 1277621/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DJF3 CJ1 de

22/09/2009, p. 455; AC 1097294/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; DJF3 CJ1 de 28/07/2009, p. 324.

 

Quanto ao termo final do reajuste, deve ser levado em consideração o advento da Medida Provisória n.º 1.704, de

30/06/1998, diploma por meio da qual a Administração Pública Federal reconheceu, a partir de 1º de janeiro de

1993, o direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de

reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, não havendo que se falar em novo reajuste salarial. 

 

Nesse sentido:

 

[...] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. SERVIDOR CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%.

COMPENSAÇÃO. - O título executivo, transitado em julgado, expressamente afastou o direito à compensação do

reajuste de 28,86% com o reajuste concedido pela Lei 8.627/93. - Tal decisão transitou em julgado antes edição da

Medida Provisória nº 2.102-28, de 23/02/2001, que originariamente introduziu no ordenamento jurídico o art. 741,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação definitiva dada pela Medida Provisória nº 2180-35, de

24 de agosto de 2001, motivo pelo qual o referido dispositivo legal não é aplicável à espécie. - Tendo em vista que

a decisão transitada em julgado expressamente afastou a compensação do reajuste concedido pela Lei nº 8627/93,

malgrado a Súmula nº 672 do STF dispor de modo contrário, imprescindível que se estabeleça um marco final

para o pagamento da diferença judicialmente reconhecida. - A partir da Medida Provisória nº 1704/98 (com

redação definitiva dada pela MP 2169-43/2001) restou estendido a todos os servidores públicos a vantagem dos

28,86%, a partir de 04 de maio de 1998, por ocasião da incorporação da vantagem a todos os servidores. Este

novo diploma legal deve ser tomado como termo final para o pagamento da diferença [...]. (AG

00133104120114040000, JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 12/03/2012.)

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.17713-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     807/916



Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da

razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,

homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os

honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304553-63.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.03.99.018594-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JAD ZOGHEIB E CIA LTDA

ADVOGADO : HELY FELIPPE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS contra sentença proferida pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal Substituto(a) da 1ª Vara de

São Paulo/SP que, na ação ordinária proposta por JAD ZOGHEIB & CIA LTDA julgou parcialmente procedente

o pedido da Autora, condenando o Réu ao reembolso de custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor atribuído à causa. 

 

Alega, inicialmente, a impropriedade da via declaratória para a declaração de inexistência de relação jurídica após

a constituição do crédito tributário. Sustenta ainda a legalidade de seu ato, com base na Lei n. 8.212/1991. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Razão não assiste à parte recorrente.

 

A Autora firmou convênio com entidade social para receber menores para exercício de atividades de caráter

educativo, de aprendizado e preparo profissional. 

 

O Decreto-Lei n.º 2.318/86 instituiu a isenção de encargos previdenciários destinados a gastos com menores

aprendizes, conforme adiante se vê:

 

Art 4º As empresas deverão admitir, como assistidos, com duração de quatro horas diárias de trabalho e sem

vinculação com a previdência social, menores entre doze e dezoito anos de idade, que freqüentem escola.

(Regulamento)

 

 § 1º Para os efeitos deste artigo, as empresas que tenham mais de cinco empregados ficam obrigadas a admitir, a

título de iniciação ao trabalho, menores assistidos no equivalente a cinco por cento do total de empregados

existentes em cada um de seus estabelecimentos. 

 

§ 2º Na hipótese em que o número de empregados do estabelecimento seja superior a cem, no que exceder esse

número o percentual fixado no parágrafo anterior reduz-se a um por cento. 

 

§ 3º No cálculo dos percentuais acima estabelecidos, as frações de unidade darão lugar à admissão de um menor. 

 

§ 4º Em relação aos gastos efetuados com os menores assistidos, as empresas não estão sujeitas a encargos

previdenciários de qualquer natureza, inclusive FUNRURAL, nem a recolhimentos em favor do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

§ 5º As demais condições relacionadas com o trabalho do menor assistido serão fixadas em ato do Poder

Executivo. 

 

Sem amparo no ordenamento a desejada constituição de vínculo de emprego. 

No. ORIG. : 95.13.04553-6 1 Vr BAURU/SP
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O benefício fiscal ou vantagem legal tributária denominada isenção deve decorrer sempre de lei (arts. 150, § 6º,

C.F. e 176, C.T.N.), desígnio cumprido quando da edição do Decreto-Lei nº 2.318/86, o qual, em consonância

com o ordenamento constitucional da época (art. 55, inciso II, E.C. nº 1/69), podia versar sobre matéria tributária. 

 

Regulamentando aquele diploma, foi aprovado o Decreto nº 94.338/87, cuja função, "ex vi" do estabelecido pelo

art. 99, C.T.N., consiste em se adstringir ao conteúdo do texto do qual deriva, detalhando seu conteúdo. Tanto

produziu seus efeitos referido regramento de isenção que a própria Administração lhe prestou observância,

deixando de o fazer a partir da revogação do referido Decreto e, ainda assim, não cobrando contribuição sobre o

que antes se isentava, pelo decreto regulamentador em tela, senão com a instituição de contribuição social

veiculada através da Lei 8.212/91.

 

De se constatar ter procurado emprestar o Executivo à subtração do mundo jurídico de um Decreto a força de

eliminar uma isenção regularmente instituída por lei, texto este que não sofreu qualquer revogação. 

 

Não se sujeitou o Decreto-Lei nº 2.318/86, consagrador de isenção tributária, a qualquer modalidade de

revogação, razão pela qual já se surpreende conduta ilegítima do Órgão Público em negar vigência a texto

pertencente ao ordenamento jurídico Pátrio hodierno.

 

Incompatível a óptica adotada pelo INSS que, de um lado, não encara como sendo de tempo de serviço/trabalho,

em sede de relação de emprego, o vínculo dos menores aprendizes, e, de outro, tributa como relação empregatícia

o enlace daqueles menores com as pessoas jurídicas conveniadas com as entidades filantrópicas que os

encaminham e os mantêm. 

 

Portanto, inexiste lei tributária a amparar a pretensão fiscalista de exigir a contribuição dos gastos efetuados pela

autora com endereçamento de quantitativo às entidades que mantêm os aprendizes, pois presente isenção a

respeito e inadequável, por consequencia, o comando insculpido pelo enfocado art. 22, o qual se reporta à

remuneração paga a empregados, situações ou institutos (remuneração e empregado) incompatíveis com a figura e

a relação inerentes aos menores aprendizes sob abordagem.

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA MENOR APRENDIZ.

AUSENCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ISENÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 2.318/86.

VALIDADE. PRECEDENTE DESTA CORTE. EMPREGADO COM CARTÃO DE PONTO. VÍNCULO

CONFIGURADO. AFIRMAÇÃO EM ACORDO TRABALHISTA DA INTENÇÃO DE NÃO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. INSUFICIÊNCIA PARA AFASTAR A AUTUAÇÃO. CDA MANTIDA.

1. Esta Corte já se manifestou sobre a questão da legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre a

relação estabelecida entre a empresa e menores aprendizes, concluindo ser plenamente aplicável o Decreto-Lei

2.318/86, que concedeu a isenção de encargos previdenciários nessa relação, posto não ter havido revogação por

norma posterior. 2. A apreensão de cartão de ponto de funcionário, registrando a habitualidade da prestação dos

serviços, é prova suficiente para caracterizar o vínculo empregatício, legitimando a autuação fiscal. 3. A afirmação

feita pela empresa e pelo funcionário, em ação trabalhista, no sentido de que o acordo ali celebrado não poderia

ser tomado como reconhecimento de vínculo empregatício, não basta para derrubar a legitimidade da autuação

fiscal, que atestou in loco a que título eram prestadas as atividades desse funcionário. 4. Remessa Oficial e

apelação do INSS parcialmente providas.

(AC 00018437320034036111, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:20/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

ao reexame necessário. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058263-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, e condenou os autores, ora apelantes, ao

pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 100,00(cem reais), para cada autor.

 [Tab][Tab]Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 [Tab][Tab]Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em

jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

 [Tab][Tab]In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por

decisão monocrática.

 

 [Tab][Tab]Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n.

253 do STJ).

 

 [Tab][Tab]Não assiste razão à parte recorrente.

 [Tab][Tab]Cuida-se de ação de conhecimento objetivando a indenização das diferenças de remuneração, desde

agosto de 1992, em razão do parcelamento da GAE (Gratificação de Atividade Executiva) no percentual de 160%

2000.03.99.020177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALAIDE BERNARDO DE FREITAS e outros

: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

: CELIA REGINA DE BARROS GONCALVES

: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

: MARIA JOSE MIGUEL

: MIRIAM MENDES DE ASSIS

: RAUL DA SILVA

: RACHEL PEREIRA DE SOUZA

: ROSA MARIA CARDOSO BAGNIEWSKI

: GERTRUDES GOMES DE SA

ADVOGADO : DARCI SILVEIRA CLETO e outro

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.58263-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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(cento e sessenta por cento), enquadramento funcional na classe "A" do padrão mais elevado de vencimentos da

carreira, previsto na Lei nº 8.460/92, que disciplinou o novo plano de classificação de cargos do Poder Executivo,

bem como recebimento da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA concedida aos

Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições

Previdenciárias, em observância ao princípio da isonomia, na medida em que trabalham diretamente envolvidos

na arrecadação de tributos.

[Tab][Tab]Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 147/152, alegando que fazem jus à Gratificação de

Atividade prevista na Lei Delegada nº 13/92 e posteriormente na Lei nº 8.676/93, no percentual de 160% (cento e

sessenta por cento), visto que foi deferida de maneira genérica, sob pena de violação ao princípio da isonomia,

previsto na Constituição Federal.

 [Tab][Tab]Sustentam que a concessão da gratificação pretendida de forma escalonada viola a Constituição de

1988, que não admite a distinção de índices diferenciados entre os servidores civis da União.

 [Tab][Tab]Afirmam que têm direito ao enquadramento funcional na classe "A" do padrão mais elevado de

vencimentos da carreira, previsto na Lei nº 8.460/92, que disciplinou o novo plano de classificação de cargos do

Poder Executivo.

 [Tab][Tab]Sustentam que foram enquadrados erroneamente na tabela de vencimentos de menor valor dos anexos

II e III da Lei 8.460/92, quando deveriam ter sido incluídos na de maior valor, aplicada para diversos servidores

com funções assemelhadas, em ofensa aos princípios da isonomia e paridade de vencimentos.

 [Tab][Tab]Aduzem que fazem jus ao recebimento da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação -

GEFA concedida aos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de

Contribuições Previdenciárias, em observância ao princípio da isonomia, na medida em que trabalham

diretamente envolvidos na arrecadação de tributos.

 [Tab] [Tab]A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

 

[Tab][Tab]Pois bem.

 

 

 [Tab][Tab]Não tem razão os apelantes com relação ao pedido de indenização das diferenças de remuneração

relativas a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) do percentual de 160%, posto que tal fato não violou o

princípio constitucional da isonomia.

 [Tab][Tab]A Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu a GAE, fixando percentuais diferenciados

para cada uma das categoriais funcionais, nos seguintes termos:

"Art. 1° Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do

Poder Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento

básico, nos termos desta lei delegada.

Art. 2° Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de

Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

III - 120% a partir de 1° de novembro de 1992;

IV - 140% a partir de 1° de fevereiro de 1993;

V - 160% a partir de 1° de abril de 1993.

Art. 3° A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras de Polícia Federal, de Polícia

Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos

termos das Leis n° 8.168 de 16 de janeiro de 1991, 8.216 de 13 de agosto de 1991, e 8.270 de 17 de dezembro de

1991, fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos

a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 4° A Gratificação de Planejamento, Orçamento e Finanças e Controle devida aos servidores das carreiras de

Orçamento e de Finanças e Controle, nos termos da Lei n° 8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de

Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o

restante a partir de 1° de novembro de 1992. (Vide Lei nº 8.538, de 1992 e Lei nº 8.676, de 13.7.1993)

Art. 5° Os servidores da carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental perceberão

Gratificação de Atividade no montante de até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o

restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Parágrafo único. Os servidores da carreira a que se refere este artigo que percebam a gratificação aludida no art. 4°

desta lei delegada, terão a mesma transformada e elevada para os percentuais indicados neste artigo.

Art. 6° A gratificação devida ao Grupo DACTA, a que se refere o art. 14 da Lei n° 8.270, de 1991, fica

transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% a partir de 1° de

agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.
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Art. 7° A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, devida aos servidores das categorias funcionais

de Médico do Trabalho, de Fiscal do Trabalho, de Engenheiro e de Assistente Social, nos termos da Lei n° 7.855,

de 24 de outubro de 1989, bem como os Engenheiros de Segurança do Trabalho no efetivo exercício da função,

fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual de até 160%, sendo 120% pagos a partir de 1° de

agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 8° Os servidores da Superintendência Nacional de Abastecimento (Sunab), da Comissão de Valores

Mobiliários e da Superintêndencia de Seguros Privados perceberão Gratificação de Atividade no percentual de até

160%, sendo 80% a partir de 1° de agosto de 1992, 120% a partir de 1° de novembro de 1992, e o restante

conforme dispuser o regulamento.

Art. 9° Os servidores ocupantes de cargos de nível intermediário ou médio e superior do Instituto de Planejamento

e Economia Aplicada (Ipea) dos institutos de pesquisa da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da

República, dos órgãos e entidades constantes das alíneas b a m do § 1° do art. 13, da Lei n° 8.270, de 1991, e da

categoria funcional de Técnico de Planejamento, do grupo Planejamento, criado pela Lei n° 5.645, de 10 de

dezembro de 1970 perceberão Gratificação e Atividade nos seguintes percentuais, não cumulativos:

I - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

III - até 160% a partir de 1° de novembro de 1992.

Art.10. Os servidores beneficiados pelo art. 8° da Lei n°

7.686, de 2 de dezembro de 1988, perceberão Gratificação de Atividade nos seguintes percentuais não

cumulativos:

I - 30% a partir de 1° de agosto de 1992;

II - 60% a partir de 1° de setembro de 1992;

III - 80% a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 11. Os servidores não contemplados pelos arts. 2° a 10 perceberão Gratificação de Atividade, no percentual

de 80%, sendo 30%, a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de 1992.

Art. 12. O pagamento dos percentuais das Gratificações de Atividade, devidos a partir de 1° de novembro de

1992, nos termos dos arts. 3° a 9°, observará o disposto em regulamento aprovado pela Secretaria de

Administração Federal e as disponibilidades orçamentárias, aprovadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento.

Art. 13. São mantidas a Retribuição Adicional Variável (RAV), e o pro labore instituídas pela Lei n° 7.711, de 22

de dezembro de 1988, bem como a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, instituída pela Lei n°

7.787 de 30 de junho de 1989, observado, como limite máximo, valor igual a duas vezes o do maior vencimento

pago aos servidores de carreiras típicas do Estado (art. 6° da Lei n° 8.216, de 1991).

Parágrafo único. Os servidores que percebem as vantagens previstas neste artigo não perceberão a Gratificação de

Atividade instituída por esta lei delegada.

Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, devida aos ocupantes de Cargos de

Natureza Especial, de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Poder Executivo e de Cargo de

Direção de Instituição Federal de Ensino, conforme os fatores fixados no Anexo I desta lei, calculados sobre o

maior vencimento básico do servidor público.

§ 1° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função é devida pelo desempenho dos cargos ou das

funções a que alude o caput , incorporando-se aos proventos de aposentadoria, nos termos dos arts. 180, da Lei n°

1.711, de 28 de outubro de 1952, e 193 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, servindo ainda de base de

cálculo de pensão e de parcelas denominadas de quintos. (Redação dada pela Lei nº 8.538, de 1992)

§ 2° O titular de cargo de natureza especial, de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de Cargo

de Direção de Instituição Federal de Ensino, que optar pela remuneração do cargo ou emprego efetivo, fará jus à

Gratificação de Atividade instituída por este artigo, no percentual de 55% dos fatores constantes do Anexo I, desta

lei delegada, respeitado o limite fixado no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. (Redação dada pela

Lei nº 8.538, de 1992)

Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior é extensiva às Funções Gratificadas e às Gratificações de

Representação de que tratam as Leis n° 8.168, de 1991 e 8.216, de 1991, e será calculada pelo fator 1.66, sobre os

respectivos valores.

Art. 16. Ficam extintas, a partir de 1° de agosto de 1992, as seguintes vantagens:

I - Gratificações de Dedicação Exclusiva a que se referem o art. 5° da Lei n° 8.270, de 1991 e o inciso VIII, do §

3°, do art. 2° da Lei n° 7.923, de 1989;

II - adicional de dedicação exclusiva a que se refere o art. 13, § 2°, letra b, da Lei n° 8.270, de 1991."

Posteriormente, a Lei nº 8.676/93 determinou no artigo 4º que a Gratificação em tela fosse paga de forma

escalonada aos servidores que recebiam o percentual de 80% até que atingissem 160%:

"Art. 4º Os servidores que percebem a Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de

agosto de 1992, correspondente a oitenta por cento, terão este percentual elevado, de forma não cumulativa, para:

I - noventa por cento a partir de 1º de agosto de 1993;
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II - cem por cento a partir de 1º de outubro de 1993;

III - cento e vinte por cento a partir de 1º de fevereiro de 1994;

IV - cento e quarenta por cento a partir de 1º de abril de 1994;

V - cento e sessenta por cento a partir de 1º de junho de 1994."

 

[Tab][Tab]Os autores sustentam que a Lei Delegada nº 13/92, que concedeu percentuais diferenciados para os

servidores, viola o artigo 37, X, da Constituição Federal, que veda a distinção de índices na fixação da

remuneração funcional, bem como ofende o princípio da isonomia.

 [Tab][Tab]Ocorre que, conforme já mencionado, a Lei nº 8.676/93 não assegurou o reajuste integral de 160%,

mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo, ora reivindicado.

 [Tab][Tab]Assim, não se pode afirmar, que a partir da edição da Lei nº 8.676/93 os servidores federais passaram

a ter direito a receber a GAE com o percentual de 160% (cento e sessenta por cento), com data retroativa, uma vez

que na referida legislação não há previsão de retroatividade.

 [Tab][Tab]Também não têm razão os requerentes quando alegam ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a

Constituição Federal não impede a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais

diversificados, como ocorreu no caso vertente.

 [Tab][Tab]Por essas razões, não há como estender aos autores a gratificação salarial no percentual pretendido.

 [Tab][Tab]Nesse sentido, em caso análogo, já decidiu a 1ª Turma desta Corte (AC - 333.255/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DJU de 05.05.2005, p. 255), em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO

REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS

POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS

E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

CABIMENTO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE -

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA

(GAE) INSTITUÍDA PELA LEI DELEGADA Nº 13 DE 27.08.92 NO PERCENTUAL DE 160% SOBRE O

VENCIMENTO BÁSICO PARCELADO NOS MESES DE AGOSTO DE 1992 A MAIO DE 1994 -

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODERIA TER HAVIDO O PARCELAMENTO, A TEOR DO ARTIGO 5º E 39,

§ 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 2º E 11 DA LEI DELEGADA Nº 13/92 - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A questão de mérito referente a concessão do reajuste de 28,86% de que trata as leis nº 8.662/93 e nº 8.627/93

encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal por meio do

enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. Obrigatoriedade da compensação de valores já recebidos pelos servidores administrativamente por força dos

arts. 1º e 3º da própria Lei nº 8.627/93 (Embargos de Declaração no Recurso Ordinário no Mandado de Segurança

nº 22.307, Relator Min. Marco Aurélio, julgados em 11/03/98) e reajustes concedidos pela Medida Provisória nº

583/94, consoante artigo 2º da Lei nº 9.367/96, resultado da conversão da medida. 

3. Os juros de mora, por força do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei nº 4414/64

c/c as disposições legais presentes no Código Civil vigente à época em que se deu a citação do réu e considerando

as alterações nele introduzidas pela Lei nº 10.406/2002, deverão corresponder a 0,5% ao mês contados entre

aquela data e 11 de janeiro de 2003 e, a partir daí, coincidirão com a taxa que estiver em vigor para a mora no

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do artigo 406 do Código Civil. 

4. Na correção monetária deverão ser utilizados os índices previstos pelo Provimento 26/01 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região que, por sua vez, faz remissão expressa à aplicabilidade da Resolução n.º

242, de 3 de julho de 2001, de lavra do Conselho da Justiça Federal. 

5. Não configuração de afronta aos princípios da igualdade e da isonomia (Constituição Federal, art. 39, § 1º), em

face da edição dos critérios da Lei Delegada n. 13, de 27/08/92. Equiparação não designa nem se confunde com

isonomia.

6. Inexistência de prejuízos, pois os autores receberam a gratificação, somente o tempo de incorporação foi mais

prolongado, em função das diferentes atividades desenvolvidas. 

7. Apelo parcialmente provido." (grifei)

 

 

 [Tab][Tab]O E. STF já sumulou a matéria em questão:

 

 Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     814/916



 

 

 [Tab][Tab]A isonomia somente poderia ser invocada quando os servidores públicos apontados como paradigmas

se encontrassem em situação igual à daqueles que pretendem a equiparação, o que não se afigura no presente caso:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. VANTAGEM FUNCIONAL. CONCESSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 339-STF. 1. Controvérsia decidida à luz de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A extensão de vantagem funcional

concedida a servidores apontados como paradígmas por decisão judicial definitiva encontra óbice nos limites

objetivos e subjetivos da coisa julgada [artigo 472 do CPC]. 3. A isonomia somente pode ser pleiteada quando os

servidores públicos apontados como paradigmas encontrarem-se em situação igual à daqueles que pretendem a

equiparação. 4. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia" [Súmula 339-STF]. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AI-AgR 661450, EROS GRAU, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. VANTAGEM FUNCIONAL. CONCESSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 339-STF. 1. Controvérsia decidida à luz de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A extensão de vantagem funcional

concedida a servidores apontados como paradígmas por decisão judicial definitiva encontra óbice nos limites

objetivos e subjetivos da coisa julgada [artigo 472 do CPC]. 3. A isonomia somente pode ser pleiteada quando os

servidores públicos apontados como paradigmas encontrarem-se em situação igual à daqueles que pretendem a

equiparação. 4. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia" [Súmula 339-STF]. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-AgR 661450, EROS GRAU, STF)

 [Tab][Tab]Quanto ao pleito de enquadramento funcional (Lei nº 8.460/92) e inclusão na tabela de vencimentos

constante dos Anexos II e III, da citada lei, também não merece reparo a r. sentença monocrática.

 [Tab][Tab]A Lei nº 8.460/92 estabeleceu novo enquadramento dos servidores do Poder Executivo, visando a

revisão das tabelas remuneratórias e disciplinando faixas de vencimentos correspondentes aos níveis superior,

intermediário e auxiliar, ambos subdivididos nas classes A, B, C e D e respectivos padrões, deixando, contudo, de

estabelecer o preenchimento da Classe "A".

 [Tab][Tab]Com base na mencionada legislação, a Administração procedeu a reestruturação do quadro de

servidores reposicionando dentro das novas classes e padrões existentes, de sorte que os apelantes foram

enquadrados em conformidade com as novas regras, sem qualquer redução dos vencimentos.

 [Tab][Tab]Insistem os apelantes, no entanto, que deveriam ter sido enquadrados na classe "A" do padrão mais

elevado de vencimentos da carreira, sendo essa a forma adotada em relação aos servidores do Poder Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia.

 [Tab][Tab]Todavia, a Lei 8.460/92 em nenhum momento obrigou o administrador a proceder à equiparação entre

os regimes, limitando-se a instituir o novo plano de cargos, com as correspondentes tabelas de vencimentos.

 [Tab][Tab]Assim, não há qualquer ilegalidade no procedimento da Administração, que pautou-se na legislação

existente e no poder discricionário para reorganizar a sua estrutura funcional, não cabendo ao servidor invocar o

direito adquirido ao regime jurídico anterior.

 [Tab][Tab]Este é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no âmbito da

Administração Pública. Confira-se:

 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTARIO - ENQUADRAMENTO EM NOVO PLANO DE CARREIRA -

DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

A Administração Pública, observados os limites ditados pela Constituição Federal, atua de modo discricionário ao

instituir o regime jurídico de seus agentes e ao elaborar novos Planos de Carreira, não podendo o servidor a ela

estatutariamente vinculado invocar direito adquirido para reivindicar enquadramento diverso daquele determinado

pelo Poder Público, com fundamento em norma de caráter legal."

(STF, RE nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso

de Mello, DJ: 13/03/1992, pág. 02927)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INATIVOS. PENSIONISTAS.

ADICIONAL DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico,

bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando preservado o valor

nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da supressão de parcela anteriormente percebida. 2. Na
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hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pela agravante, que, inclusive,

reconheceu tal circunstância.

3. Agravo regimental improvido."

(STF, RE nº 409846/DF, Segunda Turma, Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004, pág. 33)

 

 [Tab][Tab]Por esta razão, à falta do direito de manutenção do regime jurídico anterior, não cabe a progressão da

forma postulada pelos apelantes.

 [Tab][Tab]Por fim, examino a questão relativa à possibilidade de pagamento aos servidores do INSS, ora

apelantes, da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA concedida aos Auditores Fiscais do

Tesouro Nacional, Técnicos do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias.

 [Tab][Tab]O Decreto-lei nº 2.357/87 que disciplinou a referida gratificação, estabelece que:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Trienal de Aperfeiçoamento da Arrecadação das Receitas Federais, destinado a

promover e desenvolver as atividades de fiscalização e cobrança dos tributos federais.

...

2º Para atender às atividades do Programa, é instituída a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação

dos Tributos Federais, devida, mensalmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, pelo atingimento de

metas globais de desempenho e eficiência, nos termos e condições fixadas neste decreto-lei".

 

 [Tab][Tab]Por sua vez, o Decreto-lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, estendeu o benefício aos Fiscais de

Contribuições Previdenciárias, nos seguintes termos:

"Art. 3º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-lei nº 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as

alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos

funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciárias do Grupo de

Tributação, Arrecadação e Fiscalização, instituído na conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

(Vide Lei nº 7.787, de 1989)."

 

 [Tab][Tab]Como se verifica, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação, ora reclamada é

destinada aos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias.

 [Tab][Tab]Assim, à falta de previsão legal não há como deferir aos requerentes o reconhecimento do direito

pleiteado, não merecendo qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau.

 [Tab][Tab]Não têm razão os apelantes, também, quando alegam ofensa ao princípio da isonomia, vez que a

extensão da vantagem pretendida aos demandantes, conforme já mencionado, somente pode ser feita por expressa

previsão legal, sob pena de incorrer a Administração em desobediência ao princípio da legalidade, inserto no

artigo 37, caput, da Carta Magna.

 [Tab][Tab]A participação dos requerentes nas divisões de fiscalização, arrecadação e cobrança de contribuições

previdenciárias, exercendo funções semelhantes às de apoio, não é suficiente para assegurar a extensão da

gratificação pleiteada, pois a concessão de gratificações a servidores públicos depende de autorização legislativa,

o que não ocorre no caso em exame.

 [Tab][Tab]Os Tribunais já dirimiram a controvérsia. Cito as seguintes ementas:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DA DECISÃO

RECORRIDA. REJEIÇÃO. GEFA. EXTENSÃO AOS AGENTES ADMINISTRATIVOS DO

INSS/SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

SÚMULA Nº 339 DO STF. SENTENÇA MANTIDA.

1. ...

2. O fato de o art. 11 da Lei nº 7.787/89 determinar que a GEFA atenderá aos princípios estabelecidos na Lei nº

7.711/88 não permite concluir que tal gratificação deva ser estendida a servidores de nível médio, que trabalham

na linha de arrecadação. A referida gratificação foi instituída por instrumentos legais distintos e específicos para

cada categoria de fiscais, contendo requisitos para a concessão e percentuais diferenciados, de acordo com as

atribuições desempenhadas e o campo de atuação: Decreto-lei n.º 2.357, de 28.08.87 (Auditores Fiscais do

Tesouro Nacional), Decreto-lei n.º 2.371, de 18.11.87 (Fiscais de Contribuições Previdenciárias), Lei n.º 7.855, de

24.10.89 (Fiscais do Trabalho).

3. A propósito, dois pontos principais. Primeiro, o fato de a legislação ser expressa quanto aos servidores que

fazem jus ao recebimento da GEFA. Segundo, o fato de o art. 11 da Lei nº 7.787/89 determinar apenas que a

GEFA "atenderá os princípios estabelecidos na Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, para instituição da

gratificação aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, na forma estabelecida em regulamento."

4. Não se pode concluir que a GEFA foi estendida aos agentes administrativos que exercem atividades

semelhantes às dos autores. Ao contrário, há menção somente aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. E

interpretar que "atender aos princípios estabelecidos na Lei nº 7.711" demonstra a intenção do legislador em

beneficiar outros servidores além dos já especificados em lei não me parece razoável: se há a possibilidade de
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fazê-lo de forma expressa, não é lógico supor que o legislador, tendo aquela intenção, usaria fórmula tão genérica

e imprecisa para tratar da matéria, sem nem mesmo identificar a quem a GEFA está sendo estendida.

5. A própria legislação estabeleceu peculiaridades para o pagamento da GEFA às diversas categorias de fiscais da

Administração Federal, não podem, portanto, os autores vindicar idêntico tratamento àquele conferido aos

servidores paradigmas.

Nesse contexto, deve ser afastada a insistente alegação de afronta ao princípio da isonomia, uma vez que não se

pode falar em isonomia em face de condições díspares. A extensão da GEFA aos autores só poderia se dar a título

de isonomia, o que, entretanto, é vedado pela súmula nº 339 do STF, ainda em vigor, segundo a qual "não cabe ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento

de isonomia". Precedentes desta Corte, do STJ e do STF: AC 1998.01.00.050258-9 /BA, Rel. Juiz João Carlos

Mayer Soares (Conv.), 1ª Turma Suplementar, DJ de 3.10.02, p. 203, AC 1997.01.00.009539-8/MG, 1ª. Turma,

Rel. Juiz Ricardo Machado Rabelo (Conv.), DJ 10.7.2000, p. 18, AC 96.01.32071- 7/DF, 1ª. Turma, Rel. Juiz

Ricardo Machado Rabelo (Conv.), DJ 14.2.2000, p. 92, ROMS 5411/PI, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ

10.2.00, P. 168, RE 197550/RN, Rel. Min. Ilmar Galvão, 5ª Turma, DJ 20.9.96, p. 981.

6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF - Primeira Região, Apelação Cível nº 199701000178695, UF: BA, Primeira Turma Suplementar, Relator:

Juiz MARK YSHIDA BRANDÃO, DJ: 10/3/2005, Pág. 78)

 

"ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-GEFA.

SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO DO INSS. ISONOMIA COM FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 - STF. DIFERENTES ATRIBUIÇÕES DOS

CARGOS.

1. A concretização da isonomia depende de ato legislativo específico, não podendo o Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob tal fundamento (Súmula 339 STF).

2. Ademais, são distintas as atribuições inerentes aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias comparativamente

com as dos agentes administrativos.

3. Precedentes do TRF 1ª Região.

4. Apelação a que se nega provimento.

5. Peças liberadas pelo Relator em 16.06.99 para publicação do

acórdão.

(TRF - Primeira Região, Apelação Cível nº 199701000095398, UF: MG, Primeira Turma, Relator: Juiz Luciano

Tolentino do Amaral, DJ: 10/7/2000, Pág. 18)

 

"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO

E À ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS - GEFA. ISONOMIA.

I - A gratificação (GEFA) foi instituída em favor dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, não havendo

menção na legislação que possibilite sua extensão a outras categorias, com atribuições assemelhadas.

II - Não é cabível a invocação do princípio da isonomia, já que impossível ampliar o universo de servidores

beneficiados pela gratificação sem lei que autorize.

III - Invertida a solução da demanda, honorária de 10% sobre o valor da causa. Verba exigível somente no caso de

eventual perda da condição de beneficiários da Justiça Gratuita (Lei nº 1060/50), por parte dos autores.

IV - Provido o recurso do INSS.

V - Sentença reformada na íntegra.

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 98030374320, UF: SP, Segunda Turma, Relatora: Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJU: 07/11/2002, Pág. 306)

"ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - GEFA.

I- A mencionada gratificação restringe-se aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, conforme Lei nº 2.357/87

e Decreto 2.371/87.

II- Apelação improvida".

(TRF - Terceira Região, Apelação Cível nº 95030476011, UF: SP, Primeira Turma, Relator: Desembargador

Federal Pedro Lazarano, DJU: 15/03/2001, Pág. 969)

"ADMINISTRATIVO. GEFA. ART. 11 DA LEI 7.787/89. SÚMULA Nº 339 DO STF.

1. O art. 11 da Lei nº 7.787/89 refere-se tão somente aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, visto que não

há qualquer menção ao pessoal de nível médio.

2. Vedado ao Poder Judiciário exercer função legislativa em conformidade com o que determina a Súmula 339 do

STF.

3. Improvido o apelo.

(TRF - Quarta Região, Apelação Cível nº 9604277413, UF: RS, Terceira Turma, Relatora: Juíza MARGA INGE

BARTH TESSLER, DJU: 05/01/2000, Pag. 88)
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA. GEFAGRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO

À FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO. PEDIDO DE EXTENSÃO AOS AGENTES ADMINISTRATIVOS

DO INSS. INCABIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA.

1 .INEXISTINDO PREVISÃO LEGAL PARA QUE A GEFA POSSA SER ESTENDIDA AOS AGENTES

ADMINISTRATIVOS DO INSS, NÃO HÁ COMO A MESMA SER AUFERIDA.

2. PRECEDENTES (3ª TURMA, TRF DA 5ª REGIÃO, AC N° 92.649-PE, REL. JUIZ RIDALVO COSTA,

JULG. 30.05.96, UNÂN.; 5ª TURMA DO STJ, RESP N° 175;673/MG, REL. MIN. FELIX FISCHER, JULG.

20.04.99, UNÂN.} . 3. APELAÇÃO PROVIDA". (TRF - Quinta Região, Apelação Cível nº 9705065357, UF:

CE, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal Nereu Santos, DJ: 29/12/2000, Pag. 413)

 

 

[Tab][Tab]

 [Tab][Tab]Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, na

forma da fundamentação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6721/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028157-42.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. CONFIGURAÇÃO. 

1. O art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT prevê como requisitos para a configuração do vínculo

empregatício, a subordinação, a habitualidade, a onerosidade e a pessoalidade.

2. As contribuições previdenciárias eram devidas tão-somente em relação a Ubirair Pinto Nogueira, considerando

que apenas em relação a este resta demonstrada a existência de vínculo empregatício.

3. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

97.03.028157-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BAUMER S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00041-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006506-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.

PENHORA. GARANTIA DO JUÍZO.

1. Realizada a penhora, com a apreensão e o depósito do bem e a lavratura do auto, e dela sendo intimado o

devedor (CPC, art. 664), resta atendido o requisito para a oposição de embargos à execução. 

(STJ, AgREsp n. 1092523, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.02.11; REsp n. 118997, Rel. Min. Luiz Fux, j.

03.08.10)

2. No caso dos autos, foi aperfeiçoada a penhora, razão pela qual resta atendido o requisito para a oposição de

embargos à execução. Posterior adjudicação do bem em outros autos não tem o condão de extinguir os embargos

regularmente opostos.

3. Agravo legal provido, para determinar o processamento dos embargos à execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17063/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007923-86.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.03.00.006506-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SIENA AUTO LOCADORA LTDA -EPP

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00429109620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.007923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICIDADE REFERENTE AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO

POPULAR EM EPÍGRAFE, COM PRAZO DE 30 DIAS. 

 

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Relatora do processo

supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, se processam os autos da Ação Popular acima identificada,

ajuízada perante o Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal de Bauru, sendo este para intimar, a quem possa interessar

, acerca da decisão que segue:

"Diante da desistência manifestada pelo autor popular às fls. 858/859, nos termos do art. 9°, da Lei 4.717/65,

publiquem-se os editais, nos moldes estabelecidos pelo art. 7, inciso II, do mesmo diploma legal, para o fim de

assegurar a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa)

dias da última publicação, promover o prosseguimento desta ação."

Prazo de 30 dias (primeira publicação), contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que

será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na

Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido

processo afeto à competência da Sexta Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. Eu, Wanderley

Francisco de Souza, Diretor de Processamento, digitei.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17017/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076004-74.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA SP

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MARCONDES ZYMBERKNOPF e outro

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outro

: ESTELA PARO ALLI

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

APELADO : VITO ARDITO LERARIO

ADVOGADO : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079238620084036108 3 Vr BAURU/SP

96.03.076004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos presentes embargos à execução fiscal, com documentos indispensáveis ao seu

deslinde, apresente a Embargante cópia integral da execução fiscal e do respectivo processo administrativo que

originou a CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074897-58.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos presentes embargos à execução fiscal, com documentos indispensáveis ao seu

deslinde, apresente a Embargante cópia integral da execução fiscal no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560893-27.1998.4.03.6182/SP

 

APELADO : EDUARDO PAULOZZI e outros

: PAULO ROBERTO CUSTODIO SOUZA

: MANOEL SEVERO LINS JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PASCOTTO e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 93.00.00005-0 1 Vr RANCHARIA/SP

97.03.074897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELMUT KEPLER e outros

: HILBERTO PINZ

: WILLY FINK

ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

No. ORIG. : 86.00.00095-6 A Vr DIADEMA/SP

1998.61.82.560893-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROGAMON LTDA., objetivando a cobrança de anuidades no valor de R$ 299,61 (duzentos e

noventa e nove reais e sessenta e um centavos) (fls. 02/04).

A Executada deu-se por citada em 20.04.01 (fl. 12).

O MM. Juiz a quo determinou o arquivamento dos autos em 06.05.02, com ciência do Exequente (fl. 45), bem

como o seu desarquivamento, em 31.05.10, a fim de que o Exequente se manifestasse acerca da prescrição

intercorrente (fls. 45/46).

O Exequente manifestou-se às fls. 47/49.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta

a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 52/53).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

55/60).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : DROGAMON LTDA e outros

: JOSE JURANDIR MONTEIRO

: RITA CANDIDA NAVARRO MONTEIRO

No. ORIG. : 05608932719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.12.98 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.93 e 31.03.94.

Dessa forma, no tocante à anuidade com vencimento em 31.03.93, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível,

a partir da data do referido vencimento (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo,

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito.

Observo, contudo, que, quando do ajuizamento da execução, a anuidade com vencimento em 31.03.94 não estava

prescrita.

Desse modo, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:
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"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 05.08.02 a 31.05.10 (fl. 45vº); 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão

que determinou o arquivamento (fl. 45); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas,

quando intimado a se manifestar acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente em relação à anuidade com vencimento em 31.03.94, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n.

6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por

período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0424980-20.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos presentes embargos à execução fiscal, com documentos indispensáveis ao seu

deslinde, apresente a Embargante cópias da execução fiscal, consistentes na Certidão de Dívida Ativa até a

correspondente citação da Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008612-54.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra V M MORAIS E CIA LTDA - ME, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida

ativa sob os ns. 16417/99, 16418/99, 16419/99, 16420/99 e 16421/99, referentes à cobrança de anuidades e multa,

no valor de R$ 1.332,44 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) (fls. 02/08).

1999.03.99.012451-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GRISBI S/A INDUSTRIAS TEXTEIS

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF

NOME ANTERIOR : IND/ DE MANUFATURAS GRISBI LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.04.24980-1 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.06.008612-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : V M MORAIS E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 00086125419994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A Executada foi citada em 18.01.01 (fl. 30).

O Exequente requereu o cancelamento das CDA's ns. 16418/99 e 16419/99 (fl. 38).

O MM. Juiz a quo deferiu o pleito, determinando o prosseguimento da execução em relação às demais CDA's (fl.

48).

Em 24.04.02, foi determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80, com

ciência da Exequente (fls. 61/63), bem como o seu desarquivamento, em 09.09.10, a fim de que o Exequente se

manifestasse sobre a prescrição intercorrente (fl. 65).

O Exequente manifestou-se às fls. 68/75.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil

(fls. 80/83).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

86/91).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens
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penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.
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429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 24.07.02 a 09.09.10; 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão que

determinou o arquivamento; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando

intimado para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-94.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 1176, intime-se o subscritor da petição de fl. 1172, Dr. Acácio Fernandes Roboredo,

OAB/SP n° 89.744, para que esclareça se HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, é a atual

denominação de BANCO HSBC BAMERINDOS S/A, comprovando, nesta hipótese, a referida alteração, para

que se proceda a alteração requerida. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-77.2001.4.03.6182/SP

2000.61.00.009145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DANIEL PELIZARO e outros

: FUMIKO TAKAYAMA TSUNECHIRO

: JOAO DAMASCENO COSTA

: JOSE BENEDITO CARDOSO

: LUIZ CARLOS PEREIRA

: ULISSES TAVARES

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

APELADO : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE e outro

: ACACIO FERNANDES ROBOREDO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROG MAIO LTDA - ME, objetivando a cobrança de anuidade e multas, no valor de R$

7.558,02 (sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e dois centavos) (fls. 02/14).

A Executada foi citada em 20.04.01 (fl. 21), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 35).

Em 21.06.02, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano,

com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido

diploma legal (fl. 36).

A Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 38/45, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 37).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 e julgou extinta a execução (fl. 47).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

53/60).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

2001.61.82.003495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROG MAIO LTDA -ME

No. ORIG. : 00034957720014036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas
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previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 35); 2) os

autos permaneceram arquivados de 06.08.03 a 25.05.10 (fl. 36vº); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 36); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012206-71.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra FILOMENA REGINA BUONO - ME, objetivando a cobrança de anuidades e multas, no valor

de R$ 4.831,26 (quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos) (fls. 02/10).

A Executada foi citada em 25.03.03, mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 35).

2001.61.82.012206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : FILOMENA REGINA BUONO -ME

No. ORIG. : 00122067120014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Em 16.05.03, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, com a

determinação da remessa dos autos ao arquivo (fl. 36).

A Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 44/53, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 42).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu o processo, com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 54/56).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

59/66).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

 

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a
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nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.
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20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 35); 2) os

autos permaneceram arquivados de 12.11.03 a 16.05.11 (fl. 41); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 38); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000591-72.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SÃO PAULO em mandado de segurança impetrado por Carlos Antonio Benedito Nunes com o

objetivo de reestabelecer a sua inscrição perante este Conselho Profissional para o livre exercício de suas

atividades profissionais, independentemente da total quitação do débito relativo ao pagamento das anuidades.

A sentença concedeu a segurança sob o fundamento de que a cobrança de eventuais débitos do impetrante perante

o Conselho Profissional poderá ser feita ou na via administrativa ou judicialmente por meio de ação executiva

fiscal nos termos da Lei nº 6.830/80 (fls. 89/93).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrada requerendo a reforma integral do julgado (fls. 99/102).

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário e da apelação

(fls.110/111).

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Primeiramente, cumpre observar o disposto no inciso XIII, do art. 5º, da Constituição Federal de 1988:

"XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;" 

Observa-se que esse dispositivo trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, produz efeitos imediatos, mas

poderá ter sua aplicação diminuída por lei infraconstitucional.

Desta forma, o Decreto-Lei nº 9.295/46 que criou o Conselho de Contabilidade dispôs sobre a obrigatoriedade do

pagamento de anuidades pelos profissionais nele registrados:

2002.61.10.000591-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA

APELADO : CARLOS ANTONIO BENEDITO NUNES

ADVOGADO : MARIA LUIZA MATRIGANI DOURADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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"Art.21. Os profissionais, diplomados ou não, registrados de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei,

ficam obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional de sua jurisdição."

 

Não se discute no presente mandamus o fato de que é devido o pagamento das anuidades ao Conselho

Profissional, mas sim o reestabelecimento do registro profissional "baixado" em razão da inadimplência, o que

impede o profissional de regularmente exercer suas atividades.

Admitiu o impetrante estar em débito com o pagamento das anuidades, tendo inclusive feito acordo para o

pagamento do saldo devedor em parcelas, porém, não conseguiu saldá-las no prazo estipulado em razão de suas

dificuldades financeiras.

No entanto, é sabido que em sendo as anuidades devidas aos conselhos profissionais obrigações tributárias, sua

cobrança judicial se sujeita às disposições da Lei nº 6.830/80, o que deve ocorrer por meio de ação executiva

fiscal a ser ajuizada pelo Conselho Profissional respectivo.

Condicionar a manutenção do registro profissional perante a entidade de classe exigindo-se do profissional a

imediata quitação de seus débitos relativos ao pagamento das anuidades configura situação que não encontra

amparo legal no ordenamento jurídico vigente, bem como constitui afronta ao disposto no art.5º, inciso XIII, da

Constituição Federal.

Nesse sentido:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.

NEGATIVA DE VISTO EM ALTERAÇÃO CONTRATUAL. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. ANUIDADES

EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.

As anuidades devidas aos conselhos profissionais são obrigações tributárias e sujeitam-se a cobrança judicial,

nos moldes da Lei nº 6.830/80, donde a ilegalidade do ato do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

Região, CRECI, no sentido de negar o visto em instrumento particular de alteração contratual, necessário ao seu

registro em cartório, bem como cancelar a inscrição do profissional vinculado à respectiva empresa, em razão de

anuidades atrasadas ou de sua discussão em medida específica, pois malfere o disposto no art. 5º, inciso XIII e

170, parágrafo único da Constituição Federal, já que implica em restrição à liberdade de exercer atividade lícita.

2. Precedentes do Colendo STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 3. Remessa oficial improvida.(REOMS -

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - Proc. 0029131-63.2002.4.03.6100 -3ª TURMA -TRF 3ªRegião - DJ:

11/12/2008 - Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN)."

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063195-47.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROG VICTORIA LTDA., objetivando a cobrança de anuidades e multas, no valor de R$

4.831,26 (quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos) (fls. 02/06).

2002.61.82.063195-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROG VICTORIA LTDA

No. ORIG. : 00631954720024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A Executada foi citada em 01.04.03 (fl. 12), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 18).

Em 02.12.03, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, com a determinação da

remessa dos autos ao arquivo (fl. 19).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 27/36, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 25).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu o processo, com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 37/39).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

42/49).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:
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REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.
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Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 18); 2) os

autos permaneceram arquivados de 22.04.04 a 16.05.11 (fl. 24); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 21); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034977-04.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por PAULO CESAR FERREIRA E CIA. LTDA. contra a decisão que, nos

termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do Conselho Regional de

Farmácia de São Paulo, para determinar o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento da execução

fiscal e julgou prejudicada a apelação da executada (fls. 121/122).

Sustenta a Agravante, em síntese, que não restaram analisadas suas alegações formuladas em sede da exceção de

pré-executividade relativas à ocorrência da prescrição das CDA's n. 85449/04 a 854451/04 e da ilegalidade das

autuações lavradas pela Exeqüente com fundamento no art. 24 da Lei n. 3820/60, eis que possuía profissional

exercendo as atividade de responsável técnico (fls. 125/130).

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a decisão impugnada.

Feito o breve relato, passo ao reexame da matéria impugnada neste agravo legal, no exercício do juízo de

retratação, previsto no § 1º, do art. 557, da Lei Processual Civil.

Com efeito, o art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles,

uma vez que nessa hipótese, a apelação devolve ao Juízo ad quem o conhecimento dos demais.

No que toca à fiscalização das farmácias e drogarias, cumpre remarcar as distintas competências do Conselho

Regional de Farmácia e dos órgãos de Vigilância Sanitária.

Ao Conselho Regional de Farmácia, no cumprimento de suas atribuições previstas no art. 10, alínea "c", da Lei n.

3.820/60, cabe a fiscalização e aplicação de multa às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal

de manter responsável técnico farmacêutico, devidamente habilitado e registrado, que preste assistência durante

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, combinado com o

art. 15 e § 1º, da Lei n. 5.991/73, a seguir transcritos:

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

2005.61.82.034977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELANTE : PAULO CESAR FERREIRA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

APELADO : OS MESMOS
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exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros)."

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

 

Destaque-se que a multa prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 3.820/60, foi alterada pela Lei n.

5.724/71, nos seguintes termos:

"Art 1º As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dobro no caso de reincidência."

 

O Decreto-Lei nº 2.351/78 estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário mínimo de referência, o

qual foi extinto pela Lei nº 7.789/89, redundando na fixação das multas aplicadas, novamente, com base no salário

mínimo, em decorrência do disposto no art. 5º, do referido diploma legal.

Por sua vez, aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e

funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de

drogas, medicamentos e correlatos, consoante previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73, o que não se confunde com a

fiscalização empreendida pela Autarquia Profissional.

Assim, na inteligência da legislação apontada, definidos os respectivos campos de atuação, conclui-se pela

competência do Conselho Regional de Farmácia para a cobrança da referida anuidade, bem como da aplicação de

multa, com base no art. 24 da Lei n. 3.820/60, pelo descumprimento da obrigação de manutenção de responsável

técnico farmacêutico durante o período integral de funcionamento da farmácia ou drogaria, prevista no art. 15 e §

1º da Lei n. 5.991/73.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS.

1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de Farmácia é o

órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o

período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em

infração passível de multa.

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido,

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

3. Precedentes, em ações análogas.

4. Embargos de Divergência acolhidos."

(STJ, ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175).

No caso em tela, a Agravante não cumpriu a obrigação legal de manter responsável técnico habilitado e registrado

perante o Conselho Regional de Farmácia, durante o tempo integral de funcionamento do estabelecimento,

afigurando-se legítima as autuações e aplicações das penalidades pela Autarquia Profissional.

De outra parte, não se verifica a nulidade das Certidões de Dívida Ativa ns. 85449/04 a 85466/04 (fls. 03/20),

porquanto regularmente inscritas, nelas constando, expressamente, a origem e a natureza das dívidas, consistentes

em anuidade da contribuição ou multas punitivas, especificadas pelas notificações para recolhimento de multa

originadas dos autos de infração, bem como os respectivos fundamentos legais e discriminação dos valores

principais e acessórios, além dos demais requisitos obrigatórios previstos no art. 202 do Código Tributário

Nacional e no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80.

Ademais, cabe lembrar que a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída (art. 204 do CTN), somente ilidida mediante prova inequívoca, não produzida, na

espécie, pelo executado.

Portanto, não há qualquer ilegalidade nas cobranças impostas à Agravante.

A propósito da matéria, assim tem entendido a Sexta Turma deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A
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FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

2. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os

estabelecimentos - farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como

responsável técnico profissional habilitado e registrado.

3. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento

(art. 15 da Lei nº 5.991/73).

4. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional

habilitado e registrado no CRF como responsável técnico pelo estabelecimento. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, p. 294 e REsp. nº

441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 1999.61.00.023344-1, DJU

21.06.02, p. 767).

5 . O art.24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, fixava o valor da multa aplicada de Cr$ 500,00 a Cr$ 5.000,00

(cinco mil cruzeiros). Posteriormente, a Lei nº 5.724/71 alterou o dispositivo legal supra, estabelecendo a fixação

das penalidades em salários-mínimos, tendo sido somente modificada pelo Decreto-Lei nº 2.351/78, que

estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário-mínimo de referência. Com a sua extinção, pela

Lei nº 7.789/89, as multas aplicadas passaram novamente a ser fixadas em salários-mínimos, conforme expressa

previsão contida no art. 5º de referida lei.(Precedente desta Turma).

6. Apelação improvida."

(TRF3, AC 1001823, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 31/03/2008).

 

No tocante à decisão proferida no processo ajuizado contra a vigilância Sanitária (fls. 52), a mesma não surte

efeitos para o Conselho Regional de farmácia de São Paulo, nos termos do art. 472, do Código de Processo Civil,

uma vez que este não integra o pólo passivo daquela ação.

Nessa linha tem se manifestado esta Egrégia Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL. ARTIGO 557 DO CPC. AUXILIAR DE FARMÁCIA . RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA . IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 275/STJ.

ATRIBUIÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

(...)

3. A existência de coisa julgada na Justiça Estadual, fato sequer comprovado, em face de autoridade vinculada à

vigilância Sanitária, não produziria, de qualquer forma, efeito perante a Justiça Federal em mandado de

segurança impetrado contra ato do Conselho Regional de farmácia .

(...)"

(AMS 191933, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 23.02.05).

 

Destarte, consoante os documentos acostados aos autos (fls. 38/52), constata-se que o proprietário da Agravante,

Sr. Paulo Cesar Ferreira é auxiliar de farmácia e, no tocante à assunção de responsabilidade de drogaria por tal

profissional, a questão encontra-se pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula 275,

a saber:

"Súmula 275. O auxiliar de farmácia não pode ser responsável técnico por farmácia ou drogaria."

 

Quanto à análise da prescrição das CDA's n. 85449/04 a 854451/04, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal

ajuizada para cobrança de multa administrativa, devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
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2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).
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In casu, observo serem os débitos em cobro de natureza administrativa, tendo como termo inicial do lapso

prescricional a data de 02.10.96, 20.11.96 e 04.02.97, conforme constante das Certidões de Dívida Ativa n. 85449,

85450 e 85451 (fl. 03/05).

Assim, considerando-se que: 1) o prazo prescricional iniciou-se em 02.10.96, 20.11.96 e 04.02.97; 2) os débitos

foram inscritos em dívida ativa em 20.12.2004, momento no qual os débitos já haviam sido alcançados pela

prescrição.

Relativamente às CDA's n. 85452/04 a 85466/04 considerando-se que: 1) o prazo prescricional iniciou-se a partir

de 24.09.2001; 2) os débitos foram inscritos em dívida ativa em 20.12.2004, momento no qual o prazo

prescricional foi suspenso por 180 (cento e oitenta dias); 3) a execução fiscal foi ajuizada em 22.06.2005 (fl. 02),

não foram alcançados pela prescrição.

De rigor, portanto, a revisão parcial da decisão, razão pela qual exerço o juízo de retratação e, nos termos do art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO relativamente às CDA's n. 85449, 85450 e 85451 e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, para determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução fiscal tão somente quanto às CDA's n. 85452/04 a 85466/04 e JULGO

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA EXECUTADA.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015066-09.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 260 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005341-90.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.05.015066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NAUTILUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ELSON DE ARAUJO CAPETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2006.61.06.005341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANTONIOS KASIARAS

ADVOGADO : EMIR ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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DESPACHO

 

Tendo em vista ter sido a antecipação de tutela substituída pela sentença de improcedência indefiro o pedido de

fls. 429/430.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029525-94.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Enquanto não decidida a lide, pode o impetrante dispor da ação mandamental, dela desistindo a qualquer

momento com a anuência do impetrado. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste

sentido deve ser tomado como "renúncia ao direito em que se funda a ação".

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a impetrante regularizar sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de mandato com poderes expressos para a prática do ato, conforme exige o artigo 38 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011057-67.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 240 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00053419020064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.00.029525-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.05.011057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CLAUDIO RAFACHO

ADVOGADO : RENATO GOMES MARQUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004937-68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se os procuradores da parte apelante para que regularizem sua representação processual, no prazo de 05

(cinco) dias, tendo em vista que a subscritora do recurso de fls. 311/315, Dra. Fernanda Approbato de Oliveira,

não possui procuração nos autos que lhe dê poderes para atuar no presente feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012090-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto da Cunha Camargo e Dirceu João Michels contra

decisão que indeferiu pedido por eles formulado no sentido de condenação dos agravados no pagamento da verba

2007.61.82.004937-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : UNIVERSO ONLINE LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

: FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00049376820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.012090-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO e outro

: DIRCEU JOAO MICHELS

ADVOGADO : DIVA AUED e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : MARTA CESARIO PETERS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : NELSON SHINOBU SAKUMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.001374-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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honorária, como ônus de sucumbência.

Sustentam os agravantes que o v. acórdão não deu provimento à apelação do BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN no que diz respeito à inversão do ônus de sucumbência, de modo a ser reconhecido que não houve sua

dispensa do pagamento de honorários advocatícios. Caso assim não seja este o entendimento, requerem isenção no

pagamento da verba honorária ou que tal sucumbência seja reduzida.

Nesta Corte, não foi deferido o efeito suspensivo pela ausência de pedido expresso neste sentido (fl. 60).

A parte agravada apresentou contraminuta ao agravo (fls. 66/75).

É o relatório.

Sem razão os recorrentes.

Conforme consta nos autos trata-se de ação sob o rito ordinário, em que se busca o recebimento das diferenças da

correção monetária, as quais deveriam ser aplicadas às cadernetas de poupança dos agravantes.

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido dos autores, condenando o Banco Central do Brasil no

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Condenou ainda os

autores no pagamento da verba honorária ao Banco do Brasil S/A, arbitrada em 10% sobre o valor da causa. A r.

decisão excluiu o Banco do Brasil e a CEF da lide, pois considerou-os partes ilegítimas para figurar no pólo

passivo da ação.

Neste momento, deveriam os agravantes apelar manifestando seu inconformismo sobre sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios ao Banco do Brasil; contudo, restaram inertes.

Em grau de recurso, esta Corte deu provimento à apelação interposta pelo BACEN e à remessa oficial tida por

interposta, condenando os agravantes em honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa

(fls.36/49).

Deste modo, verifica-se que houve a inversão do ônus de sucumbência pelo provimento da apelação do BACEN,

resultando na condenação dos agravantes ao pagamento de honorários advocatícios.

É certo que não há indicação expressa de que a condenação foi em desfavor dos autores/agravantes, mas não há

dúvida de que isso ocorreu, posto que expressa a menção ao BTNF como índice de correção, e não como pleiteado

pelos autores.

Verifico que referida condenação honorária não foi questionada pelos agravantes por meio de oposição de

embargos de declaração.

Assim, inviável se mostra o atendimento aos pedidos postulados pelos agravantes, devendo ser mantida a

condenação da verba honorária nos moldes fixados.

Portanto, uma vez ausentes manifestações de inconformismo sobre a condenação dos honorários advocatícios nos

momentos oportunos, consigno que referida matéria restou preclusa, não se admitindo reavivá-la, sob pena de

ofensa à coisa julgada. Precedentes do STJ: RESP Nº 665.805, RESP nº 747.014, RESP nº 661.880, RESP nº

631.321, RESP nº 237.449.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interposto, mantendo, na íntegra, a decisão agravada.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-78.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.17.001759-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : GERALDO TARCISIO ZAGO

No. ORIG. : 00017597820084036117 1 Vr JAU/SP
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Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra GERALDO TARCISIO ZAGO, objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 031444/2006, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 563,74 (quinhentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

diante da impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 48).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

59/64).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

De outra parte, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário
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prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:
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 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 17.06.08 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2002 e março de 2003.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036937-91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte apelada sobre a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls.

147/149.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021452-65.2009.4.03.6100/SP

 

2009.03.99.035280-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : LEVY DIAS SILVERIO

ADVOGADO : ADILSON GUERCHE e outro

No. ORIG. : 98.00.36937-6 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021452-1/SP
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DESPACHO

Fls. 146/147 - A comprovação da alegada suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante depósito

judicial para fins de obtenção de certidão de regularidade fiscal deve ser diligenciada pelo contribuinte interessado

junto ao órgão competente.

Assim, indefiro o requerimento de expedição de ofício A Secretaria da Receita Federal do Brasil. Oportunamente,

o feito será levado a julgamento perante a Sexta Turma.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023636-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 290 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003835-35.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANA LUCIA TINOCO CABRAL

ADVOGADO : FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00214526520094036100 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.00.023636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAA ENGENHARIA S/S LTDA

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro

No. ORIG. : 00236369120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.003835-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FUNDICAO RUMETAIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO PINTO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038353520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

 

Fl. 223 - Tendo em vista que a parte apelada deixou de cumprir a determinação de fl. 221, indefiro o pedido de

desistência formulado nestes autos.

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-44.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 257/258 - A comprovação da alegada suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante depósito

judicial para fins de obtenção de certidão de regularidade fiscal deve ser diligenciada pelo contribuinte interessado

junto ao órgão competente.

Assim, indefiro o requerimento de intimação da ré. Oportunamente, o feito será levado a julgamento perante a

Sexta Turma.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002593-37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte contrária sobre o pedido de sucessão processual formulado às fls. 93 e seguintes.

Intime-se.

2009.61.19.008859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00088594420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.09.002593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : LUIZ OMETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIOVANNI COELHO FUSS e outro

No. ORIG. : 00025933720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-92.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 120/121 - A comprovação da alegada suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante depósito

judicial para fins de obtenção de certidão de regularidade fiscal deve ser diligenciada pelo contribuinte interessado

junto ao órgão competente.

Assim, indefiro o requerimento de expedição de ofício A Secretaria da Receita Federal do Brasil. Oportunamente,

o feito será levado a julgamento perante a Sexta Turma.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00026 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021324-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 81 - Manifeste-se a parte contrária.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026121-60.2011.4.03.0000/SP

2010.61.13.000364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANA LUCIA TINOCO CABRAL

ADVOGADO : FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Uniao Federal

No. ORIG. : 00003649220104036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.021324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

REQUERENTE : TRES MARIAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JURANDIR LUIZ BELLANI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 2004.61.82.059727-8 12F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Em embargos de declaração opostos à decisão de fls. 372/373, aponta a União Federal contradição e omissão na

decisão por não esclarecer quais depósitos foram levados em conta para considerar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário; o motivo pelo qual deferiu a tutela recursal em relação às DI's que sequer constaram do pedido

da inicial e, ainda, se a antecipação da tutela recursal se estenderia, também, às futuras importações, e neste caso,

sob quais condições.

 

Pleiteia-se a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser reformada a decisão

impugnada.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." 

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista à agravante para manifestação, no prazo de dez dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021565-48.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.026121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090896020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.021565-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO BATISTA SERGIO MURAD espolio

ADVOGADO : GRAZIELLE SEGER PFAU e outro

REPRESENTANTE : ALEXANDRE VON JANKE MURAD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Fls. 220/223 A requerente não comprova ter havido descumprimento da ordem judicial. 

Outrossim, a comunicação da sentença concessiva já foi efetuada pelo juízo da causa, conforme ofício de fls. 190.

Destarte, indefiro o requerimento de fls. 220/223.

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-18.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra TOP LEVEL SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 043853/2009, referente à

cobrança de anuidades, no valor de R$ 1.130,94 (um mil, centro e trinta reais e noventa e quatro centavos) (fls.

02/03).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da perda superveniente do interesse de agir, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 12).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

15/20).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

No. ORIG. : 00215654820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.004067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : TOP LEVEL SERVICOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
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Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

De outra parte, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito
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tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

267, I, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requereu, o apelante, a reforma da sentença, para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de

inocorrência de prescrição.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária
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qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2005 e 03/2006) e o

ajuizamento da execução (13/06/11), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004067-12.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.08.004067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     857/916



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LAERTH MAZIERO JÚNIOR, SÍLVIO CARLOS

CAMARGO PEREIRA e LUANA CONDE CAMPOS CORTEZ, contra ato do DELEGADO REGIONAL

DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - SP, objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo de

não serem compelidos a recolherem as anuidades do Conselho, exigidas como condição para o desenvolvimento

da atividade artística musical.

O pedido de liminar foi apreciado e deferido para declarar a inexistência de qualquer dever dos Impetrantes de

filiarem-se à OMB ou sujeitarem-se ao pagamento de anuidades e expedição de notas contratuais, para exercerem

a profissão de músicos (fls. 43/46).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (fls. 52/70).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 76).

A segurança foi concedida, confirmando a medida liminar anteriormente deferida (fls. 78/83).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não consta interposição de apelação.

Os autos subiram à esta Corte (fl. 150).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial, confirmando-se a sentença prolatada

(fls. 90/91).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A profissão de músico encontra-se regulamentada pela Lei n. 3.857/60, a qual criou a Ordem dos Músicos do

Brasil, e estabelece, in verbis:

 

"Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em todo o país, a seleção, a

disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão do músico, mantidas as atribuições

específicas do Sindicato respectivo. (...)

Art. 14. São atribuições dos Conselhos Regionais: (...)

c) fiscalizar o exercício da profissão de músicos; (...)

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

Art. 17. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei, serão entregues as carteiras profissionais que os

habilitarão ao exercício da profissão de músico em todo o país.

Art. 18. Todo aquele que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou quaisquer outros meios de

propaganda se propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades, fica

sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado. (...)"

 

Por outro lado, o art. 5º, da Constituição Federal de 1988, assim dispõe:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes: (...)

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de

censura ou licença; (...)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;"

PARTE AUTORA : LAERTH MAZIERO JUNIOR e outros

: SILVIO CARLOS CAMARGO PEREIRA

: LUANA CONDE CAMPOS CORTEZ
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A respeito, entendi que o músico profissional, que é aquele inserido no mercado de trabalho, percebendo

rendimentos em razão de sua manifestação artística para sua sobrevivência e a de seus familiares, não constituindo

a música simplesmente uma atividade de lazer, estaria obrigado a inscrever-se nos quadros da Ordem dos Músicos

do Brasil.

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 414426, levado a Plenário, por

unanimidade, entendeu que o exercício da profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou licença

de entidade de classe, como se nota do teor da ementa do julgado:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO.

EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e

XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de

condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade

é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de

controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão." 

(RE 414426, Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, j. 01/08/2011, DJe-194 Divulg 07-10-2011 Public 10-

10-2011 Ement Vol-02604-01 pp-00076).

 

Ainda, na referida decisão ficou estabelecido que os Ministros daquela Corte Superior estão autorizados a decidir,

monocraticamente, matérias idênticas com base nesse precedente.

Desse modo, altero meu posicionamento, para adequá-lo ao entendimento da Corte Suprema, no sentido da

desnecessidade de inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do Brasil.

Destarte, não sendo obrigatório o registro, também não são devidas as anuidades.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo CREA/SP contra sentença que reconheceu de ofício a ocorrência da prescrição do crédito

exeqüendo e julgou extinto o processo, com fulcro no art. 269, IV do CPC.

Alega a apelante, em síntese, o descabimento da decretação da prescrição intercorrente, seja porque inexiste a

possibilidade de sua decretação de ofício, seja porque o valor executado assume caráter patrimonial para o

exequente.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2011.61.30.014172-4/SP
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Tribunais.

O MM.º Juiz de primeiro grau proferiu decisão reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição do crédito

exeqüendo e julgou extinto o processo, com fulcro no art. 269, IV do CPC.

Ocorre que a apelante trouxe em suas razões recursais tese sobre o descabimento da decretação de ofício da

prescrição intercorrente, não apresentando razões pertinentes às questões processuais que se encerram na

fundamentação da sentença.

Impugnando matéria estranha à que ficou decidida pela r. sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do

Código de Processo Civil, a apelação neste ponto não deve ser conhecida.

Neste sentido a orientação jurisprudencial de que são exemplos os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA

SENTENÇA. Apelação não conhecida em face de ausência de correlação lógica entre os fundamentos contidos

nas razões do recurso e o teor da sentença recorrida.(AC 00314006520084036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

PRECEDENTES. 1. O agravo legal não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à

regularidade formal, razão pela qual não deve ser conhecido. 2. Verifica-se que o recurso não atende a forma

preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-

se divorciados da decisão recorrida. 3. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417 e TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC

95.03.095430-4, Rel. Juiz Silva Neto, DJU 10.09.2009, p. 1309. 4. Agravo legal não conhecido.(AI

00229673420114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Sendo assim, não conheço do recurso no tocante à alegação de descabimento da decretação de ofício da prescrição

intercorrente.

Sustenta a recorrente, ainda, que a prescrição não pode ser reconhecida de ofício tendo em vista que o valor

executado assume caráter patrimonial.

Consigna-se que a prescrição é questão de ordem pública, razão pela qual pode ser conhecida de ofício pelo

magistrado e alegada pelas partes em qualquer grau de jurisdição, ainda que se trate de direitos indisponíveis.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº.

11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, decretar de

ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-se ou não de direitos

patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de ordem pública,

com aplicação imediata. 2. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração

de rendimentos ao Fisco, passando a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 3. O tributo

cobrado, com vencimento entre 29.12.1995 a 31.01.1996, cobrança judicial ajuizada em 03.02.2000, sem citação,

encontra-se prescrito, porquanto não foi efetivada a angularização processual no quinquênio prescricional

estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 4. O processo ficou sobrestado por mais de cinco anos

ante a inércia Fazendária, a teor do art. 174, do Códex Tributário. 5. Apelação desprovida.

(AC 200161260073940, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA: 19/01/2010 PÁGINA: 388.).

 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. DIREITO PATRIMONIAL. ART. 219, § 5.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA

LEI N.º 11.280/2006, QUE ENTROU EM VIGOR EM 16 DE MAIO DE 2006. PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM

CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO. ART. 193 DO CÓDIGO CIVIL. 1. Com a publicação da Lei n.º 11.280, de

17/02/2006, que entrou em vigor em 16/05/2006, foi conferida nova redação ao 219, § 5.º, do Código de Processo

Civil, afastando, para o reconhecimento ex officio da prescrição, a restrição atinente aos direitos patrimoniais.

Precedentes. 2. Na hipótese em apreço, como a sentença de primeiro grau foi proferida após a vigência da

mencionada Lei, não há nenhum óbice ao pronunciamento da prescrição, de ofício, pelo Tribunal a quo. 3. Tendo

a parte Recorrida alegado a matéria relativa à prescrição nas contra-razões ao recurso de apelação, aplica-se o

disposto no art. 193 do Código Civil. Precedentes. 4. Recurso especial desprovido.(RESP 200701636127,

LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 20/10/2008.).
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Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso e na parte conhecida, nego-lhe provimento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requereu, o apelante, a reforma da sentença, para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de

inocorrência de prescrição.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,
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restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2005 e 03/2006) e o

ajuizamento da execução (21/06/11), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.
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Mairan Maia
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOREIRA E RIBEIRO COM/ E LOCACAO LTDA. contra

decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela parte agravante

para extinção do feito, sob o fundamento de falta de notificação no processo administrativo.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de notificação na seara administrativa e, consequente,

ilegalidade do lançamento efetuado, sendo nula a ação executiva.

O Decreto nº 70.235/72, no artigo 23, inciso II, possibilita a intimação feita por via postal, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.

Por sua vez, a documentação juntada ao feito executivo não evidencia que a notificação no processo

administrativo não foi devidamente encaminhada ao domicílio tributário da empresa agravante. Como fundamenta

o juízo da execução, "quanto à alegada ausência de notificação na esfera administrativa, consta da CDA que ela

foi efetuada em 08/08/03, pela via postal, que se confirma pelos demonstrativos de débitos que serviram de base

ás inscrições em dívida ativa".

O executado, dentro da própria execução, pode a ela opor-se não só por embargos do devedor, mas por meio da

exceção de pré-executividade, a qual, entretanto, limita-se à alegação de matéria de ordem pública, conhecível de

ofício e a qualquer tempo, com perceptibilidade prima facie.

Se a questão objeto da exceção de pré-executividade, demanda dilação probatória, deve ser discutida em embargos

à execução.

Não é diferente o entendimento da Sexta Turma, a qual não tem admitido a apreciação de vício do título

executivo, em sede de exceção de pré-executividade, se não comprovado de plano. Transcrevo parte da decisão

proferida no AI 0088350-95.2007.4.03.0000, j. 17/07/08: "A matéria atinente a nulidade da Certidão da Dívida

Ativa (irregularidades na sua formação) reclama dilação probatória, devendo ser aduzida por meio de embargos,

nos termos do artigo 16,§ 2º da Lei nº 6.830/80."

Assim, sendo manifestamente improcedente, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.003380-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MOREIRA E RIBEIRO COM/ E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : FABIO PARISI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014707620074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.003455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade,

mantendo os sócios no polo passivo da execução e afastando a alegação de prescrição.

Aduzem, em suma, a ocorrência da prescrição e decadência, a nulidade do título executivo, bem como a

ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal. Sustentam haver ocorrido coação na

adesão do contribuinte ao parcelamento do crédito.

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O presente agravo de instrumento foi interposto pela empresa executada e pelos sócios coexecutados Lindalva

Ferreira dos Reis e José Fernando dos Reis. Consoante se denota da CDA de fls. 36/44, cuida-se de cobrança de

anuidades e multas punitivas aplicadas pelo CRF.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização das

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal (STF, AI 768577, Rel. Min.

Lewandowski, DJ 19/10/2010).

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal (cf. AC 1628190 e AC 1490095), tratando-

se de anuidades devidas a Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de

pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o

devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional quinquenal.

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (conferir REsp 708227/PR).

No tocante aos débitos relativos à multa punitiva aplicada, seu caráter é administrativo e não tributário, a ensejar a

aplicação do prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, consoante entendimento

consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo regime dos

recursos repetitivos (543-C, CPC). O marco inicial deste prazo é a notificação.

Por sua vez, o termo final da prescrição de todos os créditos dependerá da existência de inércia do exequente: se

ausente, corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o

enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad

quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o

despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação dos executados.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva apenas da anuidade veiculada na CDA nº

41814/02 (fl. 37), porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito

(31/03/97) e o ajuizamento da execução (17/12/02). Frise-se tratar-se de prescrição e não decadência.

Passo a apreciar a responsabilidade dos sócios.

Tendo em vista a natureza da dívida exequenda, aplicável, ao caso, o artigo 50 do Código Civil. Nesse sentido,

desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

AGRAVANTE : DROGARIA E PERFUMARIA REIS LTDA -ME e outros

: LINDALVA FERREIRA DOS REIS

: JOSE FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 02.00.16368-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses, há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

Impõe-se, então, analisar quais as hipóteses excepcionais de substituição da responsabilidade pelo pagamento da

multa administrativa. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade

jurídica em caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. Confira-se:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

A interpretação do dispositivo não poderá ser realizada com demasiado elastério, sob pena de se estar admitindo a

transformação da exceção em regra.

A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão da

pessoa jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exequente. Não se exige,

no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o

convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e

presunções. Frise-se que a infração à determinação do Conselho não é suficiente para haver a desconsideração.

Verifico não haver nos autos qualquer prova neste sentido, razão pela qual se impõe a exclusão dos sócios do polo

passivo da execução. Com efeito, ausentes os pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica, não

se deve redirecionar a execução em face de seus sócios.

Destaco, por fim, que as alegações relativas à suposta coação existente na adesão do contribuinte ao parcelamento

não poderá ser apreciada em sede de exceção de pré-executividade, por demandar dilação probatória.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para excluir os sócios Lindalva Ferreira dos Reis e José Fernando dos Reis do polo passivo da

execução fiscal e reconhecer a prescrição da CDA nº 41814/02.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática de fls. 110/113, a qual negou provimento ao

agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O agravo legal não merece ser conhecido, porque é intempestivo.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 28/03/2012 (fl. 115), considerada como data de

publicação o primeiro dia útil subseqüente ao da disponibilização.

Sendo adequado para certos efeitos considerar que os conselhos profissionais têm natureza de autarquia federal,

faz jus a parte recorrente ao benefício do prazo em dobro.

2012.03.00.006922-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ADMED IPIRANGA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111881020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     865/916



Desse modo, considerado como termo inicial do prazo a data de 30/03/12 (sexta-feira), o final do prazo dar-se-ia

em 09/04/12 (segunda-feira, primeiro dia útil seguinte ao seu termo final). Entretanto, o agravo legal foi

protocolado na data de 10/04/12 (fl. 116).

Destaco, por fim, que, por falta de previsão legal, a advogada contratada pela parte agravante, constituída

mediante a outorga de procuração (fls. 13/14), não faz jus à prerrogativa de intimação pessoal de que gozam os

procuradores autárquicos, nos termos da Lei 9.469/97. Nesse sentido os precedentes desta Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR CONTRATADO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A alegação de que os procuradores contratados fazem parte do quadro de funcionários efetivos não afasta a

ausência de previsão legal para possuírem a prerrogativa da intimação pessoal.

III - Agravo legal improvido.

(TRF/3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Regina Helena Costa, J. em 10/11/11)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA -

CORECON/SP. PROCURADOR CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

1.De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

2.In casu, o Conselho-Exeqüente fez-se representar, em juízo, por procurador contratado pela Presidência da

entidade fiscalizadora do exercício profissional que, à míngua de qualquer previsão legal, não goza da

prerrogativa da intimação pessoal.

3.A despeito das alegações veiculadas no recurso de apelação, os advogados não lograram comprovar sua

condição de procuradores autárquicos, não tendo apresentado termo de posse como procurador, a respectiva

matrícula, ou qualquer outro documento comprobatório da posição que afirmam ostentar, pelo que se afigura

inaplicável o disposto no art. 9º da Lei n.º 9.469/97.

4.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 200803990363682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

09.10.2008, v.u., DJF3 28.10.2008 e 3ª Turma, AC n.º 201003990258110, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.04.2011, p. 1024.

5.Apelação improvida.

(TRF/3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, J. em 01/12/11)

 

 

 

Assim, sendo intempestivo, não conheço do agravo legal, devendo ser cumprida a parte final da decisão de fls.

110/113, com remessa dos autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.010374-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARIO DE CARVALHO CAMARGO FILHO

ADVOGADO : DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário,

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 125, deixou o agravante de juntar cópia da decisão impugnada.

Os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no momento da

interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da impossibilidade de

dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011651-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar e determinou a

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183445720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : PAULA DA CUNHA WESTMANN

AGRAVADO : DENISE SANCHES CLEMENTE DUGO

ADVOGADO : SANDRA ANTONIETA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043173520124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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manutenção da agravante no concurso questionado.

Alega, em síntese, ser legítimo o afastamento da agravante do concurso público para preenchimento do cargo de

técnico de suprimento de bens e serviços - administração, porquanto o edital exige formação de nível técnico e

não de nível superior, como é o caso da agravante.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Com efeito, a exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o

candidato possui as competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo

pretendido.

Por seu turno, identifico haver desproporcionalidade no afastamento de candidato inscrito no certame, cujo

requisito é possuir diploma de curso técnico de nível médio, quando o postulante ao cargo for titular de curso

superior na área correlata à exigida no concurso, na medida em que a qualificação demonstrada é superior àquela

prevista no edital.

Nesse sentido, já se manifestou o C. STJ e os Tribunais Regionais Federais, a saber:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE

MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM QUE SE

AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA -

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Cinge-se a controvérsia em discutir se dirigente e empregado de sociedade de economia mista podem ser

considerados autoridade para os fins previstos no art. 1º caput, da Lei n. 1.533/51.

2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de

economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão,

razão por que os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação

mandamental. Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.4.2010 e

AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009.

3. Não há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que

eliminara a candidata do processo seletivo por não ter apresentado o certificado de conclusão do ensino médio

de Técnico em Contabilidade no prazo constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra

Eliana Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005.

4. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à permanência no

certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese

Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina.

5. Acórdão recorrido que dirimiu a controvérsia consoante a jurisprudência mais moderna desta Corte,

aplicando-se, à espécie, a Súmula 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1402890/RN, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16/08/2011) (grifei)

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS DE ESCOLARIDADE. CARGO TÉCNICO.

APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. POSSIBILIDADE. DIREITO

À NOMEAÇÃO E POSSE. 

1. É possível ao candidato aprovado em concurso para provimento de cargos de nível técnico comprovar sua

escolaridade mediante a apresentação de diploma de nível superior correlato. 

2. Estabelecendo o edital do concurso, como requisito de escolaridade para o cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, a comprovação de curso de nível Médio Profissionalizante ou Médio completo + Curso Técnico em
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Eletrônica com Ênfase em Sistemas Computacionais, satisfaz a exigência o candidato que apresenta

comprovantes de conclusão dos cursos de nível superior de Tecnólogo de Processamento de Dados e de Ciência

da Computação, e de Pós-Graduação Lato Sensu em Redes de Computadores, considerando que as disciplinas

cursadas pelo impetrante, nas Faculdades, são compatíveis com as atribuições previstas no edital para o cargo

público em questão. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação provida."

(AMS 201038090006204, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:19/09/2011)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POSSE. CANDIDATO COM FORMAÇÃO SUPERIOR À

EXIGIDA NO EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. Impetração que teve por objetivo assegurar ao Impetrante o direito à posse no cargo de Técnico em

Laboratório, no qual foi aprovado no concurso público realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do

Norte -UFRN, e que lhe foi obstada por conta da sua formação ser no curso superior de Farmácia, quando o

edital exigia que fosse de ensino médio profissionalizante completo, ou ensino médio completo acrescido de curso

técnico. 

2. Exigência que se mostra desarrazoada, tendo em vista que sendo o Recorrido graduado em nível superior -

Farmácia-, tal qualificação o torna apto a realizar as atividades e atribuições exigidas pelo cargo oferecido no

certame, uma vez que possui formação superior à que fora exigida para o exercício da função. Precedentes.

Apelação e Remessa Necessária improvidas."

(APELREEX 200984020005367, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data:16/12/2010)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011829-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar a suspensão dos efeitos da decisão que determinou o retorno do Pregão Eletrônico n°16/7062-2012 à

fase de Lances e conseqüentes efeitos até decisão ulterior.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

decisão, por meio da qual restou cassada a liminar anteriormente concedida, o que indica carência superveniente

de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2012.03.00.011829-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO : BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063647920124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012486-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em ação cautelar inominada com o

objetivo de suspender a execução da pena imposta por meio do procedimento nº 20R0005292010, perante a 20ª

Turma do TED da OAB/SP.

Eis o relatório presente na decisão impugnada:

 

"Sustenta, em síntese, que contra ele foi instaurado Procedimento Administrativo Disciplinar que tramitou

perante a 20ª Turma do TED da OAB de São Paulo, sob a numeração 20R0005292010.

Afirma que desse processo resultou a aplicação de suspensão do exercício profissional por 60 dias e multa, no

valor de 5 (cinco) anuidades à OAB. 

Assevera que tomou ciência há pouco que nenhuma das autoridades que procederam à instauração, instrução e,

principalmente, o julgamento de mérito do PAD possuíam investidura legal para julgar o mesmo, vez que o

julgamento fora realizado por advogados comuns ligados à OAB e não por advogados conselheiros da seccional

paulistana regularmente eleitos, como determina o Estatuto da OAB e/ou Lei Federal 8.906/94 e o Regulamento

Geral da mesma entidade.Vieram os autos conclusos" - fls. 150/151.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Para a concessão de medida liminar em ação cautelar, a lei exige cumulativamente a presença de dois

pressupostos essenciais específicos: o fumus boni iuris e o periculum in mora, aliados ao vínculo de

instrumentalidade de que deve se revestir o processo cautelar.

O fumus boni iuris, no dizer de Nelson Godoy Bassil Dower (in Direito Processual Civil - Curso Básico, 3º vol.,

1ª edição, Nelpa Edições, São Paulo, 1994, p. 361), "é a situação em que o litigante deverá demonstrar, de maneira

aparente, ser titular do direito de ação. Traduz-se na probabilidade de juridicidade da pretensão do autor no âmbito

da ação principal".

Exige-se tão-somente a probabilidade de acolhimento da pretensão do autor deduzida na ação principal,

justamente porque no processo cautelar não há perquirição acerca do direito material alegado, e sim, apenas, "a

exposição sumária do direito ameaçado" (art. 801, IV, do CPC).

Leciona Arruda Alvim e Nelson Luiz Pinto (in Repertório de Jurisprudência de Doutrina sobre Processo Cautelar,

Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1991, p. 15) que "trata-se de uma prova suficientemente rica e convincente

2012.03.00.012486-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067796220124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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para que o juiz conceda aquilo que lhe está sendo pedido, ou seja, uma decisão cujos reflexos no direito material

têm efeitos reduzidos e de pouco alcance, que são, acima de tudo, de regra reversíveis, no caso de posteriormente

não ser confirmado o direito cuja demonstração quantum satis gerou no magistrado a convicção de que havia

fumus e periculum".

O segundo pressuposto, "receio de lesão" ou periculum in mora, tem por escopo dotar de eficácia provável

sentença de procedência do pedido, permitir que o seu comando não esteja esvaziado pelo decurso do tempo.

Consiste, segundo os referidos autores, "no receio fundado de que a demora na prestação da tutela jurisdicional

definitiva, objeto da ação principal, possa ocasionar uma lesão de impossível ou difícil reparação ao direito da

parte. Não basta, evidentemente, o mero receio subjetivo de lesão, é preciso que se demonstre uma ameaça

concreta, de que a não adoção da providência cautelar requerida causaria dano a um direito da parte, dano este que

se traduz na própria ineficácia da providência jurisdicional objeto da ação principal, de conhecimento ou de

execução".

Estes requisitos devem se apresentar simultâneos e cumulativos, de sorte que presente um mas ausente outro, não

se concede a medida, eis que na previsão expressa do art. 801, inciso IV, o legislador utilizou a conjunção aditiva

"e".

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento do quanto requerido, na medida em que presente na decisão a

análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta, sem embargo de que a

questão relacionada à suspensão da execução da pena imposta por meio do procedimento nº 20R0005292010,

perante a 20ª Turma do TED da OAB/SP diz respeito ao mérito da demanda e enseja a produção de provas em

contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se

inviável a suspensão da decisão recorrida.

A propósito, destaco excertos da decisão impugnada:

 

"Assim, uma vez definida a composição do Tribunal de Ética nos termos da Lei n.º 8.906/94, não há que se falar

em ilegalidade na sua composição.

(...)

Ademais, o requerente não cuidou de alegar e muito menos de comprovar que os participantes do julgamento

ocorrido no Conselho Seccional não ostentavam a condição exigida quanto a possuírem notório saber jurídico e

contarem mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da advocacia. Em outras palavras, a questão acerca do

notório saber jurídico dos advogados não conselheiros e do tempo de advocacia dos mesmos não é objeto do

presente feito" - fl. 154 e 155.

 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014816-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014816-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : SIMONE BUENO
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRF/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária,

determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo,

previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, mediante provocação oportuna do (a) exequente. (fls. 17).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual declarou extinto o

processo, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, 462 e 598, todos

do Código de Processo Civil c/c art. 1º da Lei nº 6.830/80 e art. 8º da Lei nº 12.514/2011. (fls. 30).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016558-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros

da executada por meio do BACEN JUD.

Aduz, em suma, a ilegalidade de tal medida recair sobre execução fiscal na qual foi apresentado bem à garantia da

execução.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Consoante mencionado no voto proferido no agravo de instrumento n.º 0047250-29.2008.4.03.0000, o C. STJ

consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da constrição

de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para a

localização de bens penhoráveis em nome do executado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00257570620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BUSELLI E BUSELLI REPRESENTACAO COML/ DE INFORMATICA

ADVOGADO : FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094602420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; DJ 01/07/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no AI 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; DJ 26/11/2008)

 

Por tal razão, o julgamento do agravo de instrumento n.º 0047250-29.2008.4.03.0000, interposto pela União

Federal em face da decisão que indeferira a penhora por meio do BACEN JUD, resultou o acórdão a seguir

transcrito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA.

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão

da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das

diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz

Fux; Primeira Seção; DJe: 03/12/2010).

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº

11.672, de 2008".

 

In casu, não obstante a agravante ter oferecido bem à penhora (veículo), com o qual a União Federal não

concordou - em razão do bem não obedecer à ordem de preferência estabelecida na LEF e do CPC, tal fato não

obsta o prosseguimento da execução fiscal, com o deferimento da medida impugnada no presente agravo.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     873/916



Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016567-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e que

determinou o prosseguimento da execução (fls. 107), proferida em execução fiscal ajuizada pelo Conselho

Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região para recebimento do débito

tributário apontado nas CDA's 17300/00, 18526/01, 20648/02, 23487/00, 22397/03 e 22398/03 (fls. 18/29).

Não vislumbro os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a qual, neste

momento processual, fica indeferida.

À parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, retornem-me conclusos os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016742-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

2012.03.00.016567-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : NELSON GOMES SERRAO JUNIOR

ADVOGADO : REGIS TARIFA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 11.00.08228-0 A Vr VALINHOS/SP

2012.03.00.016742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CLINICA DR ANTONIO MALANDRINO S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00720769520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016749-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exequente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que se

considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo.

Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança das anuidades devidas no período de 2008 a 2010, tendo o

juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada

pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exequendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais aplicavam-se as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2012.03.00.016749-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MARCIO PETER DE SOUZA LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714117920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016765-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

2012.03.00.016765-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MANOEL LUIZ NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00716100420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     877/916



do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei nº 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança das anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2012.03.00.016774-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CAMILA SARDENBERG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00717417620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

2012.03.00.016780-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : UNIPRAT ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00718880520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exequente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que se

considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo.

Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança das anuidades devidas no período de 2008 a 2010, tendo o

juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada

pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exequendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais aplicavam-se as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.
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(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

2012.03.00.016783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ANTONIO DE ALMEIDA DUARTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00715580820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exequente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20 da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que se

considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo.

Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança das anuidades devidas no período de 2009 a 2010, tendo o

juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada

pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exequendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais aplicavam-se as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

2012.03.00.016801-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MARINA LOBO DANTAS SERVICOS EM GERIATRIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00720231720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016805-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.016805-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MUNIR ZAIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00716638220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     886/916



Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança das anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     887/916



3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016953-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016989-42.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.016953-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043416320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016989-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BALDRAME ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -EPP

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo e do porte de remessa e

retorno, código da receita n.º 18720-8 e nº. 18730-5, respectivamente, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de

setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU o nome e CNPJ da empresa agravante.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017005-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017079-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00044594820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.017005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ATIBAIA

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA TEBOUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00035536220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.017079-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SANTA LUIZA AGROPECUARIA E FLORESTAL LTDA e outro

: MAURO LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS MASETTI NETO

PARTE RE' : MOACYR GOMES DA SILVA e outro

: LOREDANA LORENZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.081044-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017086-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017143-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GAE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00372464020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017143-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA MORALES SANTOS LTDA e outros

: NILVA APARECIDA DE CASTRO DOS SANTOS

: LUIZ MORALES SANTOS

: GUIDO MORALES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00040535620054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA MORALES SANTOS LTDA, NILVA

APARECIDA DE CASTRO DOS SANTOS, LUIZ MORALES DOS SANTOS e QUIDO MORALES DOS

SANTOS contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, acolheu a

manifestação da Exequente, determinando a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da lide.

Sustentam, em síntese, a incorreção da decisão agravada, tendo em vista que somente poderá ser ignorada a

personalidade jurídica de uma empresa quando a mesma for utilizada para fins fraudulentos ou diversos daqueles

para os quais foi constituída, e sobretudo, como meio de favorecer o enriquecimento de seus sócios.

Aduzem a ilegitimidade dos administradores da Executada para figurarem no polo passivo da execução fiscal,

uma vez que não são co-responsáveis pelo débito tributário, porquanto sócios-gerentes não respondem de forma

pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os

limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando,

para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.

Requerem a concessão do efeito suspensivo ativo, para determinar a exclusão dos sócios do polo passivo da lide, e

que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior.

Por primeiro, no caso em tela, verifico não possuir a empresa agravante legitimidade recursal.

Ocorre que a pessoa jurídica não está autorizada pela ordem jurídica a pleitear a exclusão dos sócios-gerentes do

polo passivo da lide, porquanto a defesa dos direitos dos integrantes do quadro societário da empresa é

prerrogativa conferida somente àqueles.

Ademais, o interesse em recorrer resta configurado se a parte houver sofrido algum gravame, reversível somente

pela via recursal. Não é o caso dos presentes autos, uma vez que a decisão impugnada não acarretou prejuízo à

empresa executada, pois acolheu a manifestação da Exequente no sentido de redirecionar a execução para a

administradora da sociedade.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. DECISÃO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO

RECURSO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO.

(...) 

2. Se a empresa executada já integrava a relação processual e inclusive contava com a assistência de advogado,

o prazo para a interposição de agravo deve ser contado da data de sua intimação; e não do dia em que o sócio,

incluído no pólo passivo da demanda, teria recebido a carta de citação. 

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de

instrumento, cumpre destacar que a empresa executada não possui legitimidade recursal para insurgir-se

contra a inclusão de sócio no pólo passivo da relação processual.

4. Agravo improvido".

(TRF- 3ª Região, 2ª T. , AG - 181732, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 11.01.05, DJ 28.01.05, p. 174,

destaque meu).

 

Outrossim, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir os sócios agravantes interesse recursal,

ao menos neste momento processual.

Com efeito, constato que a decisão agravada apenas deferiu o pedido da União Federal de inclusão na lide dos

sócios indicados, determinando a sua citação.

A meu ver, as alegações trazidas pelos sócios agravantes não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo,

de modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Assim, nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual dos sócios a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático, não sendo necessária para tanto a oposição de embargos à execução, mas sim mera petição nos autos

originários, ou seja, via exceção de pré-executividade.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017179-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017271-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo

a apelação por ele interposto em face da sentença que denegara a ordem.

Alega em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação.

2012.03.00.017179-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017684220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.017271-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FERROSTAAL DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MAURICIO SIRIHAL WERKEMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128120520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser

cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

 (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente,

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva

do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu.

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017299-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.017299-6/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento:

1 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo e

do porte de remessa e retorno, códigos das receitas n.º 18720-8 e n.º 18730-5, respectivamente, nos termos da

Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU o nome e CPF da

agravante;

2 - Regularizar o presente recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à

interposição, na forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Cumpridas as determinações, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017650-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017782-78.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RUTH CONCEICAO VERGUEIRO

ADVOGADO : REINALDO CESAR CAVALIERI PERRONI e outro

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048858520114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : EUCLIDES DAMIANI PEDRINOLA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07619480419864036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017782-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASIL AVIONICS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação de reintegração de

posse, deferiu a liminar para reintegrar, imediatamente, a Autora - INFRAERO na posse da área de 855 metros

quadrados localizada no aeroporto Campo de Marte em São Paulo, objeto do contrato de concessão de uso de área

n. 02.2007.033.0001, tendo em vista o término do contrato, bem como a configuração de esbulho possessório,

uma vez que, notificada extrajudicialmente a desocupar a área, não o fez.

Sustenta, em síntese, ter sido criada em 2003 e certificada em 2005, sendo a primeira e única empresa brasileira

homologada para produzir aviônicos civis (sistema de mapas eletrônicos, simuladores de vôo e sistema de

geolocalização, monitoramente e rastreamento) e simuladores de helicóptero no País, possuindo relação de

exclusividade pela ABIMDE - Associação Brasileira das Indústrias de Materiais de Defesa e Segurança e

certificação da ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil. Oferece, ainda, rastreadores de veículos e

embarcações para clientes de grande relevância social de âmbito nacional, como por exemplo, as Polícias Civil e

Militar, serviços de ambulância, etc.

Argumenta que o contrato de concessão de uso, vencido em 14.03.12, não foi renovado por circunstâncias alheias

a sua vontade.

Afirma que a desocupação do imóvel em razão da expiração do prazo contratual não foi realizada por razões

justificadas, como o fato de abrigar bens móveis de grande porte, necessitando de mão de obra especializada para

sua locomoção e por ter certificado de aprovação para instruções de vôos somente neste local, o que impossibilita

sua desocupação.

Salienta possuir muitos contratos em execução com órgãos públicos, contratos esses que não poderão ser

cumpridos pois não pode exercer suas atividades em outro local.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de suspender a reintegração de posse da Agravada até que a

próxima licitação ocorra ou, caso não seja esse o entendimento, seja concedido um prazo de 03 meses, para a

retirada total dos equipamentos de propriedade da Agravante, bem como pra que busque um local para armazená-

los e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal

como autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da

fundamentação apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de

difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Observo que a Agravante reconhece que o contrato de concessão de uso da área localizada no aeroporto Campo de

Marte - São Paulo venceu em 14.03.012, bem como não ter havido renovação.

Constato, ainda, que a Agravante foi notificada pela Autora para desocupar o imóvel, no prazo de 10 (dez) dias,

em 26.03.12 (fls. 53/54), porém não o fez.

Nesse contexto, restou caracterizada a posse indevida da Agravante, de modo que, o fato de prestar serviços

relevantes, bem como de não ter sido aberta licitação para a aludida área, por si só, não justificam a sua

manutenção na área em questão.

Por fim, a meu ver, inviável a concessão do prazo de 03 (três) meses para a desocupação da área, ante a ausência

de previsão nesse sentido no contrato firmado entre as parte e Condições Gerais Anexas ao TC n.

02.2007.033.001 (fls. 55/75).

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BRASIL AVIONICS IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : TAÍS FERRIGATO DELLA MAGGIORA SETTA

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082172620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008880-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 324 - Defiro. Dê-se vista à Apelada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17061/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009682-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

2012.03.99.008880-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA

SUCEDIDO : VCP FLORESTAL S/A

No. ORIG. : 10.00.00074-1 1 Vr SAO SIMAO/SP

2009.61.83.009682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CECILIA ELVIRA MANHOTTI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096822020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010305-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-67.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010305-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALDIR FERNANDES ESTEVAO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103058420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011250-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112507120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013375-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013561-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.011690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS MARINHO DE ANDRADE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116906720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAQUIM OSUNA BEATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00133751220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALCIDES FAVARO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013875-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014766-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135613520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013875-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138757820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AKIRA SUGA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147660220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014779-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015018-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

2009.61.83.014779-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDICTO EDSON DE AZEVEDO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147799820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIETA D ANDRETA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150180520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017123-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-09.2010.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.017123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HAMILTON PEREIRA MARTUCI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00171235220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MARIA LAGO MARTINEZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172733320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000750-2/SP
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CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALTER GERALDO SILVA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007500920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007951320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSMAR COSTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro
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CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012819520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018578820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVIO GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030521120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

2010.61.83.003157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE GRAZZIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031578520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003164-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITO HELBE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031647720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045582220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HERNANI MARAJOARA LOSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068030620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010751-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014235-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : ROMEU IAMARINO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088331420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AUREO ROVERI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107515320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARNALDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142357620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/06/2012     906/916



 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

  

 

Boletim de Acordão Nro 6733/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017863-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. PAS. ART. 36 DA LEI 4870/1965. RECEPÇÃO PELA CF/88. APELAÇÃO DA UNIÃO RECEBIDA

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI N.º 7.347/1985.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. No caso em análise, foi interposta apelação em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado

em Ação Civil Pública, a fim de condenar a UNIÃO a "promover a efetiva fiscalização da Destilaria Mello Ltda

por meio da Associação Rural dos Fornecedores e Plantadores de Cana - CANAUSSU quanto ao cumprimento da

obrigação instituída na lei 4.870/65" (fl. 126 v.). A esse respeito, compartilha-se do entendimento, já adotado em

alguns julgados desta E. Corte, de que o dispositivo do art. 36 da Lei 4.870/1965 foi plenamente recepcionado

pela Constituição Federal de 1988, já que seu escopo é atender, nos casos concretos, o princípio da dignidade

humana, do direito à saúde, bem como à obrigação de prestar a assistência social a quem dela necessitar,

princípios estes garantidos pela Constituição, independentemente de contribuição à seguridade social.

3. A obrigação dos produtores de cana, açúcar e álcool de aplicarem uma porcentagem da receita em benefício dos

trabalhadores deriva do princípio da solidariedade, o qual orienta o Sistema da Seguridade Social e, sendo a União

coordenadora do PAS (vide art. 37 da Lei 2870/1965) e sucessora do IAA, não resta dúvida de que deve ser

atribuída à Administração Pública Direta, isto é, à União, a responsabilidade pela fiscalização da implementação

do aludido Programa.

4. A regra geral do sistema da Ação Civil Pública, inserida no art. 14 da Lei nº 7.347 de 24.07.1985, determina

que os recursos serão recebidos apenas em seu efeito devolutivo, podendo o juiz, excepcionalmente, conferir

também o efeito suspensivo, para evitar dano irreparável à parte. Contudo, não se vislumbra ter sido demonstrada

plausibilidade suficiente para se conferir, excepcionalmente, o efeito suspensivo à aludida apelação da UNIÃO,

até porque esta, em suas razões, sequer apontou perigo de prejuízo irreparável que não se referisse, tão somente,

às consequências normais do trâmite executivo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

2011.03.00.017863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010686920104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038855-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

557, § 1º, CPC. COMINAÇÃO DE ASTREINTES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

RAZOABILIDADE DO VALOR FIXADO.

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, mesmo contra a Fazenda Pública, é cabível a cominação de multa

diária (astreintes) como meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa, nos termos dos

artigos. 461 e 461-A do CPC, porquanto tais dispositivos não trazem nenhuma restrição quanto aos entes públicos.

2. Quanto ao valor da multa diária, é possível, nos termos do art. 461, § 6º, do Código de Processo Civil, haver

redução quando a multa se mostrar excessiva. Inclusive, o comportamento do destinatário da ordem é algo a ser

considerado pelo juiz no dimensionamento do valor da multa, mesmo após a sua instituição.

3. Ocorre que, no caso em questão, parece razoável o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) inicialmente fixado pelo r.

Juízo a quo para compelir a União a fiscalizar a aplicação dos recursos do PAS (Plano de Assistência Social), de

modo que não vislumbro justificativa para a sua redução, até porque se trata de quantia idêntica àquela já fixada

em casos semelhantes.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 732/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009564-65.2010.4.03.6100/SP

 

2011.03.00.038855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGOS UGATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021171420114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.00.009564-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente deferida, concedeu a

segurança para o fim de determinar à autoridade coatora que receba e considere como válidas as sentenças

homologatórias e arbitrais proferidas pelo impetrante, especialmente aquelas que versem sobre a liberação das

parcelas do seguro desemprego. Não houve condenação em honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105 do STJ e

Súmula nº 512 do STF). Custas na forma da lei.

 

Apela a União Federal, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade ativa do impetrante. No mérito, sustenta, em

síntese, a inexistência de direito líquido e certo do impetrante que ampare a pretensão em ter liberadas as parcelas

do seguro desemprego com base em sentença arbitral, não dando atendimento aos requisitos necessários para tal

pagamento. 

 

Com contrarrazões à fl. 185/188, os autos subiram a esta E.Corte.

 

À fl. 191/194, o Ministério Público Federal, representado por seu i.procurador Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva,

opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e da remessa oficial.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A celeuma dos autos consiste na legalidade da sentença arbitral para fins de pagamento do seguro desemprego a

trabalhador.

 

Entretanto, em se verificando que a questão foi proposta perante o Juízo Federal Cível em localidade onde há vara

especializada, resta evidente a nulidade de todos os atos praticados, uma vez que se trata de matéria de cunho

eminentemente previdenciário, sendo, de rigor, o manejo do presente mandamus em Vara Previdenciária.

 

Nesse sentido é o entendimento assentado pelo C.Órgão Especial desta E.Corte, cujo aresto está assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. JUÍZO ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO

DESEMPREGO, ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. DISCUSSÃO DA VALIDADE DE DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR

INGRESSO DE PEDIDO DE SEGURO-DESEMPREGO. JUÍZO CÍVEL OU PREVIDENCIÁRIO.

ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. Caso em que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado

de segurança, impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para

compelir o Coordenador Geral do Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do

Ministério do Trabalho e Emprego a cumprir decisões arbitrais, relativamente a contratos de trabalho

rescindidos sem justa causa, para fins de processamento de pedidos de seguro-desemprego feitos por tais

empregados. 

2. O conflito negativo decorreu do entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria

previdenciária, referente a seguro-desemprego, de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o

suscitante, em sentido contrário, defendeu que o mandado de segurança não postula pagamento de seguro-

desemprego, mas apenas cumprimento de sentença arbitral em rescisões trabalhistas, o que seria de

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : 1º TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA ARBITRAL DO BRASIL

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095646520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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competência do Juízo Cível. 

3. O conflito envolve especificidades, que devem ser consideradas para a definição da competência. Assim,

primeiramente em função da qualidade da autoridade impetrada, que foi assim designada no mandado de

segurança, por sua condição funcional específica de coordenador do seguro-desemprego, benefício

previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda, considerando a natureza da discussão jurídica

versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer situação, mas, em particular, para

fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras definidores de

competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao

Juízo Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa deduzida. 

4. Com efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de

seguro-desemprego, tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos

julgados, entre os quais: AI 2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011;

AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI

2010.03.00.008426-0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 12/08/2010. 

5. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; Órgão Especial; CC - 12749; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJF3 22/07/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro a nulidade da sentença e

determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária da cidade de São

Paulo. Restam prejudicadas a remessa oficial e a apelação da União Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17060/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000996-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da concordância da entidade autárquica (fls. 246), defiro a habilitação.

Retifique-se a autuação.

I.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

2007.03.99.000996-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

APELANTE : DOLORES INES VIUDES DE OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

No. ORIG. : 04.00.00048-2 4 Vr DIADEMA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000968-42.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Na sentença prolatada em 15.12.11 foram antecipados os efeitos jurídicos da tutela (fls. 218-225).

Consoante pesquisa anexa ao presente, realizada nesta data no sistema PLENUS, o benefício sub judice foi

implantado, e a parte autora continua percebendo-o mensalmente.

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, se confirmada a decisão monocrática por este E. Tribunal, será

realizado na forma legalmente prevista (art. 100 da CF).

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031429-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 237-250: com a morte do mandante, ocorrida em 16.06.10, cessados os efeitos da procuração outorgada às

fls. 08 e eventuais substabelecimentos (art. 682, II, do CC).

2007.61.83.000968-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : ANTONIO PLACIDO DA COSTA

ADVOGADO : ABIMAEL MARTINS MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVELISE PAFFETTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009684220074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.031429-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVELINO CALLEGARI

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00287-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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2. Suspendo o andamento do feito (art. 265, I, do CPC).

3. Fls. 237-250: manifeste-se o INSS.

4. Prazo: 10 (dez) dias.

5. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047041-38.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, ocasião em que será analisada a possibilidade aventada pela parte

autora, qual seja, a aplicação, in casu, do art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011163-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2009.63.01.047041-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00470413820094036301 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011163-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ROGERIO DE CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO : SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP

No. ORIG. : 12.00.00072-0 2 Vr POA/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 13).

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os

documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do

benefício. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Decido.

O agravante recebeu auxílio-doença de 06.07.2004 a 01.09.2010 e 02.09.2010 a 23.02.2012, conforme

documentos de fls. 30/33, corroborados por informações extraídas do Plenus, cuja juntada ora determino. A

prorrogação do benefício foi indeferida em 28.02.2012, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 29).

Para comprovar sua alegação, juntou relatórios médicos atestando tratamento por doenças psiquiátricas. Relatório

médico de 15.03.2012 (fls. 34), destaca incapacidade laborativa decorrente de esquizofrenia (CID F20), com

alucinações visuais e auditivas. Atestou o recebimento de medicamento para tratamento da enfermidade apontada

pelo SUS - Sistema Único de Saúde (fls. 35/58).

Considerando os sintomas apresentados pela enfermidade do agravante e sua profissão de motorista (fls. 210), em

que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para necessidade de afastamento do trabalho. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença,

sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, postergou a apreciação do pedido de tutela

antecipada para a data da sentença, "considerando a falta de perigo na demora pela ausência de risco de

perecimento do objeto".

Sustenta, a agravante, que o magistrado não atentou à incapacidade comprovada pelos exames juntados aos autos

e por duas perícias médicas realizadas, que comprovam a verossimilhança de suas alegações. Destaca, ainda, o

caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-

se o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Decido.

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão de restabelecimento do

auxílio-doença, trazida no primeiro grau. Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para o

momento da sentença. Tal decisão, contudo, equivale à negativa do pedido.

É entendimento sustentável aguardar-se a vinda aos autos da perícia oficial, não a fase processual do julgamento,

porque isso representa vilipêndio ao instituto da antecipação da tutela, não se encontrando fundamento legal.

De outro lado, o magistrado não apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do
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benefício, abrindo oportunidade para exame da pretensão em 2º grau de jurisdição, conforme permissivo do artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil.

Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos:

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento

previsto no artigo 25 da Lei n° 8.213/91.

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 23.09.2008 a 03.06.2009 e 27.01.2010 a 12.03.2010 (fls.

18). Ajuizou ação em 21.09.2011, objetivando o restabelecimento do benefício ou a concessão de aposentadoria

por invalidez.

Foram elaboradas duas perícias médicas em fevereiro de 2012. O primeiro laudo concluiu que a agravante,

portadora de "varizes de grosso calibre em ambos os membros inferiores, complicada com úlceras varicosas

reincidentes", está impedida de exercer atividades físicas com a perna esquerda ou que permaneça na posição

ortostática por longo período, há aproximadamente dois anos, necessitando de readaptação profissional, não

apresentando capacidade para realizar sua função de auxiliar de cozinha (fls. 39/45). Mesma conclusão foi

apontada no segundo laudo médico, realizado por médico especialista em ortopedia, que apontou "incapacidade

total para a função de auxiliar de cozinha", decorrente de complicação em cirurgias de prótese total dos joelhos

anteriormente realizadas (fls. 46/52). Ambos apontaram incapacidade temporária.

Dessa forma, preenchidos os requisitos para o restabelecimento do auxílio-doença requerido.

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar a imediata implantação do

benefício.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença à autora (fls. 48).

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos

médicos juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento.

Decido.

A autora pleiteou administrativamente a concessão de auxílio-doença em 17.05.2011 e 08.06.2011 (fls. 35/36), os

quais foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa.

Para comprovar suas alegações, a agravada juntou relatórios médicos atestando ter sido submetida a mastectomia

direita com esvaziamento axilar em 16.02.2007, com diagnóstico de câncer de mama direita (fls. 37/42), tendo

recebido auxílio-doença até 30.06.2008. Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar a atual
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incapacidade alegada e a necessidade de novo afastamento de suas atividades laborativas.

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta

a cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa

de afastamento do trabalho.

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão,

reproduzida a fls. 283, que, em ação previdenciária, ora em fase executiva, acolheu os cálculos apresentados pelo

contador judicial, apurando as diferenças do acordo aderido pelo co-autor Gildo dos Santos, no período de 08/99 a

07/2004 e determinou a expedição dos requisitórios.

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta em 08/08/2002, pretendendo a revisão de benefícios

com datas de concessão entre 03/94 e 02/97, aplicando-se na renda mensal inicial - RMI, o IRSM no percentual de

39,67% no mês de fevereiro de 1994.

Contudo, a fls. 29/30 (fls. 228/229 do processo originário), foi juntada cópia do acordo extrajudicial realizado pelo

co-autor Gildo dos Santos, em 08/11/2004, nos termos da Medida Provisória n.º 201, de 23/07/2004, que trata da

revisão do valor dos benefícios concedidos com data posterior a fevereiro de 1994, tendo por objeto os 39,67%

relativos ao IRSM de fevereiro de 1994.

Em face disso, a solução do recurso exige maiores esclarecimentos sobre as razões determinantes da apuração de

diferenças, supostamente devidas a esse co-autor, já beneficiado pelo recebimento dos valores oriundos do

respectivo acordo.

Requisitem-se as informações, na forma do art. 527, IV, do CPC. 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, da decisão reproduzida a

fls. 89, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada com vistas a implantar benefício

assistencial de prestação continuada, em favor da autora, ora agravada.

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da

legislação específica acerca do benefício de prestação continuada.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis à manutenção do

acautelamento concedido.

Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira

porque, embora a agravada, nascida em 30/07/2005, neste ato representado por seu pai, afirme ser portadora de

paraplegia espástica congênita com incontinência urinária e fecal, não há nos autos elementos suficientes a

demonstrar, por ora, que se trata de pessoa portadora de deficiência para fins de benefício assistencial, bem como

sua situação de miserabilidade, requisitos essenciais à concessão do amparo.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o

crivo do contraditório.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo de Primeira Instância, que deverá determinar a realização de perícia médica e estudo social,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI , do CPC.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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